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Errata - Pregão Presencial Nº 0021/2012
ERRATA

A Prefeitura Municipal de Arroio Trinta, comunica que no Edi-
tal do Processo Licitatório nº 0081/2012, Pregão Presencial nº 
0021/2012, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABO-
RAR, ORGANIZAR E EXECUTAR CONCURSO PÚBLICO E PROCES-
SO SELETIVO PARA O PREENCHIMENTO DE VAGAS DO PLANO DE 
CARGOS E SALÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO 
TRINTA, no item 5.2.11 - Comprovante de aptidão para o forneci-
mento do objeto da presente licitação, compatível com as carac-
terísticas descritas no anexo II, através de no mínimo dois atesta-
dos, fornecidos por pessoa jurídica de direito público.
Obs.: Os atestados/certidões deverão ser apresentados em papel 
timbrado, original ou cópia reprográfica autenticada, assinado(s) 
por autoridade ou representante de quem os expediu, PASSA A 
CONTER A SEGUINTE DESCRIÇÃO: Item 5.2.11 - Comprovante 
de aptidão para o fornecimento do objeto da presente licitação, 
compatível com as características descritas no anexo II, através de 
no mínimo dois atestados, fornecidos por pessoa jurídica de direito 
público ou privado.
Obs.: Os atestados/certidões deverão ser apresentados em papel 
timbrado, original ou cópia reprográfica autenticada, assinado(s) 
por autoridade ou representante de quem os expediu, sendo que 
o restante do Edital permanece inalterado.

Arroio Trinta - SC, 02 de Janeiro de 2013.
ALCIDIR FELCHILCHER
Prefeito Municipal

Edital de Chamamento de Fornecedores
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA
ESTADO DE SANTA CATARINA
EDITAL DE CHAMAMENTO DE FORNECEDORES
PARA O ANO DE 2013

O Município de Arroio Trinta, Estado de Santa Catarina, torna pú-
blico aos interessados, que, de acordo com o Art. 34, da Lei nº 
8.666/93, encontra-se aberta a possibilidade geral e irrestrita para 
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DE BIGUAÇU. Contratada: AMA - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 
LTDA. Valor: R$ 211.064,80 até 31 dezembro, 2013 de acordo com 
o PREGÃO PRESENCIAL 243/2012 - PMB.
Contrato 491/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL TIPO 
GASOLINA COMUM, ÁLCOOL E DIESEL, TROCA DE FILTRO E DE 
ÓLEO PARA USO DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BIGUAÇU. Contratada: ERNESTÃO COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS E LUBRIF.. Valor: R$ 613.815,16 até 31 dezembro, 2013 de 
acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 243/2012 - PMB.
Contrato 490/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL TIPO 
GASOLINA COMUM, ÁLCOOL E DIESEL, TROCA DE FILTRO E DE 
ÓLEO PARA USO DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BIGUAÇU. Contratada: AMA - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 
LTDA. Valor: R$ 25.866,48 até 31 dezembro, 2013 de acordo com 
o PREGÃO PRESENCIAL 243/2012 - FMA.
Contrato 491/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL TIPO 
GASOLINA COMUM, ÁLCOOL E DIESEL, TROCA DE FILTRO E DE 
ÓLEO PARA USO DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BIGUAÇU. Contratada: ERNESTÃO COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS E LUBRIF.. Valor: R$ 104.365,00 até 31 dezembro, 2013 de 
acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 243/2012 - FMA.
Contrato 490/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL TIPO 
GASOLINA COMUM, ÁLCOOL E DIESEL, TROCA DE FILTRO E DE 
ÓLEO PARA USO DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BIGUAÇU. Contratada: AMA - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 
LTDA. Valor: R$ 32.459,00 até 31 dezembro, 2013 de acordo com 
o PREGÃO PRESENCIAL 243/2012 - FMAS.
Contrato 491/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL TIPO 
GASOLINA COMUM, ÁLCOOL E DIESEL, TROCA DE FILTRO E DE 
ÓLEO PARA USO DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BIGUAÇU. Contratada: ERNESTÃO COMERCIO DE COMBUS-
TIVEIS E LUBRIF.. Valor: R$ 6.261,90 até 31 dezembro, 2013 de 
acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 243/2012 - FMAS.
Contrato 492/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL TIPO 
GASOLINA COMUM, ÁLCOOL E DIESEL, TROCA DE FILTRO E DE 
ÓLEO PARA USO DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BIGUAÇU. Contratada: AMA - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 
LTDA. Valor: R$ 3.737,30 até 31 dezembro, 2013 de acordo com o 
PREGÃO PRESENCIAL 243/2012 - FAMABI.
Contrato 493/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL TIPO 
GASOLINA COMUM, ÁLCOOL E DIESEL, TROCA DE FILTRO E DE 
ÓLEO PARA USO DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BIGUAÇU. Contratada: ERNESTÃO COMERCIO DE COMBUS-
TIVEIS E LUBRIF.. Valor: R$ 6.264,00 até 31 dezembro, 2013 de 
acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 243/2012 - FAMABI.
Contrato 488/2012. Objeto: Contratação de empresa especializa-
da, comprovadamente qualificada e com experiência para realizar 
serviços de consultoria nas áreas de planejamento orçamentário, 
contabilidade pública, atendimento á Lei (federal) nº 4320/64, 
atendimento à Lei Complementar (federal) nº 101/2000, sistema 
de controle interno e capacitação de pessoal nessas áreas. Con-
tratada: GESTÃO PÚBLICA - CONSULTORES ASSOC. SOC.. Valor: 
R$ 358.800,00 até 17 dezembro, 2013 de acordo com o PREGÃO 
PRESENCIAL 221/2012 - PMB.
Contrato 494/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E ELETROE-
LETRÔNICOS PARA APARELHAMENTO DA NOVA SEDE DA CITRAN 
BIGUAÇU. Contratada: AKON LTDA. Valor: R$ 1.020,40 até 31 de-
zembro, 2013 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 224/2012 
- PMB.
Contrato 495/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E ELETROE-
LETRÔNICOS PARA APARELHAMENTO DA NOVA SEDE DA CITRAN 
BIGUAÇU. Contratada: CELIA REGINA WAMBOMMEL ME. Valor: 
R$ 1.399,00 até 31 dezembro, 2013 de acordo com o PREGÃO 
PRESENCIAL 224/2012 - PMB.
Contrato 496/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E ELETROE-
LETRÔNICOS PARA APARELHAMENTO DA NOVA SEDE DA CITRAN 
BIGUAÇU. Contratada: GM INDUSTRIA E COMERCIO VAREJISTA 
DE MOVEIS. Valor: R$ 5.649,00 até 31 dezembro, 2013 de acordo 
com o PREGÃO PRESENCIAL 224/2012 - PMB.

proceder a atualização de Registros Cadastrais de Fornecedores e 
Ingresso de Novos Interessados para o ano de 2013.
O Cadastro de Fornecedores será diariamente, das 08:30h às 
11:30h e das 13:30h às 17:30h, no Departamento de Compras 
e Licitações da Prefeitura Municipal, sito à Rua XV de Novembro, 
26, Centro.

Arroio Trinta, 03 de janeiro de 2013.
ALCIDIR FELCHILCHER
Prefeito Municipal

Biguaçu

Prefeitura

Contratos
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
Contrato 487/2012. Objeto: PUBLICAÇÕES EM CENTÍMETRO DE 
COLUNA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA, 
OBJETIVANDO A DIVULGAÇÃO DAS MODALIDADES DE LICITA-
ÇÕES PREVISTAS NO ART. 22 DA LEI Nº 8.666/93, PARA O ANO 
DE 2013 Contratada: FUNDO DE MAT. PUBLICAÇÕES E IMPRES-
SOS OFICIAIS. Valor: R$ 2.520,00 até 31 dezembro, 2013 de acor-
do com o DISPENSA 246/2012 - FIA.
Contrato 487/2012. Objeto: PUBLICAÇÕES EM CENTÍMETRO DE 
COLUNA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA, 
OBJETIVANDO A DIVULGAÇÃO DAS MODALIDADES DE LICITA-
ÇÕES PREVISTAS NO ART. 22 DA LEI Nº 8.666/93, PARA O ANO 
DE 2013 Contratada: FUNDO DE MAT. PUBLICAÇÕES E IMPRES-
SOS OFICIAIS. Valor: R$ 5.040,00 até 31 dezembro, 2013 de acor-
do com o DISPENSA 246/2012 - FAMABI.
Contrato 487/2012. Objeto: PUBLICAÇÕES EM CENTÍMETRO DE 
COLUNA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA, 
OBJETIVANDO A DIVULGAÇÃO DAS MODALIDADES DE LICITA-
ÇÕES PREVISTAS NO ART. 22 DA LEI Nº 8.666/93, PARA O ANO 
DE 2013 Contratada: FUNDO DE MAT. PUBLICAÇÕES E IMPRES-
SOS OFICIAIS. Valor: R$ 54.000,00 até 31 dezembro, 2013 de 
acordo com o DISPENSA 246/2012 - PMB.
Contrato 487/2012. Objeto: PUBLICAÇÕES EM CENTÍMETRO DE 
COLUNA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA, 
OBJETIVANDO A DIVULGAÇÃO DAS MODALIDADES DE LICITA-
ÇÕES PREVISTAS NO ART. 22 DA LEI Nº 8.666/93, PARA O ANO 
DE 2013 Contratada: FUNDO DE MAT. PUBLICAÇÕES E IMPRES-
SOS OFICIAIS. Valor: R$ 9.900,00 até 31 dezembro, 2013 de acor-
do com o DISPENSA 246/2012 - FMAS.
Contrato 487/2012. Objeto: PUBLICAÇÕES EM CENTÍMETRO DE 
COLUNA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA, 
OBJETIVANDO A DIVULGAÇÃO DAS MODALIDADES DE LICITA-
ÇÕES PREVISTAS NO ART. 22 DA LEI Nº 8.666/93, PARA O ANO 
DE 2013 Contratada: FUNDO DE MAT. PUBLICAÇÕES E IMPRES-
SOS OFICIAIS. Valor: R$ 5.040,00 até 31 dezembro, 2013 de acor-
do com o DISPENSA 246/2012 - FUNREBOM.
Contrato 487/2012. Objeto: PUBLICAÇÕES EM CENTÍMETRO DE 
COLUNA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA, 
OBJETIVANDO A DIVULGAÇÃO DAS MODALIDADES DE LICITA-
ÇÕES PREVISTAS NO ART. 22 DA LEI Nº 8.666/93, PARA O ANO 
DE 2013 Contratada: FUNDO DE MAT. PUBLICAÇÕES E IMPRES-
SOS OFICIAIS. Valor: R$ 2.520,00 até 31 dezembro, 2013 de acor-
do com o DISPENSA 246/2012 - FMA.
Contrato 490/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL TIPO 
GASOLINA COMUM, ÁLCOOL E DIESEL, TROCA DE FILTRO E DE 
ÓLEO PARA USO DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 3

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 115004/01/2013 (Sexta-feira)

R$13.543,53.
ADITIVO Nº. 1 DO CONTRATO Nº 448/2012, REFORMA DA E.B.M. 
PROFESSOR FERNANDO B. VIEGAS DE AMORIM, LOCALIZADA NA 
RUA BENTA GERTRUDES DA SILVA S/N, JARDIM JANAINA, NES-
TA MUNICIPALIDADE., CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DE 
BIGUAÇU E A JMC JUNKES MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
DE ACORDO COM O PROCESSO 178/2012-PMB. Fica prorrogada 
a data de vigência até o dia 01 Junho 2013 conforme solicitação.
ADITIVO Nº. 1 DO CONTRATO Nº 09/2012, CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINAS, 
CAMINHÕES E EQUIPAMENTOS PARA USO DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE OBRAS E INFRAESTRUTURA E AGRICULTURA, 
DURANTE O ANO DE 2012., CELEBRADO ENTRE A PREFEITU-
RA DE BIGUAÇU E A TRANSTER TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE 
MÁQUINAS LTDA EPP DE ACORDO COM O PROCESSO 271/2011-
PMB. Fica prorrogada a data de vigência até o dia 22 Abril 2013 
conforme solicitação.
ADITIVO Nº. 1 DO CONTRATO Nº 07/2012, CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINAS, 
CAMINHÕES E EQUIPAMENTOS PARA USO DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE OBRAS E INFRAESTRUTURA E AGRICULTURA, 
DURANTE O ANO DE 2012., CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
DE BIGUAÇU E A ORLANDO COAN EPP DE ACORDO COM O PRO-
CESSO 271/2011-PMB. Fica prorrogada a data de vigência até o 
dia 22 Abril de 2013 conforme solicitação.
ADITIVO Nº. 1 DO CONTRATO Nº 05/2012, CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINAS, 
CAMINHÕES E EQUIPAMENTOS PARA USO DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE OBRAS E INFRAESTRUTURA E AGRICULTURA, 
DURANTE O ANO DE 2012., CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
DE BIGUAÇU E A CARLINHOS & JOACIR TERRAPLANAGEM LTDA 
DE ACORDO COM O PROCESSO 271/2011-PMB. Fica prorrogada 
a data de vigência até o dia 31 de Março de 2013 conforme soli-
citação.
ADITIVO Nº. 1 DO CONTRATO Nº 34/2012, CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR MANUTENÇÃO E AS-
SISTÊNCIA / SUPORTE TÉCNICO DO PROGRAMA BIBLIOSHOP DA 
BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL CORONEL TEIXEIRA DE OLI-
VEIRA DESTA MUNICIPALIDADE., CELEBRADO ENTRE A PREFEI-
TURA DE BIGUAÇU E A BIBLIOSHOP COM. E SERV. INFORMATICA 
LTDA DE ACORDO COM O PROCESSO 283/2011-PMB. Fica pror-
rogada a data de vigência até o dia 31 Dezembro 2013 conforme 
solicitação. O valor do presente contrato é de R$4.229,04.
ADITIVO Nº. 7 DO CONTRATO Nº 26/2007, LOCAÇÃO DE UM 
IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA CORONEL TEIXEIRA DE OLIVEIRA, 
Nº 243, SEGUNDO PAVIMENTO, CENTRO, BIGUAÇU, COM ÁREA 
TOTAL DE 718 M2, PARA ABRIGAR AS DEPENDÊNCIAS DO ALMO-
XARIFADO CENTRAL DO MUNICÍPIO., CELEBRADO ENTRE A PRE-
FEITURA DE BIGUAÇU E A SR. JORGE OVÍDIO ORSI DE ACORDO 
COM O PROCESSO 5/2007-PMB. Fica prorrogada a data de vigên-
cia até o dia 28 fevereiro 2013 conforme solicitação.
ADITIVO Nº. 1 DO CONTRATO Nº 466/2012, CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA REFORMA (MATERIAL E SERVIÇO) DO CEIM 
DONA PAULINA., CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DE BIGUAÇU 
E A SPINDOLA CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA DE ACOR-
DO COM O PROCESSO 201/2012-PMB. Fica prorrogada a data de 
vigência até o dia 01 Junho 2013 conforme solicitação.
ADITIVO Nº. 8 DO CONTRATO Nº 275/2005, LOCAÇAO DE UM 
IMOVEL PARA ABRIGAR AS DEPENDENCIAS DE VARIAS SECRETA-
RIAS MUNICIPAIS (DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, SOL, AGRI-
CULTURA E MEIO AMBIENTE, SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL) SI-
TUADO À RUA LUCIO BORN - CENTRO - BIGUAÇU/SC, PREDIO 
SAO JOAO EVANGELISTA., CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DE 
BIGUAÇU E A AÇÃO SOCIAL SÃO JOÃO EVANGELISTA DA PARO-
QUIA DE BIGUAÇU DE ACORDO COM O PROCESSO 85/2005-PMB. 
Fica prorrogada a data de vigência até o dia 31 Dezembro 2013 
conforme solicitação. Fica o valor em R$106.386,69 acrescidos de 
R$ 571,05 referente ao rateio do consumo de água estabelecido 
desta forma sendo pago o valor mensal de R$ 9.436,60.

Contrato 497/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E ELETROE-
LETRÔNICOS PARA APARELHAMENTO DA NOVA SEDE DA CITRAN 
BIGUAÇU. Contratada: M.J.G. TECNOLOGIA E SERVIÇOS EM IN-
FORMATICA. Valor: R$ 5.950,00 até 31 dezembro, 2013 de acordo 
com o PREGÃO PRESENCIAL 224/2012 - PMB.
Contrato 498/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E ELETROE-
LETRÔNICOS PARA APARELHAMENTO DA NOVA SEDE DA CITRAN 
BIGUAÇU. Contratada: PROVALLE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
- ME. Valor: R$ 336,00 até 31 dezembro, 2013 de acordo com o 
PREGÃO PRESENCIAL 224/2012 - PMB.
ADITIVO N. 01 DE VIGÊNCIA DO CONTRATO N° 154/2012 REFE-
RENTE CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL HABILITADO NO CON-
SELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA PARA GERIR A ESCO-
LINHA DE JUDÔ E JIU-JITSU EM BIGUAÇU; PROFISSIONAL COM 
GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO FÍSICA, AFIM DE GERIR O PROJ. ES-
COLINHA DE ATLETISMO EM BIGUAÇU; PROFISSIONAIS DA MÚ-
SICA PARA EXECUTAR O PROJ. ESCOLA MUNICIPAL DE MÚSICA 
(REGENTE , REGENTE ASSISTENTE E PROFESSOR DE VIOLÃO); 
PROFISSIONAL HABILITADO NO CURSO DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
PARA GERIR O PROJ. “ESCOLINHA DE FUTSAL EM BIGUAÇU. CE-
LEBRADO ENTRE A PREFEITURA DE BIGUAÇU E O SENHOR AR-
TUR JOSE FERNANDES DE ACORDO COM O PREGÂO PRESENCIAL 
46/2012- PMB. Fica prorrogado a vigência do contrato até o dia 
31/12/2013.
ADITIVO N. 04 DE VIGÊNCIA E VALOR DO CONTRATO N° 
587/2008, REFERENTE À LOCAÇÃO DE UM IMOVEL PARA INSTA-
LAR UMA BASE OPERACIONAL DA POLICIA MILITAR NO BAIRRO 
JARDIM ANAPOLIS NESTA MUNICIPALIDADE - RECURSOS PRO-
PRIOS, CELEBRADO COM O MUNICIPIO DE BIGUAÇU e SRA. MA-
RILDA ELZA MENDES, DE ACORDO COM A DISPENSA 248/2008 
- PMB. O presente contrato terá sua vigência prorrogada até o dia 
28 de novembro de 2013, conforme solicitação. O aluguel será 
mensal e o valor importa em R$ 1.486,68 mensais, totalizando o 
valor Anual de R$ 17840,15 que deverão ser pagos ao represen-
tante legal da Locadora, ou a quem esta indicar, até o 10º (déci-
mo) dia útil após o vencimento. Este valor poderá ser reajustado 
apenas anualmente de acordo com a variação do INPC.
ADITIVO N. 01 DO CONTRATO N°203/2012, REFERENTE À CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE DE 
ÔNIBUS, MICROONIBUS E VAN. CELEBRADO ENTRE A PREFEI-
TURA DE BIGUAÇU E A EMPRESA DODOTUR TRANSPORTE E VIA-
GENS LTDA DE ACORDO COM O PREGÃO Nº 23/2012 - PMB. Fica 
Prorrogada a data da vigência do contrato até o dia 31 de Março 
de 2013.
ADITIVO Nº. 6 DO CONTRATO Nº 92/2008, LOCAÇÃO DE UM 
IMOVEL COM ÁREA TOTAL DE 256,06M2, SENDO 210,77M2 NO 
PISO SUPERIOR E 45,25M2 NO PISO TÉRREO, PARA ABRIGAR 
AS DEPENDÊNCIAS DO CENTRO DE ENSINO PROFISSIONALI-
ZANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - RECURSOS 
PRÓPRIOS., CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DE BIGUAÇU E 
A Sr. Osmar Bazilicio da Rocha DE ACORDO COM O PROCESSO 
63/2008-PMB. Fica prorrogada a data de vigência até o dia 31 
Dezembro 2013 conforme solicitação.
ADITIVO Nº. 1 DO CONTRATO Nº 453/2012, LOCAÇÃO DE IMÓ-
VEL NO JARDIM SÃO NICOLAU, PARA USO DO CEIM DONA PAU-
LINA ENQUANTO ESTIVER SENDO REFORMADO., CELEBRADO 
ENTRE A PREFEITURA DE BIGUAÇU E A ALBINO ANTONIO SKO-
WRONSKI DE ACORDO COM O PROCESSO 203/2012-PMB. Fica 
prorrogada a data de vigência até o dia 31 Março 2013 conforme 
solicitação. o Valor do referido contrato é de: R$2.292,00 sendo o 
valor mensal de R$764,00.
ADITIVO Nº. 1 DO CONTRATO Nº 167/2012, ASSINATURA MEN-
SAL DO JORNAL BIGUAÇU EM FOCO, DE SEGUNDA A SEXTA FEI-
RA, PARA SEREM DISTRIBUÍDOS NAS SECRETARIAS DA PREFEI-
TURA MUNICIPAL, BIBLIOTECA PÚBLICA, CEIM’S E ESCOLAS DO 
MUNICÍPIO. , CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DE BIGUAÇU E 
A OZIAS DEODATO ALVES JUNIOR DE ACORDO COM O PROCES-
SO 36/2012-PMB. Fica prorrogada a data de vigência até o dia 31 
Dezembro 2013 conforme solicitação. O valor do Contrato é de 
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AVALIACOES LTDA ME DE ACORDO COM O PROCESSO 76/2012. 
Fica prorrogada a data de vigência até o dia 01 Junho 2013 con-
forme solicitação.
ADITIVO Nº. 1 DO CONTRATO Nº 264/2012, CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO ASFALTICO ( CAUQ)., CELE-
BRADO ENTRE A PREFEITURA DE BIGUAÇU E A PLM - CONS-
TRUÇÕES E COMERCIO LTDA DE ACORDO COM O PROCESSO 
73/2012. Fica prorrogada a data de vigência até o dia 01 Junho 
2013 conforme solicitação.
ADITIVO Nº. 1 DO CONTRATO Nº 469/2012, CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE ANÁLISE/VISTORIA 
NOS VEÍCULOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO., CELEBRADO 
ENTRE A PREFEITURA DE BIGUAÇU E A GAVA - GRUPO DE ANL. 
DE TEN. VEIC. AUTO REB LTDA DE ACORDO COM O PROCESSO 
189/2012. Fica prorrogada a data de vigência até o dia 01 Junho 
2013 conforme solicitação.
ADITIVO Nº. 1 DO CONTRATO Nº 381/2012, CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECADASTRAMENTO DE 6000 UNIDADES IMOBILIÁRIAS; ATU-
ALIZAÇÃO DE CADASTRO TÉCNICO MUNICIPAL, CRIAÇÃO DE 
CADASTRO MULTIFINALITÁRIO, IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE 
INFORMAÇÕES GEOGRÁFICAS (SIG) E CAPACITAÇÃO PARA OS 
SERVIDORES MUNICIPAIS., CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
DE BIGUAÇU E A GEOMAIS GEOTECNOLOGIA LTDA DE ACORDO 
COM O PROCESSO 123/2012. Fica prorrogada a data de vigência 
até o dia 01 Junho 2013 conforme solicitação.
ADITIVO Nº. 1 DO CONTRATO Nº 420/2012, CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COM INTUITO DE 
ATENDER OCORRÊNCIAS POSTERIORES A ESTA LICITAÇÃO, DE 
RECUPERAÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL, MANUTENÇÃO DE PAVI-
MENTOS COM LAJOTAS E CONCRETO ARMADO E MANUTENÇÃO 
DE CALÇADAS, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E DESCRI-
ÇÃO DOS SERVIÇOS EM ANEXO., CELEBRADO ENTRE A PREFEI-
TURA DE BIGUAÇU E A RSI EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA 
ME DE ACORDO COM O PROCESSO 134/2012. Fica prorrogada a 
data de vigência até o dia 01 Junho 2013 conforme solicitação.
ADITIVO Nº. 1 DO CONTRATO Nº 449/2012, CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA 
DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO DAS RUAS FRANCISCO 
MANOEL MACHADO - BAIRRO FUNDOS, RUA MANOEL DOMIN-
GOS TOMAZ - BAIRRO BOM VIVER, SERVIDÃO OSMAR CUCKERT- 
BAIRRO VENDAVAL E RUA ANA PAULA RATIERE - JARDIM ANÁ-
POLIS., CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DE BIGUAÇU E A RSI 
EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA ME DE ACORDO COM O 
PROCESSO 179/2012. Fica prorrogada a data de vigência até o dia 
01 Junho 2013 conforme solicitação.
ADITIVO Nº. 1 DO CONTRATO Nº 161/2012, CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DA PINTURA DAS UNIDADES ESCO-
LARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO., CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA DE BIGUAÇU E A DORTORA EMPPREITEIRA DE MÃO 
DE OBRA LTDA DE ACORDO COM O PROCESSO 44/2012. Fica 
prorrogada a data de vigência até o dia 01 Junho 2013 conforme 
solicitação.
ADITIVO Nº. 2 DO CONTRATO Nº 95/2012, CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COM 
INTUITO DE ATENDER OCORRÊNCIAS POSTERIORES A ESTA 
LICITAÇÃO, DE RECUPERAÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL, MANU-
TENÇÃO DE PAVIMENTOS COM LAJOTAS E CONCRETO ARMADO 
E MANUTENÇÃO DE CALÇADAS, CONFORME MEMORIAL DESCRI-
TIVO E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS EM ANEXO., CELEBRADO EN-
TRE A PREFEITURA DE BIGUAÇU E A ALINE CONSTRUÇÕES E 
INCORPORAÇÕES LTDA DE ACORDO COM O PROCESSO 04/2012. 
Fica prorrogada a data de vigência até o dia 01 Junho 2013 con-
forme solicitação.
ADITIVO Nº. 3 DO CONTRATO Nº 242/2012, CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE PON-
TE, LOCALIZADA SOBRE O RIO CAVEIRAS NO BAIRRO SAVEIRO., 
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DE BIGUAÇU E A PLANECON 

ADITIVO Nº. 1 DO CONTRATO Nº 05/2012, CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINAS, 
CAMINHÕES E EQUIPAMENTOS PARA USO DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE OBRAS E INFRAESTRUTURA E AGRICULTURA, 
DURANTE O ANO DE 2012., CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
DE BIGUAÇU E A CARLINHOS & JOACIR TERRAPLANAGEM LTDA 
DE ACORDO COM O PROCESSO 271/2011-PMB. Fica prorrogada 
a data de vigência até o dia 31 de Março de 2013 conforme soli-
citação.
ADITIVO Nº. 3 DO CONTRATO Nº 323/2012, CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E 
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA, PARA A DRENAGEM PLUVIAL E PA-
VIMENTAÇÃO EM LAJOTAS DAS RUAS: ANA MILIEZACK - BAIRRO 
RIO CAVEIRAS, JOSÉ DOS SANTOS PEREIRA - BAIRRO JARDIM 
JANAÍNA E RUA LÚCIO SABINO BAIRRO FUNDOS NO MUNICÍPIO 
DE BIGUAÇU, DE ACORDO COM PROJETO, MEMORIAL DESCRITI-
VO E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA EM ANEXO., CELEBRADO ENTRE 
A PREFEITURA DE BIGUAÇU E A EMPREITEIRA PAVICON LTDA DE 
ACORDO COM O PROCESSO 102/2012. Fica prorrogada a data de 
vigência até o dia 01 Junho 2013 conforme solicitação.
ADITIVO Nº. 2 DO CONTRATO Nº 430/2012, CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL, PARA PAVIMENTAÇÃO COM LA-
JOTAS E DRENAGEM PLUVIAL DA RUA BERTOLDO SIMÃO DE 
OLIVEIRA, BAIRRO MORRO DA BOA VISTA, NO MUNICÍPIO DE 
BIGUAÇU., CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DE BIGUAÇU E A 
EMPREITEIRA PAVICON LTDA DE ACORDO COM O PROCESSO 
176/2012. Fica prorrogada a data de vigência até o dia 01 Junho 
2013 conforme solicitação.
ADITIVO Nº. 6 DO CONTRATO Nº 355/2012, CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE MÃO DE OBRA 
PARA DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO DE RUAS CONFOR-
ME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO E QUADRO DE QUANTI-
DADES EM ANEXO., CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DE BI-
GUAÇU E A EMPREITEIRA PAVICON LTDA DE ACORDO COM O 
PROCESSO 146/2011. Fica prorrogada a data de vigência até o dia 
01 Junho 2013 conforme solicitação.
ADITIVO Nº. 11 DO CONTRATO Nº 455/2010, CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E 
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA A PAVIMENTAÇÃO COM LAJO-
TAS E DRENAGEM PLUVIAL DE 06 (SEIS) RUAS DO PERÍMETRO 
URBANO DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU, DE ACORDO COM PROJE-
TO, MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CD 
EM ANEXO - RECURSOS DO GOVERNO FEDERAL., CELEBRADO 
ENTRE A PREFEITURA DE BIGUAÇU E A EMPREITEIRA PAVICON 
LTDA DE ACORDO COM O PROCESSO 148/2010. Fica prorrogada 
a data de vigência até o dia 01 Junho 2013 conforme solicitação.
ADITIVO Nº. 5 DO CONTRATO Nº 326/2011, CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA E MATE-
RIAL PARA EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO 
EM LAJOTAS DA RUA JOSÉ MANOEL DA CUNHA, LOCALIZADA 
NO BAIRRO RIO CAVEIRAS, NO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU., CE-
LEBRADO ENTRE A PREFEITURA DE BIGUAÇU E A EMPREITEIRA 
PAVICON LTDA DE ACORDO COM O PROCESSO 140/2011. Fica 
prorrogada a data de vigência até o dia 01 Junho 2013 conforme 
solicitação.
ADITIVO Nº. 5 DO CONTRATO Nº 440/2011, CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA E MATE-
RIAL PARA DRENAGEM E PAVIMETAÇÃO DAS RUAS MANOEL JOSÉ 
MATHEUS, JOÃO JOAQUIM CARDOSO, PEDRO ADÃO DA SILVA NO 
BAIRRO PRADO E RUA TIBAJI NO BAIRRO SAVEIRO., CELEBRADO 
ENTRE A PREFEITURA DE BIGUAÇU E A EMPREITEIRA PAVICON 
LTDA DE ACORDO COM O PROCESSO 198/2011. Fica prorrogada 
a data de vigência até o dia 01 Junho 2013 conforme solicitação.
ADITIVO Nº. 1 DO CONTRATO Nº 322/2012, CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE MÃO DE OBRA 
PARA DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇAO DE RUAS CONFOR-
ME PROJETO E LOTE EM ANEXO., CELEBRADO ENTRE A PRE-
FEITURA DE BIGUAÇU E A PUEL ENGENHARIA CONSULTORIA E 
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Braço do Trombudo

Prefeitura

Decreto 078/2012
DECRETO N° 078/2012 20/12/2012.
SUPLEMENTA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE.

Vilberto Muller Schovinder, Prefeito Municipal de Braço do Trom-
budo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
baseado na Lei 0700/2011 de 21.12.2012.
DECRETA:
Art.1º Fica aberto um crédito adicional, suplementar no valor de 
R$ 87.780,00 (oitenta e sete mil, setecentos e oitenta reais), des-
tinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

07.01 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0100.2.015 - Manutenção, Coord. e Reequipamento
das atividades da Saúde 
3190.00.00.00.00.00.3.0002 (29) - Aplicações Diretas
- Total   R$ 87.780,00
R$ 87.780,00

Art. 2º Utilizar-se-á como fonte de recursos, o superávit financeiro 
do exercício de 2011.

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 28 de dezembro de 2012.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Portaria 001/2013
PORTARIA 001/2013
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER CARGO COMISSIONADO

Charles Rafael Schwambach, Prefeito Municipal do Município de 
Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas 
atribuições legais, com base no Artigo 52, Inciso I da Lei Orgânica 
Municipal e amparado no artigo 6º da Lei Complementar 008/99 
de 17/11/1999.

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear RENATO SCHROEDER JUNIOR, para exercer o 
cargo em comissão de SECRETÁRIO DA CULTURA TURISMO E LA-
ZER, a partir de 02 de janeiro de 2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Artigo 3º da Lei 0597/2008 de 09 de julho de 2008.

Braço do Trombudo, 02 de janeiro de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Portaria 002/2013
PORTARIA 002/2013
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER CARGO COMISSIONADO

Charles Rafael Schwambach, Prefeito Municipal do Município de 
Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas 

PLANEJAMENTO E CONSTRUÇOES LTDA DE ACORDO COM O 
PROCESSO 59/2012. Fica prorrogada a data de vigência até o dia 
01 Junho 2013 conforme solicitação.
ADITIVO N. 03 DO CONTRATO N° 679/2010, REFERENTE CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE AGÊNCIA PUBLICITÁ-
RIA, COMPREENDENDO: ESTUDO, PLANEJAMENTO, CONCEPÇÃO, 
CRIAÇÃO, EXECUÇÃO INTERNA, INTERMEDIAÇÃO, VEICULAÇÃO 
E A SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO EXTERNA E A DISTRIBUIÇÃO DE 
PUBLICIDADE AOS VEÍCULOS E DEMAIS MEIOS DE DIVULGAÇÃO 
CELEBRADO COM O MUNICIPIO DE BIGUAÇU e 9MM PROPAGAN-
DA E MARKETING LTDA, DE ACORDO COM A CONCORRÊNCIA 
26/2010 - FAMABI. A vigência do referido contrato fica prorroga-
da, até o dia 23/11/2013, conforme solicitação. O valor do Contra-
to renovado é de R$10.000,00.
ADITIVO N. 01 DO CONTRATO N° 445/2011, REFERENTE À CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMEN-
TO DE ALMOÇO E CAFÉ DA MANHÃ, DE ACORDO COM CARDÁPIO 
EM ANEXO, PARA OS FUNCIONÁRIOS DO FUNDO MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO RURAL DE BIGUAÇ. CELEBRADO COM O 
MUNICIPIO DE BIGUAÇU e PAEMI COM. E DISTR. LTDA EPP, DE 
ACORDO COM O PREGAO PRESENCIAL 220/2011 - FMAS. Fica 
prorrogada a data de vigência até o dia 02 Novembro de 2013.
ADITIVO N. 02 DO CONTRATO N° 445/2011, REFERENTE A CON-
TRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMEN-
TO DE ALMOÇO E CAFÉ DA MANHÃ, DE ACORDO COM CARDÁPIO 
EM ANEXO, PARA OS FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA DE OBRAS 
E INFRA-ESTRUTURA., CELEBRADO COM O MUNICIPIO DE BI-
GUAÇU e PAEMI COM . E DISTR. LTDA EPP, DE ACORDO COM O 
PREGAO PRESENCIAL 220/2011 - PMB. Fica prorrogada a data de 
vigência até o dia 02 Novembro de 2013.
ADITIVO N. 02 DO CONTRATO N° 445/2011, REFERENTE A CON-
TRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMEN-
TO DE ALMOÇO E CAFÉ DA MANHÃ, DE ACORDO COM CARDÁPIO 
EM ANEXO, PARA OS FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA DE OBRAS 
E INFRA-ESTRUTURA., CELEBRADO COM O MUNICIPIO DE BI-
GUAÇU e PAEMI COM . E DISTR. LTDA EPP, DE ACORDO COM O 
PREGAO PRESENCIAL 220/2011 - PMB. Fica prorrogada a data de 
vigência até o dia 02 Novembro de 2013.
ADITIVO Nº. 1 DO CONTRATO Nº 468/2011, CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL CE-
LULAR, COM FORNECIMENTO DE 25 (VINTE E CINCO) LINHAS 
COM OS RESPECTIVOS APARELHOS CELULARES EM COMODATO, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO NO EDITAL., CELEBRA-
DO ENTRE A PREFEITURA DE BIGUAÇU E A 14 BRASIL TELECOM 
CELULAR S/A DE ACORDO COM O PROCESSO 239/2011-PMB, 
FMAS, FMS, FAMABI, FMA. Fica prorrogada a data de vigência 
até o dia 31 Dezembro 2013 conforme solicitação. Fica acrescido 
o valor de cada Fundo do pregão 239/2011da seguinte forma: 
Valor do Contrato 468/2011 FMAS R$ 2.936,64; Valor do Contrato 
102608/2011 FMS R$ 3.303,72; Valor do Contrato 474/2011 FA-
MABI R$ 1.835,40; Valor do Contrato 468/2011 FMA R$ 1.835,40; 
Valor do Contrato 468/2011 PMB R$ 34.872,60.

Biguaçu, 02 de janeiro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 6

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 115004/01/2013 (Sexta-feira)

Portaria 005/2013
PORTARIA 005/2013
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER CARGO COMISSIONADO

Charles Rafael Schwambach, Prefeito Municipal do Município de 
Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas 
atribuições legais, com base no Artigo 52, Inciso I da Lei Orgânica 
Municipal e amparado no artigo 6º da Lei Complementar 008/99 
de 17/11/1999.

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear NILTON LUCHTENBERG, para exercer o cargo em 
comissão de SECRETÁRIO DE OBRAS/ESTR./SERV.URB. E AGRO-
PECUÁRIOS, a partir de 02 de janeiro de 2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Artigo 3º da Lei 0597/2008 de 09 de julho de 2008.

Braço do Trombudo, 02 de janeiro de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Portaria 006/2013
PORTARIA 006/2013
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER CARGO COMISSIONADO

Charles Rafael Schwambach, Prefeito Municipal do Município de 
Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas 
atribuições legais, com base no Artigo 52, Inciso I da Lei Orgânica 
Municipal e amparado no artigo 6º da Lei Complementar 008/99 
de 17/11/1999.

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear GUILHERME ADELINO NEU, para exercer o cargo 
em comissão de DIRETOR DE ESPORTES, a partir de 02 de janeiro 
de 2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Artigo 3º da Lei 0597/2008 de 09 de julho de 2008.

Braço do Trombudo, 02 de janeiro de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Portaria 007/2013
PORTARIA 007/2013
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER CARGO COMISSIONADO

Charles Rafael Schwambach, Prefeito Municipal do Município de 
Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas 
atribuições legais, com base no Artigo 52, Inciso I da Lei Orgânica 
Municipal e amparado no artigo 6º da Lei Complementar 008/99 
de 17/11/1999.

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear GILSON JUNIOR DA SILVA, para exercer o cargo 
em comissão de ASCESSOR ESPECIAL DE ESPORTES, a partir de 
02 de janeiro de 2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Artigo 3º da Lei 0597/2008 de 09 de julho de 2008.

Braço do Trombudo, 02 de janeiro de 2013
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

atribuições legais, com base no Artigo 52, Inciso I da Lei Orgânica 
Municipal e amparado no artigo 6º da Lei Complementar 008/99 
de 17/11/1999.

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear MARILEI MEDEIROS DOMINGUES DE SOUZA , 
para exercer o cargo em comissão de SECRETÁRIA DE ADMINIS-
TRAÇÃO E FINANÇAS , a partir de 02 de janeiro de 2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Artigo 3º da Lei 0597/2008 de 09 de julho de 2008.

Braço do Trombudo, 02 de janeiro de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Portaria 003/2013
PORTARIA 003/2013
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER CARGO COMISSIONADO

Charles Rafael Schwambach, Prefeito Municipal do Município de 
Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas 
atribuições legais, com base no Artigo 52, Inciso I da Lei Orgânica 
Municipal e amparado no artigo 6º da Lei Complementar 008/99 
de 17/11/1999.

RESOLVE:
Art.1º - Nomear LONI ARNDT DE SOUZA, para exercer o cargo 
em comissão de SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, a partir de 02 de 
janeiro de 2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Artigo 3º da Lei 0597/2008 de 09 de julho de 2008.

Braço do Trombudo, 02 de janeiro de 2013.
Charles Rafael Schwambach
Prefeito Municipal

Portaria 004/2013
PORTARIA 004/2013
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER CARGO COMISSIONADO

Charles Rafael Schwambach, Prefeito Municipal do Município de 
Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas 
atribuições legais, com base no Artigo 52, Inciso I da Lei Orgânica 
Municipal e amparado no artigo 6º da Lei Complementar 008/99 
de 17/11/1999.

RESOLVE:
Art.1º - Nomear ELIANE TERESINHA ARSEGO EDDINGER, para 
exercer o cargo em comissão de SECRETÁRIA DA SAÚDE, a partir 
de 02 de janeiro de 2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Artigo 3º da Lei 0597/2008 de 09 de julho de 2008.

Braço do Trombudo, 02 de janeiro de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal
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Portaria 008/2013
PORTARIA 008/2013
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER CARGO COMISSIONADO

Charles Rafael Schwambach, Prefeito Municipal do Município de 
Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas 
atribuições legais, com base no Artigo 52, Inciso I da Lei Orgânica 
Municipal e amparado no artigo 6º da Lei Complementar 008/99 
de 17/11/1999.

RESOLVE:
Art.1º - Nomear CRISTIANO SAMP, para exercer o cargo em co-
missão de ASSESSOR DE OBRAS./ESTR./SERV.URB. E AGROPECI-
ÁRIOS, a partir de 02 de janeiro de 2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Artigo 3º da Lei 0597/2008 de 09 de julho de 2008.

Braço do Trombudo, 02 de janeiro de 2013
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Portaria 009/2013
PORTARIA 009/2013
Prorroga Licença para Tratar de Assuntos de Interesse Particular.

Charles Rafael Schwambach, Prefeito do Município de Braço do 
Trombudo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, e amparado na Lei Complementar 09/99 de 17.11.99, Lei 
Complementar 060/2007 de 10.05.2007, Artigo 71-A, etc 

RESOLVE:
Art. 1º.  Prorrogar pelo período de 1 (um) ano os efeitos da Por-
taria 046/2012, que concede Licença para Tratar de Assuntos de 
Interesse Particular, sem remuneração a servidora Josimar Ludvig, 
nos termos da Lei Complementar 060/2007, Art. 71-A.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 02 de janeiro de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Portal das

O Poder Legislativo 
Municipal Acessível ao Cidadão

O Programa de Gestão das Câmaras de V ereadores, contém 
aplicativos p ara controle d a tramitação de m atérias, para o 
gerenciamento dos portais institucionais na internet, além de prover 
contas de e-mail aos vereadores e servidores das câmaras municipais.

Controle da tramitação legislativa

Desenvolvimento de portal institucional na internet

Autonomia no gerenciamento do conteúdo do portal

Contas de email para vereadores e servidores

Canal direto com o cidadão

Cumprimento da Lei de Acesso a Informação (Lei 12.527/2011)

Módulo especial para as publicações obrigatórias da Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei 101/2000) e demais 
regulamentações

Economia de recursos públicos

www.ciga.sc.gov.br

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-de-gestao-das-camaras-de-vereadores
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Municipal de Educação, TORNA PÚBLICO, as seguintes alterações 
no Edital SME n.º 8/2012, de 17 de dezembro de 2012:

ONDE SE LÊ:

8.3  As provas objetivas para candidatos aos cargos relacio-
nados no item 2.2 constarão de:

Cargos
Composição das provas
Secretário Escolar - 15 (quinze) questões de Língua Portuguesa
- 10 (dez) questões de Matemática
- 15 (quinze) questões de Conhecimentos Gerais e da Atualidade
- 5 (cinco) questões de Informática

LEIA-SE:

Cargos
Composição das provas
Secretário Escolar - 15 (quinze) questões de Língua Portuguesa
- 5 (cinco) questões de Matemática
- 15 (quinze) questões de Conhecimentos Gerais e da Atualidade
- 5 (cinco) questões de Informática

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, 2 de janeiro de 2013.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal de Caçador - SC

Câmara muniCiPal

Portaria Nº 001, de 01 de Janeiro de 2013.
PORTARIA nº 001, de 01 de janeiro de 2013.
Nomeia Assessora de Gabinete da Presidência da Câmara Munici-
pal de Caçador.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR - SC, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 42, 
inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Caçador,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ALESSANDRA GIOPPO, para o cargo em comissão 
de Assessora de Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de 
Caçador, Classe: Assessoramento, Nível CPCA 3003, com carga 
horária de 35 horas semanais, conforme Anexo II da Lei Comple-
mentar nº 113, de 20 de agosto de 2007, que dispõe sobre o Novo 
Plano de Carreira e de Cargos e Vencimentos dos Servidores da 
Câmara Municipal de Caçador, e dá outras providências.
Art. 2º Esta Portaria entra vigor nesta data, condicionada sua efi-
cácia à publicação no DOM.

Gabinete da Presidência, 01 de janeiro de 2013.
CARLOS EVANDRO LUZ,
PRESIDENTE

WILSON LUIZ BINOTTO,
VICE-PRESIDENTE

FLAVIO HENRIQUE DOS SANTOS
1º SECRETÁRIO

CLEONY LOPES BARBOZA FIGUR
2º SECRETÁRIA.

Caçador

Prefeitura

Portaria Nº 22.144
PORTARIA Nº 22.144, de 22 de novembro de 2012.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com competên-
cia delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do 
Decreto nº 5.238, de 23 de maio de 2012, e o art. 108 e seguintes, 
da Lei Complementar nº 056, de 20/12/2004- Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais de Caçador,
RESOLVE:
NOMEAR os médicos Ana Adeline R. T. Bridi e Raul Fernandes 
Bridi, para comporem Junta Médica que irá avaliar as condições de 
saúde do Servidor Público Municipal VALTER THIBES PEREIRA, e, 
apresentarem o respectivo Laudo Médico, no prazo de 15 dias, à 
Secretaria da Administração da Prefeitura Municipal.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário da Administração, 
em 22 de novembro de 2012.

CARLOS VILMAR RIBEIRO 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO.

Portaria Nº 22.229
PORTARIA Nº 22.229, de 27 de dezembro de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 101, inciso II, da Lei 
Orgânica do Município de Caçador e art. 99, da Lei Complementar 
nº 056, de 20/12/2004- Estatuto dos Servidores Públicos Munici-
pais de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER ao Servidor Público Municipal, abaixo relacionado, li-
cença para tratamento de saúde, conforme laudo de perícia médi-
ca emitida pelos médicos nomeados através da Portaria nº 22.144, 
realizado em 22 de novembro de 2012, conforme segue:

Nome Cargo Período de 
afastamento A contar de

Valter Thibes Pereira Odontólogo 60 dias 26/11/2012

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, 
em 27 de dezembro de 2012.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal

Errata Nº 2 ao Edital Sme 08-2012
PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL EM CA-
RÁTER TEMPORÁRIO PARA ATUAR NO MAGISTÉRIO MUNICIPAL 
DO MUNICÍPIO DE CAÇADOR, SC
ERRATA N.º 2 - EDITAL SME N.º 8/2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do inciso VIII, do art. 79, da Lei Orgânica 
do Município de Caçador, de 5 de abril de 1990, considerando a 
necessidade temporária de excepcional interesse, frente à quan-
tidade insuficiente de profissionais para atuar junto à Secretaria 
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Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
14/11/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.363 de 21 de Novembro de 2012
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.363 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2012
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial a Lei 
Municipal Complementar nº 088 de 15 de março de 2012, em seu 
Artigo 22; Decreta:

Art.1º) Nomear o Sr. IVO DRANKA DZIEDCZ, Matrícula Funcional 
nº 000706, Registro no Sistema sob nº 955152, ao Cargo Públi-
co de Motorista, Função Motorista de Veículos Leves, Categoria 
Funcional: Atividades de Nível Superior, com provimento de cará-
ter efetivo, Regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, cujas atribuições e responsabilidades constam do Ane-
xo III da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro 
de 2002, que autorizou sua criação.

Art.2º) O padrão de vencimentos, de acordo com a Lei Comple-
mentar Municipal nº 006, é o Nível 3 Sub-Nível 31, Referência 
A, no valor de R$ 856,97 (oitenta e cinco reais, cinqüenta e um 
centavos) mensais, com carga horária de 40 (quarenta) horas se-
manais.

Art.3º) A presente nomeação, dá-se em razão da classificação do 
Sr. IVO DRANKA DZIEDCZ, aprovado em 4º lugar no Concurso 
Público Municipal nº 001/2012, homologado pelo Decreto nº 7.026 
em data de 16 de maio de 2012.

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 
21 de novembro de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
21/11/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe do Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.367 de 22 de Novembro de 2012
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.367 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2012
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em especial na 
Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, 
conforme estabelece em seu Artigo 23 Inciso I e Lei Complemen-
tar nº 075 de 29 de abril de 2010; Decreta:

Art.1º) Nomear o Sr. IRINEU WOITSKOVSKI JÚNIOR, no Regi-
me Estatutário, Matrícula Funcional sob nº 000707, Registro no 
Sistema sob nº 955153, ao Cargo e Função Pública de Agente 

Campo Alegre

Prefeitura

Decreto Nº 7.344 de 14 de Novembro de 2012
DECRETO Nº 7.344 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2012
DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA.

O Prefeito Municipal do Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em 
especial a Lei Municipal Complementar nº 006 de 19 de setembro 
de 2002, em seus Artigos 299 e 300 e Inciso VIII e Artigo 314 em 
seus Parágrafos 1º e 2º; e suas alterações;

Considerando que o Concurso Público nº 001/2012, não possui 
mais candidatos aprovados para admissão para o cargo de Médico 
IV;

Considerando que esta Administração publicou o Edital de Proces-
so Seletivo Simplificado nº. 012/2012 em 20/21, 22 e 23 de outu-
bro de 2012, prorrogado em 25 de outubro de 2012, por falta de 
interessados, sem que mais uma vez concorressem interessados, 
causando assim, inquestionável prejuízo dos serviços essenciais 
que devem ser prestados à população;

Considerando, por fim, que com a URGÊNCIA da contratação de 
Médico IV para atendimento ao Plantão Médico 24 (sábados das 
19:00 horas a domingo as 19:00 horas), atividade precípua da 
Administração Pública, cuja paralisação deve ser evitada a todo 
custo, sob pena de prejuízos irreparáveis aos usuários do SUS., 
faz-se necessária a presente contratação após o último período de 
prorrogação do Processo Seletivo Simplificado n. 012/2012;
DECRETA:
Art.1º) Contratar, o Sr. CLAUDIO DE OLIVEIRA, ao cargo público 
de Médico IV, Registro no Sistema sob o nº 955150, Categoria 
Funcional: Atividades de Nível Superior, com provimento de Ca-
ráter Temporário - Regime Jurídico: Especial Administrativo (Con-
trato Temporário), previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da CF/88, e 
no Capítulo IV da Lei Complementar Municipal nº 006/02, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social, com 
carga horária de 12 (doze) horas semanais, cujas atribuições e 
responsabilidades constam do Anexo IV da Lei Complementar Mu-
nicipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, alterada pela Lei Com-
plementar Municipal nº 039 de 12 de dezembro de 2006.

Art.2º) O padrão de vencimentos, de acordo com a Lei Comple-
mentar Municipal n.º 006/2002, alterada pela Lei Complementar 
Municipal nº 039 de 12 de Dezembro de 2006, é o de Nível 6 
Sub-Nível 61 referência A, no valor de R$ 32,02 (trinta e dois reais 
e dois centavos) por hora, além de 40% (quarenta por cento) do 
valor da hora à título de Gratificação Especial Médica, mais 25% 
de adicional noturno por hora efetiva noturna, com carga horária 
de 12 (doze) horas semanais, pelo período de 14 de novembro de 
2012 a 14 de maio de 2013, ou até a Homologação do Concurso 
Público e Convocação dos aprovados.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre “SC”, 
14 de novembro de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina
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VIII das disposições gerais.

I - DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 2º - As prioridades e metas da administração municipal para 
o exercício financeiro de 2013, estão definidas e demonstradas no 
Plano Plurianual de 2010 à 2013, compatíveis com os objetivos e 
normas estabelecidas nesta LEI.
§ 1º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária de 2013 serão 
destinados, preferencialmente, para as prioridades e metas esta-
belecidas no Plano Plurianual de 2010 à 2013, não se constituindo, 
todavia, em limite à programação das despesas.

§ 2º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2013, o Poder 
Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas estabelecidas 
nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita esti-
mada, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas.

§ 3º - A elaboração e aprovação do Projeto de Lei Orçamentária 
de 2013 e a execução da respectiva lei deverão ser compatíveis 
com as metas fiscais, conforme demonstrado no anexo de Metas 
Fiscais constante desta LEI.
II - DAS METAS FISCAIS

Art. 3º - As prioridades e metas da Administração Municipal para 
o exercício financeiro de 2013, são aquelas definidas através dos 
Anexos de Metas Fiscais e de Riscos Fiscais, de que trata o art. 4º, 
§§ 1º, 2º e 3º da Lei Complementar 101 de 2000, que integram a 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, assim estabelecidas:

I - Tabela 1 - Demonstrativo dos riscos fiscais e providências:

II - Tabela 2 - Demonstrativo I - Metas anuais;

III - Tabela 3 - Demonstrativo II - Avaliação do cumprimento das 
metas fiscais do exercício anterior;

IV - Tabela 4 - Demonstrativo III - Metas fiscais atuais comparadas 
com as fixadas nos três exercícios anteriores;

V - Tabela 5 - Demonstrativo IV - Evolução do patrimônio líquido;

VI - Tabela 6 - Demonstrativo V - Origem e aplicação dos recursos 
obtidos com a alienação de ativos;

VII - Tabela 7 - Demonstrativo VI.a - Avaliação da situação finan-
ceira e atuarial do regime próprio de previdência dos servidores;

VIII - Tabela 8 - Demonstrativo VI.b - Projeção atuarial do regime 
próprio de previdência dos servidores;

IX - Tabela 9 - Demonstrativo VII - Estimativa e compensação da 
renúncia de receita;

X - Tabela 10 - Demonstrativo VIII - Margem de expansão das 
despesas obrigatórias de caráter continuado;

XI - Tabela 11 - Demonstrativo IX - Despesas da Capital - Aplica-
ção de Recursos em Obras;

XII - Tabela 12 - Demonstrativo X - Metas e Prioridades da Admi-
nistração Pública;

XIII - Tabela 13 - Demonstrativo XI - Metas Físicas e Fiscais por 
Ações;

XIV - Tabela 14 - Demonstrativo XII - Discriminação das Receitas;

XV - Tabela 15 - Demonstrativo XIII - Metodologia e Memória de 

Administrativo III, a partir de 22 de novembro de 2012, Catego-
ria Funcional ANS - Atividades de Nível Superior, com provimen-
to de caráter efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Finanças, 
cujas atribuições e responsabilidades constantes do Anexo IV da 
Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, 
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 036 de 14 de junho 
de 2006 a qual autorizou sua criação.

Art.2º) O padrão de vencimentos, de acordo com a Lei Comple-
mentar Municipal n.º 006/2002, alterada pela Lei Complementar 
Municipal nº 036 de 14 de junho de 2006, é o de Nível 5A Sub-
Nível 51 referência A, no valor de R$ 1.665,53 (um mil, seiscentos 
e sessenta e cinco reais e cinqüenta e três centavos) mensais, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art.3º) A presente nomeação, dá-se em razão da classificação do 
Sr. IRINEU WOITSKOVSKI JÚNIOR, aprovado em 1º lugar no Con-
curso Público nº 001/2012, homologado pelo Decreto nº 7.026 em 
data de 16 de maio de 2012.

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
22 de novembro de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
22/11/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Canoinhas

Prefeitura

Lei Nº. 4.995 de 19/07/2012
LEI Nº. 4.995 DE 19/07/2012
“DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA DE 2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Povo do Município de Canoinhas, por seus representantes na 
Câmara de Vereadores aprovou, e eu, LEOBERTO WEINERT, Pre-
feito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte:

LEI
Art. 1º - O Orçamento do Município de Canoinhas, Estado de Santa 
Catarina, para o exercício de 2013, será elaborado e executado de 
acordo com as diretrizes estabelecidas nesta lei, compreendendo:

I das prioridades da Administração Municipal;
II das metas fiscais;
III da estrutura e organização dos orçamentos;
IV das diretrizes para a elaboração e a execução dos orça-
mentos do Município, incluindo suas alterações;
V das disposições sobre dívida pública municipal;
VI das disposições sobre despesas do Município com pesso-
al e encargos sociais;
VII das disposições sobre alterações na legislação tributária 
do Município; e
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de Recurso; e a Despesa de cada Unidade Gestora, por função, 
subfunção, programa, projeto, atividade ou operações especiais e, 
quanto a sua natureza, por categoria econômica, grupo de natu-
reza de despesa, modalidade de aplicação, sendo também identifi-
cado o código de fonte de recurso, em consonância com a Portaria 
MOG nº42/1999, com a Portaria Interministerial nº 163/2001 e 
suas alterações, na forma dos seguintes Anexos:

I - Demonstrativo da Receita e Despesa, segundo as Categorias 
Econômicas (Anexo I da Lei nº 4.320/64 e Adendo II da Portaria 
SOF/SEPLAN nº 8/85);
II - Demonstrativo da Receita, segundo as Categorias Econômicas 
(Anexo II da Lei nº 4.320/64 e Adendo III da Portaria SOF/SEPLAN 
nº 8/85);
III - Demonstrativo da Natureza das Despesas Segundo as Ca-
tegorias Econômicas (Anexo II da Lei 4.320/64 e Adendo III da 
Portaria SOF/SEPLAN nº 8/85);
IV - Classificação da Despesa conforme Funcional Programática 
(Anexo V da Lei nº 4.320/64);
V - Programa de Trabalho (Anexo VI da Lei nº 4.320/64 e Adendo 
V da Portaria SOF/SEPLAN nº 8/85);
VI - Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções, Progra-
mas conforme o Vínculo (Anexo VIII da Lei 4.320/64 e Adendo VII 
da Portaria SOF/SEPLAN nº 8/85);
VII - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (Anexo IX 
da Lei 4.320/64 e Adendo VIII da Portaria SOF/SEPLAN nº 08/85);
VIII - Demonstrativo Despesas por Órgãos e Funções;
IX - Demonstrativo da Compatibilidade da Programação dos Or-
çamentos com as Metas Fiscais e Físicas estabelecidas na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias (Art. 5º, I da Lei Complementar nº 
101/2000).
X - Discriminação das Despesas por ações e por modalidade de 
aplicação.

§ 1º - O Orçamento dos Fundos e Fundações que acompanha o 
Orçamento Geral do Município, evidenciará suas receitas e despe-
sas conforme disposto no caput deste Artigo.

§ 2º - Para efeito desta lei, entende-se por Unidade Gestora Cen-
tral, a Prefeitura, e por Unidade Gestora, as Entidades com Orça-
mento e Contabilidade própria.

Art. 8º - A mensagem de encaminhamento do projeto de lei orça-
mentária conterá:

I - Projeto de Lei do Orçamento;
II - Demonstrativo da Evolução da Receita realizada de 2009 até 
2011 e estimada de 2012 até 2014;
III - Demonstrativo da Evolução da Despesa realizada de 2009 até 
2011 e estimada de 2012 até 2014;
IV - Demonstrativo da Evolução da Receita Corrente Líquida reali-
zada de 2009 até 2011 e estimada de 2012 até 2014;
V - Evolução da Dívida Fundada realizada dos anos 2009 até 2011 
e estimada de 2012 até 2013;
VI - Evolução do Estoque da Dívida Ativa realizada de 2009 até 
2011 e estimada de 2012 até 2014.

IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS 
ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO, INCLUINDO SUAS ALTERAÇÕES

Art. 9º - O Orçamento para o exercício de 2013 obedecerá entre 
outros, ao princípio da transparência e do equilíbrio das contas pú-
blicas, abrangendo os Poderes Legislativo, Executivo, Fundações e 
Fundos.(ART. 1º, § 1º e ART. 4º, I, “a” da LRF).

§ 1º - Os Fundos e Fundações Municipais serão gerenciados pelo 
Prefeito Municipal, podendo por manifestação formal, serem dele-
gados a servidores municipais.

Cálculo das Metas Anuais para as Receitas;

XVI - Tabela 16 - Demonstrativo XIV - Metodologia e Memória de 
Cálculo das Metas Anuais para as Despesas;

Art. 4º - As prioridades e metas da Administração Pública para o 
exercício de 2013, terão precedência na alocação dos recursos na 
Lei Orçamentária de 2013 e na sua execução.

III - DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 5º - O orçamento para o exercício financeiro de 2013 abran-
gerá os Poderes Legislativo, Executivo, seus Fundos, Fundações 
e Autarquias e será elaborado levando-se em conta a Estrutura 
Organizacional da Prefeitura.

Parágrafo único. As eventuais alterações e modificações da estru-
tura da administração Direta e Indireta, realizadas até a aprovação 
do orçamento, serão consideradas quando da elaboração deste.

Art. 6º - Para efeito desta Lei, entende-se por:

I - programa, o instrumento de organização da ação governamen-
tal visando à concretização dos objetivos pretendidos;
II - ação, um instrumento de programação para alcançar o obje-
tivo de um programa, denominado por projeto, atividade ou ope-
ração especial;
III - atividade, um instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações 
que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta 
um produto necessário à manutenção da atuação governamental;
IV - projeto, um instrumento de programação para alcançar o ob-
jetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, 
limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre 
para a expansão ou aperfeiçoamento da atuação governamental;
V - operação especial, as despesas que não contribuem para a 
manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das ações de gover-
no, das quais não resulta um produto, e não gera contraprestação 
direta sob a forma de bens e serviços;
VI - unidade orçamentária, o menor nível da classificação insti-
tucional, agrupada em órgãos orçamentários, entendidos estes 
como os de maior nível da classificação institucional;
VII - receita ordinária, aquelas previstas para ingressarem no cai-
xa da unidade gestora de forma regular, seja pela competência 
de tributar e arrecadar, seja por determinação constitucional no 
partilhamento dos tributos de competência de outras esferas de 
governo;
VIII - execução física, a autorização para que o contratado realize 
a obra, forneça o bem ou preste o serviço;
IX - execução orçamentária, o empenho e a liquidação da despe-
sa, inclusive sua inscrição em restos a pagar;
X - execução financeira, o pagamento da despesa, inclusive dos 
restos a pagar já inscritos.

§ 1º - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir 
os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações 
especiais, especificando os respectivos valores e metas, bem como 
as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.

§ 2º - Cada atividade, projeto e operação especial identificará a 
função e a subfunção às quais se vinculam, na forma do anexo 
que integra a Portaria nº 42 de 14 de Abril de 1999, do Ministério 
do Orçamento e Gestão.

Art. 7º - A Lei Orçamentária para 2013 evidenciará a Receita de 
cada uma das Unidades Gestoras em níveis gerencialmente im-
portante, especificando no Orçamento da Receita da Unidade 
Gestora Central aquelas vinculadas a Fundos, Fundações e Au-
tarquias, identificando cada rubrica com o Código de Destinação 
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Art. 16 - Os projetos e atividades com recursos legalmente vincu-
lados a finalidade específica serão utilizados exclusivamente para 
atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício di-
verso daquele em que ocorrer o ingresso. (Art. 8º, § único da Lei 
Complementar 101/2000).

Parágrafo único - Os recursos de convênios não previstos nos or-
çamentos da receita, ou o seu provável excesso e/ou excesso de 
arrecadação, poderão ser utilizados como fonte de recursos para 
abertura de créditos adicionais suplementares e especiais.

Art. 17 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a en-
tidades públicas ou privadas sem fins lucrativos a titulo de sub-
venção social e auxílio, beneficiará somente aquelas declaradas 
de utilidade pública municipal de caráter educativo, assistencial, 
recreativo, cultural, esportivo, de saúde e voltadas para o fortale-
cimento do associativismo municipal.(Art. 4º, I, f; Art. 25 § 1º; e 
art. 26, caput da Lei Complementar 101/2000).
Parágrafo único: sem prejuízo das disposições contidas no caput, a 
destinação de recursos a entidades públicas ou privadas sem fins 
lucrativos dependerá, se assim entendido necessário, da edição e 
publicação, pelo Poder Executivo, de normas a serem observadas 
na concessão de subvenções sociais, auxílios e contribuições cor-
rentes, que definam, entre outros aspectos, critérios e objetivos 
de habilitação e seleção das entidades beneficiárias e de alocação 
de recursos e prazo do benefício, prevendo-se, ainda, cláusula de 
reversão no caso de desvio de finalidade.
Art. 18 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a en-
tidades públicas ou privadas sem fins lucrativos a título de co-
operação técnica, financeira, técnica-financeira, ou contribuição 
beneficiará aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, 
cultural, esportivo, de saúde, agrícola, econômico, administrati-
vo e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal.
(Art. 4º, I, f; Art. 25 § 1º; e art. 26, caput da Lei Complementar 
101/2000).

Art. 19 - Para efeito do disposto no Art. 16, § 3º da Lei Com-
plementar 101/2000, são consideradas despesas irrelevantes, 
aquelas decorrentes de cada ação governamental nova, cujo im-
pacto orçamentário-financeiro num exercício não excedam o valor 
para dispensa de licitação fixado no item I e II do Art. 24 da Lei 
8.666/93, devidamente atualizado.

Art. 20 - Nenhum projeto novo poderá ser incluído no orçamen-
to, sem antes ter assegurado recursos suficientes para obras ou 
etapa de obras em andamento e para conservação do patrimônio 
público, salvo projetos programados com recursos de convênios 
e operações de crédito. (Art. 45 da Lei Complementar 101/2000)

Art. 21 - As despesas de competência de outros entes da Fede-
ração só serão assumidas pela Administração Municipal quando 
firmados por convênios, acordos ou ajustes e previstos os recursos 
na lei orçamentária ou em créditos adicionais. (Art. 62, I da Lei 
Complementar 101/2000)

Art. 22 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão 
orçadas para 2013 a preços correntes.

Art. 23 - A execução do Orçamento da Despesa obedecerá, den-
tro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotação 
fixada para cada Grupo de Natureza de Despesa e Modalidade de 
Aplicação em conformidade com o artigo 6º da Portaria Intermi-
nisterial STN/SOF nº 163/2001 e suas alterações.

Art. 24 - Durante a execução orçamentária de 2013, o Executivo 
Municipal, autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, ativi-
dades ou operações especiais no orçamento das unidades ges-
toras na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas 
prioridades para o exercício de 2013, constantes nos anexos desta 

§ 2º - A movimentação orçamentária e financeira das contas dos 
Fundos e Fundações Municipais deverão ser demonstradas tam-
bém em balancetes apartados da Unidade Gestora Central quando 
a gestão for delegada pelo Prefeito a servidor Municipal.

Art. 10 - As previsões de receita para o exercício de 2013, observa-
rão as normas técnicas e legais, considerarão os efeitos das altera-
ções na legislação, da variação do índice de preços, o crescimento 
econômico ou qualquer outro fator relevante e serão acompanha-
das de demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, e da 
projeção para os dois seguintes àquele a que se referirem, e da 
metodologia de cálculo e premissas utilizadas.

§ 1º Por Lei de iniciativa do Poder Legislativo, poderá ser efetuada 
durante o exercício financeiro de 2013 a reestimativa do supri-
mento de receita da Unidade Câmara de Vereadores, observando 
o limite do art. 29-A, inciso I, da CF/1988.

§ 2º A Receita Corrente Líquida será calculada de acordo com dis-
posto no artigo 2º, IV da Lei Complementar nº101/2000.

Art. 11 - Na execução do orçamento, verificado que o compor-
tamento da receita orçamentária poderá afetar o equilíbrio or-
çamentário e financeiro, os Poderes Legislativo e Executivo, de 
forma proporcional as suas dotações, adotarão mecanismos de 
limitações de empenhos nos montantes necessários, conforme cri-
térios estabelecidos abaixo: (Art. 9º, e II do § 1º do Art. 31 da Lei 
Complementar 101/2000)

I - redução dos investimentos programados, desde que não com-
prometidos;
II - redução de despesas com manutenção;
III - eliminação de despesas com horas extras; e
IV - eliminação de possíveis vantagens concedidas a servidores.

Parágrafo único - A Lei Orçamentária, bem como a execução orça-
mentária, primarão pelo equilíbrio entre receitas e despesas.

Art. 12 - A expansão das despesas obrigatórias de caráter conti-
nuado, não excederão, no exercício de 2013, a 10% da Receita 
Corrente Líquida apurada no exercício de 2012. (Art. 4º, § 2º, V 
da Lei Complementar 101/2000)

Art. 13 - O orçamento da Unidade Gestora Central para o exercício 
de 2013 contemplará recursos ordinários para a Reserva de Con-
tingência, limitados até 1% da Receita Corrente Líquida prevista, 
destinados a atender os passivos contingentes e outros riscos e 
eventos fiscais imprevistos (Art. 5º, III “b” da Lei Complementar 
101/2000).

Parágrafo único - Para efeito desta lei, entende-se como riscos e 
eventos fiscais imprevistos, entre outros as despesas necessárias 
ao funcionamento e manutenção dos serviços públicos e da estru-
tura da Administração Pública Municipal, não orçadas ou orçadas 
a menor, as decorrentes de criação, expansão ou aperfeiçoamento 
de ações governamentais às necessidades do poder público, inclu-
sive as intempéries.

Art. 14 - Os investimentos com duração superior a 12 (doze) me-
ses somente constarão da Lei Orçamentária Anual se contempla-
dos no Plano Plurianual 2010/2013 ou em lei que autorize sua 
inclusão. (Art. 5º, § 5º da Lei Complementar 101/2000).

Art. 15 - O Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a 
publicação da Lei Orçamentária Anual, as metas bimestrais de ar-
recadação, a programação financeira e o cronograma de execução 
mensal de desembolso para suas Unidades Gestoras. (Art. 8º e 14 
da Lei Complementar 101/2000).
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Art. 33 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para 
reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites 
estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal (ART. 19 e 20 da 
Lei Complementar 101/2000):

I - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
II - demissão de servidores admitidos em caráter temporário.
III - - eliminação das despesas com horas-extras, salvo nos casos 
de interesse e necessidade pública;
IV - eliminação de vantagens concedidas a servidores;

Art. 34 - Para efeito desta Lei e de registros contábeis, entende-se 
como terceirização de mão-de-obra referente a substituição de 
servidores de que trata o artigo 18, § 1º da Lei Complementar 
101/2000, a contratação de pessoal para o exercício exclusivo de 
atividades ou funções constantes do Plano de Cargos da Adminis-
tração Municipal de CANOINHAS ou ainda atividades próprias da 
Administração Pública Municipal, desde que, em ambos os casos, 
não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade 
do contratado ou de terceiros.

Parágrafo único: para a terceirização de que trata este artigo, os 
cargos a serem preenchidos, não poderão ser relativos a ativida-
des fim da administração nas áreas de Saúde e Educação.

Art. 35 - A verificação dos limites das despesas com pessoal será 
feita no final de cada quadrimestre (Art. 22 da Lei Complementar 
101/2000).

VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO 
TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO

Art. 36 - O Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá alterar 
e criar taxas, contribuições, conceder benefícios fiscais e realizar 
promoções para os contribuintes que pagarem seus tributos em 
parcela única e/ou no prazo de vencimento, e estiverem em dia 
com suas obrigações tributárias, devendo, nestes casos, ser consi-
derado ou não nos cálculos do orçamento da receita, apresentan-
do estudos do seu impacto e atender ao disposto no Art. 14 da Lei 
Complementar 101/2000.

Art. 37 - A Divida Ativa Municipal de valor inexpressivo ou de co-
brança judicial antieconômica, assim consideradas aquelas cuja 
expressão monetária seja inferior a 1(um) salário mínimo, de 
acordo com a Lei Estadual n.º 14.266, de 21/12/2007, não será 
encaminhada à cobrança judicial, e após esgotados os meios para 
cobrança administrativa, poderá ser cancelada mediante autoriza-
ção legislativa, não se constituindo em renúncia de receita para 
efeito do disposto no art. 14, § 3º, inciso II da Lei Complementar 
n.º 101/2000.

Art. 38 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou 
benefício de natureza tributária ou financeira, somente entrará em 
vigor após adoção de medidas de compensação, se for o caso.

VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 39 - O Executivo Municipal enviará o projeto de Lei Orça-
mentária Anual de 2013 à Câmara Municipal de Vereadores até o 
prazo estabelecido no inciso I do artigo 122 da Lei Orgânica do 
Municipal, que a apreciará e a devolverá para sanção até o dia 
15/12/2011.

§ 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não 
cumprir o disposto no “Caput” deste artigo.

§ 2º - Se o projeto de Lei Orçamentária Anual não for encaminha-
do à sanção até o início do exercício financeiro de 2013, fica o Exe-
cutivo Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na 

Lei ou em suas alterações posteriores.

Parágrafo único - a Lei Orçamentária e as de créditos adicionais 
só incluirão novos projetos após adequadamente atendidos os em 
andamento e contempladas as despesas de conservação do patri-
mônio público. (Art. 45, caput, da Lei Complementar 101/2000)

Art. 25 - O projeto de Lei que conceda ou amplie incentivo ou be-
nefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita 
deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentá-
rio-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos 
dois seguintes, e só será aprovado se atendidas as exigências do 
art. 14 da Lei Complementar no 101, de 2000.

Parágrafo único - a renúncia de receita estimada para o exercício 
de 2013, constante do Anexo próprio desta Lei, não será conside-
rada para efeito de cálculo do orçamento da receita (art 4º,§ 2º, 
V e art. 14, I da Lei Complementar 101/2000).

V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 26 - A lei Orçamentária para 2013 garantirá recursos para 
pagamento de despesas decorrentes de débitos refinanciados, in-
clusive com a previdência social.

Art. 27 - Obedecidos os limites estabelecidos em Lei Complemen-
tar Federal, o Município poderá realizar operações de crédito ao 
longo do exercício de 2013.

Art. 28 - As operações de crédito deverão constar da Proposta Or-
çamentária ou em suas alterações e autorizadas por lei específica.

Art. 29 - A verificação dos limites da dívida pública será feita na 
forma e nos prazos estabelecidos na Lei Complementar 101/00 e 
em conformidade com a Resolução do Senado Federal.

VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL E EN-
CARGOS SOCIAIS

Art. 30 - O Poder Executivo Municipal e o Poder Legislativo Muni-
cipal, em seus órgãos e entidades da administração direta e indi-
reta, inclusive suas fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público, mediante lei autorizativa, poderão criar cargos, funções 
e empregos públicos, alterar a estrutura de carreiras; corrigir, au-
mentar a remuneração e conceder vantagens a agentes públicos; 
realizar concurso público e testes seletivos, admitir ou contratar 
pessoal aprovado em concurso público, em testes seletivos ou em 
caráter temporário, na forma da lei, observados os limites e as re-
gras da Lei de Responsabilidade Fiscal. (Artigo 169, § 1º, II da CF)

Parágrafo único - Os recursos para as despesas decorrentes des-
tes atos deverão estar previstos na lei de orçamento para 2013 ou 
em créditos adicionais.

Art. 31 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Cons-
tituição Federal, a despesa total com pessoal dos Poderes Legisla-
tivo e Executivo não excederá, em percentual da Receita Corren-
te Líquida, a despesa verificada no exercício de 2012, acrescida 
de até 10% (dez por cento), obedecido os limites prudenciais de 
51,30% e 5,70% da Receita Corrente Líquida, respectivamente 
(Art. 71 da Lei Complementar 101/2000).

Art. 32 - Nos casos de necessidade temporária de excepcional 
interesse público, devidamente justificado pela autoridade compe-
tente, a Administração Municipal poderá autorizar a realização de 
horas extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal 
excederem a 95% do limite estabelecido no Art. 20, III da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (ART. 22, § único, V da Lei Complementar 
101/2000).
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VI - Efetuar pagamentos por meio eletrônico;
VII - Efetuar transferências por meio eletrônico;
VIII - Solicitar saldos/extratos de investimentos;
IX - Solicitar saldos/extratos de operações de crédito;
X - Emitir comprovantes;
XI - Efetuar transferências para mesma titularidade - meio eletrô-
nico;
XII - Abrir contas de depósito;
XIII - Autorizar aplicação em fundos de investimentos;
XIV - Autorizar aplicações financeiras;
XV - Autorizar cancelamento de agendamento de aplicações;
XVI - Autorizar cancelamento de agendamento de resgate de apli-
cações;
XVII - Autorizar resgate de aplicações em fundos de investimento;
XVIII - Autorizar resgate de aplicações financeiras;
XIX - Cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
XX - Encerrar contas de deposito;
XXI - Consultar obrigações do débito direto autorizado;
XXII - Requisitar talonários de cheques;
XXIII - Efetuar transferências/pagamentos, por qualquer meio;
XXIV - Emitir cheques;
XXV - Retirar cheques devolvidos.

§2º. Os poderes elencados nos incisos VI, VII, XI, XII, XX, XXII, 
XXIII e XXIV efetivar-se-ão mediante duas assinaturas, sendo que 
obrigatoriamente as transações serão assinadas tanto pelo servi-
dor citado no caput deste artigo, quanto pelo servidor citado no 
caput do artigo 2º deste Decreto.

Art. 2º. Fica autorizado o agente político ARGOS JOSÉ BURGARDT, 
ocupante do cargo de provimento em comissão de Secretário Mu-
nicipal de Administração e Finanças, a realizar as transações ban-
cárias elencadas no parágrafo 1º deste artigo, junto às instituições 
financeiras onde as entidades da administração direta, indireta e 
fundacional, vinculadas ao Poder Executivo Municipal, possuem 
suas contas bancárias.

§1º. Ficam delegados os seguintes poderes ao servidor citado no 
caput deste artigo:

I - Solicitar saldos e extratos;
II - Sustar/Contra-ordenar cheques;
III - Cancelar cheques;
IV - Baixar cheque;
V - Efetuar resgates/aplicações financeiras;
VI - Efetuar pagamentos por meio eletrônico;
VII - Efetuar transferências por meio eletrônico;
VIII - Solicitar saldos/extratos de investimentos;
IX - Solicitar saldos/extratos de operações de crédito;
X - Emitir comprovantes;
XI - Efetuar transferências para mesma titularidade - meio eletrô-
nico;
XII - Abrir contas de depósito;
XIII - Autorizar aplicação em fundos de investimentos;
XIV - Autorizar aplicações financeiras;
XV - Autorizar cancelamento de agendamento de aplicações;
XVI - Autorizar cancelamento de agendamento de resgate de apli-
cações;
XVII - Autorizar resgate de aplicações em fundos de investimento;
XVIII - Autorizar resgate de aplicações financeiras;
XIX - Cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
XX - Encerrar contas de deposito;
XXI - Consultar obrigações do débito direto autorizado;
XXII - Requisitar talonários de cheques;
XXIII - Efetuar transferências/pagamentos, por qualquer meio;
XXIV - Emitir cheques;
XXV - Retirar cheques devolvidos.

§2º. Os poderes elencados nos incisos VI, VII, XI, XII, XX, XXII, 

forma original, até a sanção da respectiva Lei Orçamentária Anual.

Art. 40 - Ficam autorizadas as despesas com juros e atualização 
monetária, por eventual atraso no pagamento de compromissos, 
decorrente de insuficiência financeira.

Art. 41 - A Administração Municipal, tanto quanto possível, até a 
criação de estrutura adequada, deverá apropriar as despesas e 
exercer o seu controle, de forma a demonstrar o custo de cada 
ação ou serviço, definindo os centros de custos e a forma de apro-
priação destes, por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 42 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últi-
mos quatro meses do exercício, deverão ser reabertos no exercício 
subseqüente, através de Lei Municipal encaminhada pelo Chefe do 
Poder Executivo.

Art. 43 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios 
com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da ad-
ministração direta ou indireta para realização de obras ou serviços 
de competência ou não do Município.

Art. 44 - A Lei Orçamentária Anual poderá autorizar o chefe do 
Poder Executivo Municipal a firmar convênios com as entidades 
mencionadas no artigo 17 desta LEI.
Art. 45 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 46 - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 19 de julho de 2012.
LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Finanças, em 19/07/2012.

DALSON LUIS SALOMON
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Decreto Nº002/2013
DECRETO Nº. 002/2013

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Muni-
cípio.

CONSIDERANDO a necessidade da regulamentação da realização 
das movimentações financeiras em instituições financeiras onde 
esta Municipalidade possua recursos pecuniários depositados, re-
solve:

DECRETAR
Art. 1º. Fica autorizado o agente político LUIZ ALBERTO RINCOSKI 
FARIA, ocupante do cargo eletivo de Prefeito, a realizar as transa-
ções bancárias elencadas no parágrafo 1º deste artigo, junto às 
instituições financeiras onde as entidades da administração direta, 
indireta e fundacional, vinculadas ao Poder Executivo Municipal, 
possuem suas contas bancárias.

§1º. Ficam delegados os seguintes poderes ao servidor citado no 
caput deste artigo:

I - Solicitar saldos e extratos;
II - Sustar/Contra-ordenar cheques;
III - Cancelar cheques;
IV - Baixar cheque;
V - Efetuar resgates/aplicações financeiras;
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Capinzal

Prefeitura

Decreto 001/2013
DECRETO Nº 001, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Designa Comissão Permanente de Licitações.

O Prefeito Municipal de Capinzal, SC, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei Nº 8.666/93, que institui nor-
mas para Licitações e Contratos da Administração Pública,

DECRETA:
Art.1º Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados, para, 
sob a presidência do primeiro, comporem até o dia trinta e um 
(31) de dezembro de 2013, Comissão Permanente de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Capinzal:

I - Membros efetivos:
a) Paulo Ronaldo Wames;
b) Maria Dagmar Wolff Surdi; e
c) Carla Dambrós Viccari.

II - Membros Suplentes:
a) Elisângela Aparecida Bagnolin;
b) Josi Mary Coas;
c) Divair Dias de Vargas.

Art. 2º A Comissão Permanente de licitações reunir-se-á sempre 
que houver procedimentos relativos a licitações e deverá proce-
der em conformidade com a regulamentação exigida na Lei, salvo 
quando designada Comissão Especial.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, em 2 de janeiro de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

MARCO ANTÔNIO HACHMANN
Secretário da Administração e Finanças

Decreto 002/2013
DECRETO Nº 002, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio para realização de licitação 
na modalidade pregão, para todos os órgãos da Administração 
Direta e Indireta do Município de Capinzal.

O Prefeito Municipal de Capinzal, SC, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Decretos Federais nº 5.450, de 31 de maio de 2005 
e nº 5.504, de 05 de agosto de 2005 e Decreto Municipal nº 004 
de 06 de janeiro de 2006,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os Servidores Públicos Municipais Paulo 
Ronaldo Wames e Maria Dagmar Wollf Surdi, para exercerem a 
função de pregoeiros até o dia trinta e um (31) de dezembro de 
2013, na realização de pregões de todos os órgãos da Adminis-
tração Direta do Município de Capinzal, para aquisição de bens e 
serviços comuns no Município de Capinzal.

Art. 2º Ficam também nomeados, para compor Equipe de Apoio 

XXIII e XXIV efetivar-se-ão mediante duas assinaturas, sendo que 
obrigatoriamente as transações serão assinadas tanto pelo servi-
dor citado no caput deste artigo, quanto pelo servidor citado no 
caput do artigo 1º deste Decreto.

Art. 3º. Fica autorizada a servidora MARISTELA MURARA BUR-
GARDT, ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo, à 
disposição da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 
a realizar as transações bancárias elencadas no parágrafo único 
deste artigo, junto às instituições financeiras onde as entidades da 
administração direta, indireta e fundacional, vinculadas ao Poder 
Executivo Municipal, possuem suas contas bancárias.

Parágrafo Único. Ficam delegados os seguintes poderes a servido-
ra citada no caput deste artigo:

I - Solicitar saldos e extratos;
II - Efetuar resgates/aplicações financeiras;
III - Solicitar saldos/extratos de investimentos;
IV - Solicitar saldos/extratos de operações de crédito;
V - Emitir comprovantes;
VI - Autorizar aplicação em fundos de investimentos;
VII - Autorizar aplicações financeiras;
VIII - Autorizar cancelamento de agendamento de aplicações;
IX - Autorizar cancelamento de agendamento de resgate de apli-
cações;
X - Autorizar resgate de aplicações em fundos de investimento;
XI - Autorizar resgate de aplicações financeiras;
XII - Cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
XIII - Consultar obrigações do débito direto autorizado.

Art. 4º. As contas bancárias das entidades da administração di-
reta, indireta e fundacional citadas nos artigos 1º, 2º e 3º deste 
decreto, referem-se exclusivamente às vinculadas aos seguintes 
números de inscrição no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas:

I - 83.102.384/0001-80;
II - 83.102.384/0002-61;
III - 11.206.680/0001-10;
IV - 11.455.005/0001-25;
V - 03.914.543/0001-02;
VI - 02.216.925/0001-08.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
sendo revogado em sua integralidade o Decreto nº116/2012 e as 
demais disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 02 de janeiro de 2013.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, em 02/01/2013.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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33901400-095 Diárias – civil 0119 00 R$ 5.000,00

33903900-098

Outros serviços de 
terceiros – pessoa 
jurídica 0101 00 R$ 3.000,00

0501.12.361.0065.2058

MANUTENÇÃO 
DO TRANSPORTE 
ESCOLAR FTE DR R$ 0,00

33903900-290

Outros serviços de 
terceiros – pessoa 
jurídica 0158 49 R$ 35.000,00

0501.12.365.0060.2042

MANUTENÇÃO DAS 
CRECHES E PRÉ-
ESCOLAS FTE DR R$ 0,00

31901100-119

Vencimentos e 
vantagens fixas – 
pessoal civil 0101 00 R$ 90.000,00

0502.13.392.0095.2070

MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA 
CULTURA FTE DR R$ 0,00

33903900-137

Outros serviços de 
terceiros – pessoa 
jurídica 0100 00 R$ 25.000,00

0503.27.812.0100.2079

MANUTENÇÃO 
DOS GINÁSIOS 
ESPORTIVOS FTE DR R$ 0,00

33903000-153
Material de con-
sumo 0100 00 R$ 2.000,00

0601.15.452.0120.2090

MANUTENÇÃO 
DOS SERVIÇOS 
URBANOS FTE DR R$ 0,00

31903400-175

Outras despesas 
de pessoal decor-
rente de contra-
tação 0100 00 R$ 5.500,00

0601.15.453.0135.2102

MANUT SIST 
TRANSPORTE 
COLETIVO PASSA-
GEIROS FTE DR R$ 0,00

33903000-194
Material de con-
sumo 0100 00 R$ 5.000,00

33903900-195

Outros serviços de 
terceiros – pessoa 
jurídica 0100 00 R$ 20.000,00

0601.15.452.0120.1092

PAVIMENTAÇÃO 
ASFALTICA DE 
VIAS PÚBLICAS FTE DR R$ 0,00

44905100-332 Obras e instalações0116 00 R$ 53.722,00

0601.26.782.0145.2113

MANUT. DA FÁBRI-
CA DE ARTEFATOS 
DE CIMENTO FTE DR R$ 0,00

33903000-202
Material de con-
sumo 0100 00 R$ 2.895,00

0701.04.122.0150.2121

MANUT DA SE-
CRET DA SAÚDE E 
DESENV SOCIAL FTE DR R$ 0,00

33903900-210

Outros serviços de 
terceiros – pessoa 
jurídica 0100 00 R$ 2.000,00

0701.08.243.0175.2168

MANUTENÇÃO 
DO CONSELHO 
TUTELAR FTE DR R$ 0,00

33903600-213

Outros serviços de 
terceiros – pessoa 
física 0100 00 R$ 3.000,00

0501.12.361.0065.2053

MANUT. CONSERV. 
AMPL. DAS ISNTAL 
DA ESC MUNIC FTE DR R$ 0,00

ao pregoeiro, os Servidores Públicos:

I - Membros efetivos:
a) Leila Vieira Kerschner Dambrós e
b) Elisângela Aparecida Bagnolin

II - Membros Suplentes:
a) Josi Mary Coas; e
b) Divair Dias de Vargas

Art. 3º Os pregoeiros solicitarão aos órgãos do Município ava-
liações ou pareceres técnicos, como subsídio no julgamento dos 
processos licitatórios na modalidade de pregão, sempre que se 
fizerem necessários.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, em 2 de janeiro de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

MARCO ANTÔNIO HACHMANN
Secretário da Administração e Finanças

Decreto 132/2012
DECRETO Nº 132, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012.

Abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 304.396,31(tre-
zentos e quatro mil trezentos e noventa e seis reais e trinta e um 
centavos).

PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município e pela Lei Municipal nº 2.991, de 14 de dezembro de 
2011,
 
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de 
Capinzal, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
304.396,31(trezentos e quatro mil trezentos e noventa e seis reais 
e trinta e um centavos), para reforço das dotações orçamentárias 
descritas no quadro a seguir.

0201.04.122.0005.2007

MANUT GABINETE 
DO PREFEITO E 
VICÊ PREFEITO FTE DR R$ 0,00

31901100-001

Vencimentos e 
vantagens fixas – 
pessoal civil 0100 00 R$ 3.500,00

33903000-013
Material de con-
sumo 0100 00 R$ 3.000,00

33903900-017

Outros serviços de 
terceiros – pessoa 
jurídica 0100 00 R$ 18.000,00

0401.04.122.0045.2017

MANUT DA SE-
CRET DA AGRIC E 
MEIO AMBIENTE FTE DR R$ 0,00

31901100-057

Vencimentos e 
vantagens fixas – 
pessoal civil 0100 00 R$ 10.000,00

31901300-058
Obrigações patro-
nais 0100 00 R$ 5.000,00

0501.12.361.0065.2047

MANUTENÇÃO DO 
ENSINO FUNDA-
MENTAL FTE DR R$ 0,00
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0601.15.453.0135.2102

MANUT SIST 
TRANSPORTE COLE-
TIVO PASSAGEIROS FTE DR R$ 0,00

31901100-192

Vencimentos e 
vantagens fixas – 
pessoal civil 0100 00 R$ 25.000,00

0601.15.452.0120.1092

PAVIMENTAÇÃO 
ASFALTICA DE VIAS 
PÚBLICAS FTE DR R$ 0,00

44905100-332 Obras e instalações 0100 00 R$ 53.722,00

0601.26.782.0145.2113

MANUT. DA FÁBRI-
CA DE ARTEFATOS 
DE CIMENTO FTE DR R$ 0,00

33903900-203

Outros serviços de 
terceiros – pessoa 
jurídica 0100 00 R$ 2.895,00

0701.04.122.0150.2121

MANUT DA SECRET 
DA SAÚDE E DE-
SENV SOCIAL FTE DR R$ 0,00

44905200-304
Equipamentos e ma-
terial permanente 0100 00 R$ 2.000,00

0701.08.243.0175.2168

MANUTENÇÃO 
DO CONSELHO 
TUTELAR FTE DR R$ 0,00

33903900-214

Outros serviços de 
terceiros – pessoa 
jurídica 0100 00 R$ 3.000,00

0501.12.361.0065.2053

MANUT. CONSERV. 
AMPL. DAS ISNTAL 
DA ESC MUNIC FTE DR R$ 0,00

44905100-256 Obras e instalações 0119 00 R$ 12.779,31
Total R$ 304.396,31

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, SC, em 20 de dezembro de 2012.
LEONIR BOARETTO
Prefeito de Capinzal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

EDSON ANTONIO CASSIANO
Secretário da Administração e Finanças

Decreto 135/2012
DECRETO Nº 135, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2012.
Abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 50.432,59 (cin-
qüenta mil quatrocentos e trinta e dois reais e cinqüenta e nove 
centavos).

Prefeito Municipal DE CAPINZAL, no uso das suas atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 58, inciso V, da Lei Orgânica do Muni-
cípio e pela Lei Municipal nº 2.991, de 14 de dezembro de 2012,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no orçamento do Fundo Municipal de Saú-
de de Capinzal, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
50.432,59 (cinqüenta mil quatrocentos e trinta e dois reais e cin-
qüenta e nove centavos), para reforço das dotações orçamentá-
rias descritas no quadro a seguir.

0801.10.301.0150.2123
MANUTENÇÃO 
DA SAÚDE PÚ-
BLICA

FTE DR R$ 0,00

44905100-484 Obras e instalações0158 49 R$ 12.779,31
Total R$ 304.396,31

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito aberto no art. 1º deste De-
creto é indicada como fonte de recursos, na forma do disposto no 
inciso III, do § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 1964, a 
anulação parcial do saldo das dotações orçamentárias vinculadas 
ao orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Capinzal, no valor 
de R$ 304.396,31(trezentos e quatro mil trezentos e noventa e 
seis reais e trinta e um centavos), na forma do quadro a seguir.

0201.04.122.0005.2007

MANUT GABINETE 
DO PREFEITO E 
VICÊ PREFEITO FTE DR R$ 0,00

33901400-002 Diárias – civil 0100 00 R$ 3.500,00

33903900-017

Outros serviços de 
terceiros – pessoa 
jurídica 0100 00 R$ 3.000,00

31901100-007

Vencimentos e 
vantagens fixas – 
pessoal civil 0100 00 R$ 18.000,00

0401.04.122.0045.2017

MANUT DA SECRET 
DA AGRIC E MEIO 
AMBIENTE FTE DR R$ 0,00

33903900-061

Outros serviços de 
terceiros – pessoa 
jurídica 0100 00 R$ 15.000,00

0501.12.361.0065.2047

MANUTENÇÃO DO 
ENSINO FUNDA-
MENTAL FTE DR R$ 0,00

31901100-93

Vencimentos e 
vantagens fixas – 
pessoal civil 0101 00 R$ 5.000,00

31901300-094
Obrigações patro-
nais 0101 00 R$ 3.000,00

0501.12.361.0065.2058

MANUTENÇÃO 
DO TRANSPORTE 
ESCOLAR FTE DR R$ 0,00

33903900-106

Outros serviços de 
terceiros – pessoa 
jurídica 0101 00 R$ 35.000,00

0501.12.365.0060.2042

MANUTENÇÃO DAS 
CRECHES E PRÉ-
ESCOLAS FTE DR R$ 0,00

31901100-322

Vencimentos e 
vantagens fixas – 
pessoal civil 0118 00 R$ 90.000,00

0502.13.392.0095.2070

MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA 
CULTURA FTE DR R$ 0,00

31901100-132

Vencimentos e 
vantagens fixas – 
pessoal civil 0100 00 R$ 25.000,00

0503.27.812.0100.2079

MANUTENÇÃO DOS 
GINÁSIOS ESPOR-
TIVOS FTE DR R$ 0,00

33903900-154

Outros serviços de 
terceiros – pessoa 
jurídica 0100 00 R$ 2.000,00

0601.15.452.0120.2090

MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS URBA-
NOS FTE DR R$ 0,00

33903900-178

Outros serviços de 
terceiros – pessoa 
jurídica 0100 00 R$ 5.500,00
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0301.04.122.0015.2009
MANUT DOS 
SERV GERAIS DA 
ADMINISTRAÇÃO

FTE DR R$ 0,00

33903900-017
Outros serviços 
de terceiros - 
pessoa jurídica

0100 00 R$ 16.320,00

Total R$ 16.320,00

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito aberto no art. 1º deste De-
creto é indicada como fonte de recursos, na forma do disposto no 
inciso III, do § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 1964, a 
anulação parcial do saldo da dotação orçamentária vinculada ao 
orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Capinzal, no valor 
de R$ 16.320,00 (dezesseis mil trezentos e vinte reais), na forma 
do quadro a seguir.

0301.04.122.0015.2009
MANUT DOS SERV 
GERAIS DA ADMI-
NISTRAÇÃO

FTE DR R$ 0,00

31901600-009
Outras despesas 
variáveis - pessoal 
civil

0100 00 R$ 3.060,00

31909400-011
Indenizações e res-
tituições trabalhistas

0100 00 R$ 5.100,00

33903300-014
Passagens e despe-
sas com locomoção

0100 00 R$ 3.060,00

33903500-015
Serviços de consul-
toria

0100 00 R$ 3.060,00

33909200-020
Despesas de exercí-
cios anteriores

0100 00 R$ 2.040,00

Total R$ 16.320,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, SC, em 28 de dezembro de 2012.
LEONIR BOARETTO
Prefeito de Capinzal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

EDSON ANTONIO CASSIANO
Secretário da Administração e Finanças

Decreto 143/2012
DECRETO Nº 143, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012.
Abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 8.500,00 (oito 
mil e quinhentos reais).

Prefeito Municipal DE CAPINZAL, SC, no uso das suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município e pelo art. 15 da Lei Municipal nº 2.991, de 14 de de-
zembro de 2011,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de Ca-
pinzal, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 8.500,00 
(oito mil e quinhentos reais), para reforço da dotação orçamentá-
ria, a seguir especificada:

0601.15.452.0130.2101
MANUT E AMPL 
SISTEMA DE ILUM 
PÚBLICA

FTE DR R$ 0,00

33903000-483
Material de con-
sumo

0300 00 R$ 8.500,00

Total R$ 8.500,00

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito aberto no art. 1º deste 

33903900-008
Outros serviços 
de terceiros - 
pessoa jurídica

02 00 R$ 12.700,00

0801.10.301.0155.2136
MANUT PROG 
AGENTES COMU-
NIT SAÚDE PACS

FTE DR R$ 0,00

31901100-059
Vencimentos e 
vantagens fixas - 
pessoal civil

64 12 R$ 37.732,59

Total R$ 50.432,59

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito aberto no art. 1º deste De-
creto é indicada como fonte de recursos, na forma do disposto no 
inciso III, do § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 1964, a 
anulação parcial do saldo das dotações orçamentárias vinculadas 
ao orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde de Capinzal, 
no valor de R$ 50.432,59 (cinqüenta mil quatrocentos e trinta e 
dois reais e cinqüenta e nove centavos), na forma do quadro a 
seguir.

0801.10.301.0150.2123

MANU-
TENÇÃO 
DA SAÚDE 
PÚBLICA

FTE DR R$ 0,00

31901300-002
Obrigações 
patronais

02 00 R$ 12.700,00

0801.10.301.0155.2136

MANUT 
PROG 
AGENTES 
COMUNIT 
SAÚDE PACS

FTE DR R$ 0,00

31901100-021

Vencimentos 
e vantagens 
fixas - pes-
soal civil

02 00 R$ 37.732,59

Total R$ 50.432,59

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, SC, 20 de dezembro de 2012.
LEONIR BOARETTO
Prefeito de Capinzal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

EDSON ANTONIO CASSIANO
Secretário da Administração e Finanças

Decreto 142/2012
DECRETO Nº 142, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012.
Abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 16.320,00 (de-
zesseis mil trezentos e vinte reais).

Prefeito Municipal DE CAPINZAL, no uso das suas atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 58, inciso V, da Lei Orgânica do Muni-
cípio e pela Lei Municipal nº 3.037, de 23 de agosto de 2012,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de Ca-
pinzal, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 16.320,00 
(dezesseis mil trezentos e vinte reais), para reforço da dotação 
orçamentária descrita no quadro a seguir.
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Capinzal - SC, em 02 de janeiro de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o teor da presente portaria na data supra.

MARCO ANTÔNIO HACHMANN
Secretário da Administração e Finanças

Portaria 033/2013
PORTARIA Nº 033, DE 02 DE JANEIRO DE 2013
Designa servidor na forma que especifica

O Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições e 
conforme a legislação em vigor, resolve

Art. 1.º Fica designado o servidor Renato Marcelo Markus, brasilei-
ro, solteiro, nascido em 22 de junho de 1977, inscrito no CPF sob 
o n.º 020.211.719-73, ocupante do cargo de provimento em co-
missão de Secretário da Agricultura e Meio Ambiente, como Gestor 
do Fundo Municipal do Meio Ambiente, a contar da presente data.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data supra.

Capinzal - SC, em 02 de janeiro de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o teor da presente portaria na data supra.

MARCO ANTÔNIO HACHMANN
Secretário da Administração e Finanças

Portaria 034/2013
PORTARIA Nº 034, DE 02 DE JANEIRO DE 2013
Designa servidor na forma que especifica

O Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições e 
conforme a legislação em vigor, resolve

Art. 1.º Fica designado o servidor Enio Jose Paggi, brasileiro, sol-
teiro, nascido em 04 de fevereiro de 1955, inscrito no CPF sob o nº 
347.262.259-87, ocupante do cargo de provimento em comissão 
de Secretário de Infraestrutura, como Gestor do Fundo Municipal 
de Habitação, a contar da presente data.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data supra.

Capinzal - SC, em 02 de janeiro de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o teor da presente portaria na data supra.

MARCO ANTÔNIO HACHMANN
Secretário da Administração e Finanças

Portaria 035/2013
PORTARIA Nº 035, DE 02 DE JANEIRO DE 2013
Designa servidor na forma que especifica

O Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições e 
conforme a legislação em vigor, resolve

Art. 1.º Fica designado Andevir Isganzella, brasileiro, solteiro, 

Decreto é indicada como fonte de recursos, na forma do disposto 
no inciso I, do § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, o Superávit Financeiro apurado no Balanço Patri-
monial do Exercício de 2011, da Prefeitura Municipal de Capinzal, 
no valor de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), conforme 
quadro a seguir e demonstrativo em anexo.

Superávit Financeiro

IDENTIFI-
CAÇÃO DAS 
FONTES

FTE DR R$ 0,00

Superávit 
Financeiro

0300 00 R$ 8.500,00

Total 0300 00 R$ 8.500,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, SC, 28 de dezembro de 2012.
LEONIR BOARETTO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

EDSON ANTONIO CASSIANO
Secretário da Administração e Finanças

Portaria 031/2013
PORTARIA Nº 031, DE 02 DE JANEIRO DE 2013
Designa servidor na forma que especifica

O Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições e 
conforme a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Fica designada a servidora Jane Terezinha Serena, brasilei-
ra, divorciada, nascida em 17 de outubro de 1954, inscrita no CPF 
sob o n.º 294.796.309-15, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de Secretário da Saúde e Desenvolvimento Social, como 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde, a contar da presente data.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data supra.

Capinzal - SC, em 02 de janeiro de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o teor da presente portaria na data supra.

MARCO ANTÔNIO HACHMANN
Secretário da Administração e Finanças

Portaria 032/2013
PORTARIA Nº 032, DE 02 DE JANEIRO DE 2013
Designa servidor na forma que especifica

O Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições e 
conforme a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Fica designado o servidor Marco Antônio Hachmann, bra-
sileiro, casado, nascido em 18 de setembro de 1966, inscrito no 
CPF sob o nº 623.633.959-72, ocupante do cargo de provimento 
em comissão de Secretário da Administração e Finanças, como 
Gestor do Fundo da Infância e Adolescência - FIA, a contar da 
presente data.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data supra.
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Art. 2º O Orçamento do Poder Legislativo para o exercício finan-
ceiro de 2013, estima transferências do tesouro municipal e fixa 
despesas em R$ 2.966.500,00.

Art. 3º O Orçamento da Administração Direta Descentralizada e 
Indireta, estima a receita em R$ 35.341.310,00, acrescido das 
transferências financeiras no valor de R$ 27.009.000,00 e fixa a 
despesa em R$ 62.350.310,00.

Parágrafo único. O valor total consolidado do Orçamento do 
Município para receitas e despesas perfaz o montante de R$ 
160.199.430,00.

Art. 4º O Orçamento da Administração Direta Descentralizada é 
composto pelos seguintes Fundos:

I - Fundo Municipal de Saúde - FMS, com uma receita de recursos 
próprios estimada em R$ 23.577.570,00, mais R$ 16.783.000,00 
de transferências do tesouro municipal e despesa fixada em R$ 
40.360.570,00;

II - Fundo para a Infância e Adolescência - FIA, com uma re-
ceita de recursos próprios estimada em R$ 31.800,00, mais R$ 
206.200,00 de transferências do tesouro municipal e despesa fixa-
da em R$ 238.000,00;

III - Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, com uma re-
ceita de recursos próprios estimada em R$ 662.240,00 mais R$ 
834.900,00 de transferências do tesouro municipal e despesa fixa-
da em R$ 1.497.140,00;

IV - Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social - FMHIS, 
com uma receita de recursos próprios estimada em R$ 50.900,00, 
mais R$ 312.100,00 de transferências do tesouro municipal e des-
pesa fixada em R$ 363.000,00;

V - Fundo Municipal de Desenvolvimento da Agropecuária - FU-
MDEAGRO, com uma receita de recursos próprios estimada em 
R$ 96.200,00, mais R$ 557.100,00 de transferências do tesouro 
municipal e despesa fixada em R$ 653.300,00;

VI - Fundo Municipal de Assistência ao Servidor - FUMAS, com 
uma receita estimada e despesa fixada em R$ 3.744.000,00.

Art. 5º O Orçamento da Administração Indireta é composto pelas 
seguintes Fundações e Instituto:

I - Fundação Municipal de Cultura - FMC, com uma receita de re-
cursos próprios estimada em R$ 28.000,00, mais R$ 3.633.900,00 
de transferências do tesouro municipal e despesa fixada em R$ 
3.661.900,00;

II - Fundação Municipal de Esportes - FMEC, com uma recei-
ta de recursos próprios estimada em R$ 81.600,00, mais R$ 
3.836.400,00 de transferências do tesouro municipal e despesa 
fixada em R$ 3.918.000,00;

III - Fundação Municipal de Defesa do Meio Ambiente - FUMDEMA, 
com uma receita de recursos próprios estimada em R$ 19.000,00, 
mais R$ 845.400,00 de transferências do tesouro municipal e des-
pesa fixada em R$ 864.400,00;

IV - Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Concórdia - IPRECON, com uma receita estimada e 
despesa fixada em R$ 7.050.000,00.

Art. 6º Estão plenamente assegurados recursos para os inves-
timentos em fase de execução, em conformidade com a Lei nº 
4.416, de 29 de maio de 2012, que dispõe sobre as Diretrizes para 

nascido em 09 de dezembro de 1964, inscrito no CPF sob o nº 
564.375.606-91, Prefeito Municipal, como Gestor do Fundo Mu-
nicipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros de Capinzal - 
FUNREBOM, a contar da presente data.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data supra.

Capinzal - SC, em 02 de janeiro de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o teor da presente portaria na data supra.

MARCO ANTÔNIO HACHMANN
Secretário da Administração e Finanças

Portaria 036/2013
PORTARIA N.º 036, DE 02 DE JANEIRO DE 2013
Designa servidor na forma que especifica

O Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições e 
conforme a legislação em vigor, resolve:

Art. 1.º Fica designado a servidora Eliana Luiza Durli, brasileira, 
casada, nascida em 14 de junho de 1958, portadora do CPF n.º 
854.337.809-53, ocupante do cargo de provimento efetivo de Au-
xiliar de Tesouraria, nível 69, referencia J, conforme o anexo I da 
Lei Complementar nº 146, de 04 e abril de 2012, para responder 
pela Diretoria Financeira, a contar da presente data.

Art. 2.º Fica concedida gratificação de 20% a servidora, conforme 
o artigo 85 § 3º inciso III da Lei Complementar nº146, de 04 de 
abril de 2012.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data supra.

Capinzal - SC, em 02 de janeiro de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o teor da presente portaria na data supra.

MARCO ANTÔNIO HACHMANN
Secretário da Administração e Finanças

Concórdia

Prefeitura

Lei Nº 4.482, de 18 de Dezembro de 2012.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI Nº 4.482, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.
Estima a receita e fixa a despesa do Município de Concórdia, para 
o exercício de 2013.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte LEI.
Art. 1º O Orçamento do Poder Executivo para o exercício finan-
ceiro de 2013, estima a receita em R$ 124.858.120,00, fixa a 
despesa em R$ 94.882.620,00 e transferências financeiras em R$ 
29.975.500,00.
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os governos federal, estadual e municipal, diretamente ou atra-
vés de seus órgãos da Administração Direta ou Indireta e com as 
entidades previstas no art. 15 da Lei nº 4.416/2012 - LDO 2013.

Art. 19. Fica o Poder Executivo autorizado a reunir num projeto/
atividade programas pertencentes à mesma subfunção.

Art. 20. O Prefeito, no âmbito do Poder Executivo, poderá adotar 
parâmetros para utilização das dotações, de forma a compatibi-
lizar as despesas à efetiva realização das receitas, para garantir 
as metas de resultado primário, conforme art. 2º, § 4º, da Lei nº 
4.416/2012 - LDO 2013.

Art. 21. Caberá à Secretaria Municipal de Finanças manter, duran-
te o exercício e na medida do possível, o equilíbrio entre a receita 
arrecadada e a despesa autorizada.
Art. 22. Ficam atualizados os anexos das Leis relativas ao Plano 
Plurianual - PPA 2010/2013 e Lei de Diretrizes Orçamentárias - 
LDO 2013, com base nos valores constantes nesta LEI.
Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 18 de dezembro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Lei Nº 4.483, de 18 de Dezembro de 2012.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI Nº 4.483, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.
Declara de Utilidade Pública Municipal a Associação Grupo Folcló-
rico Parceria.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte LEI.
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Associação 
Grupo Folclórico Parceria, com sede e foro no Município de Con-
córdia, Estado de Santa Catarina, com seu estatuto devidamente 
registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas, protocolado sob nº 
53188 e registrado sob o nº 6273, no livro A-31 em 02 de maio de 
2011, com personalidade jurídica comprovada mediante inscrição 
no CNPJ sob o nº 13.602.319/0001-39.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 18 de dezembro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

a elaboração da Lei Orçamentária - LDO 2013.

Art. 7º A despesa total, fixada por Função, Poderes e Órgãos, está 
definida nos Anexos desta LEI.
Art. 8º Os recursos da Reserva de Contingência são destinados 
a atender passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 
imprevistos.

Art. 9º Fica o Poder Executivo, respeitadas as demais prescrições 
constitucionais e nos termos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964 e alterações, autorizado a abrir crédito suplemen-
tar, mediante decreto, até o limite de um terço do montante das 
respectivas dotações orçamentárias, tendo como fonte de recur-
sos o excesso de arrecadação e o superávit financeiro de exercí-
cios anteriores.

Art. 10. O limite autorizado no art. 9º desta Lei não será onerado 
quando o crédito se destinar a atender:

I - insuficiências de dotações do grupo de Pessoal e Encargos So-
ciais, mediante a utilização de recursos oriundos da anulação de 
despesas consignadas no mesmo grupo;

II - ao pagamento de despesas financiadas com recursos vincula-
dos a operações de crédito e convênios;

III - insuficiências de outras despesas de custeio e de capital con-
signadas em programas de trabalho das funções de saúde, assis-
tência, previdência e em programas de trabalho relacionados à 
manutenção e ao desenvolvimento do ensino, mediante o cance-
lamento de dotações das respectivas funções.

Art. 11. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar, mediante 
decreto, a transposição, o remanejamento ou a transferência de 
recursos dentro de uma mesma categoria econômica e do mesmo 
programa, até o limite de um terço do montante das respectivas 
dotações orçamentárias.

Art. 12. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar, mediante 
decreto, a transposição, o remanejamento ou a transferência de 
dotações, de uma fonte ou destinação de recursos para outra, 
dentro de uma mesma modalidade de aplicação.

Art. 13. A utilização das dotações com origem de recursos em 
convênios ou operações de crédito fica condicionada à celebração 
dos instrumentos.

Art. 14. Os recursos de convênios não previstos no orçamento da 
receita ou o seu excesso poderão independente do valor, ser utili-
zados como fontes de recursos para abertura, mediante decreto, 
de créditos adicionais suplementares de projetos, atividades ou 
operações especiais.

Art. 15. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de 
crédito por antecipação de receita, com a finalidade de manter 
o equilíbrio orçamentário financeiro do Município, observados os 
preceitos legais aplicáveis à matéria.

Art. 16. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e oferecer 
garantias a empréstimos voltados para saneamento e habitação 
em áreas de baixa renda.

Art. 17. Fica o Poder Executivo autorizado a contrair financiamen-
tos com agências nacionais e internacionais oficiais de crédito para 
aplicação em investimentos fixados nesta Lei, bem como a ofe-
recer as contragarantias necessárias à obtenção de garantia do 
tesouro nacional para a realização desses financiamentos.

Art. 18. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios com 
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Decreto Nº 5.761, de 3 de Dezembro de 2012.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 5.761, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2012.
Abre crédito suplementar.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto no art. 9º da Lei nº 4.386, de 
16 de dezembro de 2011.
DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas, com recursos do excesso de ar-
recadação verificado até 30 de novembro de 2012, as dotações 
constantes nos elementos dos seguintes projetos/atividades do 
orçamento vigente:

Órgão 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária 06.01 Administração Interna
Projeto/Atividade 12.361.0014.2012 Manutenção das Atividades-
Meio da SEMED
Elemento  3.1.91.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0001 Receitas de Impostos e de Transfe-
rências
de Impostos - Educação R$ 15.669,08
Unidade Orçamentária 06.02 Ensino Fundamental
Projeto/Atividade 12.361.0019.1004 Ações do Ensino Fundamen-
tal - Convênios
Elemento  4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Di-
retas
Fonte de Recursos 0.1.0062 Recursos de Convênios R$ 320,00
Projeto/Atividade 12.361.0015.2015 Ações do Ensino Fundamen-
tal - FUNDEB
Elemento  3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0018 Recursos do FUNDEB R$ 73.896,00
Elemento  3.1.91.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0018 Recursos do FUNDEB R$ 500,00
Projeto/Atividade 12.361.0015.2017 Ações do Ensino Fundamen-
tal
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0001 Receitas de Impostos e de Transfe-
rências
de Impostos - Educação R$ 22.750,00
Unidade Orçamentária 06.04 Educação Infantil
Projeto/Atividade 12.365.0017.2018 Ações de Educação Infantil
Elemento  3.1.91.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0001 Receitas de Impostos e de Transfe-
rências
de Impostos - Educação R$ 3.723,30
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0062 Recursos de Convênios R$ 417,82

Órgão 15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária 15.01 Fundo Municipal de Assistência So-
cial
Projeto/Atividade 08.244.0060.2203 Proteção Social Especial de 
Média Complexidade
Elemento  3.3.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 36,48

TOTAL SUPLEMENTADO R$  117.312,68.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Lei Nº 4.484, de 18 de Dezembro de 2012.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI Nº 4.484, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.
Declara de Utilidade Pública Municipal a Associação de Moradores 
do Loteamento Frei Lency - Bussolaro.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte LEI.
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Associação 
de Moradores do Loteamento Frei Lency - Bussolaro, com sede e 
foro no Município de Concórdia, Estado de Santa Catarina, com 
seu estatuto devidamente registrado no Cartório de Pessoas Ju-
rídicas, protocolado sob nº 50877, livro A-16 e registrado sob o 
nº 5475, no livro A-27 em 15 de abril de 2010, com personali-
dade jurídica comprovada mediante inscrição no CNPJ sob o nº 
12.018.210/0001-96.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 18 de dezembro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Lei Nº 4.485, de 20 de Dezembro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI Nº 4.485, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012.
Denomina via pública do Loteamento João Turmina.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte LEI.
Art. 1º A via pública denominada de Rua E, localizada no Lotea-
mento João Turmina, passa a denominar-se de RUA CELMA APPEL 
EINSFELD.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

MAURÍ MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 20 de dezembro de 2012.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
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No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto no art. 9º da Lei nº 4.386, de 
16 de dezembro de 2011.
DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada, com recursos do excesso de arrecada-
ção verificado até 30 de novembro de 2012, a dotação constante 
no elemento do seguinte projeto/atividade do orçamento vigente:

Órgão 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária 06.02 Ensino Fundamental
Projeto/Atividade 12.306.0015.2014 Ações de Merenda Escolar
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0060 Recursos de Convênio -
Merenda Escolar R$ 189,96

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 189,96.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração 

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 5 de dezembro de 2012.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 5.764, de 5 de Dezembro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 5.764, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2012.
Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, por via 
amigável ou judicial, áreas de terras.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, arts. 5º, VIII e 80, I, “e”, c/c o disposto no art. 5º, 
“i” do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941 e 
alterações.

DECRETA:
Art. 1º Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desa-
propriação, por via amigável ou judicial, as seguintes áreas de 
terras, necessárias para implantação:

I - do Novo Acesso Sul: inicia-se a descrição deste períme-
tro no vértice NAS-M-0001, de coordenadas N 6.984.971,04m 
e E 405.466,46m; deste segue, com azimute 257°38’39” e dis-
tância de 71,72m até o vértice NAS-M-0002, de coordenadas 
N 6.984.955,69m e E 405.396,40m; deste segue, com azimute 
311°20’34” e distância de 143,49m até o vértice NAS-M-0003, de 
coordenadas N 6.985.050,48m e E 405.288,67m; deste segue, 
com azimute 285°38’57” e distância de 271,10m até o vértice 
NAS-M-0004, de coordenadas N 6.985.123,61m e E 405.024,62m; 
deste segue, com azimute 262°29’25” e distância de 123,93m 
até o vértice NAS-M-0005, de coordenadas N 6.985.107,41m e 
E 404.904,75m; deste segue, com azimute 282°11’34” e dis-
tância de 298,70m até o vértice NAS-M-0006, de coordenadas 
N 6.985.17,49m e E 404.612,79m; deste segue, com azimute 
264°46’08” e distância de 486,89m até o vértice NAS-M-0007, 

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 3 de dezembro de 2012.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 5.762, de 4 de Dezembro de 2012.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 5.762, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2012.
Abre crédito suplementar.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto no art. 9º da Lei nº 4.386, de 
16 de dezembro de 2011.
DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada, com recursos do excesso de arrecada-
ção verificado até 30 de novembro de 2012, a dotação constante 
no elemento do seguinte projeto/atividade do orçamento vigente:

Órgão 15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária 15.01 Fundo Municipal de Assistência So-
cial
Projeto/Atividade 08.244.0060.2203 Proteção Social Especial de 
Média Complexidade
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0053 Transferências de Convênios - Assis-
tência
Social R$ 7.500,00

TOTAL SUPLEMENTADO R$  7.500,00.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração 

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 4 de dezembro de 2012.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 5.763, de 5 de Dezembro de 2012.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 5.763, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2012.
Abre crédito suplementar.

O Prefeito do Município de Concórdia.
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até o vértice NAS-M-0038, de coordenadas N 6.984.731,86m e 
E 403.405,01m; deste segue, com azimute 119°09’31” e dis-
tância de 199,75m até o vértice NAS-M-0039, de coordenadas 
N 6.984.634,53m e E 403.579,45m; deste segue, com azimute 
83°35’42” e distância de 229,43m até o vértice NAS-M-0040, de 
coordenadas N 6.984.600,13m e E 403.807,44m; deste segue, 
com azimute 51°51’46” e distância de 67,04m até o vértice NAS-
M-0041, de coordenadas N 6.984.691,74m e E 403.866,56m; 
deste segue, com azimute 111°33’05” e distância de 202,57m 
até o vértice NAS-M-0042, de coordenadas N 6.984.617,33m e 
E 404.054,97m; deste segue, com azimute 84°46’08” e distân-
cia de 529,31m até o vértice NAS-M-0043, de coordenadas N 
6.984.665,59m e E 404.582,08m; deste segue, com azimute 
102°11’34” e distância de 308,91m até o vértice NAS-M-0044, 
de coordenadas N 6.984.600,35m e E 404.884,02m; deste se-
gue, com azimute 82°29’25” e distância de 108,31m até o vértice 
NAS-M-0045, de coordenadas N 6.984.614,50m e E 404.991,40m; 
deste segue, com azimute 105°38’57” e distância de 54,63m 
até o vértice NAS-M-0046, de coordenadas N 6.984.599,77m 
e E 405.044,00m; deste segue, com azimute 131°20’34” e dis-
tância de 282,57m até o vértice NAS-M-0047, de coordenadas 
N 6.984.413,11m e E 405.256,15m; deste segue, com azimute 
77°38’39” e distância de 324,83m até o vértice NAS-M-0048, de 
coordenadas N 6.984.482,62m e E 405.573,45m; deste segue, 
com azimute 347°38’39” e distância de 500,00m até o vértice 
NAS-M-0001, ponto inicial da descrição deste polígono, fechando 
assim o perímetro acima descrito com uma área superficial de 
310,18 ha;

II - do Novo Acesso Oeste: inicia-se a descrição deste períme-
tro no vértice NAO-M-0001, de coordenadas N 6.988.934,92m 
e E 395.445,37m; deste segue, com azimute 255°58’42” e dis-
tância de 311,66m até o vértice NAO-M-0002, de coordenadas 
N 6.988.859,40m e E 395.142,99m; deste segue, com azimute 
265°37’51” e distância de 459,68m até o vértice NAO-M-0003, 
de coordenadas N 6.988.824,39m e E 394.684,64m; deste segue, 
com azimute 239°07’40” e distância de 277,68m até o vértice 
NAO-M-0004, de coordenadas N 6.988.691,90m e E 394.446,30m; 
deste segue, com azimute 213°48’37” e distância de 259,43m 
até o vértice NAO-M-0005, de coordenadas N 6.988.466,34m 
e E 394.301,94m; deste segue, com azimute 174°47’05” e dis-
tância de 207,64m até o vértice NAO-M-0006, de coordenadas 
N 6.988.259,55m e E 394.320,81m; deste segue, com azimute 
295°48’39” e distância de 175,66m até o vértice NAO-M-0007, 
de coordenadas N 6.988.336,04m e E 394.162,68m; deste segue, 
com azimute 248°47’19” e distância de 232,52m até o vértice 
NAO-M-0008, de coordenadas N 6.988.251,91m e E 393.945,91m; 
deste segue, com azimute 214°30’21” e distância de 133,85m 
até o vértice NAO-M-0009, de coordenadas N 6.988.141,61m 
e E 393.870,09m; deste segue, com azimute 257°18’41” e dis-
tância de 363,54m até o vértice NAO-M-0010, de coordenadas 
N 6.988.066,15m e E 393.534,93m; deste segue, com azimute 
221°20’39” e distância de 270,37m até o vértice NAO-M-0011, 
de coordenadas N 6.987.863,16m e E 393.356,32m; deste segue, 
com azimute 187°25’08” e distância de 331,25m até o vértice 
NAO-M-0012, de coordenadas N 6.987.534,69m e E 393.313,55m; 
deste segue, com azimute 179°08’25” e distância de 1.327,43m 
até o vértice NAO-M-0013, de coordenadas N 6.986.207,40m 
e E 393.333,47m; deste segue, com azimute 113°15’44” e dis-
tância de 384,90m até o vértice NAO-M-0014, de coordenadas 
N 6.986.055,39m e E 393.687,09m; deste segue, com azimute 
169°23’44” e distância de 505,29m até o vértice NAO-M-0015, 
de coordenadas N 6.985.558,73m e E 393.780,07m; deste segue, 
com azimute 126°26’11” e distância de 328,11m até o vértice 
NAO-M-0016, de coordenadas N 6.985.363,85m e E 394.044,25; 
deste segue, com azimute 110°48’29” e distância de 527,11m 
até o vértice NAO-M-0017, de coordenadas N 6.985.176,60m 
e E 394.536,78m; deste segue, com azimute 176°12’42” e dis-
tância de 658,75m até o vértice NAO-M-0018, de coordenadas 

de coordenadas N 6.985.126,10me E 404.127,93m; deste segue, 
com azimute 291°33’05” e distância de 315,04m até o vértice 
NAS-M-0008, de coordenadas N 6.985.241,83m e E 403.834,91m; 
deste segue, com azimute 241°51’46” e distância de 183,97m 
até o vértice NAS-M-0009, de coordenadas N 6.985.155,07m 
e E 403.672,68m; deste segue, com azimute 299°09’31” e dis-
tância de 148,59m até o vértice NAS-M-0010, de coordenadas 
N 6.985.227,47m e E 403.542,92m; deste segue, com azimute 
271°56’27” e distância de 481,24m até o vértice NAS-M-0011, de 
coordenadas N 6.985.243,77m e E 403.061,96m; deste segue, 
com azimute 237°49’15” e distância de 286,63m até o vértice 
NAS-M-0012, de coordenadas N 6.985.091,11m e E 402.819,36m; 
deste segue, com azimute 266°02’30” e distância de 437,53m 
até o vértice NAS-M-0013, de coordenadas N 6.985.060,91me 
E 402.382,87m; deste segue, com azimute 209°00’13” e dis-
tância de 113,97m até o vértice NAS-M-0014, de coordenadas 
N 6.984.961,23m e E 402.327,61m; deste segue, com azimute 
252°32’42” e distância de 573,36m até o vértice NAS-M-0015, de 
coordenadas N 6.984.789,25m e E 401.780,65m; deste segue, 
com azimute 200°25’06” e distância de 263,59m até o vértice 
NAS-M-0016, de coordenadas N 6.984.542,21m e E 401.688,69m; 
deste segue, com azimute 226°05’43” e distância de 110,54m 
até o vértice NAS-M-0017, de coordenadas N 6.984.456,56m e 
E 401.609,05m; deste segue, com azimute 291°21’51” e dis-
tância de 281,54m até o vértice NAS-M-0018, de coordenadas 
N 6.984.568,12m e E 401.346,85m; deste segue, com azimute 
239°13’36” e distância de 341,99m até o vértice NAS-M-0019, de 
coordenadas N 6.984.393,15m e E 401.053,01m; deste segue, 
com azimute 190°51’17” e distância de 251,74m até o vértice 
NAS-M-0020, de coordenadas N 6.984.145,91m e E 401.005,61m; 
deste segue, com azimute 239°13’12” e distância de 240,34m 
até o vértice NAS-M-0021, de coordenadas N 6.984.022,92m 
e E 400.799,12m; deste segue, com azimute 194°03’15” e dis-
tância de 113,26m até o vértice NAS-M-0022, de coordenadas 
N 6.983.913,04m e E 400.771,62m; deste segue, com azimute 
272°57’18” e distância de 139,88m até o vértice NAS-M-0023, de 
coordenadas N 6.983.920,25m e E 400.631,92m; deste segue, 
com azimute 260°43’39” e distância de 489,10m até o vértice 
NAS-M-0024, de coordenadas N 6.983.841,45m e E 400.149,21m; 
deste segue, com azimute 164°13’47” e distância de 515,40m 
até o vértice NAS-M-0025, de coordenadas N 6.983.345,45m e 
E 400.289,29m; deste segue, com azimute 79°13’53” e distân-
cia de 386,56m até o vértice NAS-M-0026, de coordenadas N 
6.983.417,67m e E 400.669,04m; deste segue, com azimute 
92°57’18” e distância de 480,34m até o vértice NAS-M-0027, de 
coordenadas N 6.983.392,50m e E 401.156,73m; deste segue, 
com azimute 14°03’15” e distância de 316,75m até o vértice NAS-
M-0028, de coordenadas N 6.983.699,77m e E 401.233,65m; 
deste segue, com azimute 59°13’12” e distância de 256,91m 
até o vértice NAS-M-0029, de coordenadas N 6.983.831,24m e 
E 401.454,38m; deste segue, com azimute 10°51’17” e distân-
cia de 149,59m até o vértice NAS-M-0030, de coordenadas N 
6.983.978,15m e E 401.482,55m; deste segue, com azimute 
111°21’51” e distância de 260,43m até o vértice NAS-M-0031, de 
coordenadas N 6.983.883,28m e E 401.725,09m; deste segue, 
com azimute 46°05’43” e distância de 544,67m até o vértice NAS-
M-0032, de coordenadas N 6.84.260,98m e E 402.117,52m; deste 
segue, com azimute 20°25’07” e distância de 132,99m até o vértice 
NAS-M-0033, de coordenadas N 6.984.385,62m e E 402.163,92m; 
deste segue, com azimute 72°32’42” e distância de 528,50m 
até o vértice NAS-M-0034, de coordenadas N 6.984.544,15m 
e E 402.668,08m; deste segue, com azimute 29°00’13” e dis-
tância de 41,97m até o vértice NAS-M-0035, de coordenadas 
N 6.984.580,86m e E 402.688,43m; deste segue, com azimute 
86°02’30” e distância de 291,52m até o vértice NAS-M-0036, de 
coordenadas N 6.984.600,98m e E 402.979,26m; deste segue, 
com azimute 57°49’15” e distância de 258,88m até o vértice NAS-
M-0037, de coordenadas N 6.984.738,86m e E 403.198,38m; 
deste segue, com azimute 91°56’27” e distância de 206,75m 
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NAO-M-0049, de coordenadas N 6.987.577,90m e E 393.812,96; 
deste segue, com azimute 105°02’17” e distância de 241,54m 
até o vértice NAO-M-0050, de coordenadas N 6.987.515,23m 
e E 394.046,24m; deste segue, com azimute 34°30’21” e dis-
tância de 271,24m até o vértice NAO-M-0051, de coordenadas 
N 6.987.738,75m e E 394.199,89m; deste segue, com azimute 
88°18’34” e distância de 246,91m até o vértice NAO-M-0052, de 
coordenadas N 6.987.746,03m e E 394.446,70; deste segue, com 
azimute 105°37’22” e distância de 167,07m até o vértice NAO-
M-0053, de coordenadas N 6.987.701,04m e E 394.607,60m; 
deste segue, com azimute 53°21’20” e distância de 310,75m 
até o vértice NAO-M-0054, de coordenadas N 6.987.886,51m 
e E 394.856,94m; deste segue, com azimute 354°47’05” e dis-
tância de 448,32m até o vértice NAO-M-0055, de coordenadas 
N 6.988.332,98m e E 394.816,19m; deste segue, com azimute 
85°37’51” e distância de 408,17m até o vértice NAO-M-0056, de 
coordenadas N 6.988.364,07m e E 395.223,18m; deste segue, 
com azimute 75°58’42” e distância de 353,88m até o vértice NAO-
M-0057, de coordenadas N 6.988.449,81m e E 395.556,52m; des-
te segue, com azimute 345°58’42” e distância de 500,00m até o 
vértice NAO-M-0001, ponto inicial da descrição deste polígono, 
fechando assim o perímetro acima descrito com uma área super-
ficial de 649,66 ha;

III - do Novo Acesso Norte: inicia-se a descrição deste períme-
tro no vértice NAN-M-0001, de coordenadas N 6.989.422,38m 
e E 402.061,77m; deste segue, com azimute 44°45’04” e dis-
tância de 172,81m até o vértice NAN-M-0002, de coordenadas 
N 6.989.545,11m e E 402.183,44m; deste segue, com azimute 
58°35’52” e distância de 191,50m até o vértice NAN-M-0003, de 
coordenadas N 6.898.644,89m e E 402.346,89m; deste segue, 
com azimute 75°01’52” e distância de 162,01m até o vértice NAN-
M-0004, de coordenadas N 6.989.686,73m e E 402.503,39m; 
deste segue, com azimute 81°58’58” e distância de 487,78m 
até o vértice NAN-M-0005, de coordenadas N 6.989.754,76m 
e E 402.986,40m; deste segue, com azimute 100°08’46” e dis-
tância de 404,50m até o vértice NAN-M-0006, de coordenadas 
N 6.989.683,51m e E 403.384,57m; deste segue, com azimute 
105°03’20” e distância de 203,42m até o vértice NAN-M-0007, 
de coordenadas N 6.989.630,67m e E 403.581,01m; deste se-
gue, com azimute 92°02’08” e distância de 401,44m até o vértice 
NAN-M-0008, de coordenadas N 6.989.616,41m e E 403.982,20m; 
deste segue, com azimute 85°57’00” e distância de 139,98m 
até o vértice NAN-M-0009, de coordenadas N 6.989.626,30m 
e E 404.121,84m; deste segue, com azimute 56°17’15” e dis-
tância de 132,16m até o vértice NAN-M-0010, de coordenadas 
N 6.989.699,65m e E 404.231,77m; deste segue, com azimute 
35°15’09” e distância de 581,70m até o vértice NAN-M-0011, de 
coordenadas N 6.990.174,67m e E 404.567,51m; deste segue, 
com azimute 45°08’39” e distância de 301,68m até o vértice NAN-
M-0012, de coordenadas N 6.990.387,45m e E 404.781,37m; deste 
segue, com azimute 88°12’32” e distância de 357,74m até o vértice 
NAN-M-0013, de coordenadas N 6.990.398,63m e E 405.138,93m; 
deste segue, com azimute 129°28’44” e distância de 401,15m 
até o vértice NAN-M-0014, de coordenadas N 6.990.143,58m 
e E 405.448,56m; deste segue, com azimute 148°44’21” e dis-
tância de 43,61m até o vértice NAN-M-0015, de coordenadas 
N 6.990.106,30m e E 405.471,20m; deste segue, com azimute 
89°48’22” e distância de 284,20m até o vértice NAN-M-0016, de 
coordenadas N 6.990.107,26m e E 405.755,40m; deste segue, 
com azimute 179°48’22” e distância de 621,73m até o vértice 
NAN-M-0017, de coordenadas N 6.989.485,53m e E 405.757,50m; 
deste segue, com azimute 231°02’46” e distância de 126,84m 
até o vértice NAN-M-0018, de coordenadas N 6.989.405,79m 
e E 405.658,86m; deste segue, com azimute 270°52’59” e dis-
tância de 200,58m até o vértice NAN-M-0019, de coordenadas 
N 6.989.408,88m e E 405.458,30m; deste segue, com azimute 
300°06’25” e distância de 265,16m até o vértice NAN-M-0020, 
de coordenadas N 6.989.541,89m e E 405.228,91m; deste segue, 

N 6.984.519,28m e E 394.580,31m; deste segue, com azimute 
124°47’29” e distância de 537,71m até o vértice NAO-M-0019, de 
coordenadas N 6.984.212,46m e E 395.021,90; deste segue, com 
azimute 103°15’52” e distância de 744,46m até o vértice NAO-
M-0020, de coordenadas N 6.984.041,65m e E 395.746,51m; 
deste segue, com azimute 76°46’09” e distância de 681,41m 
até o vértice NAO-M-0021, de coordenadas N 6.984.197,61m 
e E 396.409,83m; deste segue, com azimute 126°35’34” e dis-
tância de 479,09m até o vértice NAO-M-0022, de coordenadas 
N 6.983.912,01m e E 396.794,50m; deste segue, com azimute 
60°59’15” e distância de 725,42m até o vértice NAO-M-0023, de 
coordenadas N 6.984.263,84m e E 397.428,89m; deste segue, 
com azimute 49°29’20” e distância de 673,54m até o vértice NAO-
M-0024, de coordenadas N 6.984.701,37m e E 397.940,97m; deste 
segue, com azimute 37°15’32” e distância de 237,50m até o vértice 
NAO-M-0025, de coordenadas N 6.984.890,40m e E 398.084,76; 
deste segue, com azimute 100°06’18” e distância de 94,60m 
até o vértice NAO-M-0026, de coordenadas N 6.984.873,80m 
e E 398.177,90m; deste segue, com azimute 140°19’25” e dis-
tância de 316,84m até o vértice NAO-M-0027, de coordenadas 
N 6.984.629,93m e E 398.380,19m; deste segue, com azimute 
145°48’44” e distância de 702,69m até o vértice NAO-M-0028, 
de coordenadas N 6.984.048,66m e E 398.775,04m; deste segue, 
com azimute 120°43’48” e distância de 1.546,02m até o vértice 
NAO-M-0029, de coordenadas N 6.983.258,66m e E 400.103,98m; 
deste segue, com azimute 64°54’12” e distância de 204,61m 
até o vértice NAO-M-0030, de coordenadas N 6.983.345,44m 
e E 400.289,28m; deste segue, com azimute 344°13’47” e dis-
tância de 515,39m até o vértice NAO-M-0031, de coordenadas 
N 6.983.841,44m e E 400.149,21m; deste segue, com azimute 
299°33’28” e distância de 1.176,11m até o vértice NAO-M-0032, 
de coordenadas N 6.984.421,62m e E 399.126,15m; deste segue, 
com azimute 325°48’44” e distância de 615,44m até o vértice 
NAO-M-0033, de coordenadas N 6.984.930,71m e E 398.780,33m; 
deste segue, com azimute 320°19’25” e distância de 523,88m 
até o vértice NAO-M-0034, de coordenadas N 6.985.333,92m 
e E 398.445,85m; deste segue, com azimute 280°06’18” e dis-
tância de 583,15m até o vértice NAO-M-0035, de coordenadas 
N 6.985.436,24m e E 397.871,75m; deste segue, com azimute 
217°15’32” e distância de 489,41m até o vértice NAO-M-0036, 
de coordenadas N 6.985.046,71m e E 397.575,45m; deste segue, 
com azimute 229°29’20” e distância de 569,63m até o vértice 
NAO-M-0037, de coordenadas N 6.984.676,68m e E 397.142,36m; 
deste segue, com azimute 240°59’15” e distância de 352,82m 
até o vértice NAO-M-0038, de coordenadas N 6.984.505,56m 
e E 396.833,82m; deste segue, com azimute 306°35’34” e dis-
tância de 389,05m até o vértice NAO-M-0039, de coordenadas 
N 6.984.737,48m e E 396.521,45m; deste segue, com azimute 
256°46’09” e distância de 795,91m até o vértice NAO-M-0040, de 
coordenadas N 6.984.555,32m e E 395.746,66; deste segue, com 
azimute 283°15’52” e distância de 531,70m até o vértice NAO-
M-0041, de coordenadas N 6.984.677,31m e E 395.229,14m; 
deste segue, com azimute 304°47’29” e distância de 201,92m 
até o vértice NAO-M-0042, de coordenadas N 6.984.792,53m 
e E 395.063,31m; deste segue, com azimute 356°12’42” e dis-
tância de 548,39m até o vértice NAO-M-0043, de coordenadas 
N 6.985.339,72m e E 395.027,08m; deste segue, com azimute 
318°05’30” e distância de 378,14m até o vértice NAO-M-0044, 
de coordenadas N 6.985.621,15m e E 394.774,50m; deste segue, 
com azimute 290°48’29” e distância de 572,89m até o vértice 
NAO-M-0045, de coordenadas N 6.985.824,66m e E 394.238,97m; 
deste segue, com azimute 349°23’44” e distância de 393,56m 
até o vértice NAO-M-0046, de coordenadas N 6.986.211,50m 
e E 394.166,54m; deste segue, com azimute 327°59’51” e dis-
tância de 293,47m até o vértice NAO-M-0047, de coordenadas 
N 6.986.460,38m e E 394.011,01m; deste segue, com azimute 
293°15’44” e distância de 198,60m até o vértice NAO-M-0048, 
de coordenadas N 6.986.538,82m e E 393.828,55m; deste segue, 
com azimute 359°08’25” e distância de 1.039,19m até o vértice 
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Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal 

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 5 de dezembro de 2012.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

com azimute 266°27’21” e distância de 507,41m até o vértice 
NAN-M-0021, de coordenadas N 6.989.510,52m e E 404.722,48m; 
deste segue, com azimute 219°07’53” e distância de 238,41m 
até o vértice NAN-M-0022, de coordenadas N 6.989.325,59m 
e E 404.572,02m; deste segue, com azimute 236°17’15” e dis-
tância de 339,97m até o vértice NAN-M-0023, de coordenadas 
N 6.989.136,89m e E 404.289,21m; deste segue, com azimute 
265°57’00” e distância de 298,96m até o vértice NAN-M-0024, 
de coordenadas N 6.989.115,78m e E 403.991,00m; deste segue, 
com azimute 272°02’08” e distância de 485,08m até o vértice 
NAN-M-0025, de coordenadas N 6.989.133,01m e E 403.506,23m; 
deste segue, com azimute 285°03’20” e distância de 240,78m 
até o vértice NAN-M-0026, de coordenadas N 6.989.195,55m 
e E 403.273,72m; deste segue, com azimute 280°12’26” e dis-
tância de 299,98m até o vértice NAN-M-0027, de coordenadas 
N 6.989.248,71m e E 402.978,48m; deste segue, com azimute 
261°58’58” e distância de 378,99m até o vértice NAN-M-0028, 
de coordenadas N 6.989.195,86m e E 402.603,20m; deste segue, 
com azimute 246°56’32” e distância de 115,86m até o vértice 
NAN-M-0029, de coordenadas N 6.989.150,48m e E 402.496,60m; 
deste segue, com azimute 224°52’23” e distância de 117,54m até 
o vértice NAN-M-0030, de coordenadas N 6.989.067,18m e E 
402.413,66m; deste segue, com azimute 315°16’06” e distância 
de 500,00m até o vértice NAN-M-0001, ponto inicial da descrição 
deste polígono, fechando assim o perímetro acima descrito com 
uma área superficial de 222,73 ha;

IV - do Novo Acesso à empresa BRF - Brasil Foods S.A.: inicia-se 
a descrição deste perímetro no vértice NAB-M-0001, de coordena-
das N 6.988.278,51m e E 395.551,14m; deste segue, com azimu-
te 09°57’16” e distância de 286,64m até o vértice NAB-M-0002, 
de coordenadas N 6.988.560,83m e E 395.600,68m; deste segue, 
com azimute 37°53’34” e distância de 111,81m até o vértice NAB-
M-0003, de coordenadas N 6.988.649,07m e E 395.669,35m; 
deste segue, com azimute 89°31’26” e distância de 143,42m 
até o vértice NAB-M-0004, de coordenadas N 6.988.650,26m 
e E 395.812,77m; deste segue, com azimute 110°15’24” e dis-
tância de 128,16m até o vértice NAB-M-0005, de coordenadas 
N 6.988.605,89m e E 395.933,01m; deste segue, com azimute 
132°19’17” e distância de 181,01m até o vértice NAB-M-0006, de 
coordenadas N 6.988.484,01m e E 396.066,84m; deste segue, 
com azimute 139°13’05” e distância de 475,05m até o vértice 
NAB-M-0007, de coordenadas N 6.988.124,30m e E 396.377,14; 
deste segue, com azimute 265°00’25” e distância de 249,98m 
até o vértice NAB-M-0008, de coordenadas N 6.988.105,55m 
e E 396.128,10m; deste segue, com azimute 319°42’05” e dis-
tância de 317,66m até o vértice NAB-M-0009, de coordenadas 
N 6.988.344.82m e E 395.922,65m; deste segue, com azimute 
312°19’17” e distância de 129,12m até o vértice NAB-M-0010, 
de coordenadas N 6.988.431,76m e E 395.827,18; deste segue, 
com azimute 290°15’23” e distância de 51,81m até o vértice NAB-
M-0011, de coordenadas N 6.988.449,70m e E 395.778,57m; 
deste segue, com azimute 182°41’50” e distância de 107,05m 
até o vértice NAB-M-0012, de coordenadas N 6.988.342,76m 
e E 395.773,53m; deste segue, com azimute 191°28’38” e dis-
tância de 221,67m até o vértice NAB-M-0013, de coordenadas 
N 6.988.125,52m e E 395.729,42m; deste segue, com azimute 
202°29’31” e distância de 61,46m até o vértice NAB-M-0014, de 
coordenadas N 6.988.068,74m e E 395.705,91m; deste segue, 
com azimute 239°06’43” e distância de 56,25m até o vértice NAB-
M-0015, de coordenadas N 6.988.039,86m e E 395.657,63m; des-
te segue, com azimute 335°57’01” e distância de 261,33m até 
o vértice NAB-M-0001, ponto inicial da descrição deste polígono, 
fechando assim o perímetro acima descrito com uma área super-
ficial de 23,15 ha.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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ANEXO ÚNICO 

ESCALA DE PLANTÃO PARA OS SERVIÇOS FUNERÁRIOS – EXERCÍCIO DE 2013 

A

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO 
4-SEX 3-DOM 5-TER 4-QUI 4-SAB 3-SEG 3-QUA 2-SEX 1-DOM 1-TER 5-TER 5-QUI 
9-QUA 8-SEX 10-DOM 9-TER 9-QUI 8-SAB 8-SEG 7-QUA 6-SEX 6-DOM 10-DOM 10-TER 
14-SEG 13-QUA 15-SEX 14-DOM 14-TER 13-QUI 13-SAB 12-SEG 11-QUA 11-SEX 15-SEX 15-DOM 
19-SAB 18-SEG 20-QUA 19-SEX 19-DOM 18-TER 18-QUI 17-SAB 16-SEG 16-QUA 20-QUA 20-SEX 
24-QUI 23-SAB 25-SEG 24-QUA 24-SEX 23-DOM 23-TER 22-QUI 21-SAB 21-SEG 25-SEG 25-QUA 
29-TER 28-QUI 30-SAB 29-SEG 29-QUA 28-SEX 28-DOM 27-TER 26-QUI 26-SAB 30-SAB 30-SEG 

         31-QUI    

B

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO 
5-SAB 4-SEG 1-SEX 5-SEX 5-DOM 4-TER 4-QUI 3-SAB 2-SEG 2-QUA 1-SEX 1-DOM 
10-QUI 9-SAB 6-QUA 10-QUA 10-SEX 9-DOM 9-TER 8-QUI 7-SAB 7-SEG 6-QUA 6-SEX 
15-TER 14-QUI 11-SEG 15-SEG 15-QUA 14-SEX 14-DOM 13-TER 12-QUI 12-SAB 11-SEG 11-QUA 
20-DOM 19-TER 16-SAB 20-SAB 20-SEG 19-QUA 19-SEX 18-DOM 17-TER 17-QUI 16-SAB 16-SEG 
25-SEX 24-DOM 21-QUI 25-QUI 25-SAB 24-SEG 24-QUA 23-SEX 22-DOM 22-TER 21-QUI 21-SAB 
30-QUA  26-TER 30-TER 30-QUI 29-SAB 29-SEG 28-QUA 27-SEX 27-DOM 26-TER 26-QUI 

  31-DOM         31-TER 

C

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO 
1-TER 5-TER 2-SAB 1-SEG 1-QUA 5-QUA 5-SEX 4-DOM 3-TER 3-QUI 2-SAB 2-SEG 
6-DOM 10-DOM 7-QUI 6-SAB 6-SEG 10-SEG 10-QUA 9-SEX 8-DOM 8-TER 7-QUI 7-SAB 
11-SEX 15-SEX 12-TER 11-QUI 11-SAB 15-SAB 15-SEG 14-QUA 13-SEX 13-DOM 12-TER 12-QUI 
16-QUA 20-QUA 17-DOM 16-TER 16-QUI 20-QUI 20-SAB 19-SEG 18-QUA 18-SEX 17-DOM 17-TER 
21-SEG 25-SEG 22-SEX 21-DOM 21-TER 25-TER 25-QUI 24-SAB 23-SEG 23-QUA 22-SEX 22-DOM 
26-SAB  27-QUA 26-SEX 26-DOM 30-DOM 30-TER 29-QUI 28-SAB 28-SEG 27-QUA 27-SEX 
31-QUI    31-SEX         
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D

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO 
2-QUA 1-SEX 3-DOM 2-TER 2-QUI 1-SAB 1-SEG 5-SEG 4-QUA 4-SEX 3-DOM 3-TER 
7-SEG 6-QUA 8-SEX 7-DOM 7-TER 6-QUI 6-SAB 10-SAB 9-SEG 9-QUA 8-SEX 8-DOM 

12-SAB 11-SEG 13-QUA 12-SEX 12-DOM 11-TER 11-QUI 15-QUI 14-SAB 14-SEG 13-QUA 13-SEX 
17-QUI 16-SAB 18-SEG 17-QUA 17-SEX 16-DOM 16-TER 20-TER 19-QUI 19-SAB 18-SEG 18-QUA 
22-TER 21-QUI 23-SAB 22-SEG 22-QUA 21-SEX 21-DOM 25-DOM 24-TER 24-QUI 23-SAB 23-SEG 
27-DOM 26-TER 28-QUI 27-SAB 27-SEG 26-QUA 26-SEX 30-SEX 29-DOM 29-TER 28-QUI 28-SAB 

      31-QUA      

E

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO 
3-QUI 2-SAB 4-SEG 3-QUA 3-SEX 2-DOM 2-TER 1-QUI 5-QUI 5-OUT 4-SEG 4-QUA 
8-TER 7-QUI 9-SAB 8-SEG 8-QUA 7-SEX 7-DOM 6-TER 10-TER 10-QUI 9-SAB 9-SEG 

13-DOM 12-TER 14-QUI 13-SAB 13-SEG 12-QUA 12-SEX 11-DOM 15-DOM 15-TER 14-QUI 14-SAB 
18-SEX 17-DOM 19-TER 18-QUI 18-SAB 17-SEG 17-QUA 16-SEX 20-SEX 20-DOM 19-TER 19-QUI 
23-QUA 22-SEX 24-DOM 23-TER 23-QUI 22-SAB 22-SEG 21-QUA 25-QUA 25-SEX 24-DOM 24-TER 
28-SEG 27-QUA 29-SEX 28-DOM 28-TER 27-QUI 27-SAB 26-SEG 30-SEG 30-QUA 29-SEX 29-DOM 

       31-SAB     

Obs.: O plantão será desenvolvido a partir da 0 (zero) hora. 

A – FUNERÁRIA SÃO FRANCISCO 

B – FUNERÁRIA CONCÓRDIA 

C – FUNERÁRIA NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 

D – FUNERÁRIA SÃO JOSÉ 

E – FUNERÁRIA SANTA BÁRBARA
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Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 60.000,00
Projeto/Atividade 04.122.0006.1001 Modernização e Organização 
Administrativa do Gabinete do Prefeito
Elemento  4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Di-
retas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 78.632,00
Projeto/Atividade 04.131.0004.2004 Manutenção da Assessoria de 
Comunicação Social
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 2.600,00

Órgão 03 GABINETE DO VICE-PREFEITO
Unidade Orçamentária 03.01 Gabinete do Vice-Prefeito
Projeto/Atividade 04.122.0007.2006 Manutenção das Atividades 
do Gabinete do Vice-Prefeito
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 8.000,00
Elemento  4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Di-
retas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 20.000,00

Órgão 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária 04.01 Secretaria Municipal de Administra-
ção
Projeto/Atividade 04.122.0008.2007 Manutenção das Atividades-
Meio da SEMAD
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 25.000,00
Projeto/Atividade 04.122.0009.2008 Manutenção das Atividades 
de Recursos Humanos
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 39.200,00
Projeto/Atividade 04.122.0011.1002 Modernização e Organização 
Administrativa da SEMAD
Elemento  4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Di-
retas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 34.800,00

Órgão 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Unidade Orçamentária 05.01 Secretaria Municipal de Finanças
Projeto/Atividade 04.122.0012.2010 Manutenção das Atividades-
Meio da SEMUF
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 59.000,00
Projeto/Atividade 04.122.0013.1003 Modernização e Organização 
Administrativa da SEMUF
Elemento  4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Di-
retas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 19.220,00

Órgão 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária 06.02 Ensino Fundamental
Projeto/Atividade 12.361.0019.1005 Modernização e Organização 
Administrativa da SEMED
Elemento  4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Di-
retas
Fonte de Recursos 0.1.0001 Receitas de Impostos e de Transfe-
rências
de Impostos - Educação R$ 36.800,00
Fonte de Recursos 0.1.0019 Recursos do FUNDEB R$ 97.200,00
Projeto/Atividade 12.361.0015.2015 Ações do Ensino Fundamen-
tal - FUNDEB
Elemento  3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - 
Aplicações Diretas

Decreto Nº 5.765, de 11 de Dezembro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 5.765, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2012.
Baixa Escala de Plantão para Serviços Funerários.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei Complementar nº 
82, de 17 de dezembro de 1993 e no Decreto nº. 3.582, de 15 de 
dezembro de 1994 e alteração.

DECRETA:
Art. 1º Fica baixada a Escala de Plantão para os Serviços Funerá-
rios - exercício de 2013, na forma do Anexo Único, parte integran-
te deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2013.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

MAURÍ MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 11 de dezembro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

Decreto Nº 5.766, de 12 de Dezembro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 5.766, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012.
Abre crédito suplementar; dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei nº 4.475, de 12 de 
dezembro de 2012.
DECRETA:
Art. 1º Ficam anuladas partes das dotações constantes nos ele-
mentos dos seguintes projetos/atividades do orçamento vigente:

Órgão 02 Gabinete do Prefeito
Unidade Orçamentária 02.01 Gabinete do Prefeito
Projeto/Atividade 04.061.0005.2005 Manutenção da Assessoria 
Jurídica
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 19.500,00
Projeto/Atividade 04.121.0003.2003 Manutenção da Assessoria de 
Planejamento e Orçamento
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 29.800,00
Projeto/Atividade 04.122.0002.2002 Manutenção das Atividades 
do Gabinete do Prefeito
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
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Projeto/Atividade 15.451.0030.2030 Ações de Saneamento
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 262.779,81
Projeto/Atividade 15.451.0031.2031 Ações de Sinalização Urbana
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 1.200,00
Projeto/Atividade 15.451.0032.1009 Modernização Urbanística
Elemento  4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Di-
retas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 130.000,00

Órgão 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SO-
CIAL, CIDADANIA E HABITAÇÃO
Unidade Orçamentária 09.01 Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Social, Cidadania e Habitação
Projeto/Atividade 08.122.0033.2032 Manutenção das Atividades-
Meio da SEDES
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 75.000,00
Projeto/Atividade 08.122.0037.1010 Modernização e Organização 
Administrativa da SEDES
Elemento  4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Di-
retas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 3.733,47
Projeto/Atividade 08.243.0035.2034 Ações de Assistência à Crian-
ça e ao Adolescente
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 8.915,02
Projeto/Atividade 08.244.0036.2035 Ações de Assistência Comu-
nitária
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 3.000,00

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECO-
NÔMICO E TURISMO
Unidade Orçamentária 10.01 Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Econômico e Turismo
Projeto/Atividade 04.122.0038.2036 Manutenção das Atividades-
Meio da SEDET
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 11.700,00
Projeto/Atividade 23.691.0039.2038 Ações da Promoção Comer-
cial e Serviços
Elemento  3.3.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 65.000,00
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 44.000,00
Projeto/Atividade 23.695.0040.2039 Manutenção das Atividades 
Voltadas ao Turismo
Elemento  3.3.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 36.000,00
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 32.000,00
Projeto/Atividade 22.661.0039.2037 Ações da Produção Industrial
Elemento  4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Di-
retas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 470.000,00

Órgão 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES

Fonte de Recursos 0.1.0018 Recursos do FUNDEB R$ 265.000,00
Unidade Orçamentária 06.04 Educação Infantil
Projeto/Atividade 12.365.0017.2018 Ações da Educação Infantil
Elemento  3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0001 Receitas de Impostos e de Transfe-
rências
de Impostos - Educação R$ 10.000,00
Elemento  3.1.91.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0018 Recursos do FUNDEB R$ 5.000,00
Projeto/Atividade 12.365.0019.1007 Modernização e Organização 
Administrativa - Educação
Elemento  4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Di-
retas
Fonte de Recursos 0.1.0019 Recursos do FUNDEB R$ 3.300,00
Projeto/Atividade 12.365.0017.2018 Ações da Educação Infantil
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0019 Recursos do FUNDEB R$ 35.000,00
Projeto/Atividade 12.365.0019.1007 Modernização e Organização 
Administrativa
Elemento  4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Di-
retas
Fonte de Recursos 0.1.0001 Receitas de Impostos e de Transfe-
rências
de Impostos - Educação R$ 14.800,00
Unidade Orçamentária 06.05 Educação Especial
Projeto/Atividade 12.367.0018.2021 Ações da Educação Especial
Elemento  3.3.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 0.1.0001 Receitas de Impostos e de Transfe-
rências
de Impostos - Educação R$ 1.000,00
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0001 Receitas de Impostos e de Transfe-
rências
de Impostos - Educação R$ 2.600,00

Órgão 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, DESEN-
VOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária 07.01 Secretaria Municipal de Agricultura, 
Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente
Projeto/Atividade 04.122.0021.2022 Manutenção das Atividades-
Meio da SEMADRA
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 10.000,00
Projeto/Atividade 20.605.0024.2025 Ações de Abastecimento na 
Agricultura
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 2.370,00
Projeto/Atividade 20.606.0025.2026 Ações da Extensão Rural
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 79.000,00
Elemento  4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Di-
retas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 16.000,00

Órgão 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E OBRAS
Unidade Orçamentária 08.01 Secretaria Municipal de Urbanismo 
e Obras
Projeto/Atividade 15.451.0029.2029 Ações dos Serviços Urbanos
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 50.000,00
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Interesse Social
Projeto/Atividade 16.122.0061.2251 Manutenção das Atividades-
Meio do FMHIS
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 6.000,00
Projeto/Atividade 16.481.0062.2253 Ações das Habitações Urba-
nas
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 102.000,00

Órgão 19 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA
Unidade Orçamentária 19.01 Fundação Municipal de Cultura
Projeto/Atividade 13.122.0070.2401 Manutenção das Atividades-
Meio da FMC
Elemento  3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 15.000,00
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 95.000,00
Projeto/Atividade 13.122.0073.1401 Modernização e Organização 
Administrativa da FMC
Elemento  4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Di-
retas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 18.104,00
Projeto/Atividade 13.391.0071.2402 Ações do Patrimônio Históri-
co, Artístico e Cultural
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 5.899,00
Projeto/Atividade 13.392.0072.2403 Ações da Difusão Cultural
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 19.908,60
Elemento  4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Di-
retas
Fonte de Recursos 0.3.0000 Recursos Ordinários R$ 42.149,49

Órgão 20 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
Unidade Orçamentária 20.01 Fundação Municipal de Esportes
Projeto/Atividade 27.122.0074.2451 Manutenção das Atividades-
Meio da FMEC
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 46.900,00
Projeto/Atividade 27.122.0077.1451 Modernização e Organização 
Administrativa da FMEC
Elemento  4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Di-
retas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 15.271,00
Projeto/Atividade 27.122.0078.1453 Modernização e Organização 
Administrativa do Centro de Convivência
Elemento  4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Di-
retas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 7.396,00
Projeto/Atividade 27.122.0079.2454 Manutenção do Centro de 
Convivência
Elemento  3.3.0.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Transferências à União
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 2.000,00
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 21.500,00
Projeto/Atividade 27.811.0075.2452 Ações do Desporto e Rendi-
mento
Elemento  3.3.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos

Unidade Orçamentária 11.01 Secretaria Municipal de Transportes
Projeto/Atividade 26.122.0042.2040 Manutenção das Atividades-
Meio da SEMUT
Elemento  3.1.91.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 5.000,00
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 21.000,00
Projeto/Atividade 26.782.0043.2041 Ações de Transporte Rodovi-
ário
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 10.000,00

Órgão 12 ENCARGOS SOCIAIS
Unidade Orçamentária 12.01 Encargos Sociais
Projeto/Atividade 28.182.0047.2044 Ações de Defesa Civil
Elemento  3.3.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 60.000,00
Elemento  4.4.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 32.000,00
Projeto/Atividade 28.843.0045.2042 Ações da Dívida Interna
Elemento  3.2.90.00.00.00.00.00 Juros e Encargos da Dívida - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 170.000,00
Elemento  4.6.90.00.00.00.00.00 Amortização da Dívida - Aplica-
ções Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 34.000,00
Projeto/Atividade 28.846.0046.2043 Ações de Outros Encargos 
Especiais
Elemento  3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Especiais - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 20.000,00
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 180.000,00
Elemento  4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Di-
retas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 29.000,00

Órgão 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária 13.01 Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade 10.301.0049.2102 Ações de Atenção Básica
Elemento  3.1.91.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0002 Receitas de Impostos e de Transfe-
rências
de Impostos - Saúde R$ 50.000,00
Projeto/Atividade 10.303.0050.2103 Ações de Média e Alta Com-
plexidade
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.3.0057 Recursos do SAMU.. R$ 47.220,82

Órgão 15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária 15.01 Fundo Municipal de Assistência So-
cial
Projeto/Atividade 08.122.0058.2201 Manutenção das Atividades-
Meio do FMAS
Elemento  3.1.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 17.000,00

Órgão 16 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SO-
CIAL
Unidade Orçamentária 16.01 Fundo Municipal de Habitação de 
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Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 3.000,00

Órgão 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Unidade Orçamentária 05.01 Secretaria Municipal de Finanças
Projeto/Atividade 04.122.0012.2010 Manutenção das Atividades-
Meio da SEMUF
Elemento  3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 55.000,00
Elemento  3.1.91.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 1.000,00

Órgão 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária 06.01 Apoio Administrativo
Projeto/Atividade 12.361.0014.2012 Manutenção das Atividades-
Meio da SEMED
Elemento  3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0001 Receitas de Impostos e Transferên-
cias de Impostos - Educação R$ 18.000,00
Unidade Orçamentária 06.02 Ensino Fundamental
Projeto/Atividade 12.361.0015.2013 Ações da Administração Es-
colar
Elemento  3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0001 Receitas de Impostos e de Transfe-
rências
de Impostos - Educação R$ 80.000,00
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas 
Fonte de Recursos 0.3.0001 Receitas de Impostos e de Transfe-
rências
de Impostos - Educação R$ 42.149,49
Projeto/Atividade 12.361.0015.2017 Ações do Ensino Fundamen-
tal
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0001 Receitas de Impostos e de Transfe-
rências
de Impostos - Educação R$ 135.200,00
Projeto/Atividade 12.361.0015.2015 Ações do Ensino Fundamen-
tal - FUNDEB
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0019 Recursos do FUNDEB R$ 100.500,00
Unidade Orçamentária 06.04 Educação Infantil
Projeto/Atividade 12.365.0017.2018 Ações da Educação Infantil
Elemento  3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0018 Recursos do FUNDEB R$ 270.000,00
Elemento  3.1.91.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0001 Receitas de Impostos e de Transfe-
rências
de Impostos - Educação R$ 18.000,00

Órgão 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, DESEN-
VOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária 07.01 Secretaria Municipal de Agricultura, 
Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente
Projeto/Atividade 04.122.0021.2022 Manutenção das Atividades-
Meio da SEMADRA
Elemento  3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 45.000,00
Elemento  3.1.91.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 1.000,00

Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 10.000,00
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 93.300,00
Projeto/Atividade 27.812.0076.2453 Ações do Desporto Comuni-
tário
Elemento  3.3.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 1.000,00
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 9.240,00
Elemento  4.4.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas Sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 1.000,00

Órgão 21 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIEN-
TE
Unidade Orçamentária 21.01 Fundação Municipal de Defesa do 
Meio Ambiente
Projeto/Atividade 18.122.0080.2501 Manutenção das Atividades-
Meio da FUMDEMA
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 21.000,00
Projeto/Atividade 18.543.0081.2503 Melhorias Ambientais com 
Medidas Mitigadoras e Compensatórias
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 19.000,00

TOTAL ANULADO R$  3.394.039,21.

Art. 2º Com os recursos de que trata o art. 1º deste Decreto, ficam 
suplementadas as dotações constantes nos elementos dos seguin-
tes projetos/atividades do orçamento vigente:

Órgão 02 Gabinete do Prefeito
Unidade Orçamentária 02.01 Gabinete do Prefeito
Projeto/Atividade 04.122.0002.2002 Manutenção das Atividades 
do Gabinete do Prefeito
Elemento  3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 120.000,00
Elemento  3.1.91.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 1.000,00

Órgão 03 GABINETE DO VICE-PREFEITO
Unidade Orçamentária 03.01 Gabinete do Vice-Prefeito
Projeto/Atividade 04.122.0007.2006 Manutenção das Atividades 
do Gabinete do Vice-Prefeito
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 1.400,00
Elemento  3.1.91.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 500,00

Órgão 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária 04.01 Secretaria Municipal de Administra-
ção
Projeto/Atividade 04.122.0008.2007 Manutenção das Atividades-
Meio da SEMAD
Elemento  3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 210.000,00
Elemento  3.1.91.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - 
Aplicações Diretas
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Projeto/Atividade 27.122.0074.2451 Manutenção das Atividades-
Meio da FMEC
Elemento  3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 38.000,00

Órgão 21 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIEN-
TE
Unidade Orçamentária 21.01 Fundação Municipal de Defesa do 
Meio Ambiente
Projeto/Atividade 18.122.0080.2501 Manutenção das Atividades-
Meio da FUMDEMA
Elemento  3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 12.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO R$  3.394.039,21.

Art. 3º Ficam suplementadas, com recursos do superávit financei-
ro verificado no exercício de 2011, as dotações constantes nos ele-
mentos dos seguintes projetos/atividades do orçamento vigente:

Órgão 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária 06.02 Ensino Fundamental
Projeto/Atividade 12.361.0015.2013 Ações da Administração Es-
colar
Elemento  3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.3.0001 Receitas de Impostos e de Transfe-
rências
de Impostos - Educação R$ 647.358,94
Elemento  3.3.91.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.3.0001 Receitas de Impostos e de Transfe-
rências
de Impostos - Educação R$ 12.000,00
TOTAL SUPLEMENTADO R$ 659.358,94.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 12 de dezembro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 5.767, de 12 de Dezembro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 5.767, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012.
Fixa a Unidade Fiscal de Referência - UFIR, para o exercício de 
2013.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto nas Leis Complementares 
nºs. 176, de 11 de dezembro de 2000 e 262, de 26 de dezembro 
de 2002.

DECRETA:
Art. 1º Fica fixada em R$ 2,5863, a Unidade Fiscal de Referência 

Órgão 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SO-
CIAL, CIDADANIA E HABITAÇÃO
Unidade Orçamentária 09.01 Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Social, Cidadania e Habitação
Projeto/Atividade 08.122.0033.2032 Manutenção das Atividades-
Meio da SEDES
Elemento  3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 50.000,00
Elemento  3.1.91.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 1.000,00

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECO-
NÔMICO E TURISMO
Unidade Orçamentária 10.01 Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Econômico e Turismo
Projeto/Atividade 04.122.0038.2036 Manutenção das Atividades-
Meio da SEDET
Elemento  3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 10.000,00
Elemento  3.1.91.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 1.500,00

Órgão 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
Unidade Orçamentária 11.01 Secretaria Municipal de Transportes
Projeto/Atividade 26.122.0042.2040 Manutenção das Atividades-
Meio da SEMUT
Elemento  3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 50.000,00

Órgão 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária 13.01 Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade 10.122.0048.2101 Manutenção das Atividades-
Meio do FMS
Elemento  3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0002 Receitas de Impostos e de Transfe-
rências
de Impostos - Saúde R$ 40.000,00
Elemento  3.1.91.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0002 Receitas de Impostos e de Transfe-
rências
de Impostos - Saúde R$ 1.000,00
Projeto/Atividade 10.301.0049.2102 Ações de Atenção Básica
Elemento  3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0002 Receitas de Impostos e de Transfe-
rências
de Impostos - Saúde.. R$ 1.100.000,00
Fonte de Recursos 0.3.0057 Recursos do SAMU R$ 46.000,00
Elemento  3.1.91.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.3.0057 Recursos do SAMU R$ 1.220,82
Projeto/Atividade 10.303.0050.2103 Ações de Média e Alta Com-
plexidade
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0002 Receitas de Impostos e de Transfe-
rências
de Impostos - Saúde.. R$ 941.568,90

Órgão 20 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
Unidade Orçamentária 20.01 Fundação Municipal de Esportes
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3.629, de 15 de abril de 2005 e alteração.

DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecida a Escala de Plantão das Farmácias do 
Município de Concórdia, para o período de 1º de janeiro a 30 de 
junho de 2013, na forma do Anexo Único, parte integrante deste 
Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

GENAIR LOURDES BOGONI
Secretária Municipal de Saúde

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 18 de dezembro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

- UFIR, no âmbito do Município de Concórdia, para o exercício de 
2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2013.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 12 de dezembro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 5.768, de 18 de Dezembro de 2012.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 5.768, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.
Institui e denomina Centro Municipal de Educação Infantil.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei Complementar nº 159, 
de 1º de junho de 1999 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica instituído Centro Municipal de Educação Infantil - 
CMEI, localizado no Bairro Arvoredo, Concórdia, SC.

Art. 2º O Centro Municipal a que se refere o art. 1º deste Decreto 
fica denominado Centro Municipal de Educação Infantil - CMEI 
Mundo da Criança.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SANTO HERMÍNIO DE LUCA
Secretário Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 18 de dezembro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 5.769, de 18 de Dezembro de 2012.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 5.769, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.
Estabelece Escala de Plantão das Farmácias do Município de Con-
córdia.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto no art. 280 da Lei Com-
plementar nº 188, de 11 de maio de 2001 e alterações e na Lei nº 
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ANEXO ÚNICO 

ESCALA DE PLANTÃO DAS FARMÁCIAS – Da 0h (zero hora) às 7h (sete horas) 

Período: 1º de janeiro a 30 de junho de 2013. 

DIA
JAN/2013
Farmácia 

FEV/2013
Farmácia 

MAR/2013
Farmácia 

ABR/2013
Farmácia 

MAI/2013
Farmácia 

JUN/2013
Farmácia 

1º SESI – Rua do Comércio, 
336

Moderna – Rua Marechal 
Deodoro, 769 

SESI – Rua Marechal 
Deodoro, 969 

São João – Rua Marechal 
Deodoro, 952 

SESI – Rua do Comércio, 
336

Moderna – Rua Marechal 
Deodoro, 769 

2 Concórdia – Rua Marechal 
Deodoro, 949 

Concórdia – Rua Marechal 
Deodoro, 949 

SESI – Rua do Comércio, 
336

Moderna – Rua Marechal 
Deodoro, 769 

Concórdia – Rua Marechal 
Deodoro, 949 

Concórdia – Rua Marechal 
Deodoro, 949 

3 São João – Rua Anita 
Garibaldi, 16 

São Pedro – Rua Getúlio 
Vargas, 340 

Concórdia – Rua Marechal 
Deodoro, 949 

Concórdia – Rua Marechal 
Deodoro, 949 

São João – Rua Anita 
Garibaldi, 16 

São Pedro – Rua Getúlio 
Vargas, 340 

4 Grigolo – Rua 29 de Julho, 
477

Popular – Rua Marechal 
Deodoro, 826 

São João – Rua Anita 
Garibaldi, 16 

São Pedro – Rua Getúlio 
Vargas, 340 

Grigolo – Rua 29 de Julho, 
477

Popular – Rua Marechal 
Deodoro, 826 

5 Concórdia – Rua Marechal 
Deodoro, 949 

Concórdia – Rua Marechal 
Deodoro, 949 

Grigolo – Rua 29 de Julho, 
477

Popular – Rua Marechal 
Deodoro, 826 

Concórdia – Rua Marechal 
Deodoro, 949 

Concórdia – Rua Marechal 
Deodoro, 949 

6 OesteFarma – Rua 29 de 
Julho, 185, Sala 1 

Santa Luzia – Rua do 
Comércio, 244 

Concórdia – Rua Marechal 
Deodoro, 949 

Concórdia – Rua Marechal 
Deodoro, 949 

OesteFarma – Rua 29 de 
Julho, 185, Sala 1 

Santa Luzia – Rua do 
Comércio, 244 

7 Vittal Farma – Rua
Marechal Deodoro, 799

Brasil – Rua Marechal 
Deodoro, 1.000 

OesteFarma – Rua 29 de 
Julho, 185, Sala 1 

Santa Luzia – Rua do 
Comércio, 244 

Vittal Farma – Rua
Marechal Deodoro, 799

Brasil – Rua Marechal 
Deodoro, 1.000 

8 RAIA S.A. – Rua Dr. 
Maruri, 451 

Concórdia – Rua Marechal 
Deodoro, 949 

Vittal Farma – Rua
Marechal Deodoro, 799

Brasil – Rua Marechal 
Deodoro, 1.000 

RAIA S.A. – Rua Dr. 
Maruri, 451 

Concórdia – Rua Marechal 
Deodoro, 949 

9 ASAPREV – Rua 29 de 
Julho, 451 

SESI – Rua Marechal 
Deodoro, 969 

RAIA S.A. – Rua Dr. 
Maruri, 451 

Concórdia – Rua Marechal 
Deodoro, 949 

ASAPREV – Rua 29 de 
Julho, 451

SESI – Rua Marechal 
Deodoro, 969 

10 Concórdia – Rua Marechal 
Deodoro, 949 

SESI – Rua do Comércio, 
336

ASAPREV – Rua 29 de 
Julho, 451

SESI – Rua Marechal 
Deodoro, 969 

Concórdia – Rua Marechal 
Deodoro, 949 

SESI – Rua do Comércio, 
336

11 São João – Rua Marechal 
Deodoro, 952 

Concórdia – Rua Marechal 
Deodoro, 949 

Concórdia – Rua Marechal 
Deodoro, 949 

SESI – Rua do Comércio, 
336

São João – Rua Marechal 
Deodoro, 952 

Concórdia – Rua Marechal 
Deodoro, 949 

      

12 Moderna – Rua Marechal 
Deodoro, 769 

São João – Rua Anita 
Garibaldi, 16 

São João – Rua Marechal 
Deodoro, 952 

Concórdia – Rua Marechal 
Deodoro, 949 

Moderna – Rua Marechal 
Deodoro, 769 

São João – Rua Anita 
Garibaldi, 16 

13 Concórdia – Rua Marechal 
Deodoro, 949 

Grigolo – Rua 29 de Julho, 
477

Moderna – Rua Marechal 
Deodoro, 769 

São João – Rua Anita 
Garibaldi, 16 

Concórdia – Rua Marechal 
Deodoro, 949 

Grigolo – Rua 29 de Julho, 
477

14 São Pedro – Rua Getúlio 
Vargas, 340 

Concórdia – Rua Marechal 
Deodoro, 949 

Concórdia – Rua Marechal 
Deodoro, 949 

Grigolo – Rua 29 de Julho, 
477

São Pedro – Rua Getúlio 
Vargas, 340 

Concórdia – Rua Marechal 
Deodoro, 949 
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DIA
JAN/2013
Farmácia 

FEV/2013
Farmácia 

MAR/2013
Farmácia 

ABR/2013
Farmácia 

MAI/2013
Farmácia 

JUN/2013
Farmácia 

15 Popular – Rua Marechal 
Deodoro, 826 

OesteFarma – Rua 29 de 
Julho, 185, Sala 1 

São Pedro – Rua Getúlio 
Vargas, 340 

Concórdia – Rua Marechal 
Deodoro, 949 

Popular – Rua Marechal 
Deodoro, 826 

OesteFarma – Rua 29 de 
Julho, 185, Sala 1 

16 Concórdia – Rua Marechal 
Deodoro, 949 

Vittal Farma – Rua
Marechal Deodoro, 799

Popular – Rua Marechal 
Deodoro, 826 

OesteFarma – Rua 29 de 
Julho, 185, Sala 1 

Concórdia – Rua Marechal 
Deodoro, 949 

Vittal Farma – Rua
Marechal Deodoro, 799

17 Santa Luzia – Rua do 
Comércio, 244 

RAIA S.A. – Rua Dr. 
Maruri, 451 

Concórdia – Rua Marechal 
Deodoro, 949 

Vittal Farma – Rua
Marechal Deodoro, 799

Santa Luzia – Rua do 
Comércio, 244 

RAIA S.A. – Rua Dr. 
Maruri, 451 

18 Brasil – Rua Marechal 
Deodoro, 1.000 

ASAPREV – Rua 29 de 
Julho, 451

Santa Luzia – Rua do 
Comércio, 244 

RAIA S.A. – Rua Dr. 
Maruri, 451 

Brasil – Rua Marechal 
Deodoro, 1.000 

ASAPREV – Rua 29 de 
Julho, 451

19 Concórdia – Rua Marechal 
Deodoro, 949 

Concórdia – Rua Marechal 
Deodoro, 949 

Brasil – Rua Marechal 
Deodoro, 1.000 

ASAPREV – Rua 29 de 
Julho, 451

Concórdia – Rua Marechal 
Deodoro, 949 

Concórdia – Rua Marechal 
Deodoro, 949 

20 SESI – Rua Marechal 
Deodoro, 969 

São João – Rua Marechal 
Deodoro, 952 

Concórdia – Rua Marechal 
Deodoro, 949 

Concórdia – Rua Marechal 
Deodoro, 949 

SESI – Rua Marechal 
Deodoro, 969 

São João – Rua Marechal 
Deodoro, 952 

21 SESI – Rua do Comércio, 
336

Moderna – Rua Marechal 
Deodoro, 769 

SESI – Rua Marechal 
Deodoro, 969 

São João – Rua Marechal 
Deodoro, 952 

SESI – Rua do Comércio, 
336

Moderna – Rua Marechal 
Deodoro, 769 

22 Concórdia – Rua Marechal 
Deodoro, 949 

Concórdia – Rua Marechal 
Deodoro, 949 

SESI – Rua do Comércio, 
336

Moderna – Rua Marechal 
Deodoro, 769 

Concórdia – Rua Marechal 
Deodoro, 949 

Concórdia – Rua Marechal 
Deodoro, 949 

23 São João – Rua Anita 
Garibaldi, 16 

São Pedro – Rua Getúlio 
Vargas, 340 

Concórdia – Rua Marechal 
Deodoro, 949 

Concórdia – Rua Marechal 
Deodoro, 949 

São João – Rua Anita 
Garibaldi, 16 

São Pedro – Rua Getúlio 
Vargas, 340 

24 Grigolo – Rua 29 de Julho, 
477

Popular – Rua Marechal 
Deodoro, 826 

São João – Rua Anita 
Garibaldi, 16 

São Pedro – Rua Getúlio 
Vargas, 340 

Grigolo – Rua 29 de Julho, 
477

Popular – Rua Marechal 
Deodoro, 826 

25 Concórdia – Rua Marechal 
Deodoro, 949 

Concórdia – Rua Marechal 
Deodoro, 949 

Grigolo – Rua 29 de Julho, 
477

Popular – Rua Marechal 
Deodoro, 826 

Concórdia – Rua Marechal 
Deodoro, 949 

Concórdia – Rua Marechal 
Deodoro, 949 

26 OesteFarma – Rua 29 de 
Julho, 185, Sala 1 

Santa Luzia – Rua do 
Comércio, 244 

Concórdia – Rua Marechal 
Deodoro, 949 

Concórdia – Rua Marechal 
Deodoro, 949 

OesteFarma – Rua 29 de 
Julho, 185, Sala 1 

Santa Luzia – Rua do 
Comércio, 244 

27 Vittal Farma – Rua
Marechal Deodoro, 799

Brasil – Rua Marechal 
Deodoro, 1.000 

OesteFarma – Rua 29 de 
Julho, 185, Sala 1 

Santa Luzia – Rua do 
Comércio, 244 

Vittal Farma – Rua
Marechal Deodoro, 799

Brasil – Rua Marechal 
Deodoro, 1.000 

28 RAIA S.A. – Rua Dr. 
Maruri, 451 

Concórdia – Rua Marechal 
Deodoro, 949 

Vittal Farma – Rua
Marechal Deodoro, 799

Brasil – Rua Marechal 
Deodoro, 1.000 

RAIA S.A. – Rua Dr. 
Maruri, 451 

Concórdia – Rua Marechal 
Deodoro, 949 

29 ASAPREV – Rua 29 de 
Julho, 451

RAIA S.A. – Rua Dr. 
Maruri, 451 

Concórdia – Rua Marechal 
Deodoro, 949 

ASAPREV – Rua 29 de 
Julho, 451

SESI – Rua Marechal 
Deodoro, 969 

30 Concórdia – Rua Marechal 
Deodoro, 949 

ASAPREV – Rua 29 de 
Julho, 451

SESI – Rua Marechal 
Deodoro, 969 

Concórdia – Rua Marechal 
Deodoro, 949 

SESI – Rua do Comércio, 
336

31 São João – Rua Marechal 
Deodoro, 952 

Concórdia – Rua Marechal 
Deodoro, 949

São João – Rua Marechal 
Deodoro, 952 
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Decreto Nº 5.770, de 24 de Dezembro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 5.770, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2012.
Altera dispositivos do Decreto nº 5.725, de 18 de julho de 2012, 
que institui a obrigatoriedade de realizar os procedimentos para 
reavaliação, redução ao valor recuperável de ativos, depreciação, 
amortização e exaustão dos bens do Município, nos casos que 
especifica.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto no inciso VI e § 3º do art. 50 
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e alteração e 
nas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Públi-
co, bem como os Princípios de Contabilidade.

DECRETA:
Art. 1º O Decreto nº 5.725, de 18 de julho de 2012, que institui 
a obrigatoriedade de realizar os procedimentos para reavaliação, 
redução ao valor recuperável de ativos, depreciação, amortização 
e exaustão dos bens do Município, nos casos que especifica, terá 
os seguintes dispositivos alterados e acrescido:

I - fica alterada a expressão: “2012” para: “2013”, constante no 
Art. 2º;

II - fica alterada a expressão: “Anexo IV” para: “Anexo V”, cons-
tante no inciso II do art. 5º;

III - o Anexo I passa a vigorar com a redação constante no Anexo 
I deste Decreto;

IV - o item 2 do Anexo II - Critérios para a Reavaliação de Bens 
Móveis, passa a vigorar com a seguinte redação:

“2 - Equipamentos e mobiliários em geral e equipamentos de 
processamento de dados, aparelhos, equipamentos e utensílios 
médicos, odontológicos, de comunicação, medição e orientação, 
equipamentos agrícolas: a reavaliação necessitará de vistoria, uti-
lizando os critérios do art. 5º deste Decreto, com base na tabela 
do Anexo V deste Decreto.” (NR)

V - o Anexo III passa a vigorar com a redação constante no Anexo 
II deste Decreto;

VI - o Anexo IV passa a vigorar com a redação constante no Anexo 
III deste Decreto;

VII - fica acrescido Anexo V, com a redação constante no Anexo 
IV deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 24 de dezembro de 2012.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
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ANEXO I 
“ANEXO I 

TABELA DE TAXA DE DEPRECIAÇÃO/ 
AMORTIZAÇÃO E VIDA ÚTIL DOS BENS MÓVEIS 

Conta Descrição 
Taxa anual de 
depreciação ou 

amortização (%) 

Prazo de vida útil 
(em anos) 

1421204 Aparelhos de medição e orientação 10 10 
1421206 Aparelhos e equipamentos de comunicação 20 5 

1421208
Aparelhos, equipamentos, utensílios 
médicos, odontológicos, laboratoriais e 
hospitalares

10 10 

1421210 Aparelhos e equipamentos para esportes e 
diversões 10 10 

1421212 Aparelhos e utensílios domésticos 10 10 
1421218 Coleções e materiais bibliográficos 10 10 
1421220 Embarcações 10 5 

1421224 Equipamento de proteção, segurança e 
socorro 10 10 

1421226 Instrumentos musicais e artísticos 10 10 
1421228 Máquinas para costura industrial 10 10 
1421228 Equipamentos de natureza industrial 10 10 
1421230 Máquinas e equipamentos energéticos 10 10 
1421232 Máquinas e equipamentos gráficos 10 10 
1421233 Equipamentos para áudio, vídeo e foto 20 5 
1421234 Ferramentas e utensílios  10 10 

1421234 Máquinas, motores, aparelhos e 
equipamentos 10 10 

1421235 Equipamentos de processamento de dados 20 5 

1421236 Máquinas, instalações e utensílios de 
escritório 10 10 

1421238 Máquinas, ferramentas e utensílios de 
oficina 10 10 

1421239 Equipamentos hidráulicos e elétricos 10 10 
1421240 Equipamentos agrícolas 10 10 
1421240 Equipamentos rodoviários 20 4 
1421240 Equipamentos agropecuários  20 4 
1421242 Mobiliário em geral 10 10 
1421248 Veículos diversos 10 10 
1421251 Peças não incorporáveis a imóveis 10 10 
1421252 Veículos de tração mecânica 20 5 
1421287 Material de uso duradouro 10 10 
Ficam estipulados como valor residual, os seguintes percentuais: 

I – veículos: 5% (cinco por cento); 
II – máquinas e equipamentos rodoviários: 8% (oito por cento); 
III – mobiliários em geral e outros bens: 2% (dois por cento); 
IV – equipamentos agrícolas: 2% (dois por cento).” (NR) 
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ANEXO II 
“ANEXO III 

LAUDO DE REAVALIAÇÃO DE VEÍCULO 

Código Patrimonial:  
Marca:  
Modelo:
Ano fabricação/modelo:  
Placa:  
Km:  
Valor de Mercado:  

Percentuais Avaliação (R$) 

Mecânica

Motor – 30% 
Bom   30%   
Razoável   15%   
Ruim   10%   

Caixa – 15% 
Boa   15%   
Razoável   7%   
Ruim   2%   

Demais partes – 10% 
Boa   10%   
Razoável   5%   
Ruim   2%   

Estrutura

Lataria – 30% 

Boa   30%   
Razoável   20%   
Ruim   10%   
Péssima   5%   

Vidros, Estofamentos, 
painel, acessórios – 12% 

Bons   12%   
Razoáveis   10%   
Ruins   6%   
Péssimos   3%   

Pneus 3% Bons   3%   
Ruins   1%   

Valor do veículo 
    Bom   100%   

Agregado (acessórios) descrição: Razoável   50%   
Valor de mercado: Ruim   25%   

    Péssimo   12%   
Totais

Valor reavaliado:   
Novo prazo de vida útil:   

Valor residual:   
* O valor de mercado atribuído com base na tabela FIPE  

Concórdia, SC, _____ / _____ / _____ 

Membro da Comissão Membro da Comissão Membro da Comissão 
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ANEXO III 

“ANEXO IV 

LAUDO DE REAVALIAÇÃO DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS 

Código Patrimonial:  
Marca:  
Modelo:
Ano fabricação/modelo:  
Horas:  

Percentuais Avaliação (R$) 

Motor – 20% 
Bom 20%   
Razoável 10%   
Ruim 5%   

Transmissão – 21% 
Boa 21%   
Razoável 10%   
Ruim 5%   

Eixo Diferencial – 10% 
Bom 10%   
Razoável 5%   
Ruim 2%   

Sistema Hidráulico – 12% 

Bom 12%   
Razoável 6%   
Ruim 3%   
Péssima 0%   

Estrutura da máquina e pneus – 20% 

Bons 20%   
Razoáveis 10%   
Ruins 5%   
Péssimos 0%   

Parte rodante – 17% Bons 17%   
Ruins 5%   

Observações:

Totais
Valor reavaliado:   

Novo prazo de vida útil:   
Valor residual:   

Concórdia, SC, _____ / _____ / _____ 

Membro da Comissão Membro da Comissão Membro da Comissão 
” (NR) 

ANEXO IV 

“ANEXO V 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 43

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 115004/01/2013 (Sexta-feira)

FATORES DE INFLUÊNCIA PARA EFEITO DE REAVALIAÇÃO – 
EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS EM GERAL 

Estado de conservação 
do bem – EC 

Período de vida útil do 
bem (já utilizado) – PVU 

Período de utilização futura 
do bem – PUB 

Conceito Pontuação Conceito Pontuação Conceito Pontuação 
Ótimo 10 10 anos 1 10 anos 1 
Bom  8 9 anos 2 9 anos 2 
Regular 5 8 anos 3 8 anos 3 
Ruim 2 7 anos 4 7 anos 4 
  6 anos 5 6 anos 5 
  5 anos 6 5 anos 6 
  4 anos 7 4 anos 7 
  3 anos 8 3 anos 8 
  2 anos 9 2 anos 9 
  1 ano 10 1 ano 10 

Fator de reavaliação = 4 EC + 6 PVU – 3 PUB 

Valor reavaliado = valor de aquisição X fator de reavaliação / 100.” (AC) 
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Decreto Nº 875/2012, de 26 de Dezembro de 2012.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 875/2012, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012.
Exonera o servidor NILSO VIZZOTTO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor NILSO VIZZOTTO, do cargo de 
provimento em comissão de Chefe do Departamento de Transpor-
te Oficial, a partir de 31 de dezembro de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 26 de dezembro de 2012.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 876/2012, de 26 de Dezembro de 2012.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 876/2012, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012.
Exonera o servidor DANIEL AUGUSTO AJALA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor DANIEL AUGUSTO AJALA, do 
cargo de provimento em comissão de Encarregado da Seção de 
Assuntos Comunitários, a partir de 31 de dezembro de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 26 de dezembro de 2012.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 872/2012, de 18 de Dezembro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 872/2012, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.
Exonera, a pedido, o servidor JOSE ADELINO ALVES.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, II, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, o servidor JOSE ADELINO ALVES, 
do cargo de provimento em comissão de Chefe do Departamento 
do Centro de Referência de Saúde do Trabalhador - CEREST, a 
partir de 17 de dezembro de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 18 de dezembro de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 873/2012, de 20 de Dezembro de 2012.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 873/2012, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012.
Altera expressão constante no art. 1º do Decreto nº 862/2012, de 
7 de dezembro de 2012, que cancela inscrições no Cadastro Geral 
de Contribuintes do Município.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI.

DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a expressão: “a partir de janeiro de 2013” 
para: “a partir de janeiro de 2012”, constante no art. 1º do Decre-
to nº 862/2012, de 7 de dezembro de 2012, que cancela inscrições 
no Cadastro Geral de Contribuintes do Município.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 20 de dezembro de 2012.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
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Decreto Nº 879/2012, de 26 de Dezembro de 2012.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 879/2012, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012.
Exonera a servidora ALIONE ELISA ZANELLA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora ALIONE ELISA ZANELLA, do 
cargo de provimento em comissão de Responsável do Setor da 
Juventude, a partir de 31 de dezembro de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 26 de dezembro de 2012.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 880/2012, de 26 de Dezembro de 2012.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 880/2012, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012.
Exonera a servidora MARTA DAHMER SORDI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora MARTA DAHMER SORDI, do 
cargo de provimento em comissão de Controladora da Divisão de 
Logística Administrativa, a partir de 31 de dezembro de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 26 de dezembro de 2012.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 881/2012, de 26 de Dezembro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 881/2012, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012.
Exonera o servidor RONEI GARCIA DE MELLO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâni-
ca do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei 

Decreto Nº 877/2012, de 26 de Dezembro de 2012.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 877/2012, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012.
Exonera a servidora MARISETE DA SILVA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora MARISETE DA SILVA, do cargo 
de provimento em comissão de Encarregada da Seção de Atendi-
mento ao Público, a partir de 31 de dezembro de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 26 de dezembro de 2012.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 878/2012, de 26 de Dezembro de 2012.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 878/2012, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012.
Exonera a servidora NEIVA DALLA ROSA SULENTA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora NEIVA DALLA ROSA SULENTA, 
do cargo de provimento em comissão de Responsável do Setor 
Administrativo, a partir de 31 de dezembro de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 26 de dezembro de 2012.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
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Comunitárias, a partir de 31 de dezembro de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 26 de dezembro de 2012.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 884/2012, de 26 de Dezembro de 2012.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 884/2012, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012.
Exonera a servidora MARILU MATIELLO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora MARILU MATIELLO, do cargo 
em comissão de Assessora de Planejamento, a partir de 31 de 
dezembro de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 26 de dezembro de 2012.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 885/2012, de 26 de Dezembro de 2012.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 885/2012, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012.
Exonera o servidor IGOMAR NESPOLO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor IGOMAR NESPOLO, do cargo de 
provimento em comissão de Diretor de Orçamento, a partir de 31 
de dezembro de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor RONEI GARCIA DE MELLO, do 
cargo de provimento em comissão de Controlador da Divisão de 
Logística Operacional, a partir de 31 de dezembro de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 26 de dezembro de 2012.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 882/2012, de 26 de Dezembro de 2012.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 882/2012, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012.
Exonera a servidora TUANY ANDIARA ROSSAROLLA GONÇALVES 
KLEIN.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora TUANY ANDIARA ROSSAROLLA 
GONÇALVES KLEIN, do cargo de provimento em comissão de Res-
ponsável do Setor Administrativo, a partir de 31 de dezembro de 
2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 26 de dezembro de 2012.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 883/2012, de 26 de Dezembro de 2012.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 883/2012, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012.
Exonera o servidor ALADIR LUIZ POLETO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor ALADIR LUIZ POLETO, do 
cargo de provimento em comissão de Supervisor de Relações 
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Decreto Nº 888/2012, de 26 de Dezembro de 2012.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 888/2012, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012.
Exonera o servidor FLAVIANO ESTEBAN.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor FLAVIANO ESTEBAN, do cargo 
de provimento em comissão de Encarregado da Seção de Tecnolo-
gias, a partir de 31 de dezembro de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 26 de dezembro de 2012.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 889/2012, de 26 de Dezembro de 2012.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 889/2012, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012.
Exonera a servidora ELIANE CORREA BASSO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora ELIANE CORREA BASSO, do 
cargo de provimento em comissão de Responsável do Setor de 
Orçamento Participativo, a partir de 31 de dezembro de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 26 de dezembro de 2012.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 890/2012, de 26 de Dezembro de 2012.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 890/2012, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012.
Exonera o servidor MILTON DE AZEREDO E SILVA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâni-
ca do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei 

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 26 de dezembro de 2012.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 886/2012, de 26 de Dezembro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 886/2012, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012.
Exonera a servidora SILVANA ZABLOCKI SALVADORI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora SILVANA ZABLOCKI SALVA-
DORI, do cargo de provimento em comissão de Encarregada da 
Seção de Orçamento, Programa e Estatística, a partir de 31 de 
dezembro de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 26 de dezembro de 2012.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 887/2012, de 26 de Dezembro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 887/2012, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012.
Exonera a servidora JOSENCLER BRUNETTO RODEM.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora JOSENCLER BRUNETTO RO-
DEM, do cargo de provimento em comissão de Encarregada da Se-
ção de Programas e Custos, a partir de 31 de dezembro de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 26 de dezembro de 2012.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 26 de dezembro de 2012.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 893/2012, de 26 de Dezembro de 2012.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 893/2012, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012.
Exonera o servidor AURELIO PEGORARO JUNIOR.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor AURELIO PEGORARO JUNIOR, 
do cargo de provimento em comissão de Diretor Legislativo, a 
partir de 31 de dezembro de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 26 de dezembro de 2012.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 894/2012, de 26 de Dezembro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 894/2012, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012.
Exonera o servidor OTAVIO MARQUES DE MELO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor OTAVIO MARQUES DE MELO, do 
cargo de provimento em comissão de Diretor Tributário, a partir de 
31 de dezembro de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor MILTON DE AZEREDO E SILVA, 
do cargo de provimento em comissão de Responsável do Setor de 
Planejamento e Qualidade, a partir de 31 de dezembro de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 26 de dezembro de 2012.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 891/2012, de 26 de Dezembro de 2012.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 891/2012, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012.
Exonera o servidor MAURO JOÃO MATTE.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor MAURO JOÃO MATTE, do cargo 
em comissão de Assessor Jurídico, a partir de 31 de dezembro de 
2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 26 de dezembro de 2012.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 892/2012, de 26 de Dezembro de 2012.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 892/2012, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012.
Exonera a servidora KENIA SIMONE LANG.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora KENIA SIMONE LANG, do cargo 
de provimento em comissão de Diretora de Acompanhamento de 
Processos, a partir de 31 de dezembro de 2012.
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Decreto Nº 896/2012, de 26 de Dezembro de 2012.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 896/2012, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012.
Exonera o servidor ALCEONE JOSE MÜLLER.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor ALCEONE JOSE MÜLLER, do car-
go de provimento em comissão de Auditor Interno, a partir de 31 
de dezembro de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 26 de dezembro de 2012.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Errata
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Fundação Municipal de Cultura

ERRATA

Retificamos a publicação do Art. 1° da “Portaria N° 33/2012”, de 
26 de dezembro de 2012, publicada na Edição nº 1147 do Diário 
Oficial dos Municípios, pág. 124.
LEIA-SE: Art. 1º Revogar, a partir de 31 de dezembro de 2012, 
as Portarias nºs. 10/2011, de 28 de fevereiro de 2011, 12/2012, 
de 14 de fevereiro de 2012, e 15/2012 de 5 de março de 2012, 
que concedem gratificação à servidores municipais que atuam na 
Fundação Municipal de Cultura.

Concórdia/SC, 03 de janeiro de 2013.

SANDRA MARA ROMAN
Superintendente da Fundação Municipal de Cultura

Portaria Nº 01/2013, de 2 de Janeiro de 2013.
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA
PORTARIA Nº 01/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.

A Superintendente da Fundação Municipal de Cultura.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 2.288, 
de 20 de janeiro de 1989 e pelo Decreto n° 2.383 de 4 de abril 
de 1989, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, de 12 de 
dezembro de 2001 e alterações.

RESOLVE:
Art. 1º Nomear o senhor JOSÉ ALBERTO MAZOCCO, para exercer 
o cargo de Chefe de Departamento, do Quadro de Pessoal da Fun-
dação Municipal de Cultura - Cargos de Provimento em Comissão, 
percebendo vencimentos próprios do cargo, nível 3, acrescidos 

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 26 de dezembro de 2012.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 894/2012, de 26 de Dezembro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 894/2012, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012.
Exonera o servidor OTAVIO MARQUES DE MELO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor OTAVIO MARQUES DE MELO, do 
cargo de provimento em comissão de Diretor Tributário, a partir de 
31 de dezembro de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 26 de dezembro de 2012.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 895/2012, de 26 de Dezembro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 895/2012, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012.
Exonera a servidora ANDREIA DE PINHO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora ANDREIA DE PINHO, do cargo 
de provimento em comissão de Chefe do Departamento de Execu-
ção Fiscal, a partir de 31 de dezembro de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 26 de dezembro de 2012.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
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básicas para famílias em situação de vulnerabilidade social, com 
base na Lei Municipal nº 2.752, de 13 de dezembro de 1993, De-
cretos 4.787 de 26 de abril de 2004 e 5.603 de 12 de julho de 
2011, conforme especificações constantes nos anexos “A” e “B” 
deste edital.
Tipo: Menor Preço Por Item
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 17/01/2013.
Abertura: dia 18/01/2013, às 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2163.

Concórdia, SC, 03 de janeiro de 2013.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Extrato de Ratificação de Dispensa de Licitação Nº 
1/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
1/2013

A Secretária Municipal de Administração torna público que ratifi-
cou o ato da Senhora Rutinéia Rossi, Diretora de Compras, que 
dispensou a licitação, nos termos do Inciso XII, do Artigo 24, da 
Lei nº. 8.666/93 e posteriores alterações, para despesas com con-
sumo de Energia Elétrica, para o exercício de 2013, a favor da em-
presa CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A, no valor total estimado de R$ 
2.409.756,36 (dois milhões, quatrocentos e nove mil, setecentos e 
cinquenta e seis reais e trinta e seis centavos).

Concórdia, SC, 03 de janeiro de 2013.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Extrato de Ratificação de Dispensa de Licitação Nº 
2/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
2/2013

A Secretária Municipal de Administração torna público que ratifi-
cou o ato da Senhora Rutinéia Rossi, Diretora de Compras, que 
dispensou a licitação, nos termos do Inciso VII, do Artigo 24, da 
Lei nº. 8.666/93 e posteriores alterações, para despesas com ser-
viços postais através da Empresa Brasileira de Correios e Telé-
grafos, para o exercício de 2013, a favor da EMPRESA BRASILEI-
RA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, no valor total estimado de R$ 
192.090,00 (cento e noventa e dois mil e noventa reais).

Concórdia, SC, 03 de janeiro de 2013.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Extrato de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação 
Nº 1/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 1/2013

A Secretária Municipal de Administração torna público que ratifi-
cou o ato da Senhora Rutinéia Rossi, Diretora de Compras, que 

da gratificação de 40% (quarenta por cento), a partir de 02 de 
janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fundação Municipal de Cultura.
SANDRA MARA ROMAN
Superintendente da Fundação Municipal de Cultura

Portaria Nº 218/2012, de 21 de Dezembro de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 218/2012, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
24/2011, de 13 de janeiro de 2011, c/c o disposto no art. 105 da 
Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, e 
considerando a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal 
de Saúde, na CI nº 542, de 20 de dezembro de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Convocar a servidora SOLANGE INES GERHARDT, ocupante 
do cargo de Técnico em Enfermagem, em gozo de férias, para o 
exercício de suas funções, por absoluta necessidade do serviço, no 
dia 21 de dezembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 27/2012, de 26 de Dezembro de 2012.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA
PORTARIA Nº 27/2012, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012.

A Superintendente da Fundação Municipal de Cultura.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 2.288, 
de 20 de janeiro de 1989, no Estatuto da Fundação Municipal de 
Cultura - FMC, aprovado pelo Decreto nº 2.383, de 4 de abril de 
1989 e alteração, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Complementar 
nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a servidora CLECI BISON, do cargo de provi-
mento em comissão de Encarregada de Seção, a partir de 31 de 
dezembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fundação Municipal de Cultura.
SANDRA MARA ROMAN
Superintendente da Fundação Municipal de Cultura

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Presencial Nº 
1/2013 - PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2013- PMC

Objeto: A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇO 
para possível aquisição, durante o exercício de 2013, de cestas 
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com serviços de telecomunicação fixa, para o exercício de 2013, a 
favor da OI SA, no valor total estimado de R$ 400.900,00 (quatro-
centos mil e novecentos reais).

Concórdia, SC, 03 de janeiro de 2013.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Extrato de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação 
Nº 5/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 5/2013

O Secretário Municipal de Urbanismo torna público que ratificou 
o ato do Senhor Elmo Antonio Richardi, Diretor de Trânsito, que 
declarou inexigível a licitação, nos termos do inciso I, do artigo 25 
da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, para repasse 
ao Fundo Nacional de Segurança e Educação no Trânsito - FUN-
SET, conforme art. 320 da Lei Federal n° 9.803/1997, e Centro de 
Informática e Automoção do Estado de Santa Catarina - CIASC, 
conforme convênio 5.812/2008-2 SSP/, a favor do CENTRO DE 
INFORMÁTICA E AUTOMOÇÃO DO ESTADO DE SC S/A, no valor 
de R$ 71.225,00 (setenta e um mil duzentos e vinte e cinco reais) 
e MINISTÉRIO DAS CIDADES - FUNSET, no valor de R$ 71.225,00 
(setenta e um mil duzentos e vinte e cinco reais).

Concórdia, SC, 03 de janeiro de 2013.
MAURI MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

Extrato de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação 
Nº 6/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 6/2013

A Secretária Municipal de Administração torna público que ratifi-
cou o ato da Senhora Rutinéia Rossi, Diretora de Compras, que 
declarou inexigível a licitação, nos termos do caput, do artigo 25 
da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, para despesas 
com tarifas bancárias, para o exercício 2013, a favor do BANCO 
DO BRASIL S/A, no valor de R$ 35.385,00 (trinta e cinco mil tre-
zentos e oitenta e cinco reais).

Concórdia, SC, 03 de janeiro de 2013.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Extrato de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação 
Nº 7/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 7/2013

A Secretária Municipal de Administração torna público que ratifi-
cou o ato da Senhora Rutinéia Rossi, Diretora de Compras, que 
declarou inexigível a licitação, nos termos do inciso I, do artigo 25 
da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, para contra-
tação dos serviços de publicações nas imprensas oficiais, Estadual 
e Nacional, para o exercício de 2013, a favor da P. R. IMPRENSA 
NACIONAL, no valor de R$ 29.458,90 (vinte e nove mil, quatro-
centos e cinquenta e oito reais e noventa centavos) e FUNDO DE 
MATERIAIS PUBL. IMPRES. OFICIAIS, no valor de R$ 41.604,30 
(quarenta e um mil, seiscentos e quatro reais e trinta centavos).

declarou inexigível a licitação, nos termos do inciso I, do artigo 25 
da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, para aquisição 
de vale transporte para Servidores Públicos Municipais, conforme 
previsto na Lei 2.428/1990 e Decreto 4.686/2003, para o exercício 
2013, a favor da HODIERNA TRANSPORTES LTDA - EPP, no valor 
total estimado de R$ 300.541,00 (trezentos mil, quinhentos e qua-
renta e um reais).

Concórdia, SC, 03 de janeiro de 2013.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Extrato de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação 
Nº 2/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 2/2013

A Secretária Municipal de Administração torna público que ratifi-
cou o ato da Senhora Rutinéia Rossi, Diretora de Compras, que 
declarou inexigível a licitação, nos termos do inciso I, do artigo 
25 da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, para des-
pesas com consumo de água para o exercício de 2013, a favor da 
COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO - CASAN, 
no valor total estimado de R$ 92.441,40 (noventa e dois mil, qua-
trocentos e quarenta e um reais e quarenta centavos).

Concórdia, SC, 03 de janeiro de 2013.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Extrato de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação 
Nº 3/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 3/2013

A Secretária Municipal de Educação torna público que ratificou o 
ato do Senhor Vilson Haefliger, Diretor Administrativo, que decla-
rou inexigível a licitação, nos termos do inciso I, do artigo 25 da 
Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, para despesas 
com consumo de água de poços artesianos para as Unidades Es-
colares no interior do Município, para o exercício de 2013, a favor 
das empresas: SOC. POÇO ARTESIANO LINHA 3 DE OUTUBRO, no 
valor total estimado de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE AGRICULTORES DE SANTO AN-
TONIO, no valor total estimado de R$ 3.626,04 (três mil, seiscen-
tos e vinte e seis reais e quatro centavos) e SOCIEDADE DE ÁGUA 
DE PLANALTO, no valor total estimado de R$ 2.520,00 (dois mil, 
quinhentos e vinte reais).

Concórdia, SC, 03 de janeiro de 2013.
SAMIRA ABU EL HAGE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Extrato de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação 
Nº 4/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 4/2013

A Secretária Municipal de Administração torna público que ratifi-
cou o ato da Senhora Rutinéia Rossi, Diretora de Compras, que 
declarou inexigível a licitação, nos termos do inciso I, do artigo 25 
da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, para despesas 
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desde já convocadas a participar da sessão de abertura de seus 
Envelopes nº 02 - Propostas de Preços, no dia 14 (quatorze) de 
janeiro de 2013, às 08h30min (oito horas e trinta minutos), na 
Sala de Licitações da Prefeitura de Concórdia, situada à Rua Leo-
nel Mosele, 62, 1º andar, Centro.

Concórdia, SC, 03 de janeiro de 2013.
CAMILA CRISTINA M. V. NOGUEIRA
Presidente da C.P.L, em exercício

Extrato do Resultado do Julgamento e Classificação 
das Propostas - Tomada de Preços Nº 70/2012 - PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
TOMADA DE PREÇOS Nº 70/2012 - PMC

Objeto: Contratação de empresa para elaboração de projetos de 
pavimentação e drenagem pluvial, em diversas ruas, neste Muni-
cípio, de acordo com o Memorial Descritivo constante no Anexo 
“D” do Edital.
EXTRATO DO RESULTADO DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 
DAS PROPOSTAS

Em cumprimento ao disposto no artigo 109, § 1º da Lei Fede-
ral nº 8.666/1993, e posteriores alterações, torna-se público o 
resultado do julgamento da fase classificatória da licitação em 
epígrafe, na seguinte conformidade: a licitante a licitante REAL 
TOPOGRAFIA ME sagrou-se vencedora com o menor valor global 
de R$ 18.804,50 (dezoito mil, oitocentos e quatro reais e cinquen-
ta centavos) e a licitante GEOVIAS ENGENHARIA LTDA EPP ficou 
na segunda colocação com o menor valor global de R$ 29.521,75 
(vinte e nove mil, quinhentos e vinte e um reais e setenta e cinco 
centavos). Ressalta-se que o preço cotado pela licitante vencedo-
ra é inferior ao preço máximo estipulado nos itens 9.1 do Edital. 
Outrossim, ficam as licitantes participantes notificadas que dentro 
do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação 
deste extrato, a Comissão Permanente de Licitações dará vistas ao 
respectivo processo licitatório a qualquer das proponentes que se 
sinta prejudicada, para interposição de recurso.

Concórdia, SC, 03 de janeiro de 2013.
CAMILA CRISTINA M. V. NOGUEIRA
Presidente da CPL, em exercício

Edital de Notificação Contrato Nº 374.975-8/2011 - 
Ministério do Turismo
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos referente ao Contrato nº 374.975-8/2011 
- Ministério do Turismo, (pavimentação asfáltica Acesso Engenho 
Velho), no valor de R$ 80.583,75 (oitenta mil quinhentos e oitenta 
e três reais e setenta e cinco centavos).

Concórdia SC, 02 de janeiro de 2013.
JOAQUIM PEDRO DE B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Concórdia, SC, 03 de janeiro de 2013.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Extrato de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação 
Nº 8/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 8/2013

A Secretária Municipal de Administração torna público que ratifi-
cou o ato da Senhora Rutinéia Rossi, Diretora de Compras, que de-
clarou inexigível a licitação, nos termos do inciso I, do artigo 25 da 
Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, para contribuição 
às organizações sociais, a Federação Catarinense de Municípios 
- FECAM (Lei Municipal n° 3.364, de 13 de maio de 2002); Con-
federação Nacional dos Municípios - CNM (Lei Municipal n° 3.364, 
de 13 de maio de 2002); e Associação dos Municípios do Alto Uru-
guai Catarinense - AMAUC (Lei 1.403/1976 e Lei 1.403/2002 A), 
a favor da FEDERAÇÃO CATARINENSE DE MUNICÍPIOS - FECAM, 
no valor de R$ 15.048,00 (quinze mil e quarenta e oito reais), 
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS - CNM, no valor de 
R$ 12.240,00 (doze mil duzentos e quarenta reais) e AMAUC - AS-
SOC. DOS MUNIC. DO ALTO URUGUAI CATARINENSE, no valor de 
R$ 191.424,00 (cento e noventa e um mil quatrocentos e vinte e 
quatro reais).

Concórdia, SC, 03 de janeiro de 2013.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Extrato do Resultado da Nova Sessão de Habilitação 
- Concorrência Nº 1/2012 - Fmc
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
CONCORRÊNCIA Nº 1/2012 - FMC

Objeto: Contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou 
construção civil, em regime de empreitada por preços máximos 
unitários (material e mão de obra), para execução de obra de 
reforma e ampliação do antigo prédio do fórum da Comarca de 
Concórdia, visando à instalação do Centro Cultural de Concórdia, 
neste Município, de acordo com os Projetos Básicos e Memoriais 
Descritivos constantes no Anexo “D” do Edital.
EXTRATO DO RESULTADO DA NOVA SESSÃO DE HABILITAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no §1º, artigo 109, da Lei Federal 
nº 8.666/1993, e posteriores alterações, torna-se público o resul-
tado do julgamento da fase de nova habilitação da licitação em 
epígrafe, nos seguintes termos: Apresentaram-se para participar 
do certame as licitantes: ENGASTE PROJETOS, CONSTRUÇÕES 
E INCORPORAÇÕES LTDA, FUNDAMENTO CONSTRUTORA LTDA, 
CONSTRUTORA SGANZERLA LTDA e IACC PRÉ MOLDADOS LTDA. 
Ressalta-se que a ENGASTE PROJETOS, CONSTRUÇÕES E INCOR-
PORAÇÕES LTDA não apresentou toda a sua documentação em 
conformidade com as exigências, tendo apresentado para com-
provação do vínculo do Engenheiro Mecânico somente cópia de 
um protocolo junto ao CREA-SC, mas que por se encontrar em 
tramitação não cumpre com o requisito de comprovação do víncu-
lo, sendo por este motivo, julgada INABILITADA, já as demais lici-
tantes atenderam plenamente a todos os requisitos de habilitação 
e, por conseguinte, foram julgadas HABILITADAS pela Comissão 
de Licitações. Outrossim, ficam as licitantes participantes notifica-
das que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data 
da publicação deste extrato, a Comissão Permanente de Licita-
ções dará vistas ao respectivo processo licitatório aos proponentes 
participantes, para, se tiverem interesse, interporem recurso. Não 
havendo interposição de recursos, ficam as licitantes habilitadas 
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Decreto Nº. 002 de 02 de Janeiro de 2013.
DECRETO Nº. 002 DE 02 DE JANEIRO DE 2013.
ESTABELECE HORÁRIO DE TRABALHO E ATENTIMENTO NOS ÓR-
GÃOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo item VI e 
XL do artigo 94 da Lei Orgânica do Município:

DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido que nos dias 01 á 04 de Janeiro de 2013, 
não haverá atendimento ao público, nas Secretarias e Departa-
mentos a seguir relacionados:
- Gabinete do Prefeito;
- Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças;
- Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos;
- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico;
- Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente;
- Departamento de Assistência Social;
- Correio.
- Biblioteca Publica Municipal

Art. 2º Na Secretaria Municipal de Saúde o atendimento será nor-
mal.

Art. 3º A Partir de 05 de janeiro de 2013 o horário de atendimento 
será das 07:00 às 13:00 horas.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 5º Revoga-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC, 
em 02 de janeiro de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

GENECI DA C. PERTUSSATTI
Chefe de Gabinete

Decreto Nº. 003 de 02 de Janeiro de 2013
DECRETO Nº. 003 DE 02 DE JANEIRO DE 2013
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços, previsto no art. 15 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 consolidada, e dá 
outras providências.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais, consoante às normas gerais 
de direito público, em especial a Lei de Licitações (Lei Federal n. 
8.666/93, consolidada),

DECRETA:
Art. 1º As contratações de serviços e a aquisição de bens, quan-
do efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços, no âmbito da 
Administração Municipal Direta e Indireta, obedecerão ao disposto 
neste Decreto.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto são adotadas as 
seguintes definições:
I - Sistema de Registro de Preços - SRP: conjunto de procedimen-
tos para registro formal de preços relativos à prestação de serviços 
e aquisição de bens, para contratações futuras;
II - Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacio-
nal, com característica de compromisso para futura contratação, 
onde se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes 
e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas 

Câmara muniCiPal

Portaria Nº 2
PORTARIA Nº 2, DE 3 DE JANEIRO DE 2013.
Concede férias regulamentares a servidora DELAIR MARA SELBA-
CH DALLEGRAVE.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Conceder férias regulamentares a servidora DELAIR MARA SEL-
BACH DALLEGRAVE - Contador, do Quadro Permanente de Cargos 
do Poder Legislativo, de 1º de fevereiro a 2 de março de 2013, 
referente ao Período Aquisitivo de 2 de janeiro de 2012 a 1º de 
janeiro de 2013.

Concórdia, 3 de janeiro de 2013.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Presidente

Coronel Martins

Prefeitura

Decreto Nº. 001, de 02 de Janeiro de 2013.
DECRETO Nº. 001, DE 02 DE JANEIRO DE 2013.
NOMEIA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, 
do artigo 94, da Lei Orgânica Municipal de 28/10/1994;

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os Servidores Públicos Municipais abaixo 
relacionados para os respectivos Cargos em Comissão, enquadra-
dos na Estrutura Administrativa desta Prefeitura, pelo Regime Ju-
rídico Estatutário, a partir de 02 de Janeiro de 2013:

NOME CARGO
Geneci da Costa Pertussatti Chefe de Gabinete
Valdir Fin Sec.Saude e Bem Estar Social

Angelo Ribeiro Dos Santos Sec. Mun.Transp.Obras e Servi-
ços Pub

Lais Cristiona Scarioto Assessor de tributação
Sandra Regina Previatti Sec. De Educ.Cultura e Esporte

Carlos Willian Castro dos Santos Dirt.Geral de Compras Licitações 
e Patrimonio

Ederson da Silva Prado Assessor de Orçamento.planj.e 
finanças

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 3º Revoga-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, 
em 02 de janeiro de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Este Decreto foi publicado e registrado em data supra.

GENECI DA COSTA PERTUSSATTI
Chefe de Gabinete
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§ 3º O Órgão Participante deverá manifestar interesse em partici-
par do registro de preços, providenciando o encaminhamento, ao 
Órgão Gerenciador, de sua estimativa de consumo, cronograma 
de contratação e respectivas especificações ou projeto básico, nos 
termos da Lei Federal nº 8.666/1993, adequado ao registro de 
preço do qual pretende fazer parte, devendo ainda:
I - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para sua 
inclusão no registro de preços a ser realizado estejam devidamen-
te formalizados e aprovados pela autoridade competente;
II - manifestar, junto ao Órgão Gerenciador, sua concordância com 
o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento lici-
tatório;
III - tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive 
das respectivas alterações porventura ocorridas, com o objetivo 
de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas 
disposições, logo após concluído o procedimento licitatório.

§ 4º Cabe ao Órgão Participante indicar o gestor do contrato, ao 
qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei Federal nº 
8.666/1993, compete:
I - promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quan-
do da necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do 
fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem pra-
ticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, 
que a contratação a ser procedida atenda os seus interesses, so-
bretudo quanto aos valores praticados, informando ao Órgão Ge-
renciador eventual desvantagem quanto a sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais 
atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações con-
tratualmente assumidas, e também, em coordenação com o Órgão 
Gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes 
do descumprimento de cláusulas contratuais;
IV - informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, 
a recusa do fornecedor em atender as condições estabelecidas 
em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências 
relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados 
e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou 
prestação de serviços.

Art. 4º O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não po-
derá ser superior a 1 (um) ano, computadas neste as eventuais 
prorrogações.

§ 1º Os contratos decorrentes do SRP terão sua vigência conforme 
as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respec-
tivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da Lei Federal 
nº 8.666/1993.

§ 2º É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do 
art. 57, § 4º, da Lei Federal nº 8.666/1993, quando a proposta 
continuar mostrando-se mais vantajosa, satisfeitos os demais re-
quisitos desta norma.

Art. 5º A Administração Municipal, quando da aquisição de bens 
ou contratação de serviços, poderá subdividir a quantidade total 
do item em lotes, sempre que comprovado técnica e economica-
mente viável, de forma a possibilitar maior competitividade, obser-
vado, neste caso, dentre outros, a quantidade mínima, o prazo e o 
local de entrega ou de prestação dos serviços.

Parágrafo único. No caso de serviços, a subdivisão dar-se-á em 
função da unidade de medida adotada para aferição dos produtos 
e resultados esperados e será observada a demanda específica de 
cada órgão ou entidade participante do certame. Nestes casos, 
deverá ser evitada a contratação, no mesmo órgão, de mais de 
uma empresa para a execução de um mesmo serviço em uma 
mesma localidade, com vistas a assegurar a responsabilidade 

no instrumento convocatório e propostas apresentadas;
III - Órgão Gerenciador: órgão da Administração Municipal res-
ponsável pela condução do conjunto de procedimentos do certa-
me para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 
Preços dele decorrente;
IV - Órgão Participante: órgão ou entidade que participa dos pro-
cedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços.

Art. 2º Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes hi-
póteses:
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver neces-
sidade de contratações freqüentes;
II - quando for mais conveniente à aquisição de bens com previsão 
de entregas parceladas ou contratação de serviços necessários à 
Administração para o desempenho de suas atribuições;
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação 
de serviços para atendimento a mais de um órgão ou a programas 
de governo;
IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir pre-
viamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços para con-
tratação de bens e serviços de informática, obedecida à legislação 
vigente.

Art. 3º A licitação para registro de preços será realizada na mo-
dalidade de concorrência ou de pregão, do tipo menor preço, nos 
termos das Leis Federais nºs. 8.666/1993 e 10.520, de 17 de julho 
de 2002, e será precedida de pesquisa de mercado.

§ 1º Excepcionalmente poderá ser adotado, na modalidade de 
concorrência, o tipo técnica e preço, a critério do órgão gerencia-
dor e mediante despacho devidamente fundamentado da autori-
dade máxima do órgão.

§ 2º Caberá ao Órgão Gerenciador a prática de todos os atos de 
controle e administração do SRP e ainda:

I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio 
eficaz, os órgãos e entidades para participarem do registro de 
preços;
II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individu-
al e total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos 
projetos básicos encaminhados para atender os requisitos de pa-
dronização e racionalização;
III - promover todos os atos necessários à instrução processual 
para a realização do procedimento licitatório pertinente, inclusive 
a documentação das justificativas nos casos em que a restrição à 
competição for admissível pela lei;
IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à iden-
tificação dos valores a serem licitados;
V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância 
com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e 
projeto básico;
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos 
dele decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminha-
mento de sua cópia aos demais órgãos participantes;
VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a 
indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendi-
mento das necessidades da Administração, obedecendo à ordem 
de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos 
participantes da Ata;
VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renego-
ciações dos preços registrados e à aplicação de penalidades por 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, vi-
sando informá-los das peculiaridades do SRP e coordenar, com os 
órgãos participantes, a qualificação mínima dos respectivos ges-
tores indicados.
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V - o prazo de validade do registro de preço;
VI - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de 
preço;
VII - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as res-
pectivas minutas de contratos, no caso de prestação de serviços;
VIII - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das 
condições estabelecidas.

§ 1º O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, a ofer-
ta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, 
nos casos de peças de veículos, medicamentos, passagens aéreas, 
manutenções e similares.

§ 2º Quando o edital prever o fornecimento de bens ou presta-
ção de serviços em locais diferentes, é facultada a exigência de 
apresentação de proposta diferenciada por região, de modo que 
aos preços sejam acrescidos os respectivos custos, variáveis por 
região.

Art. 10. Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerencia-
dor, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de for-
necedores a serem registrados, convocará os interessados para 
assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os 
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de forneci-
mento nas condições estabelecidas.

Art. 11. A contratação com os fornecedores registrados, após a 
indicação pelo Órgão Gerenciador do registro de preços, será for-
malizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no 
art. 62 da Lei Federal nº 8.666/1993.

Art. 12. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 
obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei Federal nº 
8.666/1993.

Art. 13. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equi-
valente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justifica-
tiva aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
IV - tiver presentes razões de interesse público.

§ 1º O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, asse-
gurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.

§ 2º O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu regis-
tro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha a 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso 
fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.

Art. 14. Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informa-
ção na operacionalização das disposições de que trata este De-
creto, bem assim na automatização dos procedimentos inerentes 
aos controles e atribuições dos Órgãos Gerenciador e Participante.

Art. 15. A Secretaria Municipal de Administração poderá editar 
normas complementares a este Decreto.

Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 17. Revogam-se as disposições em contrário.

contratual e o princípio da padronização.

Art. 6º Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados 
tantos fornecedores quantos necessários para que, em função das 
propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada 
para o item ou lote, observando-se o seguinte:
I - o preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores 
serão divulgados em órgão oficial da Administração Municipal e 
ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços;
II - quando das contratações decorrentes do registro de preços 
deverá ser respeitada a ordem de classificação das empresas 
constantes da Ata;
III - os Órgãos Participantes do registro de preços deverão, quan-
do da necessidade de contratação, recorrerem ao Órgão Gerencia-
dor da Ata de Registro de Preços para que este proceda à indica-
ção do fornecedor e respectivos preços a serem praticados.

Parágrafo único. Excepcionalmente, a critério do Órgão Gerencia-
dor, quando a quantidade do primeiro colocado não for suficiente 
para as demandas estimadas, desde que se trate de
objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente justi-
ficada e comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor in-
ferior ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços.

Art. 7º A existência de preços registrados não obriga a Administra-
ção a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de for-
necimento em igualdade de condições.

Art. 8º A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão da Administração Municipal que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia con-
sulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada 
a vantagem.

§ 1º Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da 
Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos 
preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação.

§ 2º Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quan-
titativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

§ 3º As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este 
artigo não poderão exceder, por órgão, a 100% (cem por cento) 
dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
Art. 9º O edital de licitação para registro de preços contemplará, 
no mínimo:
I - a especificação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de 
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão ade-
quado para a caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo 
as respectivas unidades de medidas usualmente adotadas;
II - a estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo de 
validade do registro;
III - o preço unitário máximo que a Administração Municipal se 
dispõe a pagar, por contratação, consideradas as estimativas de 
quantidades a serem adquiridas;
IV - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento e, complementarmente, nos casos de serviços, quan-
do cabíveis, a freqüência, periodicidade, características do pes-
soal, materiais e equipamentos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e 
controles a serem adotados;
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Portaria Nº. 002 de 02 de Janeiro de 2013.
PORTARIA Nº. 002 DE 02 DE JANEIRO DE 2013.
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal, de Coronel Martins, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
65 da Lei Complementar nº. 005, de 14/04/2003, e pela Lei Orgâ-
nica do Município, de 28/10/1994;

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralida-
de pública, da legalidade e do interesse público, resolve;

CONCEDER:
Art. 1º Férias a Servidora abaixo relacionada, no período e refe-
rência que especifica:
01 - Para gozo de 30 (trinta) dias no período de 02/01/2013 à 
31/02/2013.

Nome Cargo Referência
Aldinha Carmen Se-
vergnini

Técnico em contabili-
dade

1/03/2011 Á 
29/02/2012

Art. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC,
em 02 de Janeiro de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

GENECI DA COSTA PERTUSSATTI
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 003, de 02 Janeiro de 2013.
PORTARIA Nº. 003, DE 02 JANEIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE PREGOEIRO E EQUIPE DE 
APOIO, PARA ATUAREM EM PROCESSOS DE LICITAÇÕES NA MO-
DALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais, em especial o Artigo 8º do 
Anexo I, do Decreto nº. 111/2006, resolve;
NOMEAR:
Art. 1º Fica nomeado o Sr, Carlos Willian Castro Dos Santos Ser-
vidor Público Municipal, ocupante do cargo de Diretor Geral de 
Compras Licitações e Patrimônio, para atuar como PREGOEIRO 
processos de licitação na modalidade Pregão Presencial durante o 
exercício de 2013.

Art. 2º Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacionadas para com-
porem a Equipe de Apoio da Pregoeira de que trata o Anexo I do 
Decreto nº. 023, de 14 de julho de 2006.
I) Efetivos -Gilson Eduardo Pahl, e Dinaura Dallacqua;
II) Suplente- Ederson da Silva Prado e Carolina de Fátima de Jesus 
Madella.

Art. 3º Às pessoas a que se referem os artigos anteriores, não 
será atribuída qualquer remuneração por se tratar de serviço de 
relevante interesse público.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, 
em 02 de Janeiro de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito de Coronel Martins-SC,
 em 02 de Janeiro de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra, na forma da LEI.
GENECI DA COSTA PERTUSSATTI
Chefe de Gabinete

Decreto Nº.004 de 02 de Janeiro de 2013.
DECRETO Nº.004 DE 02 DE JANEIRO DE 2013.
EXONERA A PEDIDO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal em Exercício de Coronel Martins, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são confe-
ridas pelo inciso VI, do artigo 94, da Lei Orgânica Municipal de 
28/10/1994, resolve;

EXONERAR A PEDIDO:
Art. 1º O Servidor Público, Vilson Vanderlei Kielb, ocupante do 
Cargo de Contador enquadrado junto a Secretaria Municipal de 
Administração, pelo Regime Jurídico Estatutário, a partir de 02 de 
janeiro de 2013, conforme requerimento protocolado sob nº 232 
de 02/01/2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, em 02 de 
janeiro de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

GENECI DA COSTA PERTUSSATTI
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 001 de 02 de Janeiro de 2013.
PORTARIA Nº. 001 DE 02 DE JANEIRO DE 2013.
REQUISITA O RETORNO AO SERVIÇO DE SERVIDORA QUE EN-
CONTRA-SE EM GOZO DE LICENÇA PRÊMIO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve:

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralida-
de pública, da legalidade e do interesse público;

REQUISITAR:
Art. 1º O retorno da Servidora, Senhora, Geneci da Costa Per-
tussatti ocupante do Cargo de Fiscal de Tributos, pelo período do 
dia 02 á 07 de janeiro de 2013 em vista das necessidades junto a 
Secretaria de Administração.

Parágrafo único - Anote-se em sua ficha funcional o direito ao gozo 
do saldo de Férias, em data posterior a ser determinada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC, em 02 de 
janeiro de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

GENECI DA C.PERTUSSATTI
Chefe de Gabinete
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC, e
m 02 de Janeiro de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

GENECI DA COSTA PERTUSSATTI
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 006 de 02 de Janeiro de 2013.
PORTARIA Nº. 006 DE 02 DE JANEIRO DE 2013.
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal, de Coronel Martins, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
65 da Lei Complementar nº. 005, de 14/04/2003, e pela Lei Orgâ-
nica do Município, de 28/10/1994;

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralida-
de pública, da legalidade e do interesse público, resolve;

CONCEDER:
Art. 1º Férias a Servidora abaixo relacionada, no período e refe-
rência que especifica:
01 - Para gozo de 30 (trinta) dias no período de 02/01/2013 à 
31/01/2013.

Nome Cargo Referência

Daiane Hahn de Lima Nutricionista 12/07/2011 Á 
11/07/2012

Art. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC, 
em 02 de Janeiro de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

GENECI DA COSTA PERTUSSATTI
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 007 de 03 de Janeiro de 2013
PORTARIA Nº. 007 DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal, de Coronel Martins, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
65 da Lei Complementar nº. 005, de 14/04/2003, e pela Lei Orgâ-
nica do Município, de 28/10/1994;

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralida-
de pública, da legalidade e do interesse público, resolve;

CONCEDER:
Art. 1º Férias a Servidora abaixo relacionada, no período e refe-
rência que especifica:
01 - Para gozo de 30 (trinta) dias no período de 07/01/2013 à 
05/02/2013.

Registrada e Publicada em data supra

GENECI DA COSTA PERTUSSATTI
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 004, de 02 de Janeiro de 2013
PORTARIA Nº. 004, DE 02 DE JANEIRO DE 2013.
DESIGNA SERVIDOERS PUBLICOS COMO ORDENADORES PRI-
MÁRIOS,  DA PREFEITURA MUNICIPAL E FUNDOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas  pelo inciso VI 
do artigo 94 da Lei Orgânica Municipal de 28/10/1994; RESOLVE;

DESIGNAR:
Art. 1º Designa os servidores abaixo relacionados como Ordena-
dores Primários das Despesas do Município de Coronel Martins SC, 
bem como autorizados a responder por pagamentos, a partir de 
02 de Janeiro de 2013.

Servidor Cargo Órgão

Ederson da Silva Prado

Assessor de Orçamen-
to,  Planejamento e 
Finanças

Contabilidade
e Fundos

Valdir Fin
Sec.Saúde e Bem Estar 
Social Funsau

Art. 2º Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, 
02 de Janeiro de 2013.
DIRCEU FAVERTTO
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

GENECI DA C. PERTUSSATTI
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 005 de 02 de Janeiro de 2013.
PORTARIA Nº. 005 DE 02 DE JANEIRO DE 2013.
CONCEDE FÉRIAS ÀO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal, de Coronel Martins, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
65 da Lei Complementar nº. 005, de 14/04/2003, e pela Lei Orgâ-
nica do Município, de 28/10/1994;

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralida-
de pública, da legalidade e do interesse público, resolve;

CONCEDER:
Art. 1º Férias ao Servidor abaixo relacionado, no período e refe-
rência que especifica:
01 - Para gozo de 30 (trinta) dias no período de 07/01/2013 à 
05/02/2013.

Nome Cargo Referência

Gilson Eduardo Panh Engenheiro Agrôno-
mo 

01/04/2011 Á 
31/03/2012

Art. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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interessados deverão apresentar os seguintes documentos:
a) Cédula de Identidade dos sócios;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devida-
mente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no 
caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos rela-
tivos a eleição de seus administradores;
c) Comprovante de local de funcionamento da empresa, no caso 
de Pessoa Jurídica, e de residência, no caso de Pessoa Física, como 
licença para localização, tarifas de água, energia elétrica, telefone.

2.2 - PARA A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA:
a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios;
b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata;

2.3 - PARA A PROVA DE REGULARIDADE FISCAL:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Prova de inscrição no Cadastro Estadual de Contribuintes, 
quando for o caso;
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal;
d) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (CND INSS), 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRS FGTS) e ao Mi-
nistério do Trabalho (CNDT);

2.4- A presente documentação poderá ser apresentada em origi-
nal ou cópia autenticada por cartório competente ou por servidor 
da Administração Municipal, ou publicação em órgão da imprensa 
oficial.

2.5 - Os documentos não poderão conter emendas, rasuras ou 
ressalvas.

3 - DA VALIDADE:
O interessado que providenciar a sua inscrição ou atualização re-
ceberá Certificado de Registro Cadastral que terá validade por no 
máximo 01 (um) ano.

4 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS:
4.1 - A inscrição de novos fornecedores no Cadastro do Município 
de Coronel Martins estará permanentemente aberta aos interes-
sados.
4.2 - O Certificado de Registro Cadastral não dispensará a docu-
mentação prevista nos art. 30 e 31 da Lei nº 8.666/93, e suas 
alterações posteriores.
4.3 - O Município não exigirá, para a habilitação, prévio recolhi-
mento de taxas e emolumentos.
4.4 - A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cance-
lado o registro inscrito que deixar de satisfazer as exigências do 
art. 27 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e Regula-
mentos Municipais.

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Martins-SC, 
02 de Janeiro de 2013.
Dirceu Favretto
Prefeito Municipal

Nome Cargo Referência

Edenilce P.Chitto Telefonista 01/11/2011 Á 
31/10/2012

Art. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC, 
em 03 de Janeiro de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

GENECI DA COSTA PERTUSSATTI
Chefe de Gabinete

Estado de Santa Catarina
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL MARTINS
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2013
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2013
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

O Município de Coronel Martins - SC, TORNA PÚBLICO que fará 
realizar, com base nas Leis nºs 10.520/02 e 8.666/93, Licitação 
na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, no dia 17 de janeiro de 
2013, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, para aquisição 
de combustíveis para manutenção da frota do município durante 
o exercício de 2013, conforme quantitativos e detalhamentos do 
edital. Os envelopes deverão ser entregues até às 09:00 horas do 
mesmo dia. Demais informações poderão ser obtidas pelo fone 
(49) 3459-0011, ou através do e-mail compras@coronelmartins.
sc.gov.br.

Coronel Martins (SC), 02 de janeiro de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Edital N°. 001/2013
EDITAL N°. 001/2013
EDITAL DE CHAMAMENTO DE INTERESSADOS PARA INSCRIÇÃO 
E ATUALIZAÇÃO DE CADASTRO DE FORNECEDORES

O Prefeito Municipal em Exercício de Coronel Martins, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, especialmente 
o contido no art. 34, § 1º, da Lei 8.666/93 e suas alterações pos-
teriores, TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessa-
dos que estará realizando junto ao Departamento de Licitações e 
Compras da Prefeitura Municipal de Coronel Martins, localizada na 
Rua Porto Alegre, 47, nesta cidade de Coronel Martins, Estado de 
Santa Catarina, inscrição para novos fornecedores e atualização 
dos já existentes, tudo conforme dispõe a Lei Federal de Licitações 
e Contratos Administrativos.

1 - DO OBJETO
O presente Edital destina-se ao chamamento dos interessados em 
inscreverem-se como novos fornecedores do Município de Coronel 
Martins e para proceder a atualização de dados dos fornecedores 
já cadastrados junto à Municipalidade, para fins de habilitação em 
qualquer modalidade de licitação.

2 - DA DOCUMENTAÇÃO
2.1 - PARA HABILITAÇÃO JURÍDICA, CONFORME O CASO:
Para fins do cadastramento inicial ou da atualização cadastral, os 
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1670/12, de 03 de janeiro de 2012.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 
02 de janeiro de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria N.º 2221/13
PORTARIA N.º 2221/13
NOMEIA A COMISSÃO PARA PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS RE-
ALIZADOS PELA AUTARQUIA DENOMINADA ÁGUAS DE CORUPÁ.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de con-
formidade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu 
artigo 66, VII, combinado com a Lei Federal nº. 8.666/93 de 21 
de Junho de 1993,

RESOLVE:
Art. 1º - Os procedimentos licitatórios realizados pela Autarquia 
denominada Águas de Corupá, ficarão sob responsabilidade da 
comissão de licitação nomeada pela portaria nº 2217/13, de 02 
de janeiro 2013:

- Presidente: JOSIMAR CALDEIRA;
- Suplente: VALQUIRIA MICHALAK;
- Secretário: JÉSSICA TAMARA PEZZATO;
- Suplente: LEANDRO FRANCISCO BURGER;
- Membro: RODOLFO PINHEIRO DUARTE;
- Suplente: MÁRCIA HELENA MÜLLER BUENO.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogada as disposições em contrário, em especial a Portaria 
1899/12, de 16 de abril de 2012.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 
02 de janeiro de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2175 /12
PORTARIA Nº 2175 /12
SUSPENDE FUNÇÃO GRATIFICADA FG - 1, DO SERVIDOR ALCE-
BIADES FERREIRA DA FONSECA.

CARLOS DIETER WERNER, Prefeito Municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu 
inciso VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 
014/09, de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica suspensa a Função Gratificada, com denominação 
de FG - 1, do servidor ALCEBIADES FERREIRA DA FONSECA, que 
respondia pela Fiscalização de Serviços de Obras Civis, junto a 
Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
1872/12, de 09 de abril de 2012.

Corupá

Prefeitura

Portaria N.º 2217/13
PORTARIA N.º 2217/13
NOMEIA A COMISSÃO PARA PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS, 
REALIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de con-
formidade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu 
artigo 66, VII, combinado com a Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 
de Junho de 1993,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, da 
Prefeitura Municipal de Corupá,

- Presidente: JOSIMAR CALDEIRA;
- Suplente: VALQUIRIA MICHALAK;
- Secretário: JÉSSICA TAMARA PEZZATO;
- Suplente: LEANDRO FRANCISCO BURGER;
- Membro: RODOLFO PINHEIRO DUARTE;
- Suplente: MÁRCIA HELENA MÜLLER BUENO.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogada as disposições em contrário, em especial a Portaria 
1668/12, de 03 de janeiro de 2012.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 
02 de janeiro de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria N.º 2219/13
PORTARIA N.º 2219/13
NOMEIA A COMISSÃO PARA PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS RE-
ALIZADOS PELA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES, TURIS-
MO, CULTURA E LAZER.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de con-
formidade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu 
artigo 66, VII, combinado com a Lei Federal nº. 8.666/93 de 21 
de Junho de 1993,

RESOLVE:
Art. 1º - Os procedimentos licitatórios realizados pela Fundação 
Municipal de Esportes, Turismo, Cultura e Lazer, ficarão sob res-
ponsabilidade da comissão de licitação nomeada pela portaria nº 
2217/13, de 02 de janeiro de 2013:

- Presidente: JOSIMAR CALDEIRA;
- Suplente: VALQUIRIA MICHALAK;
- Secretário: JÉSSICA TAMARA PEZZATO;
- Suplente: LEANDRO FRANCISCO BURGER;
- Membro: RODOLFO PINHEIRO DUARTE;
- Suplente: MÁRCIA HELENA MÜLLER BUENO.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogada as disposições em contrário, em especial a Portaria 
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Portaria Nº 2178 /12
PORTARIA Nº 2178 /12
SUSPENDE FUNÇÃO GRATIFICADA FG - 1, DA SERVIDORA ISABEL 
CRISTINA OLIARI.

CARLOS DIETER WERNER, Prefeito Municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu 
inciso VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 
014/09, de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica suspensa a Função Gratificada, com denominação de 
FG - 1, da servidora ISABEL CRISTINA OLIARI, que respondia pela 
Coordenação Geral de Serviços Técnico em Enfermagem, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria nº 
1841/12, de 19 de março de 2012.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 
31 de dezembro de 2012.
CARLOS DIETER WERNER
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2179 /12
PORTARIA Nº 2179 /12
SUSPENDE FUNÇÃO GRATIFICADA FG - 1, DO SERVIDOR LEAN-
DRO FRANCISCO BURGER.

CARLOS DIETER WERNER, Prefeito Municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu 
inciso VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 
014/09 de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica suspensa a Função Gratificada, com denominação de 
FG - 1, do servidor LEANDRO FRANCISCO BURGER, que respondia 
pela Arrecadação Fazendária, junto a Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Fazenda.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
2012/12, de 06 de julho de 2012.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 
31 de dezembro de 2012.
CARLOS DIETER WERNER
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2180 /12
PORTARIA Nº 2180 /12
SUSPENDE FUNÇÃO GRATIFICADA FG - 1, DO SERVIDOR SANTO 
DE SOUZA.

CARLOS DIETER WERNER, Prefeito Municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu 

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 
31 de dezembro de 2012.
CARLOS DIETER WERNER
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2176 /12
PORTARIA Nº 2176 /12
SUSPENDE FUNÇÃO GRATIFICADA FG - 1, DO SERVIDOR ARLIN-
DO PAUST.

CARLOS DIETER WERNER, Prefeito Municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu 
inciso VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 
014/09, de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica suspensa a Função Gratificada, com denominação de 
FG - 1, do servidor ARLINDO PAUST, que respondia pela Coorde-
nação da Equipe n° 01 de Manutenção Viária, junto a Secretaria 
Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
1451/11, de 07 de julho de 2011.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 
31 de dezembro de 2012.
CARLOS DIETER WERNER
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2177/12
PORTARIA Nº 2177/12
SUSPENDE FUNÇÃO GRATIFICADA FG - 1, DO SERVIDOR EGON 
KOPSCH.

CARLOS DIETER WERNER, Prefeito Municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu 
inciso VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 
014/09, de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica suspensa a Função Gratificada, com denominação de 
FG - 1, do servidor EGON KOPSCH, que respondia pela Coorde-
nação da Equipe n° 02 de Manutenção Viária, junto a Secretaria 
Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
1452/11, de 07 de julho de 2011.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
31 de dezembro de 2012.
CARLOS DIETER WERNER
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.
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Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
2014/12, de 06 de julho de 2012.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 
31 de dezembro de 2012.
CARLOS DIETER WERNER
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2183 /12
PORTARIA Nº 2183 /12
SUSPENDE FUNÇÃO GRATIFICADA FG - 2, DO SERVIDOR JOÃO 
IVO MUZIOL.

CARLOS DIETER WERNER, Prefeito Municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu 
inciso VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 
014/09, de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica suspensa a Função Gratificada, com denominação 
de FG - 2, do servidor JOÃO IVO MUZIOL, que respondia pela Co-
ordenação da Equipe de Operador de Máquina, junto a Secretaria 
Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
1849/12, de 19 de março de 2012.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 
31 de dezembro de 2012.
CARLOS DIETER WERNER
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2184 /12
PORTARIA Nº 2184 /12
SUSPENDE FUNÇÃO GRATIFICADA FG - 3, DA SERVIDORA SILVA-
NA WILLE KLETTENBERG.

CARLOS DIETER WERNER, Prefeito Municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu 
inciso VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 
014/09 de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica suspensa a Função Gratificada, com denominação 
de FG - 3, da servidora SILVANA WILLE KLETTENBERG, que res-
pondia pela Coordenação Administrativo dos Postos de Saúde ESF, 
junto a Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
2011/12, de 06 de julho de 2012.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 
31 de dezembro de 2012.
CARLOS DIETER WERNER
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

inciso VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 
014/09, de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica suspensa a Função Gratificada, com denominação 
de FG - 1, do servidor SANTO DE SOUZA, que respondia pela 
Coordenação do Cemitério Municipal, junto a Secretaria Municipal 
de Infra Estrutura.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
1448/11, de 07 de julho de 2011.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 
31 de dezembro de 2012.
CARLOS DIETER WERNER
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2181 /12
PORTARIA Nº 2181 /12
SUSPENDE FUNÇÃO GRATIFICADA FG - 1, DO SERVIDOR WILSON 
ROBERTO DA SILVA.

CARLOS DIETER WERNER, Prefeito Municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu 
inciso VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 
014/09 de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica suspensa a Função Gratificada, com denominação de 
FG - 1, do servidor WILSON ROBERTO DA SILVA, que respondia 
pela Coordenação da Equipe de Manutenção e Conservação do 
Espaço Público, junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
1447/11, de 07 de julho de 2011.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 
31 de dezembro de 2012.
CARLOS DIETER WERNER
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2182 /12
PORTARIA Nº 2182 /12
SUSPENDE FUNÇÃO GRATIFICADA FG - 2, DA SERVIDORA APA-
RECIDA INÊZ CORREA.

CARLOS DIETER WERNER, Prefeito Municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu 
inciso VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 
014/09, de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica suspensa a Função Gratificada, com denominação 
de FG - 2, da servidora APARECIDA INÊZ CORREA, que respondia 
pela Coordenação da Estratégia Saúde da Família, junto a Secre-
taria Municipal de Saúde.
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inciso VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 
014/09, de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica suspensa a Função Gratificada, com denominação 
de FG - 3, da servidora SIMONE STOEBERL ZABEL, que respondia 
pela Coordenação dos Exames e Consultas Médicas do Tratamento 
Fora de Domicilio - TFD, junto a Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
489/10, de 04 de janeiro de 2010.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 
31 de dezembro de 2012.
CARLOS DIETER WERNER
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2188 /12
PORTARIA Nº 2188 /12
SUSPENDE FUNÇÃO GRATIFICADA FG - 3, DA SERVIDORA WAL-
DILÉIA LIGIA SCHULTZ KLITZKE.

CARLOS DIETER WERNER, Prefeito Municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu 
inciso VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 
014/09, de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica suspensa a Função Gratificada, com denominação 
de FG - 3, da servidora WALDILÉIA LIGIA SCHULTZ KLITZKE, que 
respondia pela Coordenação de Compras e Distribuição dos Remé-
dios da Farmácia Básica, junto a Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
490/10, de 04 de janeiro de 2010.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 
31 de dezembro de 2012.
CARLOS DIETER WERNER
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2189 /12
PORTARIA Nº 2189 /12
SUSPENDE FUNÇÃO GRATIFICADA FG - 3, DO SERVIDOR WALDIR 
KRISANSKI JUNIOR.

CARLOS DIETER WERNER, Prefeito Municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu 
inciso VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 
014/09, de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica suspensa a Função Gratificada, com denominação de 
FG - 3, do servidor WALDIR KRISANSKI JUNIOR, que respondia 
pela Coordenação do Almoxarifado Central, junto a Secretaria Mu-
nicipal de Infraestrutura.

Portaria Nº 2185 /12
PORTARIA Nº 2185 /12
SUSPENDE FUNÇÃO GRATIFICADA FG - 3, DO SERVIDOR ORLAN-
DO ZANCANELLA JUNIOR.

CARLOS DIETER WERNER, Prefeito Municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu 
inciso VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 
014/09 de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica suspensa a Função Gratificada, com denominação 
de FG - 3, do servidor ORLANDO ZANCANELLA JUNIOR, que res-
pondia pela Coordenação do Sistema de Águas Pluviais, junto a 
Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
485/10, de 04 de janeiro de 2010.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 
31 de dezembro de 2012.
CARLOS DIETER WERNER
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2186 /12
PORTARIA Nº 2186 /12
SUSPENDE FUNÇÃO GRATIFICADA FG - 3, DO SERVIDOR RUBENS 
GONÇALVES MARTINS.

CARLOS DIETER WERNER, Prefeito Municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu 
inciso VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 
014/09, de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica suspensa a Função Gratificada, com denominação de 
FG - 3, do servidor RUBENS GONÇALVES MARTINS, que respondia 
pela Coordenação do Sistema de Águas Pluviais, junto a Secretaria 
Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
1456/11, de 07 de julho de 2011.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 
31 de dezembro de 2012.
CARLOS DIETER WERNER
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2187 /12
PORTARIA Nº 2187 /12
SUSPENDE FUNÇÃO GRATIFICADA FG - 3, DA SERVIDORA SIMO-
NE STOEBERL ZABEL.

CARLOS DIETER WERNER, Prefeito Municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu 
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Portaria Nº 2192 /12
PORTARIA Nº 2192 /12
SUSPENDE FUNÇÃO GRATIFICADA FG - 4, DO SERVIDOR EDMIL-
SON JEOVANE GUMZ.

CARLOS DIETER WERNER, Prefeito Municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu 
inciso VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 
014/09 de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica suspensa a Função Gratificada, com denominação 
de FG - 4, do servidor EDMILSON JEOVANE GUMZ, que respondia 
pela Coordenação dos Trabalhos na Oficina Mecânica, junto a Se-
cretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
1575/11, de 10 de novembro de 2011.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 
31 de dezembro de 2012.
CARLOS DIETER WERNER
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2193 /12
PORTARIA Nº 2193 /12
SUSPENDE FUNÇÃO GRATIFICADA FG - 4, DO SERVIDOR PAULO 
CÉSAR RUTHES.

CARLOS DIETER WERNER, Prefeito Municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu 
inciso VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 
014/09 de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica suspensa a Função Gratificada, com denominação 
de FG - 4, do servidor PAULO CÉSAR RUTHES, que respondia pela 
Coordenação da Área Agrícola, junto a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
527/10, de 09 de fevereiro de 2010.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 
31 de dezembro de 2012.
CARLOS DIETER WERNER
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2194 /12
PORTARIA Nº 2194 /12
SUSPENDE FUNÇÃO GRATIFICADA FG - 4, DO SERVIDOR RODOL-
FO PINHEIRO DUARTE.

CARLOS DIETER WERNER, Prefeito Municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
483/10, de 04 de janeiro de 2010.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 
31 de dezembro de 2012.
CARLOS DIETER WERNER
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2190 /12
PORTARIA Nº 2190 /12
SUSPENDE FUNÇÃO GRATIFICADA FG - 4, DO SERVIDOR ALFRE-
DO GRAMM SOBRINHO.

CARLOS DIETER WERNER, Prefeito Municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu 
inciso VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 
014/09, de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica suspensa a Função Gratificada, com denominação de 
FG - 4, do servidor ALFREDO GRAMM SOBRINHO, que respondia 
pela Sala de Vacinação, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
.
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
1426/11, de 15 de junho de 2011.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 
31 de dezembro de 2012.
CARLOS DIETER WERNER
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2191 /12
PORTARIA Nº 2191 /12
SUSPENDE FUNÇÃO GRATIFICADA FG - 4, DA SERVIDORA ANITA 
APARECIDA KRISANSKI.

CARLOS DIETER WERNER, Prefeito Municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu 
inciso VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 
014/09 de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica suspensa a Função Gratificada, com denominação de 
FG - 4, da servidora ANITA APARECIDA KRISANSKI, que respondia 
pela Coordenação do Tratamento Fora de Domicilio - TFD, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
482/10, de 04 de janeiro de 2010.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 
31 de dezembro de 2012.
CARLOS DIETER WERNER
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.
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Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
481/10, de 04 de janeiro de 2010.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 
31 de dezembro de 2012.
CARLOS DIETER WERNER
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2197/12
PORTARIA Nº 2197/12
SUSPENDE FUNÇÃO GRATIFICADA FG - 5, DO SERVIDOR JONAS 
RAMALHO.

CARLOS DIETER WERNER, Prefeito Municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu 
inciso VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 
014/09, de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica suspensa a Função Gratificada, com denominação de 
FG - 5, do servidor JONAS RAMALHO, que respondia pela Coor-
denação da Equipe n° 02 de Operação da Escavadeira Hidráulica, 
junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
1509/11, de 22 de setembro de 2011.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 
31 de dezembro de 2012.
CARLOS DIETER WERNER
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2198 /12
PORTARIA Nº 2198 /12
SUSPENDE FUNÇÃO GRATIFICADA FG - 5, DO SERVIDOR LAURO 
WENDORF JÚNIOR.

CARLOS DIETER WERNER, Prefeito Municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu 
inciso VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 
014/09, de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica suspensa a Função Gratificada, com denominação 
de FG - 5, do servidor LAURO WENDORF JUNIOR, que respondia 
pela Coordenação Técnica e Pedagógica da Escola de Música JAZZ 
BAND ELITE, junto a Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
480/10, de 04 de janeiro de 2010.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 
31 de dezembro de 2012.
CARLOS DIETER WERNER
Prefeito Municipal

inciso VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 
014/09, de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica suspensa a Função Gratificada, com denominação de 
FG - 4, do servidor RODOLFO PINHEIRO DUARTE, que respondia 
pela Coordenação da Fiscalização de Tributos e Posturas, junto a 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda.
.
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
1590/11, de 02 de dezembro de 2011.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 
31 de dezembro de 2012.
CARLOS DIETER WERNER
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2195 /12
PORTARIA Nº 2195 /12
SUSPENDE FUNÇÃO GRATIFICADA FG - 5, DA SERVIDORA ELIANE 
MINEL.

CARLOS DIETER WERNER, Prefeito Municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu 
inciso VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 
014/09, de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica suspensa a Função Gratificada, com denominação de 
FG - 5, da servidora ELIANE MINEL, que respondia pelo setor da 
Junta Militar e Cadastramento de Cédulas de Identidade, junto a 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda.
.
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
478/10, de 04 de janeiro de 2010.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 
31 de dezembro de 2012.
CARLOS DIETER WERNER
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2196 /12
PORTARIA Nº 2196 /12
SUSPENDE FUNÇÃO GRATIFICADA FG - 5, DO SERVIDOR JAIME 
ALBANO MELCHERT.

CARLOS DIETER WERNER, Prefeito Municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu 
inciso VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 
014/09, de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica suspensa a Função Gratificada, com denominação de 
FG - 5, do servidor JAIME ALBANO MELCHERT, que respondia pela 
Coordenação Odontológica dos Postos de Saúde, junto a Secreta-
ria Municipal de Saúde.
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Portaria Nº 2200 /12
PORTARIA Nº 2200 /12
SUSPENDE FUNÇÃO GRATIFICADA FG - 6, DA SERVIDORA VAL-
QUIRIA MICHALAK.

CARLOS DIETER WERNER, Prefeito Municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu 
inciso VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 
014/09, de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica suspensa a Função Gratificada, com denominação de 
FG - 6, da servidora VALQUIRIA MICHALAK, que respondia pela 
Coordenação do Controle Interno, junto a Controladoria Interna.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
1589/11, de 07 de julho de 2011.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 
31 de dezembro de 2012.
CARLOS DIETER WERNER
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2201 /12
PORTARIA Nº 2201 /12
SUSPENDE FUNÇÃO GRATIFICADA FG - 1, DA SERVIDORA EVELIA 
AHTLENE SELL.

CARLOS DIETER WERNER, Prefeito Municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu 
inciso VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 
014/09, de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica suspensa a Função Gratificada, com denominação de 
FG - 1, da servidora EVELIA AHTLENE SELL, que respondia pela 
Coordenação da Fiscalização Sanitária, junto a Secretaria Munici-
pal de Saúde.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
1840/12, de 19 de março de 2012.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 
31 de dezembro de 2012.
CARLOS DIETER WERNER
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2202/12
PORTARIA Nº 2202/12
SUSPENDE FUNÇÃO GRATIFICADA FG - 2, Do SERVIDOR JURAN-
DIR ALVES DE SOUZA.

CARLOS DIETER WERNER, Prefeito Municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu 
inciso VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2199 /12
PORTARIA Nº 2199 /12
SUSPENDE FUNÇÃO GRATIFICADA FG - 5, DA SERVIDORA STE-
PHANIE GISELA MENDES PADILHA DE LIMA.

CARLOS DIETER WERNER, Prefeito Municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu 
inciso VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 
014/09 de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica suspensa a Função Gratificada, com denominação 
de FG - 5, da servidora STEPHANIE GISELA MENDES PADILHA DE 
LIMA, que respondia pelo Setor de Arrecadação e Fiscalização Mu-
nicipal, junto a Secretaria Municipal de Administração e Fazenda.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
940/10, de 07 de julho de 2010.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 
31 de dezembro de 2012.
CARLOS DIETER WERNER
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2199 /12
PORTARIA Nº 2199 /12
SUSPENDE FUNÇÃO GRATIFICADA FG - 5, DA SERVIDORA STE-
PHANIE GISELA MENDES PADILHA DE LIMA.

CARLOS DIETER WERNER, Prefeito Municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu 
inciso VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 
014/09 de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica suspensa a Função Gratificada, com denominação 
de FG - 5, da servidora STEPHANIE GISELA MENDES PADILHA DE 
LIMA, que respondia pelo Setor de Arrecadação e Fiscalização Mu-
nicipal, junto a Secretaria Municipal de Administração e Fazenda.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
940/10, de 07 de julho de 2010.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 
31 de dezembro de 2012.
CARLOS DIETER WERNER
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.
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Portaria Nº 2220/13
PORTARIA Nº 2220/13
DESIGNA PREGOEIROS E COMPÕE EQUIPE DE APOIO PARA ATU-
AREM EM LICITAÇÕES NA MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNI-
CO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e com base no item 
VII do Art. 66 da Lei Orgânica Municipal e Decreto nº 445/12, de 
01 de março de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º - Designar para atuarem como Pregoeiros em licitações na 
modalidade de pregão eletrônico, no âmbito da Prefeitura Munici-
pal de Corupá, os servidores:
-  JOSIMAR CALDEIRA (Pregoeiro);
- VALQUIRIA MICHALAK (Pregoeiro substituto).

Parágrafo Único: O Edital indicará em cada certame licitatório o 
Pregoeiro e seu substituto.

Art. 2º - Ficam designados para atuarem como membros da Equi-
pe de Apoio em licitações na modalidade de pregão eletrônico, no 
âmbito da Prefeitura Municipal de Corupá, os Servidores:
- JÉSSICA TAMARA PEZZATO;
- LEANDRO FRANCISCO BURGER;
- RODOLFO PINHEIRO DUARTE;
- MÁRCIA HELENA MÜLLER BUENO.

Parágrafo Único: O edital indicará os membros da Equipe de Apoio 
para atuarem no certame, com no mínimo de dois integrantes.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogada as disposições em contrário, em especial a Portaria 
1857/12, de 27 de março de 2012.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 02 de janeiro de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Curitibanos

Prefeitura

Lei Nº 4.930/2012
LEI Nº 4.930/2012
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO GETULIO VARGAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar 
escritura Pública a Ivo França Moreira, inscrito no CPF sob n. 
500.828.339-15, do lote 20 da quadra 16 A (Antiga quadra 31) 
no Loteamento Santa Fé II, Bairro Getúlio Vargas, em forma de 
retângulo com área de 300,00 m² (Trezentos metros quadrados), 
localizado a noroeste da Rua Romeu Valdomiro Wordell, entre o 
lote 19 e 21 da mesma quadra, com as seguintes confrontações 
e limites conforme consta dos memoriais descritivos que fazem 
parte integrante da presente lei:

014/09, de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica suspensa a Função Gratificada, com denominação de 
FG - 2, do servidor JURANDIR ALVES DE SOUZA, que respondia 
pela Coordenação da Limpeza Pública Urbana, junto a Secretaria 
Municipal de Infraestrutura..

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
486/11, de 04 de janeiro de 2010.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 
31 de dezembro de 2012.
CARLOS DIETER WERNER
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2218/13
PORTARIA Nº 2218/13
DESIGNA PREGOEIROS E COMPÕE EQUIPE DE APOIO PARA ATU-
AREM EM LICITAÇÕES NA MODALIDADE DE PREGÃO NO ÂMBITO 
DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e com base no item 
VII do Art. 66 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar para atuarem como Pregoeiros em licitações 
na modalidade de pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal de 
Corupá, os servidores:
- JOSIMAR CALDEIRA (Pregoeiro);
- VALQUIRIA MICHALAK (Pregoeiro substituto).

Parágrafo Único: O Edital indicará em cada certame licitatório o 
Pregoeiro e seu substituto.

Art. 2º - Ficam designados para atuarem como membros da Equi-
pe de Apoio em licitações na modalidade de pregão, no âmbito da 
Prefeitura Municipal de Corupá, os Servidores:
-  JÉSSICA TAMARA PEZZATO;
-  LEANDRO FRANCISCO BURGER;
-  RODOLFO PINHEIRO DUARTE;
-  MÁRCIA HELENA MÜLLER BUENO.

Parágrafo Único: O edital indicará os membros da Equipe de Apoio 
para atuarem no certame, com no mínimo de três integrantes.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria n° 
1669/12, de 03 de janeiro de 2012.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 
02 de janeiro de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.
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confronta com o lote 24 da mesma quadra.

Art. 2º . Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao revo-
gando as disposicoes em contrário constantes do anexo da Lei n. 
4.459/2009.

Curitibanos, 14 de dezembro de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos. quatorze dias do mês de dezembro 
do ano dois mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

NEWTON PINHEIRO
Secretaria de Ação Social

Lei Nº 4.932/2012
LEI Nº 4.932/2012
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO GETULIO VARGAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar 
escritura Pública a Paulo Roberto de Farias, inscrito no CPF sob n. 
550.488.119-68, do lote 17 da quadra 16 A (Antiga quadra 31) 
no Loteamento Santa Fé II, Bairro Getúlio Vargas, em forma de 
retângulo com área de 300,00 m² (Trezentos metros quadrados), 
localizado a noroeste da Rua Romeu Valdomiro Wordell, entre o 
lote 16 e 18 da mesma quadra, com as seguintes confrontações 
e limites conforme consta dos memoriais descritivos que fazem 
parte integrante da presente lei:
Ao Norte, por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com o lote 12 da mesma quadra;
Ao Sul, por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com a Rua Romeu Valdomiro Wordell;
Ao Leste, por uma linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com o lote 16 da mesma quadra;
Ao Oeste: por uma Linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com o lote 18 da mesma quadra.

Art. 2º . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário constantes do anexo da Lei n. 
4.459/2009.

Curitibanos, 14 de dezembro de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos quatorze dias do mês de dezembro do 
ano dois mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

NEWTON PINHEIRO
Secretário de Ação Social

Lei Nº 4.933/2012
LEI Nº 4.933/2012
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO GETULIO VARGAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar 

Ao Norte, por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com o lote 09 da mesma quadra;
Ao Sul, por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com a Rua Romeu Valdomiro Wordell;
Ao Leste, por uma linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com o lote 19 da mesma quadra;
Ao Oeste: por uma Linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com o lote 21 da mesma quadra.

Art. 2º . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário constantes do anexo da Lei n. 
4.459/2009.

Curitibanos, 14 de dezembro de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos quatorze dias do mês de dezembro do 
ano dois mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

NEWTON PINHEIRO
Secretaria de Ação Social e Habitação

Lei Nº 4.931/2012
LEI Nº 4.931/2012
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO GETULIO VARGAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar 
escritura Pública a Francisco Valdir Vieira Branco, inscrito no CPF 
sob n. 809.029.959-87, do lote 22 e 23 da quadra 29 A (Antiga 
quadra 44) no Loteamento Santa Fé II, Bairro Getúlio Vargas, em 
forma de retângulo com área de 300,00 m² (Trezentos metros 
quadrados): localizado a noroeste da Avenida Lucindo Domingos 
Gava, com as seguintes confrontações e limites conforme consta 
dos memoriais descritivos que fazem parte integrante da presente 
lei:

I - Lote 22 localizado a noroeste da Avenida Lucindo Domingos 
Gava, entre o lote 21 e lote 23 da mesma quadra, com as se-
guintes confrontações e limites conforme consta dos memoriais 
descritivos que fazem parte integrante da presente lei:
Ao Norte, por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com o lote 09 da mesma quadra;
Ao Sul, por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com a Avenida Lucindo Domingos Gava;
Ao Leste, por uma linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com o lote 21 da mesma quadra;
Ao Oeste: por uma Linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com o lote 23 da mesma quadra.

II - Lote 23 localizado a noroeste da Avenida Lucindo Domingos 
Gava, entre o lote 22 e o lote 24 da mesma quadra, com as se-
guintes confrontações e limites conforme consta dos memoriais 
descritivos que fazem parte integrante da presente lei:

Ao Norte, por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com o lote 08 da mesma quadra;

Ao Sul, por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com a Avenida Lucindo Domingos Gava;
Ao Leste, por uma linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com o lote 22 da mesma quadra;
Ao Oeste: por uma Linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
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sem condição de uso, e como sucata, promovendo a baixa do 
patrimônio da Secretaria Municipal de Transportes e Obras, auto-
rizando ainda a sua desafetação pública.

I - Sucata de um trator MV-290, ano 1985, com motor batido e 
sem direção;
II - Sucata de um veículo Renault Master, placa MCA 2314 ao valor 
de R$ 1.860,00
III- Placas de alumínio danificadas e retiradas da Estação Rodovi-
ária, ao valor de R$ 2,10/KG

Art. 2º. O Poder Executivo promoverá a abertura de conta cor-
rente bancária especial destinada aos recursos provenientes da 
venda dos bens descritos no artigo 1º, sendo vedada a aplicação 
do produto da venda no financiamento de despesas correntes, na 
forma da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 3º - O Poder Executivo Municipal procederá a desafetação e a 
baixa dos veículos descritos nesta lei do rol de bens do Patrimônio 
Municipal imediatamente após sua transferência.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 18 de dezembro de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos dezoito dias do mês de dezembro do 
ano dois mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

ADAIR LUIZ ALVES
Secretaria de Transportes e Obras

Lei Nº 4.936/2012
LEI Nº 4.936/2012
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ANULAR E SUPLE-
MENTAR DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a anular 
dotações orçamentárias do orçamento do FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO na forma prevista pela lei orçamentária nº 4.731/2011 
no montante de R$ 183.000,00 (cento e oitenta e três mil reais):

ANULAÇÃO

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0010.2048 MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL - PRÓ-
PRIOS
3350000000.00.001 TRANSF. A INST. PRIV. S/ FINS LUCRAT  R$ 
50.000,00
3390000000.00.001 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 20.000,00

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.365.0014.2055 MANUT. DO ENSINO INFANTIL - PRÓPRIOS
3390000000.00.001 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 113.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO  R$ 183.000 ,00

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar 
dotações orçamentárias do orçamento especifico do FUNDO MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO, na forma prevista da Lei nº 4.731/2011, 

escritura Pública a Marina das Graças Almeida, inscrito no CPF sob 
n. 981.392.829-87, do lote 14 da quadra 06 A (Antiga quadra 21) 
no Loteamento Santa Fé II, Bairro Getúlio Vargas, em forma de 
retângulo com área de 300,00 m² (Trezentos metros quadrados), 
localizado a sudeste da Rua Edgar Ko Freitag, entre o lote 13 e 
15 da mesma quadra, com as seguintes confrontações e limites 
conforme consta dos memoriais descritivos que fazem parte inte-
grante da presente lei:
Ao Norte, por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com a Rua Edgar Ko Freitag;
Ao Sul, por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com o lote 17 da mesma quadra;
Ao Leste, por uma linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com o lote 15 da mesma quadra;
Ao Oeste: por uma Linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com o lote 13 da mesma quadra.

Art. 2º . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário constantes do anexo da Lei n. 
4.459/2009.

Curitibanos, 14 de dezembro de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos quatorze dias do mês de dezembro do 
ano dois mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

NEWTON PINHEIRO
Secretário de Ação Social

Lei Nº 4.934/2012
LEI Nº 4.934/2012
DENOMINA DE “OLIVEIRA ALVES FOGAÇA” A RUA SEM DENOMI-
NAÇÃO LOCLIZADA NO BAIRRO SÃO LUIZ

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica denominada de “Oliveira Alves Fogaça” a rua Sem 
denominação n. 55, localizada entre as quadras 118 e 119 no 
Bairro São Luiz.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 18 de dezembro de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos dezoito dias do mês de dezembro do 
ano dois mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal.

EDSON TADEU BROCARDO
Secretário de Administração e Finanças

Lei Nº 4.935/2012
LEI Nº 4.935/2012
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ALIENAR BENS 
MÓVEIS EM DESUSO - SUCATA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos 
da lei n.º 8.666/93, a alienar os equipamentos abaixo descritos, 
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R$ 363.000,00( trezentos e sessenta e tres mil reais) :

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 18 de dezembro de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos dezoito dias do mês de dezembro do 
ano dois mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

EDSON TADEU BROCARDO
Secretário de Administração e Finanças

Lei Nº 4.938/2012
LEI Nº 4.938/2012
INCLUI FONTE DE RECURSO, ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir no 
orçamento municipal da PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA-
NOS as fontes de recursos abaixo na forma prevista pela lei orça-
mentária nº 4.731/2011:

INCLUI FONTE DE RECURSOS

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.122.0002.2031 PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS
3190000000.00.0301 APLICAÇÕES DIRETAS

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a anular 
dotações orçamentárias do orçamento específico da PREFEITURA 
MUNICIPAL na forma da Lei nº 4.731/2011, no montante de R$ 
206.000,00 (duzentos e seis mil reais), a saber:

ANULAÇÃO:

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.122.0002.2005 MANUT. DA SECRET. DE ADMIN E FINANÇAS
3190000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 38.000,00
3390000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 70.000,00
3390000000.00.0301 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 35.000,00

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
06.181.0004.2010 MANUT. DO CONV. DE RADIO PATRULHA
3390000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 4.000,00

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
13.392.0017.2074 MANUT. DAS ATIV. CULTURAIS
3390000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 15.000,00

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.04 SECRETARIA DO MEIO AMB. E DESENV. RURAL
18.541.0019.2076 MANUT. DO CEMITÉRIO MUNICIPAL
3390000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 6.000,00

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.06 SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
04.121.0002.2006 MANUT. DA SECRET. DO PLANEJAMENTO

no montante de $ 183.000,00 (cento e oitenta e três mil reais) :

SUPLEMENTAÇÃO

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.365.0014.2055 MANUT. DO ENSINO INFANTIL - PRÓPRIOS
3190000000.00.001 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 183.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO   R$ 183.000 ,00

Art. 3º - Para cobertura das suplementações mencionadas no art. 
2º ficam utilizadas as anulações constantes no art. 1º, no valor de 
R$ 183.000,00 (cento e oitenta e três mil reais)

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 18 de dezembro de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos dezoito dias do mês de dezembro do 
ano dois mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

CRISTINA MARIA AGUSTINI MORAES EHRHARDT
Secretaria da Educação e Cultura

Lei Nº 4.937/2012
LEI Nº 4.937/2012
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ANULAR E SUPLE-
MENTAR DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a anular 
dotações orçamentárias do orçamento da PREFEITURA MUNICI-
PAL DE CURITIBANOS na forma prevista pela lei orçamentária nº 
4.731/2011 no montante de R$ 363.000,00( trezentos e sessenta 
e tres mil reais) :

ANULAÇÃO

02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
99.999.9999.9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9999000000.00.123 RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 363.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO   R$ 363.000,00

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar 
dotações orçamentárias do orçamento especifico da PREFEITURA 
MUNICIPAL, na forma prevista da Lei nº4.731/2011, no montante 
de R R$ 363.000,00( trezentos e sessenta e tres mil reais):

SUPLEMENTAÇÃO

02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.122.0002.2031 PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS
3390000000.00.123 APLICAÇÕES DIRETAS R$ 363.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO   R$ 363.000,00

Art. 3º - Para cobertura das suplementações mencionadas no art. 
2º ficam utilizadas as anulações constantes no art. 1º, no valor de 
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Lei Nº 4.939/2012
LEI Nº 4.939/2012
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ASSUMIR OS CUS-
TOS DAS AUTORIZAÇÕES DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR REPRE-
SADAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a assumir os 
custos das Autorizações de Internação Hospitalares - AIH’s para a 
Fundação Hospitalar de Curitibanos, “Hospital Hélio Anjos Ortiz”, 
com sede na Rua Altino Gonçalves de Farias, 1832, neste municí-
pio, inscrito na CNPJ sob nº 95.991.113/0001-02, na importância 
de R$ 200.178,25 (duzentos mil, cento e setenta e oito reais, vinte 
e cinco centavos), referente ao valor das internações que excede-
ram as AIH`s - fornecidas pelo Sistema Único de Saúde - SUS, no 
ano de 2012.

Art. 2º - O valor referido no artigo 1º será repassado a Funda-
ção Hospitalar de Curitibanos, “Hospital Hélio Anjos Ortiz”, que 
prestará contas dos recursos recebidos no prazo máximo de 60 
(sessenta dias), após a publicação da presente lei.

Art. 3º - Correrão por conta de dotações próprias do orçamento 
vigente, as despesas advindas da execução da presente lei.

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 18 de dezembro de 2012
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos dezoito dias do mês de dezembro do 
ano dois mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

ALZANI ADRIANO SCUR
Secretário Municipal de Saúde

Lei Nº 4.940/2012
LEI Nº 4.940/2012
SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar dota-
ções orçamentárias do orçamento específico do Fundo Municipal 
de Saúde, na forma da Lei nº 4.731/2011, no montante de R$ 
204.500,00 (duzentos e quatro mil e quinhentos reais) a saber:

SUPLEMENTAÇÃO

06.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0008.2.034 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
3.3.90.00.00.00.00.00.0221APLICAÇÕES DIRETAS R$ 180,000,00

06.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0006.2.047 RPPS - FUNDO MUNICIPAL SAÚDE
3.1.91.00.00.00.00.0221 APLIC. DIR. DEC. OPER. ENTRE ÓR-
GÃOS R$ 20.000,00

3390000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 11.000,00
4490000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 4.000,00

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.07 SECRETARIA DA IND. COM. E TURISMO
26.781.0019.2078 MANUT. DO AEROPORTO MUNICIPAL
3390000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 5.000,00

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.08 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
27.812.0029.2087 MANUT. DAS ATIV. ESPORTIVAS E RECREATI-
VAS
3190000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 18.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO  R$ 206.000,00

Art. 3º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar 
dotações orçamentárias do orçamento específico da PREFEITURA 
MUNICIPAL, na forma da Lei nº 4.731/2011, no montante de R$ 
206.000,00 (duzentos e seis mil reais):

SUPLEMENTAÇÃO:

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.01 Gabinete do Prefeito
04.122.0002.2002 MANUTENÇÃO DO Gabinete do Prefeito
3190000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 25.700,00

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.01 Gabinete do Prefeito
04.122.0002.2003 MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA JURÍDICA
3190000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 5.000,00

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.01 Gabinete do Prefeito
04.125.0002.2004 MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS DE CONTROLE 
INTERNO
3190000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 9.000,00

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.122.0002.2031 PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS
3190000000.00.0301 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 38.000.00
3390000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 131.300,00

02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.05 SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS
15.452.0018.1020 PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS
4490000000.00.301 APLICAÇÕES DIRETAS R$ 178.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO  R$ 387.000,00

Art. 4º - Para cobertura da suplementação acima ficam utilizados 
os recursos das dotações orçamentárias anuladas pelo artigo 2º.

Art. 9º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 18 de dezembro de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos dezoito dias do mês de dezembro do 
ano dois mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

EDSON TADEU BROCARDO
Secretário de Administração e Finanças
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PARA A MODALIDADE DE APLICAÇÃO

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.362.0012.2069 MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO MÉDIO
3190000000.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 20.000,00

Art. 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 14 de dezembro de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos quatorze dias do mês de dezem-
bro do ano de dois mil e doze na secretaria e no mural público da 
Prefeitura Municipal.

CRISTINA MARIA AGUSTINI MORAES EHRHARDT
Secretaria da Educação, Cultura e Ação Social

Decreto Nº 4.234/2012
DECRETO Nº 4.234/2012
REMANEJA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, con-
feridas pelo artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de 
Curitibanos e na forma da lei n. 4731/2011
DECRETA
Art. 1º - Ficam remanejadas as dotações orçamentárias entre as 
fontes de recurso dentro do mesmo projeto atividade do orçamen-
to do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) na forma autorizada pela lei orçamen-
tária nº 4.731/2011

DA MODALIDADE DE DESPESA

04.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL
04.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL
08.244.0005.2014 MANUT. DAS ATIV. FUNDO M. DE ASSIST. SO-
CIAL
3390000000.00.0119 APLICAÇÕES DIRETAS   R$ 5.000,00

PARA A MODALIDADE DE DESPESA

04.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL
04.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL
08.244.0005.2014 MANUT. DAS ATIV. FUNDO M. DE ASSIST. SO-
CIAL
3190000000.00.0119 APLICAÇÕES DIRETAS   R$ 5.000,00

Art. 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 14 de dezembro de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos quatorze dias do mês de dezem-
bro do ano de dois mil e doze na secretaria e no mural público da 
Prefeitura Municipal.

NEWTON PINHEIRO
Secretário de ação Social

06.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0006.2.045 RGPS - FUNDO MUNICIPAL SAÚDE
3.1.90.00.00.00.00.0221 APLICAÇÕES DIRETAS R$ 4.500,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 204.500,00

Art. 2º - Para cobertura da suplementação acima, fica utilizado 
parte do excesso de arrecadação por fonte de recursos, no valor 
total de R$ 204.500,00.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 18 de dezembro de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos dezoito dias do mês de dezembro do 
ano dois mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

ALZANI ADRIANO SCUR
Secretário Municipal de Saúde

Decreto Nº 4.233/2012
DECRETO Nº 4.233/2012
REMANEJA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, con-
feridas pelo artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de 
Curitibanos e na forma da lei n. 4.731/2011
DECRETA
Art. 1º - Ficam remanejadas as dotações orçamentárias entre as 
fontes de recurso dentro do mesmo projeto atividade do orça-
mento do Fundo Municipal de Educação no valor de R$ 8.000,00 
(oito mil reais) na forma autorizada pela lei orçamentária nº 
4.731/52011:

DA MODALIDADE DE DESPESA

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
10.306.0009.2066 MANUT. DO PROG. DE MERENDA ESCOLAR - 
PRÓPRIOS
3390000000.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 8.000,00

PARA A MODALIDADE DE APLICAÇÃO

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
10.306.0009.2066 MANUT. DO PROG. DE MERENDA ESCOLAR - 
PRÓPRIOS
3190000000.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 8.000,00

Art. 2º - Ficam remanejadas as dotações orçamentárias entre as 
fontes de recurso dentro do mesmo projeto atividade do orça-
mento do Fundo Municipal de Educação no valor de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais) na forma autorizada pela lei orçamentária nº 
4.731/52011:

DA MODALIDADE DE APLICAÇÃO

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.362.0012.2069 MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO MÉDIO
3390000000.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 20.000,00
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INTERNO
3190000000.00.123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 3.700,00

Art. 4º - Ficam remanejadas as dotações orçamentárias entre as 
fontes de recurso dentro do mesmo projeto atividade do orçamen-
to da Prefeitura Municipal de Curitibanos no valor de R$ 600,00 
(seiscentos reais) na forma autorizada pela lei orçamentária nº 
4.731/2011:

DA MODALIDADE DE DESPESA

02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.122.0002.2005 MANUT. DA SECRET. DE ADMIN. E FINANÇAS
3190000000.00.123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 600,00

PARA A MODALIDADE DE DESPESA

02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.122.0002.2005 MANUT. DA SECRET. DE ADMIN. E FINANÇAS
3171000000.00.123 TRANSF. A CONSÓRCIOS PÚBLICOS  R$ 60,00
3371000000.00.123 TRANSF. A CONSÓRCIOS PÚBLICOS  R$ 
540,00

Art. 5º - Ficam remanejadas as dotações orçamentárias entre as 
fontes de recurso dentro do mesmo projeto atividade do orçamen-
to da Prefeitura Municipal de Curitibanos no valor de R$ 12.100,00 
(doze mil e cem reais) na forma autorizada pela lei orçamentária 
nº 4.731/2011:

DA MODALIDADE DE DESPESA

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.122.0002.2031 PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS
44900000000.00.123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 12.100,00

PARA A MODALIDADE DE DESPESA

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.122.0002.2031 PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS
33900000000.00.123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 12.100,00

Art. 6º - Ficam remanejadas as dotações orçamentárias entre as 
fontes de recurso dentro do mesmo projeto atividade do orçamen-
to da Prefeitura Municipal de Curitibanos no valor de R$ 19.000,00 
(dezenove mil reais) na forma autorizada pela lei orçamentária nº 
4.731/2011:

DA MODALIDADE DE DESPESA

02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.04 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DESENV. RURAL
20.606.0024.2085 MANUT. DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
33900000000.00.123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 19.000,00

PARA A MODALIDADE DE DESPESA

02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.04 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DESENV. RURAL
20.606.0024.2085 MANUT. DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
31900000000.00.123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 19.000,00

Art. 7º - Ficam remanejadas as dotações orçamentárias entre as 
fontes de recurso dentro do mesmo projeto atividade do orçamen-
to da Prefeitura Municipal de Curitibanos no valor de R$ 18.000,00 
(dezoito mil reais) na forma autorizada pela lei orçamentária nº 

Decreto Nº 4.235/2012
DECRETO Nº 4.235/2012
REMANEJA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, con-
feridas pelo artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de 
Curitibanos e na forma da lei n. 4.731/2011
DECRETA
Art. 1º - Ficam remanejadas as dotações orçamentárias entre 
as fontes de recurso dentro do mesmo projeto atividade do or-
çamento da Prefeitura Municipal de Curitibanos no valor de R$ 
7.000,00 (sete mil reais) na forma autorizada pela lei orçamentária 
nº 4.731/2011:

DA MODALIDADE DE DESPESA

02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.01 Gabinete do Prefeito
04.122.0002.2002 MANUT. DO Gabinete do Prefeito
3390000000.00 .123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 7.000,00

PARA A MODALIDADE DE DESPESA

02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.01 Gabinete do Prefeito
04.122.0002.2002 MANUT. DO Gabinete do Prefeito
3190000000.00.123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 7.000,00

Art. 2º - Ficam remanejadas as dotações orçamentárias entre as 
fontes de recurso dentro do mesmo projeto atividade do orçamen-
to da Prefeitura Municipal de Curitibanos no valor de R$ 35.400,00 
(trinta e cinco mil e quatrocentos reais) na forma autorizada pela 
lei orçamentária nº 4.731/2011:

DA MODALIDADE DE DESPESA

02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.01 Gabinete do Prefeito
04.122.0002.2003 MANUT. DA PROCURADORIA JURÍDICA
3390000000.00.123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 23.300,00
4490000000.00.123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 12.100,00

PARA A MODALIDADE DE DESPESA

02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.01 Gabinete do Prefeito
04.122.0002.2003 MANUT. DA PROCURADORIA JURÍDICA
3190000000.00.123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 35.400,00
Art. 3º - Ficam remanejadas as dotações orçamentárias entre as 
fontes de recurso dentro do mesmo projeto atividade do orçamen-
to da Prefeitura Municipal de Curitibanos no valor de R$ 3.700,00 
(três mil e setecentos reais) na forma autorizada pela lei orçamen-
tária nº 4.731/2011:

DA MODALIDADE DE DESPESA

02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.01 Gabinete do Prefeito
04.125.0002.2004 MANUT. DOS SISTEMAS DE CONTROLE INTER-
NO
3390000000.00.123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 3.700,00

PARA A MODALIDADE DE DESPESA

02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.01 Gabinete do Prefeito
04.125.0002.2004 MANUT. DOS SISTEMAS DE CONTROLE 
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municipais, nem tampouco haverá férias coletivas aos servidores 
cujos serviços são considerados essenciais e não podem, por sua 
natureza, ser suspensos, mesmo que temporariamente.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 17 de dezembro de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos dezessete dias do mês de de-
zembro do ano de dois mil e doze, na secretaria e no mural da 
Prefeitura Municipal.

EDSON TADEU BROCARDO
Secretário de Administração e Finanças

Decreto Nº 4.237/2012
DECRETO Nº 4.237/2012
CONCEDE PERMISSAO DE USO DE BEM PUBLICO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, con-
feridas pelo §3 º do artigo 105 da Lei Orgânica do Município de 
Curitibanos :

DECRETA
Art. 1º. Concede às sras. Nivalda Schopchaki de Oliveira, RG 
1.759.430; Tania Aparecida Stein de Oliveira, RG 4.179.087 e Eva 
Bezutti Schwartz, RG 638.756, residentes e domiciliadas em Curi-
tibanos direito a PERMISSAO de uso, de forma gratuita, dos bens 
moveis abaixo relacionados para seu uso exclusivo:
1) Uma máquina de costura reta Elgin Brother, DB2-B805-3
2) Uma máquina de costura reta Sunstar PFAFF
3) Uma maquina de costura reta Kansai Special DLB 1503 VHD

Art. 2º . Os termos, condições e prazos da permissão estão per-
feitamente descritos no termo de permissão em anexo, que fica 
fazendo parte integrante do presente decreto.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 17 de dezembro de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto aos dezessete dias do mês de de-
zembro do ano de dois mil e doze na portaria da Prefeitura Mu-
nicipal.

NEWTON PINHEIRO
Secretário de Ação Social

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO

TERMO DE PERMISSÃO DE USO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍ-
PIO DE CURITIBANOS SC E NIVALDA SCHOPCHAKI DE OLIVEIRA 
TANIA APARECIDA STEIN DE OLIVEIRA EVA BEZUTTI SCHWARTZ

Aos dezessete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
doze, O MUNICÍPIO DE Curitibanos, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, inscrita no CGC sob nº 83.754.044/0001-34, estabe-
lecido à rua Cel. Vidal ramos, 860, neste ato representado por seu 
titular, Sr. Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal, aqui 
denominado simplesmente MUNICÍPIO e de outro lado NIVALDA 

4.731/2011:

DA MODALIDADE DE DESPESA

02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.06 SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
04.121.0002.2006 MANUT. DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
33900000000.00.123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 18.000,00

PARA A MODALIDADE DE DESPESA

02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.06 SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
04.121.0002.2006 MANUT. DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
31900000000.00.123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 18.000,00

Art. 8º - Ficam remanejadas as dotações orçamentárias entre as 
fontes de recurso dentro do mesmo projeto atividade do orçamen-
to da Prefeitura Municipal de Curitibanos no valor de R$ 21.000,00 
(vinte e um mil reais) na forma autorizada pela lei orçamentária 
nº 4.731/2011:

DA MODALIDADE DE DESPESA

02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.07 SECRETARIA DA IND. COM. E TURISMO
22.661.0025.2079 MANUT. DA SECRETARIA DA IND. COM. E TU-
RISMO
33900000000.00.123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 21.000,00

PARA A MODALIDADE DE DESPESA

02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.07 SECRETARIA DA IND. COM. E TURISMO
22.661.0025.2079 MANUT. DA SECRETARIA DA IND. COM. E TU-
RISMO
31900000000.00.123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 21.000,00

Art. 9º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 14 de dezembro de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos quatorze dias do mês de dezem-
bro do ano de dois mil e doze na secretaria e no mural público da 
Prefeitura Municipal.

EDSON TADEU BROCARDO
Secretário de Administração e Finanças

Decreto Nº 4.236/2012
DECRETO Nº 4.236/2012
ESTABELECE PONTO FACULTATIVO PARA O FINAL DE ANO.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, con-
feridas pelo artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de 
Curitibanos,

DECRETA
Art. 1º - É facultativo o ponto em todas as repartições públicas 
municipais de Curitibanos, nos dias dia 24/12/2012 - segunda fei-
ra, e no dia 31/12/2011 - segunda feira em virtude das comemo-
rações relativas ao Natal 2012 e Ano novo.

Art. 2º - Não será facultativo o ponto nas repartições públicas 
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permitida.

CLÁUSULA SEIS - SANÇÕES

6.1. O descumprimento de quaisquer das condições previstas 
neste Termo, confere ao MUNICÍPIO o direito de aplicar à PER-
MISSIONÁRIA as seguintes penalidades, além das já mencionadas 
expressamente neste instrumento:
a) advertência;
b) multa de R$ 500,00 (quinhentos reais)
c) suspensão temporária de participar em licitações e impedimen-
to de contratar com a Administração Pública, por prazo não supe-
rior a 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da puni-
ção ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a PERMISSIONÁRIA ressarça a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
na alínea “c”.
e) revogação da Permissão de Uso;
6.2. As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativa-
mente, quando tal for viável, ou sucessivamente, a critério do MU-
NICÍPIO, facultada a prévia defesa do interessado em um prazo de 
05 (cinco) dias úteis, em processo administrativo especialmente 
aberto para tal fim.
7. CLÁUSULA SETE DISPOSIÇÕES GERAIS
7.1. Os eventuais consertos e manutenções do equipamento cor-
rerão à conta da permissionária
7.5. Havendo uso indevido do equipamento, o MUNICÍPIO pode-
rá exigir a imediata paralisação das atividades do Permissionário 
bem como a devolução do equipamento,s em prejuízo das demais 
penalidades.

8. CLÁUSULA OITAVA - REVOGAÇÃO
8.1. Constituem motivos para a revogação da presente permissão 
de uso:
a) o não cumprimento ou o cumprimento irregular das condições 
previstas no presente Termo, bem como o não cumprimento de 
legislação federal, estadual ou municipal aplicável à espécie;
b) o atraso injustificado no cumprimento das condições previstas 
neste Termo ou de quaisquer outras expedidas pelo MUNICÍPIO;
c) o cometimento reiterado de falta punida em virtude de descum-
primento deste Termo;
d) a dissolução do Permissionário;
e) a alteração das finalidades institucionais do Permissionário sem 
prévia e expressa concordância do MUNICÍPIO;
f) razões de interesse, necessidade ou utilidade públicas, devida-
mente justificada a conveniência do ato;
g) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamen-
te comprovada, absolutamente impeditiva do prosseguimento da 
permissão de uso;
8.2. Os casos de revogação acima descritos serão formalmente 
motivados em processo administrativo especialmente aberto para 
tal fim, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
8.3. Revogada a permissão de uso por qualquer dos motivos pre-
vistos neste Termo, será expedido aviso para desocupação do es-
paço permitido, onde será consignado um prazo máximo de 30 
(trinta) dias para a desocupação completa e entrega do espaço.
9. CLÁUSULA NONA - FORO
9.1.Fica, desde já, eleito o foro desta Comarca de Curitibanos para 
dirimir quaisquer controvérsias decorrentes da presente permis-
são de uso, abrindo-se mão de qualquer outro foro, por mais pri-
vilegiado que seja.
9.2 Do que, para valer e constar, celebrou-se o presente Termo 
de Permissão de Uso que, depois de lido e achado conforme, foi 
assinado em três vias de igual teor, valor e eficácia.

SCHOPCHAKI DE OLIVEIRA, RG 1.759.430; TANIA APARECIDA 
STEIN DE OLIVEIRA, RG 4.179.087 E EVA BEZUTTI SCHWARTZ, 
RG 638.756, residentes e domiciliadas a rua Augusto Groner, 39 
em Curitibanos Fone 9904-1930 em Curitibanos, doravante deno-
minada PERMISSIONÁRIO celebram, de comum acordo, o presen-
te Termo de Permissão de Uso, em conformidade com o disposto 
no Decreto n. 4.224/2012 e no § 3º do artigo 105 da Lei Orgânica 
do Município, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O MUNICÍPIO, através do presente instrumento, permite ao PER-
MISSIONÁRIO a utilização, de forma gratuita, dos seguintes bens: 
- Uma máquina de costura reta Elgin Brother, DB2-B805-3; Uma 
máquina de costura reta Sunstar PFAFF e uma maquina de costura 
reta Kansai Special DLB 1503 VHD

Parágrafo Único : O Objetivo da presente permissão é o incentivo 
à continuidade do programa de facção.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES

2.1. São obrigações do Permissionário:

a) desenvolver os trabalhos de instituição do projeto de implanta-
ção pela associação do serviço de Inseminação Artificial de bovi-
nos na comunidade
b) promover a manutenção do equipamento de propriedade do 
Município.
c) restituir o equipamento permitido desimpedido e em perfeitas 
condições de uso, quando da extinção da permissão de uso;
d) Zelar pela conservação do equipamento, responsabilizando-se 
integralmente por eventuais danos por si, ou por seus equipamen-
tos, causados na realização dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA - USO E ATIVIDADE
3.1. A presente permissão destina-se ao uso exclusivo do Permis-
sionário, vedada sua utilização, a qualquer título, bem como a sua 
cessão ou transferência, para pessoa ou entidade estranha a este 
Termo.
3.2. É vedado o uso do equipamento para a realização de serviços 
não ligados á atividade.
3.4. O PERMISSIONÁRIO fica diretamente vinculado aos órgãos 
municipais, no que tange ao uso do imóvel objeto da presente 
Permissão

CLÁUSULA QUARTA -PRAZO
4.1. A presente permissão é concedida, a título precário, pelo pe-
ríodo de 01 (um) ano, prorrogável, por igual prazo observados 
os critérios da oportunidade e conveniência, pela Secretaria Mu-
nicipal de Ação Social desde que o pedido de prorrogação seja 
efetuado, por escrito e adequadamente justificado, ao Gabinete 
da Secretaria Municipal da Agricultura,com antecedência, mínima, 
de 30 ( trinta) dias, anteriores ao termo final da Permissão de Uso;
4.1.2 Findo o prazo estipulado na subcláusula 4.1 o Permissionário 
fará a entrega do equipamento no estado que o recebeu, indepen-
dente de notificação.
4.2. Havendo interesse do Permissionário em devolver o equipa-
mento antes do término do prazo do presente Termo, fica obriga-
da a comunicar, por escrito, sua intenção, tendo um prazo de 30 
(trinta) dias, contados daquela comunicação, para efetiva desocu-
pação e entrega do imóvel.

CLÁUSULA QUINTA -PROIBIÇÕES
5.1. É proibido ao PERMISSIONÁRIO:
a) transferir, ceder, emprestar, ou locar o equipamento objeto des-
ta permissão;
b) cobrar pelo uso do equipamento
c) desenvolver,com o equipamento, atividades estranhas à 
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Decreto Nº 4.240/2012
DECRETO Nº 4.240/2012
INCLUI FONTE DE RECURSO, ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, con-
feridas pelo artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de 
Curitibanos e na forma da LEI 4.938/2012
DECRETA
Art. 1º - Fica incluído no orçamento municipal da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CURITIBANOS as fontes de recursos abaixo na 
forma autorizada pela Lei n. o 4.938/2012:

INCLUI FONTE DE RECURSOS

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.122.0002.2031 PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS
3190000000.00.0301 APLICAÇÕES DIRETAS

Art. 2º - Ficam anuladas as dotações orçamentárias do orçamento 
específico da PREFEITURA MUNICIPAL na forma autorizada pela 
Lei n. o 4.938/201 no montante de R$ 206.000,00 (duzentos e seis 
mil reais), a saber:

ANULAÇÃO:

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.122.0002.2005 MANUT. DA SECRET. DE ADMIN E FINANÇAS
3190000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 38.000,00
3390000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 70.000,00
3390000000.00.0301 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 35.000,00

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
06.181.0004.2010 MANUT. DO CONV. DE RADIO PATRULHA
3390000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 4.000,00

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
13.392.0017.2074 MANUT. DAS ATIV. CULTURAIS
3390000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 15.000,00

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.04 SECRETARIA DO MEIO AMB. E DESENV. RURAL
18.541.0019.2076 MANUT. DO CEMITÉRIO MUNICIPAL
3390000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 6.000,00

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.06 SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
04.121.0002.2006 MANUT. DA SECRET. DO PLANEJAMENTO
3390000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 11.000,00
4490000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 4.000,00

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.07 SECRETARIA DA IND. COM. E TURISMO
26.781.0019.2078 MANUT. DO AEROPORTO MUNICIPAL
3390000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 5.000,00

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.08 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
27.812.0029.2087 MANUT. DAS ATIV. ESPORTIVAS E RECREATIVAS
3190000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 18.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO  R$ 206.000,00

Art. 3º. Ficam suplementadas as dotações orçamentárias do 

Curitibanos,

WANDERLEY TEODORO AGOSTINI  PERMISSIONÁRIAS
Prefeito Municipal

Decreto Nº 4.238/2012
DECRETO Nº 4.238/2012
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI N. 
4.936/2012 ORÇAMENTÁRIAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, con-
feridas pelo artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de 
Curitibanos

DECRETA
Art. 1º - Ficam anuladas as dotações orçamentárias do orçamento 
do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO na forma autorizada pela 
Lei n. 4.936/2012 no montante de R$ 183.000,00 (cento e oitenta 
e três mil reais):

ANULAÇÃO

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0010.2048 MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL - PRÓ-
PRIOS
3350000000.00.001 TRANSF. A INST. PRIV. S/ FINS LUCRAT  R$ 
50.000,00
3390000000.00.001 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 20.000,00

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.365.0014.2055 MANUT. DO ENSINO INFANTIL - PRÓPRIOS
3390000000.00.001 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 113.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO  R$ 183.000 ,00

Art. 2º - Ficam suplementadas as dotações orçamentárias do orça-
mento especifico do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, na forma 
autorizada pela Lei n. 4.936/2012, no montante de $ 183.000,00 
(cento e oitenta e três mil reais) :

SUPLEMENTAÇÃO

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.365.0014.2055 MANUT. DO ENSINO INFANTIL - PRÓPRIOS
3190000000.00.001 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 183.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO   R$ 183.000 ,00

Art. 3º - Para cobertura das suplementações mencionadas no art. 
2º ficam utilizadas as anulações constantes no art. 1º, no valor de 
R$ 183.000,00 (cento e oitenta e três mil reais)

Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 18 de dezembro de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos dezoito dias do mês de dezem-
bro do ano dois mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

CRISTINA MARIA AGUSTINI MORAES EHRHARDT
Secretaria da Educação e Cultura
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06.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0008.2.034 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
3.3.90.00.00.00.00.00.0221APLICAÇÕES DIRETAS R$ 180,000,00

06.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0006.2.047 RPPS - FUNDO MUNICIPAL SAÚDE
3.1.91.00.00.00.00.0221 APLIC. DIR. DEC. OPER. ENTRE ÓR-
GÃOS R$ 20.000,00

06.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0006.2.045 RGPS - FUNDO MUNICIPAL SAÚDE
3.1.90.00.00.00.00.0221 APLICAÇÕES DIRETAS R$ 4.500,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 204.500,00

Art. 2º - Para cobertura da suplementação acima, fica utilizado 
parte do excesso de arrecadação por fonte de recursos, no valor 
total de R$ 204.500,00.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 18 de dezembro de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos dezoito dias do mês de dezem-
bro do ano dois mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

ALZANI ADRIANO SCUR
Secretário Municipal de Saúde

Decreto Nº 4.242/2012
DECRETO Nº 4.242/2012
DISCIPLINA VALORES DA CONTRIBUIÇÃO COMUNITÁRIA FACUL-
TATIVA.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, con-
feridas pelo artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de 
Curitibanos e na forma da lei 4.922/2012,
DECRETA
Art. 1º. A contribuição comunitária Facultativa a que se refere a 
Lei n. 4.922/2012 na forma do convênio n. 15.621/2012-3 terá 
seus valores estabelecidos conforme Tabela do 2º Batalhão da 
Polícia Militar que passa a fazer parte integrante desta lei.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 20 de dezembro de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos vinte dias do mês de dezembro 
do ano dois mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

EDSON TADEU BROCARDO
Secretário de Administração e Finanças

orçamento específico da PREFEITURA MUNICIPAL, na forma au-
torizada pela Lei n. o 4.938/2012, no montante de R$ 206.000,00 
(duzentos e seis mil reais):

SUPLEMENTAÇÃO:

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.01 Gabinete do Prefeito
04.122.0002.2002 MANUTENÇÃO DO Gabinete do Prefeito
3190000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 25.700,00

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.01 Gabinete do Prefeito
04.122.0002.2003 MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA JURÍDICA
3190000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 5.000,00

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.01 Gabinete do Prefeito
04.125.0002.2004 MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS DE CONTROLE 
INTERNO
3190000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 9.000,00

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.122.0002.2031 PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS
3190000000.00.0301 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 38.000.00
3390000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 131.300,00

02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.05 SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS
15.452.0018.1020 PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS
4490000000.00.301 APLICAÇÕES DIRETAS R$ 178.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO  R$ 387.000,00

Art. 4º - Para cobertura da suplementação acima ficam utilizados 
os recursos das dotações orçamentárias anuladas pelo artigo 2º.

Art. 9º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 18 de dezembro de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos dezoito dias do mês de dezem-
bro do ano dois mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

EDSON TADEU BROCARDO
Secretário de Administração e Finanças

Decreto Nº 4.241/2012
DECRETO Nº 4.241/2012
SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, con-
feridas pelo artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de 
Curitibanos

DECRETA
Art. 1º - Ficam suplementadas as dotações orçamentárias do or-
çamento específico do Fundo Municipal de Saúde, na forma au-
torizada pela Lei nº 4.940/2012, no montante de R$ 204.500,00 
(duzentos e quatro mil e quinhentos reais) a saber:

SUPLEMENTAÇÃO
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1º lugar : Margarete das Graças Preto - 100% de isenção
2º lugar: Soraia Cambrussi - 90% de isenção
3º lugar : Sandra Dalke de Souza  - 80% de isenção
4º lugar : Silvio Martins de Souza  - 70% de isenção

Padrão III - Casas de até 200 m²
1º lugar :Guiomar Pereira de Souza - 100% de isenção
2º lugar : Julio Carpes   - 75% de isenção
3º lugar : Wanderley Carpes  - 50% de isenção

Padrão IV - Casas com área superior a 200 m²
1º colocado : Paulo Cesar Dalalba - 100% de isenção 
2º colocado : Miguel Ferreira - 50% de isenção

Art. 3º - Os prêmios serão concedidos na forma estabelecida nas 
leis municipais 3.951/2006 e 3.952/2006.

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 20 de dezembro de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos vinte dias do mês de dezembro 
do ano de dois mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

MARCOS AURÉLIO SCAPINI
Secretário da Indústria, Comércio e Turismo

Decreto Nº 4.245/2012
DECRETO Nº 4.245/2012
ATUALIZA VALOR DA UNIDADE FISCAL DO MUNICÍPIO - UFM.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, con-
feridas pelo artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de 
Curitibanos, e na forma determinada pelo § 1º do artigo 396 da 
Lei Complementar nº 028/2002 - Código Tributário Municipal

DECRETA
Art. 1º - Fica fixada em R$ 36,58 (trinta e seis reais e cinquenta e 
oito centavos) o valor da Unidade Fiscal do Município - UFM, para 
o exercício de 2013, conforme índice de reajuste do IPCA no per-
centual de 5,5340 %, na forma determinada pelo § 1º do artigo 
396 do Código Tributário Municipal.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Curitibanos, 21 de dezembro de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos vinte e um dias do mês de de-
zembro do ano de dois mil e doze, na secretaria e no mural da 
Prefeitura Municipal.

EDSON TADEU BROCARDO
Secretário de Administração e Finanças

Decreto Nº 4.243/2012
DECRETO Nº 4.243/2012
DESAFETA BEM PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, con-
feridas pelo artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de 
Curitibanos e na forma da lei Orgânica do Município,

DECRETA
Art. 1º Fica desafetada da qualidade de bem público de uso co-
mum do povo a área institucional do Loteamento IPÊ sito ao lado 
norte da Rua Matheus Conceição esquina ao lado oeste da Rua Ari 
Silveira de Souza, neste Município com área de 4.228,20 m2 tendo 
em vista o desaparecimento do interesse público.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 20 de dezembro de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos vinte dias do mês de dezembro 
do ano dois mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

EDSON TADEU BROCARDO
Secretário de Administração e Finanças

Decreto Nº 4.244/2012
DECRETO Nº 4.244/2012
HOMOLOGA RESULTADO DO CONCURSO DE CASAS, JARDINS E 
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS MAIS CRIATIVOS DO NATAL 
DE 2012 DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, con-
feridas pelo artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de 
Curitibanos, e na forma da lei 3.951/2006:

DECRETA
Art. 1º - Fica homologado o resultado do concurso de vitrines 
de estabelecimentos comerciais de Curitibanos do Natal de 2012 
conforme rol emitido pela Secretaria de Indústria, Comércio e Tu-
rismo, na forma da lei nº 3.951/2006, que terão direito a isenção 
do pagamento da Taxa de licença e Funcionamento do exercício 
de 2013:

1º lugar : Netdonil Informática e Mat. Elétricos - 100% de isenção
2 º lugar : Loja Miriam Ltda   - 70% de isenção
3º lugar - Casa das Cortinas  - 50% de isenção
4º lugar - Casa São Paulo - 30% de isenção

Art. 2º - Fica homologado o resultado do concurso de casas e 
jardins do natal de 2012 conforme rol emitido pela Secretaria de 
Indústria, Comércio e Turismo, na forma da lei nº 3.952/2007, 
que terão direito a dispensa do pagamento das taxas e impostos 
constantes do carnê do Imposto Predial e Territorial Urbano no 
exercício 2012 conforme segue :

Padrão I - Casas de até 60 m2
1º lugar: Cecilia Margarete Isidoro - 100% de isenção
2º lugar: Iris Dolberth Costa - 90% de isenção
3º lugar : Patricia Guedes dos Santos - 80% de isenção 
4º lugar Gabriel Sartor - 70% de isenção

Padrão II - Casas de até 100 m²
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02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.01 Gabinete do Prefeito
04.122.0002.2002 MANUT. DO Gabinete do Prefeito
3190000000.00 .123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 6.000,00

Art. 2º - Ficam suplementadas as dotações orçamentárias do or-
çamento específico da Prefeitura Municipal, na forma da Lei nº 
4.731/20011, no montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a sa-
ber:

SUPLEMENTAÇÃO

02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
28.846.0000.0005 PAGAMENTO AO PASEP
33900000000.00.123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 5.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO   R$ 5.000,00

Art. 2º - Para cobertura da suplementação acima, fica utilizado 
parte do excesso de arrecadação de recursos ordinários no valor 
de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais).

Art. 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 21 de dezembro de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos vinte e um dias do mês de de-
zembro do ano de dois mil e doze na secretaria e no mural público 
da Prefeitura Municipal.

EDSON TADEU BROCARDO
Secretário de Administração e Finanças

Decreto Nº 4.249/2012
DECRETO Nº 4.249/2012
DISPÕE SOBRE O CRONOGRAMA DE AÇÕES PARA IMPLEMENTA-
ÇÃO DE PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PADRONIZADOS E CON-
SOLIDADOS COM O PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR 
PÚBLICO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, con-
feridas pelo artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de 
Curitibanos :

DECRETA
Art. 1º. Em atendimento a Portaria da Secretaria do Tesouro Na-
cional - STN nº 828, de 14 de dezembro de 2011 e Portaria No. 
231, de 29 de março de 2012, os Procedimentos Contábeis serão 
adotados, no que couber, durante o ano de 2014:

ITEM CRONOGRAMA DE AÇÕES (DATA 
DE INÍCIO)

1 - Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos, tri-
butários ou não, por competência, e a dívida ativa, incluindo os 
respectivos ajustes para perdas.
1.1 - Registro dos créditos tri-
butários ou não, pelo regime de 
competência, inclusive dívida ati-
va

2014

Decreto Nº 4.246/2012
DECRETO Nº 4.246/2012
ESTABELECE PRAZO DE VENCIMENTOS E DESCONTOS NO PAGA-
MENTO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRI-
TORIAL URBANA PARA 2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, con-
feridas pelo artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de 
Curitibanos, e na forma do artigo 241 e seu parágrafo único da Lei 
Complementar nº 028 de 17/12/2002 - Código Tributário Municipal

DECRETA
Art. 1º - Ficam fixadas em seis o número de parcelas para paga-
mento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
- IPTU, com vencimento nas datas abaixo relacionadas, referente 
ao exercício financeiro de 2013:

1ª parcela - 10 de abril de 2013;
2ª parcela - 10 de maio de 2013;
3ª parcela - 10 de junho de 2013;
4ª parcela - 10 de julho de 2013;
5ª parcela - 12 de agosto de 2013;
6ª parcela - 10 de setembro de 2013;

Art. 2º - Para o pagamento à vista do Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana - IPTU no exercício financeiro de 2012, 
fica fixado em 20% (vinte por cento) o desconto em parcela única, 
com vencimento em 11 de março de 2013 ou 10% (dez por cento) 
de desconto para pagamento, à vista, em 10 de abril de 2013.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 21 de dezembro de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos vinte e um dias do mês de de-
zembro do ano de dois mil e onze na secretaria e no mural da 
Prefeitura Municipal.

EDSON TADEU BROCARDO
Secretário de Administração e Finanças

Decreto Nº 4.247/2012
DECRETO Nº 4.247/2012
REMANEJA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, con-
feridas pelo artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de 
Curitibanos e na forma da lei n. 4.731/2011
DECRETA
Art. 1º - Ficam remanejadas as dotações orçamentárias entre as 
fontes de recurso dentro do mesmo projeto atividade do orçamen-
to da Prefeitura Municipal no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) 
na forma autorizada pela lei orçamentária nº 4.731/2011:

DA MODALIDADE DE DESPESA

02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.01 Gabinete do Prefeito
04.122.0002.2002 MANUT. DO Gabinete do Prefeito
3390000000.00 .123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 6.000,00

PARA A MODALIDADE DE DESPESA
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8.1 - Registros de participações 
em empresas e em consórcios 
públicos ou público-privado por 
meio de custo ou equivalência 
patrimonial.

2014

8.2 - Implementação de controle 
de estoque/almoxarifado. 2014

Art. 2º. Ficam automaticamente prorrogados os prazos estabeleci-
dos no Art. 1º, em virtude de não estarem adequados em tempo 
hábil os sistemas de captura de informações dos órgãos de con-
trole.

Art. 3º. Os Procedimentos Contábeis referidos neste decreto serão 
adotados, com base no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público da Secretaria do Tesouro Nacional e orientações do Tribu-
nal de Contas do Estado de Santa Catarina.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando o Decreto n. 4.165/20212 e disposições em contrário.

Curitibanos, 28 de dezembro de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos vinte e oito dias do mês de de-
zembro do ano dois mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

EDSON TADEU BROCARDO
Secretário de Administração e Finanças

Decreto Nº 4239/2012
DECRETO Nº 4239/2012
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS CONSTAN-
TES DA LEI N. 4937/2012.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, con-
feridas pelo artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de 
Curitibanos

DECRETA
Art. 1º - Ficam anuladas as dotações orçamentárias do orçamento 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS na forma autoriza-
da pela Lei n. 4.937/2012 no montante de R$ 363.000,00( trezen-
tos e sessenta e tres mil reais) :

ANULAÇÃO

02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
99.999.9999.9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9999000000.00.123 RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 363.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO   R$ 363.000,00

Art. 2º - Ficam suplementadas as dotações orçamentárias do or-
çamento especifico da PREFEITURA MUNICIPAL, na forma auto-
rizada pela Lei n. 4.937/2012, no montante de R$ 363.000,00( 
trezentos e sessenta e três mil reais):

SUPLEMENTAÇÃO

02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.122.0002.2031 PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS
3390000000.00.123 APLICAÇÕES DIRETAS R$ 363.000,00

1.2 - Aplicação de metodologia 
para ajustes de perdas de crédi-
tos de impostos e contribuições, 
inclusive dívida ativa

2014

2 - Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e 
provisões por competência.
2.1 - Registro das obrigações e 
provisões por competência 2014

2.2 - Divulgação de cada classe 
de provisão. 2014

3 - Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis, 
imóveis e intangíveis.
3.1 - Registro e evidenciação dos 
bens móveis, imóveis e intan-
gíveis segundo orientações do 
MCASP.

2014

4 - Registro de fenômenos econômicos, resultantes ou indepen-
dentes da execução orçamentária, tais como depreciação, amor-
tização, exaustão.
4.1 - Definição de tabela de taxa 
de depreciação/amortização/
exaustão, e vida útil dos bens 
móveis. 

2014

4.2 - Definição dos critérios para 
reavaliação dos bens e da res-
pectiva redução ao valor recupe-
rável para os ativos.

2014

4.3 - Registro contábil de fenô-
menos econômicos, resultantes 
ou independentes da execução 
orçamentária, tais como depre-
ciação, amortização e exaustão.

2014

5 - Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos ativos de 
infraestrutura;
5.1 - Definição da tabela de taxa 
de depreciação dos ativos de in-
fraestrutura.

2014

5.2 - Definição dos critérios para 
reavaliação e redução ao valor 
recuperável dos ativos de infra-
estrutura

2014

5.3 - Implantação de sistema de 
controle dos ativos de infraestru-
tura

2014

5.4 - Registro contábil dos ativos 
de infraestrutura 2014

6 - Implementação de Sistema de Custos
6.1 - Identificação dos progra-
mas, serviços, entre outros, que 
terão os custos levantados.

2014

6.2 - Levantamento de variáveis 
físicas, financeiras e econômicas 
para estabelecimento de custos.

2014

6.3 - Implementação do sistema 
de custos. 2014

7 - Aplicação de Plano de contas, detalhado no nível exigido para 
a consolidação das contas nacionais
7.1 - Sistema informatizado de 
registro da contabilidade de 
acordo com o PCASP.

2014

7.2 - Detalhamento do PCASP 
para atender as necessidades do 
ente.

2014

8 - Demais Aspectos patrimoniais previstos no Manual de Contabi-
lidade Aplicada ao Setor Público
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Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Dezembro/2012
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: FUNERARIAS E CAPELAS MORT. DA RESSUREIÇÃO
CNPJ: 00.294.685/0001-26
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 19/2012 Numero do Processo: 19/2012
Numero do Contrato: 174/2012
Fundamento Legal:

Objeto: TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO ATÉ DIA 
31/01/2013 REFERENTE SERVIÇOS FUNERÁRIOS, ONDE SERÃO 
INCLUSOS OS SEGUINTES ITENS: URNA COM VERNIZ E ALÇAS 
RESISTENTES, ACABAMENTO COM TECIDO, PREPARAÇÃO DO 
CORPO, VELAS, VEÚ, 10 ANÚCIOS EM RADIO COMUNITÁRIA, 
TRANSLADO DA CAPELA PARA O CEMITÉRIO MUNICIPAL DE Curi-
tibanos, ATADURAS, MAQUIAGEM, GAZE, ALGODÃO, REMOÇÃO, 
COROA ARTIFICIAL, CAPELA MORTUÁRIA DA FUNERÁRIA PARA 
VELÓRIO COM SERVIÇO DE COZINHA.

Data da Assinatura: 28/12/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 04/01/2013
Vigência:28/12/2012 A 31/01/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: FUNDO ASSISTENCIA SOCIAL DE 
CURITIBANOS Nr: 2
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 0,00
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Novembro/2012
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: PEFON CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 11.810.172/0001-47
Modalidade: Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia
Numero da Licitação: 68/2011 Numero do Processo: 68/2011
Numero do Contrato: 358/2012
Fundamento Legal:

Objeto: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO ATÉ DIA 
28/02/2013 REFERENTE A CONSTRUÇÃO DA ESCOLA DE CAMPO 
NA LOCALIDADE DE SANTA CRUZ DO PERY COM SEIS SALAS DE 
AULA, REFERENTE AO PROJETO ESPAÇO EDUCATIVO URBANO II, 
CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS DOCUMENTAÇÃO 
EM ANEXO.

Data da Assinatura: 29/11/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 03/12/2013
Vigência:29/11/2012 A 28/02/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CURITIBANOS Nr: 1
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 0,00
Forma de Pagamento:

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO   R$ 363.000,00

Art. 3º - Para cobertura das suplementações mencionadas no art. 
2º ficam utilizadas as anulações constantes no art. 1º, no valor de 
R$ 363.000,00( trezentos e sessenta e tres mil reais) :

Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 18 de dezembro de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos dezoito dias do mês de dezem-
bro do ano dois mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

EDSON TADEU BROCARDO
Secretário de Administração e Finanças

Decreto Nº4.248/2012
DECRETO Nº4.248/2012
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, con-
feridas pelo artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de 
Curitibanos e na forma da lei 4.731/2011
DECRETA
Art. 1º. Ficam anuladas as dotações orçamentárias do orçamento 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE na forma prevista pela lei orça-
mentária nº 4.731/2011 no montante de R$ 16.000,00 (dezesseis 
mil reais) :

ANULAÇÃO
06.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0008.2.034 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
3.3.90.00.00.00.00.00.0221 APLICAÇÕES DIRETAS R$ 16.000,00
TOTAL DA ANULAÇÃO R$ 16.000,00

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplemen-
tar dotações orçamentárias do orçamento especifico do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, na forma prevista da Lei nº4.731/2011, de 
no montante de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) :

SUPLEMENTAÇÃO
06.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0008.2.034 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
3.1.90.00.00.00.00.00.0221 APLICAÇÕES DIRETAS R$ 16.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 16.000,00

Art. 3º - Para cobertura das suplementações mencionadas no art. 
2º ficam utilizadas as anulações constantes no art. 1º, no montan-
te de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,a 
revogadas as disposições em contrario.

Curitibanos, 28 de dezembro de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos vinte e oito dias do mês de de-
zembro do ano dois mil e onze na portaria da Prefeitura Municipal

ALZANI ADRIANO SCUR
Secretário Municipal de Saúde
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Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Dezembro/2012
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: ROBSON CICHACZ DE SOUZA E CIA LTDA ME
CNPJ: 11.746.619/0001-66
Modalidade: Tomada de Preço p/ Compras e Serviços
Numero da Licitação: 90/2012 Numero do Processo: 90/2012
Numero do Contrato: 379/2012
Fundamento Legal:

Objeto: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO ATÉ DIA 
31/01/2013 REFERENTE A CONSTRUÇÃO DO PISO DE CONCRE-
TO, CERCA DE FERRO, MURO E CALÇADA NO CENTRO DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL BERNARDO VOM MULLER BERNECK, CONFORME 
MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO.

Data da Assinatura: 28/12/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 04/01/2013
Vigência:28/12/2012 A 31/01/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CURITIBANOS Nr:11
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 0,00
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Dezembro/2012
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: NETDONIL INFORMATICA E MATERIAIS ELETRICOS 
LTDA ME
CNPJ: 10.349.258/0001-51
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 3/2012 Numero do Processo: 3/2012
Numero do Contrato: 382/2012
Fundamento Legal:

Objeto: ADJUDUCAÇÃO 6- AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, 
HIDRÁULICOS E DE CONSTRUÇÃO PARA USO NA MANUTENÇÃO 
DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NÚCLEOS MUNICIPAIS 
DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CUL-
TURA, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:28/12/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 04/01/2013
Vigência:28/12/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CURITIBANOS Nr:11
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 2.259,45
Forma de Pagamento: Á VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Dezembro/2012
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: CASVIG-CATARINENSE DE SEGURANÇA E VIGILÂN-
CIA
CNPJ: 83.719.963/0001-77
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 27/2012 Numero do Processo: 27/2012
Numero do Contrato: 375/2012
Fundamento Legal:

Objeto: ADITAMENTO DE PRAZO PELO PERÍODO E JANEIRO A 
DEZEMBRO DE 2013, REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA MONITORADA 
PARA OS NUCLEOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIS, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura: 28/12/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:28/12/2012 A 31/01/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: FUNDO ASSISTENCIA SOCIAL DE 
CURITIBANOS Nr: 2
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 0,00
Forma de Pagamento:

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Dezembro/2012
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: K&K MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E INSTAÇÃO 
LTDA-ME
CNPJ: 12.124.216/0001-48
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 89/2012 Numero do Processo: 89/2012
Numero do Contrato: 376/2012
Fundamento Legal:

Objeto: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO ATÉ DIA 
31/01/2013 REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA PIN-
TURA INTERNA E EXTERNA DO NÚCLEO MUNICIPAL TEREZA LE-
MOS PRETO, CONFORME ANEXO I MEMORAL DESCRITIVO DESTE 
EDITAL.

Data da Assinatura: 28/12/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 04/01/2013
Vigência:28/12/2012 A 31/01/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: FUNDO ASSISTENCIA SOCIAL DE 
CURITIBANOS Nr: 11
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 0,00
Forma de Pagamento:
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Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Dezembro/2012
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: BRITASUL COMERCIO DE PEDRAS LTDA
CNPJ: 07.156.840/0001-97
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 148/2011 Numero do Processo: 148/2011
Numero do Contrato: 603/2012
Fundamento Legal:

Objeto: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO ATÉ DIA 
31/01/2013 REFERENTE A AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA RE-
VESTIMENTO PRIMÁRIO DAS CTNS 080 E 418 TRECHO ENTRE 
A SC 457 ATÉ O TABULEIRO COM EXTENSÃO DE 12 KM; CTN 
436 TRECHO ENTRE O CÓRREGO PESSEGUEIRINHO E A DIVISA 
COM PONTE ALTA DO NORTE COM EXTENSÃO DE 10 KM; CTN 
451 E 452 TRECHO ENTRE A BR 470 ATÉ A BOA VISTA E CAPÃO 
DA MORTANDADE COM EXTENSÃO DE 19 KM; CTN 010 TRECHO 
ENTRE O CÓRREGO PESSEGUEIRINHO ATÉ A IGREJA DO CAMPO 
DA R.

Data da Assinatura: 28/12/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 04/01/2013
Vigência:28/12/2012 A 31/01/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: FUNDO MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Nr: 1
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 0,00
Forma de Pagamento:

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Dezembro/2012
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: CONSBRITA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
CNPJ: 06.099.082/0001-50
Modalidade: Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia
Numero da Licitação: 226/2012 Numero do Processo: 226/2012
Numero do Contrato: 604/2012
Fundamento Legal:

Objeto: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA- CONCRETO BETUMINOSO 
USINADO A QUENTE TIPO PAVIMENTAÇÃO DA AV. FREI ROGÉ-
RIO, CONFORME DESCRIÇÃO DETALHADA NO MEMORIAL DES-
CRITIVO EM ANEXO.

Data da Assinatura: 28/12/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 04/01/2013
Vigência:28/12/2012 A 28/03/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: FUNDO MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Nr: 1
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 213.017,81
Forma de Pagamento: À VISTA

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Novembro/2012
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: CONSBRITA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
CNPJ: 06.099.082/0001-50
Modalidade: Tomada De Preço p/ Obras e Serv.Engenharia
Numero da Licitação: 94/2011 Numero do Processo: 94/2011
Numero do Contrato/Aditivo: 556/2012
Fundamento Legal:

Objeto: TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE MAIS 
30 (TRINTA) DIAS, REFERENTE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO E DRENA-
GEM PLUVIAL DAS RUAS: ARNO WILY FAUTH, JOSE BULA, PAULO 
DE ASSIS MENDES E CONTINUAÇÃO DA RUA LEÔNIDAS B, DE 
MORAES, NO MUNICIPIO DE Curitibanos, CONFORME MEMO-
RIAIS DESCRITIVOS EM ANEXO, E CONTRATO DE REPASSE Nº 
0330539-71/2012.

Data da Assinatura:29/11/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 13/12/2012
Vigência:29/11/2012 A 29/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITI-
BANOS/ NR: 11
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 0.00
Forma de Pagamento:

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Novembro/2012
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: CONSBRITA CONSTRUTORA DE OBRS LTDA
CNPJ: 06.099.082/0001-50
Modalidade: TOMADA DE PREÇO P/ OBRAS E SERV. ENGENHARIA
Numero da Licitação: 110/2011 Numero do Processo: 110/2011
Numero do Contrato/Aditivo: 585/2012
Fundamento Legal:

Objeto: TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE MAIS 
30 (TRINTA) DIAS REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARARELELEPIPEDO DAS 
RUAS: HELIO CAMPOS E VEREADOR LEONIDAS DE MORAES, NO 
MUNICIPIO DE Curitibanos, CONFORME MEMORIAS DESCRITI-
VOS EM ANEXO, E CONTRATO DE REPASSE Nº 0324842-24/2010.

Data da Assinatura:29/11/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 06/12/2012
Vigência:29/ 11/2012 A 29/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITI-
BANOS / R:1
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 0,00
Forma de Pagamento:
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Forquilhinha

Prefeitura

Aviso de Licitação
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 03/PMF/2013.
OBJETIVO: O presente Edital tem por objeto a contratação de 
empresa especializada para cobertura de seguros de veículos tipo 
ônibus do Fundo Municipal de Educação de Forquilhinha/SC.
DATA DE ABERTURA: Dia 17 de janeiro de 2013 às 10:00 horas.
EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Mu-
nicípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício 
sede da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário 
das 07:00 às 13:00 horas, ou pelos telefones (48) 3463 8121 ou 
3463 8122.

Forquilhinha, 03 de janeiro de 2013.
VALDECIR TISCOSKI
Pregoeiro

Extrato do Termo Aditivo PMF Nº 101/2012
EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 101/2012
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº. 111/2011

LOCATÁRIO - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
LOCADOR - LINO WESTRUP

DO OBJETO - O presente contrato tem por objetivo a Locação de 
área de terras, localizado na Rodovia Gabriel Eyng, Comunidade 
de São Gabriel, matriculado sob nº. 4.015, que será utilizado como 
passagem de caminhões e equipamentos da frota municipal para o 
acesso até o Rio Mãe Luzia, para retirada de seixo rolado.
DO PRAZO: O contrato PMF nº 111/2011 terá seu vencimento 
prorrogado de 31/12/2012 para 31/12/2013 com base no artigo 
57 da lei 8.666/93.
DO VALOR: O valor mensal terá um reajuste passando de R$ 
545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais) para R$ 622,00 
(seiscentos e vinte e dois reais ) totalizando R$ 7.464,00 (sete 
mil quatrocentos e cinquenta e quatro reais) para o ano de 2013.
DO FUNDAMENTO LEGAL - Art. 57 e 65 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA - 14 de dezembro de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato do Termo Aditivo PMF Nº 102/2012
EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 102/2012
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº. 111/2009

CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRATADO - CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO MU-
NICIPAL - CIGA

DO OBJETO - Este contrato tem por objeto disciplinar a entrega 
de recursos pelo Município de Forquilhinha ao CIGA para atendi-
mento do objeto disciplinado no Contrato de Programa do CIGA nº 
27/2009 e contrato nº 111/PMF/2009.
VIGÊNCIA - 31 de dezembro de 2013.
DO VALOR
55% da despesa correrá sob a dotação orçamentária nº 3.1.71.70 
R$ 2904,00

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Dezembro/2012
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: CONSBRITA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
CNPJ: 06.099.082/0001-50
Modalidade: Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia
Numero da Licitação: 94/2011 Numero do Processo: 94/2011
Numero do Contrato: 605/2012
Fundamento Legal:

Objeto: TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO ATÉ DIA 
31/01/2013 REFERENTE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECU-
ÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO E DRENAGEM 
PLUVIAL DAS RUAS: ARNO WILY FAUTH, JOSÉ BULA, PAULO 
DE ASSIS MENDES E CONTUNUAÇÃO DA RUA LEÔNIDAS B. DE 
MORAES, NO MUNICIPIO DE Curitibanos, CONFORME MEMO-
RIAS DESCRITIVOS EM ANEXO, E CONTRATO DE REPASSE Nº 
0330539-71/2010.

Data da Assinatura: 28/12/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 04/01/2013
Vigência:28/12/2012 A 31/01/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: FUNDO MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Nr: 1
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 0,00
Forma de Pagamento:

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Dezembro/2012
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: CONSBRITA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
CNPJ: 06.099.082/0001-50
Modalidade: Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia
Numero da Licitação: 110/2011 Numero do Processo: 110/2011
Numero do Contrato: 606/2012
Fundamento Legal:

Objeto: TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO ATÉ DIA 
31/01/2013 REFERENTE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECU-
ÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO DAS RUAS: HELIO 
CAMPOS E VEREADOR LEONILDAS DE MORAES NO MUNICIPIO 
DE Curitibanos, CONFORME MEMORIAIS DESCRITIVOS EM ANE-
XO, E CONTRATO DE REPASSE Nº 0324842-24/2010.

Data da Assinatura: 28/12/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 04/01/2013
Vigência:28/12/2012 A 31/01/2013
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero: FUNDO MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Nr: 1
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 0,00
Forma de Pagamento:
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gestoras do município de forma consolidada, conforme anexos I e 
II deste decreto:

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 02 DE JANEIRO DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0014/2013
PORTARIA N.º 014, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia Servidor Municipal

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 
0110, de 03 de março de 2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear JUNIOR HENRIQUE DECUI DOS SANTOS, brasi-
leiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 053.679.269-08, no cargo 
de provimento em comissão de CHEFE DE SETOR, com carga ho-
rária de 40 horas semanais, a partir de 02 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0015/2013
PORTARIA N.º 015, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia Servidor Municipal

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 
0110, de 03 de março de 2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear MARCIANE APARECIDA HUNING, brasileira, sol-
teira, inscrita no CPF sob o n.º 020.312.979-29, no cargo de provi-
mento em comissão de COORDENADOR DE DEPARTAMENTO, com 
carga horária de 40 horas semanais, a partir de 02 de janeiro de 
2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

30% da despesa correrá sob a dotação orçamentária nº 3.3.71.70 
R$ 1584,00
Despesas de capital:
15% da despesa correrá sob a dotação orçamentária nº 4.4.71.70 
R$ 792,00
DO FUNDAMENTO LEGAL - artigo 24, inciso XXVI, da Lei nº 
8.666/93, Lei Federal nº 11.107/05, Lei Municipal nº 1460 de 
18/06/2009.

DATA DA ASSINATURA - 14 de dezembro de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato do Termo Aditivo PMF Nº 104/2012
EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 104/2012
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº 06/2010

CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - BETHA SISTEMAS LTDA

DO OBJETO - O objeto da presente contrato é a contratação de 
serviço especializado na área de informática, para locação de sis-
temas de gestão pública, integrados, com acesso simultâneo de 
usuários, durante o exercício de 2013, para o município de For-
quilhinha/SC, compreendendo os seguintes sistemas e serviços:
1 Sistemas:
Sistema de Contabilidade Pública;
Sistema de Recursos Humanos;
Sistema de Compras e Licitações;
Sistema de Folha de Pagamento
2 Serviços:
a. Manutenção legal e corretiva, necessária ao aprimoramento dos 
mesmos, durante o período contratual.
b. Conversão, customização, instalação, treinamento, implantação 
e treinamento dos usuários, se necessário.
c. Suporte técnico operacional nos sistemas contratados, após a 
implantação quando solicitado
DO PRAZO: O contrato PMF nº 06/2010 terá seu vencimento pror-
rogado de 31/12/2012 para 31/12/2013 .
DO FUNDAMENTO LEGAL - Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA - 17/12/2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Fraiburgo

Prefeitura

Decreto Nº 0006/2013
DECRETO Nº 0006, DE 02 DE JANEIRO DE 2013.
APROVA O DESDOBRAMENTO DA RECEITA PARA 2013 EM METAS 
BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO E O CRONOGRAMA DE EXECU-
ÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; e de conformidade com o disposto 
nos artigos 8º e 13 da Lei Complementar nº 101/2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal;

DECRETA:
Art.1º. Fica aprovado o desdobramento da receita prevista para 
2013 em metas bimestrais de arrecadação e definido o crono-
grama de execução bimestral de desembolso para as unidades 
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1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0033, de 17 de outubro de 2012 e 
Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de MÉ-
DICO CLÍNICO GERAL - PSF, para atender excepcional interesse 
público, na área da Saúde;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, FRANCISCO CAR-
LOS BECKER IECK, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 
079.539.093-91, na função de MÉDICO CLÍNICO GERAL - PSF, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 07 de 
janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0019/2013
PORTARIA N.º 019, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0033, de 17 de outubro de 2012 e 
Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de MÉ-
DICO CLÍNICO GERAL - PSF, para atender excepcional interesse 
público, na área da Saúde;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, LUIZ CARLOS BAR-
REIRO FILHO, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 
276.698.310-49, na função de MÉDICO CLÍNICO GERAL - PSF, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 02 de 
janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0020/2013
PORTARIA N.º 020, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da 

Portaria Nº 0016/2013
PORTARIA N.º 016, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia Servidor Municipal

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 
0110, de 03 de março de 2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear GISLAINA FABICHAK RIBEIRO, brasileira, soltei-
ra, inscrita no CPF sob o n.º 066.508.969-42, no cargo de provi-
mento em comissão de COORDENADOR DE DEPARTAMENTO, com 
carga horária de 40 horas semanais, a partir de 02 de janeiro de 
2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0017/2013
PORTARIA N.º 017, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0033, de 17 de outubro de 2012 e 
Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de MÉ-
DICO CLÍNICO GERAL - PSF, para atender excepcional interesse 
público, na área da Saúde;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, HÉLIO CAMARGO, bra-
sileiro, convivente em união estável, inscrito no CPF sob o n.º 
219.002.729-20, na função de MÉDICO CLÍNICO GERAL - PSF, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 02 de 
janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0018/2013
PORTARIA N.º 018, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
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Constituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0033, de 17 de outubro de 2012 e 
Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de MÉ-
DICO CLÍNICO GERAL - PSF, para atender excepcional interesse 
público, na área da Saúde;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, CESAR MINORU KU-
RITA NAGASAWA, naturalizado brasileiro, casado, inscrito no CPF 
sob o n.º 011.538.799-48, na função de MÉDICO CLÍNICO GERAL 
- PSF, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 02 
de janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0023/2013
PORTARIA N.º 023, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia Servidor Municipal

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 
0110, de 03 de março de 2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear LUCELIA FEDRIGO, brasileira, solteira, inscrita 
no CPF sob o n.º 041.109.019-44, no cargo de provimento em 
comissão de ASSESSOR DE DEPARTAMENTO, com carga horária 
de 40 horas semanais, a partir de 02 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0024/2013
PORTARIA N.º 024, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia Servidor Municipal

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 
0110, de 03 de março de 2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear ELVITO COLDEBELLA, brasileiro, casado, inscrito 
no CPF sob o n.º 168.170.019-00, no cargo de provimento em 
comissão de DIRETOR DE ÁGUAS, com lotação na Autarquia Muni-
cipal de Saneamento de Fraiburgo - SANEFRAI, com carga horária 
de 40 horas semanais, a partir de 2 de janeiro de 2013.

Constituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0033, de 17 de outubro de 2012 e 
Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de MÉ-
DICO CLÍNICO GERAL - PSF, para atender excepcional interesse 
público, na área da Saúde;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, CLAUDIA ADRIANI 
TRAESEL, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 926.259.750-
91, na função de MÉDICO CLÍNICO GERAL - PSF, com carga horá-
ria de 40 horas semanais, no período de 02 de janeiro de 2013 até 
31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0021/2013
PORTARIA N.º 021, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0033, de 17 de outubro de 2012 e 
Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de MÉ-
DICO CLÍNICO GERAL - PSF, para atender excepcional interesse 
público, na área da Saúde;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, TIAGO PELLIZZETTI, 
brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 034.790.189-12, na 
função de MÉDICO CLÍNICO GERAL - PSF, com carga horária de 
40 horas semanais, no período de 02 de janeiro de 2013 até 31 de 
janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0022/2013
PORTARIA N.º 022, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da 
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Constituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0036, de 29 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 40 horas semanais a 
Agente de Serviços Gerais efetiva NORACI DOS SANTOS MOREI-
RA, que se encontra em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, ZELIA DOS SANTOS CE-
LESTINO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 656.553.709-
72, na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga ho-
rária de 40 horas semanais, no período de 04 de janeiro de 2013 
até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0028/2013
PORTARIA N.º 028, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0036, de 29 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 40 horas semanais a 
Agente de Serviços Gerais efetiva NAIANE REGINA DE ASSIS, que 
se encontra em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, MARGARIDA APARECI-
DA FERRAZ DE DEUS DE OLIVEIRA, brasileira, casada, inscrita no 
CPF sob o n.º 625.607.279-00, na função de AGENTE DE SERVI-
ÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no período 
de 04 de janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0029/2013
PORTARIA N.º 029, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0036, de 29 de novembro de 2012 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0025/2013
PORTARIA N.º 025, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia Servidor Municipal

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 
0110, de 03 de março de 2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear IDENIR SAVIAN, brasileiro, casado, inscrito no 
CPF sob o n.º 296.626.489-68, no cargo de provimento em co-
missão de DIRETOR GERAL DE GESTÃO, com carga horária de 40 
horas semanais, a partir de 02 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0026/2013
PORTARIA N.º 026, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia Servidor Municipal

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 
0110, de 03 de março de 2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear ELMA NELI DOS SANTOS FURTADO, brasileira, 
casada, inscrita no CPF sob o n.º 443.848.909-15, no cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR GERAL DE GESTÃO, com 
carga horária de 40 horas semanais, a partir de 02 de janeiro de 
2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0027/2013
PORTARIA N.º 027, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da 
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Agente de Serviços Gerais efetiva MARCIA ZENAIDE DE JESUS 
ROSA MACHADO, que se encontra em férias no mês de janeiro 
de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, MARIZETE DOS SAN-
TOS, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 025.026.269-00, 
na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária 
de 40 horas semanais, no período de 04 de janeiro de 2013 até 31 
de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0032/2013
PORTARIA N.º 032, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0036, de 29 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 40 horas semanais 
a Agente de Serviços Gerais efetiva SALETE DE PROENCA KON-
FLANZ, que se encontra em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, JOCIMAR NUNES DA 
SILVA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 065.656.239-
02, na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga ho-
rária de 40 horas semanais, no período de 04 de janeiro de 2013 
até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0033/2013
PORTARIA N.º 033, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0036, de 29 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 40 horas semanais 
a Agente de Serviços Gerais efetiva TANIA REGINA TIBOLA DO 
AMARAL, que se encontra em férias no mês de janeiro de 2013;

e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 40 horas semanais a 
Agente de Serviços Gerais efetiva MARLI WERNER RIBEIRO, que 
se encontra em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, SALETE APARE-
CIDA TEDESCO, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 
046.226.019-40, na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 04 de 
janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0030/2013
PORTARIA N.º 030, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0036, de 29 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 40 horas semanais a 
Agente de Serviços Gerais efetiva JANETE APARECIDA DE SOUZA, 
que se encontra em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, ELISETE CIRINO DE 
FREITAS PASSOS, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
812.031.529-49, na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 04 de 
janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0031/2013
PORTARIA N.º 031, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0036, de 29 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 40 horas semanais a 
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na função de AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, com car-
ga horária de 40 horas semanais, no período de 04 de janeiro de 
2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0036/2013
PORTARIA N.º 036, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0036, de 29 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 40 horas semanais a 
Auxiliar de Alimentação e Nutrição efetiva REJANE MARIA WALTER 
ZAMBONIN, que se encontra em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, MIRIAN GONÇALVES 
VIEIRA DOS SANTOS, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o 
n.º 058.323.759-20, na função de AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E 
NUTRIÇÃO, com carga horária de 40 horas semanais, no período 
de 04 de janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0037/2013
PORTARIA N.º 037, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0036, de 29 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 40 horas semanais a 
Auxiliar de Alimentação e Nutrição efetiva MARIA SILVA LAZZA-
ROTTO, que se encontra em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, VERONICA APARECI-
DA DOS SANTOS MACHADO, brasileira, casada, inscrita no CPF 
sob o n.º 053.044.029-60, na função de AUXILIAR DE ALIMENTA-
ÇÃO E NUTRIÇÃO, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 04 de janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, TEREZINHA DOS SAN-
TOS, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 687.855.859-04, 
na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária 
de 40 horas semanais, no período de 04 de janeiro de 2013 até 31 
de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0034/2013
PORTARIA N.º 034, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0036, de 29 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 40 horas semanais a 
Agente de Serviços Gerais efetiva IZETE APARECIDA COBALCHI-
NI, que se encontra em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, GESSI FERREIRA, bra-
sileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 019.468.489-05, na fun-
ção de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 
horas semanais, no período de 04 de janeiro de 2013 até 31 de 
janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0035/2013
PORTARIA N.º 035, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0036, de 29 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 40 horas semanais a 
Auxiliar de Alimentação e Nutrição efetiva CRISTIANE PRIMIERI, 
que se encontra em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, NOELI PRATES SILVEI-
RA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 479.561.279-04, 
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revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0040/2013
PORTARIA N.º 040, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0036, de 29 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 40 horas semanais a 
Auxiliar de Alimentação e Nutrição efetiva VERGINIA APARECIDA 
AMÉRICO DOS SANTOS, que se encontra em férias no mês de 
janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, DENILZE MEIRA DA 
ROSA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 619.823.189-
53, na função de AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, com 
carga horária de 40 horas semanais, no período de 04 de janeiro 
de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0041/2013
PORTARIA N.º 041, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0036, de 29 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 40 horas semanais a 
Auxiliar de Alimentação e Nutrição efetiva VERA LUCIA SANTIAGO, 
que se encontra em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, IOLANDA HELENA MA-
CHADO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 494.671.409-
00, na função de AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, com 
carga horária de 40 horas semanais, no período de 04 de janeiro 
de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0038/2013
PORTARIA N.º 038, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0036, de 29 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 40 horas semanais a 
Auxiliar de Alimentação e Nutrição efetiva URIA IRIA BECKEMBA-
CH DOS SANTOS, que se encontra em férias no mês de janeiro 
de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, LUANA APARECI-
DA DOS SANTOS , brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 
006.272.379-08, na função de AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NU-
TRIÇÃO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
04 de janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0039/2013
PORTARIA N.º 039, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0036, de 29 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 40 horas semanais a 
Auxiliar de Alimentação e Nutrição efetiva MARIA INEZ SCHNEI-
KER MOREIRA, que se encontra em férias no mês de janeiro de 
2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, SOLANGE BUSSATTO, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 844.883.609-04, na 
função de AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, com carga 
horária de 40 horas semanais, no período de 04 de janeiro de 
2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
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Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0044/2013
PORTARIA N.º 044, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0036, de 29 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 40 horas semanais a 
Auxiliar de Alimentação e Nutrição efetiva NOELI MARIA COLOM-
BELLI, que se encontra em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, MARIA FÁTIMA DE 
OLIVEIRA CONTE, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
445.611.729-04, na função de AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NU-
TRIÇÃO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
04 de janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0045/2013
PORTARIA N.º 045, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0036, de 29 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 40 horas semanais a 
Auxiliar de Alimentação e Nutrição efetiva HELOISA CARLA LAZZA-
RI, que se encontra em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, JOSIELI DE FATIMA 
GOIS RODRIGUES, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
006.882.029-18, na função de AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NU-
TRIÇÃO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
04 de janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0042/2013
PORTARIA N.º 042, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0036, de 29 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 40 horas semanais a 
Auxiliar de Alimentação e Nutrição efetiva GERDA SOARES DA SIL-
VA DOS REIS, que se encontra em férias no mês de janeiro de 
2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, NICÉLI GOMES SCO-
LARO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 304.895.209-
87, na função de AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, com 
carga horária de 40 horas semanais, no período de 04 de janeiro 
de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0043/2013
PORTARIA N.º 043, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0036, de 29 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 40 horas semanais a 
Auxiliar de Alimentação e Nutrição efetiva SANDRA MALIKOWSKI 
PENNING, que se encontra em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, NELÍ TEREZINHA PI-
CHETTI VARGAS, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
015.320.779-55, na função de AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NU-
TRIÇÃO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
04 de janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
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Portaria Nº 0048/2013
PORTARIA N.º 048, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0036, de 29 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 40 horas semanais a 
Auxiliar de Alimentação e Nutrição efetiva MARINÊS MARCONDES, 
que se encontra em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, DANIELA DIAS DE AL-
MEIDA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 082.739.119-
69, na função de AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, com 
carga horária de 40 horas semanais, no período de 04 de janeiro 
de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0049/2013
PORTARIA N.º 049, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0036, de 29 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 40 horas semanais a 
Auxiliar de Alimentação e Nutrição efetiva MARIA MATILDE GAR-
CIA, que se encontra em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, JACIRA DOS SANTOS, 
brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 043.489.399-42, na 
função de AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, com carga 
horária de 40 horas semanais, no período de 04 de janeiro de 
2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0046/2013
PORTARIA N.º 046, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0036, de 29 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 40 horas semanais 
a Auxiliar de Alimentação e Nutrição efetiva LAUDETE CARRAFA 
STORTI, que se encontra em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, ELIDIOMARA DE MO-
RAIS DE MELO PRATES, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o 
n.º 037.242.849-50, na função de AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E 
NUTRIÇÃO, com carga horária de 40 horas semanais, no período 
de 04 de janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0047/2013
PORTARIA N.º 047, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0036, de 29 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 40 horas semanais a 
Auxiliar de Alimentação e Nutrição efetiva MARCIA JANETE PIL-
GER MARQUES, que se encontra em férias no mês de janeiro de 
2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, ADRIANA STOEKLE, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 065.890.399-33, na 
função de AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, com carga 
horária de 40 horas semanais, no período de 04 de janeiro de 
2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”
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Portaria Nº 0052/2013
PORTARIA N.º 052, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva SIMONE FRANCIELI PEGORARO, que se encon-
tra em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, MARIA ELIZABETE 
OLIVO DA SILVA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
613.497.049-20, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 04 de 
janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0053/2013
PORTARIA N.º 053, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva ADRIANA JUSTIMIANO TÓFFOLI, que se encon-
tra em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, MAGALI TEREZI-
NHA LOPES, brasileira, divorciada, inscrita no CPF sob o n.º 
758.697.569-87, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 04 de 
janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0050/2013
PORTARIA N.º 050, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0036, de 29 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 40 horas semanais 
a Agente de Serviços Gerais efetiva MARILENE RODRIGUES DE 
LIMA, que se encontra em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, LICIANE GOMES 
DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 
040.408.429-01, na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 04 de 
janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0051/2013
PORTARIA N.º 051, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0036, de 29 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 40 horas semanais a 
Agente de Serviços Gerais efetiva GRASIELI APARECIDA LOREN-
CINI, que se encontra em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, DENIR CORREA 
DE FIGUEIREDO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
516.334.429-34, na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 04 de 
janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”
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Portaria Nº 0056/2013
PORTARIA N.º 056, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 40 horas semanais, a 
professora efetiva ANGELITA DOS SANTOS, que se encontra em 
férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, LUCI DOS SANTOS, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 811.779.689-91, na 
função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária 
de 40 horas semanais, no período de 04 de janeiro de 2013 até 31 
de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0057/2013
PORTARIA N.º 057, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 40 horas semanais, a 
professora efetiva ALESSANDRA ZONTA, que se encontra em fé-
rias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, ANDRESSA MATIAS, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 049.310.749-52, na 
função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária 
de 40 horas semanais, no período de 04 de janeiro de 2013 até 31 
de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0054/2013
PORTARIA N.º 054, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva SALETE MARINEZ FATTORI, que se encontra em 
férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, JANE APARECIDA OZÓ-
RIO, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 785.991.219-87, 
na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga ho-
rária de 20 horas semanais, no período de 04 de janeiro de 2013 
até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0055/2013
PORTARIA N.º 055, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 40 horas semanais, a 
professora efetiva ANDRÉA BOGO CAREGNATO, que se encontra 
em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, FABIANA DE FREITAS, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 026.081.149-11, na 
função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária 
de 40 horas semanais, no período de 04 de janeiro de 2013 até 31 
de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”
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Portaria Nº 0060/2013
PORTARIA N.º 060, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva IVONE REGINA MARTINELLO, que se encontra 
em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, MARIZETE PIRES 
MINEIRO MOZZER, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
000.119.199-30, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 04 de 
janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0061/2013
PORTARIA N.º 061, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva NILVA DE FÁTIMA ZANON, que se encontra em 
férias no mês de janeiro de 2013;
Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva MARINEZ DO AMARAL, que se encontra em fé-
rias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, MARCIA EULINA LU-
CIANO, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 594.273.299-
04, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga 
horária de 40 horas semanais, no período de 04 de janeiro de 
2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0058/2013
PORTARIA N.º 058, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva JANE APARECIDA OZÓRIO, que se encontra em 
férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, JOICI APARECI-
DA DE ANDRADE, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
296.708.969-91, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 04 de 
janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0059/2013
PORTARIA N.º 059, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva DANIELA PILLON DELFES, que se encontra em 
férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, TERESINHA FORTES 
MELLO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 422.379.399-
34, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga 
horária de 20 horas semanais, no período de 04 de janeiro de 
2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”
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Portaria Nº 0064/2013
PORTARIA N.º 064, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva SIMONE FRANCIELI PEGORARO, que se encon-
tra em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, JULIANE TERESINHA 
CORDEIRO, brasileira, separada judicialmente, inscrita no CPF sob 
o n.º 781.789.679-87, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO IN-
FANTIL, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 
04 de janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0065/2013
PORTARIA N.º 065, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva LUIZA APARECIDA FAGUNDES, que se encontra 
em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, LUIZA APARECIDA FA-
GUNDES, brasileira, separada judicialmente, inscrita no CPF sob 
o n.º 619.820.599-15, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO 
INFANTIL, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 
04 de janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0062/2013
PORTARIA N.º 062, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 40 horas semanais, a 
professora efetiva LURDES DE LORENZI, que se encontra em fé-
rias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, JANE DE FÁTIMA FUR-
TADO CORDOVA PEREIRA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob 
o n.º 814.956.099-87, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO IN-
FANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
04 de janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0063/2013
PORTARIA N.º 063, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 40 horas semanais, a 
professora efetiva LUCIANE PEREIRA DA CUNHA ANTON, que se 
encontra em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, MARIA CAROLINA 
PRATES ZENERE, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
907.901.469-91, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 04 de 
janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”
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Portaria Nº 0068/2013
PORTARIA N.º 068, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva MARIANA BITENCOURT DIAS, que se encontra 
em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, GISLANI ANGÉLICA 
PESSOA DE FREITAS, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 
016.867.279-09, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 04 de 
janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0069/2013
PORTARIA N.º 069, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva INÊS SOBIERANSKI RIBEIRO, que se encontra 
em férias no mês de janeiro de 2013;
Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva LILIAN SCHIRMER, que se encontra em férias 
no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, ANALICE APARECIDA 
ANGOLERI BORBA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
019.890.809-10, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 04 de 
janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0066/2013
PORTARIA N.º 066, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 40 horas semanais, a 
professora efetiva MARCELI MARIA DISKA, que se encontra em 
férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, LILLIAN CARINA THI-
BES RIBEIRO DE OLIVEIRA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob 
o n.º 030.321.019-21, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO 
INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
04 de janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0067/2013
PORTARIA N.º 067, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva IVONE VERONA ALVES DA SILVA, que se encon-
tra em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, ILUIR TIBES DOS SAN-
TOS, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 023.498.679-43, 
na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga ho-
rária de 20 horas semanais, no período de 04 de janeiro de 2013 
até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”
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Portaria Nº 0072/2013
PORTARIA N.º 072, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva GISELE CORDEIRO, que se encontra em férias 
no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, NEIVA APARECIDA 
CAMPAGNARO XAVIER, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o 
n.º 479.985.399-68, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO IN-
FANTIL, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 
04 de janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0073/2013
PORTARIA N.º 073, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva SALETE RODRIGUES DE CAMPOS WERNER, que 
se encontra em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, ELIANE TERESINHA 
DE SOUZA ANTON, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
737.633.659-15, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 04 de 
janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0070/2013
PORTARIA N.º 070, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 40 horas semanais, a 
professora efetiva MARIA NISIA PEDRO FLORENTINO, que se en-
contra em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, ANA SCHEILA BUYNO 
GOMES, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 037.882.499-
60, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga 
horária de 40 horas semanais, no período de 04 de janeiro de 
2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0071/2013
PORTARIA N.º 071, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 40 horas semanais, a 
professora efetiva MARLETE PALMIRA SCHNEIDER, que se encon-
tra em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, ELISABETE APARECI-
DA ANDRADE RISSON, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
847.989.719-87, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 04 de 
janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”
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Portaria Nº 0076/2013
PORTARIA N.º 076, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva SANDRA MARIA HERMES LEMOS, que se encon-
tra em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, SILVIA MARIA MO-
REIRA GATTI, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
004.694.739-67, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 04 de 
janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0077/2013
PORTARIA N.º 077, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva ROZANI EVA BEATRIZ DOS SANTOS, que se 
encontra em férias no mês de janeiro de 2013;
Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva ELIZABETE CANONICA RISSARDI, que se en-
contra em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, VANESSA BRANDT, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 038.575.619-47, na 
função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária 
de 40 horas semanais, no período de 04 de janeiro de 2013 até 31 
de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0074/2013
PORTARIA N.º 074, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva RIZOALETE APARECIDA FRANCIOSI MUNARO, 
que se encontra em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, ENIZA COSTA MOREI-
RA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 036.471.289-96, 
na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga ho-
rária de 20 horas semanais, no período de 04 de janeiro de 2013 
até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0075/2013
PORTARIA N.º 075, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva ANA CLÉIA BRIDI, que se encontra em férias no 
mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, VIVIANE SILVA PADI-
LHA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 006.082.609-67, 
na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga ho-
rária de 20 horas semanais, no período de 04 de janeiro de 2013 
até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 100

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 115004/01/2013 (Sexta-feira)

Portaria Nº 0080/2013
PORTARIA N.º 080, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva MONICA CAMPANHARO ZANELLA, que se en-
contra em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, ILUIR TROMBE-
TA, brasileira, separada judicialmente, inscrita no CPF sob o n.º 
753.161.539-87, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 04 de 
janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0081/2013
PORTARIA N.º 081, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 40 horas semanais, a 
professora efetiva IZABEL CRISTINA DAMACENO LEMES, que se 
encontra em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, NEIVA CUSTÓ-
DIA DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 
665.131.469-68, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 04 de 
janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0078/2013
PORTARIA N.º 078, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva ELISA DE FÁTIMA DOMINGUES, que se encon-
tra em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, QUEILA MARIA VI-
ZOLLI CHAVES, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
023.529.309-10, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 04 de 
janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0079/2013
PORTARIA N.º 079, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva ROSANGELA LUCIANO, que se encontra em fé-
rias no mês de janeiro de 2013;
Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva SOILENE APARECIDA MORAIS DA SILVA, que se 
encontra em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, MARICLEIA PIROLA, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 051.357.689-47, na 
função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária 
de 40 horas semanais, no período de 04 de janeiro de 2013 até 31 
de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”
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Portaria Nº 0084/2013
PORTARIA N.º 084, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 40 horas semanais, a 
professora efetiva VANIA MARIA ORLANDI FELIX, que se encontra 
em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, MARILSE PRIGOL, bra-
sileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 016.884.629-29, na fun-
ção de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 
40 horas semanais, no período de 04 de janeiro de 2013 até 31 de 
janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0085/2013
PORTARIA N.º 085, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 40 horas semanais, a 
professora efetiva MARLENE APARECIDA FERREIRA WEBER, que 
se encontra em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, VALEICA CLEIA BAHR 
DA SILVA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 028.092.759-
20, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga 
horária de 40 horas semanais, no período de 04 de janeiro de 
2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0082/2013
PORTARIA N.º 082, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva ELIZABETT RIBEIRO MELLO ZONTA, que se en-
contra em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, JACY TEREZINHA PA-
DILHA DE ALMEIDA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
031.609.519-28, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 04 de 
janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0083/2013
PORTARIA N.º 083, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva ZULMA DE FATIMA ANHAYA SANTANA, que se 
encontra em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, NANDINE DE FATIMA 
GUEDES, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 951.525.719-
00, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga 
horária de 20 horas semanais, no período de 04 de janeiro de 
2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”
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Portaria Nº 0088/2013
PORTARIA N.º 088, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva ZULMA DE FATIMA ANHAYA SANTANA, que se 
encontra em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, SUZIMAR MICHELON, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 007.863.749-00, na 
função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária 
de 20 horas semanais, no período de 04 de janeiro de 2013 até 31 
de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0089/2013
PORTARIA N.º 089, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 40 horas semanais, a 
professora efetiva ROSILENE MÁRCIA MORSOLETTO DE ALMEIDA, 
que se encontra em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, SILVANA APARECIDA 
DOS SANTOS FELIX, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
511.875.079-20, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 04 de 
janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0086/2013
PORTARIA N.º 086, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva VIVIANE SILVA PADILHA, que se encontra em 
férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, MICHELI HILDEBRAN-
DO DOS SANTOS POLESE, brasileira, casada, inscrita no CPF sob 
o n.º 052.486.629-58, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO 
INFANTIL, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 
04 de janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0087/2013
PORTARIA N.º 087, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 40 horas semanais, a 
professora efetiva SILVANA APARECIDA BONETTI CASAGRANDE, 
que se encontra em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, IVETE FATIMA SEGALA 
PUHL, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 781.766.899-
04, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga 
horária de 40 horas semanais, no período de 04 de janeiro de 
2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”
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Portaria Nº 0092/2013
PORTARIA N.º 092, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva ADRIANA LEFFER LUCIANO CARIPUNA, que se 
encontra em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, IRACI PEREIRA DA 
CRUZ, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 022.555.719-
35, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga 
horária de 20 horas semanais, no período de 04 de janeiro de 
2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0093/2013
PORTARIA N.º 093, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 40 horas semanais, a 
professora efetiva BERNADETE APARECIDA PIERDONA SARTORI, 
que se encontra em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, LUCIANE DA ROSA, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 048.176.679-07, na 
função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária 
de 40 horas semanais, no período de 04 de janeiro de 2013 até 31 
de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0090/2013
PORTARIA N.º 090, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 40 horas semanais, a 
professora efetiva ERLETE DOBKOWSKI, que se encontra em fé-
rias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, EVANILDE MARIA 
MANTOANI CONTE, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
814.002.929-72, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 04 de 
janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0091/2013
PORTARIA N.º 091, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva ANA TIARA DORNELLES, que se encontra em 
férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, ROSANGELA LIMA DA 
ROCHA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 007.388.119-
80, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga 
horária de 20 horas semanais, no período de 04 de janeiro de 
2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”
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Portaria Nº 0096/2013
PORTARIA N.º 096, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 40 horas semanais, 
a professora efetiva NEIVANIA APARECIDA MOLIM MARCELINO, 
que se encontra em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, MARISA APARECIDA 
SCHISSI FERREIRA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
845.391.519-91, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 04 de 
janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0097/2013
PORTARIA N.º 097, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva JOCELAINE DE FATIMA GROSS TAQUES, que se 
encontra em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, GERUSA ANDREA 
SCRAMOCIM ZAGO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
045.018.829-99, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 04 de 
janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0094/2013
PORTARIA N.º 094, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva ANGÉLICA MELO MATHIAS, que se encontra em 
férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, ROSIMAR APARECIDA 
SCAPINELLO PITT, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
824.954.599-00, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 04 de 
janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0095/2013
PORTARIA N.º 095, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva MARIA LUCIA DAROL, que se encontra em fé-
rias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, JANICE DOS SAN-
TOS MARCONDES, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
904.805.629-20, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 04 de 
janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”
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Portaria Nº 0100/2013
PORTARIA N.º 0100, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 40 horas semanais, a 
professora efetiva ROSANGELA DE PAULA, que se encontra em 
férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, JANILDETE LEITE 
DOS SANTOS, brasileira, separada, inscrita no CPF sob o n.º 
662.558.725-72, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 04 de 
janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0101/2013
PORTARIA N.º 0101, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 40 horas semanais, a 
professora efetiva AURICLÉIA RODRIGUES DE OLIVEIRA, que se 
encontra em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, LINDAMIR TEREZINHA 
GAIO CORDEIRO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
777.150.399-34, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 04 de 
janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0098/2013
PORTARIA N.º 098, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva GENILCE MARTA PRIMON, que se encontra em 
férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, MARCIA DE FÁTIMA 
DA CRUZ SAVIAN, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
636.890.739-87, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 04 de 
janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0099/2013
PORTARIA N.º 099, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 40 horas semanais, a 
professora efetiva KARLA VALÉRIA MORSOLETTO, que se encontra 
em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, ALESSANDRA ALEXAN-
DRE BOAVENTURA MARTINELLI, brasileira, casada, inscrita no 
CPF sob o n.º 043.905.359-51, na função de PROFESSOR - EDU-
CAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 04 de janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”
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Portaria Nº 0104/2013
PORTARIA N.º 0104, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva ROSANGELA LIMA DA ROCHA, que se encontra 
em férias no mês de janeiro de 2013;
Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva SOLANGE DE PAULA PEREIRA, que se encontra 
em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, ANA LUCIA DE SOUZA 
VARELA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 845.386.949-
91, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga 
horária de 40 horas semanais, no período de 04 de janeiro de 
2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0105/2013
PORTARIA N.º 0105, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva SALETE IVANIR MAITELLI DE OLIVEIRA, que se 
encontra em férias no mês de janeiro de 2013;
Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva LILIAN APARECIDA RIBEIRO RAMIRO, que se 
encontra em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, TEREZINHA RICHTER, 
brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 760.966.709-97, na 
função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária 
de 40 horas semanais, no período de 04 de janeiro de 2013 até 31 
de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0102/2013
PORTARIA N.º 0102, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva DOMINGA DE LORENZI, que se encontra em 
férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, JACINTA PEREIRA 
CARLIN, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 005.790.269-
06, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga 
horária de 20 horas semanais, no período de 04 de janeiro de 
2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0103/2013
PORTARIA N.º 0103, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 40 horas semanais, a 
professora efetiva ROSELI MARIA MACHADO, que se encontra em 
férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, MARIA ROSELI LEI-
TE FERNANDES, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
460.876.219-20, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 04 de 
janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”
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Portaria Nº 0108/2013
PORTARIA N.º 0108, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 40 horas semanais, a 
professora efetiva ENIR TEREZINHA CHINATO, que se encontra 
em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, ROSANGELA DORNEL-
LES, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 005.238.389-05, 
na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga ho-
rária de 40 horas semanais, no período de 04 de janeiro de 2013 
até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0109/2013
PORTARIA N.º 0109, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 40 horas semanais, a 
professora efetiva ROSANE GUBIANI, que se encontra em férias 
no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, MAGALI DOS SANTOS 
ROCHA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 907.134.359-
68, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga 
horária de 40 horas semanais, no período de 04 de janeiro de 
2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0106/2013
PORTARIA N.º 0106, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 40 horas semanais, a 
professora efetiva SIMONE DAFROSA KLEINJOHANN, que se en-
contra em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, DELYRIA BEN-
TO DE ANDRADE, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 
046.524.309-65, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 04 de 
janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0107/2013
PORTARIA N.º 0107, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva DAIANE CRISTINA FERREIRA DE DEUS, que se 
encontra em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, FERNANDA DE FREITAS 
SUBTIL, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 999.217.669-
53, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga 
horária de 20 horas semanais, no período de 04 de janeiro de 
2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”
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Portaria Nº 0112/2013
PORTARIA N.º 0112, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 40 horas semanais, a 
professora efetiva MARIA ANGELITA DE MEIRA PINHEIRO, que se 
encontra em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, EDIANE MOLIM, brasi-
leira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 074.214.099-71, na função 
de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 
horas semanais, no período de 04 de janeiro de 2013 até 31 de 
janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0113/2013
PORTARIA N.º 0113, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva JULIANE TERESINHA CORDEIRO, que se en-
contra em férias no mês de janeiro de 2013;
Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva TATIANA REZZADORI, que se encontra em fé-
rias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, LILIAN DE GOES NA-
VARRO DA SILVA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
070.278.089-86, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 04 de 
janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0110/2013
PORTARIA N.º 0110, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 40 horas semanais, a 
professora efetiva MARIA STELA MOZER PANISSON, que se en-
contra em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, MARLENE PEREI-
RA CORDEIRO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
701.311.639-49, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 04 de 
janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0111/2013
PORTARIA N.º 0111, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 40 horas semanais, a 
professora efetiva DEONIR APARECIDA DA ROSA, que se encontra 
em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, GRAZIETE BOGO, bra-
sileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 066.775.119-01, na fun-
ção de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 
40 horas semanais, no período de 04 de janeiro de 2013 até 31 de 
janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”
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Portaria Nº 0116/2013
PORTARIA N.º 0116, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva ELIANE FATIMA ANDREIS, que se encontra em 
férias no mês de janeiro de 2013;
Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva QUEILA MARIA VIZOLLI CHAVES, que se encon-
tra em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, JOEDNA APARE-
CIDA DA SILVA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 
046.608.489-73, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 04 de 
janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0117/2013
PORTARIA N.º 0117, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva ELIZABETT RIBEIRO MELLO ZONTA, que se en-
contra em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, ANA TIARA DORNEL-
LES, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 075.382.779-43, 
na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga ho-
rária de 20 horas semanais, no período de 04 de janeiro de 2013 
até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0114/2013
PORTARIA N.º 0114, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 40 horas semanais, a 
professora efetiva ROSANA DE FÁTIMA ZANELLA MARCONDES, 
que se encontra em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, JUCÉLIA DAS GRAÇAS 
RIBEIRO, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 042.070.979-
70, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga 
horária de 40 horas semanais, no período de 04 de janeiro de 
2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0115/2013
PORTARIA N.º 0115, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva SILVIA MARIA PANISSON, que se encontra em 
férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, GISLAINE APARE-
CIDA BORTOLINI, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 
042.581.499-85, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 04 de 
janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”
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Portaria Nº 0120/2013
PORTARIA N.º 0120, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0036, de 29 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 40 horas semanais a 
Agente de Serviços Gerais efetiva ALINE APARECIDA MARQUES 
DA SILVA, que se encontra em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, SUSAN CORRÊA, brasi-
leira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 059.258.299-41, na função 
de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas 
semanais, no período de 04 de janeiro de 2013 até 31 de janeiro 
de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0121/2013
PORTARIA N.º 0121 DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0036, de 29 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 40 horas semanais a 
Agente de Serviços Gerais efetiva SILVIA APARECIDA MARQUES, 
que se encontra em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, VANESSA OLIVEIRA DE 
MELLO, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 064.495.549-
08, na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga ho-
rária de 40 horas semanais, no período de 04 de janeiro de 2013 
até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0118/2013
PORTARIA N.º 0118, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva ANA ELBA CHAVES FERREIRA DA SILVA, que se 
encontra em férias no mês de janeiro de 2013;
Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva ARLETE ALVES SANTOS GONÇALVES, que se 
encontra em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, FRANCIELE BUENO 
SCOPEL PAVARIN, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
000.181.569-59, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 04 de 
janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0119/2013
PORTARIA N.º 0119, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0036, de 29 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 40 horas semanais a 
Agente de Serviços Gerais efetiva MARIA SANTANA RIBEIRO, que 
se encontra em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, LUCIANE APARECIDA 
MORAES DA CRUZ, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
047.361.939-30, na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 04 de 
janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”
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Portaria Nº 0124/2013
PORTARIA N.º 0124, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 40 horas semanais, a 
professora efetiva ANGÉLICA APARECIDA DELFES SESTREN, que 
se encontra em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, LEONEIA APARECIDA 
MARCONDES DE CAMPOS, brasileira, casada, inscrita no CPF sob 
o n.º 029.728.539-46, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO 
INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
04 de janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0125/2013
PORTARIA N.º 0125, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 40 horas semanais, a 
professora efetiva IRENE LEVANDOSKI DE LARA, que se encontra 
em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, NILSEIA APARECIDA 
LEMOS DE GOES, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
904.880.759-04, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 04 de 
janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0122/2013
PORTARIA N.º 0122, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva ADRIANA DE CÁSSIA ROUSSEQ INÁCIO, que se 
encontra em férias no mês de janeiro de 2013;
Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva ARMINDA DO AMARAL PEREIRA, que se encon-
tra em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, MARIA DE JESUS DE 
ALMEIDA GOMES, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
747.270.959-04, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 04 de 
janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0123/2013
PORTARIA N.º 0123, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva DIANA FÁTIMA RIBEIRO DE OLIVEIRA, que se 
encontra em férias no mês de janeiro de 2013;
Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva MARGARETH CORREA PAULINO, que se encon-
tra em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, ROSENI DE FATI-
MA MARCONDES, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 
899.856.219-72, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 04 de 
janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”
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Portaria Nº 0128/2013
PORTARIA N.º 0128, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva VIVIANE DE CORDOVA RONCHI, que se encon-
tra em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, TACIANA BOGO, brasi-
leira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 071.106.299-45, na função 
de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 20 
horas semanais, no período de 04 de janeiro de 2013 até 31 de 
janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0129/2013
PORTARIA N.º 0129, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva DARLENE APARECIDA FERREIRA, que se en-
contra em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, ANGELA JULIANA 
PONTES DOS SANTOS, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o 
n.º 060.910.779-88, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO IN-
FANTIL, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 
04 de janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0126/2013
PORTARIA N.º 0126, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva ANDRÉIA JOMBRA PEREIRA, que se encontra 
em férias no mês de janeiro de 2013;
Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva IVONE REGINA MARTINELLO, que se encontra 
em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, DERLI DE OLIVEIRA 
CORRÊA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 528.468.499-
00, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga 
horária de 40 horas semanais, no período de 04 de janeiro de 
2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0127/2013
PORTARIA N.º 0127, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva MARIA DA GLÓRIA PALHANO, que se encontra 
em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, KELLY MORAES ANTU-
NES, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 071.362.029-30, 
na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga ho-
rária de 20 horas semanais, no período de 04 de janeiro de 2013 
até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”
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Portaria Nº 0132/2013
PORTARIA N.º 0132, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva SUZIMAR MICHELON, que se encontra em fé-
rias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, NEIVA VARELA, brasi-
leira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 701.313.689-15, na função 
de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 20 
horas semanais, no período de 04 de janeiro de 2013 até 31 de 
janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0133/2013
PORTARIA N.º 0133, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva VERA LÚCIA MOZZER DE OLIVEIRA, que se en-
contra em férias no mês de janeiro de 2013;
Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva GISELI WEBER, que se encontra em férias no 
mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, MARINÊZ DA ROSA 
DE OLIVEIRA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
034.719.879-16, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 04 de 
janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0130/2013
PORTARIA N.º 0130, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva JANICE DOS SANTOS MARCONDES, que se en-
contra em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, PATRÍCIA FAQUIN, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 068.887.889-03, na 
função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária 
de 20 horas semanais, no período de 04 de janeiro de 2013 até 31 
de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0131/2013
PORTARIA N.º 0131, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva SHEILA BRIDI PARIZOTTO, que se encontra em 
férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, DIANE DINO DOS 
SANTOS DO PRADO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
029.133.939-50, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 04 de 
janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”
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Portaria Nº 0136/2013
PORTARIA N.º 0136, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva ELIANE REOLON DEGARRAES, que se encontra 
em férias no mês de janeiro de 2013;
Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva JUCELI ALBERTON MELLO, que se encontra em 
férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, SILVIA BEATRIZ ZA-
NELLA KOMINKIEWICZ, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o 
n.º 025.360.199-18, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO IN-
FANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
04 de janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0137/2013
PORTARIA N.º 0137, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva RUBIA CORREIA, que se encontra em férias no 
mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, ELIANE APARECIDA 
MORAES DA SILVA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
904.800.319-91, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 04 de 
janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0134/2013
PORTARIA N.º 0134, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 40 horas semanais, a 
professora efetiva MARLENE DE LORENZI BOGO, que se encontra 
em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, TÂNIA DIAS DE AL-
MEIDA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 055.622.069-
27, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga 
horária de 40 horas semanais, no período de 04 de janeiro de 
2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0135/2013
PORTARIA N.º 0135, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva ROSANE APARECIDA BARBOSA, que se encon-
tra em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, FABIANA TELLE, brasi-
leira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 072.954.499-06, na função 
de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 20 
horas semanais, no período de 04 de janeiro de 2013 até 31 de 
janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”
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Portaria Nº 0140/2013
PORTARIA N.º 0140, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 40 horas semanais, a 
professora efetiva CLARICE TEREZINHA MOLIM DE LORENZI, que 
se encontra em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, ROSEMERI SATURNI-
NO DE MATOS DA SILVA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob 
o n.º 046.742.599-08, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO 
INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
04 de janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0141/2013
PORTARIA N.º 0141, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva FRANCIELI TERESINHA COMERLATO, que se 
encontra em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, JULIA KARINE MACHA-
DO DOS SANTOS, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 
017.490.049-09, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 04 de 
janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0138/2013
PORTARIA N.º 0138, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva LUCIMERE RIBEIRO CORREA DE OLIVEIRA, que 
se encontra em férias no mês de janeiro de 2013;
Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva ELISÂNGELA MARIA BARBOSA DALAGNOL, que 
se encontra em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, MARINES DE FATIMA 
PINHEIRO SCAIN, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
701.305.669-34, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 04 de 
janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0139/2013
PORTARIA N.º 0139, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva ELIANE APARECIDA MORAES DA SILVA, que se 
encontra em férias no mês de janeiro de 2013;
Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva LUCIMAR APARECIDA GAIO, que se encontra 
em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, IVONETE APARE-
CIDA VICENTE, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 
941.981.369-04, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 04 de 
janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”
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Edital de Chamamento Nº 0001/2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
AVISO PARA CADASTRO DE FORNECEDORES
EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 0001/2013

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, torna público para conhecimen-
to de todos os interessados, que estará recebendo, junto ao De-
partamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de 
Fraiburgo, inscrições para novos fornecedores e atualização dos já 
existentes, conforme previsto no art. 34, § 1º da Lei 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. Informações através do telefone: (49) 
3256-3039/3023. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO 
Prefeito Municipa

Extrato do Aditivo TA.At12fms11
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA.AT12FMS11
PRIMEIRO ADITIVO A ATA DE REG. PREÇOS Nº AT12FMS11
ÓRGÃO GERENCIADOR: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRAI-
BURGO - FMS. FORNECEDOR: RESTAURANTE ZENERE LTDA EPP 
OBJETO DA ATA: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRA-
TAÇÃO FUTURA DE EMPRESA DO RAMO PARA FORNECIMENTO 
DE SUCOS E REFEIÇÕES PREPARADAS E ACONDICIONADAS EM 
EMBALAGEM TIPO MARMITEX, PARA ALIMENTAÇÃO DOS SERVI-
DORES QUE TRABALHAM NO PRONTO ATENDIMENTO AMBULA-
TORIAL 24 HORAS E NO SAMU. OBJETO DO ADITIVO: PRORRO-
GAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRESENTE ATA PREVISTO NA 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA PARA ATÉ O DIA 10 DE FEVEREIRO 
DE 2013. DATA DO ADITIVO: 20.20.2012. ENCERRAMENTO DA 
VIGÊNCIA: 10.02.2013. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓ-
RIO: Nº 0021/2012 - FMS. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0013/2012. 
REGISTRO DE PREÇOS: N° 0003

FRAIBURGO (SC), 28 DE DEZEMBRO DE 2012.
NILCE PINZ 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Extrato do Aditivo Nº Ta12fms24
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA12FMS24
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT12FMS28
ÓRGÃO GERENCIADOR: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
FORNECEDOR: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA OB-
JETO DA ATA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E DESTINA-
ÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS ORIUNDOS DOS SERVIÇOS DE SAÚ-
DE, A SEREM COLETADOS NAS 6 (SEIS) UNIDADES DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, SENDO: SÃO JOSÉ, SÃO MIGUEL, 
MACIEIRA, SANTO ANTÔNIO, SÃO SEBASTIÃO E VILA SALETE. 
OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA PARA 
MAIS 12 (DOZE) MESES, FICANDO VIGENTE ATÉ O DIA 31 DE 
DEZEMBRO DE 2013. DATA DO ADITIVO: 12.12.2012 ENCERRA-
MENTO DA VIGÊNCIA: 31.12.2013 PROCESSO ADMINISTRATIVO 
LICITATÓRIO: Nº 32/2012 - FMS. TOMADA DE PREÇO: Nº 0001.

FRAIBURGO (SC), 28 DE DEZEMBRO 2012
NILCE PINZ 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Portaria Nº 0142/2013
PORTARIA N.º 0142, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais, a 
professora efetiva PATRICIA FRAGOSO POSSA, que se encontra 
em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, ELIZABETE CANO-
NICA RISSARDI, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
933.518.019-04, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 04 de 
janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”

Portaria Nº 0143/2013
PORTARIA N.º 0143, DE 03 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035, de 27 de novembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 40 horas semanais, a 
professora efetiva LUCELEI APARECIDA RODRIGUES STEINER, 
que se encontra em férias no mês de janeiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, MARLI APARECIDA DA 
ROSA, brasileira, divorciada, inscrita no CPF sob o n.º 733.226.449-
87, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga 
horária de 40 horas semanais, no período de 04 de janeiro de 
2013 até 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento “Ah Hoc”
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Extrato do Aditivo Nº Ta12fms28
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA12FMS28
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT11FMS02
ÓRGÃO GERENCIADOR: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
FORNECEDOR: ANTÔNIO BOTH OBJETO DA ATA: LOCAÇÃO DE 
UM IMÓVEL DE DOIS PAVIMENTOS, LOCALIZADO NA RUA GE-
TULIO VARGAS N° 179, NO BAIRRO SANTO ANTÔNIO, NESTA 
CIDADE DE FRAIBURGO, DO QUAL O LOCADOR É O LEGÍTIMO 
PROPRIETÁRIO. OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAR O PRAZO DE 
VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO ATÉ O DIA 31 DE DEZEM-
BRO DE 2013. DIANTE DA PRORROGAÇÃO , O VALOR PASSA DE 
R$ 895,78 (OITOCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E SETENTA 
E OITO CENTAVOS) PARA R$ 947,00 (NOVECENTOS E QUARENTA 
E SETE REAIS) MENSAIS. DATA DO ADITIVO: 20.12.2012 ENCER-
RAMENTO DA VIGÊNCIA: 31.12.2013 PAL Nº 02/2011 DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 01/2011.

FRAIBURGO (SC), 28 DE DEZEMBRO 2012
NILCE PINZ 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Extrato do Aditivo Nº Ta12fms29
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA12FMS29
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT12FMS06
ÓRGÃO GERENCIADOR: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
FORNECEDOR: ASSOCIAÇÃO FRANCO BRASILEIRA - HOSPITAL 
DIVINO ESPÍRITO SANTO OBJETO DA ATA: CREDENCIAMEN-
TO DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
EXAMES DE RAIO-X, EM CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO 
009/2011 DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE (ANEXO I), COM 
BASE NA TABELA DE VALORES PRATICADA PELO CIS-AMARP - 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA ASSOCIAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DO ALTO VALE DO RIO DO PEIXE E TABELA DE PRO-
CEDIMENTOS, MEDICAMENTOS E OPM DO SUS, A FIM DE ATEN-
DER AS NECESSIDADES DA POPULAÇÃO DE FRAIBURGO. OBJETO 
DO ADITIVO: PRORROGADO PRAZO DE VIGÊNCIA, PARA ATÉ O 
DIA 31 DE JANEIRO DE 2013. DATA DO ADITIVO: 20.12.2012 
ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 31.01.2013 PAL Nº 08/2011 INE-
XIGIBILIDADE: 03/2012.

FRAIBURGO (SC), 28 DE DEZEMBRO 2012
NILCE PINZ 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Extrato do Aditivo Nº Ta12fms30
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA12FMS30
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT12FMS12
ÓRGÃO GERENCIADOR: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
FORNECEDOR: LUCENA SERVIÇOS S/S OBJETO DA ATA: CRE-
DENCIAMENTO DA EMPRESA ACIMA IDENTIFICADA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTE CONSULTAS E EXAMES DE 
ULTRASSONOGRAFIA, EM CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO 
009/2011 DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE (ANEXO I), COM 
BASE NA TABELA DE VALORES PRATICADOS PELO CIS-AMARP - 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA ASSOCIAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DO ALTO VALE DO RIO DO PEIXE E TABELA DE PRO-
CEDIMENTOS, MEDICAMENTOS E OPM DO SUS, A FIM DE ATEN-
DER AS NECESSIDADES DA POPULAÇÃO DE FRAIBURGO, DURAN-
TE O PERÍODO DE MARÇO A DEZEMBRO DE 2012. OBJETO DO 
ADITIVO: PRORROGADO PRAZO DE VIGÊNCIA, PARA ATÉ O DIA 
28 DE FEVEREIRO DE 2013. DATA DO ADITIVO: 20.12.2012 EN-
CERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 28..02.2013 PAL Nº 11/2011 INEXI-
GIBILIDADE: 05/2012.

Extrato do Aditivo Nº Ta12fms25
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA12FMS25
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT12FMS09
ÓRGÃO GERENCIADOR: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
FORNECEDOR: MASTER CLINIC SERVIÇOS MÉDICOS S/S OBJETO 
DA ATA: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA DO RAMO PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTA MÉDICA E PROCEDIMENTOS 
ORTOPÉDICOS ESPECIALIZADOS, EM CONFORMIDADE COM A 
RESOLUÇÃO 009/2011 DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
COM BASE NA TABELA DE VALORES PRATICADA PELO CIS-AMARP 
- CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA ASSOCIAÇÃO 
DOS MUNICÍPIOS DO ALTO VALE DO RIO DO PEIXE E TABELA 
DE PROCEDIMENTOS, MEDICAMENTOS E OPM DO SUS, A FIM 
DE ATENDER AS NECESSIDADES DA POPULAÇÃO DE FRAIBURGO 
NOS TERMOS DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2012 - 
FMS. OBJETO DO ADITIVO: PRORROGADO PRAZO DE VIGÊNCIA 
PARA ATÉ O DIA 28 DE FEVEREIRO DE 2013. DATA DO ADITIVO: 
14.12.2012 ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 28.02.2013 PROCES-
SO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 09/2012 - FMS. INEXIGI-
BILIDADE: Nº 0004.

FRAIBURGO (SC), 28 DE DEZEMBRO 2012
NILCE PINZ
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Extrato do Aditivo Nº Ta12fms26
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA12FMS26
SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT10FMS09
ÓRGÃO GERENCIADOR: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
FORNECEDOR: MASTER CLINIC SERVIÇOS MÉDICOS S/S OBJETO 
DA ATA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMEN-
TO AMBULATORIAL EM REABILITAÇÃO FÍSICA AOS USUÁRIOS 
DO SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, DE ACORDO COM AS NOR-
MAS DO SUS. OBJETO DO ADITIVO: PRORROGADO PARA MAIS 
12 (DOZE) MESES O SEU PRAZO DE VIGÊNCIA, O QUAL VIGERÁ 
DE 1° DE JANEIRO A 31 DE DEZEMBRO DE 2013. DATA DO ADI-
TIVO: 14.12.2012 ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 31.12.2013 
INEXIGIBILIDADE: Nº 01161/10/SUS.

FRAIBURGO (SC), 28 DE DEZEMBRO 2012
NILCE PINZ 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Extrato do Aditivo Nº Ta12fms27
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA12FMS27
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT10FMS19
ÓRGÃO GERENCIADOR: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
FORNECEDOR: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE FRAIBURGO - APAE OBJETO DA ATA: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AMBULATORIAL RE-
ABILITAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO NEUROPSICOMOTOR AOS 
PACIENTES DO SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, DE ACORDO 
COM AS NORMAS DO SUS. OBJETO DO ADITIVO: PRORROGADO 
PARA MAIS 12 (DOZE) MESES O SEU PRAZO DE VIGÊNCIA, O 
QUAL VIGERÁ DE 1° DE JANEIRO A 31 DE DEZEMBRO DE 2013. 
DATA DO ADITIVO: 14.12.2012 ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 
31.12.2013 INEXIGIBILIDADE: Nº 01560/10/SUS.

FRAIBURGO (SC), 28 DE DEZEMBRO 2012
NILCE PINZ 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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DATA DO ADITIVO: 20.12.2012 ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 
28.02.2013 PAL Nº 11/2011 PREGÃO PRESENCIAL: 08/2012.

FRAIBURGO (SC), 28 DE DEZEMBRO 2012
NILCE PINZ
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Extrato do Aditivo Nº Ta12fms34
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA12FMS34
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT11FMS34
ÓRGÃO GERENCIADOR: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
FORNECEDOR: P.A. MÉDICOS S/S LTDA. OBJETO DA ATA: CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS “CLÍNICA GERAL” NO ÂMBITO DO PRONTO 
ATENDIMENTO 24 HORAS, NESTA CIDADE. OBJETO DO ADITI-
VO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, PARA ATÉ A DATA 
DE 28/02/2013. DATA DO ADITIVO: 20.12.2012 ENCERRAMENTO 
DA VIGÊNCIA: 28.02.2013 PAL Nº 26/2011 TOMADA DE PREÇO: 
02/2011.

FRAIBURGO (SC), 28 DE DEZEMBRO 2012
NILCE PINZ 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Extrato do Aditivo Nº Ta12fms35
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA12FMS35
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT10FMS10
ÓRGÃO GERENCIADOR: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS FOR-
NECEDOR: INSTITUTO EUVALDO LODI DE SANTA CATARINA IEL/
SC. OBJETO DA ATA: COOPERAÇÃO ENTRE AS PARTES, VISANDO 
O DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES CONJUNTAS CAPAZES DE 
PROPICIAR “A PROMOÇÃO DA INTEGRAÇÃO AO MERCADO DE 
TRABALHO”, E A “FORMAÇÃO PARA O TRABALHO”, DE ACORDO 
COM A LEI Nº 11.788 DE 25 DE SETEMBRO DE 2008 E COM A LEI 
N. 9.394 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 - LEI DE DIRETRIZES E 
BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL, ATRAVÉS DO ESTÁGIO, QUE 
OBRIGATÓRIO OU NÃO, DEVERÁ SER PEDAGOGICAMENTE ÚTIL 
E POR ISSO, DE INTERESSE CURRICULAR, ENTENDIDO COMO 
UM ATO EDUCATIVO ESCOLAR SUPERVISIONADO, DESENVOLVI-
DO NO AMBIENTE DE TRABALHO. OBJETO DO ADITIVO: VIGEN-
TE ATÉ O DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2013. DATA DO ADITIVO: 
21.12.2012 ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 31.12.2013 PAL Nº 
06/2010 DISPENSA: 02/2010.

FRAIBURGO (SC), 28 DE DEZEMBRO 2012
NILCE PINZ
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Garopaba

Câmara muniCiPal

Portaria Nº 01 de 02 de Janeiro de 2013.
PORTARIA Nº 01 DE 02 DE JANEIRO DE 2013.
EXONERA SERVIDORA DO CARGO EM COMISSAO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE GAROPABA

ROGÉRIO LINHARES, Presidente da Câmara Municipal de Verea-
dores de Garopaba, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 
23, III, alínea “a”, do Regimento Interno, e considerando os ter-
mos da Lei nº 1030 de 10 de abril de 2006, com suas posteriores 

FRAIBURGO (SC), 28 DE DEZEMBRO 2012
NILCE PINZ 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Extrato do Aditivo Nº Ta12fms31
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA12FMS31
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT12FMS13
ÓRGÃO GERENCIADOR: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
FORNECEDOR: LUCENA SERVIÇOS S/S OBJETO DA ATA: CRE-
DENCIAMENTO DA EMPRESA ACIMA IDENTIFICADA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTE A EXAMES DE ULTRASSONO-
GRAFIA, EM CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO 009/2011 DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE (ANEXO I), COM BASE NA TA-
BELA DE VALORES PRATICADOS PELO CIS-AMARP - CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 
DO ALTO VALE DO RIO DO PEIXE E TABELA DE PROCEDIMENTOS, 
MEDICAMENTOS E OPM DO SUS, EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
0001/2012 - FMS E TERMO ADITIVO Nº 0001/2012, A FIM DE 
ATENDER AS NECESSIDADES DA POPULAÇÃO DE FRAIBURGO, 
DURANTE O PERÍODO DE MARÇO A DEZEMBRO DE 2012. OBJETO 
DO ADITIVO: PRORROGADO PRAZO DE VIGÊNCIA, PARA ATÉ O 
DIA 28 DE FEVEREIRO DE 2013. DATA DO ADITIVO: 20.12.2012 
ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 28.02.2013 PAL Nº 17/2011 INE-
XIGIBILIDADE: 06/2012.

FRAIBURGO (SC), 28 DE DEZEMBRO 2012
NILCE PINZ 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Extrato do Aditivo Nº Ta12fms32
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA12FMS32
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT11FMS16
ÓRGÃO GERENCIADOR: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
FORNECEDOR: LABORATÓRIO BIOCLÍNICO FLEMING LTDA OB-
JETO DA ATA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATO-
RIAIS A SEREM COLETADOS NO PRONTO ATENDIMENTO 24 HS. 
LOCALIZADO NO BAIRRO VILA SALETE, NESTA CIDADE, PARA O 
ATENDIMENTO DE PACIENTES ATENDIDOS NO PA NAS SITUA-
ÇÕES DE URGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS, DURANTE O PERÍODO DE 
JUNHO A DEZEMBRO DE 2011, PREVISTO NO ITEM 1 DO EDITAL. 
OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
PRESENTE CONTRATO PARA ATÉ O DIA 28/02/2013. DATA DO 
ADITIVO: 20.12.2012 ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 28.02.2013 
PAL Nº 11/2011 PREGÃO PRESENCIAL: 08/2012.

FRAIBURGO (SC), 28 DE DEZEMBRO 2012
NILCE PINZ 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Extrato do Aditivo Nº Ta12fms33
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA12FMS33
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT11FMS17
ÓRGÃO GERENCIADOR: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
FORNECEDOR: J & F ANÁLISES CLÍNICAS E AMBIENTAIS LTDA 
OBJETO DA ATA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABO-
RATORIAIS A SEREM COLETADOS NO PRONTO ATENDIMENTO 
24 h. LOCALIZADO NO BAIRRO VILA SALETE, NESTA CIDADE, 
PARA O ATENDIMENTO DE PACIENTES ATENDIDOS NO PA NAS 
SITUAÇÕES DE URGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS, DURANTE O PE-
RÍODO DE JUNHO A DEZEMBRO DE 2011, PREVISTO NO ITEM 2 
DO EDITAL. OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAR O PRAZO DE VI-
GÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO PARA ATÉ O DIA 28/02/2013. 
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termos da Lei nº 1030 de 10 de abril de 2006, com suas posterio-
res alterações,

RESOLVE:
Art. 1o EXONERAR do cargo em comissão de CHEFE DE DIVISÃO 
DE INFORMÁTICA da Câmara Municipal de Garopaba, o senhor 
JOSUÉ FURTADO DOS PASSOS, do quadro de servidores do Poder 
Legislativo Municipal, a partir de 02/01/2013.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, em 02 de janeiro de 2013.
ROGÉRIO LINHARES
Presidente

Publicada a presente Portaria, na Galeria da Câmara Municipal de 
Garopaba, aos dois dias mês de janeiro do ano de dois mil e treze.

Publicada a presente Lei no DOM/SC em _____/ _____/2013, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

IVALDO DA SILVA LOBO FILHO
Diretor Administrativo

Portaria Nº 04 de 02 de Janeiro de 2013.
PORTARIA Nº 04 DE 02 DE JANEIRO DE 2013.
DESIGNA PARA O CARGO EM COMISSIAO DE ASSESSOR PARLA-
MENTAR DA CÂMARA MUNICIPAL DE GAROPABA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Rogério Linhares, Presidente da Câmara de Vereadores do Muni-
cípio de Garopaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 23, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno, con-
siderando os termos da Lei Municipal Nº 1.677/2012, de 21 de 
dezembro de 2012, e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º DESIGNAR, a Senhora LEIDE DA SILVA BERNARDINO, 
brasileira, solteira, CPF 065.578.159-54, RG 4.770.202-8, para 
exercer o cargo comissionado de ASSESSORA PARLAMENTAR, 
conforme Lei Municipal Nº 1.030 de 10 de abril 2006, Quadro II - 
Comissionados da Câmara Municipal de Garopaba, cumprindo-lhe 
as funções inerentes ao cargo, com efeitos a partir de 02/01/2013.

Art. 2º Fica o Cargo em comissão de Assessora Parlamentar, a per-
ceber os vencimentos correspondentes a Lei Municipal Nº 1.677 
de 21 de dezembro de 2012, Quadro II - Comissionados.

Parágrafo Único - O servidor deverá desempenhar suas funções 
em conformidade com as determinadas na Lei Municipal nº 1.030 
de 10 de abril 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, em 02 de janeiro de 2013.
ROGÉRIO LINHARES
Presidente
Câmara Municipal de Garopaba

Publicada a presente Portaria, na Galeria da Câmara Municipal de 
Garopaba, aos dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 
treze.

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em _____/ _____/2013, 

alterações,

RESOLVE:
Art. 1o EXONERAR do cargo em comissão de SECRETÁRIA MU-
NICIPAL da Câmara Municipal de Garopaba, a senhora GIOVANA 
DA SILVA DEFREYN, do quadro de servidores do Poder Legislativo 
Municipal, a partir de 02/01/2013.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, em 02 de janeiro de 2013.
ROGÉRIO LINHARES
Presidente

Publicada a presente Portaria, na Galeria da Câmara Municipal de 
Garopaba, aos dois dias mês de janeiro do ano de dois mil e treze.

Publicada a presente Lei no DOM/SC em _____/ _____/2013, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

IVALDO DA SILVA LOBO FILHO
Diretor Administ

Portaria Nº 02 de 02 de Janeiro de 2013.
PORTARIA Nº 02 DE 02 DE JANEIRO DE 2013.
EXONERA SERVIDOR DO CARGO EM COMISSÃO DA CÂMARA MU-
NICIPAL DE GAROPABA

ROGÉRIO LINHARES, Presidente da Câmara Municipal de Vere-
adores de Garopaba, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 23, III, alínea “a”, do Regimento Interno, e considerando os 
termos da Lei nº 1030 de 10 de abril de 2006, com suas posterio-
res alterações,

RESOLVE:
Art. 1o EXONERAR do cargo em comissão de ASSESSOR PARLA-
MENTAR da Câmara Municipal de Garopaba, o senhor SIDNEY DE 
SOUZA, do quadro de servidores do Poder Legislativo Municipal, a 
partir de 02/01/2013.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, em 02 de janeiro de 2013.
ROGÉRIO LINHARES
Presidente

Publicada a presente Portaria, na Galeria da Câmara Municipal de 
Garopaba, aos dois dias mês de janeiro do ano de dois mil e treze.

Publicada a presente Lei no DOM/SC em _____/ _____/2013, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

IVALDO DA SILVA LOBO FILHO
Diretor Administrativo

Portaria Nº 03 de 02 de Janeiro de 2013.
PORTARIA Nº 03 DE 02 DE JANEIRO DE 2013.
EXONERA SERVIDOR DO CARGO EM COMISSÃO DA CÂMARA MU-
NICIPAL DE GAROPABA

ROGÉRIO LINHARES, Presidente da Câmara Municipal de Vere-
adores de Garopaba, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 23, III, alínea “a”, do Regimento Interno, e considerando os 
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Guaramirim

Prefeitura

Extrato de Ata 104/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N.º 104/2012

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de material 
de limpeza.
Modalidade de Licitação: Pregão Registro de Preço n.º 104/2012.
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC.
Fornecedor:
COMERCIAL MULTIVILLE LTDA - EPP.
Vencedor dos itens: 01 e 02
Valor: R$ 4.516,00 (quatro mil e quinhentos e dezeseis reais).
Vigência: Início: 03/01/2013 Término: 02/01/2014

Guaramirim/SC, 03 de janeiro de 2013.
NILSON BYLAARDT
Prefeito Municipal

Herval d’Oeste

Prefeitura

Portaria Nº 001/2013
PORTARIA Nº 001/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Or-
gânica Municipal, e tendo em vista o disposto no artigo 41 caput 
da Constituição Federal,

RESOLVE:
HOMOLOGAR o Estágio Probatório e DECLARAR estável no Serviço 
Público Municipal, no cargo de Nutricionista - Nível - 12/1, Refe-
rência “A”, do Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, à 
Servidora VANESSA PORTO CLOS (Matr. 3081), ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo, haja vista ter cumprido o período de 03 
(três) anos de Estágio Probatório de 16 de novembro de 2009 a 15 
de novembro de 2012, consoante no que determina o Decreto nº 
2570 de 12 de Março de 2009, conforme formulários de avaliação 
constantes em sua ficha funcional.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Janeiro de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
IVALDO DA SILVA LOBO FILHO
Diretor Administrativo
Câmara Municipal de Garopaba

Portaria Nº 05 de 02 de Janeiro de 2013.
PORTARIA Nº 05 DE 02 DE JANEIRO DE 2013.
DESIGNA PARA O CARGO EM COMISSIAO DE ASSESSOR PARLA-
MENTAR DA CÂMARA MUNICIPAL DE GAROPABA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Rogério Linhares, Presidente da Câmara de Vereadores do Muni-
cípio de Garopaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 23, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno, con-
siderando os termos da Lei Municipal Nº 1.677/2012, de 21 de 
dezembro de 2012, e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º DESIGNAR, o Senhor GILBERTO DA ROSA, brasileiro, sol-
teiro, CPF 057.110.159-31, RG 5395137 SSP/SC, para exercer o 
cargo comissionado de ASSESSOR PARLAMENTAR, conforme Lei 
Municipal Nº 1.030 de 10 de abril 2006, Quadro II - Comissiona-
dos da Câmara Municipal de Garopaba, cumprindo-lhe as funções 
inerentes ao cargo, com efeitos a partir de 02/01/2013.

Art. 2º Fica o Cargo em comissão de Assessora Parlamentar, a per-
ceber os vencimentos correspondentes a Lei Municipal Nº 1.677 
de 21 de dezembro de 2012, Quadro II - Comissionados.

Parágrafo Único - O servidor deverá desempenhar suas funções 
em conformidade com as determinadas na Lei Municipal nº 1.030 
de 10 de abril 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, em 02 de janeiro de 2013.
ROGÉRIO LINHARES
Presidente
Câmara Municipal de Garopaba

Publicada a presente Portaria, na Galeria da Câmara Municipal de 
Garopaba, aos dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 
treze.

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em _____/ _____/2013, 
de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

IVALDO DA SILVA LOBO FILHO
Diretor Administrativo
Câmara Municipal de Garopaba
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Janeiro de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 005/2013
PORTARIA Nº. 005/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, à servidora MI-
CHELLE BENEDETTI (Matr. 2880), ocupante do Cargo de Provi-
mento Efetivo de Auxiliar Administrativo, Nível - 6/2, Referência 
“A”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, nos termos 
do artigo 103, da Lei Complementar Nº. 281/2011, referente ao 
período aquisitivo de 19 de agosto de 2011 a 18 de agosto de 
2012, para serem gozadas a contar de 02 de janeiro de 2013 a 13 
de janeiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Janeiro de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 006/2013
PORTARIA Nº. 006/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, à servidora MARGA-
RETE DE DEUS E SILVA FIORESE (Matr. 103), ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Inspetor Educacional, Nível - 9, Referên-
cia “A”, Anexo XI da LC Nº. 286/2011, 40 horas semanais, nos ter-
mos do artigo 103, da Lei Complementar Nº. 281/2011, referente 
ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2011 a 18 de agosto de 
2012, para serem gozadas a contar de 02 de janeiro de 2013 a 13 
de janeiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Janeiro de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 002/2013
PORTARIA Nº 002/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença Sem Remuneração, a contar de 02 de janeiro 
de 2013, com fulcro no Artigo 105, artigo IV da Lei Complemen-
tar Nº 281/2011, à Servidora ANA CELIA DE A. S. DOMINGUES 
(Matr. 1075), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agen-
te de Serviços Gerais, Nível/Referência - 3/C, anexo V da LC Nº. 
280/2011, 40 horas semanais, constante do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo Municipal, pelo período de 01 (um) ano.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Janeiro de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 003/2013
PORTARIA Nº 003/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença Sem Remuneração, a contar de 02 de janeiro 
de 2013, com fulcro no Artigo 105, artigo IV da Lei Complementar 
Nº 281/2011, ao Servidor CELSO LUIS RODRIGUES DOMINGUES 
(Matr. 1376), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente 
de Serviços Gerais, Nível/Referência - 3/D, anexo V da LC Nº. 
280/2011, 40 horas semanais, constante do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo Municipal, pelo período de 01 (um) ano.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Janeiro de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 004/2013
PORTARIA Nº 004/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
ALTERAR OS EFEITOS da Portaria Nº. 1164/2012, que prorroga o 
contrato da Servidora BRUNA TONET (Matr. 3424), para exercer 
as funções de Agente de Serviços Gerais, 40 horas semanais, em 
Escola Municipal, em substituição à servidora Ana Célia de A. S. 
Domingues, enquanto perdurar o afastamento desta, que se en-
contra em Licença sem Remuneração, de conformidade com o que 
preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011.
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2005 a 30 de dezembro de 2010, para serem gozadas a contar de 
02 de Janeiro de 2012 a 31 de Janeiro de 2012.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Janeiro de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 010/2013
PORTARIA Nº. 010/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora ROZE MARI BES-
BATTI (Matr. 1091), ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar Administrativo, Nível - 6/2, Referência “C”, 40 horas se-
manais, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Mu-
nicipal, referente ao período aquisitivo compreendido entre 02 de 
fevereiro de 2011 e 01 de fevereiro de 2012, para serem gozadas 
a partir de 02 de janeiro de 2013 a 31 de janeiro de 2013, de con-
formidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 
281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Janeiro de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 011/2013
PORTARIA Nº. 011/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 09 (nove) dias de Férias não gozadas, conforme Por-
taria Nº. 083/2012, à Servidora MARA TEREZINHA RIBEIRO DOS 
SANTOS KUHL (Matr. 58), a qual exerce a função de Professor, 
Nível - 8, Referência “C”, 40 horas semanais, constante do Qua-
dro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, referente ao período 
aquisitivo compreendido entre 25 de abril de 2010 e 24 de abril de 
2011, para serem gozadas a partir de 02 de Janeiro de 2012 a 10 
de janeiro de 2012.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Janeiro de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 007/2013
PORTARIA Nº. 007/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, ao servidor ANTO-
NIO NELSON ROMUALDO (Matr. 447), ocupante do Cargo de Pro-
vimento Efetivo de Técnico de Edificações e Manutenção, Nível - 5, 
Referência “G”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, 
nos termos do artigo 103, da Lei Complementar Nº. 281/2011, 
referente ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2011 a 18 de 
agosto de 2012, para serem gozadas a contar de 02 de janeiro de 
2013 a 13 de janeiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Janeiro de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 008/2013
PORTARIA Nº. 008/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, à servidora FÁTI-
MA DIRLEY PEREIRA PAGANINI (Matr. 10), ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Técnico Tributário Financeiro, Nível - 11, 
Referência “K”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, 
nos termos do artigo 103, da Lei Complementar Nº. 281/2011, 
referente ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2011 a 18 de 
agosto de 2012, para serem gozadas a contar de 02 de janeiro de 
2013 a 13 de janeiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Janeiro de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 009/2013
PORTARIA Nº. 009/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença Prêmio, à servidora ZULEICA BARTH DASSI 
(Matr. 792), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Médico, 
Nível - 10, Referência “D”, Anexo XI da LC Nº. 280/2011, 40 ho-
ras semanais, nos termos do artigo 79 da Lei Complementar Nº. 
191/2005, corroborada pelo artigo 104, da Lei Complementar Nº. 
281/2011, referente ao período aquisitivo de 30 de dezembro de 
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40 (quarenta) horas semanais, para o Nível/Referência 7/A anexo 
XI, a partir de 31 de dezembro de 2012, de conformidade com o 
artigo 22 da Lei Complementar Nº. 286 de 27 de outubro de 2011, 
Inciso I.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de janeiro de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 016/2013
PORTARIA Nº 016/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
DISPENSAR a pedido conforme requerimento anexo, a Servido-
ra VANIA RECALCATTI PIOVESAN (Matr. 3447), a partir de 02 de 
janeiro de 2013, a qual exercia a função de Professor, Nível - 2, 
Letra “A”, 40 horas semanais, anexo XI da LC Nº. 286/2011, de 
conformidade com preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. 
Sendo que seu Contrato de Trabalho era regido pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Herval d´Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Janeiro de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 017/2013
PORTARIA Nº 017/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
DISPENSAR a pedido conforme requerimento anexo, a Servidora 
JAQUELINE BRESSAN DA SILVA (Matr. 3600), a partir de 02 de 
janeiro de 2013, a qual exercia a função de Professor, Nível - 2, 
Letra “A”, 20 horas semanais, anexo XI da LC Nº. 286/2011, de 
conformidade com preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. 
Sendo que seu Contrato de Trabalho era regido pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Herval d´Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Janeiro de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 012/2013
PORTARIA Nº. 012/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional de Profissional do Magistério - Pro-
gressão por Mérito - Avaliação de Desempenho, a servidora CRIS-
TIANE ZABOTT GARVIN, (Matr. 532), nascida aos 28/12/1975, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/Re-
ferência 7/B, anexo XI, com regime de trabalho de 40 (quarenta) 
horas semanais, para o Nível/Referência 7/C anexo XI, a partir de 
28 de dezembro de 2012, de conformidade com o artigo 22 da Lei 
Complementar Nº. 286 de 27 de outubro de 2011, Inciso I.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de janeiro de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 013/2013
PORTARIA Nº. 013/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional de Profissional do Magistério 
- Progressão por Mérito - Avaliação de Desempenho, a servido-
ra MARINÊS APARECIDA GONÇALVES, (Matr. 149), nascida aos 
28/12/1964, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Profes-
sor, Nível/Referência 5/A, anexo XI, com regime de trabalho de 
40 (quarenta) horas semanais, para o Nível/Referência 5/B anexo 
XI, a partir de 28 de dezembro de 2012, de conformidade com o 
artigo 22 da Lei Complementar Nº. 286 de 27 de outubro de 2011, 
Inciso I.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de janeiro de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 014/2013
PORTARIA Nº. 014/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional de Profissional do Magistério 
- Progressão por Mérito - Avaliação de Desempenho, a servido-
ra CLAUDETE DE DEUS E SILVA GODOI, (Matr. 89), nascida aos 
29/12/1966, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Profes-
sor, Nível/Referência 6/E, anexo XI, com regime de trabalho de 
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Saúde de Nova Brasília.
Empresa: L Construções Ltda. EPP.
Valor Total: R$ 13.900,00
Fundamento: Artigo 24, I da Lei 8.666/93, e suas alterações.

Imbituba, 04 de janeiro de 2013.
MARIA MADALENA DOMINGOS NUNES
Secretária Municipal de Saúde

Publicação de Extrato de Dispensa 44/2012 (PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PROCESSO Nº 137/2012
DISPENSA Nº 44/2012

Objeto: Implantação da drenagem e pavimentação asfáltica, da 
Avenida Marieta Konder Bornhausen, situada em Vila Nova Alvo-
rada.
Empresa: Vila Nova Comércio de Materiais de Construção Ltda.
Valor Total: R$ 7.616,43
Fundamento: Artigo 24, I da Lei 8.666/93, e suas alterações.

Imbituba, 04 de janeiro de 2013.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Publicação de Extrato de Dispensa 45/2012 (PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PROCESSO Nº 138/2012
DISPENSA Nº 45/2012

Objeto: Implantação da pavimentação com peças pré-moldadas 
de concreto - PCC, da Rua José João da Rosa, Bairro Penha, Im-
bituba/SC.
Empresa: Imbimolde Pré-Moldados & Construções Ltda. - EPP.
Valor Total: R$ 14.995,43
Fundamento: Artigo 24, I da Lei 8.666/93, e suas alterações.

Imbituba, 04 de janeiro de 2013.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Publicação de Extrato de Revogação de Pregão 
Presencial 62/2012 (PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica, que fica revogado o 
Processo Licitatório nº 134/2012, na modalidade de Pregão Pre-
sencial nº 62/2012, devido o não comparecimento de interessados 
caracterizando a licitação como deserta.

Imbituba, 04 de janeiro de 2013.
DILSON PETRASSEM JUNIOR
Pregoeiro Oficial

Ibiam

Prefeitura

Portaria Nº 317/2012
PORTARIA Nº 317, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012
“CANCELA PAGAMENTO DE FUNÇÃO GRATIFICADA FG-1 DE SER-
VIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NELSON MÁRIO GRASSI, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, 
do art. 88, da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:
Art. 1º. Cancelar o pagamento de Função Gratificada FG-1, conce-
dida ao servidor JOSÉ ROBERTO GONZATTO, através da Portaria 
nº 086 de 22 de março de 2007.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 31 de dezembro de 2012.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 
28 DE DEZEMBRO DE 2012.
NELSON MARIO GRASSI
Prefeito Municipal

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria aos 
vinte e oito dias do mês de dezembro de dois mil e doze.

ALCINDO PEROSA
Sec. da Adm. e da Fazenda

Imbituba

Prefeitura

Publicação de Extrato de Comunicado de Referente 
ao Registro Cadastral
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
A Prefeitura Municipal de Imbituba, nos termos do parágrafo 1º do 
artigo 34 da lei 8.666/93 e suas alterações, comunica que se en-
contra permanentemente aberta a inscrição no Registro Cadastral 
para licitações, bem como a renovação dos já inscrito, na Av. Dr. 
João Rimsa, 531, Centro, Imbituba, SC. Os interessados deverão 
comparecer nesta Entidade, munidos da documentação exigida no 
artigo 27 ao 31 da seção II, da referida Lei. Maiores informações 
poderão ser obtidas no Departamento de licitações no endereço 
acima citado, de segunda à sexta-feira, das 13:00 às 19:00 horas.

Imbituba, 04 de janeiro de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Publicação de Extrato de Dispensa 09/2012 (Saúde)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
SAÚDE
PROCESSO Nº 59/2012
DISPENSA Nº 09/2012

Objeto: Contratação de empresa com fornecimento de materiais 
e mão de obra para reforma do imóvel que abrigava a Unidade de 
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Iomerê

Prefeitura

Decreto 1371/2013
DECRETO Nº 1371 DE 02 DE JANEIRO DE 2013
Dispõe sobre o expediente da Prefeitura Municipal de Iomerê

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais:

DECRETA:
Art. 1º A partir de 03 de janeiro de 2013 o expediente será o 
seguinte:

_ Prefeitura Municipal será das 07h30m às 11h30m e das 13h às 
17h.

_ Secretaria Municipal da Saúde e Ação Social: 08h às 12h e das 
13h15m às 17h15m.

_ Creche: 07h às 17h.

Art. 2º O atendimento será feito de segunda a sexta feira.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor em 03 de janeiro de 2013.

Gabinete do Prefeito

Iomerê, 02 de janeiro de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração e 
Finanças nesta mesma data. 

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 1372/2013
DECRETO Nº 1372 DE 02 DE JANEIRO DE 2013.
Atualiza a Unidade Fiscal do Município - UFM

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERE, considerando o disposto no 
art. 3º, da Lei Complementar nº 12 de 26 de março de 2003

DECRETA:
Art. 1º. Fica atualizada a Unidade Fiscal do Município - UFM, nos 
termos do Parágrafo Único, do artigo 3º, da Lei Complementar 
nº 12 de 26 de março de 2003, cujo valor passa a ser de R$ 3,79 
(três reais e setenta e nove centavos), servido como referencia 
financeira para cobrança de tributos e multas.

Parágrafo Único: O valor da correção utilizado para a atualização 
da Unidade Fiscal do Município equivale a 7,56% (sete vírgula ci-
quenta e seis porcento) correspondente ao Índice Geral de Preços 
de Mercado - IGP-M, apurado pela Fundação Getulio Vargas - FGV 
- acumulado no ano de 2012.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
revogada as disposições em contrario.

Iomerê, 02 de janeiro de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

Portaria CMI N° 01/2013
PORTARIA CMI n° 01/2013
“Estabelece Horário de Atendimento ao Público pela Presidência 
da Câmara Municipal de Imbituba”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo Art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Art. 1º. DETERMINAR que o Horário de Atendimento ao Público 
pela Presidência da Câmara Municipal de Imbituba fique estabele-
cido das 17:00hs às 19:00hs, de segunda a sexta-feira.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 02 de janeiro de 2013.
LUÍS ANTÔNIO DUTRA
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 02 de janeiro de 2013.

Portaria CMI N° 02/2013
PORTARIA CMI n° 02/2013
“Determina serviços de levantamento de dados de processos judi-
ciais relacionados com a Câmara Municipal de Imbituba”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo Art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Art. 1º. DETERMINAR que a servidora Erica Batista Pitigliani, ocu-
pante do cargo de assessora jurídica da Câmara Municipal de Im-
bituba, realize, com urgência, levantamento de todos os processos 
judiciais relacionados com a Câmara Municipal de Imbituba, for-
mando dossiês, apresentando informações quanto à tramitação, 
em todas as instâncias, inclusive, quanto a processos judiciais de 
servidores ativos e inativos.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 02 de janeiro de 2013.
LUÍS ANTÔNIO DUTRA
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 02 de janeiro de 2013.
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Portaria 2018/2013
PORTARIA N° 2018, DE 02 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 0005/97 de 09 
de janeiro de 1997:

RESOLVE
Art. 1° Nomear ALZEMIRO MAFIOLETTI, brasileiro, casado, por-
tador da cédula de identidade n° 685.305 e CPF n° 296.651.409-
49, para o cargo de Secretário Municipal de Obras e Serviços Pú-
blicos.

Art. 2°  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Iomere, 02 de Janeiro de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria nesta Secretaria de Administração e 
Finanças em 02 de janeiro de 2013.

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2019/2013
PORTARIA N° 2019, DE 02 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia Secretário Municipal de Saúde e Ação Social.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 0005/97 de 09 
de janeiro de 1997:

RESOLVE
Art. 1° Nomear MILTO LUIZ BORGA, brasileiro, casado, portador 
da cédula de identidade n° 3.484.608 e CPF n° 347.515.059-04, 
para o cargo de Secretário Municipal de Saúde e Ação Social.

Art. 2°  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Iomere, 02 de Janeiro de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria nesta Secretaria de Administração e 
Finanças em 02 de janeiro de 2013.

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2020/2013
PORTARIA N° 2020, DE 02 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 0005/97 de 09 
de janeiro de 1997:

RESOLVE
Art. 1° Nomear MAURICIO BRIDI, brasileiro, casado, portadora 
da cédula de identidade n° 3.761.902 e CPF n° 022.124.619-33, 

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
nesta mesma data.

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2016/2013
PORTARIA N° 2016, DE 02 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia Secretário Municipal de Administração e Finanças.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 0005/97 de 09 
de janeiro de 1997:

RESOLVE
Art. 1° Nomear DOUGLAS FRANCISCO ZARDO, brasileiro, ca-
sado, portador da cédula de identidade n° 2.977.635 e CPF n° 
001.144.989-62, para o cargo de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Finanças.

Art. 2°  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Iomere, 02 de Janeiro de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria nesta Secretaria de Administração e 
Finanças em 02 de janeiro de 2013.

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2017/2013
PORTARIA N° 2017, DE 02 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 0005/97 de 09 
de janeiro de 1997:

RESOLVE
Art. 1° Nomear CLAUDEMIR AGOSTINI, brasileiro, casa-
do, portador da cédula de identidade n° 1.852.505-9 e CPF n° 
526.330.989-91, para o cargo de Secretário Municipal de Agricul-
tura e Meio Ambiente.

Art. 2°  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Iomere, 02 de Janeiro de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria nesta Secretaria de Administração e 
Finanças em 02 de janeiro de 2013.

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças
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Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria nesta Secretaria de Administração e 
Finanças em 02 de janeiro de 2013.

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2023/2013
PORTARIA Nº 2023 DE 02 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia Comissão Permanente de Licitações Para Todos os Órgãos 
da Administração Direta e Indireta do Município de Iomerê.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais; e em conformidade com a Lei nº 8.666/93;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a Comissão Permanente de Licitações para to-
dos os órgãos da Administração Direta e Indireta do Município de 
Iomerê, composta pelos seguintes membros: Josnei Bavaresco, 
Carla Candiago e Elizete Barichello Baldo.

Art. 2º A Comissão será presidida por Josnei Bavaresco e vigorará 
até 31 de dezembro de 2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Iomerê, 02 de janeiro de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria nesta Secretaria de Administração e 
Finanças em 02 de janeiro de 2013.

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2024/2013
PORTARIA N° 2024, DE 02 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia PAULA PASQUAL para o cargo de Assessora Jurídica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 320/05 de 13 de 
Julho de 2005 e suas alterações:

RESOLVE
Art. 1° Nomear PAULA PASQUAL, brasileira, solteira, portadora 
da cédula de identidade n° 3.552.001 e CPF n° 021.122.879-66, 
para o cargo de Assessora Jurídica, lotada no Gabinete do Prefeito, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2°  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Iomere, 02 de Janeiro de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria nesta Secretaria de Administração e 
Finanças em 02 de janeiro de 2013.

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

para o cargo de Secretário Municipal de Educação, Cultura e Es-
porte.

Art. 2°  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Iomere, 02 de Janeiro de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria nesta Secretaria de Administração e 
Finanças em 02 de janeiro de 2013.

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2021/2013
PORTARIA N° 2021 DE 02 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia ALVACIR ANTONIO PAGANINI, para o cargo de Diretor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 320/05 de 13 de 
julho de 2005 e suas alterações:

RESOLVE
Art. 1° Nomear ALVACIR ANTONIO PAGANINI, brasileiro, sol-
teiro, portador da cédula de identidade n° 2.977.160 e CPF n° 
933.517.479-34, para o cargo de Diretor, lotado na Secretaria de 
Obras com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2°  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Iomere, 02 de Janeiro de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria nesta Secretaria de Administração e 
Finanças em 02 de janeiro de 2013.

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2022/2013
PORTARIA N° 2022 DE 02 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia KARINA FALCHETTI PERETTI para o cargo de Chefe de 
Sessão.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei Municipal 320/05 de 13 de 
julho de 2005 e suas alterações:

RESOLVE
Art. 1°  Nomear KARINA FALCHETTI PERETTI, brasileira, sol-
teira, portadora da cédula de identidade n° 5.173.275-0 e CPF 
n° 060.270.789-79, para o cargo de Chefe de Sessão, lotada na 
Secretaria de Administração e Finanças com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Iomere, 02 de Janeiro de 2013.
LUCIANO PAGANINI
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o) ECG - Eletrocardiograma com laudo
p) Declaração de que a posse do cargo não implica em acumula-
ção proibida de cargo, emprego ou função pública e que não há 
nenhum impedimento para assumir o cargo;
q) apresentar declaração de não ter sofrido, no exercício de fun-
ção pública, as penalidades disciplinares.
Os exames médicos e laboratoriais deverão ser providenciados 
com a necessária antecedência.
O não atendimento à presente convocação importará na perda do 
direito à nomeação e no desfazimento do respectivo ato.

Iomerê, 03 de janeiro de 2013
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Ipumirim

Prefeitura

Decreto N°.1963/2012 de 28 de Dezembro de 2012.
HOMOLOGA AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO, AVALIAÇÃO 
DA PROGRESSÃO FUNCIONAL DE DESEMPENHO DOS FUNCIONÁ-
RIOS E AVALIAÇÃO ANUAL.

VALDIR ZANELLA, Prefeito de Ipumirim - SC, no uso de suas 
atribuições e nos termos do artigo 20 da Lei Complementar n° 
001/2002, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Pú-
blicos do Município e art. 14 da LC 002/2002, que dispõe sobre 
a progressão por desempenho dos servidores estáveis da admi-
nistração direta e indireta e da outras providencias e decreto n° 
1426/2006, que regulamenta o artigo 22 da Lei Complementar 
001/2003.

H O M O L O G A
Art. 1° Fica homologado o resultado da Avaliação do Estágio Pro-
batório, Avaliação da Progressão Funcional por Desempenho dos 
Servidores Públicos Municipais Estáveis e avaliação anual realiza-
das pelas comissões estabelecidas pelas portarias n° 540/2012 e 
563/2012, que nomeia os membros para compor a comissão de 
avaliação anual, avaliação de estágio probatório e avaliação por 
desempenho dos servidores.
Parágrafo Único - O resultado de avaliação de estagio probatório é 
constante do anexo I do presente decreto.
Art. 2° Nos termos do § 7° do art. 22 da Lei Complementar 
001/2002, o servidor que não concordar com o conceito do anexo 
I do presente decreto, no prazo de 10 dias poderá recorrer soli-
citando reconsideração ao chefe imediato, constante da comissão 
de avaliação estabelecida pelas portarias n°.370/2011 e 371/2011.

Art. 3° O presente Decreto produzira efeitos a partir de 28 de 
Dezembro de 2012.
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário

Ipumirim - SC, 28 de Dezembro de 2012.
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal

PAULO ROBERTO DE BORTOLI.
Agente de Recursos Humanos.

Portaria 2025/2013
PORTARIA N° 2025 DE 02 DE JANEIRO DE 2013.
Autoriza funcionários a conduzirem veículos da frota municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais:

RESOLVE
Art. 1°  Autorizar os seguintes funcionários, além dos secretários 
municipais, a conduzir veículos do Município de Iomerê:
- Paula Pasqual
- Joselito Munaro
- Josnei Bavaresco
- Alvacir Paganini
- Geovana Liebl
- Sibele Fiorentin
- Isabela Rech
- Elizete Buffon Balbinot
- Leonardo Pohl
- Itacir Balbinot
- Andre Luiz Sauer
- Eduardo Paulo Riedtmann da Silva

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Iomere, 02 de Janeiro de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria nesta Secretaria de Administração e 
Finanças em 02 de janeiro de 2013.

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Edital de Convocação
Edital de Convocação

O Prefeito Municipal de IOMERE, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que fica convocada Sra. EDILAINE MARIA TOIGO, 
para o cargo de Assistente de Creche e que no prazo de 30(trin-
ta) dias, contados da publicação do presente Edital compareça 
na Secretaria de Administração e Finanças, no Paço Municipal, a 
Rua João Rech nº500, no Município de Iomerê-SC, a fim de tomar 
posse no cargo em razão de aprovação no Concurso Público nº 
01/2012
O Convocado deverá apresentar na Sec. De Administração e Fi-
nanças da Prefeitura Municipal de Iomerê, dentro do prazo supra-
mencionado, os seguintes documentos:
a)Carteira de Trabalho ( se tiver);
b)PIS/PASEP (se tiver);
c)1(uma)foto 3x4;
d)Comprovante de Residência
e)Declaração de dependentes para Imposto de Renda
f)Cópias: Carteira de Identidade, CPF, Titulo de Eleitor, Grupo San-
guíneo, Certidão de Casamento ou Nascimento, Certidão de Nas-
cimento dos Filhos menores de 14(quatorze) anos;
g) Certidão de Antecedentes da 1ª e 2ª Varas (Fórum);
h)Comprovante de Escolaridade e requisitos(conforme exigido no 
Edital de Concurso)
i)Cópia da Carteira de Nacional de Habilitação;
j)Conta Bancária;
k)Exame de Sangue: Hemograma, Glicemia e Sorologia de Lues;
l)Parcial de Urina
m) RX do Tórax P.A e Perfil;
n) RX coluna lombar e cervical, P.A e perfil;
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1645 Elis Regina 
Serafin 2º 755 E

1838 E l i z a b e t e 
Bordingnon 2º 878 E

1644 Elizangela T. 
Mertins 2º 755 E

1971 Fabiana Pa-
ludo 1º 856 E

1654 Fatma Pagno 
Bussolaro 2º 722 E

1639 Fernanda Pa-
ludo 2º 698 B

1999 Filipe Ste-
chinski 1º 788 E

2009 Flaviana Fati-
ma Manica 1º 856 E

1719 Gabriele Fra-
casso 2º 878 E

2014
Gessi Antu-
nes de Cam-
pos

1º 878 E

1666 Gilberto Jose 
Baranoski 2º 711 B

1991 G i l s onBa r -
bieri 1º 744 E

1643 Giovania Ka-
tia Schneider2º 755 E

HOMOLOGA RESULTADO DA AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO PROBATÓ-
RIO 2012.

MATR. NOME DO 
SERVIDOR N. AV. PONTOS CONC. FI-

NAL

2005 Graziele B 
Farina 1º 878 E

1701 Ivete Heller 
Drehmer 2º 675 B

1882 Ivone W. Sie-
beneichler 1º 766 E

1987 Jair Luiz Ba-
ranoski 1º 563 B

1727 Janiel Giron 2º 867 E
1674 Jean Berton 2º 856 E

2023 João B. Mar-
tins Machado1º 621 B

1662
Jocelina Co-
melli de An-
drade

2º 867 E

2017 Joelson Te-
chio Libano 1º 789 E

1650 J o s e m a r a 
Darleia Teles 2º 755 E

2010
Jorge A. 
Soares dos 
Santos

1º 867 E

1696 Juares Lopes 
da Silva 2º 878 E

1661 Jucimar M. 
Rauscholb 2º 889 E

2025 Jucelia Pre-
zotto 1º 744 E

1638 Julie Regi-
natto 2º 800 E

HOMOLOGA RESULTADO DA AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO PROBATÓ-
RIO 2011.

MATR. NOME DO 
SERVIDOR N° AV. PONTOS CONS. FINAL

1989 Adelar Pedro 
Schneider 1º 710 B

1647 Adriane Mul-
ler 2° 755 E

1852 Adriana Bor-
tolanza 1º 822 E

1876 Aline Fala-
bretti 1º 777 E

1988 Alison Bian-
chesi 1º 677 B

1707
Amarildo A. 
de Marco Fi-
lho

2º 845 E

2013
Ana Luiza 
Fonata V. 
Metz

1º 878 E

1994
A n d e r s o n 
C r i s t i a n o 
Schmitz

1º 621 B

1668 Andressa Lu-
cia Cesco 2º 900 E

2020
B e r n a d e t e 
Fontana Va-
selai

1º 889 E

1995 Ceciia Bian-
chesi 1º 867 E

2037 Claudete Ma-
ria Baron 1º 878 E

1665 Claudete W. 
Drehmer 2º 889 E

1689 C laud iomi r 
Canzi 2º 788 E

2019
Claudira An-
dreia Kam-
mers

1º 766 E

1659 Clenir Rosa 
C. Bicigo 2º 675 E

1680 Cristian Fer-
nando Teles 2º 733 E

1838 Cristiane Zat 
Ongaratti 2º 889 E

2031 Daniela Za-
nella 1º 867 E

1687 Darcimir Au-
gusto Muller 2º 788 E

1733 Deise Sinho-
ratti 2º 597 E

1702 Dinamar L. 
Patzlaff 2º 878 E

1996 Diogo Wei-
mer 1º 788 E

1637 Douglas Biffi 2º 766 E

2021 Edson Pe-
drosso 1º 878 E

2034
Eliana C. Hil-
leschein Mo-
celin

1º 878 E

1705 Elis C. Rodri-
gues Alves 2º 675 B



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 130

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 115004/01/2013 (Sexta-feira)

1686 Renato Dos 
Santos 2º 856 E

1679 Rodrigo Fer-
reira 1º 766 E

1984 Rodrigo Ma-
ciel Rossatto 1º 834 E

1652 Ronize Barpi 2º 722 E

2003
Rosalia T. 
dos Reis Te-
chio

1º 878 E

1691 Rosani S. G. 
Schmidt 2º 889 E

1914 Rosimar Fer-
razzo 1º 889 E

1954 Rosmeri Si-
mon Bedin 1º 889 E

2022 Sandra Ana-
ter 1º 878 E

1671 Sidene Se-
rafin 2º 889 E

1642
Solange M 
Boldori Dal 
Puppo

2º 789 E

1708 Talitha Z. 
Berton 2º 856 E

2004 Tania Baron 
Lang 1º 867 E

1983 Telma Batis-
ta Tavela 1º 743 E

1648 Te r e z i n h a 
Lucia Schertz2º 755 E

1715 Valcir Carlos 
Bonissoni 2º 866 E

1651 Vanderlania 
R. C. Pereira 2º 755 E

1964 Vania Tedes-
co 1º 889 E

1990
Wa n d e r l e i 
Borges de 
Mello

1º 755 E

1706
Zeliane Fati-
ma de Almei-
da

2º 675 B

HOMOLOGAÇÃO DA AVALIAÇÃO ANUAL DOS SERVIDORES 2012
LEI COMPLEMENTAR N° 001/2002, ART. 40

Nº NOME DO SER-
VIDOR PONTOS CONC.FINAL

1047 Adi Terezinha 
Guerini 878 E

1025 Adriana de Pi-
nho Tiepo 900 E

0316 Adriana Giom-
belli Bordinhon 900 E

1105 Alan de Souza 
Pinto 856 E

1026 Andre Luiz Re-
gert 788 E

0009 Angela Perotti 
Ticiani 867 E

0013 Carlos Alberto 
Serafin 867 E

1720 Juliano Ba-
binski 2º 800 E

1672 Jurandi Bo-
goni Locatelli2º 878 E

1693
Katia S. de 
Marco Arti-
fon

1º 878 E

1830 Leila C. Fer-
rari 2º 889 E

1646 Liliana Mar-
chesi 2º 755 E

1728 Marcia Baron 
Serafin 2º 811 E

1664 Marciano Ca-
sagrande 2º 844 E

2008 Marcos An-
dre Wildner 1º 788 E

2024 Marcos Gio-
vani Cozer 1º 766 E

1714 Mariana da 
Silveira 2º 900 E

2006 Marilene Vo-
tri 1º 675 B

1710 M a r i l i a 
Cumerlatto 2º 675 B

1649
Marisane E. 
da L Ray-
mundi

2º 755 E

1697 Marizete Bo-
nissoni Cagol2º 878 E

2030
Marlon Fa-
biano Wei-
mer

1º 800 E

2011 M a u r i c i o 
Jose Kirst 1º 878 E

1698 M e l a n i a 
Chiella 2º 856 E

2000 Michel Be-
nelli 1º 856 E

2007 Micheli Dal 
Bello 1º 743 E

1716 Milania Maria 
Zuchi 2º 822 E

2015 Mirele Frigeri1º 711 B

1655 Mirte Bonis-
soni Bedin 2º 755 E

2012 Moacir Elias 
Tomazoni 1º 867 E

HOMOLOGA RESULTADO DA AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO PROBATÓ-
RIO 2012.

MATR. NOME DO 
SERVIDOR N. AV. PONTOS CONC. FI-

NAL

1676 Moira Com-
boski 2º 878 E

1965 Nelisse Pa-
gliosa 1º 889 E

2002 Neudi Teles 
da Silva 1º 733 E

1670 Osvaldo Bo-
nissoni 2º 867 E

1986 Paulo Sergio 
de Souza 1º 744 E
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0647 Maria Salete 
Cristani 856 E

0087 Marilei Frigeri 
Carpinelli 889 E

0090 Marino Antonio 
Lang 689 E

0484 Mario Roos 800 E
1146 Marisa Lisboa 789 E
0093 Marisa Rossetto 865 E
0097 Marlete Pereira 878 E

0650 Marli Carmen 
Grosbelli 878 E

0100 Mauro Antonio 
Gabardo 900 E

0101 Melania S. F. 
Chiella 856 E

1045 Melita Bedin 889 E

0109 Paulo Roberto 
de Bortoli 800 E

0111 Rosane Hee-
mann 878 E

1104 Rosani Camillo 800 E

0538 Roselei Regert 
dos Reis 878 E

0112 Roseli Salete Za-
natta 900 E

0652 Rosmeri Guerini 
Falabretti 889 E

0535 Salete Ines Le-
cardelli 878 E

0651 Salete Ines Le-
cardelli 878 E

1087 Sergio Antonio 
Tiepo 867 E

0115 Solange Cima-
don 834 E

0683 Susimar Ines 
Peretti 878 E

0551 Suzana Giom-
belli 900 E

0118 Thais Sposito 822 E

1111 Vanderson Ce-
rutti 878 E

1143 Vanusa Canton 789 E

1103 Vivia Cenci For-
magini 889 E

0126 Wilson Schroder777 E

HOMOLOGAÇÃO DA AVALIAÇÃO POR MERECIMENTO DOS SERVI-
DORES EFETIVOS 2012
LEI COMPLEMENTAR N° 001/2002, ART. 40

Nº NOME DO SER-
VIDOR PONTOS CONC. FINAL

0506 Adelar Vitalski 722 E

1304 Adriana Ongara-
to Hilleschein 865 E

0530 Adriana Gedoz 
Raymundi 889 E

0499 Altair Pedro Fa-
labretti 788 E

1311 Aneliria Techio 878 E

0544 Claudinei Sgan-
zerla 878 E

0534 Carmen Gui-
zzardi Zat 878 E

0700 Carmen Gui-
zzardi Zat 878 E

0018 Celso de Mello 867 E

0713 Cleocir Maria 
Soster 722 E

1151 Cleonice Perozin 
Sontag 867 E

1051 Dilviana Cason 878 E
1126 Dinamar Patzlaff878 E

1013 Dirlei Fontanella 
Piscinini 889 E

0540
Eliane Regina 
Bonissoni Ros-
setto

822 E

1284 Eloi Pramio 788 E
1014 Fabiane Farina 856 E
0040 Genoir Bernardi 822 E

0041 Gerson Marcos 
Serafin 700 B

0042 Gerson Mario 
Wildner 766 E

0044 Gilmar Antonio 
Casagrande 867 E

0049 Iara dos Santos 
Wolff 878 E

1041 Ilde Liberato Ba-
ron 666 B

0051 Ilse Falabretti 
Albiero 878 E

0053 Ilse Nicolão Se-
rafin 800 E

0059 Israel Cumer-
latto 711 B

0721 Ivalene Pelin 
Klee 889 E

0692 Ivete Dal Bello 
Spricigo 889 E

0066 Janete Locatelli 722 E

0067 Janete Regina 
Kist Neis 878 E

1089 João Carlos Fer-
rari 844 E

0069 Jose Carlos Te-
chio 900 E

0071 Juares Adelar 
Bogoni 788 E

0691 Juliana Moura 
Bertollo 833 E

0318 Loiri Salete Pari-
zotto Santian 878 E

HOMOLOGAÇÃO DA AVALIAÇÃO ANUAL DOS SERVIDORES 2012
LEI COMPLEMENTAR N° 001/2002, ART. 40

Nº NOME DO SER-
VIDOR PONTOS CONC.FINAL

1048 Ludimar Borton-
cello 878 E

0082 Margareth Ba-
ron de Mello 878 E

0536 Mari Lucia Arti-
fon 878 E
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CONCEDE
A MARIA SALETE CRISTANI, matrícula 647-5, Licença Prêmio de 
30 dias, relativas aos períodos aquisitivos de 2004 a 2009 e gozo 
de 02/01/2013 a 31/01/2013.
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zira efeitos a partir de 02 de Janeiro de 2013.

Ipumirim - SC, 02 de Janeiro de 2.013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal.

Portaria N°. 005/2013 de 02 de Janeiro de 2.013.
CONCEDE LICENÇA PREMIO A SERVIDORA PÚBLICO MUNICIPAL 
EFETIVA A PEDIDO.

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo o artigo 
125 da Lei complementar 001/2002, de 26 de setembro de 2002, 
que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, 
da administração direta e indireta,

CONCEDE
A WILSON SCHRODER, matrícula 126-0, Licença Prêmio de 30 
dias, relativas aos períodos aquisitivos de 2006 a 2011 e gozo de 
02/01/2013 a 31/01/2013.
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zira efeitos a partir de 02 de Janeiro de 2013.

Ipumirim - SC, 02 de Janeiro de 2.013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal.

Portaria N°. 006/2013 de 02 de Janeiro de 2.013.
CONCEDE LICENÇA PREMIO A SERVIDORA PÚBLICO MUNICIPAL 
EFETIVA A PEDIDO.

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo o artigo 
125 da Lei complementar 001/2002, de 26 de setembro de 2002, 
que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, 
da administração direta e indireta,

CONCEDE
A ADI TEREZINHA GUERINI, matrícula 1047-2, Licença Prêmio de 
30 dias, relativas aos períodos aquisitivos de 2007 a 2012 e gozo 
de 02/01/2013 a 31/01/2013.
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zira efeitos a partir de 02 de Janeiro de 2013.

Ipumirim - SC, 02 de Janeiro de 2.013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal.

Portaria N°. 559/2012 de 26 de Dezembro de 2.012.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS EFETI-
VOS NA CRECHE MUNICIPAL PEDACINHO DO CÉU.

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo o artigo 
125 da Lei Complementar 001/2002, de 26 de setembro de 2002, 
que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, 
da administração direta e indireta,

CONCEDE
Fica concedidas férias para as Servidores Públicos Municipais na 

0019 Claudiomir An-
tonio Accadrolli 900 E

0495 Cristian Rodrigo 
Cisotto 867 E

0491 Edna Luciane 
Sartori 878 E

0854 Enezio Faccin 721 E
0524 Erasmo Canton 856 E

0482 Gilmar Antonio 
Da Rosa 865 E

0046 Hedio Meine 865 E
0512 Irica Rauber 854 E

0612 Ivalene Pelin 
Klee 889 E

0589 Ivete Dal Bello 
Spricigo 889 E

0520 Ivone Detofano 
Lang 722 E

0492 Jucilene Goldoni 
Caliari 800 E

0541 Judite Zat Wein-
gartner 766 E

0586 Juliana Moura 
Bertollo 833 E

0075 Laudecir Francio822 E
0496 Laudir Novello 788 E

1295 Leudenir Trom-
betta 865 E

0488 Lizandra Canton856 E

0509 Lucia S. Kruetz-
mann 889 E

0490 Manilde Gotardo 
Medeiros 856 E

0529 Margareth Ba-
ron de Mello 878 E

0086 Mari Lucia Arti-
fon 878 E

0514 Maria Alzira de 
Mello Schroder 878 E

0518 Maria Eliza Mo-
sele 778 E

0531 Olivo Santian 822 E

0588 Rosane Hee-
mann 878 E

0526 Sandra Casa-
grande 878 E

0507 Silvano Schmidt 755 E

0551 Suzana Giom-
belli 900 E

0889 Vilma Lang 889 E
0606 Zenilde P. Nazar 733 E

Portaria N°. 004/2013 de 02 de Janeiro de 2.013.
CONCEDE LICENÇA PREMIO A SERVIDORA PÚBLICO MUNICIPAL 
EFETIVA A PEDIDO.

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo o artigo 
125 da Lei complementar 001/2002, de 26 de setembro de 2002, 
que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, 
da administração direta e indireta,
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que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, 
da administração direta e indireta,

CONCEDE
Fica concedidas férias para as Servidores Públicos Municipais na 
Secretaria de Educação, conforme relação abaixo:

N° NOME CARGO PERIODO GOZO

1304
Adriana On-
garatto Hille-
shein

Professora 26/12/2012 24/01/2013

0530
Adriane Ge-
doz Raymun-
di

Professora 26/12/2012 24/01/2013

0699
Adriane Ge-
doz Raymun-
di

Professora 26/12/2012 24/01/2013

2013
Ana Luiza 
Fontana Vas-
selai Metz

Professora 26/12/2012 24/01/2013

1311 Aneliria Tec-
chio Professora 26/12/2012 24/01/2013

2020
B e r n a d e t e 
Fontana Vas-
selai

Professora 26/12/2012 24/01/2013

0700 Carmen Gui-
zzardi Zat Professora 26/12/2012 24/01/2013

0534 Carmen Gui-
zzardi Zat Professora 26/12/2012 24/01/2013

2063 Caroline Biffi Professora 26/12/2012 24/01/2013

2031 Daniela Za-
nella Professora 26/12/2012 24/01/2013

1051 Dilviana Ca-
son Professora 26/12/2012 24/01/2013

1702 Dinamar C. 
L. Patzlaff Professora 26/12/2012 24/01/2013

1126 Dinamar C. 
L. Patzlaff Professora 26/12/2012 24/01/2013

2021 Edson Pedro-
so Professor 26/12/2012 24/01/2013

2034 Eliana E. H. 
Mocelin Professora 26/12/2012 24/01/2013

0540
Eliane Regi-
na Bonissoni 
Rossetto

Professora 26/12/2012 24/01/2013

2050 F e r n a n d o 
Hermann Professor 26/12/2012 24/01/2013

1719 Gabriela Fra-
casso Professora 26/12/2012 24/01/2013

2047 Gidiomar Te-
chio Professor 26/12/2012 24/01/2013

0528 Ione Farina Professora 26/12/2012 24/01/2013
0653 Ione Farina Professora 26/12/2012 24/01/2013

0532 Irdes Schmi-
dt Professora 26/12/2012 24/01/2013

0612 Ivalene Pelin 
Klee Professora 26/12/2012 24/01/2013

0721 Ivalene Pelin 
Klee Professora 26/12/2012 24/01/2013

2043 Ivanete Zua-
nazzi Professora 26/12/2012 24/01/2013

0589
Ivete Dal 
Bello Sprici-
go

Professora 26/12/2012 24/01/2013

Creche Municipal Pedacinho do Céu, conforme relação abaixo:

N° NOME CARGO PERIODO GOZO

2056 Ivete Antu-
nes

Auxiliar de 
Creche 26/12/2012 04/01/2013

2051 Ivete Techio Auxiliar de 
Creche 26/12/2012 04/01/2013

1013 Dirlei Pisci-
nini

Auxiliar de 
Creche 26/12/2012 04/01/2013

1671 Sidene D. 
Serafin Zeladora 26/12/2012 04/01/2013

0512 Irica Rauber Zeladora 26/12/2012 04/01/2013

1665 Claudete W. 
Drehmer

Auxiliar de 
Creche 26/12/2012 04/01/2013

1691 Rosani Sch-
midt

Auxiliar de 
Creche 26/12/2012 04/01/2013

1045 Melita Bedin Auxiliar de 
Creche 26/12/2012 04/01/2013

1830 Leila Ferrari Auxiliar de 
Creche 26/12/2012 04/01/2013

1964 Vania Tedes-
co

Auxiliar de 
Creche 26/12/2012 04/01/2013

1954 Rosmeri Be-
din

Auxiliar de 
Creche 26/12/2012 04/01/2013

1661 J u c i m a r 
Rauschkolb Zeladora 26/12/2012 04/01/2013

1914 Rosimar Fer-
razzo

Auxiliar de 
Creche 26/12/2012 04/01/2013

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zira efeitos a partir de 26 de Dezembro de 2012.

Ipumirim - SC, 26 de Dezembro de 2.012.
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal

Portaria N°. 560/2012 de 26 de Dezembro de 2.012.
CONCEDE LICENÇA PREMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 
EFETIVA A PEDIDO.

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo o artigo 
125 da Lei complementar 001/2002, de 26 de setembro de 2002, 
que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, 
da administração direta e indireta,

CONCEDE
A IVONE TEREZINHA DETOFANO LANGE, matrícula 520-7, Li-
cença Prêmio de 30 dias, relativas aos períodos aquisitivos de 
03/02/2003 a 03/02/2008 e gozo de 26/12/2012 a 24/01/2013.
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zira efeitos a partir de 26 de Dezembro de 2012.

Ipumirim - SC, 26 de Dezembro de 2.012.
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal.

Portaria N°. 562/2012 de 26 de Dezembro de 2.012.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS EFETI-
VOS NA CRECHE MUNICIPAL PEDACINHO DO CÉU.

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo o artigo 
125 da Lei Complementar 001/2002, de 26 de setembro de 2002, 
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1698
Melania A. 
Serafin F. 
Chiella

Professora 26/12/2012 24/01/2013

1965 Nelisse Sale-
te Pagliosa Professora 26/12/2012 24/01/2013

0531 Olivo SantianProfessor 26/12/2012 24/01/2013

2052 Patricia Mo-
terle Professora 26/12/2012 24/01/2013

2030
Rosalia Tor-
res dos Reis 
Techio

Professora 26/12/2012 24/01/2013

0111 Rosane Hee-
mann Professora 26/12/2012 24/01/2013

0588 Rosane Hee-
mann Professora 26/12/2012 24/01/2013

0538 Roselei Re-
gert dos ReisProfessora 26/12/2012 24/01/2013

0652
R o s m e r i 
Guerini Fala-
bretti

Professora 26/12/2012 24/01/2013

0535 Salete Ines 
Lecardelli Professora 26/12/2012 24/01/2013

0651 Salete Ines 
Lecardelli Professora 26/12/2012 24/01/2012

2022 Sandra Ana-
ter Professora 26/12/2012 24/01/2013

0526 Sandra Mara 
Scalco Professora 26/12/2012 24/01/2013

0683 Susimar Ines 
Peretti Professora 26/12/2012 24/01/2013

1111 Vande r son 
Cerutti Professora 26/12/2012 24/01/2013

1103 Vivia Cenci 
Formagini Professora 26/12/2012 24/01/2013

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO MUNICIPAL DE IPUMIRIM

N° NOME CARGO PERIODO GOZO

1659
Clenir Rosa 
Cumerlatto 
Bicigo

Zeladora 26/12/2012 24/01/2013

1840 Cristiana Zat 
Ungaratti

Aux. De Cre-
che 26/12/2012 24/01/2013

1705
Elis Cristina 
R o d r i g u e s 
Alves

Zeladora 26/12/2012 24/01/2013

1701 Ivete Heller 
Drehmer Zeladora 26/12/2012 24/01/2013

1710 M a r i l i a 
Cumerlatto Zeladora 26/12/2012 24/01/2013

0513 Vilma Lang Zeladora 26/12/2012 24/01/2013

1706
Zeliane Fati-
ma de Almei-
da

Zeladora 26/12/2012 24/01/2013

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zira efeitos a partir de 26 de Dezembro de 2012.

Ipumirim - SC, 26 de Dezembro de 2.012.
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal

0527
Ivete Dal 
Bello Sprici-
go

Professora 26/12/2012 24/01/2013

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO MUNICIPAL DE IPUMIRIM

N° NOME CARGO PERIODO GOZO

0527 Izanir Ticini 
Nicodem Professora 26/12/2012 24/01/2013

2048 Jacinta Mela-
nia Spricigo Professora 26/12/2012 24/01/2013

0067 Janete Regi-
na Kist Neis Professora 26/12/2012 24/01/2013

2049 Janice Neis Professora 26/12/2012 24/01/2013

1696 Juares Lopes 
da Silva Professor 26/12/2012 24/01/2013

0541 Judite Zat 
Weingartner Professora 26/12/2012 24/01/2013

0586 Juliana Mou-
ra Bertollo Professora 26/12/2012 24/01/2013

0691 Juliana Mou-
ra Bertollo Professora 26/12/2012 24/01/2013

2069 Juliana ZuchiProfessora 26/12/2012 24/01/2013

1693
Katia Silene 
Artifon de 
Marco

Professora 26/12/2012 24/01/2013

0158 Leda Isabel 
Spricigo Professora 26/12/2012 24/01/2013

0318
Loiri Sale-
te Parizotto 
Santian

Professor 26/12/2012 24/01/2013

1048
Ludimar Sa-
lete Borton-
cello Boldori

Secretaria 26/12/2012 24/01/2013

0082
M a rg a r e t h 
C. Baron de 
Mello

Professora 26/12/2012 24/01/2013

0529
M a rg a r e t h 
C. Baron de 
Mello

Professora 26/12/2012 24/01/2013

0086 Mari Lucia 
Artifon Professora 26/12/2012 24/01/2013

0536 Mari Lucia 
Artifon Professora 26/12/2012 24/01/2013

0092 Marisa Pick 
Baller Professora 26/142/201224/01/2013

0098 Marizete Bo-
nissoni CagolProfessora 26/12/2012 24/01/2013

1697 Marizete Bo-
nissoni CagolProfessora 26/12/2012 24/01/2013

0097 Marlete Pe-
reira Professora 26/12/2012 24/01/2013

2044 Marlete Pe-
reira Professora 26/12/2012 24/01/2013

0650 Marli Carmen 
Grosbelli Professora 26/12/2012 24/01/2013

1056 Marli Carmen 
Grosbelli Professora 26/12/2012 24/01/2013

2011 M a u r i c i o 
Jose Kirst Professor 26/12/2012 24/01/2013

0101
Melania A. 
Serafin F. 
Chiella

Professora 26/12/2012 24/01/2013
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Portaria Nº. 002/2013 de 02 de Janeiro de 2013.
CONTRATA PESSOAL EM CARATER TEMPORARIO NO CARGO DE 
AGENTE DE INSPEÇÃO SANITÁRIA PARA ATENDER A NECESSIDA-
DE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO

Valdir Zanella, Prefeito Municipal de Ipumirim - Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei com-
plementar nº 001/2002, que Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos do Município, da Administração Direta e Indi-
reta e dá Outras Providências e Lei Complementar 004/2002, que 
Dispõe sobre a Contratação de Pessoal por Tempo Determinado 
para Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse 
Público. Em especial ao art.2º, bem como convenio com o Minis-
tério da Agricultura e Abastecimento, por intermédio da Delegacia 
Federal de Agricultura de Santa Catarina, conforme processo pro-
tocolizado na DFA/SC sob nº. 21050.00074/98-81

CONTRATA
CLARISETE BAUER, sob a Matrícula 2073-7, com domicílio na Cida-
de e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 4.134.276 
e do CPF 079.953.739-02, para ocupar o cargo em caráter tempo-
rário de Agente de Inspeção Sanitária, constante no Anexo Único 
da Lei Complementar 004/2002., nível salarial AGENTE DE INS-
PECAO SANITARIA, no Regime Jurídico estabelecido no artigo 8º 
da Lei Complementar 04/2002, com carga horária de 40 horas 
semanais, lotação: Inspeção Federal - SIF - Empresa Marfrig, para 
o período de 02/01/2013 a 31/12/2013.
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zirá efeitos a partir de 02/01/2013.

Ipumirim - SC, 02 de janeiro de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 003/2013 de 02 de Janeiro de 2013.
CONTRATA PESSOAL EM CARATER TEMPORARIO NO CARGO DE 
MÉDICA VETERINARIA DE INSPEÇÃO SANITÁRIA PARA ATENDER 
A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO

Valdir Zanella, Prefeito Municipal de Ipumirim - Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei com-
plementar nº 001/2002, que Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos do Município, da Administração Direta e Indi-
reta e dá Outras Providências e Lei Complementar 004/2002, que 
Dispõe sobre a Contratação de Pessoal por Tempo Determinado 
para Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse 
Público. Em especial ao art.2º, bem como convenio com o Minis-
tério da Agricultura e Abastecimento, por intermédio da Delegacia 
Federal de Agricultura de Santa Catarina, conforme processo pro-
tocolizado na DFA/SC sob nº. 21050.00074/98-81

CONTRATA
MARIANA CANTON, sob a Matrícula 2074-5, com domicílio na Cida-
de e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 3.942.719 
e do CPF 046.195.199-10, para ocupar o cargo em caráter tem-
porário de Médico Veterinário de Inspeção Sanitária, constante no 
Anexo Único da Lei Complementar 004/2002., nível salarial MEDI-
CO VETERINARIO INSPECAO SANITARIA, no Regime Jurídico es-
tabelecido no artigo 8º da Lei Complementar 04/2002, com carga 
horária de 44 horas semanais, lotação: Inspeção Federal - SIF 
- Empresa Marfrig, para o período de 02/01/2013 a 31/12/2013.
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zirá efeitos a partir de 02/01/2013.

Ipumirim - SC, 02 de janeiro de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria N°.563/2012 de 27 de Dezembro de 2.012.
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 
ANUAL E PROGRESSÃO POR DESEMPENHO

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim - Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais:

NOMEIA
Os seguintes membros para compor a Comissão de Avaliação trie-
nal da Progressão Funcional por Desempenho, conforme art. 14 
da Lei Complementar nº 002/2002, para os seguintes funcioná-
rios: Suzana Giombelli, Paulo Roberto de Bortoli, Mariana da Sil-
veira, Adriana de Pinho Tiepo, Adriana Giombelli Bordinhon, Mau-
ro Antonio Gabardo, Gilmar Antonio da Rosa, Jose Carlos Techio, 
Claudiomir Antonio Accadrolli, Roseli Salete Zanatta e Andressa 
Lucia Cesco..

- Gilmar Biffi - Cargo Político - Secretário Administração.

- Juliano Babinski- Efetivo - Contador.

- Laudecir Francio - Escriturário.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra-
rá em vigor na data de sua publicação.

Ipumirim - SC, 27 de Dezembro de 2.012.
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 001/2013 de 02 de Janeiro de 2013.
CONTRATA PESSOAL EM CARATER TEMPORARIO NO CARGO DE 
AGENTE DE INSPEÇÃO SANITARIA PARA ATENDER A NECESSIDA-
DE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO.

Valdir Zanella, Prefeito Municipal de Ipumirim - Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei com-
plementar nº 001/2002, que Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos do Município, da Administração Direta e Indi-
reta e dá Outras Providências e Lei Complementar 004/2002, que 
Dispõe sobre a Contratação de Pessoal por Tempo Determinado 
para Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse 
Público. Em especial ao art.2º, bem como convenio com o Ministé-
rio da Agricultura e Abastecimento , por intermédio da Delegacia 
Federal de Agricultura de Santa Catarina, conforme processo pro-
tocolizado na DFA/SC sob nº. 21050.00074/98-81

CONTRATA
SANDRA ZAVASCHI ZATTA, sob a Matrícula 2072-9, com domicílio 
na Cidade e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 
1876967-5 e do CPF 923.745.149-00, para ocupar o cargo em 
caráter temporário de Agente de Inspeção Sanitária, constante no 
Anexo Único da Lei Complementar 004/2002., nível salarial AGEN-
TE DE INSPECAO SANITARIA, no Regime Jurídico estabelecido no 
artigo 8º da Lei Complementar 04/2002, com carga horária de 44 
horas semanais, lotação: Inspeção Federal - SIF - Empresa Mar-
frig, para o período de 02/01/2013 a 31/12/2013.
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zirá efeitos a partir de 02/01/2013.

Ipumirim - SC, 02 de janeiro de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim
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Portaria Nº. 010/2013 de 02 de Janeiro de 2013.
CONCEDE FERIAS A SERVIDORA EFETIVA A PEDIDO

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da 
Lei complementar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A FERNANDA PALUDO, matrícula 1639-0, férias de 30 dias, relati-
vas ao período aquisitivo de 01/07/2010 a 30/06/2011 e gozo de 
02/01/2013 a 31/01/2013 .

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 02/01/2013.

Ipumirim - SC, 02 de janeiro de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 011/2013 de 02 de Janeiro de 2013.
CONCEDE FERIAS A SERVIDOR EFETIVO A PEDIDO

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da 
Lei complementar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A DOUGLAS BIFFI, matrícula 1637-3, férias de 10 dias, relativas ao 
período aquisitivo de 01/07/2010 a 30/06/2011 e 20 dias relativo 
ao período aquisitivo de 01/07/2011 a 30/06/2012 totalizando 30 
dias e gozo de 02/01/2013 a 31/01/2013.
Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 02/01/2013.

Ipumirim - SC, 02 de janeiro de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 012/2013 de 02 de Janeiro de 2013.
CONCEDE FERIAS A SERVIDORA EFETIVA A PEDIDO

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da 
Lei complementar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A FATIMA PAGNO BUSSOLARO, matrícula 1654-3, férias de 30 
dias, relativas ao período aquisitivo de 01/07/2011 a 30/06/2012 
e gozo de 02/01/2013 a 31/01/2013 .

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 02/01/2013.

Ipumirim - SC, 02 de janeiro de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 007/2013 de 02 de Janeiro de 2013.
CONCEDE FERIAS A SERVIDOR EFETIVO A PEDIDO

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da 
Lei complementar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A LAUDECIR FRANCIO, matrícula 75-2, férias de 30 dias, relati-
vas ao período aquisitivo de 01/08/2011 a 31/07/2012 e gozo de 
02/01/2013 a 21/01/2013 e, conforme previsto no art. 127, § 1º 
da Lei Complementar 01/2002, 10 dias convertidos em pecúnio 
relativo ao período de 22/01/2013 a 01/02/2013.
Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 02/01/2013.

Ipumirim - SC, 02 de janeiro de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 008/2013 de 02 de Janeiro de 2013.
CONCEDE FERIAS A SERVIDORA EFETIVA A PEDIDO

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da 
Lei complementar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A ROSELI SALETE ZANATTA, matrícula 112-0, férias de 30 dias, 
relativas ao período aquisitivo de 09/07/2010 a 08/07/2011 e gozo 
de 02/01/2013 a 31/01/2013 .

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 02/01/2013.

Ipumirim - SC, 02 de janeiro de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 009/2013 de 02 de Janeiro de 2013.
CONCEDE FERIAS A SERVIDORA EFETIVA A PEDIDO

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da 
Lei complementar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A ROSANI CAMILLO, matrícula 1104-5, férias de 30 dias, relati-
vas ao período aquisitivo de 19/03/2011 a 18/03/2012 e gozo de 
02/01/2013 a 31/01/2013 .

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 02/01/2013.

Ipumirim - SC, 02 de janeiro de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim
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Portaria Nº. 016/2013 de 02 de Janeiro de 2013.
CONCEDE FERIAS A SERVIDORA EFETIVA A PEDIDO

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da 
Lei complementar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A ADRIANE MULLER, matrícula 1647-0, férias de 30 dias, relati-
vas ao período aquisitivo de 01/07/2011 a 30/06/2012 e gozo de 
02/01/2013 a 31/01/2013 .

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 02/01/2013.

Ipumirim - SC, 02 de janeiro de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 017/2013 de 02 de Janeiro de 2013.
CONCEDE FERIAS A SERVIDORA EFETIVA A PEDIDO

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da 
Lei complementar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A TEREZINHA LUCIA SCHWETZ, matrícula 1648-9, férias de 30 
dias, relativas ao período aquisitivo de 01/07/2011 a 30/06/2012 
e gozo de 02/01/2013 a 31/01/2013 .

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 02/01/2013.

Ipumirim - SC, 02 de janeiro de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 018/2013 de 02 de Janeiro de 2013.
CONCEDE FERIAS A SERVIDORA EFETIVA A PEDIDO

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da 
Lei complementar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A GIOVANA KATIA BAUTITZ SCHNEIDER, matrícula 1643-8, fé-
rias de 30 dias, relativas ao período aquisitivo de 01/07/2011 a 
30/06/2012 e gozo de 02/01/2013 a 31/01/2013 .

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 02/01/2013.

Ipumirim - SC, 02 de janeiro de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 013/2013 de 02 de Janeiro de 2013.
CONCEDE FERIAS A SERVIDORA EFETIVA A PEDIDO

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da 
Lei complementar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A MARISANE ELAUTERIO DA LUZ RAIMUNDI, matrícula 1649-7, 
férias de 30 dias, relativas ao período aquisitivo de 01/07/2011 a 
30/06/2012 e gozo de 02/01/2013 a 31/01/2013 .

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 02/01/2013.

Ipumirim - SC, 02 de janeiro de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 014/2013 de 02 de Janeiro de 2013.
CONCEDE FERIAS A SERVIDORA EFETIVA A PEDIDO

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da 
Lei complementar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A ELIS REGINA SERAFIN, matrícula 1645-4, férias de 30 dias, re-
lativas ao período aquisitivo de 01/07/2011 a 30/06/2012 e gozo 
de 02/01/2013 a 31/01/2013 .

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 02/01/2013.

Ipumirim - SC, 02 de janeiro de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 015/2013 de 02 de Janeiro de 2013.
CONCEDE FERIAS A SERVIDORA EFETIVA A PEDIDO

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da 
Lei complementar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A SOLANGE MARIA BOLDORI DAL PUPPO, matrícula 1642-0, fé-
rias de 30 dias, relativas ao período aquisitivo de 01/07/2011 a 
30/06/2012 e gozo de 02/01/2013 a 31/01/2013 .

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 02/01/2013.

Ipumirim - SC, 02 de janeiro de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim
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Portaria Nº. 022/2013 de 02 de Janeiro de 2013.
CONCEDE FERIAS A SRVIDORA EFETIVA A PEDIDO

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da 
Lei complementar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A RONIZE BARPI, matrícula 1652-7, férias de 30 dias, relativas 
ao período aquisitivo de 01/07/2011 a 30/06/2012 e gozo de 
02/01/2013 a 31/01/2013 .

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 02/01/2013.

Ipumirim - SC, 02 de janeiro de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 023/2013 de 02 de Janeiro de 2013.
CONCEDE FERIAS A SERVIDORA EFETIVA A PEDIDO

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da 
Lei complementar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A ELIZANGELA APARECIDA TOBIN MERTINS, matrícula 1644-6, 
férias de 30 dias, relativas ao período aquisitivo de 01/07/2011 a 
30/06/2012 e gozo de 02/01/2013 a 31/01/2013 .

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 02/01/2013.

Ipumirim - SC, 02 de janeiro de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 024/2013 de 02 de Janeiro de 2013.
CONCEDE FERAIS A SERVIDORA EFETIVA A PEDIDO

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da 
Lei complementar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A LILIANA MARQUESI, matrícula 1646-2, férias de 30 dias, relati-
vas ao período aquisitivo de 01/07/2011 a 30/06/2012 e gozo de 
02/01/2013 a 31/01/2013 .

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 02/01/2013.

Ipumirim - SC, 02 de janeiro de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 019/2013 de 02 de Janeiro de 2013.
CONCEDE FERIAS A SERVIDORA EFETIVA A PEDIDO

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da 
Lei complementar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A JOSEMARA DARLEIA TELES, matrícula 1650-0, férias de 30 dias, 
relativas ao período aquisitivo de 01/07/2011 a 30/06/2012 e gozo 
de 02/01/2013 a 31/01/2013 .

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 02/01/2013.

Ipumirim - SC, 02 de janeiro de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 020/2013 de 02 de Janeiro de 2013.
CONCEDE FERIAS A SERVIDORA EFETIVA A PEDIDO

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da 
Lei complementar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A MIRTE BONISSONI BEDIN, matrícula 1655-1, férias de 30 dias, 
relativas ao período aquisitivo de 01/07/2011 a 30/06/2012 e gozo 
de 02/01/2013 a 31/01/2013 .

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 02/01/2013.

Ipumirim - SC, 02 de janeiro de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 021/2013 de 02 de Janeiro de 2013.
CONCEDE FERIAS A SERVIDORA EFETIVA A PEDIDO

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da 
Lei complementar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A VANDERLANIA REGINA CHIARELLO PEREIRA, matrícula 1651-9, 
férias de 30 dias, relativas ao período aquisitivo de 01/07/2011 a 
30/06/2012 e gozo de 02/01/2013 a 31/01/2013 .

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 02/01/2013.

Ipumirim - SC, 02 de janeiro de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim
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Portaria Nº. 028/2013 de 02 de Janeiro de 2013.
CONCEDE FERIAS A SERVIDOR EFETIVO A PEDIDO

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da 
Lei complementar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A CARLOS ALBERTO SERAFIN, matrícula 13-2, férias de 30 dias, 
relativas ao período aquisitivo de 18/07/2011 a 17/07/2012 e gozo 
de 02/01/2013 a 31/01/2013 .

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 02/01/2013.

Ipumirim - SC, 02 de janeiro de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 029/2013 de 02 de Janeiro de 2013.
CONCEDE FERIAS A SERVIDORA EFETIVA A PEDIDO

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da 
Lei complementar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A MANILDE MEDEIROS GOTARDO, matrícula 490-1, férias de 30 
dias, relativas ao período aquisitivo de 03/02/2011 a 02/02/2012 
e gozo de 02/01/2013 a 31/01/2013 .

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 02/01/2013.

Ipumirim - SC, 02 de janeiro de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 558/2012 de 26 de Dezembro de 2012.
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARATER TEMPORARIO 
POR TERMINO DE CONTRATO

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições:

EXONERA
ROSELENE CARLA HOFFMAN KOCH, Matrícula 1970-4, com domi-
cílio na Cidade e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade 
n°. 3.815.074-3 e do CPF 035.025.349-85, com nomeação para 
o cargo de Nutricionista, constante no Anexo II, Grupo B - Servi-
ços Técnicos Profissionais, com vencimentos previstos no Anexo 
V, ambos da Lei Complementar 002/2002., nível salarial Nível 130, 
com carga horária de 40 horas semanais.

Revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
186/2012, a presente portaria produzirá efeitos a partir de 26 de 
dezembro de 2012.

Ipumirim - SC, 26 de dezembro de 2012.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 025/2013 de 02 de Janeiro de 2013.
CONCEDE FERIAS A SERVIDORA EFETIVA A PEDIDO

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da 
Lei complementar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A FABIANE FARINA, matrícula 1014-6, férias de 15 dias, relativas 
ao período aquisitivo de 23/10/2010 a 22/10/2011 e 15 dias rela-
tivo ao período de 23/10/2011 a 22/10/2012, totalizando 30 dias 
e gozo de 02/01/2013 a 31/01/2013 .

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 02/01/2013.

Ipumirim - SC, 02 de janeiro de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 026/2013 de 02 de Janeiro de 2013.
CONCEDE FERIAS A SERVIDORA EFETIVA A PEDIDO

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da 
Lei complementar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A JOCELINA COMELLI DE ANDRADE, matrícula 1662-4, férias de 30 
dias, relativas ao período aquisitivo de 12/07/2011 a 11/07/2012 e 
gozo de 02/01/2013 a 31/01/2013 .

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 02/01/2013.

Ipumirim - SC, 02 de janeiro de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 027/2013 de 02 de Janeiro de 2013.
CONCEDE FERIAS A SERVIDORA EFETIVA A PEDIDO

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da 
Lei complementar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A MARCIA BARON SERAFIN, matrícula 1728-0, férias de 30 dias, 
relativas ao período aquisitivo de 19/10/2011 a 18/10/2012 e gozo 
de 02/01/2013 a 31/01/2013 .

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 02/01/2013.

Ipumirim - SC, 02 de janeiro de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim
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b) Prova De Inscrição no Cadastro de Contribuintes Da Fazenda 
Estadual - Fac (Inciso II, art. 29);
c) Prova De Inscrição no Cadastro de Contribuintes Da Fazenda 
Municipal - Alvará de Licença - relativo ao domicílio ou sede da 
empresa e pertinente ao seu ramo de atividade (Inciso II, art. 29);
d) Prova de Regularidade conjunta dos tributos federais e da Pro-
curadoria Geral da União através de Certidão Negativa de Débitos 
ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida pela Secreta-
ria Receita Federal. (Inciso III, art. 29);
e) Prova de Regularidade com os tributos estaduais através de 
Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de 
Negativa emitida pela Secretaria de Estado da Fazenda do domicí-
lio da empresa; (Inciso III, art. 29);
f) Prova de Regularidade com os tributos municipais através de 
Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de 
Negativa emitida pela Fazenda Municipal do domicílio da empresa;  
A prova de regularidade deverá englobar todos os tributos (mobili-
ários e imobiliários), independente se for através de certidão única 
ou individualizada. (Inciso III, art. 29);
g) Prova de regularidade junto ao Instituto Nacional de Segurida-
de Social - INSS - (Inciso IV, art. 29);
h) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço - FGTS (Inciso IV, art. 29).
i) Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho median-
te a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n. 5.452, de 1º de maio de 
1943, a ser obtida no sitio www.tst.jus.br/certidao.

§ Único - Os documentos enumerados nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do inciso I e nas alíneas “a” e “b” do inciso II do presente artigo, 
poderão ser substituídas por certidão simplificada expedida pela 
junta comercial do estado da sede da empresa.

Art. 2º - Todos os documentos enumerados nos incisos I a III 
do artigo anterior deverão ser apresentados em original ou por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente 
ou por servidor da Administração, conforme preceituado no Artigo 
32 da Lei 8.666/93.
Art. 3º - Atendida a documentação enumerada nos incisos I a III 
do artigo 1º, será expedido pelo setor competente da administra-
ção o Certificado de Registro Cadastral que terá validade até o dia 
31 de dezembro do corrente ano.
§ 1º- A validade do Certificado de Registro Cadastral não eximirá a 
empresa da obrigatoriedade de atualização, no referido cadastro, 
das certidões e documentos, expedidos por outrem e cujo venci-
mento é determinado por estes, quando da vigência de contratos 
com o município.
§ 2º - Em observância ao parágrafo anterior e certames licitatórios 
que venham a ser expedidos pela Administração Municipal, fica 
fixado que, para os documentos e certidões sem menção expressa 
do prazo de validade, será considerado o prazo de 90 (noventa) 
dias consecutivos, contados a partir da data de sua emissão.

§ 3º - Facultar-se-á a Comissão de licitações, para a habilitação 
em Certames Licitatórios, a aceitação do Certificado de Registro 
Cadastral em substituição aos documentos enumerados nos arti-
gos 28 a 31, nos termos do § 2º, Art. 32, apenas para os docu-
mentos que fazem parte do presente certificado e desde que:
I. Seja previsto no edital e o registro tenha sido feito em obediên-
cia ao disposto na Lei 8.666/93. (§ 3º, Art. 32);
II. O vencimento dos documentos e certidões enumerados no ar-
tigo primeiro do presente edital deverá estar em conformidade 
com a data de apresentação da documentação para habilitação 
definida no respectivo edital de licitação;
III. Apenas nas modalidades previstas no § 1º do artigo 32 da Lei 
8.666/93.

Art. 4º - A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou 

Portaria Nº. 561/2012 de 26 de Dezembro de 2012.
CONCEDE FERIAS A SERVIDORA MUNICIPAL EFETIVA NO CARGO 
DE ASSISTENTE SOCIAL A PEDIDO.

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da 
Lei complementar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A ANDRESSA LUCIA CESCO, matrícula 1668-3, férias de 30 dias, 
relativas ao período aquisitivo de 12/07/2011 a 12/07/2012 e gozo 
de 26/12/2012 a 24/01/2013 .

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zira efeitos a partir de 26 de Dezembro de 2012.

Ipumirim - SC, 26 de Dezembro de 2012.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Edital de Chamamento Para a Inscrição e Atualização 
No Cadastro Municipal de Fornecedores
EDITAL DE CHAMAMENTO PARA A INSCRIÇÃO E ATUALIZAÇÃO 
NO CADASTRO MUNICIPAL DE FORNECEDORES

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPUMIRIM, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições:
Em atendimento ao disposto no § 1º do artigo 34 da lei federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, torna público, para conhe-
cimento dos interessados, que encontra-se aberta, durante todo 
o ano de 2013, a possibilidade geral e irrestrita, para proceder ao 
Registro e Atualização Cadastral, dos fornecedores da Administra-
ção Pública do Município.

Art. 1º - Conforme o artigo 35, é necessária, para a efetivação do 
cadastramento, a apresentação da seguinte documentação:

I - Habilitação Jurídica - Em atendimento ao Art. 27 da Lei 
8.666/93.

a) Cédula de Identidade e do Cadastro de Pessoas Físicas, facul-
tando-se a apresentação do primeiro quando este incorporar o 
número do segundo, do representante legal da empresa (Inciso 
I, art. 28);
b) Dados bancário (Banco, Agência e Conta).
c) Registro comercial, no caso de firma individual (Inciso II, art. 
28);
d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devida-
mente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 
caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de 
eleição de seus atuais administradores, com a comprovação da 
publicação na imprensa da ata arquivada, bem como das respecti-
vas alterações, caso existam;
e) Declaração identificada e assinada pelo Representante Legal 
em atendimento ao Inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, de que 
a empresa não possui em seu quadro, menores de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem em qualquer 
tipo de trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos em cumprimento ao disposto 
no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

II- Regularidade Fiscal - Em atendimento ao Inciso IV do Artigo 27 
e nos termos do Artigo 29:

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -CNPJ(Inciso I, art. 29);
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cancelado o registro do inscrito que deixar de satisfazer as exi-
gências ao Art. 27 da Lei 8.666/93, nos termos do art. 37 desta.
Art. 5º - O presente edital de chamamento de fornecedores não 
vinculará a exigência dos documentos enumerados no artigo 1º 
a exigência mínima de documentos nos editais de licitação que 
venham a ser expedidos pela administração municipal, facultando 
a administração a aplicação do disposto no § 1º do Artigo 32 da 
Lei 8.666/93.
Art. 6º - A Comissão Permanente de Licitações procederá a veri-
ficação da validade e expedição de seu respectivo registro cadas-
tral, para fins de habilitação de licitantes nas modalidades previs-
tas nos §§ 2º e 3º do artigo 22 da Lei 8.666/93.
Art. 7º - Revogadas as disposições ao contrário, torna-se público 
a todos os interessados.

Ipumirim-SC, 02 de janeiro de 2013
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal

Edital SMECE Nº 012/2012
PUBLICA A CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CONCORRENTES AOS 
CARGOS DO PROCESSO SELETIVO Nº 002/2012.

O Prefeito em exercício de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, 
Senhor Volnei Antonio Schmidt, no uso de suas atribuições, TOR-
NA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados, a classifi-
cação final dos concorrentes do Processo Seletivo nº 002/2012, 
destinado à seleção de Professores em caráter temporário, para 
atuação no Magistério Público Municipal.
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE IIPPUUMMIIRRIIMM 

 
Processo Seletivo nº 001/2012 

Rua Dom Pedro II, 230 – Centro – fone/fax (49) 3438-1111 – administrativo@ipumirim.sc.gov.br – 89790-000 – Ipumirim – SC.  
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I – CLASSIFICAÇÃO: 

 
1) Área/Disciplina: Educação Infantil – Pré Escolar 

PROFESSORES HABILITADOS – GRUPO IV  
Identificação do(a) candidato(a) Nº Insc. CLASSIFICAÇÃO 

Aneliria Tecchio 002 1º 
Raquel Evangelista 010 2º 

PROFESSORES NÃO HABILITADOS – GRUPO V  
Identificação do(a) candidato(a) Nº Insc.  

Rosimar Ferrazzo 042 1º 
Angélica Priscila Silvestre 053 2º 
Janiele Betina Bogoni Schwarz 070 3º 
Débora Terezinha Montag 059 4º 
Tatiane Heinrichs 071 5º 
Viviane Perozin 019 6º 
Suzana Neis 018 7º 
 
2) Área/Disciplina: Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

PROFESSORES HABILITADOS – GRUPO III 
Identificação do(a) candidato(a) Nº Insc. CLASSIFICAÇÃO 

Marta Ines de Mello 048 1º 
Jane Aparecida Klein Grasel 014 2º 
Ivanete Zuanazzi 005 3º 
Angela Maria Demarco Fiorentin 006 4º 
Sirléia Kist 031 5º 
Margarete Colcinski Corso  049 6º 
Nelsira Loss Fiorentin 028 7º 
Luciane Rauber dos Santos 062 8º

Carla Müller 051 9º

Werenise Schach Ludescher 047 10º

Ana Paula Vieira Neves 039 11º
PROFESSORES HABILITADOS – GRUPO IV 

Identificação do(a) candidato(a) Nº Insc. CLASSIFICAÇÃO 
Dilce Terezinha Bergamin Benck 055 1º 
Marli Aparecida Bon El Kadri 007 2º 
Almeide Mosconi 058 3º 
Idiane Regina Pottratz Wildner 056 4º 
Edite L. S. Kruetzmann 041 5º 
Daniela Gomes 008 6º 
Mirian Catia Fister 024 7º 
Rosane W. Kern 043 8º
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Sheila Spricigo 026 9º

Adriana Ongaratto Hilleshein 015 10º

Dariane Pilatti 066 11º

Joane Camila Schiavini Nicodem 017 12º 
Denise Regina Lutz 020 13º 

PROFESSORES NÃO HABILITADOS – GRUPO V 
Identificação do(a) candidato(a) Nº Insc. CLASSIFICAÇÃO 

Dirlei Sievert 060 1º 
Keli Cristina Guerini 001 2º 
Mérlin Luci Nath 025 3º 
Lisandra Biffi 029 4º 
Samara Siqueira 035 5º 
Maritania Marta Besler Eisenhardt  011 6º 
Cleia Bonassi Metz 022 7º 
Juliana Siqueira 036 8º

Juciane Salete Soares Baranoski 033 9º

Kelin Cristina dos Santos 040 10º
 
3) Área/Disciplina: Artes  

PROFESSORES HABILITADOS 
Identificação do(a) candidato(a) Nº Insc. CLASSIFICAÇÃO 

Não houve inscrição   
PROFESSORES NÃO HABILITADOS  

Identificação do(a) candidato(a) Nº Insc. CLASSIFICAÇÃO 
Não houve inscrição   
 
4) Área/Disciplina: Educação Física 

PROFESSORES HABILITADOS – GRUPO III 
Identificação do(a) candidato(a) Nº Insc. CLASSIFICAÇÃO 

Juarez Lopes da Silva 034 1º 
Wilian L. Artmann 016 2º 

PROFESSORES HABILITADOS – GRUPO IV 
Identificação do(a) candidato(a) Nº Insc. CLASSIFICAÇÃO 

Eduardo Zanatta 057 3º 
Luciano Barbosa Lizzi 063 4º 

PROFESSORES NÃO HABILITADOS – GRUPO V 
Identificação do(a) candidato(a) Nº Insc. CLASSIFICAÇÃO 

Gabriela Brandelero 044 1º 
Eluana Schwertz 045 2º 
Cleimar Raber 064 3º 
Alan Tremea 030 4º 
Angélica Mendes 046 5º 
Giovan Canton 065 6º 
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5) Área/Disciplina: Inglês  

PROFESSORES NÃO HABILITADOS – GRUPO V 
Identificação do(a) candidato(a) Nº Insc. CLASSIFICAÇÃO 

Taline Bobato Stadler Teixeira 052 1º 

Gisandra Schwerz 023 2º 
 
6) Área/Disciplina: Ciências 

PROFESSORES HABILITADOS – GRUPO III 
Identificação do(a) candidato(a) Nº Insc. CLASSIFICAÇÃO 

Janete Aparecida Simoni  003 1º 
PROFESSORES HABILITADOS – GRUPO IV 

Identificação do(a) candidato(a) Nº Insc. CLASSIFICAÇÃO 
Nivia Rosane Weber 069 2º 
Andressa Proinelli 012 3º 

 
7) Área/Disciplina: Geografia 

PROFESSORES HABILITADOS  
Identificação do(a) candidato(a) Nº Insc. CLASSIFICAÇÃO 

Não houve inscrição   
PROFESSORES NÃO HABILITADOS 

Identificação do(a) candidato(a) Nº Insc. CLASSIFICAÇÃO 
Não houve inscrição   
 
8) Área/Disciplina: História 

PROFESSORES HABILITADOS – GRUPO III 
Identificação do(a) candidato(a) Nº Insc. CLASSIFICAÇÃO 

Gisele Brandelero 054 1º 
PROFESSORES NÃO HABILITADOS – GRUPO IV 

Identificação do(a) candidato(a) Nº Insc. CLASSIFICAÇÃO 
Joenia Baes Pereira 013 1º 
 
9) Área/Disciplina: Língua Portuguesa 

PROFESSORES HABILITADOS 
Identificação do(a) candidato(a) Nº Insc. CLASSIFICAÇÃO 

Não houve inscrição   
PROFESSORES NÃO HABILITADOS – GRUPO V  

Identificação do(a) candidato(a) Nº Insc. CLASSIFICAÇÃO 
Roberta Mosele 061 1º 
 
10) Área/Disciplina: Matemática 

PROFESSORES HABILITADOS  
Identificação do(a) candidato(a) Nº Insc.  
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Não houve inscrição   
PROFESSORES NÃO HABILITADOS – GRUPO V 

Identificação do(a) candidato(a) Nº Insc. CLASSIFICAÇÃO 
André Luiz Moterle 009 1º 
Cheila Felipe Chiella 004 2º 
 
11) Área/Disciplina: Turmas com Alunos de Inclusão 

PROFESSORES HABILITADOS GRUPO IV 
Identificação do(a) candidato(a) Nº Insc. CLASSIFICAÇÃO 

Eliane Regina Bonissoni Rossetto 032 1º 
PROFESSORES NÃO HABILITADOS GRUPO V 

Identificação do(a) candidato(a) Nº Insc. CLASSIFICAÇÃO 
Jussara Eliza Simoni 027 1º 
Cristiana Otowicz 068 2º 
Simone Regina Scalco 050 3º 
Clessimara S. Divensi 021 4º 
Ivanete S. Locatelli 067 5º 
Luciane Andrin 037 6º 
Ilei Carmem Frigeri 038 7º 

 
Ipumirim-SC, 21 de dezembro de 2012. 

 
 
 
 

 
Volnei Antonio Schmidt 

Prefeito em Exercício 
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Extrato Portaria 001/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PORTARIA NR. 001/2013
REFORMULA A COMPOSIÇÃO NOMINATIVA DA COMISSÃO PER-
MANENTE DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere o artigo 65, inciso 
VII e parágrafo único do artigo 104 da lei Orgânica do Município, 
e amparado no que dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 
105, Inciso II, da Lei Complementar n.º 007/2001 de 15/10/2001, 
combinado com o artigo 51, § 4º da Lei nº 8.666/93, de 21.06.93, 
consolidada,
R E S O L V E :
Art.1.º - Fica reformulada a nominata da Comissão Permanente de 
Licitação, assim composta:
Presidente:
Cleris Mauro Schafaschek
Secretário:
Sintia Bendlin Franz
Membros:
Marcia Maria Kerscher
Fabiano Fagundes
Ivete Cardoso Fronczak
Rosani Rodrigues da Silva Mischka
Lilian Eliane Batschauer
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogados os termos da Portaria nº 020/2012 de 04/01/2012 e 
demais disposições em contrário.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 02 de janeiro de 2.013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Portaria N º 359/2012
EXONERA SERVIDOR DE CARGO COMISSIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão WANDERLEI LEZAN, 
usando da competência que lhe confere o item V, do artigo 65 e 
parágrafo único do artigo 72, da Lei Orgânica Municipal e ampa-
rado no que dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, 
Inciso II, da Lei Complementar n º. 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art 1º - Exonerar, a servidora DENISE DE FATIMA PIECHARSKI 
BRAGA do exercício do Cargo de Provimento em Comissão de Di-
retora do Departamento de Ensino Fundamental, para a qual foi 
nomeado através da Portaria nº. 129/2012 de 21/03/2012.

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 31 de dezembro 2012.

WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal.

Minuta do Edital de Chamamento Para a Inscrição e 
Atualização No Cadastro Municipal de Fornecedores
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM-SC
MODALIDADE: EDITAL DE CHAMAMENTO PARA A INSCRIÇÃO E 
ATUALIZAÇÃO NO CADASTRO MUNICIPAL DE FORNECEDORES

VALDIR ZANELLA- PREFEITO MUNICIPAL DE IPUMIRIM, Estado 
de Santa Catarina, torna público, para o conhecimento dos inte-
ressados, que de acordo com o § 1º do artigo 34 da lei federal nº 
8.666/93 e alterações posteriores, se encontra aberta a possibili-
dade geral e irrestrita, para proceder ao Registro e Atualização Ca-
dastral, dos fornecedores da Administração Pública do Município.
Cópia do edital e demais esclarecimentos poderão ser obtidos jun-
to ao Setor de Compras e Licitações, no horário de expediente, 
pelo telefone (0XX49) 3438-1111 ou pelo e-mail compras@ipumi-
rim.sc.gov.br.

IPUMIRIM, em 02 de janeiro de 2.013
VALDIR ZANELLA
PREFEITO MUNICIPAL

Irineópolis

Prefeitura

Extrato de Portaria 002/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PORTARIA NR. 002/2013
DESIGNA PREGOEIRO E COMPOSIÇÃO NOMINATIVA DA EQUIPE 
DE APOIO - PREGÃO PRESENCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere o artigo 65, inciso 
VII e parágrafo único do artigo 104 da Lei Orgânica do Município, 
e amparado no que dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 
105, Inciso II, da Lei Complementar n.º 007/2001 de 15/10/2001, 
combinado com o artigo 3º, inciso IV da Lei nº 10.520/02;
R E S O L V E :
Art.1.º - Designar o Pregoeiro e respectiva Equipe de Apoio para 
atuar nos procedimentos licitatórios, realizados pela Administra-
ção Direta, na modalidade Pregão Presencial, conforme segue:
Pregoeiro:
Rosani Rodrigues da Silva Mischka
Membros da Equipe de Apoio:
Marcia Maria Kerscher
Fabiano Fagundes
Reinaldo Stasiak
Sintia Bendlin Franz

Art. 2.º - No caso de impedimento do Pregoeiro, atuaram como 
pregoeiros a Senhora Marcia Maria Kerscher ou o Sr. Fabiano Fa-
gundes.
Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada a Portaria nº. 098/2012 de 28/02/2012 e demais dispo-
sições em contrário.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 02 de janeiro de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal
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Art 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 31 de dezembro de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal.

Portaria N º 376/2012
DISPENSA SERVIDORA DO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO GRATIFICADA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão WANDERLEI LEZAN, 
usando da competência que lhe confere o item V, do artigo 65 e 
parágrafo único do artigo 72, da Lei Orgânica Municipal e ampa-
rado no que dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, 
Inciso II, da Lei Complementar n º. 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art 1º - Dispensar, a servidora MARCIA MARIA KERSCHER do 
exercício da Função Gratificada de Diretora do Dapartamento de 
Licitações, vinculado a Secretaria Municipal da Administração, 
para a qual foi designada através da Portaria nº. 332/2011 de 
01/11/2011.

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 31 de dezembro de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal.

Portaria N º 377/2012
DISPENSA SERVIDORA DO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO GRATIFICADA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão WANDERLEI LEZAN, 
usando da competência que lhe confere o item V, do artigo 65 e 
parágrafo único do artigo 72, da Lei Orgânica Municipal e ampa-
rado no que dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, 
Inciso II, da Lei Complementar n º. 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art 1º - Dispensar, a servidora GILSEN MERSCHNER NEPPEL do 
exercício da Função Gratificada de Chefe dos Serviços de Controle 
e Distribuição e Alimentação Escolar, vinculado a Secretaria Muni-
cipal da Educação, para a qual foi designada através da Portaria 
nº. 253/2011 de 31/08/2011.

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 31 de dezembro de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal.

Portaria N º 360/2012
EXONERA SERVIDOR DE CARGO COMISSIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão WANDERLEI LEZAN, 
usando da competência que lhe confere o item V, do artigo 65 e 
parágrafo único do artigo 72, da Lei Orgânica Municipal e ampa-
rado no que dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, 
Inciso II, da Lei Complementar n º. 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art 1º - Exonerar, a servidora ROSANE DE CASSIA DOS SANTOS 
CORREA PRUST do exercício do Cargo de Provimento em Comissão 
de Diretora do Departamento de Educação Infantil, para a qual foi 
nomeado através da Portaria nº. 023/2010 de 03/02/2010.

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 31 de dezembro de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal.

Portaria N º 361/2012
EXONERA SERVIDOR DE CARGO COMISSIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão WANDERLEI LEZAN, 
usando da competência que lhe confere o item V, do artigo 65 e 
parágrafo único do artigo 72, da Lei Orgânica Municipal e ampa-
rado no que dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, 
Inciso II, da Lei Complementar n º. 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art 1º - Exonerar, a servidora GIOZANI REGINA CRESTANI do 
exercício do Cargo de Provimento em Comissão de Diretora do 
Departamento de Recursos Humanos, para a qual foi nomeada 
através da Portaria nº. 015/2011 de 21/01/2011.

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 31 de dezembro de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal.

Portaria N º 375/2012
DISPENSA SERVIDOR DO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO GRATIFICADA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão WANDERLEI LEZAN, 
usando da competência que lhe confere o item V, do artigo 65 e 
parágrafo único do artigo 72, da Lei Orgânica Municipal e ampa-
rado no que dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, 
Inciso II, da Lei Complementar n º. 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art 3º - Dispensar, o servidor CIRO JOSÉ PROCRIFKA GALVÃO do 
exercício da Função Gratificada de Responsavel pela Direção Téc-
nica do Corpo Clinico do Fundo Municipal de Saúde, vinculado a 
Secretaria Municipal de Saúde, para a qual foi designado através 
da Portaria nº. 360/2011 de 01/12/2011.
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Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 31 de dezembro de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Portaria N º. 356/2012
EXONERA SERVIDOR DO CARGO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
INFRAESTRUTURA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão WANDERLEI LEZAN, 
usando da competência que lhe confere o item V, do artigo 65 e 
parágrafo único do artigo 72, da Lei Orgânica Municipal e ampa-
rado no que dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, 
Inciso II, da Lei Complementar n º. 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art 1º - Exonerar, o servidor JOSÉ FELIX MARTINS do cargo de 
Secretário Municipal da Infraestrutura, do Quadro de Agentes Polí-
ticos desta Prefeitura, para o qual foi nomeado através da Portaria 
nº. 02/2012 de 02/01/2012.

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 31 de dezembro de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Portaria N º. 357/2012
EXONERA SERVIDOR DO CARGO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
FAZENDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão WANDERLEI LEZAN, 
usando da competência que lhe confere o item V, do artigo 65 e 
parágrafo único do artigo 72, da Lei Orgânica Municipal e ampa-
rado no que dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, 
Inciso II, da Lei Complementar n º. 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art 1º - Exonerar, em data de 31/12/2012, a servidora BERNADE-
TE SCHUSTER LONGO do cargo de Secretária Municipal da Fazen-
da, do Quadro de Agentes Políticos desta Prefeitura, para o qual 
foi nomeado através da Portaria nº. 01/2005 de 03/01/2005.

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 31 de dezembro de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Portaria N º. 358/2012
EXONERA SERVIDOR DO CARGO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DO 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão WANDERLEI LEZAN, 
usando da competência que lhe confere o item V, do artigo 65 e 

Portaria N º. 353/2012
EXONERA SERVIDOR DO CARGO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão WANDERLEI LEZAN, 
usando da competência que lhe confere o item V, do artigo 65 e 
parágrafo único do artigo 72, da Lei Orgânica Municipal e ampa-
rado no que dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, 
Inciso II, da Lei Complementar n º. 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art 1º - Exonerar, em data de 31/12/2012, o servidor NILDO JU-
LIANO KRUGER do cargo de Secretário Municipal de Saúde, do 
Quadro de Agentes Políticos desta Prefeitura, para o qual foi no-
meado através da Portaria nº. 253/2012 de 18/07/20102

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 31 de dezembro de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Portaria N º. 354/2012
EXONERA SERVIDOR DO CARGO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DO 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão WANDERLEI LEZAN, 
usando da competência que lhe confere o item V, do artigo 65 e 
parágrafo único do artigo 72, da Lei Orgânica Municipal e ampa-
rado no que dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, 
Inciso II, da Lei Complementar n º. 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art 1º - Exonerar, o servidor MAURICIO JURASZEK do cargo de 
Secretário Municipal do Desenvolvimento Econômico, do Quadro 
de Agentes Políticos desta Prefeitura, para o qual foi nomeado 
através da Portaria nº. 155/2012 de 04/04/2012.

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 31 de dezembro de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Portaria N º. 355/2012
EXONERA SERVIDORA DO CARGO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão WANDERLEI LEZAN, 
usando da competência que lhe confere o item V, do artigo 65 e 
parágrafo único do artigo 72, da Lei Orgânica Municipal e ampa-
rado no que dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, 
Inciso II, da Lei Complementar n º. 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art 1º - Exonerar, em data de 31/12/2012, a servidora SONIA 
MARA DE MORAES SAGAZ do cargo de Secretária Municipal de 
Educação, do Quadro de Agentes Políticos desta Prefeitura, para o 
qual foi nomeada através da Portaria nº. 004/2012 de 02/01/2012.
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Portaria N º364/2012
EXONERA SERVIDOR DE CARGO COMISSIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão WANDERLEI LEZAN, 
usando da competência que lhe confere o item V, do artigo 65 e 
parágrafo único do artigo 72, da Lei Orgânica Municipal e ampa-
rado no que dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, 
Inciso II, da Lei Complementar n º. 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art 1º - Exonerar, o servidor SALVADOR NATALICIO DOS SANTOS 
do exercício do Cargo de Provimento em Comissão de Diretor do 
Departamento de Meio Ambiente, para a qual foi nomeado através 
da Portaria nº. 198/2009 de 04/08/2009.

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 31 de dezembro de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal.

Portaria N º365/2012
EXONERA SERVIDOR DE CARGO COMISSIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão WANDERLEI LEZAN, 
usando da competência que lhe confere o item V, do artigo 65 e 
parágrafo único do artigo 72, da Lei Orgânica Municipal e ampa-
rado no que dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, 
Inciso II, da Lei Complementar n º. 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art 1º - Exonerar, a servidora JULIANA TRUKAN do exercício do 
Cargo de Provimento em Comissão de Diretora do Departamen-
to de Saúde, para a qual foi nomeada através da Portaria nº. 
157/2008 de 19/05/2008.

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 31 de dezembro de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal.

Portaria N º366/2012
EXONERA SERVIDOR DE CARGO COMISSIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão WANDERLEI LEZAN, 
usando da competência que lhe confere o item V, do artigo 65 e 
parágrafo único do artigo 72, da Lei Orgânica Municipal e ampa-
rado no que dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, 
Inciso II, da Lei Complementar n º. 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art 1º - Exonerar, o servidor JOSÉ MAURICIO MARCELO do exer-
cício do Cargo de Provimento em Comissão de Diretor do Departa-
mento de Transporte, para a qual foi nomeado através da Portaria 
nº. 014/2011 de 21/01/2011.

parágrafo único do artigo 72, da Lei Orgânica Municipal e ampa-
rado no que dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, 
Inciso II, da Lei Complementar n º. 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art 1º - Exonerar, em data de 31/12/2012, a servidora DIRCÉLIA 
APARECIDA SENFF NICOLUZZI do cargo de Secretária Municipal 
do Desenvolvimento Comunitário, do Quadro de Agentes Políticos 
desta Prefeitura, para o qual foi nomeado através da Portaria nº. 
028/2012 de 16/01/2012

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 31 de dezembro de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Portaria N º362/2012
EXONERA SERVIDOR DE CARGO COMISSIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão WANDERLEI LEZAN, 
usando da competência que lhe confere o item V, do artigo 65 e 
parágrafo único do artigo 72, da Lei Orgânica Municipal e ampa-
rado no que dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, 
Inciso II, da Lei Complementar n º. 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art 1º - Exonerar, a servidora ALINE BARBARA LOPES do exercí-
cio do Cargo de Provimento em Comissão de Diretora do Departa-
mento de Urbanismo e Obras, para a qual foi nomeada através da 
Portaria nº. 003/2011 de 03/01/2011.

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 31 de dezembro de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal.

Portaria N º363/2012
EXONERA SERVIDOR DE CARGO COMISSIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão WANDERLEI LEZAN, 
usando da competência que lhe confere o item V, do artigo 65 e 
parágrafo único do artigo 72, da Lei Orgânica Municipal e ampa-
rado no que dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, 
Inciso II, da Lei Complementar n º. 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art 1º - Exonerar, o servidor SERGIO PLUGGE do exercício do 
Cargo de Provimento em Comissão de Diretor do Departamento 
de Esporte e Lazer, para a qual foi nomeado através da Portaria nº. 
012/2010 de 01/02/2010.

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 31 de dezembro de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal.
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amparado no que dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 
105, Inciso II, da Lei Complementar n º. 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art 1º - Exonerar, o servidor EDSON LUIZ ROSA do exercício do 
Cargo de Provimento em Comissão de Coordanardor de Controle 
Interno, para o qual foi nomeado através da Portaria nº. 216/2005 
de 01/06/2005.

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 31 de dezembro de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal.

Portaria N º370/2012
DISPENSA SERVIDORA DO EXERCICIO DE FUNÇÃO DE GESTÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão WANDERLEI LEZAN, 
usando da competência que lhe confere o item V, do artigo 65 e 
parágrafo único do artigo 72, da Lei Orgânica Municipal e ampa-
rado no que dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, 
Inciso II, da Lei Complementar n º. 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art 1º - Dispensa, a servidora ELIANE TEREZINHA GONCHORK 
do exercício da Função de Gestão de Diretora Escolar, para o qual 
foi nomeada através da Portaria nº. 305/2012 de 09/10/2012.

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 31 de dezembro de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal.

Portaria N º371/2012
DISPENSA SERVIDOR DO EXERCICIO DE FUNÇÃO DE GESTÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão WANDERLEI LEZAN, 
usando da competência que lhe confere o item V, do artigo 65 e 
parágrafo único do artigo 72, da Lei Orgânica Municipal e ampa-
rado no que dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, 
Inciso II, da Lei Complementar n º. 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art 1º - Dispensa, o servidor LEOCRIDES GOMES DOS SANTOS 
do exercício da Função de Gestão de Diretora Escolar, para o qual 
foi nomeada através da Portaria nº. 305/2012 de 09/10/2012.

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 31 de dezembro de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal.

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 31 de dezembro de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal.

Portaria N º367/2012
EXONERA SERVIDOR DE CARGO COMISSIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão WANDERLEI LEZAN, 
usando da competência que lhe confere o item V, do artigo 65 e 
parágrafo único do artigo 72, da Lei Orgânica Municipal e ampa-
rado no que dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, 
Inciso II, da Lei Complementar n º. 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art 1º - Exonerar, o servidor EDINARTE ANTONIO BENINCA do 
exercício do Cargo de Provimento em Comissão de Diretor do De-
partamento de Agricultura, para a qual foi nomeado através da 
Portaria nº. 002/2006 de 10/01/2006.

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 31 de dezembro de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal.

Portaria N º368/2012
EXONERA SERVIDOR DE CARGO COMISSIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão WANDERLEI LEZAN, 
usando da competência que lhe confere o item V, do artigo 65 e 
parágrafo único do artigo 72, da Lei Orgânica Municipal e ampa-
rado no que dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, 
Inciso II, da Lei Complementar n º. 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art 1º - Exonerar, a servidora MIRIAM BERTOLETTI do exercí-
cio do Cargo de Provimento em Comissão de Chefe de Gabine-
te, para a qual foi nomeada através da Portaria nº. 014/2009 de 
05/02/2009.

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 31 de dezembro de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal.

Portaria N º369/2012
EXONERA SERVIDOR DE CARGO COMISSIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão WANDERLEI LE-
ZAN, usando da competência que lhe confere o item V, do artigo 
65 e parágrafo único do artigo 72, da Lei Orgânica Municipal e 
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Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 31 de dezembro de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal.

Extrato Processo Licitatorio 82/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 82/2012
PREGÃO PRESENCIAL N.º 47/2012

O Município de Irineópolis, torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará no dia 23 de janeiro de 2013, ás 14:00 
horas, Processo Licitatório na Modalidade Pregão Presencial, com 
critério de adjudicação Menor Preço por item de acordo com a 
Lei n.º 10.520/02, visando a Aquisição De Equipamentos para 
o Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros, 
conforme Memorial Descritivo. O Edital de Licitação encontra-se 
a disposição dos interessados, no Departamento de Compras e 
Licitações, no horário das 08:00 às 13:00, sita a Rua Paraná, n.º 
200, Centro - Irineópolis - SC, Fone (47) 3625-1111/ 3625-1144 e 
no site www.irineopolis.sc.gov.br.

Irineópolis, 28 de dezembro de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

Portaria Nº 01/2013
Portaria Nº 01/2013
“EXONERA SERVIDORA A PEDIDO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CLEUSA CLARICE DE LIMA, Presidente da Câmara Municipal de 
Irineópolis, Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhes são conferidas pelo Regimento Interno desta Casa e de con-
formidade com o artigo 41, inciso II da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Exonerar a pedido a Servidora, WILZA CARLA HENNING, RG nº 
4.662.710, inscrita no CPF sob o nº 036.816.289-39, para o cargo 
Comissionado de Assessora de Comunicação Social, desta Casa de 
Leis, na qual foi nomeada através da Portaria nº 03/2011 de 03 
de janeiro de 2011.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, em 1º de Janeiro de 2013.
CLEUSA CLARICE DE LIMA
Presidente da Mesa

Portaria Nº 02/2013
Portaria Nº 02/2013
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CLEUSA CLARICE DE LIMA, Presidente da Câmara Municipal de 
Irineópolis, Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhes são conferidas pelo Regimento Interno desta Casa e de con-
formidade com o artigo 41, inciso II da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Conceder a Servidora, PATRICIA FABIANE FRONCZAK, Agente 
Administrativo, o gozo das férias pelo período de 02/01/2013 à 
16/01/2013, retornando as atividades normais em 17/01/2013.

Portaria N º372/2012
DISPENSA SERVIDORA DO EXERCICIO DE FUNÇÃO DE GESTÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão WANDERLEI LEZAN, 
usando da competência que lhe confere o item V, do artigo 65 e 
parágrafo único do artigo 72, da Lei Orgânica Municipal e ampa-
rado no que dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, 
Inciso II, da Lei Complementar n º. 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art 1º - Dispensa, a servidora ELIZANGELA GRUBA do exercício 
da Função de Gestão de Diretora Escolar, para o qual foi nomeada 
através da Portaria nº. 093/2012 de 23/02/2012.

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 31 de dezembro de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal.

Portaria N º373/2012
DISPENSA SERVIDORA DO EXERCICIO DE FUNÇÃO DE GESTÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão WANDERLEI LEZAN, 
usando da competência que lhe confere o item V, do artigo 65 e 
parágrafo único do artigo 72, da Lei Orgânica Municipal e ampa-
rado no que dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, 
Inciso II, da Lei Complementar n º. 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art 1º - Dispensa, a servidora ELIZETE APARECIDA KADANAS 
GEVIESKI do exercício da Função de Gestão de Diretora Esco-
lar, para o qual foi nomeada através da Portaria nº. 092/2012 de 
23/02/2012.

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 31 de dezembro de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal.

Portaria N º374/2012
DISPENSA SERVIDORA DO EXERCICIO DE FUNÇÃO DE GESTÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão WANDERLEI LEZAN, 
usando da competência que lhe confere o item V, do artigo 65 e 
parágrafo único do artigo 72, da Lei Orgânica Municipal e ampa-
rado no que dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, 
Inciso II, da Lei Complementar n º. 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art 1º - Dispensa, a servidora VALCI ILDA KNOLL do exercício da 
Função de Gestão de Diretora Escolar, para o qual foi nomeada 
através da Portaria nº. 092/2012 de 23/02/2012.

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
revogam-se as disposições em contrário.
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Referente ao período aquisitivo de 09/02/2011 à 08/02/2012.

Gabinete da Presidência, em 1º de Janeiro de 2013.
CLEUSA CLARICE DE LIMA
Presidente da Mesa

Portaria Nº 03/2013
Portaria Nº 03/2013
“NOMEIA SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CLEUSA CLARICE DE LIMA, Presidente da Câmara Municipal de 
Irineópolis, Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhes são conferidas pelo Regimento Interno desta Casa e de con-
formidade com o artigo 41, inciso II da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Nomear o Servidor Dr. LUIZ ALFREDO BROLINI GLINSKI, RG nº 
4242172, inscrito no CPF sob o nº 043.088.359-50, inscrição OAB/
SC nº registro 02130021823, para exercer o cargo de Provimento 
em Comissão de Assessor Jurídico, Padrão PC - 03, do Quadro de 
Pessoal da Câmara Municipal, recebendo os vencimentos previstos 
em LEI.

Gabinete da Presidência, em 02 de Janeiro de 2013.
CLEUSA CLARICE DE LIMA
Presidente da Mesa

VISÃO ESTRATÉGICA E
INTEGRAÇÃO GOVERNAMENTAL,

INOVAÇÃO DOS MODELOS DE GESTÃO

CENTROSUL – FLORIANÓPOLIS – SANTA CATARINA
28, 29 E 30 DE JANEIRO DE 2013

Inscrições através do site:

 www.egem.org.br

CENTROSUL – FLORIANÓPOLIS – SANTA CATARINA
28, 29 E 30 DE JANEIRO DE 2013

Inscrições através do site:

 www.egem.org.br

http://www.egem.com.br
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 350  758/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AOU8094 55233388D 2336920/0 24/10/2012

AQD3958 55232925D 163 c/c 162 * I5061/0 31/10/2012

AQD3958 55232926D 1685193/0 31/10/2012

CBK5557 55233135D 2336920/0 31/10/2012

CWX2111 55233267D 2336920/0 13/11/2012

DDN5140 55233136D 252 * VI7366/2 14/11/2012

LXS4498 59907573D 230 * V6599/2 01/11/2012

LXS4498 59907574D 162 * V5045/0 01/11/2012

LXS4498 59907575D 2326912/0 01/11/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

ITAIOPOLIS/SC,  3 DE JANEIRO DE 2013

LAURO LANGER JUNIOR

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 350  758/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AOU8094 55233388D 2336920/0 24/10/2012

AQD3958 55232925D 163 c/c 162 * I5061/0 31/10/2012

AQD3958 55232926D 1685193/0 31/10/2012

CBK5557 55233135D 2336920/0 31/10/2012

CWX2111 55233267D 2336920/0 13/11/2012

DDN5140 55233136D 252 * VI7366/2 14/11/2012

LXS4498 59907573D 230 * V6599/2 01/11/2012

LXS4498 59907574D 162 * V5045/0 01/11/2012

LXS4498 59907575D 2326912/0 01/11/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

ITAIOPOLIS/SC,  3 DE JANEIRO DE 2013

LAURO LANGER JUNIOR

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

Itaiópolis

Prefeitura

Editais de Notificações
Editais de Notificações referente ao mês de Dezembro de 2012
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 350  759/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

HBN2212 55233444D 230 * II6564/0 07/10/2012 R$ 191,53 

HBN2212 55233446D 1655169/1 07/10/2012 R$ 957,69 

LXX2223 55233472D 230 * V6599/2 15/08/2012 R$ 191,53 

MFB1204 59907508D 2336920/0 18/09/2012 R$ 127,69 

MIG1866 55233491D 230 * V6599/2 14/09/2012 R$ 191,53 

MUC3074 55233433D 162 * I5010/0 29/08/2012 R$ 574,61 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

ITAIOPOLIS/SC,  3 DE JANEIRO DE 2013

LAURO LANGER JUNIOR

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 350  760/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

DHQ6168 59907571D 230 * V6599/2 01/11/2012

DHQ6168 59907572D 162 * VI5053/1 01/11/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

ITAIOPOLIS/SC,  3 DE JANEIRO DE 2013

LAURO LANGER JUNIOR

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 350  761/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LXC9036 55232927D 214 * I6122/0 06/11/2012

LZP7050 55233330D 162 * I5010/0 01/11/2012

LZP7050 55233331D 230 * V6599/2 01/11/2012

LZP7050 55233332D 1955835/0 01/11/2012

MAX0955 59907579D 230 * V6599/2 13/11/2012

MBW9215 59907608D 230 * V6599/2 03/12/2012

MCZ0005 59907580D 162 * I5010/0 17/11/2012

MCZ0005 59907581D 1675185/1 17/11/2012

MDE9157 55233266D 2336920/0 13/11/2012

MDZ0043 59907592D 230 * V6599/2 25/11/2012

MDZ0043 59907593D 162 * I5010/0 25/11/2012

MGV4078 55233335D 231 * VIII6866/1 04/12/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

ITAIOPOLIS/SC,  3 DE JANEIRO DE 2013

LAURO LANGER JUNIOR

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 350  762/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABB7127 59907515D 2336920/0 03/10/2012 R$ 127,69 

ADD2618 55233374D 2336920/0 22/08/2012 R$ 127,69 

ADY2875 55233372D 2336920/0 22/08/2012 R$ 127,69 

AIM6673 55233320D 1655169/1 07/10/2012 R$ 957,69 

CEF0772 55233470D 230 * V6599/2 12/08/2012 R$ 191,53 

CEF0772 55233471D 162 * I5010/0 12/08/2012 R$ 574,61 

LYR3478 55233468D 230 * VII6610/2 12/08/2012 R$ 127,69 

LYR3478 55233469D 162 * I5010/0 12/08/2012 R$ 574,61 

LYR5976 55232919D 181 * XVII5541/1 07/08/2012 R$ 53,20 

LYS5166 55233365D 2336920/0 13/08/2012 R$ 127,69 

LYW6417 55233424D 230 * VII6610/2 12/08/2012 R$ 127,69 

MBS6006 55233360D 2336920/0 13/08/2012 R$ 127,69 

MBU9844 55233370D 2336920/0 22/08/2012 R$ 127,69 

MCE3099 55233430D 162 * I5010/0 25/08/2012 R$ 574,61 

MCP3184 55232921D 181 * XVII5541/1 10/08/2012 R$ 53,20 

MDS0798 55233467D 162 * I5010/0 12/08/2012 R$ 574,61 

MDT6054 55233120D 230 * V6599/2 04/08/2012 R$ 191,53 

MDT6054 55233121D 1755274/1 04/08/2012 R$ 191,53 

MFK7221 55233376D 2336920/0 22/08/2012 R$ 127,69 

MFM1201 55233466D 162 * I5010/0 12/08/2012 R$ 574,61 

MGJ7155 55233366D 2336920/0 13/08/2012 R$ 127,69 

MGM7611 55232916D 162 * I5010/0 01/08/2012 R$ 574,61 

MGM7611 55232917D 230 * V6599/2 01/08/2012 R$ 191,53 

MGM7611 55232918D 244 * V7072/1 01/08/2012 R$ 191,53 

MHA5881 55233248D 1695207/0 12/08/2012 R$ 53,20 

MHA5881 55233249D 1955835/0 12/08/2012 R$ 127,69 

1 / 2
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MHQ4721 55233362D 2336920/0 13/08/2012 R$ 127,69 

MHW7816 55233460D 230 * V6599/2 09/08/2012 R$ 191,53 

MHW7816 55233461D 1955835/0 09/08/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

ITAIOPOLIS/SC,  3 DE JANEIRO DE 2013

LAURO LANGER JUNIOR

DELEGADO DE POLICIA

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 350  763/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AFG0515 59907528D 2336920/0 21/11/2012

AGL1156 59907524D 2336920/0 21/11/2012

AKJ0049 59907526D 2336920/0 21/11/2012

CEG7020 59907527D 2336920/0 21/11/2012

CSF6666 59907534D 2296548/2 09/12/2012

CSF6666 59907610D 230 * V6599/2 09/12/2012

CSF6666 59907611D 230 * IX6637/1 09/12/2012

LXS4196 59907538D 2296548/2 09/12/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

ITAIOPOLIS/SC,  3 DE JANEIRO DE 2013

LAURO LANGER JUNIOR

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 350  764/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAC0708 55233315D 1655169/1 29/07/2012 R$ 957,69 

AAC0708 55233316D 162 * I5010/0 29/07/2012 R$ 574,61 

AAC0708 55233317D 176 * III5304/0 29/07/2012 R$ 957,69 

AAC0708 55233318D 230 * V6599/2 29/07/2012 R$ 191,53 

MHZ2663 55233321D 2326912/0 07/10/2012 R$ 53,20 

MHZ2663 55233322D 162 * I5010/0 07/10/2012 R$ 574,61 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

ITAIOPOLIS/SC,  3 DE JANEIRO DE 2013

LAURO LANGER JUNIOR

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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CLÁUSULA PRIMEIRA
CLÁUSULA SEXTA

A vigência do contrato fica prorrogada para 31 de dezembro de 
2013 a contar de 01 de janeiro de 2013, em conformidade com o 
disposto no art. 57, II, da Lei 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões 
oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer ou-
tro que lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, junta-
mente com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para 
todos os efeitos de direito.

JOAÇABA (SC), 21 de dezembro de 2012.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
RAFAEL LASKE 
Prefeito

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA - 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO SANTA TEREZINHA (HUST)
ADGAR ZEFERINO BITTENCOURT

Testemunhas:

1. __________________  2. ___________________

Contrato 358/2012/FMS - TA 1/2012
CONTRATO Nº 358/2012/FMS - TA 01

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, neste ato representado por seu Pre-
feito, Sr. RAFAEL LASKE, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, com sede na Avenida XV de Novembro, 223, inscrito no 
CNPJ nº 10.594.533/0001-00, doravante denominado CREDEN-
CIANTE, e CENTRO MÉDICO LOVATEL LTDA, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 10.548.702/0001-68, situada na Rua Victor Konder, 
1005 - sala 104, centro, Xanxerê, SC, neste ato representada 
pelo senhor Arnaldo Thiago Berto Lovatel, residente e domicilia-
do na Rua Vidal Ramos, nº 356, Bairro Matinho, Xanxerê, SC, 
portador do Documento de Identidade nº 3892209 e do CPF nº 
038.588.869-47, doravante denominada CREDENCIADA, celebram 
entre si o presente TERMO ADITIVO ao contrato nº 358/2012/
FMS, proveniente do Edital de Credenciamento nº 10/2012/FMS, 
cujo objeto é o CREDENCIAMENTO da empresa CENTRO MÉDICO 
LOVATEL LTDA, PARA A REALIZAÇÃO DE CONSULTAS MÉDICAS 
ESPECIALIZADAS, TERAPIAS E EXAMES DE IMAGEM, com a fina-
lidade de suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
no atendimento à população (pacientes) do Município de Joaçaba, 
nas especificações e valores estabelecidos no subitem 1.2 deste 
instrumento, onde se ADITA a CLÁUSULA SEXTA, nos seguintes 
termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA
CLÁUSULA SEXTA

A vigência do contrato fica prorrogada para 31 de dezembro de 
2013 a contar de 01 de janeiro de 2013, em conformidade com o 
disposto no art. 57, II, da Lei 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA

Joaçaba

Prefeitura

Lei Complementar Nº 229 de 21 de Dezembro de 
2012.
LEI COMPLEMENTAR Nº 229 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012.
“INSERE E DÁ NOVA REDAÇÃO A DISPOSITIVOS DA LEI COMPLE-
MENTAR Nº 134/2007 - CÓDIGO DE EDIFICAÇÕES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC).

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,

LEI COMPLEMENTAR

Art. 1º.  O inciso II do art. 13 da LC nº 134/07 que dispõe sobre 
o código de edificações do Município de Joaçaba passa a ter a 
seguinte redação:

Art. 13
( )
II - título de propriedade ou se o proprietário da obra não for o 
proprietário do terreno, uma prova do acordo entre ambos, por 
escrito;

Art. 2º. Os demais dispositivos permanecem inalterados.

Art. 3.  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

Joaçaba, SC, 21 de dezembro de 2012.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Contrato 352/2012/FMS - TA 1/2012
CONTRATO Nº 352/2012/FMS - TA 01

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, neste ato representado por seu Pre-
feito, Sr. RAFAEL LASKE, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, com sede na Avenida XV de Novembro, 223, inscrito no 
CNPJ nº 10.594.533/0001-00, doravante denominado CONTRA-
TANTE, e FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CA-
TARINA - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO SANTA TEREZINHA (HUST), 
entidade filantrópica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 84.592.369/0009-88, situada à Travessa Domingos Floriano 
Bonato, nº 37, centro, Joaçaba, SC, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
84.592.369/0009-88 neste ato representada pelo Sr. Adgar Zefe-
rino Bittencourt, Diretor Geral do HUST, inscrito no CPF sob o n° 
003.141.299-87, residente e domiciliado à Rua Carlos Zimmer, 14, 
apto. 301 - Joaçaba - SC, doravante denominada CREDENCIA-
DA, celebram entre si o presente TERMO ADITIVO ao contrato 
nº 352/2012/FMS, proveniente do Edital de Credenciamento nº 
10/2012/FMS, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO da empresa 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA - 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO SANTA TEREZINHA (HUST), PARA A 
REALIZAÇÃO DE CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS, TERA-
PIAS E EXAMES DE IMAGEM, com a finalidade de suprir as ne-
cessidades da Secretaria Municipal de Saúde no atendimento à 
população (pacientes) do Município de Joaçaba nas especificações 
e valores estabelecidos no subitem 1.2 deste instrumento, onde se 
ADITA a CLÁUSULA SEXTA, nos seguintes termos:
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JOAÇABA (SC), 21 de dezembro de 2012.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
RAFAEL LASKE 
Prefeito

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

KEILLA KARLOH - ME (FISIOVIDA AKQUA CLÍNICA DE FISIOTE-
RAPIA)
KEILLA KARLOH

Testemunhas:

1. __________________  2. ________________

Contrato 360/2012/FMS - TA 1/2012
CONTRATO Nº 360/2012/FMS - TA 01

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, neste ato representado por seu Pre-
feito, Sr. RAFAEL LASKE, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, com sede na Avenida XV de Novembro, 223, inscrito no 
CNPJ nº 10.594.533/0001-00, doravante denominado CREDEN-
CIANTE, e Empresa SENDIG - SERVIÇO DE ENDOSCOPIA DIGES-
TIVA S/S LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.587.319/0001-81, 
situada na Avenida Santa Terezinha, nº 275, centro, Joaçaba, SC, 
neste ato representada pelo senhor Walter Wendhausen Rothbar-
th, residente e domiciliado na Rua Roberto Trompowski, 390, apto 
601, centro, Joaçaba, SC, portador do Documento de Identidade 
nº 674832/SSP/PR e do CPF nº 202.216.579-91, doravante de-
nominada CREDENCIADA, celebram entre si o presente TERMO 
ADITIVO ao contrato nº 359/2012/FMS, proveniente do Edital de 
Credenciamento nº 10/2012/FMS, cujo objeto é o CREDENCIA-
MENTO da empresa SENDIG - SERVIÇO DE ENDOSCOPIA DIGES-
TIVA S/S LTDA, PARA A REALIZAÇÃO DE CONSULTAS MÉDICAS 
ESPECIALIZADAS, TERAPIAS E EXAMES DE IMAGEM, com a fina-
lidade de suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
no atendimento à população (pacientes) do Município de Joaçaba, 
nas especificações e valores estabelecidos no subitem 1.2 deste 
instrumento, onde se ADITA a CLÁUSULA SEXTA, nos seguintes 
termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA
CLÁUSULA SEXTA

A vigência do contrato fica prorrogada para 31 de dezembro de 
2013 a contar de 01 de janeiro de 2013, em conformidade com o 
disposto no art. 57, II, da Lei 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões 
oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer ou-
tro que lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, junta-
mente com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para 
todos os efeitos de direito.

JOAÇABA (SC), 21 de dezembro de 2012.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
RAFAEL LASKE 
Prefeito

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SENDIG - SERVIÇO DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA S/S LTDA
WALTER WENDHAUSEN ROTHBARTH

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões 
oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer ou-
tro que lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, junta-
mente com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para 
todos os efeitos de direito.

JOAÇABA (SC), 21 de dezembro de 2012.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
RAFAEL LASKE 
Prefeito

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CENTRO MÉDICO LOVATEL LTDA
ARNALDO THIAGO BERTO LOVATEL

Testemunhas:

1. _________________  2. ___________________

Contrato 359/2012/FMS - TA 1/2012
CONTRATO Nº 359/2012/FMS - TA 01

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, neste ato representado por seu Pre-
feito, Sr. RAFAEL LASKE, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, com sede na Avenida XV de Novembro, 223, inscrito no 
CNPJ nº 10.594.533/0001-00, doravante denominado CREDEN-
CIANTE, e KEILLA KARLOH - ME (FISIOVIDA AKQUA CLÍNICA DE 
FISIOTERAPIA), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.830.705/0001-
50, situada na Avenida Santa Terezinha, nº 275, centro, Joaçaba, 
SC, neste ato representada pela Senhora Keilla Karloh, residente 
e domiciliada na Rua Floriano Peixoto, 380, centro, Joaçaba, SC, 
portadora do Documento de Identidade nº 3.347.782 e do CPF nº 
007.652.759-02, doravante denominada CREDENCIADA, celebram 
entre si o presente TERMO ADITIVO ao contrato nº 359/2012/
FMS, proveniente do Edital de Credenciamento nº 10/2012/FMS, 
cujo objeto é o CREDENCIAMENTO da empresa KEILLA KARLOH 
- ME (FISIOVIDA AKQUA CLÍNICA DE FISIOTERAPIA), PARA A RE-
ALIZAÇÃO DE CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS, TERAPIAS 
E EXAMES DE IMAGEM, com a finalidade de suprir as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde no atendimento à população 
(pacientes) do Município de Joaçaba, nas especificações e valores 
estabelecidos no subitem 1.2 deste instrumento, onde se ADITA a 
CLÁUSULA SEXTA, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA
CLÁUSULA SEXTA

A vigência do contrato fica prorrogada para 31 de dezembro de 
2013 a contar de 01 de janeiro de 2013, em conformidade com o 
disposto no art. 57, II, da Lei 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões 
oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer ou-
tro que lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, junta-
mente com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para 
todos os efeitos de direito.
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Professor 
de Infor-
mática

1.451,00
40h 01

Curso 
Superior 
especí-
fico, ou 
cursando 
a partir da 
5ª fase e 
300 horas 
de curso 
na área. 30,00

Prova 
objetiva e 
de títulos

Professor 
de Ensino 
Funda-
mental 
de 6º ao 
9º ano – 
Ciências 1.451,00

10,20, 30 
ou 40 h 01

Curso 
Superior 
especí-
fico, ou 
cursando 
a partir da 
5ª fase. 30,00

Prova 
objetiva e 
de títulos

Professor 
de Ensino 
Funda-
mental 
de 6º ao 
9º ano – 
Educação 
Física 1.451,00

10,20, 30 
ou 40 h 01

Curso 
Superior 
especí-
fico, ou 
cursando 
a partir da 
5ª fase. 30,00

Prova 
objetiva e 
de títulos

Professor 
de Ensino 
Funda-
mental 
de 6º ao 
9º ano – 
Geografia 1.451,00

10,20, 30 
ou 40 h 01

Curso 
Superior 
especí-
fico, ou 
cursando 
a partir da 
5ª fase. 30,00

Prova 
objetiva e 
de títulos

Professor 
de Ensino 
Funda-
mental 
de 6º ao 
9º ano – 
História 1.451,00

10,20, 30 
ou 40 h 01

Curso 
Superior 
especí-
fico, ou 
cursando 
a partir da 
5ª fase. 30,00

Prova 
objetiva e 
de títulos

Professor 
de Ensino 
Funda-
mental 
de 6º ao 
9º ano 
– Língua 
Portugue-
sa 1.451,00

10,20, 30 
ou 40 h 01

Curso 
Superior 
especí-
fico, ou 
cursando 
a partir da 
5ª fase. 30,00

Prova 
objetiva e 
de títulos

Professor 
de Ensino 
Funda-
mental 
de 6º ao 
9º ano 
– Língua 
Estran-
geira
INGLÊS 1.451,00

10,20, 30 
ou 40 h 01

Curso 
Superior 
especí-
fico, ou 
cursando 
a partir da 
5ª fase. 30,00

Prova 
objetiva e 
de títulos

Professor 
de Ensino 
Funda-
mental de 
6º ao 9º 
ano – Ma-
temática 1.451,00

10,20, 30 
ou 40 h 01

Curso 
Superior 
especí-
fico, ou 
cursando 
a partir da 
5ª fase. 30,00

Prova 
objetiva e 
de títulos

Testemunhas:
1. ______________  2. ______________

Retificação Edital de Teste Seletivo Secretaria de 
Educação
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 01/2013

O Município de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede administrativa na Av. XV de 
novembro, 378, neste ato representado pelo seu Prefeito. Sr. Ra-
fael Laske, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na 
Lei Municipal 1939/93 e do Processo Licitatório n. 93/2012 e Edital 
de Pregão Presencial n. 49/2012, resolve tornar pública a aber-
tura das inscrições ao Processo Seletivo de provas e títulos para 
contratação de Professores na Rede Pública de ensino, em caráter 
temporário, para o exercício de 2013, podendo ser prorrogado 
pelo período de até 12 (doze) meses, conforme a necessidade e 
conveniência do interesse público, objetivando substituições que 
venham a ocorrer durante o ano letivo, reger-se-á pelas normas 
fixadas neste Edital e disposições da legislação vigente.
 
I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

O Processo Seletivo será regido por este Edital, seus Anexos, 
eventuais retificações e/ou aditamentos, e será realizado sob a 
responsabilidade da organizadora Sociedade de Desenvolvimento 
Vale do Bandeirantes – Noroeste Concursos.

1.2. É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar to-
das as publicações referentes a este processo.

1.3. Os candidatos habilitados e classificados neste processo Se-
letivo, serão regidos pelo regime administrativo e serão filiados 
ao Regime Geral da Previdência Social – RGPS, como contribuinte 
obrigatórios do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS; Leis 
Complementares  Municipais n.s 97/2005 e 80/2004.

II - DOS CARGOS, DAS VAGAS, DOS REQUISITOS, DA CARGA 
HORÁRIA, DO VENCIMENTO MENSAL E LOTAÇÕES:

CARGO

REMUNE-
RAÇÃO 
INICIAL 
R$*

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL

VAGAS

REQUISI-
TOS PARA 
PROVI-
MENTO

TAXA DE 
INSCRI-
ÇÃO TIPO DE 

PROVA

Profes-
sor de 
Educação 
Infantil 1.451,00 40h

01

Curso 
Superior 
especí-
fico, ou 
cursando 
a partir da 
5ª fase, 
ou ainda, 
Magistério 
completo. 30,00

Prova 
objetiva e 
de títulos

Professo 
de 1º ao 
5º ano 
do Ensino 
Funda-
mental 1.451,00 40h 01

Curso 
Superior 
especí-
fico, ou 
cursando 
a partir da 
5ª fase, 
ou ainda, 
Magistério 
completo. 30,00

Prova 
objetiva e 
de títulos
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via Internet não recebida por motivo de ordem técnica de com-
putadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas 
de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados.

3.2. Para inscrever-se, o candidato deverá: 

3.2.1. Acessar o site www.noroesteconcursos.com.br  durante o 
período de inscrição, descrito no item 3.1 deste edital; 

3.2.2. Localizar, no site, o “link” correlato ao Processo Seletivo da 
Prefeitura do Município de Joaçaba - SC; 

3.2.3. Ler completamente o edital, preencher total e corretamente 
a ficha, e fazer a opção pelo cargo para o qual pretende concorrer; 

3.2.4. Imprimir o boleto bancário; 

3.2.5. Efetuar o pagamento da inscrição através do boleto, au-
tenticando-o em qualquer agência da rede bancária no valor da 
taxa de inscrição, até um dia útil após a data de encerramento 
das inscrições. 

3.2.6. Para o pagamento da taxa de inscrição somente poderá ser 
utilizado o boleto bancário gerado na inscrição. Prestar atenção 
para o horário bancário. 

3.2.7. OS CANDIDATOS QUE NÃO TIVEREM ACESSO À INTERNET 
PODERÃO USAR UM COMPUTADOR QUE SERÁ DISPONIBILIZADO 
NA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA, SITO A AV. XV DE NO-
VEMBRO, 378 – CENTRO – JOAÇABA/ SC, NOS SEGUINTES HO-
RÁRIOS: DAS 13h ÀS 17h DURANTE O PERÍODO ESTABELECIDO 
NO ITEM 3.1 DESTE EDITAL.

3.3. O candidato será responsável por qualquer erro e/ou omissão, 
bem como pelas informações prestadas na ficha de inscrição. 

3.4.  O candidato que fizer qualquer declaração falsa, inexata ou, 
ainda, que não possa satisfazer todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
nas provas e que o fato seja constatado posteriormente. 

3.5. Antes do recolhimento do valor da inscrição, o candidato de-
verá certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos 
para tomar posse do cargo, se aprovado, pois o valor, uma vez 
recolhido, não será restituído em hipótese alguma.

3.6. É única e exclusiva responsabilidade do candidato acompa-
nhar todos os atos oficiais deste Processo Seletivo que será feita 
em mural na Prefeitura Municipal de Joaçaba - SC, no site do 
Município http://www.joacaba.sc.gov.br e no site www.noroeste-
concursos.com.br ..

IV - DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS - PNE
4.1. As pessoas PNE que pretendem fazer uso das prerrogativas 
que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição 
Federal e pela Lei Nº 7.853/89, é assegurado o direito de inscri-
ção para as funções em Processo Seletivo, cujas atribuições sejam 
compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 

4.1.1. Em obediência ao disposto no art. 37, § 1º e 2º do Decre-
to 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89, ser-lhes-á 
reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas exis-
tentes para cada função, individualmente, das que vierem a surgir 
ou que forem criadas no prazo de validade do presente Processo 
Seletivo. 

4.1.1.1. Se na aplicação do percentual resultar número fracionado 

Professor 
de Ensino 
Funda-
mental 
de 6º ao 
9º ano – 
Artes 1.451,00

10,20, 30 
ou 40 h 01

Curso 
Superior 
especí-
fico, ou 
cursando 
a partir da 
5ª fase. 30,00

Prova 
objetiva e 
de títulos

Professor 
de Dança 1.451,00

10,20,30 
ou 40h 01

Curso Su-
perior em 
Educação 
Física e, 
no míni-
mo, 100 
horas de 
curso de 
dança. 30,00

Prova 
objetiva e 
de títulos

Auxiliar de 
Serviços 
Internos 622,00 40h 01

Ensino 
Funda-
mental 
completo 
ou cur-
sando 30,00

Prova 
objetiva

* O valor da remuneração é correspondente à carga horária de 
40 horas semanais, sendo que em caso de carga horária inferior a 
remuneração será proporcional.

2.1. A coordenação, organização e aplicação do Processo Seletivo 
ficarão sob a responsabilidade da organizadora Sociedade de De-
senvolvimento Vale do Bandeirantes, com a supervisão da Comis-
são Especial do Processo Seletivo.

2.2. O conteúdo programático consta no anexo I deste Edital.

2.3. As atribuições dos cargos constam do Anexo II deste Edital.

III - DAS INSCRIÇÕES

3.1. As inscrições deverão ser efetuadas, única e exclusivamente, 
pela internet no endereço www.noroesteconcursos.com.br. no pe-
ríodo de 02 DE JANEIRO A 12 DE JANEIRO DE 2013.

3.1.2. Segue quadro com data e horário de aplicação das provas:

Provas objetivas:

Cargos Data Horários

Todos os cargos 19/01/2013

Abertura dos portões: 
09:00
Fechamento dos por-
tões: 09:45
Inicio da aplicação das 
provas: 10:00
Término da aplicação 
das provas: 13:00

 Provas de títulos:

Cargos Data Horários

Todos os cargos 19/01/2013

Até 30 minutos após a 
aplicação das provas 
objetivas

 3.1.3. Não será permitida inscrição pelos correios, fac-símile, con-
dicional ou fora do prazo estabelecido. 

3.1.4. A organizadora Sociedade de Desenvolvimento Vale do 
Bandeirantes não se responsabilizará por solicitação de inscrição 
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em grau acentuado de dificuldade para integração social. 

4.1.11. Não serão considerados como deficiência os distúrbios 
passíveis de correção.

4.1.12. Após o ingresso do candidato portador de necessidades 
especiais, a mesma não poderá ser argüida para justificar a con-
cessão de readaptação do cargo, e de aposentadoria por invalidez.

V - DAS ETAPAS DO PROCESSO

5.1. O Processo Seletivo será constituído das seguintes etapas:

5.1.1. 1ª ETAPA – PROVA ESCRITA OBJETIVA – para todos os car-
gos, de caráter seletivo, eliminatório e classificatório.

5.1.2. 2ª ETAPA – PROVAS DE TÍTULOS, de caráter classificatório, 
para todos os cargos de Professor.

VI - DAS PROVAS

6.1. DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA

6.1.1. A Prova Objetiva de múltipla escolha conterá questões das 
áreas de conhecimento, conforme estabelecido no quadro de pro-
vas.

6.1.2. As questões da Prova Objetiva de serão de múltipla escolha 
sendo apenas uma alternativa correta.

6.1.3. Os conteúdos das provas constam do Anexo I deste Edital.

6.2. DO JULGAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS

6.2.1. A nota da prova objetiva será obtida pela multiplicação do 
número de acertos em cada disciplina pelo peso de cada questão.

6.2.2. À Prova Objetiva será atribuído valor máximo de 100 (cem) 
pontos.

6.2.3. À Prova Objetiva será atribuído o seguinte resultado:

a) APROVADO: o candidato alcançou o mínimo de 50% (cinquenta 
por cento) da pontuação total da Prova Objetiva.
b) REPROVADO: o candidato não alcançou o mínimo de 50% (cin-
quenta por cento) da pontuação total da Prova Objetiva, acarre-
tando em sua eliminação do Processo Seletivo.
c) AUSENTE: o candidato não compareceu para realizar a Prova 
Objetiva, acarretando em sua eliminação do Processo Seletivo.

6.2.4. A pontuação relativa à(s) questão(ões) eventualmente 
anulada(s) será(ão) atribuída(s) a todos os candidatos do respec-
tivo cargo daquela questão, presentes à prova.

6.3. QUADRO DE PROVAS OBJETIVAS

PROVA OBJETIVA

CARGOS
ÁREA DE CONHE-
CIMENTO Nº DE QUESTÕES

VALOR DE CADA
QUESTÃO

PROFESSORES

Língua Portuguesa10 3
Matemática 05 2
Conhecimentos 
Gerais 05 2
Conhecimentos 
Específicos 10 5

igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará formada 01(uma) 
vaga para o PNE. Se inferior a 0,5 (cinco décimos) a formação da 
vaga ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 
0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas para 
o cargo ou função. 

4.1.2. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reserva-
das a PNE, estas serão preenchidas pelos demais candidatos, com 
estrita observância da ordem classificatória.   

4.1.3. Consideram-se pessoas PNE aquelas que se enquadram 
nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal Nº 
3.298/99. 

4.1.4. As pessoas PNE, resguardadas as condições especiais pre-
vistas no Decreto Federal Nº 3.298/99, particularmente em seu 
art. 40, participarão do Processo Seletivo em igualdade de condi-
ções com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das 
provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e 
local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos 
os demais candidatos. Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º 
e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das 
inscrições, através de ficha de inscrição especial. 

4.1.5. O candidato deverá encaminhar via SEDEX para a organiza-
dora SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO VALE DO BANDEIRAN-
TES, no endereço: Rua Coripheu de Azevedo Marques, 65 - Jd. 
Santo Antônio - CEP: 87030-250- Maringá - PR, até o último dia de 
inscrição, na via original ou cópia reprográfica autenticada: 
a) Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou nível da de-
ficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável 
causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adap-
tação de prova. 
b) Solicitação de prova especial, se necessário. 
c) A não solicitação de prova especial eximirá a organizadora de 
qualquer providência. 

4.1.6. Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PNE, 
dos candidatos que não encaminharem dentro do prazo e forma 
prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. 

4.1.7. Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no 
sistema Braile e suas respostas deverão ser transcritas também 
em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, 
no dia da aplicação da prova, reglete e punção, podendo ainda, 
utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão 
oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente 
a corpo 24. 

4.1.8. O candidato que não atender ao solicitado no subitem 4.1.5 
deste edital, não será considerado portador de necessidades es-
peciais, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação, 
bem como não terá sua prova especial preparada, seja qual for o 
motivo alegado. 
4.1.9. Ao ser convocado para investidura no cargo público, o can-
didato deverá se submeter a exame médico oficial ou credenciado 
pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação 
do candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência ca-
pacitante para o exercício da função. Será eliminado da lista de 
PNE o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição 
não se constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de 
classificação geral. 

4.1.10. Será excluído do Processo Seletivo o candidato que tiver 
deficiência considerada incompatível com as atribuições do cargo, 
bem como aquelas conceituadas pela medicina especializada, de 
acordo com os padrões mundialmente estabelecidos e legislação 
aplicável à espécie, e que constituam inferioridade que implique 
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alternativa assinalada.
 
6.8. No início das provas o candidato receberá seu Cartão de Res-
postas, o qual deverá ser assinado e ter seus dados conferidos e, 
em hipótese nenhuma, haverá substituição em caso de erro ou 
rasura do candidato.

6.9 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum 
dado, fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a 
sala de coordenação no local em que estiver prestando a prova.  

6.10. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação 
da prova em virtude de afastamento, por qualquer motivo, de can-
didato da sala de prova. 

6.11. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 
publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes a 
este Processo Seletivo, os quais serão afixados nos quadros de 
aviso da Prefeitura, no site oficial do Município http://www.joa-
caba.sc.gov.br e www.noroesteconcursos.com.br , devendo ainda 
manter-se atualizado.

6.12. O local e horário de realização das provas serão divulgados 
oportunamente nos endereços eletrônicos http://www.joacaba.
sc.gov.br e no site www.noroesteconcursos.com.br ..

6.13. Só será permitida a realização da prova em data, local e 
horário estabelecidos.

6.14. Somente será admitido na sala de prova o candidato que 
apresentar um dos documentos discriminados no item 6.15 deste 
capítulo, desde que permita, com clareza, a sua identificação.

6.15. O candidato deverá comparecer ao local designado, com 
antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de caneta azul ou 
preta, e de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL:  

- Cédula de Identidade - RG;
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;
- Carteira de Trabalho e Previdência Social;
- Certificado Militar;
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 
9.503/97 (com foto);
- Passaporte.

6.16. Não será aceito protocolo ou cópia dos documentos citados, 
ainda que autenticada, ou qualquer outro documento diferente 
dos anteriormente definidos.

6.17. Não será admitido na sala de prova o candidato que se apre-
sentar após o horário estabelecido para o seu início.

6.18. As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão através de 
questões de múltipla escolha, na forma estabelecida no presente 
Edital.

6.19. Em caso de anulação de questões, por duplicidade de res-
postas, falta de alternativa correta ou qualquer outro motivo, estas 
serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos 
correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que não 
os obtiveram, independente de recurso.

6.20. Durante as provas, não serão permitidas: consultas biblio-
gráficas de qualquer espécie; utilização de máquina calculadora, 
agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, “WALK-
MAN” ou qualquer material que não seja o estritamente necessário 
para a realização das provas. Os aparelhos “celulares” deverão ser 
desligados e deixados sobre a mesa do fiscal de sala até o término 
da prova.

CARGOS
ÁREA DE CONHE-
CIMENTO Nº DE QUESTÕES

VALOR DE CADA
QUESTÃO

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS INTER-
NOS

Língua Portuguesa20 5
Matemática 20 5

VI - DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS

6.1. As Provas serão aplicadas nas datas e horários estipulados 
no subitem 3.1.2 deste Edital na cidade de Joaçaba - SC, na Av. 
Santa Terezinha, 197, no CERT, Centro Educacional Roberto Trom-
powsky, com duração máxima de 3:00h (três horas), incluso o 
tempo para preenchimento do cartão-resposta. 

6.1.1. As datas das provas objetivas poderão ser alteradas por ne-
cessidade da administração. Havendo alteração da data prevista, 
será publicada com antecedência mínima de 8 (oito) dias úteis, ou 
a qualquer tempo em caso de calamidade pública. 

6.1.2. A confirmação da data e as informações definitivas sobre 
horário e local para a realização das provas serão divulgadas opor-
tunamente por meio de Edital de Convocação, no site oficial do 
Município http://www.joacaba.sc.gov.br e no site www.noroeste-
concursos.com.br .

6.2. Os portões dos locais de prova serão fechados 15 (quinze) mi-
nutos antes do horário de início da aplicação das provas – Horário 
de Brasília, NÃO SERÁ PERMITIDO O INGRESSO DE CANDIDATOS 
NO LOCAL DE PROVAS APÓS ESTE HORÁRIO.

6.3. Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas 
escolas localizadas na cidade, a organizadora do Processo Seleti-
vo e a Prefeitura Municipal de Joaçaba poderão alterar horários 
das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais 
de uma data, conforme subitem 6.1.1 deste edital, cabendo aos 
candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais e 
através dos sites http://www.joacaba.sc.gov.br e www.noroeste-
concursos.com.br ..

6.4. COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sen-
do tolerada a comunicação com outro candidato, nem utilização 
de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. 
Reserva-se à Comissão Fiscalizadora e de Acompanhamento do 
Processo Seletivo e aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eli-
minar do restante das provas o candidato cujo comportamento for 
considerado inadequado, bem como tomar medidas saneadoras e 
restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual 
e correta das provas.

6.5. Em caso de necessidade de amamentação durante a realiza-
ção das provas, a candidata deverá levar um acompanhante que 
terá local reservado para esse fim e que será responsável pela 
guarda da criança, além do fato de que o horário despendido com 
amamentação NÃO será acrescido do tempo total para realização 
das provas.

6.6. Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo segunda cha-
mada para a realização das provas. Os candidatos deverão com-
parecer no mínimo 1 (uma) hora antes do horário marcado para 
o início das provas, após os portões serem fechados não sendo 
permitida a entrada de candidatos retardatários.  

6.7. A Correção da Prova Objetiva será feita pelo sistema de Lei-
tura Ótica, pelo que não serão computadas questões não assina-
ladas, ou que contenham emendas ou rasuras, ou que tenham 
sido respondidas a lápis, ou, ainda, que contenham mais de uma 
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serão indeferidos sem julgamento de mérito. A Banca Examina-
dora constitui última instância na esfera administrativa para co-
nhecer de recursos, não cabendo recurso a outra autoridade nem 
recurso adicional pelo mesmo motivo.

7.7 As respostas aos recursos interpostos serão afixadas no site da 
Prefeitura http://www.joacaba.sc.gov.br e no site www.noroeste-
concursos.com.br ..

VIII – DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS

8.1. Será aplicada prova de títulos aos candidatos os cargos de 
PROFESSOR deste processo seletivo.

8.2. Serão considerados os títulos obtidos na área especifica do 
cargo na seguinte conformidade:

ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR

DOUTORADO
10 (DEZ) PONTOS – MÁXIMO 1 
TÍTULO

MESTRADO
5 (CINCO) PONTOS – MÁXIMO 1 
TÍTULO

ESPECIALIZAÇÃO
3 (TRÊS) PONTOS – MÁXIMO 1 
TÍTULO

8.3. Somente serão aceitos títulos de especialização ‘lato sensu’ 
com carga horária igual ou superior a 360 (trezentos e sessenta) 
horas. 

8.4. Serão pontuados como títulos, Certificados em papel timbrado 
da instituição, contendo assinatura e identificação do responsável 
e a respectiva carga horária, que ateste a conclusão do curso. 

8.5. A somatória total dos títulos não poderá ultrapassar 18 (de-
zoito) pontos. 

8.6. Sobre a nota obtida pelos candidatos aprovados na prova 
objetiva serão somados os pontos referentes aos títulos para a 
classificação final. 

8.7. Os pontos dos títulos serão contados apenas para efeito de 
“classificação” e não de “aprovação”. 

8.8. Os candidatos inscritos deverão protocolar até 30 minutos 
após a realização das provas objetivas, CÓPIA REPROGRAFADA 
AUTENTICADA EM CARTÓRIO de eventuais títulos que possuam. 
Não serão considerados títulos apresentados, por qualquer outra 
forma, fora do dia determinado e estes deverão ser entregues em 
envelope identificado com nome, cargo e identificação, conforme 
modelo: 

T Í T U L O S 

PROCESSO SELETIVO Nº 01/2012
Prefeitura Municipal de JOAÇABA–
SC.     
Cargo: 
Nome do Candidato:
RG nº :

8.9 Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a tí-
tulos. 

8.10. Somente serão considerados os títulos entregues em cópia 
reprográfica autenticada em cartório. 

8.11. Não haverá segunda chamada para entrega de títulos, qual-
quer que seja o motivo de impedimento do candidato que não os 
apresentou no dia e formas determinado. 

IX - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

6.21. Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, 
o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, ausentar-se sem 
autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanha-
do do Fiscal Volante, designado pela Comissão Fiscalizadora e de 
Acompanhamento do Processo Seletivo.

6.22. O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das 
provas, após 1 (uma) hora do horário previsto para o início das 
mesmas e constante do presente edital, devendo entregar ao Fis-
cal de Sala o respectivo Cartão de Respostas.

6.23. O Cartão de Respostas, cujo preenchimento é de inteira res-
ponsabilidade do candidato, é o único documento válido para a 
correção eletrônica e deverá ser entregue no final ao fiscal de sala, 
juntamente com o Caderno de Questões.

6.24 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reserva-
do às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca poderá ser 
lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempenho do candi-
dato. 

6.25. Exemplares dos cadernos de questões estarão disponíveis no 
departamento de recursos humanos da Prefeitura para consulta 
aos interessados, durante o período de recursos.

VII - DOS RECURSOS 

7.1 Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados, 
perante a organizadora do processo Sociedade de Desenvolvimen-
to Vale do Bandeirantes, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados 
do primeiro dia subsequente às data do (a):

a) Indeferimento do pedido de isenção;
b) As inscrições indeferidas; 
c) Questões das Provas e Gabarito Preliminar; 
d) Resultados das Provas, desde que se refira a erros de cálculo 
das notas.

7.2. O recurso deverá ser encaminhado via SEDEX para a orga-
nizadora SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO VALE DO BANDEI-
RANTES, no endereço: Rua Coripheu de Azevedo Marques, nº 65 
- Jd. Santo Antônio - CEP: 87.030-250 - Maringá – PR, com as 
seguintes especificações:

− Nome do candidato; 
− Número de inscrição; 
− Número do documento de identidade; 
− Cargo para o qual se inscreveu; 
− A questão objeto de controvérsia, de forma individualizada;
− A fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões 
do recurso. 

7.3 Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito pre-
liminar, deverá ser elaborado um recurso para cada questão, sob 
pena de sua desconsideração, e os mesmos deverão conter indica-
ção do número da questão, da prova e anexar cópia da bibliografia 
mencionada também sob pena de sua desconsideração, conforme 
modelo no Anexo IV deste edital.

7.4 Não serão aceitos recursos encaminhados, via fax e/ou via ele-
trônica, devendo ser digitado ou datilografado e estar embasado 
em argumentação lógica e consistente. Em caso de contestação 
de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura 
conceituada e argumentação plausível.

7.5 Os recursos inconsistentes serão indeferidos e os encaminha-
dos fora dos prazos serão desconhecidos.

7.6 Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo 
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12.1. Por ocasião da contratação deverão ser apresentadas cópias 
dos seguintes documentos: 

CPF;
Título de Eleitor;
Carteira de Identidade RG;
Carteira de Trabalho CTPS 
Certificado de Escolaridade ou Diploma;
Histórico Escolar;
Registro Profissional (Carteira do Conselho de Classe ou Órgão da 
Categoria);
Certificado Militar (se homem);
Declaração de Não Acumulação de Cargo (Caso haja o acúmulo, 
apresentar Certidão do Órgão Empregador, contendo o Regime 
Jurídico, a carga horária e o horário de trabalho, com firma reco-
nhecida);
1 Foto 3X4
Certidão de Nascimento dos Filhos Menores de 18 Anos;
Certidão Negativa de antecedentes criminais da esfera federal, es-
tadual e da Comarca onde reside. 
Declaração de Bens.

12.2. Para efeito de sua contratação fica o candidato sujeito à 
aprovação em exame médico admissional segundo a natureza e 
especificidade da função, respectiva área de atuação e à apresen-
tação, no prazo legal, dos documentos que lhe foram exigidos. 

12.3. A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de 
todos os princípios, normas e condições do Processo Seletivo, es-
tabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal 
pertinente.

12.4. A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irre-
gularidade de documentos, ainda que verificados posteriormente, 
eliminará o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os 
atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais 
aplicáveis à falsidade da declaração.

12.5. A Organizadora bem como o órgão realizador do presen-
te certame não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, 
apostilas e outras publicações referentes ao Processo Seletivo.

12.6. Após 180 (cento e oitenta) dias da divulgação oficial do re-
sultado final do Processo Seletivo, as Folhas de Respostas serão 
digitalizadas, pela organizadora realizadora do certame público, 
podendo após serem incineradas e mantidas em arquivo eletrôni-
co, com cópia de segurança, pelo prazo de 05 (cinco anos).

12.7. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço 
para correspondência, junto ao órgão realizador, após o resultado 
final.

12.8. A validade do presente Processo Seletivo será até 31.12.2013, 
podendo ser prorrogado por mais 12 meses.
 
12.9. A convocação para admissão dos candidatos habilitados 
obedecerá rigorosamente à ordem de classificação. 

12.10. Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que 
possuam com qualquer dos sócios da organizadora relação de pa-
rentesco disciplinada nos artigos 1591 a 1595 do Novo Código 
Civil. 

12.11. Todos os casos omissos, problemas ou questões que surgi-
rem e que não tenham sido expressamente previstos no presente 
Edital e Lei Orgânica Municipal serão dirimidos em comum pela 
organizadora e pela Prefeitura Municipal, através da Comissão Fis-
calizadora e de Acompanhamento do Processo Seletivo.

9.1. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente da 
pontuação final que será obtida soma dos resultados das provas 
objetivas e de títulos.

9.2. Os candidatos classificados serão enumerados em duas listas, 
sendo uma geral (todos os candidatos aprovados) e outra espe-
cial. (portadores de deficiência).  

9.3. Não ocorrendo inscrição neste Processo Seletivo aprovação 
de candidatos portadores de deficiência, será elaborada somente 
a Lista de Classificação Final Geral.

9.4 - Na classificação entre candidatos com igual número de pon-
tos, serão fatores de preferência os seguintes:

a - Idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 
10.741/2003, entre si e frente aos demais, dando-se preferência 
ao de idade mais elevada.
b - Maior idade considerando ano, mês e dia de nascimento.
c-  Maior nota na prova de Conhecimentos Específicos 
d - Maior nota na prova de Língua Portuguesa

9.5. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados 
todos os critérios acima, o desempate se dará através de sorteio 
público.

XI - DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO

10.1. São requisitos básicos para investidura no cargo público:

10.1.1. Aprovação neste Processo Seletivo ;

10.1.2. Nacionalidade brasileira;

10.1.3. O gozo dos direitos políticos;

10.1.4. A quitação das obrigações eleitorais e, se do sexo mascu-
lino, também com as obrigações militares;

10.1.5. Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do 
cargo, comprovando estar em dia com o órgão regulamentador da 
profissão, quando for o caso;

10.1.6. Idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da 
posse;

10.1.7. Ser aprovado em exame médico pré-admissional;

10.1.8. Apresentar laudo médico atestando a espécie e o grau 
ou nível da deficiência, com expressa referência ao código cor-
respondente da Classificação Internacional de Doença CID, bem 
como a provável causa da deficiência, conforme declarado no ato 
da inscrição;

10.1.9. O candidato que, no decorrer do processo desistir da ocu-
pação da vaga, será automaticamente eliminado deste Processo 
Seletivo, salvo os casos que o candidato aprovado solicitar para 
que fique na última colocação.

XI - DA CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS

11.1. Os candidatos serão convocados por ordem crescente da 
classificação.

11.2. A convocação para contratação será feita pelos meios oficiais 
da Prefeitura Municipal de Joaçaba – SC.

XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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MATEMÁTICA:
PROFESSORES: Conjunto: Teoria dos conjuntos, símbolos lógicos, 
pertinência, representação, igualdade, desigualdade e inclusão. 
Subconjuntos: Reunião, intersecção, conjunto vazio, diferença, 
complementar. Conjuntos Numéricos: Conjunto (N) dos números 
naturais; Conjunto (Z) dos números inteiros; Conjunto (Q) dos 
números racionais; Conjunto (I) dos números irracionais; Con-
junto (R) dos números reais, intervalos reais. Funções: Produto 
Cartesiano, relação binária, diagrama de flechas, gráfico cartesia-
no, domínio, contradomínio e imagem de uma função, domínio 
de uma função real/função inversa e função composta. Função 
Polinomial do 1º Grau: Função crescente e decrescente, raiz ou 
zero de uma função do 1º Grau; estudo dos sinais da função do 
1º Grau, gráfico. Inequações, sistemas de inequações, inequa-
ção-produto, inequação quociente. Função Polinomial do 2º Grau: 
Gráfico, raízes ou zeros da função quadrática; vértice da pará-
bola; conjunto, imagem, estudo dos sinais. Função logarítmica; 
logaritmo; propriedades operatórias; mudança de base; equações 
logarítmicas; inequações logarítmicas.  Trigonometria; trigonome-
tria no triângulo retângulo e no círculo; funções trigonométricas; 
relações trigonométricas. Progressões: seqüência ou sucessão; 
progressão aritmética; progressão geométrica.

AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS:  Operações funda-
mentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Operações 
com frações. Frações. Expressões algébricas - Fatoração. Regra 
de três. Raiz quadrada. Juro simples. Razão e proporção. Produtos 
notáveis. Teoria dos conjuntos e unidades. Sistema métrico deci-
mal. Potenciação e radiciação. Porcentagem. Geometria. Grande-
zas proporcionais. Equações e sistema de equações. Problemas.

CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES:

Domínio de tópicos de diversas áreas, tais como: política, econo-
mia, sociedade, geografia, educação, historia, tecnologia, energia, 
relações internacionais, desenvolvimento sustentável, segurança, 
artes e literatura e suas vinculações históricas, em nível municipal, 
regional, estadual, nacional e internacional. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL: Reflexões sobre novos 
olhares de alfabetização, letramento, As relações entre ensino e 
aprendizagem na sala de aula, A Metodologia nas áreas do conhe-
cimento, A importância do jogo na educação, Análise e interpre-
tação de textos, A leitura, A Literatura Infantil, O comportamento 
infantil, A criança e as normas escolares. Critérios para seleção 
dos conteúdos de ensino. - Planejamento de atividades de en-
sino. Critérios para análise e seleção de livros didáticos e outros 
recursos. Metodologia do Ensino e Conteúdos Básicos de: Estu-
dos Sociais, Língua Portuguesa, Matemática, Ciências, Educação 
Artística, Educação Física/Recreação e Alfabetização. Tecnologias 
Audiovisuais e informática voltada à Educação. Parâmetros Curri-
culares Nacionais. Projeto Politico Pedagógico. Lei de Bases e Dire-
trizes da Educação Nacional. Estatuto da Criança e do Adolescen-
te. - BRASIL. Ministério da Educação e do Desporto. Referencial 
curricular nacional para a educação infantil/Ministério da Educação 
e do Desporto, Secretaria de Educação Fundamental. — Brasília: 
MEC/SEF,1998.3v.: il.Volume 1: Introdução; volume 2: Formação 
pessoal e social; volume 3: Conhecimento de mundo.

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 1° AO 5° ANO: Refle-
xões sobre novos olhares de alfabetização, letramento, As rela-
ções entre ensino e aprendizagem na sala de aula, A Metodologia 
nas áreas do conhecimento, A importância do jogo na educação, 
Análise e interpretação de textos, A leitura, A Literatura Infantil 
- 1ª ao 5ª ano, O comportamento infantil - 7 a 10 anos, A crian-
ça e as normas escolares. Critérios para seleção dos conteúdos 

12.12. A Homologação do Processo Seletivo poderá ser efetuada 
por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de funções constan-
tes do presente Edital, a critério da Administração.

12.13. Os vencimentos constantes do presente Edital são referen-
tes ao da data do presente Edital.

12.14. Caberá ao Prefeito Municipal a homologação dos resultados 
deste Processo Seletivo. 

12.15. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações 
ou retificações, enquanto não consumada a providência ou evento 
que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em 
Edital ou Aviso a ser publicado no site oficial do município http://
www.joacaba.sc.gov.br e no site www.noroesteconcursos.com.br 
..
12.16. A Prefeitura Municipal de Joaçaba – SC e a organizadora se 
eximem das despesas com viagens e estadas dos candidatos para 
comparecimento em quaisquer das fases deste Processo Seletivo.   
                                                                                                           
12.17. As informações sobre o presente Processo Seletivo, até a 
publicação da classificação final, serão prestadas pela organizado-
ra SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO VALE DO BANDEIRANTES 
por meio do Telefone 0xx(44) 3265-6743 de segunda a sexta-feira 
das 8h às 17h, sendo que após a competente homologação serão 
de responsabilidade da Prefeitura  Municipal de  Joaçaba  - SC.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital 
que será afixado no mural do Paço Municipal, no site oficial do 
município http://www.joacaba.sc.gov.br, e da organizadora www.
noroesteconcursos.com.br.

Joaçaba, 02 de Janeiro de 2013.
RAFAEL LASKE
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I

CONTÉUDO PROGRAMÁTICO

LÍNGUA PORTUGUESA: 
PROFESSORES: Textos: Interpretação de textos. Ortografia: Uso 
das letras. Uso dos acentos gráficos. Pontuação: Uso dos sinais de 
pontuação. Fonética e fonologia: Letras e fonemas. Identificação 
de vogais, semivogais e consoantes. Identificação de encontros 
vocálicos e consonantais. Separação de sílabas. Classificação dos 
vocábulos pelo número de sílabas. Classificação dos vocábulos 
pela posição da sílaba tônica. Morfossintaxe: Classes de palavras. 
Flexão do nome e do verbo. Emprego de pronomes, preposições e 
conjunções. Relações entre as palavras. Concordância verbal e no-
minal. Frase (definição, ordem direta e inversa). Oração e período. 
Termos da oração (sujeito e predicado, predicado verbal, nomi-
nal e verbo-nominal, verbos transitivos, intransitivos, de ligação e 
seus complementos, adjunto adnominal e adverbial). Classificação 
de orações (coordenadas e subordinadas). Vozes do verbo (ativa, 
passiva e reflexiva). Colocação dos pronomes oblíquos. Uso da 
crase. Significação das palavras. Homônimos e parônimos. Sinôni-
mos e antônimos. Linguagem figurada. Identificação e interpreta-
ção de figuras de linguagem. 

AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS: Textos: Interpretação de tex-
tos. Significado das palavras. Sinônimos e antônimos. Homônimos 
e parônimos. Fonética e fonologia: Identificação de vogais, semi-
vogais e consoantes. Letras e fonemas. Identificação de encontros 
vocálicos e consonantais. Dígrafos. Separação de sílabas. Classifi-
cação das palavras quanto ao número de sílabas. Acentuação grá-
fica: princípios básicos (regras), classificação das palavras quanto 
à posição da sílaba tônica. Classe de palavras (classes gramati-
cais). Tipos de sujeito e predicado. Tipos de verbos. 
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BASQUETEBOL: - Regras e Regulamentos, Competições, Sistemas 
Ofensivos, Sistemas Defensivos, Histórico. HANDEBOL: - Regras, 
Competições, Sistemas de ataque e defesa, Histórico. ATLETIS-
MO: - Regras, Provas: corridas, saltos, arremessos, Competições: 
Jogos Regionais - Abertos - Olimpíadas, Materiais. NATAÇÃO: - 
Regras, Estilos, Largadas, Viradas, Índices Técnicos, revezamento, 
Jogos Regionais - Abertos - Competições - Olimpíadas. FUTEBOL 
DE SALÃO: - Regas, Regulamentos, Competições, Sistemas Ofen-
sivos, Sistemas Defensivos. FUTEBOL: - Regras, Competições, 
Regulamentos, Sistemas Ofensivos, Sistemas Defensivos. Projeto 
Politico Pedagógico. 

PROFESSOR DE GEOGRAFIA: GEOGRAFIA GERAL E REGIONAL - O 
Espaço Natural em Transformação, Localização e fusos horários 
no espaço geográfico, O interior da Terra e a crosta terrestre, 
Dinâmica climática, formações vegetais e paisagens naturais, Hi-
drosfera - Importância das águas no espaço geográfico; Represen-
tação do espaço, Noções cartográficas, Noções de sensoriamento 
remoto, A organização do Espaço Mundial, O espaço geográfico, 
Os elementos do espaço geográfico (sócio-econômico-naturais); A 
população Mundial, Estrutura, crescimento e distribuição popula-
cional, A explosão demográfica X problemas de alimentação, Di-
nâmica e conflitos; Atividades industriais, Elementos básicos para 
industrialização, Tipos de indústrias, Processos de industrialização 
e urbanização, Atividades agropecuárias e sua evolução, Os mo-
dos e sistemas de produção (jardinagem, coletivista, comercial, 
subsistência, “plantation”, intensivo e extensivo), A questão agrá-
ria; O espaço de Circulação, Fluxos comerciais de transportes e 
comunicações, O sistema financeiro internacional, O processo de 
globalização e suas implicações, Blocos econômicos; GEOGRAFIA 
DO BRASIL - A organização do Espaço Brasileiro, Posição geográfi-
ca do Brasil, A divisão regional (divisão do IBGE e geoeconômica), 
O espaço colonial e o espaço atual, O Brasil no contexto mundial, 
Recursos Naturais, Apropriação da natureza (noções de relevo, 
clima, hidrografia, vegetação e solos), A questão ambiental brasi-
leira; Composição e a ocupação populacional, O crescimento, a di-
nâmica e a distribuição populacional, Dinâmica dos conflitos popu-
lacionais; A atividade industrial brasileira e sua evolução, Estrutura 
e distribuição industrial, Fontes energéticas e os recursos mine-
rais, O processo de urbanização e suas conseqüências, Formas de 
organização do capital (estatal, privado nacional e transnacional), 
As atividades agrárias, Sistema de uso da terra e tipos de cultura, 
Modos de produção, Questões agrárias (estrutura agrária, reforma 
agrária e as relações de trabalho), Agricultura alternativa; Os flu-
xos nacionais e internacionais, A importância dos meios de comu-
nicação, Os transportes e o comércio na organização do espaço.
Parâmetros Curriculares Nacionais. Lei de Bases e Diretrizes da 
Educação Nacional. Estatuto da Criança e do Adolescente. Projeto 
Politico Pedagógico. 

PROFESSOR DE HISTÓRIA: Fundamentos teóricos do pensamento 
histórico - História Positivista, Marxista, Nova História e as corren-
tes atuais do pensamento historiográfico. TRABALHO E SOCIE-
DADE - Organização temporal e espacial das relações sociais de 
produção, destacando o trabalho na Modernidade. O trabalho no 
capitalismo, terceirização, o trabalho informal, diferentes tipos de 
exploração, alienação e os movimentos de resistência. CULTURA 
- Representações culturais, mudanças culturais relacionadas aos 
meios de comunicação e aos movimentos sociais. Lei 10639/2003 
e Lei 11645/2008. IDÉIAS E PRÁTICAS REVOLUCIONÁRIAS - Tec-
nológicas: industrial e dos meios de comunicação. Sociais: movi-
mentos feministas e de jovens; ascensão do proletariado; as lutas 
étnicas. Políticas e ideológicas: grupos e correntes de contestação. 
PODER E VIOLÊNCIA - Regimes autoritários do mundo contempo-
râneo e poder dos grupos organizados. Movimentos de resistên-
cias e reivindicatórios. GLOBALIZAÇÃO - Meios de comunicação e 
transporte. A invenção da imprensa e divulgação de ideias. Novas 
formas de integração e desintegração econômica e distribuição 
de poder. A modernização do Brasil. NAÇÃO E NACIONALIDADE 

de ensino. - Planejamento de atividades de ensino. Critérios para 
análise e seleção de livros didáticos e outros recursos. Metodo-
logia do Ensino e Conteúdos Básicos de: Estudos Sociais, Língua 
Portuguesa, Matemática, Ciências, Educação Artística, Educação 
Física/Recreação e Alfabetização. Tecnologias Audiovisuais e infor-
mática voltada à Educação. Parâmetros Curriculares Nacionais. Lei 
de Bases e Diretrizes da Educação Nacional. Estatuto da Criança e 
do Adolescente. Projeto Politico Pedagógico.

PROFESSOR DE INFORMÁTICA: Conceitos. Periféricos de um 
Computador. Hardware. Software. Utilização do Sistema Operacio-
nal Windows XP.  Configurações Básicas do Windows XP. Aplicati-
vos Básicos (bloco de notas, calculadora, Paint, WordPad). Insta-
lação, configuração e utilização: Processador de Textos Microsoft 
Word (a partir da versão 2000) e Planilha Eletrônica Excel (a partir 
da versão 2000). Recursos Básicos e utilização do Adobe Reader 
(Adobe Reader 7.0). Configuração de Impressoras.  Noções bási-
cas de Internet (Internet Explorer a partir da versão 6.0) Noções 
básicas de Correio Eletrônico – Outlook. Parâmetros Curriculares 
Nacionais. Lei de Bases e Diretrizes da Educação Nacional. Estatu-
to da Criança e do Adolescente. Lei de Diretrizes e Bases. . Projeto 
Politico Pedagógico.

PROFESSOR DE CIÊNCIAS: BIOLOGIA. Meio Ambiente: estudo do 
ar; da água; do solo. Seres Vivos: vírus; estudo dos reinos Mone-
ra, dos Fungos, Protozoários; estudos dos vegetais, classificação, 
organologia, fisiologia; estudos dos animais, características gerais 
e classificação. Corpo Humano: noções do corpo humano, ana-
tomia, fisiologia. Noções Básicas de Saúde: viroses, bacterioses, 
protozoonoses, verminoses e sua profilaxia. QUÍMICA. Matéria: 
conceitos fundamentais; propriedades gerais e específicas; trans-
formações (fenômenos físicos e químicos); estados físicos e suas 
mudanças. Substâncias Puras e Misturas: conceito; classificação; 
fracionamento. Estudo do Átomo: teoria atômico-molecular; es-
trutura atômica; número atômico e massa atômica; semelhanças 
atômicas; distribuição eletrônicas por camadas ou níveis. Elemen-
tos Químicos: nomenclatura e símbolos; classificação periódica; 
substâncias químicas; fórmulas químicas; noções de eletronega-
tividade e eletropositividade; ligações químicas. Noções Químicas 
(Noções): ácidos; bases; sais e óxidos. Reações Químicas: con-
ceitos; tipos (análise, síntese, simples troca e dupla troca); equilí-
brio das equações químicas e leis ponderais: lei Lavosier e Proust. 
FÍSICA. Cinemática: definição e cálculo de velocidade; MU e MUV; 
queda livre. Estática: definição da força; unidades e sistemas de 
forças; equilíbrio de um corpo; máquinas simples. Dinâmica: leis 
da dinâmica (1a, 2a e 3a Lei de Newton e Gravitação Universal, 
atrito); energia cinética e potencial; trabalho; potência. Hidrostá-
tica: mecânica dos fluidos; densidade absoluta/massa específica; 
pressão e empuxo. Termologia: calor e temperatura; propagação 
de calor; escalas termométricas; calorimetria; dilatometria. Ondu-
latória: onda (conceito e classificação). Ótica: fundamentos bá-
sicos, espelhos planos e curvos; lentes; o olho humano e suas 
anomalias. Acústica: fundamentos, fontes sonoras, propagação do 
som, qualidades fisiológicas e propriedades das ondas sonoras. 
Eletricidade: eletrostática (formas de eletrização, condutor e iso-
lantes; eletrodinâmica (corrente elétrica, intensidade de corrente 
elétrica, instrumentos de medida elétrica); magnetismo. Parâme-
tros Curriculares Nacionais. . Projeto Politico Pedagógico.
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA: Contextualização sócio - 
política da Educação Física. Esporte na escola (teoria e prática 
conscientizadora), A cultura popular, o lazer e a Educação Física 
escolar na escola de Ensino Fundamental, O jogo: Características 
sócio - afetivas, motoras e cognitivas, Jogo cooperativo, O Ensino 
da Educação Física no Ensino Fundamental: Procedimentos meto-
dológicos, Seleção de conteúdos, Parâmetros Curriculares Nacio-
nais. Lei de Bases e Diretrizes da Educação Nacional. Estatuto da 
Criança e do Adolescente. VOLEIBOL: - Regras, sistema Opera-
cional, Sistemas Ofensivos, Regulamento, Competição, Histórico. 
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épocas, diferentes povos, países, culturas; identidade e diversi-
dade cultural; A contextualização conceitual, social, política, his-
tórica, filosófica e cultural da produção artístico-estética da hu-
manidade. ARTE - LINGUAGEM: O homem - ser simbólico; arte: 
sistema semiótico de representação; os signos não verbais; as 
linguagens da arte: visual, audiovisual, música, teatro e dança; 
construção/produção de significados nas linguagens artísticas; lei-
tura e interpretação significativas de mundo; a fruição estética 
e o acesso aos bens culturais; percepção e análise; elementos e 
recursos das linguagens artísticas; ARTE E EDUCAÇÃO: O papel 
da arte na educação; o professor como mediador entre a arte e 
o aprendiz; o ensino e a aprendizagem em arte; fundamentação 
teórico - metodológica; o fazer artístico, a apreciação estética e o 
conhecimento histórico da produção artística da humanidade, na 
sala de aula. Parâmetros Curriculares Nacionais. Lei de Bases e 
Diretrizes da Educação Nacional. Estatuto da Criança e do Adoles-
cente. Projeto Politico Pedagógico.
 
PROFESSOR DE DANÇA: Contextualização sócio - política da Edu-
cação Física. Esporte na escola (teoria e prática conscientizadora), 
A cultura popular, o lazer e a Educação Física escolar na escola 
de Ensino Fundamental, O jogo: Características sócio - afetivas, 
motoras e cognitivas, Jogo cooperativo, O Ensino da Educação 
Física no Ensino Fundamental: Procedimentos metodológicos, 
Seleção de conteúdos, Parâmetros Curriculares Nacionais. Lei de 
Bases e Diretrizes da Educação Nacional. Estatuto da Criança e do 
Adolescente. VOLEIBOL: - Regras, sistema Operacional, Sistemas 
Ofensivos, Regulamento, Competição, Histórico. BASQUETEBOL: 
- Regras e Regulamentos, Competições, Sistemas Ofensivos, Sis-
temas Defensivos, Histórico. HANDEBOL: - Regras, Competições, 
Sistemas de ataque e defesa, Histórico. ATLETISMO: - Regras, 
Provas: corridas, saltos, arremessos, Competições: Jogos Regio-
nais - Abertos - Olimpíadas, Materiais. NATAÇÃO: - Regras, Estilos, 
Largadas, Viradas, Índices Técnicos, revezamento, Jogos Regio-
nais - Abertos - Competições - Olimpíadas. FUTEBOL DE SALÃO: 
- Regas, Regulamentos, Competições, Sistemas Ofensivos, Siste-
mas Defensivos. FUTEBOL: - Regras, Competições, Regulamentos, 
Sistemas Ofensivos, Sistemas Defensivos. Parâmetros Curriculares 
Nacionais. Lei de Bases e Diretrizes da Educação Nacional. Estatu-
to da Criança e do Adolescente. Projeto Politico Pedagógico.  

ANEXO II

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

PROFESSOR:

Participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico, sugerindo 
objetivos gerais e específicos, propostas pedagógicas, definindo 
metodologias, estratégias de ensino, temas transversais, inter-
disciplinares, entre outros, de modo a cumprir com a legislação 
vigente, definindo um projeto atrativo e aplicável a unidade de 
ensino.
· Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo o Projeto Político 
Pedagógico da Escola.
· Zelar pela aprendizagem dos alunos.
· Preparar as aulas, definindo metodologias de ensino, crian-
do atividades de acordo com o conteúdo e objetivos, pes-
quisando, analisando e selecionando material didático e 
para-didático, dentro da legislação educacional vigente. 
· Ministrar aulas, relacionando os conteúdos às diversidades pes-
soais e regionais dos alunos, bem como orientar os alunos no 
processo de construção da leitura, escrita, conceitos de ciências 
naturais, noções de tempo e espaço, atividades artísticas, corpo-
rais, entre outras, de acordo com a legislação educacional vigente. 
· Cumprir os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de par-
ticipar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.
· Efetuar registros burocráticos pedagógicos, preenchendo em 

- O princípio das nacionalidades e a formação do Estado Nacio-
nal Brasileiro. Culturas e identidades. CIDADANIA - O Estado e a 
participação política do cidadão. Cidadania e liberdade: escravidão 
na Antigüidade e nos tempos modernos, servidão, movimentos 
em prol da igualdade étnica. Cidadania e manifestações culturais. 
Movimentos de preservação da memória nacional e dos grupos 
sociais. A construção de noções de temporalidade na história ensi-
nada. Parâmetros Curriculares Nacionais. Lei de Bases e Diretrizes 
da Educação Nacional. Estatuto da Criança e do Adolescente. Pro-
jeto Politico Pedagógico. 

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA: FONÉTICA: Letra e Fone-
ma; Encontros vocálicos, consonantais e dígrafos; Sílaba; Acentu-
ação Gráfica; novo acordo ortográfico; MORFOLOGIA: Estrutura e 
processos da formação de palavra; Classes de palavras: Substan-
tivos: classificação, flexão e grau; Adjetivo: classificação, flexão e 
grau; Pronomes: classificação, flexão e grau; Verbos: classificação, 
conjugação, vozes; ANÁLISE SINTÁTICA: Frase, oração e período; 
Termos da oração; Tipos de período; Orações coordenadas, su-
bordinadas e reduzidas; Concordância verbal e nominal; Regência 
verbal e nominal; PRÁTICA DE LEITURA, PRODUÇÃO DE TEXTOS 
E CONHECIMENTOS LINGUÍSTICOS; LITERATURA: História lite-
rária; Teoria da literatura; A literatura infantil e juvenil na escola; 
O ensino da Língua Portuguesa no Ensino Fundamental Parâme-
tros Curriculares Nacionais. Lei de Bases e Diretrizes da Educação 
Nacional. Estatuto da Criança e do Adolescente. Projeto Politico 
Pedagógico.

PROFESSOR DE INGLÊS: Interpretação: Identificação do tema 
central e das diferentes ideias contidas nos textos. Estabelecimen-
to de relações entre as diferentes partes nos textos. Identificação 
de enunciados que expressam lugar, tempo, modo, finalidade, cau-
sa condição, consequência e comparação. Estudo do vocabulário: 
significado de palavras e expressões num contexto. Semelhanças 
e diferenças de significados de palavras e expressões (falsos cog-
natos). Aspectos gramaticais/aplicação prática: flexão do nome, 
do pronome e do artigo. Substantivos (contáveis e não contáveis 
em inglês). Flexão do verbo. Significado através da utilização do 
tempo verbal e verbos auxiliares. Regência e concordância nomi-
nal/verbal. Preposições de tempo/lugar. Substantivos, adjetivos e 
verbos seguidos de preposição. Orações com relação de causa, 
consequência, tempo, modo, condição, concessão, comparação. 
Orações relativas. Pronomes interrogativos. Frases interrogativas. 
Parâmetros Curriculares Nacionais. Lei de Bases e Diretrizes da 
Educação Nacional. Estatuto da Criança e do Adolescente. Projeto 
Politico Pedagógico.

PROFESSOR DE MATEMÁTICA: Sistema de numeração decimal; 
Operações com números naturais; Divisibilidade; Números racio-
nais absolutos; Noções de reta, semi-reta e segmento de reta; 
Circunferência - superfície esférica, esfera; Números inteiros e ra-
cionais; Cálculo literal; Medidas de ângulo; Verificação experimen-
tal e demonstração do Teorema a soma das medidas dos ângulos 
internos de um triângulo; Equações e inequações do 1º grau; Pro-
porcionalidade; Razões e proporções; Áreas e perímetros - Teore-
ma de Pitágoras, verificação experimental; Números Irracionais; 
Fatoração e expressões algébricas; Equações do 2º grau; Noções 
de estatística; Teorema fundamental da proporcionalidade; Teore-
ma de Tales; Demonstração do Teorema de Pitágoras; Progressão 
aritmética; Trigonometria da 1ª volta e funções circulares; Análise 
combinatória; Geometria espacial e analítica; Sistemas lineares; 
Matemática Financeira; Números Complexos; Função Logarítmi-
ca; Função Exponencial; Probabilidade; Função do 1º e 2º Grau; 
Progressão Geométrica. Parâmetros Curriculares Nacionais. Lei de 
Bases e Diretrizes da Educação Nacional. Estatuto da Criança e do 
Adolescente. Projeto Politico Pedagógico.

PROFESSOR DE ARTES: A especificidade do conhecimento artís-
tico e estético; A produção artística da humanidade em diversas 
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equipamentos.
· Limpar escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios.
· Limpar, arrumar e desinfetar banheiros e toaletes.
· Auxiliar na arrumação e troca de roupa de cama.
· Lavar e encerar assoalhos.
· Lavar e passar vestuários, roupas de cama e mesa.
· Coletar lixo dos depósitos colocando-os em recipientes adequa-
dos.
· Lavar vidros, espelhos, persianas.
· Varrer pátios.
· Fazer café e similares, servindo-os.
· Abrir e fechar portas, janelas e outras vias de acesso.
· Operar elevadores.
· Preparar e servir alimentos.
· Executar tarefas de limpeza do ambiente, móveis e utensílios.
· Limpar e preparar cereais, vegetais, carnes de variadas espécies 
para cozimento.
· Auxiliar no preparo de dietas especiais e normais.
· Preparar refeições rápidas.
· Preparar e servir merendas.
· Proceder à limpeza de utensílios, aparelhos e equipamentos.
· Auxiliar no controle do estoque de material e gêneros alimentí-
cios.
· Manter a higiene em locais de trabalho.
· Guardar e conservar os alimentos em vasilhames e locais apro-
priados.
· Fazer o serviço de limpeza em geral.
· Executar outras tarefas afins.

Simae

Portaria JHL 005/2013
PORTARIA SIMAE JHL -Nº 005/2013 DE 02/01/2013

Elisabet Maria Zanela Sartori, Diretora Presidente do SIMAE - Ser-
viço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba , Herval D’Oeste 
e Luzerna-SC, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º Designar, o servidor André Francisco Fiorin,, Auxiliar de Con-
trole Operacional, P-5, N-3, Ref. F-5, para responder pela Função 
de Diretor Técnico, no período de 07 de Janeiro de 2013 à 26 de 
Janeiro de 2013, por motivo de Férias do titular, com direito a 
Função Gratificada Adicional, Nível FGA-3, de acordo com Art.16 
parágrafo 4º da Lei Complementar 193 de 06/09/10.
2º Suspender a designação do servidor como Gerente do Setor de 
Perdas. Cadastro e Infraestrutura conforme Portaria JHL 15/11 de 
10/02/11 para o período em que estiver respondendo pela função 
de Direção.
3º Esta Portaria entrará em vigor a partir de 07 de Janeiro de 
2013, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 
08 de Julho de 2010.
Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 02 de Janeiro de 2012.
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente

Resumo do Contrato JHL 0170/2012 - SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0170/2012
PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO JHL 0094/2011
PREGÃO PRESENCIAL nº 0042/2011
PROCESSO LICITATORIO JHL 0056/2011
PROTOCOLO Nº 2859/2011 

formulários específicos dados acerca dos conteúdos e atividades 
ministradas, ocorrências diversas, freqüência do aluno, resultado 
do processo de ensino-aprendizagem, conceitos, notas, entre ou-
tros, conforme normas e padrões preestabelecidos.
· Planejar o curso de acordo com as diretrizes educacio-
nais, estabelecendo conteúdos mínimos por série, ativi-
dades periódicas, cronograma, estratégias, entre outros a 
fim de ajustar o mesmo com o Projeto Político Pedagógico. 
· Definir critérios e avaliar os alunos, acompanhando o trabalho 
diário, aplicando instrumentos diversos de avaliação, refletindo 
sobre aspectos qualitativos e quantitativos, participando de reu-
niões de conselho de classe, corrigindo trabalhos, a fim de poder 
acompanhar as etapas do desenvolvimento perceptivo-motor dos 
mesmos.
· Organizar eventos e/ou atividades sociais, culturais e pedagógi-
cas, traçando os objetivos do evento, preparando roteiros e instru-
mentos para registro, instruindo os alunos a participar, bem como 
solicitando autorização da direção da escola para a realização do 
mesmo.
· Elaborar e executar a programação referente à regência de clas-
se e atividades afins, através de pesquisas e plano de ação, de 
modo a atender as normas preestabelecidas.
· Manter atualizado no diário de classe, os registros escolares re-
lativos às suas atividades específicas, bem como as ocorrências e 
ou informações prestadas aos pais e à Coordenação Pedagógica 
e Direção.
· Participar de cursos encontros, seminários, com a finalidade de 
promover a contínua formação e o aperfeiçoamento profissional, 
bem como de Conselhos de Classe, Reuniões Pedagógicas, entre 
outros.
· Participar dos processos de eleição desencadeados na unidade 
escolar, conselhos de classe, bem como realizar atividades relacio-
nadas com serviço de apoio técnico.
· Manter permanentemente contato com pais e alunos, juntamen-
te com a coordenação, de modo a mantê-los informados quanto 
ao desempenho do aluno.
· Planejar e implementar a recuperação paralela garantindo ao 
aluno novas oportunidades de aprendizagem estabelecendo estra-
tégias de recuperação dos alunos de menor rendimento.
· Conhecer e respeitar as leis constitucionais da Educação e as 
normas da unidade escolar, com o intuito de cumprir com a legis-
lação vigente.
· Zelar pelo cumprimento dos princípios de ética profissional, tanto 
nos aspectos referentes à intimidade e privacidade dos usuários 
e profissionais, quanto no que se refere aos seus outros direitos 
inalienáveis.
· Representar, quando designado, a Secretaria Municipal, Funda-
ção ou Autarquia em que está lotado.
· Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 
profissional.
· Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando 
pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas 
para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de ativida-
des em sua área de atuação.
· Ministrar treinamento, palestra e/ou aula de aperfeiçoamento do 
pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço, a fim de con-
tribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos 
em sua área de atuação.
· Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras se-
cretarias, outras entidades públicas e/ou particulares, realizando 
estudos, emitindo pareceres e/ou fazendo exposições sobre situ-
ações e problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando 
e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação 
de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município.

AUXILIAR DE SERVIÇOS INTERNOS:

· Fazer os serviços de faxina em geral.
· Remover o pó de móveis, paredes, tetos, portas, janelas e 
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Decreto N° 055/2012
DECRETO N° 055/2012.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR

HÉLIO LUIZ BUNN, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER - 
SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no artigo 63 inciso VI da Lei Orgânica Municipal e conforme auto-
rização Legislativa, dada pela Lei Municipal n° 1.704/2011,
DECRETA:
Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
abrir crédito suplementar no valor de R$ 225.000,00 (duzentos e 
vinte e cinco mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

Suplementação

07.00 - Fundo Municipal de Saúde
07.01 - Fundo Municipal de Saúde
2.037 - Programa do PAB
3.3.50 - Transf. Inst. Privada s/ fins lucrativos- 0.1.0003  - R$ 
84.000,00
3.3.50 - Transf. Inst. Privada s/ fins lucrativos- 0.1.0023  - R$ 
60.000,00

2.039 - Gerenciamento e Manutenção dos Serviços de Saúde
3.3.50 - Transf. Inst. Privada s/ fins lucrativos- 0.1.0003  - R$ 
81.000,00

TOTAL  - R$ 225.000,00

Art. 2° - Os recursos para suprir o crédito suplementar de que 
trata o artigo 1°, correrão por conta da anulação em igual quantia 
da seguinte dotação orçamentária:

07.00 - Fundo Municipal de Saúde
07.01 - Fundo Municipal de Saúde
2.037 - Programa do PAB
3.1.90 - Aplicação Direta  - 0.1.0003     - R$ 84.000,00
3.3.90 - Aplicação Direta  - 0.1.0023   - R$ 45.000,00
4.4.90 - Aplicação Direta - 0.1.0023   - R$ 15.000,00

2.039 - Gerenciamento e Manutenção dos Serviços de Saúde
3.1.71 - Transferência a Consorcio - 0.1.0003  - R$ 6.000,00
3.3.90 - Aplicação Direta - 0.1.0003  - R$ 38.000,00
4.4.90 - Aplicação Direta - 0.1.0003    - R$ 31.000,00
4.4.71 - Transferência a Consórcio - 0.1.0003  - R$ 6.000,00

TOTAL    - R$ 225.000,00

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 20 DE DEZEMBRO DE 2012.
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria de’ Administração, Finanças e Planeja-
mento e publicada no Mural Público junto ao átrio municipal na 
data supra.

ADRIANO ARAUJO
Sec. Administração, Fin, e Planej.

Data: 27/12/2012

OBJETO: Conforme prevê o artigo 65, § 1º da Lei 8.666/93, fica 
acrescido ao contrato 100 metros quadrados (m²) de reposição de 
pavimento em paralelepípedo.
Contratado: EMPREITEIRA DE CONSTRUÇÃO CIVIL OLIVEIRA 
LTDA
Valor por metro quadrado: R$ 54,00 (cinquenta e quatro reais).
PROJETO/ATIVIDADE: 14.01.2.061
ELEMENTO: 3.3.90.39.21
Prazo de vigência: 27/12/2012 a 31/12/2012.

ELISABET MARIA ZANELA SARTORI 
Diretora Presidente do SIMAE

Lauro Muller

Prefeitura

Decreto N° 054/2012
DECRETO N° 054/2012.
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR”

HÉLIO LUIZ BUNN, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER - 
SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no artigo 63 inciso VI da Lei Orgânica Municipal e conforme auto-
rização Legislativa, dada pela Lei Municipal n° 1.704/2011,
DECRETA:
Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
abrir crédito suplementar no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

Suplementação

10.00 - Hospital Municipal Henrique Lage
10.01 - Hospital Municipal Henrique Lage
2.071 - Manutenção das Atividades do Hospital
3.3.90 - Aplicação Direta     - R$ 40.000,00

TOTAL    - R$ 40.000,00

Art. 2° - Os recursos para suprir o crédito suplementar de que 
trata o artigo 1°, correrão por conta da anulação em igual quantia 
da seguinte dotação orçamentária

Anulação

10.00 - Hospital Municipal Henrique Lage
10.01 - Hospital Municipal Henrique Lage
2.071 - Manutenção das Atividades do Hospital
4.6.90 - Aplicação Direta     - R$ 40.000,00

TOTAL    - R$ 40.000,00

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 20 DE DEZEMBRO DE 2012.
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e publicada no Mural Público junto ao Átrio Municipal na 
data supra.

ADRIANO ARAÚJO
Sec. Administração. Fin. e Planej.
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Portaria N° 003/2013
P O R T A R I A Nº 003/ 2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
os artigos 63, incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO a necessidade de se proceder ao inventário pa-
trimonial, para efeito de comprovação de existência física dos bens 
móveis, de sua localização, bem como de sua utilização e estado 
de conservação;

CONSIDERANDO a necessidade de implantar uma forma mais ágil 
e eficaz de controle patrimonial e de propiciar meios mais eficien-
tes na realização do inventário anual;

CONSIDERANDO, que se faz necessário a baixa de materiais per-
manentes e de consumo que se encontram obsoletos, antieconô-
micos ou inservíveis em disponibilidade:

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Comissão para coordenar os trabalhos de Levan-
tamento, Avaliação e Reavaliação de bens patrimoniais pertencen-
tes ao Município de Lauro Müller/SC, composta pelos seguintes 
membros:

» Prefeitura Municipal de Lauro Müller
 Adriano Araújo
Samuel Madeira

» Hospital Municipal Henrique Lage
 Maristela Ronconi Palhano
Zonete Mendes Ribeiro

» Secretaria Municipal de Saúde
 Emerson Borges
Elaine Cristina Ramos

» Secretaria Municipal de Obras
 Guiomar Araújo
Jorge Araújo

» Secretaria Municipal da Educação e dos Esportes
 Marlise Spricig Crotti
Aristela de Oliveira Vieira

» Secretaria Municipal de Agricultura
 Eduardo Righetto
Eliane da Silva

» Secretaria Municipal de Assistência Social
 Aline Caminski
Rodrigo Kruel

Art. 2º - A Comissão tem por finalidade coordenar a realização do 
Inventário de Bens Permanentes e apresentar relatório, quanto 
aos resultados da verificação quantitativa e qualitativa dos equi-
pamentos e materiais permanentes em uso, com os registros pa-
trimoniais e cadastrais e dos valores avaliados com os respectivos 
registros contábeis.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 02 DE JANEIRO DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Portaria N° 001/2013
P O R T A R I A Nº 001/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER - SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal e artigo 36, 
da Lei Municipal nº 1.553/2009, de 02/02/2009,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, VITOR JOSÉ JORGE, para exercer o Cargo de 
Provimento em Comissão de Supervisor do Departamento de Su-
primentos e Patrimônio junto a Secretaria Municipal de Adminis-
tração, Finanças e Planejamento, Código/Nível DASI 1.

Parágrafo Único - Fica o mesmo responsável pelo Departamento 
de Compras da Prefeitura Municipal sem ônus para o município.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 02 DE JANEIRO DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Plane-
jamento e Publicada no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura 
Municipal na data supra.

Portaria N° 002/2013
P O R T A R I A Nº 002/ 2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com os artigos 63, incisos VI e VIII e 89, inciso II letras “a” e 
“b”, da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei Municipal nº 
1.553/2009, de 02/02/2009,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR INTERINAMENTE, RAMIRIS FONTANELLA, para 
exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Gerente de Setor 
junto à Secretaria Municipal de Obras, Código/Nível DAS 1.

Art. 2º - DESIGNAR, RAMIRIS FONTANELLA, Vice-Prefeito, para 
responder cumulativamente pelo cargo de Gerente de Setor da 
Secretaria Municipal de Obras, sem ônus para o Município.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 02 DE JANEIRO DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Plane-
jamento e Publicada no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura 
Municipal na data supra.
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Leoberto Leal

Prefeitura

Contrato Nº 001/2013 - FMS
CONTRATO Nº 001/2013 - FMS
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL COMUM E ÓLEO 
S50, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE LEOBERTO LEAL - SC E A EMPRESA RUDIPEL RUDNICK PE-
TRÓLEO LTDA.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LEOBERTO LEAL - SC, pessoa 
jurídica de direito público, sito na Rua Mainolvo Lehmkuhl, 20, 
Bairro Centro, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob o 
n° 08.651.832/0001-80, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal da Saúde Senhor VITOR NORBERTO ALVES, a seguir 
denominado CONTRATANTE, e a Empresa RUDIPEL RUDINICK PE-
TRÓLEO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sito na Rua Mar-
cionilo dos Santos, nº 14, Cidade de Guaramirim, Estado de Santa 
Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob nº 75.415.075/0002-13, neste 
ato representada pelo Senhor AGUINALDO MORAES TAVARES, a 
seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 
presente CONTRATO, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, suas alterações e legislações pertinente, assim como pe-
las condições no Edital de Pregão Presencial nº 022/2012, pelos 
termos da proposta da Contratada datada de 10/12//2012 e pelas 
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações 
e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.
1 - O objeto do presente contrato é a aquisição parcelada de até 
25.000 (vinte e cinco mil) litros de óleo diesel comum, de até 
15.000 (quinze mil) litros de óleo diesel S50, conforme as neces-
sidades, mediante entrega na garagem da Prefeitura do Lote 01 
- óleo diesel comum e óleo diesel S50, a Empresa vencedora que 
entregar o combustível na Garagem (óleo diesel comum e óleo 
diesel S50), deverá instalar, por sua conta, um Tanque bipartido 
com Reservatório com capacidade máxima total de 13.000 litros, 
com os compartimentos de 8.000 litros e de 5.000 litros, bomba, 
filtro e bacia de contenção, providenciando as devidas regulari-
zações junto aos órgãos competentes, bem como a manutenção 
destes equipamentos durante a vigência do contrato.

1.1 - A Contratada declara possuir condições de executar e con-
cluir o objeto deste Contrato dentro das normas técnicas, com 
qualidade e segurança.

Parágrafo Único: Integra e completa o presente Termo Contratual, 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os 
seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Presen-
cial nº 022/2012, juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL.
Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA o valor de R$ 84.535,00 (oitenta e quatro mil, 
quinhentos e trinta e cinco reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.
Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias após re-
cebimento do produto, mediante a apresentação da Nota Fiscal do 
período, devidamente certificada pelo Setor de Licitações e Com-
pras.

CLÁUSULA QUARTA - RECURSO FINANCEIRO.
As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à 

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Plane-
jamento e Publicada no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura 
Municipal na data supra.

Portaria N° 004/2013
P O R T A R I A Nº 004/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER - SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal e artigo 36, 
da Lei Municipal nº 1.553/2009, de 02/02/2009,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, ODIRLEI DE OLIVEIRA, portador da OAB/SC-
28.013, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de As-
sessor Jurídico junto ao Gabinete do Prefeito, Código/Nível DAS 1.

Parágrafo Único - Fica o mesmo responsável pelo Departamento 
Jurídico do município.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 02 DE JANEIRO DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Plane-
jamento e Publicada no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura 
Municipal na data supra.

Termo de Transmissão do Cargo de Prefeito Municipal
Termo de Transmissão do cargo de Prefeito Municipal

No dia primeiro de janeiro de dois mil e treze, às onze horas, no 
Auditório do Paço Municipal Dr. Francisco Xavier do Rego, onde 
se encontravam o senhor Paulo César Antunes, representando o 
senhor Hélio Luiz Bunn, cujo mandato de prefeito se expirara, 
compareceu o Senhor Fabrício Kusmin Alves, que acabara de ser 
empossado Prefeito Municipal em sessão solene do Poder Legisla-
tivo, para os Atos de Transmissão do Cargo. O senhor Paulo César 
Antunes, depois de cumprimentar ao seu sucessor, às demais au-
toridades e convidados presentes, usou da palavra para manifes-
tar-lhe os votos de uma feliz gestão, entregando-lhe os seguintes 
documentos: Declaração de Bens do ex-prefeito, e do ex-vice-pre-
feito; Lei do Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias vi-
gentes e Lei Orçamentária para o exercício de 2013; Balancete da 
Execução Orçamentária, referente a dezembro de 2012; Relação 
dos Servidores Municipais com seus respectivos cargos; Demons-
trativos analíticos dos saldos disponíveis (caixas e bancos) e reali-
záveis; Relação de todas as contas da Prefeitura mantidas na rede 
bancária, acompanhadas dos extratos bancários, com movimento 
até 31 de dezembro de 2012; Demonstrativo analítico das dívidas 
de longo prazo e seus encargos; Demonstrativo analítico das con-
cessões, permissões, convênios, acordos e ajustes em execução; 
Demonstrativo dos contratos de obras e de serviços em execução; 
Inventário Patrimonial de bens móveis e imóveis. O senhor Ramiris 
Fontanella, vice-prefeito, manifestou-se sobre a importante oca-
sião e o novo Prefeito, Senhor Fabrício Kusmin Alves, agradeceu 
o gesto do ex-prefeito e falou sobre sua proposta de governo. Em 
seguida agradeceu a presença de todos. Para constar foi lavrado 
este termo que é assinado pelo transmitente e pelo empossado 
bem como pelas demais pessoas presentes.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 176

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 115004/01/2013 (Sexta-feira)

fiscais e comerciais;
e) responsabilizar-se por danos causados diretamente ao CON-
TRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do presente Contrato;
f) A fornecedora do item óleo diesel deverá manter apólice de 
seguros dando cobertura a eventuais danos ao Meio Ambiente 
por derrame de Óleo Diesel no transporte e no armazenamento. 
O seguro deve cobrir, entre outros danos: limpeza, remoção e 
reconstituição da área contaminada, destinação final do resíduo e 
contratação de empresas especializadas na recuperação dos da-
nos ambientais.

CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO 
DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL.
Em caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto do 
contrato, será aplicada à CONTRATADA multa moratória de valor 
equivalente a 0,33% sobre o valor total em atraso, por dia útil 
excedente ao respectivo prazo, limitada a 20% do valor total da 
etapa em atraso.
Parágrafo Primeiro - Pela inexecução total ou parcial do Contra-
to, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93; 
sendo que em caso de multa esta corresponderá a 20% sobre o 
valor total do Contrato.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO.
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer 
dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.
O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições ex-
pressas na Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos 
de direito público, aplicando-se supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - CASOS OMISSOS.
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos 
princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - FORO.
Fica eleito o foro da Comarca de Ituporanga para dirimir dúvidas 
ou questões oriundas do presente contrato. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento contratual, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para 
todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - PUBLICAÇÃO - Este Contrato en-
tra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal/SC, 01 de janeiro de 2013.
VITOR NORBERTO ALVES
Secretário Municipal da Saúde
Contratante 

RUDIPEL - RUDNICK PETRÓLEO LTDA
AGUINALDO MORAIS TAVARES
Contratada

Testemunhas:
SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES  

JAQUELINE R. GUCHERT HOFFMANN

conta do seguinte recurso financeiro:
05 01 10 301 0006 2.015 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0002.0000 
Funcionamento da Secretaria Municipal da Saúde e Assistência 
Social
05 01 10 301 0006 2.016 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0064.0071 
Atenção Básica - Secretaria Municipal da Saúde e Assistência So-
cial
05 01 10 304 0006 2.018 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0066.0033 
Vigilância em Saúde - Secretaria Municipal da Saúde e Assistência 
Social

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO FINANCEIRO. 
Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do 
contratado procedendo-se a revisão do mesmo a qualquer tempo, 
desde que ocorra variação de preços do combustível determina-
do pela Petrobrás ou órgão regulador, que seja imprevisível ou 
previsível, porém com conseqüências incalculáveis, que onere ou 
desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente 
instrumento.
§ 1º A contratada, quando for o caso, deverá formular à Adminis-
tração requerimento para revisão do contratado, comprovando a 
ocorrência de aumento de preços;
I- A comprovação será feita através de documentos, tais como 
lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de ma-
térias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da 
elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do 
contrato;
II- Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar 
planilhas de custos comparativa entre a data da formulação da 
proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, eviden-
ciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor 
total pactuado;
III- A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico 
financeiro, procederá à revisão do Contrato, de acordo com os 
parâmetros estabelecidos pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas al-
terações.
§ 2º Independente da solicitação, a Administração poderá convo-
car a contratada para negociar a redução dos preços, mantendo o 
mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas 
na proposta, em virtude da redução dos preços do combustível no 
mercado.
§ 3º As alterações decorrentes da revisão dos preços serão forma-
lizadas através de Aditivos ao Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO.
O prazo para a execução do contrato será a partir de 01 de janeiro 
de 2013, até 31 de dezembro de 2013.

CLÁUSULA SÉTIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PAR-
TES.
Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto desse 
Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o 
valor ajustado na forma e no prazo convencionados.
Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado e,
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execu-
ção do Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) executar o objeto do contrato na forma ajustada;
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e co-
merciais decorrentes da execução do presente Contrato;
c) manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;
d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Con-
trato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação 
em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em es-
pecial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, 
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04.01.12.361.0004 2.008.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0022 - Trans-
porte Escolar-EF
04.01.12.361.0004 2.008.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0058 - Trans-
porte Escolar-EF
04.01.12.361.0004 2.008.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0061 - Trans-
porte Escolar-EF
04.01.12.365.0004 2.009.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0001 - Trans-
porte Escolar-EI
04.01.12.365.0004 2.009.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0022 - Trans-
porte Escolar-EI
04.01.12.365.0004 2.009.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0058 - Trans-
porte Escolar-EI
04.01.12.365.0004 2.009.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0061 - Trans-
porte Escolar-EI
04.01.12.362.0004 2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0022 - Trans-
porte Escolar-EM
04.01.12.362.0004 2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0061 - Trans-
porte Escolar-EM
04.01.12.364.0004 2.013.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0000 - Apoio 
ao Transporte de Alunos Universitários
05.03.08.244.0007 2.021.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0000 - Fun-
cionamento e Manutenção do CRAS
05.03.08.244.0008 2.038.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0052 - Fun-
cionamento e Manutenção do CRAS
05.03.08.244.0008 2.039.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0063 - Fun-
cionamento e Manutenção do Programa IGD
06.01.26.782.0009 2.028.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0000 - Fun-
cionamento e Manutenção da Secretaria de Transporte e Obras
06.01.26.782.0009 2.028.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0024 - Fun-
cionamento e Manutenção da Secretaria de Transporte e Obras 
- Transferência Convênios
06.01.26.782.0009 2.028.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0044 - Fun-
cionamento e Manutenção da Secretaria de Transporte e Obras
07.01.20.606.0011 2.030.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0000 - Fun-
cionamento e Manutenção da Secretaria da Agricultura

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO FINANCEIRO.
Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do 
contratado procedendo-se a revisão do mesmo a qualquer tempo, 
desde que ocorra variação de preços do combustível determina-
do pela Petrobrás ou órgão regulador, que seja imprevisível ou 
previsível, porém com conseqüências incalculáveis, que onere ou 
desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente 
instrumento.
§ 1º A contratada, quando for o caso, deverá formular à Adminis-
tração requerimento para revisão do contratado, comprovando a 
ocorrência de aumento de preços;
I- A comprovação será feita através de documentos, tais como 
lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de ma-
térias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da 
elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do 
contrato;
II- Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar 
planilhas de custos comparativa entre a data da formulação da 
proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, eviden-
ciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor 
total pactuado;
III- A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico 
financeiro, procederá à revisão do Contrato, de acordo com os 
parâmetros estabelecidos pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas al-
terações.
§ 2º Independente da solicitação, a Administração poderá convo-
car a contratada para negociar a redução dos preços, mantendo o 
mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas 
na proposta, em virtude da redução dos preços do combustível no 
mercado.
§ 3º As alterações decorrentes da revisão dos preços serão forma-
lizadas através de Aditivos ao Contrato.

Contrato Nº 001/2013 - PMLL
CONTRATO N° 001/2013 - PMLL

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL COMUM E ÓLEO 
S50, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL 
- SC E A EMPRESA RUDIPEL RUDINICK PETRÓLEO LTDA.

O MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL - SC, pessoa jurídica de direito 
público, sito na Rua Mainolvo Lehmkuhl, 20, Bairro Centro, Estado 
de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob o n° 82.924.390/0001-50, 
neste ato representado pela Prefeita Municipal Senhora TATIANE 
DUTRA ALVES DA CUNHA, a seguir denominado CONTRATANTE, e 
a Empresa RUDIPEL RUDINICK PETRÓLEO LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, sito na Rua Marcionilo dos Santos, nº 1426, 
Cidade Guaramirim, Estado de Santa, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
75.415.075/0002-13, neste ato representada pelo Senhor AGUI-
NALDO MORAES TAVARES, a seguir denominada CONTRATADA, 
acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, nos termos da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legisla-
ções pertinente, assim como pelas condições no Edital de Pregão 
Presencial nº 071/2012, pelos termos da proposta da Contratada 
datada de 10/12/2012 e pelas cláusulas a seguir expressas, de-
finidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.
1 - O objeto do presente contrato é a aquisição parcelada de até 
165.000 (cento e sessenta e cinco mil) litros de óleo diesel comum 
e de até 30.000 (trinta mil) litros de óleo diesel S50, conforme as 
necessidades, mediante entrega na garagem da Prefeitura do Lote 
01 - óleo diesel comum e óleo diesel S50. A Empresa vencedora 
que entregar o combustível na Garagem (óleo diesel comum e 
óleo diesel S50), deverá instalar, por sua conta, um Tanque bipar-
tido com Reservatório com capacidade máxima total de 13.000 
litros, com os compartimentos de 8.000 litros e de 5.000 litros, 
bomba, filtro e bacia de contenção, providenciando as devidas 
regularizações junto aos órgãos competentes, bem como a manu-
tenção destes equipamentos durante a vigência do contrato.

1.1 - A Contratada declara possuir condições de executar e con-
cluir o objeto deste Contrato dentro das normas técnicas, com 
qualidade e segurança.

Parágrafo Único: Integra e completa o presente Termo Contratual, 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os 
seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Presen-
cial nº 071/2012, juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL.
Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA o valor de R$ 408.270,00 (quatrocentos e oito mil, 
duzentos e setenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.
Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias após re-
cebimento do produto, mediante a apresentação da Nota Fiscal do 
período, devidamente certificada pelo Setor de Licitações e Com-
pras.

CLÁUSULA QUARTA - RECURSO FINANCEIRO.
As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à 
conta do seguinte recurso financeiro:
02.01.04.122.0002 2.002.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0000 - Fun-
cionamento e Manutenção do Gabinete do Prefeito
03.01.04.122.0003.2.003.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0000 - Fun-
cionamento e Manutenção da Secretaria Municipal da Adminis-
tração
04.01.12.361.0004 2.008.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0001 - Trans-
porte Escolar-EF
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CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - PUBLICAÇÃO - Este Contrato en-
tra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal/SC, 1º de janeiro de 2013.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal
Contratante 

RUDIPEL - RUDNICK PETRÓLEO LTDA
AGUINALDO MORAIS TAVARES
Contratada

Testemunhas:
SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES  

JAQUELINE R. GUCHERT HOFFMANN

Contrato Nº 002/2013 - FMS
CONTRATO N° 002/2013 - FMS

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LEOBERTO LEAL - 
SC E A EMPRESA AUTO POSTO CAMILO LTDA EPP.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LEOBERTO LEAL - SC, pessoa 
jurídica de direito público, sito na Rua Mainolvo Lehmkuhl, 20, 
Bairro Centro, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob o 
n° 08.651.832/0001-80, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal da Saúde Senhor VITOR NORBERTO ALVES, a seguir 
denominado CONTRATANTE, e a Empresa AUTO POSTO CAMILO 
LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, sito na Rua Ângelo 
Silva, nº 317, Cidade Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.385.866/0001-81, neste ato re-
presentada pelo Senhor ABELARDO CAMILO DA CUNHA, a seguir 
denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente 
CONTRATO, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
suas alterações e legislações pertinente, assim como pelas condi-
ções no Edital de Pregão Presencial nº 022/2012, pelos termos da 
proposta da Contratada datada de 10/12/2012 e pelas cláusulas a 
seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsa-
bilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.
1 - O objeto do presente contrato é a aquisição parcelada de até 
37.000 (trinta e sete mil) litros de Gasolina tipo comum, conforme 
as necessidades. O Lote 02 - gasolina comum - deverá ser forneci-
da diretamente da bomba registradora do fornecedor.

1.1 - A Contratada declara possuir condições de executar e con-
cluir o objeto deste Contrato dentro das normas técnicas, com 
qualidade e segurança.

Parágrafo Único: Integra e completa o presente Termo Contratual, 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os 
seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Presen-
cial nº 022/2012, juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA.
CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL.
Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA o valor de R$ 99.160,00 (noventa e nove mil, 
cento e sessenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.
Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias após re-
cebimento do produto, mediante a apresentação da Nota Fiscal do 
período, devidamente certificada pelo Setor de Licitações e Com-
pras.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO.
O prazo para a execução do contrato será a partir de 01 de janeiro 
de 2013, até 31 de dezembro de 2013.

CLÁUSULA SÉTIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PAR-
TES.
Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto desse 
Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o 
valor ajustado na forma e no prazo convencionados.
Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado e,
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execu-
ção do Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) executar o objeto do contrato na forma ajustada;
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e co-
merciais decorrentes da execução do presente Contrato;
c) manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;
d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Con-
trato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação 
em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em es-
pecial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, 
fiscais e comerciais;
e) responsabilizar-se por danos causados diretamente ao CON-
TRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do presente Contrato;
f) A fornecedora do item óleo diesel deverá manter apólice de 
seguros dando cobertura a eventuais danos ao Meio Ambiente 
por derrame de Óleo Diesel no transporte e no armazenamento. 
O seguro deve cobrir, entre outros danos: limpeza, remoção e 
reconstituição da área contaminada, destinação final do resíduo e 
contratação de empresas especializadas na recuperação dos da-
nos ambientais.
CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO 
DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL.
Em caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto do 
contrato, será aplicada à CONTRATADA multa moratória de valor 
equivalente a 0,33% sobre o valor total em atraso, por dia útil 
excedente ao respectivo prazo, limitada a 20% do valor total da 
etapa em atraso.
Parágrafo Primeiro - Pela inexecução total ou parcial do Contra-
to, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93; 
sendo que em caso de multa esta corresponderá a 20% sobre o 
valor total do Contrato.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO.
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer 
dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.
O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições ex-
pressas na Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos 
de direito público, aplicando-se supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - CASOS OMISSOS.
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos 
princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - FORO.
Fica eleito o foro da Comarca de Ituporanga para dirimir dúvidas 
ou questões oriundas do presente contrato. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento contratual, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para 
todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.
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em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em es-
pecial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, 
fiscais e comerciais;
e) responsabilizar-se por danos causados diretamente ao CON-
TRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do presente Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO 
DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL.
Em caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto do 
contrato, será aplicada à CONTRATADA multa moratória de valor 
equivalente a 0,33% sobre o valor total em atraso, por dia útil 
excedente ao respectivo prazo, limitada a 20% do valor total da 
etapa em atraso.
Parágrafo Primeiro - Pela inexecução total ou parcial do Contra-
to, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93; 
sendo que em caso de multa esta corresponderá a 20% sobre o 
valor total do Contrato.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO.
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer 
dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.
O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições ex-
pressas na Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos 
de direito público, aplicando-se supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - CASOS OMISSOS.
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos 
princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - FORO.
Fica eleito o foro da Comarca de Ituporanga para dirimir dúvidas 
ou questões oriundas do presente contrato. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento contratual, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para 
todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - PUBLICAÇÃO - Este Contrato en-
tra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal/SC, 01 de janeiro de 2013.
VITOR NORBERTO ALVES
Secretário Municipal da Saúde
Contrante  

AUTO POSTO CAMILO LTDA EPP
ABELARDO CAMILO DA CUNHA
Contratada

Testemunhas:
SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES  

JAQUELINE R. GUCHERT HOFFMANN

Contrato Nº 002/2013 - PMLL
CONTRATO N° 002/2013 - PMLL
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL - SC E A EMPRESA 
AUTO POSTO CAMILO LTDA EPP.

O MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL - SC, pessoa jurídica de direito 
público, sito na Rua Mainolvo Lehmkuhl, 20, Bairro Centro, Estado 
de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob o n° 82.924.390/0001-50, 

CLÁUSULA QUARTA - RECURSO FINANCEIRO.
As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à 
conta do seguinte recurso financeiro:
05 01 10 301 0006 2.015 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0002.0000 
Funcionamento da Secretaria Municipal da Saúde e Assistência 
Social
05 01 10 301 0006 2.016 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0064.0071 
Atenção Básica - Secretaria Municipal da Saúde e Assistência So-
cial
05 01 10 304 0006 2.018 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0066.0033 
Vigilância em Saúde - Secretaria Municipal da Saúde e Assistência 
Social

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO FINANCEIRO. 
Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do 
contratado procedendo-se a revisão do mesmo a qualquer tempo, 
desde que ocorra variação de preços do combustível determina-
do pela Petrobrás ou órgão regulador, que seja imprevisível ou 
previsível, porém com conseqüências incalculáveis, que onere ou 
desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente 
instrumento.
§ 1º A contratada, quando for o caso, deverá formular à Adminis-
tração requerimento para revisão do contratado, comprovando a 
ocorrência de aumento de preços;
I- A comprovação será feita através de documentos, tais como 
lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de ma-
térias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da 
elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do 
contrato;
II- Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar 
planilhas de custos comparativa entre a data da formulação da 
proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, eviden-
ciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor 
total pactuado;
III- A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico 
financeiro, procederá à revisão do Contrato, de acordo com os 
parâmetros estabelecidos pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas al-
terações.
§ 2º Independente da solicitação, a Administração poderá convo-
car a contratada para negociar a redução dos preços, mantendo o 
mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas 
na proposta, em virtude da redução dos preços do combustível no 
mercado.
§ 3º As alterações decorrentes da revisão dos preços serão forma-
lizadas através de Aditivos ao Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO.
O prazo para a execução do contrato será a partir de 01 de janeiro 
de 2013, até 31 de dezembro de 2013.

CLÁUSULA SÉTIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PAR-
TES.
Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto desse 
Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o 
valor ajustado na forma e no prazo convencionados.
Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado e,
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execu-
ção do Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) executar o objeto do contrato na forma ajustada;
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e co-
merciais decorrentes da execução do presente Contrato;
c) manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;
d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Con-
trato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação 
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ao Transporte de Alunos Universitários
05.03.08.244.0007 2.021.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0000 - Fun-
cionamento e Manutenção do CRAS
05.03.08.244.0008 2.038.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0052 - Fun-
cionamento e Manutenção do CRAS
05.03.08.244.0008 2.039.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0063 - Fun-
cionamento e Manutenção do Programa IGD
06.01.26.782.0009 2.028.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0000 - Fun-
cionamento e Manutenção da Secretaria de Transporte e Obras
06.01.26.782.0009 2.028.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0024 - Fun-
cionamento e Manutenção da Secretaria de Transporte e Obras 
- Transferência Convênios
06.01.26.782.0009 2.028.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0044 - Fun-
cionamento e Manutenção da Secretaria de Transporte e Obras
07.01.20.606.0011 2.030.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0000 - Fun-
cionamento e Manutenção da Secretaria da Agricultura

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO FINANCEIRO. 
Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do 
contratado procedendo-se a revisão do mesmo a qualquer tempo, 
desde que ocorra variação de preços do combustível determina-
do pela Petrobrás ou órgão regulador, que seja imprevisível ou 
previsível, porém com conseqüências incalculáveis, que onere ou 
desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente 
instrumento.
§ 1º A contratada, quando for o caso, deverá formular à Adminis-
tração requerimento para revisão do contratado, comprovando a 
ocorrência de aumento de preços;
I- A comprovação será feita através de documentos, tais como 
lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de ma-
térias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da 
elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do 
contrato;
II- Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar 
planilhas de custos comparativa entre a data da formulação da 
proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, eviden-
ciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor 
total pactuado;
III- A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico 
financeiro, procederá à revisão do Contrato, de acordo com os 
parâmetros estabelecidos pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas al-
terações.
§ 2º Independente da solicitação, a Administração poderá convo-
car a contratada para negociar a redução dos preços, mantendo o 
mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas 
na proposta, em virtude da redução dos preços do combustível no 
mercado.
§ 3º As alterações decorrentes da revisão dos preços serão forma-
lizadas através de Aditivos ao Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO.
O prazo para a execução do contrato será a partir de 01 de janeiro 
de 2013, até 31 de dezembro de 2013.

CLÁUSULA SÉTIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PAR-
TES.
Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto desse 
Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o 
valor ajustado na forma e no prazo convencionados.
Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado e,
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execu-
ção do Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) executar o objeto do contrato na forma ajustada;
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e co-
merciais decorrentes da execução do presente Contrato;
c) manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade 

neste ato representado pela Prefeita Municipal Senhora TATIANE 
DUTRA ALVES DA CUNHA, a seguir denominado CONTRATANTE, 
e a Empresa AUTO POSTO CAMILO LTDA EPP, pessoa jurídica de 
direito privado, sito na Rua Ângelo Silva, nº 317, Cidade de Le-
oberto Leal, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 05.385.866/0001-81, neste ato representada pelo Senhor ABE-
LARDO CAMILO DA CUNHA, a seguir denominada CONTRATADA, 
acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, nos termos da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legisla-
ções pertinente, assim como pelas condições no Edital de Pregão 
Presencial nº 071/2012, pelos termos da proposta da Contratada 
datada de 10/12/2012 e pelas cláusulas a seguir expressas, de-
finidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.
1 - O objeto do presente contrato é a aquisição parcelada de até 
75.000 (setenta e cinco mil) litros de Gasolina tipo comum, con-
forme as necessidades. O Lote 02 - gasolina comum - deverá ser 
fornecida diretamente da bomba registradora do fornecedor.

1.1- A Contratada declara possuir condições de executar e concluir 
o objeto deste Contrato dentro das normas técnicas, com qualida-
de e segurança.

Parágrafo Único: Integra e completa o presente Termo Contratual, 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os 
seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Presen-
cial nº 071/2012, juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA.
CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL.
Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA o valor de R$ 201.000,00 (duzentos e um mil 
reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.
Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias após re-
cebimento do produto, mediante a apresentação da Nota Fiscal do 
período, devidamente certificada pelo Setor de Licitações e Com-
pras.
[
CLÁUSULA QUARTA - RECURSO FINANCEIRO.
As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à 
conta do seguinte recurso financeiro:
02.01.04.122.0002 2.002.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0000 - Fun-
cionamento e Manutenção do Gabinete do Prefeito
03.01.04.122.0003.2.003.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0000 - Fun-
cionamento e Manutenção da Secretaria Municipal da Adminis-
tração
04.01.12.361.0004 2.008.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0001 - Trans-
porte Escolar-EF
04.01.12.361.0004 2.008.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0022 - Trans-
porte Escolar-EF
04.01.12.361.0004 2.008.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0058 - Trans-
porte Escolar-EF
04.01.12.361.0004 2.008.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0061 - Trans-
porte Escolar-EF
04.01.12.365.0004 2.009.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0001 - Trans-
porte Escolar-EI
04.01.12.365.0004 2.009.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0022 - Trans-
porte Escolar-EI
04.01.12.365.0004 2.009.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0058 - Trans-
porte Escolar-EI
04.01.12.365.0004 2.009.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0061 - Trans-
porte Escolar-EI
04.01.12.362.0004 2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0022 - Trans-
porte Escolar-EM
04.01.12.362.0004 2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0061 - Trans-
porte Escolar-EM
04.01.12.364.0004 2.013.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0000 - Apoio 
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Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2013
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N 001/2013

O Município de Leoberto Leal, SC, considerando a anulação do Con-
curso Público n.º 001/2012, por recomendação da 2ª Promotoria 
de Justiça de Ituporanga, por meio do Ofício n. 0171/2012/02PJ/
ITU (SIG/MP 06.2012.00007657-0), torna público que estarão 
abertas, no período de 07.01.2013 a 06.02.2013 das 13h00min 
as 19h00min, as inscrições ao Processo Seletivo Simplificado para 
preenchimento de vagas das categorias funcionais constantes do 
Quadro de Pessoal da Administração Municipal, conforme quadro 
demonstrativo: 

CARGO

VENCI-
MENTO + 
(ABONO) 

HABILITA-
ÇÃO PARA 
O CARGO

C/H SEMA-
NAL VAGAS

TIPO DE 
PROVA

Agente 
Ambiental e 
de Defesa 
Civil R$ 900,00

Conclusão 
de curso 
superior em 
Ecologia ou 
Gestão Am-
biental, com 
registro no 
respectivo 
órgão de 
classe 40 QR Objetiva

Agente de 
Proteção e 
Atendimen-
to Integral 
à Família R$ 700,00

Ensino 
Médio Com-
pleto 40 QR

Objetiva e 
Títulos

Assistente 
Administra-
tivo

R$ 929,61
(143,52)

Conclusão 
de Ensino 
Médio 40 QR Objetiva

Auxiliar 
Administra-
tivo

R$ 499,75
(287,04)

Conclusão 
de Ensino 
Médio 40 QR Objetiva

Auxiliar 
Contábil e 
Financeiro I

R$ 510,48
(287,04)

Conclusão 
de Ensino 
Médio 40 QR Objetiva

Auxiliar 
Contábil e 
Financei-
ro II

R$ 730,03
(143,52)

Conclusão 
de Ensino 
Médio 40 QR Objetiva

Auxiliar de 
Manutenção 
de Veículos

R$ 460,50
(287,04)

Alfabetizado 
e Carteira 
Nacional de 
Habilitação, 
categoria 
AC 40 QR

Objetiva e 
Prática

Auxiliar de 
Manutenção 
e Conserva-
ção

R$ 460,50
(287,04) Alfabetizado40 QR

Objetiva e 
Prática

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais

R$ 434,11
(287,04) Alfabetizado40 QR

Objetiva e 
Prática

Cantoneiro
R$ 622,00
(287,04) Alfabetizado40 QR

Objetiva e 
Prática

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;
d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Con-
trato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação 
em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em es-
pecial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, 
fiscais e comerciais;
e) responsabilizar-se por danos causados diretamente ao CON-
TRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do presente Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO 
DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL.
Em caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto do 
contrato, será aplicada à CONTRATADA multa moratória de valor 
equivalente a 0,33% sobre o valor total em atraso, por dia útil 
excedente ao respectivo prazo, limitada a 20% do valor total da 
etapa em atraso.
Parágrafo Primeiro - Pela inexecução total ou parcial do Contra-
to, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93; 
sendo que em caso de multa esta corresponderá a 20% sobre o 
valor total do Contrato.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO.
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer 
dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.
O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições ex-
pressas na Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos 
de direito público, aplicando-se supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - CASOS OMISSOS.
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos 
princípios gerais de direito.
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - FORO.

Fica eleito o foro da Comarca de Ituporanga para dirimir dúvidas 
ou questões oriundas do presente contrato. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento contratual, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para 
todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - PUBLICAÇÃO - Este Contrato en-
tra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal/SC, 1º de janeiro de 2013.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal
Contratante 

AUTO POSTO CAMILO LTDA EPP
ABELARDO CAMILO DA CUNHA
Contratado

Testemunhas:
SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES  

JAQUELINE R. GUCHERT HOFFMANN
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Nutricio-
nista R$ 1.300,00

Conclusão 
de curso su-
perior Nu-
trição com 
inscrição no 
Respectivo 
Conselho 
Regional 30 QR Objetiva 

Psicólogo
R$ 1.665,02 
(143,52)

Ensino 
Superior 
na Área e 
registro no 
CRP. 40 QR Objetiva

Operador 
de Trator de 
Pneus

R$ 594,38
(287,04) Alfabetizado40 QR

Objetiva e 
Prática

(*) Vagas a serem preenchidas em caso de vacância ou se forem 
criadas novas vagas, durante a validade do Processo Seletivo (01 
ano), atendendo ao princípio de que o Município deve ter lista de 
espera para todos os Cargos – uma vez que são proibidas as ad-
missões de servidores sem Concurso Público ou Processo Seletivo.
Obs.: A vacância ou a criação de novas vagas poderá ou não se 
concretizar.
(**) Entende-se por Alfabetizado aquele que sabe ler, de acordo 
com o Dicionário Aurélio. No ato da posse, o candidato deverá 
comprovar esta situação mediante apresentação de Boletim Esco-
lar, Histórico Escolar, Diploma ou submeter-se a teste, a ser reali-
zado pela Secretaria Municipal de Educação.
Inscrições: Serão realizadas no período de 07.01.2013 a 06.02.2013 
das 13h00min as 19h00min, nas dependências da Prefeitura Muni-
cipal, no centro de Leoberto Leal.
Provas: As provas Escritas serão realizadas às 09h00min e as Prá-
ticas às 13h00min do dia 17.02.2013, nas dependências da Escola 
de Educação Básica Bertino Silva, no centro da Cidade de Leoberto 
Leal. Para a realização das provas práticas haverá deslocamento 
da Escola de Educação Básica Bertino Silva para locais adequados. 
Prova de títulos: os títulos válidos conforme edital deverão ser 
apresentados na data da inscrição conforme item II – DA INSCRI-
ÇÃO do edital.
O Edital completo está afixado no mural das publicações da Pre-
feitura Municipal. 

Leoberto Leal, em 02 de janeiro de 2013.     
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Lindóia do Sul

Prefeitura

Lei Ordinária N.º 1.121/2012, de 31 de Dezembro 
de 2012
LEI ORDINÁRIA N.º 1.121/2012, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2012
REMANEJA RECURSOS DO EXERCÍCIO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Faço saber que a Câmara Municipal de Lindóia do Sul aprovou e 
eu Adierson Carlos Bussolaro, Prefeito do Município de Lindóia do 
Sul, SC, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 91, V, da 
Lei Orgânica deste Município, sanciono a seguinte Lei Ordinária:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 40 
e seguintes da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, autorizado a 

Coorde-
nador do 
Centro de 
Referência 
da Assistên-
cia Social R$ 1.499,90

Conclusão 
de Curso 
Superior em 
Adminis-
tração com 
inscrição no 
respectivo 
Conselho 
Regio-
nal, com 
comprovada 
experiência 
em gestão 
pública. 40 QR

Objetiva e 
Títulos

Instrutor de 
Informática

R$ 1.138,15
(143,52)

Curso 
Técnico na 
área, nível 
médio ou 
cursan-
do nível 
superior 
específico 
na área 40 QR Objetiva 

Médico 
Veterinário

R$ 2.762,98
(143,52)

Conclusão 
de Curso 
Superior em 
Medicina 
Veteriná-
ria, com 
registro no 
respectivo 
Conselho 
Regional 40 QR Objetiva

Motorista
R$ 594,38
(287,04)

Alfabetizado 
e Carteira 
Nacional de 
Habilitação 
categoria D 40 QR

Objetiva e 
Prática

Odontólogo
R$ 1.630,93
(143,52)

Conclusão 
de Curso 
Superior em 
Odontolo-
gia, com 
registro no 
respectivo 
Conselho 
Regional 20 QR Objetiva

Operador 
de Equipa-
mentos I

R$ 628,27
(287,04) Alfabetizado40 QR

Objetiva e 
Prática

Operador 
de Equipa-
mentos II

R$ 874,56
(143,52) Alfabetizado40 QR

Objetiva e 
Prática

Técnico em 
Contabili-
dade

R$ 1.659,92
(143,52)

Conclusão 
de Ensino 
Médio na 
respectiva 
área e 
Registro no 
respectivo 
órgão de 
classe 40 QR Objetiva 

Telefonista
R$ 460,50
(287,04)

Conclusão 
de Ensino 
Médio 40 QR Objetiva 
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Parágrafo único. O servidor que estiver no gozo das licenças des-
critas no art. 98, I e III (para tratamento de saúde e por aciden-
te em serviço) da Lei Complementar nº 050/2003, terá direito 
ao Programa de Alimentação somente de forma proporcional aos 
15(quinze) primeiros dias da licença.

Art. 4º Havendo rescisão do contrato de trabalho durante o mês 
corrente, o servidor terá direito ao auxílio proporcional aos dias 
trabalhados.

Art. 5º. O Servidor que faltar ao serviço público sem justificativa, 
não perceberá, no mês seguinte, o seu vale alimentação mensal.

Art. 6º Os servidores municipais de que trata o art. 2º, terão direi-
to ao Programa de Alimentação a ser fornecido in natura, ao valor 
de R$ 80,00 (oitenta reais) por mês para cada servidor, podendo 
ser viabilizado mediante o fornecimento de um vale alimentação 
mensal, cartão magnético ou similar que proporcione o gozo ao 
programa.

Parágrafo único. O valor deverá ser usufruído pelo servidor no 
prazo de até 60 (sessenta) dias após o recebimento do crédito em 
seu vale, cartão ou documento equivalente, sob pena de perda 
aos cofres municipais.

Art. 7º. O Servidor que se enquadrar nos requisitos do programa 
instituído por esta Lei, deverá requerer expressamente sua adesão 
ao mesmo, através de requerimento formal.

Art. 8º. Para fins de custeio do programa, haverá um desconto de 
1% a.m. (um por cento ao mês) do servidor, calculado sobre valor 
previsto no artigo 6º, considerando eventuais atualizações que 
ocorrerem no período (art. 10), percentual que será debitado em 
folha de pagamento.

Art. 9º. Para viabilização do programa instituído por esta Lei, o 
Município poderá firmar ou aderir à convênios ou parcerias com 
entidades e órgãos, com a finalidade de operacionalizar o progra-
ma através de cartões magnéticos ou similares.

Art. 10. O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar por De-
creto as demais condições de operacionalização deste programa, 
assim como atualizar o valor mensal do Programa de Alimentação, 
anualmente, com base no INPC-IBGE.

Art. 11. O valor despendido com o Programa de Alimentação cons-
titui-se de verba indenizatória e não será incorporado ao venci-
mento ou remuneração, nem sofrerá tributação.

Art. 12. Fica proibido ao servidor a compra de bebidas alcoólicas, 
cigarros ou similares, com o crédito deste programa, sendo que a 
infração a este artigo ocasionará:
I - restituição aos cofres municipais, pelo servidor, dos valores pa-
gos por tais produtos e perda do seu vale no mês seguinte;
II - possibilidade de descredenciamento do estabelecimento co-
mercial que efetuou a venda.

Art. 13. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão 
oriundas de recursos do orçamento municipal em vigor.

Art. 14. Revoga-se a Lei 1.035, de 15 de setembro de 2011.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul/SC.
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal

MARINÊS RIBEIRO PERONDI
Secretária Municipal de Administração

proceder a abertura, através de Crédito Adicional Suplementar da 
seguinte dotação orçamentária:

Órgão 10: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE LINDÓIA DO SUL
Unidade 01 - Fundo Municipal de Saúde Lindóia do Sul
Projeto/Atividade 2.028 - Manutenção das Atividades da Saúde 
Pública
3.3.40.00.00.00.00.00.0214- Aplicações Diretas R$ 6.660,00

Art. 2º Os recursos necessários para suplementação das dotações 
constantes no art. 1º, ocorrerá por conta da anulação das seguin-
tes dotações orçamentárias:

Órgão 10: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE LINDÓIA DO SUL
Unidade 01 - Fundo Municipal de Saúde Lindóia do Sul
Projeto/Atividade 2.028 - Manutenção das Atividades da Saúde 
Pública
3.3.40.00.00.00.00.00.0214- Aplicações Diretas R$ 6.660,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul/SC.
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal

MARINÊS RIBEIRO PERONDI
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado,
Em, 31 de Dezembro de 2012

EDISON DOMINGOS GIRON
Auxiliar de Técnico

Lei Ordinária N.º 1.122/2012, de 31 de Dezembro 
de 2012
LEI ORDINÁRIA N.º 1.122/2012, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2012
CRIA O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber que a Câmara Municipal de Lindóia do Sul aprovou e 
eu Adierson Carlos Bussolaro, Prefeito do Município de Lindóia do 
Sul, SC, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 91, V, da 
Lei Orgânica deste Município, sanciono a seguinte Lei Ordinária:

Art. 1º Nas condições da alínea “c”, do § 9º, do artigo 28 de Lei 
Federal n. 8.212, de 24 de julho de 1991, fica criado o Programa 
de Alimentação do Servidor Público.

Parágrafo único. O Programa de Alimentação do Servidor Público 
Municipal respeitará os programas de alimentação adotados pelos 
Ministérios do Trabalho e da Previdência Social.

Art. 2º Serão beneficiários desta Lei:
I - os servidores nomeados em concurso público para provimento 
de cargo efetivo, inclusive em estágio probatório;
II - os servidores aposentados e pensionistas com proventos pa-
gos diretamente pelo Município;
III - os contratados em regime de caráter temporário (ACTS);
IV - os admitidos em regime especial de função pública.

Art. 3º Não serão contemplados os servidores:
I - inativos e pensionistas do Regime Geral da Previdência Social;
II - afastados para o serviço militar;
III - afastados para atividade política;
IV - afastados para tratar de interesses particulares;
V - afastados para o desempenho de mandato classista.
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Decreto N° 2.351/2012, de 18 de Dezembro de 2012
DECRETO N° 2.351/2012, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012
DESIGNA COMISSÃO DE TRANSIÇÃO DE GOVERNO

LINDOMAR PEDROSO, Prefeito em Exercício do Município de Lin-
dóia do Sul, SC, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 
91, V, da Lei Orgânica deste Município:

DECRETA
Art. 1º - Fica designada Comissão de Transição de Governo, com-
posta pelos seguintes membros:

I - Marinês Ribeiro Perondi - Presidente;
II - Giovana Andrezza de Oliveira, servidora efetiva da Secretaria 
de Infraestrutura;
III - Valdecir Meneghini, servidor efetivo da Secretaria de Agricul-
tura e Meio Ambiente;
IV - Orvane Gherke Zanatta, servidora efetiva da Secretaria de 
Saúde e Bem Estar Social;
V - Sônia Mendes, servidora efetiva da Diretoria do Bem Estar 
Social Social;
VI - Marciane Agustini, servidora efetiva da Secretaria de Educa-
ção, Cultura e Esportes;
VII - Nedoir José Moretto, Secretário de Infraestrutura;
VIII - Italo Zanelatto, Secretário de Agricultura e Meio Ambiente;
IX - Genir Loli, Secretário de Saúde e Bem Estar Social;
X - Ivete Balbinó Fiorentin, Diretora do Bem Estar Social;
XI - Mari Lucia Gasparotto, Secretária de Educação, Esporte e Cul-
tura.

Art. 2º A atuação da comissão ocorrerá em todos os setor da Ad-
ministração Municipal e em acordo com a legislação vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul - SC
LINDOMAR PEDROSO
Prefeito Municipal em Exercício

Registra-se e Publica-se
Em, 18 de Dezembro de 2012

EDISON DOMINGOS GIRON
Auxiliar de Técnico

Decreto N° 2.352/2012, de 20 de Dezembro de 2012
DECRETO N° 2.352/2012, DE 20DE DEZEMBRO DE 2012

REMANEJA RECURSOS DO EXERCÍCIO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

LINDOMAR PEDROSO, Prefeito em Exercício do Município de Lin-
dóia do Sul, SC, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 
91, V, da Lei Orgânica deste Município, conforme Lei Ordinária N° 
1.065/2011 de 15 de Dezembro de 2011:
DECRETA
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 40 
e seguintes da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, autorizado a 
proceder a abertura, através de Crédito Adicional Suplementar da 
seguinte dotação orçamentária:

Órgão 10: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE LINDÓIA DO SUL
Unidade 01 - Fundo Municipal de Saúde Lindóia do Sul
Projeto/Atividade 2.026 - Programa Agentes Comunitários de Saú-
de - PACS
3.1.90.00.00.00.00.00.0073- Aplicações Diretas R$ 7.020,00

Registrado e publicado,
Em, 31 de Dezembro de 2012

EDISON DOMINGOS GIRON
Auxiliar de Técnico

Lei Ordinária N.º 1.123/2012, de 31 de Dezembro 
de 2012
LEI ORDINÁRIA N.º 1.123/2012, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2012
APROVA O HINO DO MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS

Faço saber que a Câmara Municipal de Lindóia do Sul aprovou e eu 
Adierson Carlos Bussolaro, Prefeito do Município de Lindóia do Sul, 
SC, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 91, V, da Lei 
Orgânica deste Município, sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º. Fica aprovado o Hino do Município de Lindóia do Sul, com-
posto por letra que faz parte do Anexo único desta LEI.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul/SC.
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal

MARINÊS RIBEIRO PERONDI
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado,
Em, 31 de Dezembro de 2012

EDISON DOMINGOS GIRON
Auxiliar de Técnico

ANEXO ÚNICO

Letra: Alessandro Nunes Martins
José Luciano Seeger
Julio Cesar Pires Pereira

UM SORRISO ILUMINA TEUS MONTES
NESTES VALES REGADOS DE AMOR
ONDE O VERDE SE ESPALHA NOS CAMPOS
DANDO A VIDA UM SUAVE SABOR.

ENTRE VALES DE ENCANTO E MAGIA
VI MINHAS ÂNSIAS E SONHOS BROTAR
DESCOBRI ONDE MORA ALEGRIA
E ENTENDI COMO É FÁCIL TE AMAR.

LINDÓIA DOS MONTES E VALES
LINDÓIA DO CÉU MAIS AZUL
LINDÓIA DE MUITOS AMORES
LINDÓIA, PEDAÇO DO SUL.

A NATUREZA ONDE BROTA A VIDA
E O FUTURO DE GRANDE ESPLENDOR
O CARINHO DE UM POVO AMIGO
ONDE A TERRA SE ENCHE DE AMOR.

TENS O CÉU MAIS AZUL QUE EU VI
E O CRUZEIRO É TÃO LINDO A BRILHAR
E A ANOITE TRAZ MUITA MAGIA
PRAS ESTRELAS QUE FAZEM SONHAR.
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1.065/2011 de 15 de Dezembro de 2011:
DECRETA
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 40 
e seguintes da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, autorizado a 
proceder a abertura, através de Crédito Adicional Suplementar da 
seguinte dotação orçamentária:

Órgão 03: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FI-
NANÇAS
Unidade 01 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Projeto/Atividade 2.023 - Manutenção Secretaria de Administração 
e Finanças
3.3.20.00.00.00.00.00.0044- Transferências à União R$ 65,69

Art. 2º Os recursos necessários para suplementação das dotações 
constantes no art. 1º, ocorrerá por conta do excesso de arreca-
dação:

Fonte - Excesso de Arrecadação R$ 65,69

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul - SC
LINDOMAR PEDROSO
Prefeito Municipal em Exercício

Registra-se e Publica-se
Em, 20 de Dezembro de 2012

EDISON DOMINGOS GIRON
Auxiliar de Técnico

Decreto N° 2.357/2012, de 31 de Dezembro de 2012.
DECRETO N° 2.357/2012, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2012.
EXONERA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Adierson Carlos Bussolaro, Prefeito do Município de Lindóia do Sul, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 91, I, c/c Lei Complementar nº 122/2009, de 02 de 
fevereiro de 2009

DECRETA
Art. 1º Fica exonerado o senhor ITALO ZANELATTO, ocupante do 
cargo de Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo - Cargo em Comissão.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul - SC.
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em, 31 de dezembro de 2012

SANDRA REGINA ZUANAZZI
Analista Administrativo
Recursos Humanos

Decreto N° 2.361/2012, de 31 de Dezembro de 2012.
DECRETO N° 2.361/2012, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2012.
EXONERA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA, 
TRANSPORTES E OBRAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Adierson Carlos Bussolaro, Prefeito do Município de Lindóia do Sul, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 91, I, c/c Lei Complementar nº 122/2009, de 02 de 
fevereiro de 2009

Art. 2º Os recursos necessários para suplementação das dotações 
constantes no art. 1º, ocorrerá por conta do excesso de arreca-
dação:

Fonte - Excesso de Arrecadação R$7.020,00

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul - SC
LINDOMAR PEDROSO
Prefeito Municipal em Exercício

Registra-se e Publica-se
Em, 20 de Dezembro de 2012

EDISON DOMINGOS GIRON
Auxiliar de Técnico

Decreto N° 2.353/2012, de 20 de Dezembro de 2012
DECRETO N° 2.353/2012, DE 20DE DEZEMBRO DE 2012
REMANEJA RECURSOS DO EXERCÍCIO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

LINDOMAR PEDROSO, Prefeito em Exercício do Município de Lin-
dóia do Sul, SC, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 
91, V, da Lei Orgânica deste Município, conforme Lei Ordinária N° 
1.065/2011 de 15 de Dezembro de 2011:
DECRETA
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 40 
e seguintes da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, autorizado a 
proceder a abertura, através de Crédito Adicional Suplementar da 
seguinte dotação orçamentária:

Órgão 04: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES
Unidade 01 - Diretoria de Educação
Projeto/Atividade 2.010 - Educação Infantil
3.1.90.00.00.00.00.00.0018- Aplicações Diretas R$ 20.000,00

Órgão 04: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES
Unidade 01 - Diretoria de Educação
Projeto/Atividade 2.013 - Aplicação dos Recursos do FUNDEB
3.1.90.00.00.00.00.00.0018- Aplicações Diretas R$ 74.000,00

Art. 2º Os recursos necessários para suplementação das dotações 
constantes no art. 1º, ocorrerá por conta do excesso de arreca-
dação:

Fonte - Excesso de Arrecadação R$ 94.000,00

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul - SC
LINDOMAR PEDROSO
Prefeito Municipal em Exercício

Registra-se e Publica-se
Em, 20 de Dezembro de 2012

EDISON DOMINGOS GIRON
Auxiliar de Técnico

Decreto N° 2.354/2012, de 20 de Dezembro de 2012
DECRETO N° 2.354/2012, DE 20DE DEZEMBRO DE 2012
REMANEJA RECURSOS DO EXERCÍCIO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

LINDOMAR PEDROSO, Prefeito em Exercício do Município de Lin-
dóia do Sul, SC, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 
91, V, da Lei Orgânica deste Município, conforme Lei Ordinária N° 
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Registra-se e Publica-se
Em, 31 de dezembro de 2012

SANDRA REGINA ZUANAZZI
Analista Administrativo
Recursos Humanos

Decreto N° 2.365/2012, de 31 de Dezembro de 2012.
DECRETO N° 2.365/2012, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2012.
EXONERA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Adierson Carlos Bussolaro, Prefeito do Município de Lindóia do Sul, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 91, I, c/c Lei Complementar nº 122/2009, de 02 de 
fevereiro de 2009

DECRETA
Art. 1º Fica exonerada a senhora MARI LÚCIA GASPAROTTO, ocu-
pante do cargo de Secretária Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo - Cargo em 
Comissão.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul - SC.
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em, 31 de dezembro de 2012

SANDRA REGINA ZUANAZZI
Analista Administrativo
Recursos Humanos

Decreto N° 2.366/2012, de 31 de Dezembro de 2012.
DECRETO N° 2.366/2012, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2012.
EXONERA DIRETORA DE NÚCLEO DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Adierson Carlos Bussolaro, Prefeito do Município de Lindóia do Sul, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 91, I, c/c Lei Complementar nº 122/2009, de 02 de 
fevereiro de 2009

DECRETA
Art. 1º Fica exonerada a senhora SOLANGE TURATTI CITTADIN, 
ocupante do cargo de Diretora de Educação do Núcleo Ottaviano 
Nicolao, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo - Cargo em 
Comissão.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul - SC.
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em, 31 de dezembro de 2012

SANDRA REGINA ZUANAZZI
Analista Administrativo
Recursos Humanos

DECRETA
Art. 1º Fica exonerado o senhor NEDOIR JOSÉ MORETTO, ocu-
pante do cargo de Secretário Municipal de Infra-Estrutura, Trans-
portes e Obras, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo - Cargo 
em Comissão.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul - SC.
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em, 31 de dezembro de 2012

SANDRA REGINA ZUANAZZI
Analista Administrativo
Recursos Humanos

Decreto N° 2.362/2012, de 31 de Dezembro de 2012.
DECRETO N° 2.362/2012, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2012.
EXONERA DIRETOR MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E TRANS-
PORTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Adierson Carlos Bussolaro, Prefeito do Município de Lindóia do Sul, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 91, I, c/c Lei Complementar nº 122/2009, de 02 de 
fevereiro de 2009

DECRETA
Art. 1º Fica exonerado o senhor JARBAS MENDES, ocupante do 
cargo de Secretário Municipal de Infra-Estrutura e Transportes, 
do Quadro de Pessoal do Poder Executivo - Cargo em Comissão.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul - SC.
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em, 31 de dezembro de 2012

SANDRA REGINA ZUANAZZI
Analista Administrativo
Recursos Humanos

Decreto N° 2.364/2012, de 31 de Dezembro de 2012.
DECRETO N° 2.364/2012, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2012.
EXONERA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Adierson Carlos Bussolaro, Prefeito do Município de Lindóia do Sul, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 91, I, c/c Lei Complementar nº 122/2009, de 02 de 
fevereiro de 2009

DECRETA
Art. 1º Fica exonerado o senhor GENIR LOLI, ocupante do cargo 
de Secretário Municipal de Saúde e Ação Social, do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo - Cargo em Comissão.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul - SC.
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal
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Art. 1º Fica exonerado o senhor CARLOS ALBERTO NICOLAO, 
ocupante do cargo de Diretor Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo - Cargo em 
Comissão.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul - SC.
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em, 31 de dezembro de 2012

SANDRA REGINA ZUANAZZI
Analista Administrativo
Recursos Humanos

Decreto N° 2.370/2012, de 31 de Dezembro de 2012.
DECRETO N° 2.370/2012, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2012.
EXONERA DIRETOR DE GABINETE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Adierson Carlos Bussolaro, Prefeito do Município de Lindóia do Sul, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 91, I, c/c Lei Complementar nº 122/2009, de 02 de 
fevereiro de 2009

DECRETA
Art. 1º Fica exonerado o senhor ALISON DA SILVA, ocupante do 
cargo de Diretor de Gabinete do Quadro de Pessoal do Poder Exe-
cutivo - Cargo em Comissão.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul - SC.
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em, 31 de dezembro de 2012

SANDRA REGINA ZUANAZZI
Analista Administrativo
Recursos Humanos

Decreto N° 2.371/2012, de 31 de Dezembro de 2012.
DECRETO N° 2.371/2012, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2012.
EXONERA SUPERVISORA DE COMUNICAÇÃO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

Adierson Carlos Bussolaro, Prefeito do Município de Lindóia do Sul, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 91, I, c/c Lei Complementar nº 122/2009, de 02 de 
fevereiro de 2009

DECRETA
Art. 1º Fica exonerado o senhor NOEMISA WEBER, ocupante do 
cargo de Supervisora de Comunicação do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo - Cargo em Comissão.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul - SC.
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em, 31 de dezembro de 2012

Decreto N° 2.367/2012, de 31 de Dezembro de 2012.
DECRETO N° 2.367/2012, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2012.
EXONERA SUPERVISOR DA C.M.E E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Adierson Carlos Bussolaro, Prefeito do Município de Lindóia do Sul, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 91, I, c/c Lei Complementar nº 122/2009, de 02 de 
fevereiro de 2009

DECRETA
Art. 1º Fica exonerado o senhor VANDERLEI ROBERTO FRARE, 
ocupante do cargo de Supervisor da CME, do Quadro de Pessoal 
do Poder Executivo - Cargo em Comissão.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul - SC.
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em, 31 de dezembro de 2012

SANDRA REGINA ZUANAZZI
Analista Administrativo
Recursos Humanos

Decreto N° 2.368/2012, de 31 de Dezembro de 2012.
DECRETO N° 2.368/2012, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2012.
EXONERA SUPERVISORA DE PROCEDIMENTOS DE SAÚDE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Adierson Carlos Bussolaro, Prefeito do Município de Lindóia do Sul, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 91, I, c/c Lei Complementar nº 122/2009, de 02 de 
fevereiro de 2009

DECRETA
Art. 1º Fica exonerada a senhora ORVANE GEHRKE ZANATTA, ocu-
pante do cargo de Supervisora de Procedimentos de Saúde, do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo - Cargo em Comissão.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul - SC.
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em, 31 de dezembro de 2012

SANDRA REGINA ZUANAZZI
Analista Administrativo
Recursos Humanos

Decreto N° 2.369/2012, de 31 de Dezembro de 2012.
DECRETO N° 2.369/2012, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2012.
EXONERA DIRETOR MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AM-
BIENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Adierson Carlos Bussolaro, Prefeito do Município de Lindóia do Sul, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 91, I, c/c Lei Complementar nº 122/2009, de 02 de 
fevereiro de 2009

DECRETA
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Decreto Nº 2.359/2012, de 31 de Dezembro de 2012.
DECRETO Nº 2.359/2012, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2012.
EXONERA SUPERVISOR DE PROJETOS AMBIENTAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Adierson Carlos Bussolaro, Prefeito do Município de Lindóia do Sul, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 91, I, c/c Lei Complementar nº 122/2004, de 02 de 
fevereiro de 2009

DECRETA
Art. 1º Fica exonerado o senhor FLÁVIO LUIZ BENINI, ocupante 
do cargo de Supervisor de Projetos, do Quadro de Pessoal do Po-
der Executivo - Cargo em Comissão.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul - SC.
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em, 31 de Dezembro de 2012

SANDRA REGINA ZUANAZZI
Analista Administrativo
Recursos Humanos

Decreto Nº 2.360/2012, de 31 de Dezembro de 2012
DECRETO Nº 2.360/2012, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2012.
EXONERA DIRETORA DE AÇÃO SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

Adierson Carlos Bussolaro, Prefeito do Município de Lindóia do Sul, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 91, I, c/c Lei Complementar nº 122/2004, de 02 de 
fevereiro de 2009

DECRETA
Art. 1º Fica exonerada a senhora IVETE BALBINO FIORENTIN, 
ocupante do cargo de Diretora Municipal de Ação Social, do Qua-
dro de Pessoal do Poder Executivo - Cargo em Comissão.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul - SC.
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em, 31 de Dezembro de 2012

SANDRA REGINA ZUANAZZI
Analista Administrativo
Recursos Humanos

Remaneja Recursos do Exercício Vigente e Dá Outras 
Providências.
DECRETO N° 2.363/2012, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2012
REMANEJA RECURSOS DO EXERCÍCIO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ADIERSON CARLOS BUSSOLARO, Prefeito do Município de Lindóia 
do Sul, SC, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 91, 
V, da Lei Orgânica deste Município, conforme Lei Ordinária N° 
1.121/2011 de 31 de Dezembro de 2011:

SANDRA REGINA ZUANAZZI
Analista Administrativo
Recursos Humanos

Decreto N° 2356/2012, de 27 de Dezembro de 2012
DECRETO N° 2356/2012, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012
DISPÕE SOBRE HORÁRIO DE EXPEDIENTE PONTO FACULTATIVO 
NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

Adierson Carlos Bussolaro, Prefeito Municipal de Lindóia do Sul, 
SC, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 91, V, da Lei 
Orgânica deste Município

DECRETA
Art. 1°. Em virtude do término do ano de 2012, fica decretado 
Ponto Facultativo nas repartições Públicas do Município de Lindóia 
do Sul, no dia 31 de dezembro de 2012.

Parágrafo Primeiro. O horário de expediente para o dia para o dia 
28 de dezembro de 2012 será das 07h às 13h, na Secretaria Mu-
nicipal de Infra-estrutura e Transportes.

Parágrafo Segundo. As atividades administrativas serão realizadas 
mediante necessidade e expediente interno no dia para o dia 31 
de dezembro de 2012.

Art. 2º. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul - SC
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em, 27 de Dezembro de 2012

LEONARDO JÚNIOR CAVALIER
Auxiliar de Técnico

Decreto Nº 2.358/2012, de 31 de Dezembro de 2012.
DECRETO Nº 2.358/2012, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2012.
EXONERA DIRETOR DE URBANISMO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

Adierson Carlos Bussolaro, Prefeito do Município de Lindóia do Sul, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 91, I, c/c Lei Complementar nº 122/2004, de 02 de 
fevereiro de 2009

DECRETA
Art. 1º Fica exonerado o senhor ADILSON MORETTO, ocupante do 
cargo de Diretor Municipal de Urbanismo, do Quadro de Pessoal 
do Poder Executivo - Cargo em Comissão.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul - SC.
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em, 31 de Dezembro de 2012

SANDRA REGINA ZUANAZZI
Analista Administrativo
Recursos Humanos
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Luzerna(SC), 02 de janeiro de 2013.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal

Edital de Receita FMS
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto nos termos do art. 2º da Lei nº 
9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos políticos, 
os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com 
sede neste Município de Luzerna, a liberação de recursos financei-
ros federais provenientes do Fundo Nacional de Saúde:

14/12/2012 Programa Farmácia 
Básica  2.349,40

14/12/2012
Programa Agentes 
Comunitárias de Saú-
de

9.581,00

17/12/2012 Piso de Atenção Bási-
ca - PAB 10.739,08

18/12/2012 Transferência do SUS 301,56

18/12/2012 Programa Saúde da 
Família - PSF 14.260,00

18/12/2012
Programa Agentes 
Comunitárias de Saú-
de

10.452,00

18/12/2012 Programa Saúde Bu-
cal - PSF 4.460,00

18/12/2012
Programa de Melhoria 
do Acesso e da Quali-
dade - PMAQ

6.600,00

Luzerna(SC), 02 de janeiro de 2013.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal

Edital de Receita PML
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto nos termos do art. 2º da Lei nº 
9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos políticos, 
os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com 
sede neste Município de Luzerna, a liberação de recursos finan-
ceiros federais:

03/12/2012
Programa Nacional 
da Merenda Escolar - 
PNAE

3.120,00

04/12/2012
Programa Nacional 
da Merenda Escolar - 
PNAE

3.462,00

20/12/2012
Programa Nacional de 
Apoio ao Transporte 
Escolar - PNATE 

3.704,33

20/12/2012
Cota-parte do Fundo 
Especial do Petróleo 
- FEP 

6.596,27

24/12/2012 Transferência Salário 
Educação 17.987,42

Luzerna(SC), 02 de janeiro de 2013.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal

DECRETA
Órgão 10: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE LINDÓIA DO SUL
Unidade 01 - Fundo Municipal de Saúde Lindóia do Sul
Projeto/Atividade 2.028 - Manutenção das Atividades da Saúde 
Pública
3.3.40.00.00.00.00.00.0214- Aplicações Diretas R$ 6.660,00

Art. 2º Os recursos necessários para suplementação das dotações 
constantes no art. 1º, ocorrerá por conta da anulação das seguin-
tes dotações orçamentárias:

Órgão 10: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE LINDÓIA DO SUL
Unidade 01 - Fundo Municipal de Saúde Lindóia do Sul
Projeto/Atividade 2.028 - Manutenção das Atividades da Saúde 
Pública
3.3.40.00.00.00.00.00.0214- Aplicações Diretas R$ 6.660,00

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul - SC
ADIERSON CARLOS BUSSOALRO
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em, 31 de Dezembro de 2012

EDISON DOMINGOS GIRON
Auxiliar de Técnico

Luzerna

Prefeitura

Edital de Receita FMAS
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto nos termos do art. 2º da Lei nº 
9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos políticos, 
os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com 
sede neste Município de Luzerna, a liberação de recursos financei-
ros federais do Fundo Nacional de Assistência Social:

11/12/2012 Programa Piso Variá-
vel II 1.000,00

12/12/2012 Piso Básico Fixo - PBF4.500,00

13/12/2012 IGD Programa Bolsa 
Família 687,50

Luzerna(SC), 02 de janeiro de 2013.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal

Edital de Receita FMS
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto nos termos do art. 2º da Lei nº 
9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos políticos, 
os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com 
sede neste Município de Luzerna, a liberação de recursos financei-
ros estaduais provenientes do Fundo Estadual de Saúde:

20/12/2012 Programa Farmácia 
Básica  6.298,86

20/12/2012 Co-financiamento da 
Atenção Básica 24.600,00
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  [ www.cplinformatica.com.br ]                                                                                        { 001 } 

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE LUZERNA                                                                           ANEXO TC-05

ESTADO DE SANTA CATARINA                        Balancete Financeiro de 12/2012                             Emissão: 31/12/2012

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

> TITULOS                                       V A L O R         > TITULOS                                       V A L O R

                                                                  DESPESA ORCAMENTARIA                          27.880,17

                                                                   LEGISLATIVA                                  27.880,17

> RECEITA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                    48.176,03         > DESPESA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                   142.247,69

PREVIDENCIA SOCIAL                             1.511,28           PREVIDENCIA SOCIAL                             1.511,28

 INSS                                          1.511,28            INSS                                          1.511,28

TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL                     221,84           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL                     530,62

 OUTROS TRIBUTOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS          221,84            OUTROS TRIBUTOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS          530,62

 APLICAÇÃO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL            221,84            APLICAÇÃO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL            530,62

DIVERSOS CONSIGNATARIOS                           80,65           DIVERSOS CONSIGNATARIOS                           80,65

 OUTROS CONSIGNATARIOS CNPJ, CPF, UG, IG          80,65            OUTROS CONSIGNATARIOS CNPJ, CPF, UG, IG          80,65

 ASM ASSOCIACAO DOS SERVIDORES PUBLICOS           34,88            ASM ASSOCIACAO DOS SERVIDORES PUBLICOS           34,88

 CONTRIBUICAO PARTIDARIA                          45,77            CONTRIBUICAO PARTIDARIA                          45,77

ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER                    4.695,63           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER                    4.695,63

 INSS                                          4.298,09            INSS                                          4.298,09

 FGTS                                            397,54            FGTS                                            397,54

REPASSE RECEBIDO FONTE DE RECURSOS            41.666,63           REPASSE CONCEDIDO FONTE DE RECURSOS          135.429,51

> DESPESA EMPENHADA                             27.880,17         > DESPESA PAGA                                  32.717,43

 CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR CELULA DES      27.880,17           CREDITO LIQUIDADO                             32.717,43

                                                                   CREDITO EMPENHADO - LIQUIDADO CELULA DE      32.717,43

> SALDOS ANTERIORES                            126.789,09         > SALDOS ATUAIS                                      0,00

APLICACOES FINANCEIRAS                       126.789,09

> TOTAL                                        202.845,29         > TOTAL                                        202.845,29

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                PRESIDENTE EM EXERCICIO                 CONTADORA CRC 029319/O-4

                                                   JULIANO SCHNEIDER                    RUBIANA SUELEN BALESTRIN

Câmara muniCiPal

Balancete Financeiro 12/2012
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Art. 5º. Fica, ainda, designado, para desempenhar as funções de 
Pregoeiro Oficial, a Servidora Rejane Spanholo Abraão com as atri-
buições previstas na Lei 10.520/02, de 17 de julho de 2002, tendo 
como equipe de apoio os demais membros da Comissão Municipal 
de Licitações.

Art. 6º. Os membros da presente Comissão, bem como o Prego-
eiro Oficial não farão jus à remuneração adicional, todavia sua 
participação será considerada como relevante serviço prestado ao 
Município.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º. Fica revogada as disposições em contrario.

Macieira - SC, 02 de janeiro de 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Edital de Chamamento
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA-SC
EDITAL DE CHAMAMENTO PARA RENOVAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE 
CADASTRO DE FORNECEDORES PARA 2013.

A Prefeitura Municipal de Macieira - SC, por meio deste instru-
mento, convoca todas as empresas inscritas no Cadastro de For-
necedores para efetivarem a atualização dos registros existentes, 
com apresentação das Certidões Negativas e demais documentos 
necessários ao cumprimento das exigências legais.
Fica igualmente facultado, a qualquer tempo, o ingresso de empre-
sas interessadas em se cadastrar. As inscritas e os demais interes-
sados no cadastramento deverão dirigir-se a Secretaria Municipal 
de Administração, no setor de Licitações, situada na Rua Augusto 
Royer, nº 133, Centro, na cidade de Macieira - SC, de segunda a 
sexta, no horário de expediente em vigor, onde serão fornecidas 
as informações e normas para Inscrição em Cadastro e demais 
instruções legais, nos termos do § 1º art. 34 da Lei 8.666/93.

Macieira - SC, 02 de janeiro de 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal de Macieira - SC.

Edital de Chamamento
EDITAL DE CHAMAMENTO AOS INTERESSADOS PARA INSCRIÇÃO 
E ATUALIZAÇÃO DE CADASTRO DE FORNECEDORES PARA 2013.

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, por este instrumento convoca todos os inscritos 
em seu cadastro para efetivarem a atualização dos já existentes, 
sito a Rua José Augusto Royer, Centro, n° 133, CEP 89.518-000 
- Macieira. Fica igualmente facultado aos demais interessados a 
possibilidade de cadastrar-se, conforme previsto na Lei Federal nº 
8666/93, atualizada pela Lei nº 8.883/94 e alterações posteriores.
I - DO OBJETO: O PRESENTE Edital destina-se a receber as ins-
crições de novos fornecedores e atualizações dos já inscritos no 
cadastro de fornecedores do Município de Macieira, para que as 
empresas cadastradas possam participar de futuras licitações e 
Contratos na Prefeitura Municipal de Macieira.
II - DA DOCUMENTAÇÃO: Será exigido dos interessados para que 
comprove a habilitação, exclusivamente, documentação relativa:
A) HABILITAÇÃO JURÍDICA;
B) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA;
C) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA;
D) REGULARIDADE FISCAL;
A) DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA, con-
forme o caso consistirá em:
I - Cópia da carteira de identidade e cartão do CPF do responsável 

Macieira

Prefeitura

Portaria Comisão de Licitações
PORTARIA N.2795, de 02 de janeiro de 2013.
“INSTITUI COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, CONTRA-
TOS E AVALIAÇÕES, PARA O EXERCÍCIO DE 2011, NOMEIA SEUS 
MEMBROS, DESIGNA O PREGOEIRO OFICIAL, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de confor-
midade com o artigo 58, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal c/c 
Artigo 51, da Lei Federal n. 8.666/93 e suas posteriores alterações, 
e, de conformidade com a Lei 10.520/02, de 17 de julho de 2002.

RESOLVE:
Art. 1º. Fica instituída Comissão Permanente de Licitações, Con-
tratos e Avaliações, para o exercício de 2013, composta pelos se-
guintes membros:

I - REJANE SPANHOLO ABRAÃO - Presidente
II - SEVERINO DE OLIVEIRA - Secretário
III - RONIVON LUIZ BRIDI - Membro

Parágrafo único - A investidura na Comissão ora instituída não 
poderá exceder a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade 
de seus membros no período subsequente.

Art. 2º. Compete à Comissão Municipal Permanente de Licitações, 
Contratos e Avaliações:

I - Processar, julgar e aprovar o registro cadastral de fornecedores 
do município, bem como fornecer Certificado de Registro Cadas-
tral;

II - Publicar edital de chamamento para atualização e registro de 
novos fornecedores, no mínimo uma vez por ano;

III - Processar e julgar os processos licitatórios em todas suas 
modalidades;

IV - Avaliar, sempre que convocada, os bens móveis e imóveis que 
compõem o patrimônio público municipal;

V - Avaliar, sempre que convocada, os bens móveis e imóveis de 
terceiros, desde que haja interesse do município;

VI - Processar e julgar, todos os processos e avaliações neces-
sárias para o cumprimento da Lei n. 8.666/93 e suas posteriores 
alterações;

Parágrafo Único - Das sessões, a Comissão deverá lavrar ata cir-
cunstanciada para cada caso, expondo o objeto do julgamento e 
as considerações pertinentes.

Art. 3º. Para fins de processar e julgar as Licitações da Modalidade 
Convite, nos termos do § 1º, art. 51, da Lei 8.666/93, a Comissão 
ora nomeada, excepcionalmente, poderá ser substituída pela Ser-
vidora Rejane Spanholo Abraão.

Art. 4º. Os membros da presente Comissão responderão solida-
riamente por todos os atos praticados no exercício das atribuições 
que ora lhe são conferidas.
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Publicação Resumida
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
PUBLICAÇÃO RESUMIDA

Prefeitura Municipal de Macieira. Contrato Administrativo n° 
0001/2013. Objeto: Entrega de recursos pelo Município de Ma-
cieira - SC ao CIGA para atendimento do objeto disciplinado no 
Contrato de Programa n° 0003/2011 para prestação de serviços 
de publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos do 
Município de Macieira no Diário Oficial dos Municípios de Santa Ca-
tarina (DOM/SC), administrado pelo CIGA. Contratada: CONSÓR-
CIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL (CIGA). 
Valor Mensal: R$ 260,00. Vigência: 31/12/2013.

Macieira, 02 de janeiro de 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal de Macieira - SC

Publicação Resumida
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA - SC
PUBLICAÇÃO RESUMIDA

Prefeitura Municipal de Macieira. 6° aditamento ao Contrato Ad-
ministrativo nº 0018/2009. Aditamento n° 13/2012. Processo lici-
tatório n° 0011/2009. Tomada de Preços n° 0003/2009. Objeto: 
Prorrogação de prazo para contratação de empresa especializada 
na área de informática para fornecimento, mediante locação de 
sistemas de contabilidade, planejamento (PPA, LDO E LOA), com-
pras e licitações, patrimônio, frotas, estoque, folha de pagamen-
to, recursos humanos ponto eletrônico, protocolo web, tributação 
municipal, educação, ouvidoria e módulo web para atendimento 
ao contribuinte, bem como serviços de implantação e treinamento 
nos referidos sistemas. Contratada: BETHA SISTEMAS LTDA. Pra-
zo: 05/04/2013. Valor: R$ 2.318,68 (dois mil trezentos e dezoito 
reais e sessenta e oito centavos) mensal.

Macieira, 28 de dezembro de 2012.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Maracajá

Prefeitura

Lei 915/2013
LEI Nº 915 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012.
ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 15, DA LEI Nº 426/97 DE 07/10/97, 
QUE ESTABELECE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO PODER 
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MARACAJÁ, CRIA UM CARGO DE 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Wagner da Rosa, Prefeito Municipal de Maracajá, Estado de Santa 
Catarina, faz saber a todos os habitantes deste município que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º O art. 15 da Lei nº 426/97 de 07 de Outubro de 1997, 
passa a ter a seguinte redação:

“Art. 15 A Secretaria de Administração compõe-se dos seguintes 
Departamentos diretamente subordinados ao respectivo titular:

a) Departamento Administrativo e Financeiro,
b) Departamento de Educação e Cultura,
c) Departamento de Agricultura, Indústria e Comércio,
d) Departamento de Meio Ambiente e Turismo,

pela empresa. II - Registro Comercial, no caso de empresa indivi-
dual. III - Ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de Sociedades comer-
ciais, e, no caso de Sociedades por ações, acompanhado de do-
cumento de eleição de seus administradores. IV - Inscrição do ato 
constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício. V - Decreto de autorização, em se tratando 
de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
B) DOCUMENTAÇÃO RELATIVA Á QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
I - Registro ou inscrição na entidade profissional competente: II - 
Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinen-
te e compatível em características, quantidades e prazos com o 
objeto da licitação e indicação das instalações, do aparelhamento 
e do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do 
objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos 
membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos traba-
lhos. Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de 
certidões ou atestados de obras ou serviços similares de complexi-
dade tecnológica e operacional equivalente ou superior. Para o for-
necimento de bens, a comprovação de aptidão, quando for o caso, 
será feita através de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público. Dependendo da complexidade da licitação poderão 
ser feitas outras exigências contidas no Art. 30 da Lei 8.666/93 
atualizada pela Lei 8.883/94 e alterações posteriores.
C) DOCUMENTAÇÃO RELATIVA Á QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - 
FINANCEIRA
I - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma da Lei, que 
comprovem a boa situação financeira da Empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 
(três) meses da data de apresentação: II - Certidão negativa de 
falência ou concordata. (Dependendo da complexidade da Licita-
ção, poderão ser feitas outras exigências contidas no Art. 31 Da 
Lei 8.666/93 suplementada pela Lei 8.883/94 e alterações poste-
riores).
D) DOCUMENTAÇÃO RELATIVA Á QUALIFICAÇÃO REGULARIDADE 
FISCAL
I - Prova de inscrição no cadastro de pessoas físicas (CPF) e no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ):
II - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e 
Municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede do Licitante, 
pertinente ao seu aramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual:
III - Prova de Regularidade, para com a Fazenda Federal, Estadual 
e Municipal do domicílio ou sede do Licitante, ou outra equivalente 
na forma da Lei; IV - Prova de regularidade relativa á Segurida-
de Social (INSS), demonstrando situação regular no cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por Lei; V - Prova de regularida-
de relativa ao Fundo de Garantia por tempo de serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no recolhimento dessa obrigação.
Os documentos não originais deverão estar autenticados por Ta-
belião de Notas ou acompanhados dos originais para autenticação 
no setor de licitações.
III - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - As inscrições estarão permanen-
temente abertas a todos os interessados.
Os interessados deverão solicitar pelo fone (49) 3574-2000 ou fax 
(49) 3574-2020, ou ainda, pelo correio eletrônico, a folha de ca-
dastro, que deverá retornar preenchida e assinada, acompanhada 
dos documentos solicitados no item nº. II DA DOCUMENTAÇÃO, 
do presente Edital, para que o Cadastro possa ser efetivado e 
posteriormente, possa se dar a emissão do Certificado de Registro 
Cadastral.

Macieira, 02 de janeiro de 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal de Macieira - SC



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 193

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 115004/01/2013 (Sexta-feira)

atendimento em casos de necessidade ou emergência.

Art. 3º Este Ponto Facultativo poderá ser cancelado a qualquer 
tempo, em virtude de necessidade imperiosa, estado de emer-
gência, de calamidade pública ou fato novo que necessite dos 
préstimos dos servidores.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, 17 de Dezembro de 2012.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria de Admi-
nistração, em 17 de dezembro de 2012.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Meleiro

Prefeitura

Decreto Nº 001/2013
DECRETO nº 001/2013
TRATA DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO PERMA-
NENTE DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, VI da Lei Orgânica do 
Município,

N O M E I A
Art. 1º Ficam nomeados, sem ônus para o Município, os membros 
da Comissão Permanente de Avaliação de Bens Móveis e Imóveis:

PRESIDENTE: José Arilton Demétrio;
VICE-PRESIDENTE: Diógenes Pazini Manfredini;
SECRETÁRIO: Anderson Scardueli

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto nº 009/2008, de 01 de Abril de 2008.

Meleiro, 02 de Janeiro de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças.

Portaria N.º 001/2013
PORTARIA n.º 001/2013
TRATA DA EXONERAÇÃO DE MÉDICO-E.S.F.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições e em conformidade com o artigo 51 da Lei Orgânica 
Municipal, Lei nº 809/2000 e suas alterações, e Leis Complemen-
tares n.º 027/2009, n° 032/2010 e n° 034/2011, resolve:

EXONERAR

e) Departamento de Saúde,
f) Departamento de Obras, Habitação e Serviços Urbanos,
g) Departamento de Assistência e Bem Estar Social.”

Art. 2º Fica criado um(01) cargo de Diretor de Departamento de 
Esportes, Nível CC-2, que integra o Anexo IV da Lei nº 427 de 07 
de Outubro de 1997, do quadro de pessoal do poder executivo, 
de livre nomeação e/ou exoneração do chefe do poder executivo, 
passando a constar em onze (11) cargos em comissão de Diretor 
de Departamento, nível CC-2, podendo o chefe do poder execu-
tivo conceder gratificação mensal em até 100% (cem por cento) 
a ser incorporado no respectivo vencimento a título de dedicação 
exclusiva de função.

Parágrafo único - Quando preenchido o cargo de Diretor de De-
partamento de Esportes, fica vedado o preenchimento de outro 
simultaneamente.

Art. 3º Esta Lei Municipal entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Maracajá, 20 de Dezembro de 2012.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Lei na Secretaria de Administra-
ção Municipal em 20 de Dezembro de 2012.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Decreto 86/2013
DECRETO N° 86 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012 .
INSTITUI PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO 
MUNICÍPIO DE MARACAJÁ, EM RAZÃO DAS COMEMORAÇÕES DO 
NATAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

WAGNER DA ROSA, Prefeito Municipal de Maracajá no uso de suas 
atribuições legais conferidas no disposto do inciso VII, do artigo 
73, da Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO o feriado nacional do dia 25 de dezembro (Na-
tal);

CONSIDERANDO proporcionar ao funcionalismo municipal maior 
comodidade para organização de suas comemorações;

CONSIDERANDO a necessidade do equilíbrio das contas públicas, 
devendo o Administrador Público tomar as providências para o 
cumprimento das metas impostas na Lei de Responsabilidade Fis-
cal - LRF;

CONSIDERANDO que o Ponto Facultativo mencionado proporciona 
redução do custeio da Administração Pública Municipal;

DECRETA:
Art. 1º Fica decretado Ponto Facultativo no dia 24 de dezembro 
do corrente, nas Repartições Públicas do Município de Maracajá, 
tendo em vista as comemorações alusivas ao Natal, durante todo 
o expediente.

Parágrafo único. No dia 26 de Dezembro de 2012 o expediente 
retornará a sua normalidade.

Art. 2º As diretorias que prestam serviços imprescindíveis ao bem 
estar público permanecerão em regime de plantão, visando o 
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Art. 2.º As verbas indenizatórias referentes ao adicional de 1/3 
(um terço) das férias serão incluídas em folha de pagamento em 
época oportuna.

Art. 3.º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 02/01/2013.

Art. 5.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 02 de Janeiro de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.
JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria N.º 003/2013
PORTARIA n.º 003/2013
CONCEDE FÉRIAS POR TRINTA DIAS AOS SERVIDORES DO MA-
GISTÉRIO QUE RELACIONAM.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, inciso VI, da Lei Orgâni-
ca do Município, e em conformidade com o artigo 82 da Lei n.º 
809/2000, de 03 de abril de 2000 e suas alterações, resolve:

Art. 1.º Conceder férias por 30 (trinta) dias aos servidores públi-
cos municipais do magistério relacionados no Anexo Único, parte 
integrante desta Portaria.

Art. 2.º As verbas indenizatórias referentes ao adicional de 1/3 
(um terço) das férias serão incluídas em folha de pagamento em 
época oportuna.

Art. 3.º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta 
de dotação própria do orçamento vigente.

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 02/01/2013.

Art. 5.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 02 de Janeiro de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA n.º 003/2013

NOME DO SERVIDOR(A) MATRÍCULA Nº 
Adair Zanelatto 315
Albina Gomes de Carvalho 1228
Ana Lucia Pereira Carradore 154
Ana Paula de Luca Vieira 96
Andréia Bortolotto Antunes 911
Andréia de Cezaro C. Pasini 359
Andréia Duarte de Oliveira 597
Andréia Rocha Gonçalves 358

Art. 1.º A pedido, o Senhor RONALDO MANFREDINI VASSOLER, 
ocupante do cargo de Médico - E.S.F., exercendo suas atividades 
vinculadas à Secretaria de Saúde, aprovado em Concurso Público 
- Edital n.º 001/2010, homologado em 1º de julho de 2010, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 01/01/2013.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria n° 196/2010.

Meleiro, 02 de Janeiro de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria N.º 002/2013
PORTARIA n.º 002/2013
TRATA DA EXONERAÇÃO DE MÉDICO-E.S.F.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições e em conformidade com o artigo 51 da Lei Orgânica 
Municipal, Lei nº 809/2000 e suas alterações, e Leis Complemen-
tares n.º 027/2009, n° 032/2010 e n° 034/2011, resolve:

EXONERAR

Art. 1.º A pedido, o Senhor MANOEL ROBSON DAMIN MONTEIRO, 
ocupante do cargo de Médico - E.S.F., exercendo suas atividades 
vinculadas à Secretaria de Saúde, com carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 01/01/2013.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário, em especial as 
Portarias n° 167/2012 e n° 350/2012.

Meleiro, 02 de Janeiro de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria N.º 002/2013
PORTARIA n.º 002/2013
CONCEDE FÉRIAS POR TRINTA DIAS À SERVIDORA QUE RELA-
CIONA.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e em conformidade com o artigo 82 da Lei n.º 809/2000 e 
suas alterações, resolve:

CONCEDER
Art. 1.º Conceder férias por 30 (trinta) dias à servidora pública mu-
nicipal DAIANE DE LUCA - matrícula 12, ocupante do cargo de Quí-
mica, referente ao período aquisitivo 01/10/2011 a 30/09/2012.
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Marisa de Luca Piazza 152
Marli da Silva Mafioleti 726
Melissa Boeira Zapala 1223
Michélia Fabris Fernandes 465
Nair Lourdes da Silva Baesso 721
Nilza Tomaz Tezza 138
Patrícia Matheos Miguel 340
Paula Beatriz Conti Réus 724
Paula Maragno 455
Paulina Scarabelot Macarini 316
Raquel Tiscoski Pasini 469

NOME DO SERVIDOR(A) MATRÍCULA Nº 
Rosane Bristot Piazza 285
Rosangela Ramos Pereira 553
Roseméri Ostetto 77
Rosimeri Zanelatto Martinello 457
Rosinéia da Silva Tomazi 993
Rosinéia D. Alexandre Fernandes531
Rosinha de Souza Alexandre 171
Rozane Pirolla Motta 357
Scheila Serafim F. Freitas 722
Sidnei Schwartz 360
Solange Teresinha de Figueiredo 992
Sonia Elzi Sartori Manfredini 101
Sonir Bordignon Scarabelot 344
Tânia Regina Piazza Rossi 59
Tatiana Amboni 1236
Vanderléia De Luca Antunes 37
Vanderléia Pirola Isé 135
Vanessa Delair T. Scarabelot 103
Vera Lúcia Ronzani Corrêa 104
Zenir Lodete Stradioto 462
Zuleide Polla 97

Meleiro, 02 de Janeiro de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria N.º 004/2013
PORTARIA n.º 004/2013
CONCEDE FÉRIAS POR TRINTA DIAS AOS SERVIDORES QUE RE-
LACIONAM.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, inciso VI, da Lei Orgâni-
ca do Município, e em conformidade com o artigo 82 da Lei n.º 
809/2000 e suas alterações, resolve:

Art. 1.º Conceder férias por 30 (trinta) dias aos servidores públicos 
municipais relacionados no Anexo Único, parte integrante desta 
Portaria.

Art. 2.º As verbas indenizatórias referentes ao adicional de 1/3 
(um terço) das férias serão incluídas em folha de pagamento em 
época oportuna.

Art. 3.º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta 

Ângela Maria Valnier De Luca 139
Clari de Sousa Marcelino 905
Clarice de Souza M. Bristot 46
Claudia Casagrande Gonçalves 142
Cleimar Mota 1029
Cleonice G. Pasini Piazza 132
Daniela Benedet Pasini 356
Dulcinéia Martins B. Machado 63
Edenéia Menegon 300
Édna Aparecida S. Silvério 348
Edson de Oliveira Claro 714
Eleiza Presa M. Dordete 720
Eleiza Presa M. Dordete 454
Eliane Alexandre C. Pirola 287
Fábia Roberta P. Mendonça 115
Gladis Sandra Colombo Machado1317
Gracia Vanilda M Schimitis 47
Geovani Scarabelott Hubbe 1033
Hermínia Maria B. Simon 470
Ilenio Baesso 464
Iraci da Glória Silva 471
Ivanir Antunes Cardoso 347
Ivonete Minato 143
Ivonete Salvador Cardoso 897
Ivonir de Oliveira Bristot 461
Izabel Matias Carminati 67
Jadna Pasini Martinello 100
Jane Zanette Fernandes 286
Jania Cleide Z. Lodete 452

NOME DO SERVIDOR(A) MATRÍCULA Nº 
Jerson da Silva Mota 146
Jorge Luiz Carvalho Coral 456
José Francisco Merêncio 144
Jucivan dos Santos de Jesus Mar-
ques 1184

Katiúcia Carradore Squizatto 468
Kétny Mezzari Cibien 460
Lea Sonia P. Berkenbrock 78
Lenir Antunes C. Nola 76
Lenir Bordignon Fernandes 725
Leoni Albano 1183
Lidia Rosso Feghera 159
Lilian Isana G. Rocha Oenning 791
Lucia Mota de Oliveira 133
Luciana Despacia Amboni 44
Lucilena Zavariz 723
Lucemar Coral de Souza 734
Margarida Zeferino Gomes 161
Maria Adriana D. Trento 280
Maria de Fátima da Boit 339
Maria de Fátima M. Pagnan 727
Maria de Lourdes Dal Pont Co-
lombo 80

Maria de Lourdes B. Bordignon 42
Maria Eliane Tomazzia 69
Maria Paulino Sipinski 284
Maria Rosangela B. Dal Pont 349
Maria Tereza Albano 712
Marisa Arlete Milanez 288
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Salésio Acordi 338
Shirley Michels Benedet da Boit 1158
Silvio Rogério Caldas 10
Sirlei de Fátima Possamai Pag-
nan 1232

Solange Simoni Dordete 56
Solange Rocha Rosso 1225
Tânia Alexandre Mota 1152
Valmir Aléssio Zanelatto 804
Vanoir Machado Berti 1181
Virginia Dal Pont C. Delfino 1169
Viviani Martins dos Santos 793
Volnei Antunes Cardoso 1003
Zilda Carboni Miot 1155

Meleiro, 02 de Janeiro de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria N.º 005/2012
PORTARIA n.º 005/2012
CONCEDE FÉRIAS POR VINTE DIAS AOS SERVIDORES QUE RE-
LACIONAM.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Municí-
pio, e em conformidade com o artigo 82, § 4º da Lei n.º 809/2000 
e suas alterações, resolve:

Art. 1.º Conceder férias por 20 (vinte) dias aos servidores públicos 
municipais relacionados no Anexo Único, parte integrante desta 
Portaria.

Art. 2.º As verbas indenizatórias referentes ao adicional de 1/3 
(um terço) das férias serão incluídas em folha de pagamento em 
época oportuna.

Art. 3.º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta 
de dotação própria do orçamento vigente.

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 02/01/2013.

Art. 5.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 02 de Janeiro de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA n.º 005/2012

NOME DO SERVIDOR(A) MATRÍCULA Nº
 Adair Pasini 554
Anderson Scardueli 1185

de dotação própria do orçamento vigente.

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 02/01/2013.

Art. 5.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 02 de Janeiro de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA n.º 004/2012

NOME DO SERVIDOR(A) MATRÍCULA Nº 
Agda F. Schneider Scarsanela 118
Alcides Carradore 318
Almir Schuvartz 1293
Alini Vieira Fischer 1178
Alessandra Peterle Conti 341
Amarfelina Mota da Boit 1226
Anabelle de Pelegrini Thome da 
Silva 1186

Andréia Acordi Fermo 1130
Angélica Pagnan 1250
Antonio Simoni de Oliveira 151
Carla Garcia Bortolotto Bonfante 1136
Clair de Prá Ghellere 1163
Danilo Flores da Silva 1
Eliege G. Cavaler Dela Vechia 14
Erleiarute Corrente Peterle 494
Fernanda Ferreira 863
Fernanda Schuvartz Carboni 1179
Gederson da Silva Frank 1175
Geise Recchia 1239
Giovanna Daniel Dal Toé 1251
Jadir Trento 327
Jardel Xavier de Moura 710
Janete Dal Molin M. Martins 935
Jéssica Zeferino Gomes 1270
João André A. dos Santos 472
João Dilnei Carminati 155
Joelma Toretti Dordete 711
José Ênio Dal Toé 66
Juarez Polla 150
Juliano Xavier de Moura 1133
Lindomar Francisco Damásio 1182
Katrine Casagrande 1349
Lorizete Becker Arigoni 1157
Lúcia da Glória Z. Carvalho 1137
Luciana Faustino 1131
Nilciane Arigoni Córneo 1142
Maria Aparecida Natal Mateus 1187
Mirian Biz Sasso Minatto 53

NOME DO SERVIDOR(A) MATRÍCULA Nº
Pedro Aléssio Zanelatto 604
Pedro Costa de Souza 593
Rosane Pereira Velho Ortolan 1266
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municipal JULIANO FERNANDES - matrícula 9, ocupante do cargo 
de Diretor do SAMAE, referente ao período aquisitivo 01/10/2011 
a 30/09/2012.

Art. 2.º As verbas indenizatórias referentes ao adicional de 1/3 
(um terço) das férias serão incluídas em folha de pagamento em 
época oportuna.

Art. 3.º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 02/01/2013.

Art. 5.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 02 de Janeiro de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.
JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Aviso de Licitação - Pregão Presencial N.º 001/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERV. AUT. MUN. DE AGUA E ESGOTO - SAMAE
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2013

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE ME-
LEIRO - SAMAE torna público para conhecimento dos interessa-
dos que no dia 17/01/2013, às 11:00 horas estará realizando a 
reunião de recebimento das propostas de PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 001/2013, objetivando a AQUISIÇÃO DE PRODUTO QUÍMI-
CO DESTINADO A OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO E TRATAMENTO DE ÁGUA DO MUNICIPIO DE 
MELEIRO. A integra do Edital e maiores informações poderão ser 
obtidas na Prefeitura Municipal de Meleiro, sito a Rua Sete de Se-
tembro, 371 - Meleiro/SC, no horário das 07:00 às 13:00 horas, de 
Segunda a Sexta-Feira ou pelo fone 0XX48-3537-8400. A retirada 
do Edital poderá ser feita no endereço acima citado, ou solicitado 
via e-mail.

Meleiro, 02 de janeiro de 2013.
JULIANO FERNANDES
Diretor SAMAE

Aviso de Licitação - Pregão Presencial N.º 087/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 087/2012

O MUNICÍPIO DE MELEIRO torna público para conhecimento dos 
interessados que no dia 17/01/2013, às 09:00 horas estará reali-
zando a reunião de recebimento das propostas de PREGÃO PRE-
SENCIAL N.º 087/2012, objetivando a AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
ELÉTRICO PARA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO.A integra do Edital e maiores informações poderão 
ser obtidas na Prefeitura Municipal de Meleiro, sito a Rua Sete 
de Setembro, 371 - Meleiro/SC, no horário das 7:00 às 13:00, de 
Segunda a Sexta-Feira ou pelo fone 0XX48-537-8400.

Meleiro, 28 de dezembro de 2012.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Anelize Longaretti Toldo Francis-
co 575

Daiani Macarini 1258
Diógenes Pazini Manfredini 89
Janaina Fabris Dal Pont 1222
Jaqueline Martins Walnier 1037
Marisa da C. Búrigo Fascim 74
Sandra Simon Pereira 708
Tadeu Rogério Bonfante 709
Thiago Manfredini Zanette 1164

Meleiro, 02 de Janeiro de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria N.º 006/2013
PORTARIA n.º 006/2013
TORNA SEM EFEITO A PORTARIA N° 371/2012 QUE REVOGA 
PORTARIA QUE CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE 
FUNÇÃO.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51 da Lei Orgânica do Municí-
pio e em conformidade com a Lei nº 809/2000 e suas alterações, 
Lei n° 1344/2009, de 19 de março de 2009, e Lei n° 1435/2010, 
de 16 de junho de 2010, resolve:

TORNAR
Art.1 º. Tornar sem efeito a Portaria nº 371/2012, de 28 de no-
vembro de 2012, que revoga a gratificação por exercício de fun-
ção concedida ao servidor público municipal DIÓGENES PAZINI 
MANFREDINI - matricula nº 089, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 01/12/2012.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria n° 371/2012.

Meleiro, 02 de Janeiro de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria Nº 001/2013
PORTARIA nº 001/2013
CONCEDE FÉRIAS POR TRINTA DIAS AO SERVIDOR QUE RELA-
CIONA.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e em conformidade com o artigo 82 da Lei n.º 809/2000, de 
03 de abril de 2000 e suas alterações, resolve:
CONCEDER
Art. 1.º Conceder férias por 30 (trinta) dias ao servidor público 
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regularização no país.
- Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos até 60 (sessenta) anos 
de idade

- Apresentar a documentação necessária listada nesse edital;
- Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste 
edital;

2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 - A Seleção dos professores, auxiliares e monitores de que 
trata esse Edital, tem por objetivo atender a necessidade de pro-
fissionais para atuarem nas seguintes áreas, disciplinas e cargos.
Área 1 - 1º a 5º ano - Ensino Fundamental.
Área 2 - 6º a 9ºª ano - Ensino Fundamental nas disciplinas de: Lín-
gua Portuguesa, Inglês, Ciências, Matemática, História, Geografia, 
Religião, Artes, Educação Física.
Área 3 -  Educação Infantil - Professor
Área 4 -  Auxiliar de Sala
Área 5 -  Monitor de Música
Área 6-  Monitor de Educação Física p/ Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos (Criança, Adolescente e Terceira Ida-
de)
Área 7-  Monitor de Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos
(Criança, Adolescente).

2.1 - O candidato à função de Professor (a), Auxiliar e Monitor, 
poderá inscrever-se em duas áreas de ensino, sendo no máximo 
03 disciplinas nas séries finais do Ensino Fundamental.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1 - O Edital, de Inscrição contendo as informações e orientação 
para a realização das inscrições está disponível no sitio da internet 
www.meleiro.sc.gov.br
3.2 - A inscrição do (a) candidato (a) implicará no conhecimento 
e na tácita aceitação das condições estabelecidas no inteiro teor 
deste Edital e das instruções específicas, expedientes dos quais 
não poderá alegar desconhecimento.
3.3 - A participação no processo seletivo iniciar-se-á pela inscrição, 
que deverá ser efetuada no prazo e nas condições estabelecidas 
neste Edital.
3.4 - Para efetuar a inscrição o (a) candidato (a) deverá:
3.4.1 - Preencher o formulário de inscrição via Online e anexar os 
documentos solicitados no item 3.2 (Prova de Títulos) na ficha de 
inscrição, contendo nome do (a) candidato(a) e área /disciplina de 
inscrição conforme item 1.2 do edital.

3.4.2 - O candidato ao se inscrever não poderá contar o tempo de 
serviço de aposentadoria para cômputo de horas conforme Artº 4º 
parágrafo único ou (Inciso 4º) da Lei nº 1408/09.

3.5 - Para Validar a inscrição o (a) candidato (a) deverá:
3.5.1 - Apresentar o comprovante de inscrição, juntamente com os 
documentos conforme item 1.3.1 do edital, na Secretaria Munici-
pal de Educação de Meleiro.
3.5.2 - Os candidatos inscritos deverão anexar cópia de documen-
tos de identidade.
3.5.3 - São condições de inscrição:
a) ser brasileiro nato ou naturalizado;
b) encontrar-se em pleno gozo de seus direitos civis e políticos;
c) estar quite com as obrigações militares e eleitorais;
d) conhecer e estar de acordo com as exigências do presente 
Edital;
e) gozar de boa saúde;
f) possuir a escolaridade mínima exigida;

3.6.1 - Ao inscrever-se no processo seletivo, o candidato está 
declarando formalmente que preenche as condições de inscrição 

Aviso de Licitação - Tomada de Preço N.º 086/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N.º 086/2012

O MUNICIPIO DE MELEIRO, torna público para conhecimento dos 
interessados que no dia 22/01/2013, às 09:30 horas estará rea-
lizando a reunião de recebimento das propostas da TOMADA DE 
PREÇO N.º 086/2012, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA RECEBIMENTO DA DESTINAÇÃO FINAL DE 
ATÉ 500 TONELADAS DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E 
COMERCIAIS URBANOS PRODUZIDOS NO MUNICÍPIO DE MELEI-
RO. A integra do Edital e maiores informações poderão ser obtidas 
na Prefeitura Municipal de Meleiro, sito a Rua Sete de Setembro, 
371 - Meleiro/SC, no horário das 7:00 às 13:00 horas, de Segunda 
a Sexta-Feira ou pelo fone 048-537-8400. A retirada do Edital po-
derá ser feita no endereço acima citado.

Meleiro, 28 de dezembro de 2012.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Edital de Processo Seletivo N° 001/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO/SC
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E 
TURISMO
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PARA ADMISSÃO DE PESSOAL 
EM CARÁTER TEMPORÁRIO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE MELEIRO PARA O ANO DE 2013.

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 001/2013

O Prefeito Municipal de Meleiro/SC, no uso de suas atribuições le-
gais, torna público que está aberta as inscrições para a realização 
do PROCESSO SELETIVO, destinado à Admissão de Pessoal em 
Caráter Temporário- ACT conforme Lei nº 1408/2009, de 28 de 
dezembro de 2009, para o ano 2013, visando o preenchimento 
da função de Professor, Auxiliar e Monitores: Educação Infantil, 
Ensino Fundamental, Música e Serviço de Convivência e Fortaleci-
mento de Vínculos, na Secretaria Municipal de Educação, Esporte, 
Cultura e Turismo cujos trabalhos ficam ao encargo da Comissão 
nomeada pelo Prefeito Municipal.

1- DAS INSCRIÇÕES:
1.1- As inscrições para (tempo de serviço e computo de horas), 
serão somente Online, através do sitio na Internet www.proces-
sosseletivos.com.br/meleiro estarão disponibilizados computado-
res da Biblioteca Pública Municipal Cruz e Souza no horário das 
07:30 às 11:30, em caso de dúvidas entrar em contato pelo email 
suporte@processosseletivos.com.br e Secretaria Municipal de 
Educação no horário das 07:30 às 11:30 horas e pelo fone 0xx.48 
3537-8400.

1.2 Período de Inscrição de 07/01/2013 a 13/01/2013, para (tem-
po de serviço e cômputo de horas) via OnLine.

1.3 - O candidato poderá interpor recurso acerca do edital no pra-
zo de 02 (dois) dias úteis a partir do início das inscrições.

1.3.1 - Período de Validação da Inscrição de 14/01/2013 a 
18/01/2013 a das 07:30 horas às 11:30 horas, na Secretaria Mu-
nicipal de Educação do município de Meleiro.

1.3.2- São condições para confirmação de inscrições:
- Comprovante de inscrição via Online
- ser brasileiro nato (a), ou apresentar documentação que com-
prove sua
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títulos e critérios;

ÁREAS:
- Área 1- 1º ao 5º ano do Ensino Fundamental;
- Área 2- 6º ao 9º ano do Ensino Fundamental - nas disciplinas 
de: Língua Portuguesa, Inglês, Ciências, Matemática, História, Ge-
ografia, Ensino Religioso, Artes e Educação Física.
- Área 2.a - Resgate Social Esportivo (Voleibol, Handebol, Futsal) 
e Escolinha de Tigrinhos
- Área 3 - Educação Infantil - Professor
- Área 4 - Auxiliar de Sala
- Área 5 - Monitor Música
- Área 6-  Monitor de Educação Física p/ Serviço de Con-
vivência e Fortalecimento de Vínculos (Criança Adolescente e Ter-
ceira Idade ).
- Área 7 -  Monitor de Serviço de Convivência e Fortaleci-
mento de Vínculos
(Criança, Adolescente).

Para os Habilitados e Não Habilitados: A ordem de classificação 
segue respectivamente os itens abaixo citados:
a) Habilitação de licenciatura plena e curso de pós-graduação dou-
torado na área de educação/ensino 400 (quatrocentos) pontos;
b) Habilitação de licenciatura plena e curso de pós-graduação 
mestrado na área de educação/ensino 300 (trezentos) pontos;
c) Habilitação de licenciatura plena e curso de pós-graduação es-
pecialização na área específica de educação/ensino 200 (duzen-
tos) pontos;
d) Habilitação de licenciatura plena e curso de pós-graduação es-
pecialização na área de educação/ensino 150 (centro e cinqüenta) 
pontos;
e) Habilitação de licenciatura plena na área e/ou disciplina especi-
fica 100 (cem) pontos;
f) Formação superior na área correspondente e complementação 
nos termos da Legislação Vigente para docência em áreas especí-
ficas do Ensino Fundamental 50 (cinqüenta) pontos;
g) Habilitação do magistério séries iniciais e finais e/ou educação 
infantil e monitor de educação infantil e ensino fundamental - nível 
ensino médio - com

freqüência a cursos superior de licenciatura plena em pedagogia e 
outras graduações: séries iniciais e /ou educação infantil (obede-
cendo a fase do curso), 09 (nove) pontos p/ a 8ª fase, 08 (oito) 
pontos p/ 7ª fase, 07 (sete) pontos p/ 6ª fase, 06 (seis) pontos 
p/ 5ª fase, 05 (cinco) pontos p/ 4ª fase, 04 (quatro) pontos p/ 3ª 
fase, 03 (três) pontos p/ 2ª e 02 (dois) p/ 1ª fase;
h) Habilitação de magistério séries iniciais e finais e/ou educação 
infantil - nível ensino médio 1,0 (um) ponto;
i) maior tempo de serviço no magistério público
j) Cursos de Aperfeiçoamento.

5.2 - Critérios de Desempate:
* maior idade
* nº de filhos 

5.3 - Da Divulgação da Classificação
5.3.1 - As listagens classificatórias serão afixadas na Secretaria 
Municipal da Educação a partir de 29 janeiro de 2013.
5.3.2 - O candidato que se julgar prejudicado na classificação terá 
o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da divulgação do 
resultado, para pedido de reconsideração endereçado à Comissão 
e protocolado na Secretaria Municipal da Educação.
5.4 - Da Escolha de Vagas
5.4.1 - A Escolha de vagas será efetuada no dia 04 de fevereiro de 
2013 das 07:00 horas às 13:00 horas.
5.4.2 - A chamada dos candidatos obedecerá à ordem de classi-
ficação.
5.4.3 - O candidato classificado que não se apresentar no dia e 
horário determinado para a escolha de vagas, bem como aquele 

relacionadas no presente Edital.
3.6.2 - Uma vez validada a inscrição não serão aceitos pedidos de 
alteração.
3.6.3 - A não veracidade de declaração apresentada no requeri-
mento de inscrição ou em decorrência deste Edital, verificada a 
qualquer tempo, implicará no cancelamento da respectiva inscri-
ção ou na eliminação do (a) candidato (a) do processo seletivo, se 
a inscrição já estiver homologada.
3.6.4 - Aos candidatos na área/disciplina, quando da escolha de 
vagas deverá e na existência das mesmas, poderá optar por 10 
(dez), 20 (vinte) 30 (trinta) ou 40 (quarenta) horas semanais, 
dependendo do caso e compatibilidade de horário.

4. DO PROCESSO SELETIVO
4.1 - O Processo Seletivo tendo a finalidade classificatória será 
realizado sob a coordenação da Secretaria Municipal de Educação, 
Esporte, Cultura e Turismo nomeados pelo Prefeito Municipal.
4.2 - A Prova de Títulos é constituída de:
a) Comprovação da formação do candidato na área/disciplina de 
inscrição (título obrigatório e eliminatório);
b) Pós-Graduação na área de educação (título opcional e classifi-
catório);
c) Comprovação de participação em cursos de aperfeiçoamento na 
Área da inscrição (título opcional e classificatório);
d) Os atestados de tempo de serviço no magistério expresso em 
anos, meses, e dias como os respectivos períodos.

4.3 - A comprovação da titulação na área/disciplina consistirá na 
apresentação da cópia e o original do diploma ou certidão de con-
clusão do curso.
4.4 - No caso de estudante, será aceito o original do atestado de 
freqüência da Instituição de ensino mencionando a fase ou semes-
tre letivo/2012 em que o aluno esteja regularmente matriculado e 
freqüentando as aulas e a disciplina em que pretende a inscrição.
4.5 - A comprovação do curso de pós-graduação consistirá na 
apresentação da cópia e o original do diploma de conclusão do 
curso ou a declaração de conclusão dos créditos, que apresente a 
aprovação e conclusão do curso.
4.6 - A comprovação dos cursos de aperfeiçoamento consistirá 
na apresentação de cópia dos certificados registrados, na área de 
educação, com carga horária mínima de 08 (oito) horas e máxima 
de 400 horas, realizados a partir de 01/02/2010 a 31 de outubro 
de 2012, sendo computado somente 400 horas de curso para efe-
tuação da inscrição somando 05 (cinco) pontos. A pontuação aos 
cursos de aperfeiçoamento obedece a seguinte escala a cada 80 
horas, vale 1,0 (um) ponto.
4.7 - Para a contagem do tempo de serviço, será considerada 
como data fim 31/10/2012, na proporção de:
a) 1,0 (um) ponto para cada mês trabalhado no magistério público
4.7.1 - No cálculo de pontos por tempo de serviço, computar-se-á 
como um mês a fração igual ou superior a quinze dias.
4.8 - Os documentos correspondentes a Prova de Títulos deverão 
ser entregues com os demais documentos de inscrição no dia e 
horário da validação estabelecido para este fim.
4.9 - Os documentos correspondentes à Prova de Títulos não se-
rão devolvidos aos candidatos.
4.10 - Não serão aceitos quaisquer outros documentos ou papéis 
em substituição aos exigidos, quer estejam autenticados ou não.
4.11 - Os candidatos inscritos na área 6 e 7 poderão ser subme-
tidos a uma entrevista avaliatória para a prática no exercício da 
função.
4.12 - Os candidatos inscritos na área 2.a (item 5.1 deste edi-
tal), poderão ser submetidos a uma entrevista de avaliação para 
o exercício da função.

5. DA CLASSIFICAÇÃO

5.1 - A classificação ocorrerá em ordem decrescente de pontos 
por área, disciplina/modalidade, obedecida a seguinte ordem de 
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forem contratados para trabalharem nos Centros de Educação In-
fantil onde se faz necessário o atendimento as crianças durante o 
recesso e férias escolares continuarão trabalhando normalmente 
nesses períodos.
8.7. O tempo de serviço utilizado para aposentadoria na rede pú-
blica ou privado não será para cômputo de pontos.
8.8. Não havendo mais candidatos inscritos para as vagas, serão 
admitidos profissionais selecionados pela Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte, Cultura e Turismo.
8.9. O processo seletivo de que trata este Edital será realizado 
sob a coordenação da Secretaria Municipal de Educação, Esporte, 
Cultura e Turismo, através da Comissão nomeada pelo Prefeito 
Municipal e terá validade para o ano letivo de 2013.
8.10. O candidato que apresentar certidão de conclusão de curso 
para a inscrição no processo seletivo, se for chamado, no ato da 
contratação deverá apresentar o diploma (cópia e original).
8.11. O candidato deverá registrar no formulário de inscrição o 
nome das disciplinas (área 2) conforme nomeadas neste edital;
8.12. Os universitários que estiverem em mais de uma fase de-
verão apresentar atestado de freqüência da instituição de ensino, 
mencionado as fases cursadas no semestre. Para fins de classifi-
cação será considerada a referida fase na qual apresentar o maior 
numero de disciplinas cursadas.
8.13.. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria da Educa-
ção do Município de Meleiro e pela Comissão responsável.

Meleiro/SC, 02 de janeiro de 2013. .
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Monte Carlo

Prefeitura

Extrato de Contrato de Locação de Imóvel Urbano
EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO
PARA ORGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA nº 01/2013.

Pelo presente Contrato e na melhor forma de direito, as partes 
abaixo qualificadas:

ELOY GARIPUNA, brasileiro, divorciado, portador da Cédula de 
Identidade nº 11/R- 1.105.612 - SSP/SC e inscrito no CPF sob nº 
418.740.569-00, residente e domiciliado nesta cidade, na qualida-
de de proprietário, doravante denominado, “LOCADOR”; e

MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito público, 
com sede na Rodovia SC 456, Km 15, Estado de Santa Catarina, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 95.996.104/0001-04, neste ato repre-
sentada pelo Sr. MARCOS NEI CORREA DE SIQUEIRA, investido 
nas atribuições que lhe conferem o cargo de Prefeito Municipal, 
doravante denominada simplesmente, “LOCATÁRIA”.

Constitui o objeto do presente Contrato, a locação pelo LOCATÁ-
RIO, do imóvel de propriedade do LOCADOR, constituído de um 
Pavilhão Pré Moldado em Alvenaria com área de 645,00 m2, sobre 
um Terreno de 12.500 m², localizado as margens da Rodovia SC 
456, no Loteamento Albuquerque II - Monte Carlo/ SC (“o imóvel), 
com Matricula no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Fraiburgo-SC, sob o nº 35.765 do livro 03, folha 228.

O presente Contrato vigerá pelo prazo determinado de 12 (doze) 
meses, com início na assinatura do presente termo e término 
em 31 de dezembro de 2013, quando será considerado extinto 
de pleno direito, para todos os fins e efeitos legais, devendo o 

presente que não aceitar nenhuma das vagas oferecidas, perderá 
todos os direitos sobre a primeira escolha, ficando, contudo, seu 
nome listado, somente poderá escolher outra vaga depois de es-
gotada a listagem de classificação.
5.4.4 - Após a primeira escolha de vagas, o candidato será cha-
mado conforme as necessidades surgidas no ano letivo de 2013, 
em ordem classificatória, por email, telefone (até 03 tentativas) e 
deverá dar a resposta no momento em que for oferecida a vaga. 
Será de responsabilidade do candidato a sua não localização (mu-
dança do número do telefone, não receber recados, resposta pelo 
email), passando, então, para o fim da listagem.
O candidato classificado que escolher vaga, ao desistir da mesma, 
somente poderá escolher outra vaga depois de esgotada a lista-
gem de classificação.

6. CONDIÇÕES PARA ADMISSÃO

Na admissão, os candidatos deverão apresentar os seguintes do-
cumentos:
a) Carteira de Identidade (original e cópia);
b) C.P.F. (original e cópia);
c) Título de Eleitor (original e cópia);
d) PIS/PASEP (original e cópia);
f) Certidão de Casamento;
g) Certificado de reservista (original e cópia);
h) 2 fotos 3x4 (atuais);
i) Declaração de exercício em outro cargo/função remunerada;
j) Atestado de saúde admissional;
k) Diploma ou certificado da habilitação em nível superior ou mé-
dio;
l) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 (quatorze) 
anos.
m) Certidão de nascimento.
n) Ter 18 (dezoito) anos completo;
o) CREF - ( p/ vagas na área de Educação Física).

7. REGIME JURÍDICO E PREVIDENCIÁRIO 
7.1. O pessoal admitido mediante o presente Edital será regido por 
contrato Estatutário por prazo determinado, e será vinculado ao 
Regime Geral de Previdência Social.
7.2. O período das contratações dar-se-á de acordo com as ne-
cessidades das Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino

8. DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
8.1. Não será admitida a inscrição condicional ou por correspon-
dência, admitindo-se, no entanto, por procuração simples com re-
gistro em cartório e com poderes específicos, que será anexada à 
ficha de inscrição.
8.2. As informações contidas no formulário de inscrição são de 
inteira responsabilidade do candidato, se prestar declarações fal-
sas ou inexatas ou apresentar documentos adulterados terá sua 
inscrição cancelada e anulados todos os atos dela decorrentes, 
inclusive contratações.
8.3. O candidato que escolher uma vaga real apresentada para 
concurso público terá seu contrato rescindido no momento em 
que o efetivo (titular ou designado) for chamado para assumir a 
respectiva vaga.
8.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo nos casos 
de substituições pelo retorno do titular ou por problema de ordem 
pedagógica e/ou administrativa causado pelo substituto; neste 
caso, desde que devidamente justificado.

8.5. Os candidatos que no decorrer do exercício anterior de suas 
funções em instituições de ensino no âmbito estadual, municipal 
ou particular, que comprovadamente deixaram a desejar quanto 
ao desempenho administrativo-técnico-pedagógico terão sua ad-
missão sujeita a uma avaliação da Secretaria Municipal da Educa-
ção, que decidirá sobre sua contratação.
8.6. Os professores e auxiliares de sala da educação infantil, que 
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Extrato Termo Aditivo Contrato Nº 260/2012
Prefeitura de Navegantes
Extrato do Contrato nº. 260/2012.
Contratante.: Prefeitura Municipal de Navegantes
Contratada..: Laerte Santos Dalago.
Vigência : Início: 01/01/2013 Término: 31/12/2013.
Licitação : Dispensa 168/2010.
Valor : R$ 34.735,68 (trinta e quatro mil setecentos e trinta e cinco 
reais e sessenta e oito centavos).
Dotação:2.038.3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0001.0

Objeto : O presente Termo Aditivo tem por objeto, promover a 
alteração da vigência e do valor no contrato original, que vigorará 
de 01 de janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2013.

Navegantes, 17 de dezembro de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Extrato Termo Aditivo Contrato Nº 255/2012
Prefeitura de Navegantes
Extrato do Contrato nº. 255/2012.
Contratante.: Prefeitura Municipal de Navegantes
Contratada..: Nelson Edvaldo Limas
Vigência : Início: 01/01/2013 Término: 31/12/2013.
Licitação : Dispensa 25/2010.
Valor : R$ 87.473,52 (oitenta e sete mil quatrocentos e setenta e 
três reais e cinquenta e dois centavos).
Dotação:2.055.3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0001.0

Objeto : O presente Termo Aditivo tem por objeto, promover a 
alteração da vigência e do valor no contrato original, que vigorará 
de 01 de janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2013.

Navegantes, 13 de dezembro de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Extrato Termo Aditivo Contrato Nº 292/2012
Prefeitura de Navegantes
Extrato do Contrato nº. 292/2012.
Contratante. : Prefeitura Municipal de Navegantes
Contratada : Osmar Altair Adriano. 
Vigência:Início:01/01/2013 Término: 31/12/2013.
Valor : R$ 20.590,20 (vinte mil quinhentos e noventa reais e vinte 
centavos).
Dotação :2.056.3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0001.0

Objeto : O presente Termo Aditivo tem por objeto, promover alte-
ração da vigência e dor valor pactuado no contrato original, que 
vigorará a partir de 01 de janeiro 2013 a 31 de dezembro de 2013.

Navegantes, 12 de dezembro de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Extrato Termo Aditivo Contrato Nº 299/2012
Prefeitura de Navegantes
Extrato do Contrato nº. 299/2012.
Contratante.: Prefeitura Municipal de Navegantes
Contratada..: Marisa do Couto Maia
Vigência : Início: 01/01/2013 Término: 31/12/2013.
Licitação : Dispensa 44/2011.
Valor : R$ R$ 110.396,64(cento e dez mil trezentos e noventa e 
seis reais e sessenta e quatro centavos).

LOCATÁRIO restituir imediatamente o imóvel no estado em que o 
recebeu mais as benfeitorias eventualmente aprovadas e realiza-
das pelo LOCADOR, salvo acordo entre as partes para prorrogação 
por novo período o contrato por mais 12 meses, com limite de 60 
meses conforme artigo 57 inciso II da Lei nº 8.666/93. corrigidos 
pelo INPC acumulado dos últimos 12 meses.
O LOCATÁRIO pagará mensalmente ao LOCADOR, a título de alu-
guel, o valor líquido de R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais), 
o qual deverá ser pago até o 15º dia do mês subsequente à uti-
lização do imóvel pelo LOCATÁRIO, através de depósito bancário 
em conta corrente de titularidade do LOCADOR, ou emissão de 
cheques pagos em carteira, com o que o LOCATÁRIO concorda 
expressamente, sem qualquer ressalva, condição ou exigência, 
valendo os respectivos comprovantes de depósitos, após devida-
mente compensados, como recibos de pagamento.
Os recursos para atender às despesas decorrentes do presente 
contrato, correrão por conta do orçamento Municipal de Monte 
Carlo, conforme dotação orçamentária 2013:
Órgão 09.00
Unidade 09.02
Projeto/atividade 2.023
3.3.90.00.00.00.00.00
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS

Elegem as partes o foro da Comarca de Fraiburgo, Estado de 
Santa Catarina, para dirimir as dúvidas resultantes do presente 
Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E por assim estarem, justas e contratadas, as partes firmam o 
presente Contrato em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo.

Monte Carlo, 03 de janeiro de 2013.
ELOY GARIPUNA
CPF Nº 418.740.569-00
LOCADOR

MUNICÍPIO DE MONTE CARLO/SC
MARCOS NEI CORREA DE SIQUEIRA
LOCATÁRIO

Navegantes

Prefeitura

Extrato de Contrato Nº 324/2012
Prefeitura de Navegantes
Extrato do Contrato nº. 324/2012.
Contratante. : Prefeitura Municipal de Navegantes
Contratada : Kátia Regina de Souza Gazaniga 
Vigência:Início:01/01/2013 Término: 31/12/2013.
Licitação : Dispensa nº 205/2012
Valor: 21.000,00 (vinte e um mil reais)
Dotação: 2.054.3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0001.0

Objeto : O objeto do presente contrato é a locação de um imóvel, 
localizado na Rua Vereador Loureci Soares da Silva, nº 3777, bair-
ro Escalvados, na cidade de Navegantes/SC

Navegantes, 18 de dezembro de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito
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Extrato Termo Aditivo Contrato Nº 354/2012
Prefeitura de Navegantes
Extrato do Contrato Nº..: 354/2012
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada : MDM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Vigência : Início: 01/01/2013 Término: 30/06/2013
Licitação : CONCORRENCIA Nº 62/2012

Objeto : o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 248/2011 do 
Pregão Presencial nº 24/2011 MDM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

NAVEGANTES, 20 de DEZEMBRO de 2012

Extrato Termo Aditivo Contrato Nº 356/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 356/2012
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada : OMEGA ENGENHARIA DE SOFTWARE LTDA
Valor : 0,00 (zero)
Vigência : Início: 28/12/2012 Término: 01/03/2013
Licitação : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 167/2012
Recursos : Dotação: 2.020.3.3.90.00.00.00.00.00 (148)

Objeto : PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 213/2012, 
CUJO OBJETO É A PRORROGAÇÃO DE PRAZO, A QUAL
VIGORARÁ DE 01 DE JANEIRO DE 2013 À 01 DE MARÇO DE 2013.

Navegantes, 2 de Janeiro de 2013

Extrato Termo Aditivo Contrato Nº 357/2012 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NAVEGANTES
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 357/2012
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NAVEGANTES
Contratada : TORRES CAMPOS CLÍNICA MÉDICA LTDA
Vigência : Início: 01/01/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 81/2012
Recursos : Dotação: 2.093.3.3.90.00.00.00.00.00.

Objeto : CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES E A EMPRESA TOR-
RES E CAMPOS CLÍNICA MÉDICA LTDA.

Navegantes, 02 de Janeiro de 2013.

Palhoça

Prefeitura

Lei Complementar Nº 130, de 27 de Dezembro de 
2012.
LEI COMPLEMENTAR Nº 130, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012.
ACRESCE O INCISO IV AO ARTIGO 86 DA LEI COMPLEMENTAR
Nº 97, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2010.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complemen-
tar:

Dotação:2.038.3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0001.0

Objeto : O presente Termo Aditivo tem por objeto, promover a 
alteração da vigência e do valor no contrato original, que vigorará 
de 01 de janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2013.

Navegantes, 13 de dezembro de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Extrato Termo Aditivo Contrato Nº 307/2012
Prefeitura de Navegantes
Extrato do Contrato nº. 307/2012.
Contratante. : Prefeitura Municipal de Navegantes
Contratada : Nayara Freille Chrispim 
Vigência:Início:01/01/2013 Término: 31/12/2013.
Licitação : Dispensa nº 152/2009
Valor: R$ 10.776,84 (dez mil e setecentos e setenta e seis reais e 
oitenta e quatro centavos).
Dotação: 2.055.3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0001.0

Objeto : O presente Termo Aditivo tem por objeto, promover alte-
ração da vigência e do valor pactuado no contrato original.

Navegantes, 14 de dezembro de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Extrato Termo Aditivo Contrato Nº 347/2012 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NAVEGANTES
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 347/2012
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NAVEGANTES
Contratada : ASSOCIAÇÃO OPÇÃO DE VIDA
Vigência : Início: 01/01/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Outras Modalidades Nº.: 20/2010
Recursos : Dotação: 2.099.3.3.90.00.00.00.00.00.

Objeto : TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 368/2010, 
DE CREDENCIAMENTO PARA COMUNIDADE TERAPÊUTICA PARA 
USUÁRIOS (AS) DE SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS COM O POTEN-
CIAL DE ABUSO. (ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS) QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NAVEGANTES, 
ESTADO DE SANTA CATARINA E A EMPRESA ASSOCIAÇÃO OPÇÃO 
DE VIDA.

NAVEGANTES, 26 de Dezembro de 2012.

Extrato Termo Aditivo Contrato Nº 348/2012 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NAVEGANTES
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 348/2012
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NAVEGANTES
Contratada : COMUNIDADE TERAPEUTICA NOVA VIDA
Vigência : Início: 01/01/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Outras Modalidades Nº.: 20/2010
Recursos : Dotação: 2.099.3.3.90.00.00.00.00.00.

Objeto : TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 297/2010 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MU-
NICÍPIO DE NAVEGANTES E A EMPRESA COMUNIDADE TERAPÊU-
TICA NOVA VIDA.

NAVEGANTES, 26 de Dezembro de 2012.
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Art. 1° Fica acrescido o inciso IV ao artigo 86 da Lei Complemen-
tar nº 97, de 15 de dezembro de 2010, passará a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 86 ( )

IV. A jornada de trabalho do profissional da Educação, da catego-
ria funcional de suporte pedagógico, será de 40 (quarenta) horas 
semanais, cumpridas da seguinte forma: 26.3 (vinte e seis ponto 
trinta) horas em efetivo exercício e 13.3 (treze ponto trinta) horas 
exclusivas para hora atividade (planejamento, curso de capacita-
ção continuada, estudos pedagógicos).

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palhoça, 27 de dezembro de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

Passo de Torres

Prefeitura

Errata Nº 001/2013
ERRATA Nº 001/2013
ERRATA
A Prefeitura Municipal de Passo de Torres informa para quem pos-
sa interessar que a Lei Municipal nº 860 de 14 de dezembro de 
2012, publicada em 31/12/2012, no art.2º, § 2º onde se lê : I - 
CLASSIFICAÇÃO POR ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO:
08- SECRETARIA DE DESENV. HUMANO E SOCIAL 300,00,
010 - SECRETARIA DA PESCA 200,00 ,
lê-se 08- SECRETARIA DE DESENV. HUMANO E SOCIAL 300.000,00 
E 010 - SECRETARIA DA PESCA 200.000,00.

Att!
MARILDA RODRIGUES DA SILVA FERREIRA
Departamento Pessoal

www.cig a.sc.gov.br 

Programa de Gestão de Obras: 
um sistema para ajudar quem constrói o Brasil

Análise de projetos e obras em alto nível:
sistema mais inteligente, amigável e eficiente

Programa de 
Gestão de Obras

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgo
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Paulo Lopes

Prefeitura

Contratos Referentes ao Mes de Dezembro de 2012
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Peritiba

Prefeitura

Resumo de Edital 01 2013 FMS
MUNICIPIO DE PERITIBA - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO DE LICITAÇÃO 01/2013 - TP 
01/2013

O Município de Peritiba torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará TOMADA DE PREÇO do tipo MENOR 
PREÇO, cujo objeto consiste na Contratação de Empresa para a 
coleta, transporte, armazenamento, tratamento e destinação final 
de resíduos oriundos das instalações da contratante, em especial 
na Unidade Sanitária de Saúde do Município, as 09h15min do dia 
28 de Janeiro de 2013. Informações complementares bem como 
o edital completo poderão ser retirados na Prefeitura Municipal de 
Peritiba em horário de expediente.

Peritiba/SC em 03 de Janeiro de 2013.
NEUSA KLEIN MARASCHINI 
Prefeita Municipal

Pinheiro Preto

Prefeitura

Decreto Nº 3.722, de 17 de Dezembro de 2012.
DECRETO Nº 3.722, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012.
DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO E ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da 
Lei Municipal nº 1.546 de 05 de outubro de 2011.
DECRETA:
Art. 1º Fica anulada a dotação do orçamento vigente no valor de 
R$ 26.000,00 (Vinte e seis mil reais) da Prefeitura Municipal de 
Pinheiro Preto abaixo discriminado;

02 Poder Executivo
0203  Secret. de Educação e Cultura
0203.12  Educação
0203.12.365  Educação Infantil
0203.12.361.1201  Ensino para Todos
0203.12.361.1201.4037  Manutenção da Educação Infantil
3191-0000 Aplicações Diretas R$ 26.000,00
Fonte de Recursos 0118

Art. 2º Ficam suplementadas as dotações orçamentárias da Prefei-
tura Municipal de Pinheiro Preto, no valor de R$ 26.000,00 (Vinte 
e seis mil reais) conforme abaixo discriminado;

02 Poder Executivo
0203  Secret. de Educação e Cultura
0203.12  Educação
0203.12.365  Educação Infantil
0203.12.361.1201  Ensino para Todos
0203.12.361.1201.4037  Manutenção da Educação Infantil
3190-0000 Aplicações Diretas R$ 26.000,00
Fonte de Recursos 0118

Câmara muniCiPal

Portaria Nº. 02/2012
PORTARIA Nº. 02/13

JOÃO DOS PASSOS CUSTÓDIA, Presidente da Câmara Municipal 
de Paulo Lopes, no uso de suas atribuições, assim como lhe con-
fere o art. 14 da Lei Orgânica do Município, resolve:

EXONERAR
ESTEVÃO SOUSA MOTA, brasileiro, casado, CPF 009.398.359-08, 
do cargo de Assessor da Mesa Diretora, com vencimento mensal 
de R$ 1.148,84 (um mil cento e quarenta e oito reais e oitenta e 
quatro centavos), a partir de 03 de janeiro de 2013.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Paulo Lopes, 03 de janeiro de 2013.
JOÃO DOS PASSOS CUSTÓDIA
Presidente

Publicada a presente Portaria em 04 de janeiro de 2013.

Portaria Nº. 03/2013
PORTARIA Nº. 03/13

JOÃO DOS PASSOS CUSTÓDIA, Presidente da Câmara Municipal 
de Paulo Lopes, no uso de suas atribuições, assim como lhe con-
fere o art. 14 da Lei Orgânica do Município, resolve:

EXONERAR
TATIANA BOTEGA FERNANDES, brasileira, solteira, CPF 
065.057.849-00, do cargo de Agente Legislativo, com vencimento 
mensal de R$ 857,68 (oitocentos e cinquenta e sete reais e ses-
senta e oito centavos), a partir de 03 de janeiro de 2013.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Paulo Lopes, 03 de janeiro de 2013.
JOÃO DOS PASSOS CUSTÓDIA
Presidente

Publicada a presente Portaria em 04 de janeiro de 2013.

Portaria Nº. 04/2013
PORTARIA Nº. 04/13

JOÃO DOS PASSOS CUSTÓDIA, Presidente da Câmara Municipal 
de Paulo Lopes, no uso de suas atribuições, assim como lhe con-
fere o art. 14 da Lei Orgânica do Município, resolve:

EXONERAR
PRICILA MARIA BERNARDO, brasileira, solteira, CPF 042.578.569-
63, do cargo de Agente Legislativo, com vencimento mensal de 
R$ 857,68 (oitocentos e cinquenta e sete reais e sessenta e oito 
centavos), a partir de 03 de janeiro de 2013.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Paulo Lopes, 03 de janeiro de 2013.
JOÃO DOS PASSOS CUSTÓDIA
Presidente

Publicada a presente Portaria em 04 de janeiro de 2013.
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03 Fundo Municipal da Saúde
0301  Fundo Municipal da Saúde
0301.10 Saúde
0301.10.301  Atenção Básica
0301.10.301.1001  Saúde para Todos
0301.10.301.1001.4022  Manutenção Piso de Atenção Básica Va-
riável
3190-0000 Aplicações Diretas R$ 7.130,00
Fonte 0164.10

Art. 2º Para suporte dos créditos adicionais, fica utilizado o valor 
de R$ 7.130,00 (Sete mil, cento e trinta reais), por conta do Prová-
vel Excesso de Arrecadação apurado até 17 de dezembro de 2012 
na fonte de recursos da atenção básica - PSF Programa Saúde da 
Família.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 
17 DE DEZEMBRO DE 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.725, de 17 de Dezembro de 2012.
DECRETO Nº 3.725, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012.
DISPÕE SOBRE A SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da 
Lei Municipal nº 1.546 de 05 de outubro de 2011:
DECRETA:
Art. 1º Fica o Departamento de Contabilidade do Fundo Municipal 
da saúde de Pinheiro Preto, autorizado a proceder suplementa-
ção no valor de R$ 1.606,56 (Um mil, seiscentos e seis reais e 
cinqüenta e seis centavos) na Dotação Orçamentária a seguir dis-
criminada:

03 Fundo Municipal da Saúde
0301  Fundo Municipal da Saúde
0301.10 Saúde
0301.10.301  Atenção Básica
0301.10.301.1001  Saúde para Todos
0301.10.301.1001.4022  Manutenção Piso de Atenção Básica Va-
riável
3190-0000 Aplicações Diretas R$ 1.606,56
Fonte 0164.11

Art. 2º Para suporte dos créditos adicionais, fica utilizado o valor 
de R$ 1.606,56 (Um mil, seiscentos e seis reais e cinqüenta e seis 
centavos), por conta do Provável Excesso de Arrecadação apurado 
até 17 de dezembro de 2012 na fonte de recursos da atenção 
básica - PSB Programa Saúde Bucal.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 
17 DE DEZEMBRO DE 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 
17 DE DEZEMBRO DE 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.723, de 17 de Dezembro de 2012.
DECRETO Nº 3.723, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012.
DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO E ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da 
Lei Municipal nº 1.546 de 05 de outubro de 2011.
DECRETA:
Art. 1º Fica anulada a dotação do orçamento vigente no valor de 
R$ 3.000,00 (Três mil reais) da Prefeitura Municipal de Pinheiro 
Preto abaixo discriminado;

02 Poder Executivo
0203  Secret. de Educação e Cultura
0203.12  Educação
0203.12.361  Ensino Fundamental
0203.12.361.1201  Ensino para Todos
0203.12.361.1201.4032  Manutenção das atividades do ensino 
fundamental
3191-0000 Aplicações Diretas R$ 3.000,00
Fonte de Recursos 0119

Art. 2º Ficam suplementadas as dotações orçamentárias da Pre-
feitura Municipal de Pinheiro Preto, no valor de R$ 3.000,00 (Três 
mil reais) conforme abaixo discriminado;

02 Poder Executivo
0203  Secret. de Educação e Cultura
0203.12  Educação
0203.12.361  Ensino Fundamental
0203.12.361.1201  Ensino para Todos
0203.12.361.1201.4032  Manutenção das atividades do ensino 
fundamental
3190-0000 Aplicações Diretas R$ 3.000,00
Fonte de Recursos 0119

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 
17 DE DEZEMBRO DE 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.724, de 17 de Dezembro de 2012.
DECRETO Nº 3.724, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012.
DISPÕE SOBRE A SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da 
Lei Municipal nº 1.546 de 05 de outubro de 2011:
DECRETA:
Art. 1º Fica o Departamento de Contabilidade Do Fundo Municipal 
da Saúde de Pinheiro Preto, autorizado a proceder suplementação 
no valor de R$ 7.130,00 (Sete mil, cento e trinta reais) na Dotação 
Orçamentária a seguir discriminada:
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0202  Secretaria de Administração e Finanças
0202.04  Administração
0202.04.122 Administração Geral
0202.04.122.0402  Administração Geral
0202.04.122.0402.4004  Manutenção das atividades de sec. De 
administ. e Finanças
3190-0000 Aplicações Diretas R$ 18.000,00
3191-0000 Aplicações Diretas R$ 2.000,00
Fonte de Recursos 0300

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 
17 DE DEZEMBRO DE 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.728, de 17 de Dezembro de 2012.
DECRETO Nº 3.728, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012.
DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO E ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da 
Lei Municipal nº 1.546 de 05 de outubro de 2011.
DECRETA:
Art. 1º Fica anulada a dotação do orçamento vigente no valor de 
R$ 100,00 (Cem reais) na Prefeitura Municipal de Pinheiro Preto 
abaixo discriminado;

02 PODER EXECUTIVO
0201  Gabinete do Prefeito
0201.04  Administração
0201.04.122 Administração Geral
0201.04.122.0401  Gestão Administrativa Superior
0201.04.122.0401.4003  Manut. Das atividades do gabinete do 
Prefeito
3390-0000 Aplicações Diretas R$ 100,00
Fonte de Recursos 0100

Art. 2º Ficam suplementadas as dotações orçamentárias da Pre-
feitura Municipal de Pinheiro Preto, no valor de R$ 100,00 (Cem 
reais) conforme abaixo discriminado;

02 PODER EXECUTIVO
0201  Gabinete do Prefeito
0201.04  Administração
0201.04.122 Administração Geral
0201.04.122.0401  Gestão Administrativa Superior
0201.04.122.0401.4003  Manut. Das atividades do gabinete do 
Prefeito
3190-0000 Aplicações Diretas R$ 100,00
Fonte de Recursos 0100

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 
17 DE DEZEMBRO DE 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.726, de 17 de Dezembro de 2012.
DECRETO Nº 3.726, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012.
DISPÕE SOBRE A SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da 
Lei Municipal nº 1.546 de 05 de outubro de 2011:
DECRETA:
Art. 1º Fica o Departamento de Contabilidade do Fundo Municipal 
da saúde de Pinheiro Preto, autorizado a proceder suplementação 
no valor de R$ 4.538,64 (Quatro mil, quinhentos e trinta e oito 
reais e sessenta e quatro centavos) na Dotação Orçamentária a 
seguir discriminada:

03 Fundo Municipal da Saúde
0301  Fundo Municipal da Saúde
0301.10 Saúde
0301.10.301  Atenção Básica
0301.10.301.1001  Saúde para Todos
0301.10.301.1001.4022  Manutenção Piso de Atenção Básica Va-
riável
3190-0000 Aplicações Diretas R$ 4.538,64
Fonte 0164.12

Art. 2º Para suporte dos créditos adicionais, fica utilizado o valor 
de R$ 4.538,64 (Quatro mil, quinhentos e trinta e oito reais e 
sessenta e quatro centavos), por conta do Provável Excesso de 
Arrecadação apurado até 17 de dezembro de 2012 na fonte de 
recursos da atenção básica - PACS Programa agentes comunitárias

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 
17 DE DEZEMBRO DE 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.727, de 17 de Dezembro de 2012.
DECRETO Nº 3.727, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012.
DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO E ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da 
Lei Municipal nº 1.546 de 05 de outubro de 2011.
DECRETA:
Art. 1º Fica anulada a dotação do orçamento vigente no valor de 
R$ 20.000,00 (Vinte Mil reais) na Prefeitura Municipal de Pinheiro 
Preto abaixo discriminado;

02 PODER EXECUTIVO
0202  Secretaria de Administração e Finanças
0202.04  Administração
0202.04.122 Administração Geral
0202.04.122.0402  Administração Geral
0202.04.122.0402.4004  Manutenção das atividades de sec. De 
administ. e Finanças
3390-0000 Aplicações Diretas R$ 20.000,00
Fonte de Recursos 0300

Art. 2º Ficam suplementadas as dotações orçamentárias da Prefei-
tura Municipal de Pinheiro Preto, no valor de R$ 20.000,00 (Vinte 
mil reais) conforme abaixo discriminado;

02 PODER EXECUTIVO
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Fonte de Recursos 0118

02 Poder Executivo
0203  Secret. de Educação e Cultura
0203.12  Educação
0203.12.361  Ensino Fundamental
0203.12.361.1201  Ensino para Todos
0203.12.361.1201.4032  Manutenção das atividades do ensino 
fundamental
3191-0000 Aplicações Diretas R$ 8.193,52
3390-0000 Aplicações Diretas R$ 1.000,00
Fonte de Recursos 0119

Art. 2º Ficam suplementadas as dotações orçamentárias da Pre-
feitura Municipal de Pinheiro Preto, no valor de R$ 16.982,05 (De-
zesseis mil, novecentos e oitenta e dois reais e cinco centavos) 
conforme abaixo discriminado;

02 Poder Executivo
0203  Secret. de Educação e Cultura
0203.12  Educação
0203.12.361  Ensino Fundamental
0203.12.361.1201  Ensino para Todos
0203.12.361.1201.4032  Manutenção das atividades do ensino 
fundamental
3190-0000 Aplicações Diretas R$ 16.982,05
Fonte de Recursos 0119

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 
19 DE DEZEMBRO DE 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.731, de 19 de Dezembro de 2012.
DECRETO Nº 3.731, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012.
DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO E ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da 
Lei Municipal nº 1.546 de 05 de outubro de 2011.
DECRETA:
Art. 1º Fica anulada a dotação do orçamento vigente no valor de 
R$ 4.000,00 (Quatro mil reais) da Prefeitura Municipal de Pinheiro 
Preto abaixo discriminado;

02 Poder Executivo
0203  Secret. de Educação e Cultura
0203.12  Educação
0203.12.365  Educação Infantil
0203.12.361.1201  Ensino para Todos
0203.12.361.1201.4037  Manutenção da Educação Infantil
3191-0000 Aplicações Diretas R$ 4.000,00
Fonte de Recursos 0118

Art. 2º Ficam suplementadas as dotações orçamentárias da Prefei-
tura Municipal de Pinheiro Preto, no valor de R$ 4.000,00 (Quatro 
mil reais) conforme abaixo discriminado;

02 Poder Executivo
0203  Secret. de Educação e Cultura
0203.12  Educação
0203.12.365  Educação Infantil
0203.12.361.1201  Ensino para Todos
0203.12.361.1201.4037  Manutenção da Educação Infantil

Decreto Nº 3.729, de 19 de Dezembro de 2012.
DECRETO Nº 3.729, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012.
DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO E ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da 
Lei Municipal nº 1.546 de 05 de outubro de 2011.
DECRETA:
Art. 1º Fica anulada a dotação do orçamento vigente no valor de 
R$ 11.000,00 (Onze mil reais) da Prefeitura Municipal de Pinheiro 
Preto abaixo discriminado;

02 Poder Executivo
0203  Secret. de Educação e Cultura
0203.12  Educação
0203.12.361  Ensino Fundamental
0203.12.361.1201  Ensino para Todos
0203.12.361.1201.4032  Manutenção das atividades do ensino 
fundamental
3191-0000 Aplicações Diretas R$ 11.000,00
Fonte de Recursos 0101

Art. 2º Ficam suplementadas as dotações orçamentárias da Prefei-
tura Municipal de Pinheiro Preto, no valor de R$ 11.000,00 (Onze 
mil reais) conforme abaixo discriminado;

02 Poder Executivo
0203  Secret. de Educação e Cultura
0203.12  Educação
0203.12.361  Ensino Fundamental
0203.12.361.1201  Ensino para Todos
0203.12.361.1201.4032  Manutenção das atividades do ensino 
fundamental
3190-0000 Aplicações Diretas R$ 11.000,00
Fonte de Recursos 0101

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 
19 DE DEZEMBRO DE 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.730, de 19 de Dezembro de 2012.
DECRETO Nº 3.730, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012.
DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO E ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da 
Lei Municipal nº 1.546 de 05 de outubro de 2011.
DECRETA:
Art. 1º Fica anulada a dotação do orçamento vigente no valor de 
R$ 16.982,05 (Dezesseis mil novecentos e oitenta e dois reais e 
cinco centavos) da Prefeitura Municipal de Pinheiro Preto abaixo 
discriminado;

02 Poder Executivo
0203  Secret. de Educação e Cultura
0203.12  Educação
0203.12.361  Ensino Fundamental
0203.12.361.1201  Ensino para Todos
0203.12.361.1201.4032  Manutenção das atividades do ensino 
fundamental
3191-0000 Aplicações Diretas R$7.788,53
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3190-0000 Aplicações Diretas R$ 11.000,00
Fonte de Recursos 0100

Art. 2º Ficam suplementadas as dotações orçamentárias da Prefei-
tura Municipal de Pinheiro Preto, no valor de R$ 11.000,00 (Onze 
mil reais) conforme abaixo discriminado;

02 Poder Executivo
0205  Secret. de Agricultura e Meio Ambiente
0205.20  Agricultura
0205.20.606  Extensão Rural
0205.20.606.2001  Assistência ao Produtor Rural
0205.20.606.2001.4051  Manutenção das atividades da agricul-
tura
3191-0000 Aplicações Diretas R$ 11.000,00
Fonte de Recursos 0100

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 
19 DE DEZEMBRO DE 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.734, de 19 de Dezembro de 2012.
DECRETO Nº 3.734, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012.
DISPÕE SOBRE A SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da 
Lei Municipal nº 1.546 de 05 de outubro de 2011:
DECRETA:
Art. 1º Fica o Departamento de Contabilidade da Prefeitura Muni-
cipal de Pinheiro Preto, autorizado a proceder suplementação no 
valor de R$ 8.000,00 (Oito mil reais) na Dotação Orçamentária a 
seguir discriminada:

02 Poder Executivo
0203  Secret. de Educação e Cultura
0203.12  Educação
0203.12.361  Ensino Fundamental
0203.12.361.1201  Ensino para Todos
0203.12.361.1201.4032  Manutenção das atividades do ensino 
fundamental
3390-0000 Aplicações Diretas R$ 3.500,00
4490-0000 Aplicações Diretas R$ 4.500,00
Fonte de Recursos 0158

Art. 2º Para suporte dos créditos adicionais, fica utilizado o valor 
de R$ 8.000,00 (Oito mil reais), por conta do Provável Excesso 
de Arrecadação apurado em de Dezembro de 2012 na fonte de 
recursos do Salário Educação.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 
19 DE DEZEMBRO DE 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

3190-0000 Aplicações Diretas R$ 4.000,00
Fonte de Recursos 0118

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 
19 DE DEZEMBRO DE 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.732, de 19 de Dezembro de 2012.
DECRETO Nº 3.732, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012.
DISPÕE SOBRE A SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da 
Lei Municipal nº 1.546 de 05 de outubro de 2011:
DECRETA:
Art. 1º Fica o Departamento de Contabilidade da Prefeitura Mu-
nicipal de Pinheiro Preto, autorizado a proceder suplementação 
no valor de R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais) na Dotação 
Orçamentária a seguir discriminada:

02 Poder Executivo
0203  Secret. de Educação e Cultura
0203.12  Educação
0203.12.361  Ensino Fundamental
0203.12.361.1201  Ensino para Todos
0203.12.361.1201.4032  Manutenção das atividades do ensino 
fundamental
3190-0000 Aplicações Diretas R$ 2.500,00
Fonte de Recursos 0119

Art. 2º Para suporte dos créditos adicionais, fica utilizado o valor 
de R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais), por conta do Prová-
vel Excesso de Arrecadação apurado até 17 de Dezembro de 2012 
na fonte de recursos do Fundeb.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 
19 DE DEZEMBRO DE 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.733, de 19 de Dezembro de 2012.
DECRETO Nº 3.733, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012.
DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO E ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da 
Lei Municipal nº 1.546 de 05 de outubro de 2011.
DECRETA:
Art. 1º Fica anulada a dotação do orçamento vigente no valor de 
R$ 11.000,00 (Onze mil reais) da Prefeitura Municipal de Pinheiro 
Preto abaixo discriminado;

02 Poder Executivo
0205  Secret. de Agricultura e Meio Ambiente
0205.20  Agricultura
0205.20.606  Extensão Rural
0205.20.606.2001  Assistência ao Produtor Rural
0205.20.606.2001.4051  Manutenção das atividades da agricultura
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Art. 2º Para suporte dos créditos adicionais, fica utilizado o valor 
de R$ 4.538,64 (Quatro mil, quinhentos e trinta e oito reais e 
sessenta e quatro centavos), por conta do Provável Excesso de 
Arrecadação apurado até dezembro de 2012 na fonte de recursos 
da atenção básica - PACS Programa agentes comunitárias

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC,
20 DE DEZEMBRO DE 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.737 de 20 de Dezembro de 2012.
DECRETO Nº 3.737 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012.
DISPÕE SOBRE A SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da 
Lei Municipal nº 1.546 de 05 de outubro de 2011:
DECRETA:
Art. 1º Fica o Departamento de Contabilidade da Prefeitura Muni-
cipal de Pinheiro Preto, autorizado a proceder suplementação no 
valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) na Dotação Orçamentária a 
seguir discriminada:

02 Poder Executivo
0203  Secret. de Educação e Cultura
0203.12  Educação
0203.12.361  Ensino Fundamental
0203.12.361.1201  Ensino para Todos
0203.12.361.1201.3040  Ampliação da Rede Física da Educação
4490-0000 Aplicações Diretas R$ 10.000,00
Fonte de Recursos 0122.54

Art. 2º Para suporte dos créditos adicionais, fica utilizado o valor 
de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), por conta do Provável Excesso 
de Arrecadação apurado em de Dezembro de 2012 na fonte de 
recursos da Construção de Creche - Proinfância na conta Banco 
Brasil 13.500-3.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 
19 DE DEZEMBRO DE 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.738 de 21 de Dezembro de 2012.
DECRETO Nº 3.738 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012.
DISPÕE SOBRE A SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da 
Lei Municipal nº 1.546 de 05 de outubro de 2011:
DECRETA:
Art. 1º Fica o Departamento de Contabilidade da Prefeitura Muni-
cipal de Pinheiro Preto, autorizado a proceder suplementação no 
valor de R$ 5.774,16 (Cinco mil, setecentos e setenta e quatro 
reais e dezesseis centavos) na Dotação Orçamentária a seguir dis-
criminada:

02 Poder Executivo

Decreto Nº 3.735, de 19 de Dezembro de 2012.
DECRETO Nº 3.735, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012.
DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO E ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da 
Lei Municipal nº 1.546 de 05 de outubro de 2011.
DECRETA:
Art. 1º Fica anulada a dotação do orçamento vigente no valor de 
R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) da Prefeitura Municipal de 
Pinheiro Preto abaixo discriminado;

02 Poder Executivo
0206  Secret. de Transportes e Obras
0206.26  Transporte
0206.26.782  Transporte Rodoviário
0206.26.782.2601  Estradas Vicinais
0206.26.782.2601.4055  Manutenção da Sec. De Transp e Obras
3191-0000 Aplicações Diretas R$ 25.000,00
Fonte de Recursos 0100

Art. 2º Ficam suplementadas as dotações orçamentárias da Prefei-
tura Municipal de Pinheiro Preto, no valor de R$ 25.000,00 (Vinte 
e cinco mil reais) conforme abaixo discriminado;

02 Poder Executivo
0206  Secret. de Transportes e Obras
0206.26  Transporte
0206.26.782  Transporte Rodoviário
0206.26.782.2601  Estradas Vicinais
0206.26.782.2601.4055  Manutenção da Sec. De Transp e Obras
3191-0000 Aplicações Diretas R$ 25.000,00
Fonte de Recursos 0100

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 
19 DE DEZEMBRO DE 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.736, de 20 de Dezembro de 2012.
DECRETO Nº 3.736, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012.
DISPÕE SOBRE A SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da 
Lei Municipal nº 1.546 de 05 de outubro de 2011:
DECRETA:
Art. 1º Fica o Departamento de Contabilidade do Fundo Municipal 
da saúde de Pinheiro Preto, autorizado a proceder suplementação 
no valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) na Dotação Orçamentá-
ria a seguir discriminada:

03 Fundo Municipal da Saúde
0301  Fundo Municipal da Saúde
0301.10 Saúde
0301.10.301  Atenção Básica
0301.10.301.1001  Saúde para Todos
0301.10.301.1001.4022  Manutenção Piso de Atenção Básica Va-
riável
3190-0000 Aplicações Diretas R$ 5.000,00
Fonte 0164.12
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Decreto Nº 3.740, de 26 de Dezembro de 2012.
DECRETO Nº 3.740, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012.
DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO E ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da 
Lei Municipal nº 1.546 de 05 de outubro de 2011.
DECRETA:
Art. 1º Fica anulada a dotação do orçamento vigente no valor de 
R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) do Fundo Municipal de Saúde de 
Pinheiro Preto abaixo discriminado;

03 Fundo Municipal da Saúde
0301  Fundo Municipal da Saúde
0301.10  Saúde
0301.10.301  Atenção Básica
0301.10.301.1001  Saúde para Todos
0301.10.301.1001.4020  Manutenção das atividades da saúde
3190-0000 Aplicações Diretas R$ 20.000,00
Fonte de Recursos 0102

Art. 2º Ficam suplementadas as dotações orçamentárias do Fundo 
Municipal de Saúde de Pinheiro Preto, no valor de R$ 20.000,00 
(Vinte mil reais) conforme abaixo discriminado;

03 Fundo Municipal da Saúde
0301  Fundo Municipal da Saúde
0301.10  Saúde
0301.10.301  Atenção Básica
0301.10.301.1001  Saúde para Todos
0301.10.301.1001.4020  Manutenção das atividades da saúde
3191-0000 Aplicações Diretas R$ 20.000,00
Fonte de Recursos 0102

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 
26 DE DEZEMBRO DE 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria N.º 001, de 02 de Janeiro de 2013.
PORTARIA N.º 001, DE 02 DE JANEIRO DE 2013.
NOMEIA COMISSÃO DE LICITAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊ 
NCIAS

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o disposto na Lei 8666/93,

RESOLVE:
Art. 1º. Ficam nomeados para comporem a comissão permanente 
de licitação, os seguintes servidores públicos municipais:

I - Nilson Zanella, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Tesoureiro;

II - Maria Helena Mattana Mariani, ocupante do cargo efetivo de 
Assistente de Coordenação e Planejamento;

III - Fabiana Orçatto, ocupante do cargo efetivo de Analista de 
Licitações e Atos Administrativos.

Parágrafo único. A presidência da comissão será exercida pela ser-
vidora Fabiana Orçatto.

0206  Secret. De Transporte e Obras
0206.16  Habitação
0206.16.482  Habitação Urbana
0206.16.482.1601  Sistema Habitacional
0206.16.482.1601.3046  Apoio ao sistema habitacional
4490-0000 Aplicações Diretas R$ 5.774,16
Fonte de Recursos 0124.54

Art. 2º Para suporte dos créditos adicionais, fica utilizado o valor 
de R$ 5.774,16 (Cinco mil, setecentos e setenta e quatro reais e 
dezesseis centavos), por conta do Provável Excesso de Arrecada-
ção apurado em Dezembro de 2012 na fonte de recursos 0124.54 
Apoio ao sistema habitacional.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 
21 DE DEZEMBRO DE 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.739, de 21 de Dezembro de 2012.
DECRETO Nº 3.739, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012.
DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO E ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da 
Lei Municipal nº 1.546 de 05 de outubro de 2011.
DECRETA:
Art. 1º Fica anulada a dotação do orçamento vigente no valor de 
R$ 6.000,00 (Seis mil reais) da Prefeitura Municipal de Pinheiro 
Preto abaixo discriminado;

02 Poder Executivo
0201  Gabinete do Prefeito
0201.04  Administração
0201.04.122  Administração Geral
0201.04.122.0401  Gestão administrativa Superior
0201.04.122.0401.4003  Manutenção das atividades do gabinete 
do prefeito
3390-0000 Aplicações Diretas R$ 6.000,00
Fonte de Recursos 0100

Art. 2º Ficam suplementadas as dotações orçamentárias da Pre-
feitura Municipal de Pinheiro Preto, no valor de R$ 6.000,00 (Seis 
mil reais) conforme abaixo discriminado;

02 Poder Executivo
0201  Gabinete do Prefeito
0201.04  Administração
0201.04.122  Administração Geral
0201.04.122.0401  Gestão administrativa Superior
0201.04.122.0401.4003  Manutenção das atividades do gabinete 
do prefeito
3390-0000 Aplicações Diretas R$ 6.000,00
Fonte de Recursos 0100

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 
21 DE DEZEMBRO DE 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal
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e tendo em vista a decisão da pregoeira referente à licitação nº 
057/2012, RESOLVE:
Art. 1º É homologada a licitação nº 057/2012, modalidade PRE-
GÃO PRESENCIAL, adjudicando o objeto licitado às seguintes em-
presas e respectivos itens e preços:

I - TRANSPORTES B.P. TUR LTDA, inscrita no CNPJ sob n. 
04.412.628/0001-55 pelos seguintes preços e respectivos itine-
rários: Itinerário 01 (Pinheiro Preto a Caçador), pelo preço de R$ 
2,65 (dois reais e sessenta e cinco centavos) por quilômetro roda-
do; itinerário 02 (Pinheiro Preto a Joaçaba) pelo preço de R$ 2,06 
(dois reais e seis centavos) por quilômetro rodado.

II - RHODENTUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA ME, inscrita 
no CNPJ sob o nº 07.862.858/0001-04, pelos seguinte preço e 
respectivo itinerário: Itinerário 03 (Pinheiro Preto a Videira), pelo 
preço de R$ 1,36 (um real e trinta e seis centavos) por quilômetro 
rodado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 02 DE JANEIRO DE 2013
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 007, de 02 de Janeiro de 2013
PORTARIA Nº 007, DE 02 DE JANEIRO DE 2013
HOMOLOGA A ADJUDICAÇÃO REFERENTE LICITAÇÃO Nº 
055/2012

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista a decisão da pregoeira referente à licitação nº 
055/2012,

RESOLVE:
Art. 1º É homologada a licitação nº 055/2012, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, adjudicando o objeto licitado à empresa INSTITUTO 
DE ENSINO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - HOSPITAL SALVATORIANO 
DIVINO SALVADOR, inscrita no CNPJ sob n. 86.552.809/0001-41, 
pelo preço mensal de R$ 28.500,00 (vinte e oito mil e quinhentos 
reais).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 02 DE JANEIRO DE 2013
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 008, de 02 de Janeiro de 2013
PORTARIA Nº 008, DE 02 DE JANEIRO DE 2013
HOMOLOGA A ADJUDICAÇÃO REFERENTE CHAMAMENTO PÚBLI-
CO 004/2012

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a decisão 
da comissão de licitações, RESOLVE:

Art. 1º Homologa a chamada pública nº 004/2012, e adjudica o 
objeto licitado referente aquisição de gêneros alimentícios da agri-
cultura familiar, aos seguintes proponentes e respectivos produtos 
e preços unitários:

a) COOPERATIVA DE PEQUENOS AGRICULTORES DE VIDEIRA E 
IOMERÊ – COPAVIDI, inscrito no CNPJ sob nº 08.971.433/0001-
04, pelos seguintes produtos e respectivos preços: 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor em 02 de janeiro de 2013.

EUZÉBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria N.º 002, de 02 de Janeiro de 2013
PORTARIA N.º 002, DE 02 DE JANEIRO DE 2013
NOMEIA PREGOEIRA PERMANENTE E EQUIPE DE APOIO PARA 
DIRIGIR AS LICITAÇÕES NA MODALIDADE PREGÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o disposto na Lei 8666/93,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica designada pregoeira permanente, os seguintes ser-
vidores:

I - Fabiana Orçatto, ocupante do cargo efetivo de Analista de Lici-
tações e Atos Administrativos, pregoeira;

II - Maria Helena Mattana Mariani, ocupante do cargo efetivo de 
Assistente de Coordenação e Planejamento, membro equipe de 
apoio,

III - Nilson Zanella, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Tesoureiro, membro equipe de apoio.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Pinheiro Preto - SC, 02 de janeiro de 2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 003, de 02 de Janeiro de 2013
PORTARIA Nº 003, DE 02 DE JANEIRO DE 2013
HOMOLOGA LICITAÇÃO Nº 053/2012 E ADJUDICA O OBJETO À 
EMPRESA VENCEDORA

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista a decisão da Pregoeira e Equipe de Apoio, bem 
como parecer da Assessoria Jurídica, RESOLVE:
Art. 1º Homologa a licitação nº 053/2012, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, cujo objeto visa a aquisição de 300 horas/máquina 
tipo escavadeira hidráulica, e adjudica o objeto licitado à empre-
sa TERRAPLENAGEM CHICO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. º 
04.316.804/0001-55, pelo preço de R$ 150,00 (cento e cinquenta 
reais), por hora/máquina, totalizando R$ 45.000,00 (quarenta e 
cinco mil reais).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 02 DE JANEIRO DE 2013
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 004, de 02 de Janeiro de 2013.
PORTARIA Nº 004, DE 02 DE JANEIRO DE 2013.
HOMOLOGA A ADJUDICAÇÃO REFERENTE LICITAÇÃO Nº 
057/2012

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
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ESPECIFICA-
ÇÃO QDADE UND  R$ UNIT.  R$ TOTAL 

Alface (diver-
sos tipos) 130 Unid.  R$     1,00  R$  130,00 

Almeirão 30 Unid.  R$     1,00  R$   30,00 

Brócolis 40 Kg  R$     4,50  R$  180,00 

Chicória 60 maços  R$     1,00  R$   60,00 

Couve flor 40 Kg  R$     4,50  R$  180,00 

Chá mistos 20 maços  R$     2,00  R$   40,00 

Mandioca 30 Kg  R$     2,25  R$   67,50 

Repolho 80 Kg  R$     1,00  R$   80,00 

Rúcula 50 maços  R$     1,50  R$   75,00 
Tempero ver-
de (diversos 
tipos) 60 maços  R$     1,50  R$   90,00 

Mel natural de 
abelha 7 Kg  R$   11,00  R$   77,00 

Feijão preto 17 Kg  R$     3,49  R$   59,25 

Feijão carioca 17 Kg  R$     4,50  R$   76,50 

c) CLAUDETE ANDRETTA PERAZZOLI, inscrita no CPF sob nº 
016.042.739-84, referente aquisição de gêneros alimentícios da 
agricultura familiar, pelos seguintes produtos e respectivos preços 
unitários:

ESPECIFICA-
ÇÃO QDADE UND  R$ UNIT.  R$ TOTAL 

Abobrinha 
Italiana 15 Kg  R$         2,25  R$        33,75 

Abóbora do 
tipo cabutiá 35 Kg  R$         2,10  R$        73,50 

Batata inglesa 100 Kg  R$         2,15  R$      215,00 

Batata salsa 40 Kg  R$         5,25  R$      210,00 

Cebola 100 Kg  R$         1,85  R$      185,00 

Chuchu 30 Kg  R$         1,99  R$        59,70 

Laranja doce 200 Kg  R$         1,90  R$      380,00 

Limão (galego 
e colonial) 10 Kg  R$         2,50  R$        25,00 

Maçã 600 Kg  R$         2,10 
 R$    
1.260,00 

ESPECIFICA-
ÇÃO QDADE UND  R$ UNIT.  R$ TOTAL 

Tomate 150 Kg  R$   2,80  R$ 420,00 

Caqui 200 Kg  R$   1,90  R$ 380,00 

Pokã 200 Kg  R$   1,40  R$ 280,00 
Bolacha casei-
ra de açúcar 
mascavo 15 Kg  R$ 18,30  R$ 274,50 
Bolo caseiro 
de cenoura 18 Kg  R$ 13,20  R$ 237,60 
Bolo caseiro 
de fubá 18 Kg  R$ 13,20  R$ 237,60 
Bolo caseiro 
de laranja 18 Kg  R$ 13,20  R$ 237,60 
Lasanha 
caseira 10 Kg  R$ 15,60  R$ 156,00 

Mini pizza 55 Kg  R$ 14,46  R$ 795,50 
Doce caseiro 
de frutas 
sabor de 
abóbora 6 Kg  R$ 18,90  R$ 113,40 
Doce caseiro 
de frutas 
sabor de figo 6 Kg  R$ 15,30  R$   91,80 
Doce caseiro 
de frutas 
sabor de uva 6 Kg  R$ 15,30  R$   91,80 
Doce caseiro 
de frutas sa-
bor de pêra 6 Kg  R$ 15,30  R$   91,80 
Suco integral 
(natural) de 
uva 25 Lts  R$   8,70  R$ 217,50 
Suco integral 
(natural) de 
maracujá 15 Lts  R$ 11,90  R$ 178,50 
Suco integral 
(natural) de 
abacaxi 20 Lts  R$   9,60  R$ 192,00 
Suco integral 
(natural) de 
laranja 15 Lts  R$   9,60  R$ 144,00 
Suco integral 
(natural) de 
tomate 10 Lts  R$   9,60  R$   96,00 
Milho para 
pipoca 4 Kg  R$   5,90  R$   23,60 
Feijão verme-
lho 13 Kg  R$   7,75  R$ 100,75 
Leite Integral 
UTH Longa 
Vida 400 Litros  R$   2,48  R$ 992,00 
Carne do tipo 
linguiçinha 
toscana 10 Kg  R$ 11,20  R$ 112,00 
Carne lombo 
fatiado 20 Kg  R$ 14,60  R$ 292,00 
Carne suína 
moída 30 Kg  R$ 14,60  R$ 438,00 

b) ALÍRIO ARNELDON HACK, inscrito no CPF sob n.º 296.635.479-
87, referente aquisição de gêneros alimentícios da agricultura fa-
miliar, pelos seguintes produtos e respectivos preços:
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lote 36 (R$ 4.565,00), totalizando R$ 7.185,00 (sete mil e cento e 
oitenta e cinco reais)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 02 DE JANEIRO DE 2013
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 011, de 03 de Janeiro de 2013
PORTARIA Nº 011, DE 03 DE JANEIRO DE 2013
NOMEIA EDER FARINA PARA O CARGO DE PROVIMENTO EM CO-
MISSÃO DE SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, a partir desta data, EDER FARINA, brasileiro, sol-
teiro, inscrito no CPF nº 010.409.759-09, residente e domiciliado 
em Linha Túnel, interior do Município de Pinheiro Preto-SC, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de Secretário de Ad-
ministração, com vencimento previsto na Lei 1.596, de 03 de abril 
de 2012.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 02 DE JANEIRO DE 2013
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 012, de 02 de Janeiro de 2013
PORTARIA Nº 012, DE 02 DE JANEIRO DE 2013
NOMEIA EDSON RABUSKE PARA O CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO DE SECRETARIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, a partir desta data, EDSON RABUSKE, brasileiro, 
solteiro, inscrito no CPF nº 049.352.969-17, residente e domici-
liado em Linha União, interior do Município de Pinheiro Preto-SC, 
para exercer o cargo de provimento em comissão de Secretário 
Municipal de Agricultura, com vencimento previsto na Lei 1.596, 
de 03 de abril de 2012.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 02 DE JANEIRO DE 2013
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 013, de 02 de Janeiro de 2013
PORTARIA Nº 013, DE 02 DE JANEIRO DE 2013
NOMEIA GENI MARLI BIRCK DE OLIVEIRA PARA O CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO DE SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, a partir desta data, GENI MARLI BIRCK DE OLI-
VEIRA, brasileira, casada, inscrito no CPF nº 437.589.839-91, 

Melancia 250 Kg  R$         1,40  R$      350,00 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO,
02 DE JANEIRO  DE 2013
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 009, de 02 de Janeiro de 2013.
PORTARIA Nº 009, DE 02 DE JANEIRO DE 2013.
HOMOLOGA A ADJUDICAÇÃO REFERENTE LICITAÇÃO Nº 
060/2012

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista a decisão da pregoeira referente à licitação nº 
060/2012, RESOLVE:
Art. 1º É homologada a licitação nº 060/2012, modalidade PRE-
GÃO PRESENCIAL, adjudicando o objeto licitado - transporte esco-
lar/estudantes do município de Pinheiro Preto a Joaçaba, período 
matutino, à empresa TRANSPORTES B.P. TUR LTDA, inscrita no 
CNPJ sob n. 04.412.628/0001-55 pelo preço de R$ 295,00 (duzen-
tos e noventas e cinco reais) por aluno.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 02 DE JANEIRO DE 2013
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 010, de 02 de Janeiro de 2013.
PORTARIA Nº 010, DE 02 DE JANEIRO DE 2013.
HOMOLOGA LICITAÇÃO Nº 054/2012, E ADJUDICA O OBJETO ÀS 
EMPRESAS VENCEDORAS

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a decisão 
pregoeira, bem como parecer da Assessoria Jurídica, RESOLVE:
Art. 1º Homologa a licitação nº 054/2012, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, e adjudica o objeto licitado às seguintes empresas 
e respectivos lotes:

I - FRANCIS BREZOLIN BOGONI ME, inscrita no CNPJ sob o n.º 
10.950.027/0001-07, pelos seguintes lotes: lote 01 (R$ 785,00), 
lote 05 (R$ 2.340,00), lote 06 (R$ 1.400,00), lote 07 (R$ 1.762,00), 
lote 09 (R$ 214,00), lote 10 (R$ 1.275,00), lote 11 (R$ 37,50), lote 
12 (R$ 208,97), lote 14 (R$ 349,00), lote 16 (R$ 350,00), lote 19 
(R$ 2.205,00), lote 20 (R$ 54,00), lote 22 (R$ 238,00), lote 23 
(R$ 288,00), lote 25 (R$ 501,34), lote 26 (R$ 149,95), lote 27 
(R$ 234,00), lote 29 (R$ 266,00), lote 30 (R$ 340,00), lote 32 (R$ 
1.114,00), lote 33 (R$ 1.040,00), lote 35 (R$ 544,90), totalizando 
R$ 15.697,16 (quinze mil e seiscentos e noventa e sete reais e 
dezesseis centavos).

II - MERCADO RZ LTDA, inscrito no CNPJ sob n.º 85.373.157/0001-
15, pelos seguintes lotes: n.ºs 02 (R$ 440,00), lote 03 (R$ 45,00), 
lote 04 (R$ 5.657,00), lote 08 (R$ 1.320,00), lote 13 (R$ 181,90), 
lote 15 (R$ 178,00), lote 17 (R$ 600,00), lote 18 (R$ 5.530,00), 
lote 21 (R$ 639,00), lote 24 (R$ 1.500,00), lote 31 (R$ 368,20), 
lote 37 (R$ 235,00), totalizando R$ 16.965,10 (dezesseis mil e 
novecentos e sessenta e cinco reais e dez centavos)

III - MERCEARIA TIA LORENA LTDA ME, inscrito no CNPJ sob nº 
85.220.564/0001-92, pelos seguintes lotes: lote 28 (R$ 2.620,00), 
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RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, a partir desta data, VALDEMAR BOGONI, brasi-
leiro, casado, inscrito no CPF nº. 134.857.929-34, residente e do-
miciliado a Avenida Costa e Silva, Pinheiro Preto-SC, para exercer 
o cargo de Secretário de Transportes e Obras, com vencimento 
previsto na Lei 1.596, de 03 de abril de 2012.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 02 DE JANEIRO DE 2013
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 017, de 02 Janeiro de 2013
PORTARIA Nº 017, DE 02 JANEIRO DE 2013
NOMEIA VILMAR JOSÉ NEIS PARA EXERCER CARGO DE PROVI-
MENTO EM COMISSÃO DE DIRETOR DEPARTAMENTO MUNCIPAL 
DE ESPORTES .

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, a partir desta data, VILMAR JOSÉ NEIS,, brasilei-
ro, inscrito no CPF nº. 501.883.219-24, residente e domiciliado na 
Vila Bressan, Município de Pinheiro Preto-SC, para exercer o car-
go de provimento em comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ESPORTES.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 02 DE JANEIRO DE 2013
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 018, de 02 de Janeiro de 2013
PORTARIA Nº 018, DE 02 DE JANEIRO DE 2013
HOMOLOGA PARCIALMENTE O RESULTADO DO PROCESSO SELE-
TIVO Nº 009/2012

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o item 6.3 e 6.4 do edital de processo seletivo 
n.º 009/2012; 

CONSIDERANDO que a comissão responsável pelo processo seleti-
vo entregou o resultado parcial – função de servente, 
RESOLVE:

Art. 1º. Homologar, parcialmente, o resultado do processo seletivo 
para provimento em caráter temporário para função de SERVEN-
TE, edital de processo seletivo n.º 009/2012, na forma do quadro 
abaixo:

NOME NOTA CLASSIF.
Ivonete Zanferrari 7,6 1º
Ana Paula das Neves 7,6 2º
Elisângela Aguiar 7,2 3º
Inês Nunes 7,2 4º
Marlene Botega 6,0 5º

Parágrafo único. O resultado para as demais funções de que trata 
p edital 009/2012 será homologado no tempo oportuno.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

residente e domiciliada na Rua Octavio Mattana, nº 130, Muni-
cípio de Pinheiro Preto-SC, para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Secretária de Educação, Cultura e Esportes, com 
vencimento previsto na Lei 1.596, de 03 de abril de 2012.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 02 DE JANEIRO DE 2013
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 014, de 02 de Janeiro de 2013
PORTARIA Nº 014, DE 02 DE JANEIRO DE 2013
NOMEIA IVANISE PILATTI PARA O CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO DE SECRETARIA DA SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, a partir desta data, IVANISE PILATTI, brasileira, 
casada, inscrita no CPF nº. 521.806.629-04, residente e domici-
liada em Linha União, interior do Município de Pinheiro Preto-SC, 
para exercer o cargo de provimento em comissão de Secretária de 
Municipal de Saúde, com vencimento previsto na Lei 1.596, de 03 
de abril de 2012.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO - SC, 02 DE JA-
NEIRO DE 2013
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 015, de 02 de Janeiro de 2013
PORTARIA Nº 015, DE 02 DE JANEIRO DE 2013
NOMEIA SERGIO DALL’BOSCO PARA O CARGO DE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO DE SECRETARIO MUNICIPAL DE TURISMO E LIM-
PEZA PÚBLICA.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, a partir desta data, SERGIO DALL’BOSCO, bra-
sileiro, casado, inscrito no CPF nº. 460.940.089-87, residente e 
domiciliado na Linha Primavera, interior do Município de Pinheiro 
Preto-SC, para exercer o cargo de provimento em comissão de 
Secretário de Turismo e Limpeza Pública, com vencimento previsto 
na Lei 1.596, de 03 de abril de 2012.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 02 DE JANEIRO DE 2013
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 016, de 02 de Janeiro de 2013
PORTARIA Nº 016, DE 02 DE JANEIRO DE 2013
NOMEIA VALDEMAR BOGONI PARA O CARGO DE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO DE SECRETARIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
E OBRAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
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20º

Terezinha 
SlongoComa-
chio 1,92 4,05 5,97

21º
Ana Claudia 
Menegão 2,08 3,84 5,92

22º

Juliana 
Rossatto De 
Oliveira 1,92 3,67 5,59

23º
IdimaraSamis-
traro 1,76 3,66 5,42

24º

Luciana 
Fatima Dos 
Santos 2,24 3,00 5,24

25º TianeBrancher 1,60 3,64 5,24

26º

Tatiane Apare-
cida Fragoso 
Caldas Caum 1,44 3,10 4,54

27º

Luciana 
AhrenfeldHack 
Da Silva 2,40 2,06 4,46

28º

Veroni De Fati-
ma BorsoiMar-
telli 1,92 1,53 3,45

29º
Gláucia Pera-
zzoli 1,28 2,10 3,38

30º
Sirlei Apareci-
da Denardi 2,08 1,06 3,14

31º

Vanderléa Ana 
Carleto De 
Siqueira 1,44 1,64 3,08

32º

Vanusa Apare-
cida Melo De 
Godoi 1,44 1,56 3,00

33º
Cássia Minos-
so Gatti 1,28 1,06 2,34

ÁREA 2 - PROFISSIONAL DE APOIO: EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL (1º AO 5º ANO)

Classificação Nome MÉDIA TÍTULOS NOTA FINAL

1º
Ivania Beal 
Bressan 2,40 6,00 8,40

2º

Solange Apa-
recida Batista 
Manica 2,08 6,00 8,08

3º

Angela Maria 
MazureckRa-
buske 2,24 5,56 7,80

4º
Ivonete Ce-
ronPiccoli 1,76 6,00 7,76

5º
Rosana Dos 
Santos 1,92 5,66 7,58

6º
Marinêz Beal 
Partyka 1,44 6,00 7,44

7º
Sirleia Maria 
Passoni 1,92 5,17 7,09

8º
Fabiana Car-
nielRigo 2,08 4,94 7,02

9º Talita Pellicioli 1,76 4,62 6,38

10º
Marlei Maria 
Panceri 1,76 4,32 6,08

11º

Juliana 
Rossatto De 
Oliveira 1,92 3,67 5,59

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 
02 DE JANEIRO DE 2013

EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 025, de 02 de Janeiro de 2013
PORTARIA Nº 025, DE 02 DE JANEIRO DE 2013
HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO Nº 008/2012

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE
Art. 1º. Homologar o resultado do processo seletivo para provi-
mento em caráter temporário sob regime especial, edital de pro-
cesso seletivo n.º 008/2012, na forma do quadro abaixo:

ÁREA 1 - PROFESSOR REGENTE PARA EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL (1º AO 5º ANO) 

 

Classificação Nome
MÉDIA DA 
PROVA TÍTULOS NOTA FINAL

1º
Ivania Beal 
Bressan 2,40 6,00 8,40

2º
Beatriz Apare-
cida Cherubini 2,24 6,00 8,24

3º

Vera Luci 
De Oliveira 
Zanella 2,24 6,00 8,24

4º

Solange Apa-
recida Batista 
Manica 2,08 6,00 8,08

5º

Angela Maria 
MazureckRa-
buske 2,24 5,56 7,80

6º
Ivonete Ce-
ronPiccoli 1,76 6,00 7,76

7º
VeroniceFrit-
zen 1,76 6,00 7,76

8º
Aline Perazzo-
liBuratto 2,08 5,63 7,71

9º
Rosana Dos 
Santos 1,92 5,66 7,58

10º
Marinêz Beal 
Partyka 1,44 6,00 7,44

11º
Cláudia Regina 
da Costa 1,76 5,67 7,43

12º
Fabiana Kopp-
Benque 2,08 5,18 7,26

13º

Daiane Cristi-
na R. Coelho 
Da Silva Bogo 2,40 4,74 7,14

14º
Sirleia Maria 
Passoni 1,92 5,17 7,09

15º
Fabiana Car-
nielRigo 2,08 4,94 7,02

16º
Juliana Pa-
soldGuzzi 2,24 4,22 6,46

17º Talita Pellicioli 1,76 4,62 6,38

18º
Marlei Maria 
Panceri 1,76 4,32 6,08

19º
Angela Maria 
Stanguerlin 1,28 4,75 6,03
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3º
Salete Lurdes 
Gris Bender 2,08 2,51 4,59

4º

Luciana 
AhrenfeldHack 
da Silva 2,40 2,06 4,46

5º

Sirlei Vanusa 
PassoniSpri-
cigo 1,60 2,61 4,21

6º
OliveteVesco-
viDall Bosco 1,92 2,13 4,05

7º
Vânia Carla 
Kozlowski 1,12 2,72 3,84

8º
Gláucia Pera-
zzoli 1,28 2,10 3,38

9º

Leandra 
Aparecida 
Amalcaburio 2,40 0,00 2,40

10º
Cássia Minos-
so Gatti 1,28 1,06 2,34

11º
Rita Panceri-
Carminatti 1,28 0,00 1,28

12º
Viviane Antu-
nes de Lima 0,96 0,00 0,96

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 
02 DE JANEIRO DE 2013
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 05, de 02 de Janeiro de 2013
PORTARIA Nº 05, DE 02 DE JANEIRO DE 2013
HOMOLOGA LICITAÇÃO Nº 058/2012 E ADJUDICA O OBJETO ÀS 
EMPRESAS VENCEDORAS

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a decisão 
pregoeira, bem como parecer da Assessoria Jurídica, RESOLVE:
Art. 1º Homologa a licitação nº 058/2012, modalidade pregão pre-
sencial, e adjudica o objeto licitado às seguintes empresas:

I - Empresa POSTO VÊNETO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. º 
01.358.169/0002-61, combustível gasolina comum, pelo preço de 
R$ 2,87 (dois reais e oitenta e sete centavos) por litro;

II - Empresa SAFRA DIESEL LTDA, inscrita no CNPJ n.º 
76.578.202/0001-87, combustível óleo diesel, pelo preço de R$ 
2,00 (dois reais) por litro.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 02 DE JANEIRO DE 2.013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito

Portaria Nº 06, de 02 de Janeiro de 2013
PORTARIA Nº 06, DE 02 DE JANEIRO DE 2013
HOMOLOGA LICITAÇÃO Nº 056/2012 E ADJUDICA O OBJETO À 
EMPRESA VENCEDORA

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista a decisão da Pregoeira bem como parecer da 

12º
IdimaraSamis-
traro 1,76 3,66 5,42

13º
Salete Lurdes 
Gris Bender 2,08 2,51 4,59

14º

Sirlei Vanusa 
PassoniSpri-
cigo 1,60 2,61 4,21

15º
OliveteVesco-
viDall Bosco 1,92 2,13 4,05

16º
Vânia Carla 
Kozlowski 1,12 2,72 3,84

17º
Marcia Regine-
SumnyZortéa 1,60 1,94 3,54

18º
Sirlei Apareci-
da Denardi 2,08 1,06 3,14

19º

Vanderléa Ana 
Carleto De 
Siqueira 1,44 1,64 3,08

20º

Vanusa Apare-
cida Melo De 
Godoi 1,44 1,56 3,00

21º

Leandra 
Aparecida 
Amalcaburio 2,40 0,00 2,40

22º Sibele Munaro 1,60 0,00 1,60

ÁREA 3 - PROFESSOR DA DISCIPLINA DE ARTES

Classificação Nome MÉDIA TÍTULOS NOTA FINAL

1º

Vera Luci 
de Oliveira 
Zanella 2,24 3,00 5,24

2º

Nelci Salete 
Severo Dal-
molin 2,24 2,32 4,56

3º
Fabiana Kopp-
Benque 2,08 2,18 4,26

ÁREA 4 - PROFESSOR DISCIPLINA DE LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS

Classificação Nome MÉDIA TÍTULOS NOTA FINAL

1º
Aline Perazzo-
liBuratto 2,08 5,63 7,71

2º
Juliana Pa-
soldGuzzi 2,24 4,22 6,46

ÁREA 5 - PROFESSOR PARA SALA AEE - ATENDIMENTO EDUCACIONAL 
ESPECIALIZADO

    

Classificação Nome MÉDIA TÍTULOS NOTA FINAL

1º
Beatriz Apare-
cida Cherubini 2,24 6,00 8,24

ÁREA 6 - ATENDENTE DE CRECHE

Classificação Nome MÉDIA TÍTULOS NOTA FINAL

1º
Cláudia Regina 
da Costa 1,76 5,67 7,43

2º
Ana Claudia 
Menegão 2,08 3,84 5,92
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Considerando o disposto no art. 240 da Lei Complementar Muni-
cipal n. 016/2012,

RESOLVE:
Art. 1.º Fica prorrogado em 30 (trinta) dias o prazo para a con-
clusão dos trabalhos referente Processo Disciplinar nº 050/2012.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 
17 de dezembro de 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 390, de 17 de Dezembro de 2012
PORTARIA Nº 390, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012
HOMOLOGA LICITAÇÃO Nº 0526/2012 E ADJUDICA O OBJETO À 
EMPRESA VENCEDORA

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a decisão 
da pregoeira, bem como parecer da Assessoria Jurídica, RESOLVE:
Art. 1º Homologa a licitação nº 052/2012, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, e adjudica o objeto licitado à empresa DELCIR BO-
ESING - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 07.515.006/0001-40, re-
ferente aquisição de tubos de concreto, pelo valor global de R$ 
8.484,00 (oito mil e quatrocentos e oitenta e quatro reais).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 
17 DE DEZEMBRO DE 2012
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito

Rio do Sul

Prefeitura

Resumo dos Aditivos do Mês 12/2012
RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 191/2012 - DO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE MATERIAL 
NR. 104/2008

Convite nº 118/2008
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: SSAT Sinalização e Adesivos Ltda
Do Objeto: SERVIÇOS E MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DOS SE-
MÁFOROS DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assu-
mido constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original 
celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, tendo um 
acréscimo de 12 (doze) meses, com o seu término em 01 de de-
zembro de 2013.
Do Reajuste:  Fica reajustado o valor contratual assumido 
constante da Cláusula Segunda do contrato original celebrado en-
tre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, passando o valor de R$ 
9.379,88 (nove mil e trezentos e setenta e nove reais e oitenta e 
oito centavos) mês, conforme planilha e justificativa anexa.

Rio do Sul, 03 de dezembro de 2012
JOSÉ EDUARDO R. THOMÉ
Prefeito Municipal em exercício

Assessoria Jurídica, RESOLVE:
Art. 1º Homologa a licitação nº 056/2012, modalidade pregão pre-
sencial, e adjudica o objeto licitado à LABORATÓRIO CIENTÍFICO 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. º 95.860.193/0001-67, pelos se-
guintes preços:

Item Exames/Tipo R$
01 Ácido úrico 3,00
02 Colesterol HDL 7,00
03 Colesterol LDL 4,00
04 Colesterol total 3,00
05 Epstein BAAR Igg e Igm 31,00
06 Plaquetas- Contagem 2,00
07 PSA Total/ Livre 26,00
08 T3 11,00
09 T4 11,00
10 T4 Livre 16,00
11 TAP 5,00
12 TC- Tempo de Coagulação 2,00
13 Hemograma 9,00
14 Parcial de urina 5,00
15 Parasitológico de fezes 5,00
16 Triglicerídeos 4,00
17 VDRL 4,00
18 Tipagem sangüínea ABO-Rh 7,00
19 AST 3,00
20 ALT 3,00
21 Bilirrubinas 3,00
22 BHCG 13,00
23 Urucultura com TSA 17,00
24 Urucultura Culturas gerais 18,00

25 VHS - Velocidade de hemos-
sedimentação 2,00

26 Hemoglobina Glicada/Glico-
sada 11,00

27 Creatinina sérica 3,00
28 Microalbuminúria 8,00
29 Uréia 3,00

30 Bacteriológico de escarro ( 
BAAR) 6,00

31 Glicose 3,00
32 TSH 15,00
33 TS - tempo de sangramento 2,00
34 FAN 7,00
35 Ferro 4,00
36 Látex 4,00

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 02 DE JANEIRO DE 2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 387, de 17 de Dezembro de 2012.
PORTARIA Nº 387, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012.
PRORROGA PRAZO PARA CONCLUSÃO DO PROCESSO DISCIPLI-
NAR Nº 050/2012.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando solicitação da Comissão Processante;
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Rio do Sul, 03 de dezembro de 2012
JOSÉ EDUARDO R. THOMÉ
Prefeito Municipal em exercício

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 196/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 091/2012

Concorrência nº 039/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: TERRAPLENAGEM AZZA LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, DRENA-
GEM E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA ESTRADA SÃO BENTO, PRO-
GRESSO EM RIO DO SUL
Do Acréscimo: Fica acrescido ao valor contratual assumido cons-
tante da Cláusula Segunda do contrato original celebrado entre 
o CONTRATANTE e a CONTRATADA, no valor de R$ 143.913,32 
(cento e quarenta e três mil e novecentos e treze reais e trinta e 
dois centavos), conforme planilha e justificativa anexa. 

Rio do Sul, 03 de dezembro de 2012
JOSÉ EDUARDO R. THOMÉ
Prefeito Municipal em exercício

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 197/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 093/2012

Concorrência nº 039/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: TERRAPLENAGEM AZZA LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, DRENA-
GEM E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA FELÍCIO LEDRA, SANTANA EM 
RIO DO SUL
Do Acréscimo: Fica acrescido ao valor contratual assumido cons-
tante da Cláusula Segunda do contrato original celebrado entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA, no valor de R$ 53.954,09 (cin-
quenta e três mil e novecentos e cinquenta e quatro reais e nove 
centavos), conforme planilha e justificativa anexa. 

Rio do Sul, 03 de dezembro de 2012
JOSÉ EDUARDO R. THOMÉ
Prefeito Municipal em exercício

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 198/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 094/2012

Concorrência nº 039/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: TERRAPLENAGEM AZZA LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, DRENA-
GEM E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA RUA JUSTINA DE BARBA LEDRA, 
SANTANA EM RIO DO SUL
Do Acréscimo: Fica acrescido ao valor contratual assumido cons-
tante da Cláusula Segunda do contrato original celebrado entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA, no valor de R$ 79.274,56 (se-
tenta e nove mil e duzentos e setenta e quatro reais e cinquenta e 
seis centavos), conforme planilha e justificativa anexa. 

Rio do Sul, 03 de dezembro de 2012
JOSÉ EDUARDO R. THOMÉ
Prefeito Municipal em exercício

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 199/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 121/2012

Concorrência nº 039/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: TERRAPLENAGEM AZZA LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, DRE-
NAGEM E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA RUA AMBRÓSIO SEMIONE, 

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 192/2012 - DO CONTRATO COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL E SERVIÇO NR. 170/2012

Concorrência nº 099/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: ENGEDAL CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DE UMA PONTE DE CONCRETO, LIGANDO 
OS BAIRROS CANTA GALO AO JARDIM AMÉRICA
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido 
constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original e a Or-
dem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATA-
DA, tendo um acréscimo de 90 (noventa) dias, com o seu término 
em 14 de abril de 2013.

Rio do Sul, 03 de dezembro de 2012
JOSÉ EDUARDO R. THOMÉ
Prefeito Municipal em exercício

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 193/2012 - DO CONTRATO COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL E SERVIÇO NR. 164/2012

Concorrência nº 054/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: ENGEDAL CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DA CONCLUSÃO DE UMA PONTE ESTAIA-
DA, LIGANDO OS BAIRROS RAINHA AO BELA ALIANÇA
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido 
constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original e a Or-
dem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATA-
DA, tendo um acréscimo de 90 (noventa) dias, com o seu término 
em 22 de maio de 2013.

Rio do Sul, 03 de dezembro de 2012
JOSÉ EDUARDO R. THOMÉ
Prefeito Municipal em exercício

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 194/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 120/2012

Concorrência nº 039/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: TERRAPLENAGEM AZZA LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, DRENA-
GEM E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA TRAVESSA MACEIÓ, BOA VISTA 
EM RIO DO SUL
Do Acréscimo: Fica acrescido ao valor contratual assumido cons-
tante da Cláusula Segunda do contrato original celebrado entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA, no valor de R$ 7.195,50 (sete 
mil e cento e noventa e cinco reais e cinquenta centavos), confor-
me planilha e justificativa anexa. 

Rio do Sul, 03 de dezembro de 2012
JOSÉ EDUARDO R. THOMÉ
Prefeito Municipal em exercício

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 195/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 119/2012

Concorrência nº 039/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: TERRAPLENAGEM AZZA LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, DRENA-
GEM E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA TRAVESSA ATALANTA, BOA VIS-
TA EM RIO DO SUL
Do Acréscimo: Fica acrescido ao valor contratual assumido cons-
tante da Cláusula Segunda do contrato original celebrado entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA, no valor de R$ 4.681,58 (qua-
tro mil e seiscentos e oitenta e um reais e cinquenta e oito centa-
vos), conforme planilha e justificativa anexa. 
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RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 203/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 258/2012

Concorrência nº 039/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: RECAMAQ - CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO LAJOTAS, 
DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA RUA LUIZ PAS-
TEUR, BAIRRO BUDAG
Do Acréscimo: Fica acrescido ao valor contratual assumido cons-
tante da Cláusula Segunda do contrato original celebrado entre 
o CONTRATANTE e a CONTRATADA, no valor de R$ 39.995,60 
(trinta e nove mil e novecentos e noventa e cinco reais e sessenta 
centavos), conforme planilha e justificativa anexa. 

Rio do Sul, 03 de dezembro de 2012
JOSÉ EDUARDO R. THOMÉ
Prefeito Municipal em exercício

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 204/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 261/2012

Concorrência nº 039/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: RECAMAQ - CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO LAJOTAS, 
DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA RUA GENÉSIO 
DA CRUZ, BAIRRO TABOÃO
Do Acréscimo: Fica acrescido ao valor contratual assumido cons-
tante da Cláusula Segunda do contrato original celebrado entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA, no valor de R$ 10.836,00 (dez 
mil e oitocentos e trinta e seis reais), conforme planilha e justifica-
tiva anexa. 

Rio do Sul, 03 de dezembro de 2012
JOSÉ EDUARDO R. THOMÉ
Prefeito Municipal em exercício

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 205/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 259/2012

Concorrência nº 039/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: RECAMAQ - CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO LAJOTAS, 
DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA RUA JOÃO CAVI-
LHA, BAIRRO TABOÃO
Do Acréscimo: Fica acrescido ao valor contratual assumido cons-
tante da Cláusula Segunda do contrato original celebrado entre 
o CONTRATANTE e a CONTRATADA, no valor de R$ 62.735,67 
(sessenta e dois mil e setecentos e trinta e cinco reais e sessenta 
e sete centavos), conforme planilha e justificativa anexa.
 
Rio do Sul, 03 de dezembro de 2012
JOSÉ EDUARDO R. THOMÉ
Prefeito Municipal em exercício

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 206/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 260/2012

Concorrência nº 039/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: RECAMAQ - CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO LAJOTAS, 
DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA RUA JOÃO 
STOLF, BAIRRO TABOÃO
Do Acréscimo: Fica acrescido ao valor contratual assumido cons-
tante da Cláusula Segunda do contrato original celebrado entre o 

SANTA RITA EM RIO DO SUL
Do Acréscimo: Fica acrescido ao valor contratual assumido cons-
tante da Cláusula Segunda do contrato original celebrado entre 
o CONTRATANTE e a CONTRATADA, no valor de R$ 80.284,28 
(oitenta mil e duzentos e oitenta e quatro reais e vinte e oito cen-
tavos), conforme planilha e justificativa anexa. 

Rio do Sul, 03 de dezembro de 2012
JOSÉ EDUARDO R. THOMÉ
Prefeito Municipal em exercício

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 200/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 117/2012

Concorrência nº 039/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: TERRAPLENAGEM AZZA LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, DRENA-
GEM E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA RUA GABRIEL MAUESKI, BOA 
VISTA EM RIO DO SUL
Do Acréscimo: Fica acrescido ao valor contratual assumido cons-
tante da Cláusula Segunda do contrato original celebrado entre 
o CONTRATANTE e a CONTRATADA, no valor de R$ 15.955,53 
(quinze mil e novecentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e 
três centavos), conforme planilha e justificativa anexa. 

Rio do Sul, 03 de dezembro de 2012
JOSÉ EDUARDO R. THOMÉ
Prefeito Municipal em exercício

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 201/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 268/2012

Concorrência nº 124/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: SEPATE - SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO E TERRA-
PLENAGEM LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, DRENA-
GEM E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA RUA INDIRA GANDHI, BOA VIS-
TA EM RIO DO SUL
Do Acréscimo: Fica acrescido ao valor contratual assumido cons-
tante da Cláusula Segunda do contrato original celebrado entre 
o CONTRATANTE e a CONTRATADA, no valor de R$ 66.748,87 
(sessenta e seis mil e setecentos e quarenta e oito reais e oitenta 
e sete centavos), conforme planilha e justificativa anexa. 

Rio do Sul, 03 de dezembro de 2012
JOSÉ EDUARDO R. THOMÉ
Prefeito Municipal em exercício

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 202/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 280/2012

Concorrência nº 142/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: SEPATE - SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO E TERRA-
PLENAGEM LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, DRENA-
GEM E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA RUA BRASIL, SUMARÉ EM RIO 
DO SUL
Do Acréscimo: Fica acrescido ao valor contratual assumido cons-
tante da Cláusula Segunda do contrato original celebrado entre 
o CONTRATANTE e a CONTRATADA, no valor de R$ 110.682,69 
(cento e dez mil e seiscentos e oitenta e dois reais e sessenta e 
nove centavos), conforme planilha e justificativa anexa. 

Rio do Sul, 03 de dezembro de 2012
JOSÉ EDUARDO R. THOMÉ
Prefeito Municipal em exercício
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Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: METRO CÚBICO ENGENHARIA LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DA RECONSTRUÇÃO PARCIAL PONTE PÊN-
SIL MARTIM DE SOUZA, LIGANDO OS BAIRROS JARDIM AMÉRICA 
E CANTA GALO
Do Acréscimo: Fica acrescido ao valor contratual assumido cons-
tante da Cláusula Segunda do contrato original celebrado entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA, no valor de R$ 12.855,69 (doze 
mil e oitocentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e nove cen-
tavos), conforme planilha e justificativa anexa.

Rio do Sul, 05 de dezembro de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 211/2012 - DO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NR. 020/2012
Dispensa de Licitação nº 043/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: BITTENCOURT CONSULTORIA, PROJETOS E SERVI-
ÇOS DE ENGENHARIA LTDA - ME.
Do Objeto: ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE CONTENÇÃO DE EN-
COSTAS NO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido 
constante da Cláusula Quinta do contrato original celebrado entre 
o CONTRATANTE e a CONTRATADA, tendo um acréscimo de 120 
(cento e vinte) dias, com o seu término em 14 de março de 2013.

Rio do Sul, 14 de novembro de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 212/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS NR. 194/2011

Tomada de Preços nº 117/2011
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: CONSTRURIO EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA
Do Objeto: EXECUÇÃO DO PORTAL TURÍSTICO NO PARQUE MU-
NICIPAL, SITO A RUA GUARANI, BAIRRO CANOAS EM RIO DO SUL
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido 
constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original e a 
Ordem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRA-
TADA, tendo um acréscimo de 251 (duzentos e cinquenta e um) 
dias, com o seu término em 31 de março de 2013.

Rio do Sul, 23 de julho de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 213/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS NR. 196/2011

Tomada de Preços nº 117/2011
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: CONSTRURIO EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA
Do Objeto: EXECUÇÃO DO PORTAL TURÍSTICO NA PRAÇA ER-
MEMBERGO PELLIZZETTI, CENTRO EM RIO DO SUL
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido 
constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original e a 
Ordem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRA-
TADA, tendo um acréscimo de 251 (duzentos e cinquenta e um) 
dias, com o seu término em 31 de março de 2013.

Rio do Sul, 23 de julho de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

CONTRATANTE e a CONTRATADA, no valor de R$ 19.804,48 (de-
zenove mil e oitocentos e quatro reais e quarenta e oito centavos), 
conforme planilha e justificativa anexa.
 
Rio do Sul, 03 de dezembro de 2012
JOSÉ EDUARDO R. THOMÉ
Prefeito Municipal em exercício

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 207/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 200/2011

Concorrência nº 054/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: ENGPAV PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA. ME.
Do Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 
E DRENAGEM PLUVIAL NA ESTRADA BOA ESPERANÇA, BAIRRO 
FUNDO CANOAS
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido 
constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original e a 
Ordem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRA-
TADA, tendo um acréscimo de 42 (quarenta e dois) dias, com o 
seu término em 31 de dezembro de 2012.

Rio do Sul, 19 de novembro de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 208/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 045/2010

Tomada de Preços nº 044/2010
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: SSAT SINALIZAÇÃO E ADESIVOS LTDA
Do Objeto: AQUISIÇÃO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL E 
VERTICAL E SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E PINTURAS EM DIVER-
SAS RUAS DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assu-
mido constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original 
celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, tendo um 
acréscimo de 12 (doze) meses, com o seu término em 31 de de-
zembro de 2013.

Rio do Sul, 04 de dezembro de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 209/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 049/2012

Carta Convite nº 056/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: METRO CÚBICO ENGENHARIA LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DA RECONSTRUÇÃO PARCIAL PONTE PÊN-
SIL MARTIM DE SOUZA, LIGANDO OS BAIRROS JARDIM AMÉRICA 
E CANTA GALO
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumi-
do constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original e 
a Ordem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CON-
TRATADA, tendo um acréscimo de 60 (sessenta) dias, com o seu 
término em 28 de fevereiro de 2013.

Rio do Sul, 05 de dezembro de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 210/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 049/2012

Carta Convite nº 056/2012
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conforme planilha e justificativa anexa.
 
Rio do Sul, 06 de dezembro de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 218/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 259/2012

Concorrência nº 039/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: RECAMAQ - CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO LAJOTAS, 
DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA RUA JOÃO CAVI-
LHA, BAIRRO TABOÃO
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido 
constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original e a 
Ordem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRA-
TADA, tendo um acréscimo de 120 (cento e vinte) dias, com o seu 
término em 12 de abril de 2013. 

Rio do Sul, 10 de dezembro de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 219/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 258/2012

Concorrência nº 039/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: RECAMAQ - CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO LAJOTAS, 
DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA RUA LUIZ PAS-
TEUR, BAIRRO BUDAG
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido 
constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original e a 
Ordem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRA-
TADA, tendo um acréscimo de 120 (cento e vinte) dias, com o seu 
término em 12 de abril de 2013. 

Rio do Sul, 10 de dezembro de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 220/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 268/2012

Concorrência nº 124/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: SEPATE - SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO E TERRA-
PLENAGEM LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, DRENA-
GEM E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA RUA INDIRA GANDHI, BOA VIS-
TA EM RIO DO SUL
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido 
constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original e a 
Ordem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRA-
TADA, tendo um acréscimo de 120 (cento e vinte) dias, com o seu 
término em 23 de abril de 2013.

Rio do Sul, 11 de dezembro de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 221/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 272/2012

Concorrência nº 124/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 214/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS NR. 195/2011

Tomada de Preços nº 117/2011
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: CONSTRURIO EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA
Do Objeto: EXECUÇÃO DO PORTAL TURÍSTICO, ÀS MARGENS D 
BR 470, JUNTO AO CONDOMÍNIO PÓLO TEXTIL, ITOUPAVA EM 
RIO DO SUL
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido 
constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original e a 
Ordem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRA-
TADA, tendo um acréscimo de 251 (duzentos e cinquenta e um) 
dias, com o seu término em 31 de março de 2013.

Rio do Sul, 23 de julho de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 215/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS NR. 194/2011

Tomada de Preços nº 117/2011
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: CONSTRURIO EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA
Do Objeto: EXECUÇÃO DO PORTAL TURÍSTICO, ÀS MARGENS D 
BR 470, JUNTO AO CONDOMÍNIO PÓLO TEXTIL, ITOUPAVA EM 
RIO DO SUL
Do Acréscimo: Fica acrescido ao valor contratual assumido cons-
tante da Cláusula Segunda do contrato original celebrado entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA, no valor de R$ 3.074,00 (três 
mil e setenta e quatro reais), conforme planilha e justificativa ane-
xa. 

Rio do Sul, 06 de dezembro de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 216/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS NR. 196/2011

Tomada de Preços nº 117/2011
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: CONSTRURIO EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA
Do Objeto: EXECUÇÃO DO PORTAL TURÍSTICO NA PRAÇA ER-
MEMBERGO PELLIZZETTI, CENTRO EM RIO DO SUL
Do Acréscimo: Fica acrescido ao valor contratual assumido cons-
tante da Cláusula Segunda do contrato original celebrado entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA, no valor de R$ 2.781,63 (dois 
mil e setecentos e oitenta e um reais e sessenta e três centavos), 
conforme planilha e justificativa anexa. 

Rio do Sul, 06 de dezembro de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 217/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS NR. 195/2011

Tomada de Preços nº 117/2011
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: CONSTRURIO EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA
Do Objeto: EXECUÇÃO DO PORTAL TURÍSTICO, ÀS MARGENS D 
BR 470, JUNTO AO CONDOMÍNIO PÓLO TEXTIL, ITOUPAVA EM 
RIO DO SUL
Do Acréscimo: Fica acrescido ao valor contratual assumido cons-
tante da Cláusula Segunda do contrato original celebrado entre 
o CONTRATANTE e a CONTRATADA, no valor de R$ 43.670,02 
(quarenta e três mil e seiscentos e setenta reais e dois centavos), 
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Rio do Sul, 11 de dezembro de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 225/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 270/2012

Concorrência nº 124/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: TERRAPLENAGEM AZZA LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, DRENA-
GEM E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA RUA OSWALDO KRIECK, BAIRRO 
SUMARÉ EM RIO DO SUL
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido 
constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original e a 
Ordem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRA-
TADA, tendo um acréscimo de 120 (cento e vinte) dias, com o seu 
término em 23 de abril de 2013.

Rio do Sul, 11 de dezembro de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 226/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 091/2012

Concorrência nº 039/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: TERRAPLENAGEM AZZA LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, DRENA-
GEM E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA ESTRADA SÃO BENTO, PRO-
GRESSO EM RIO DO SUL
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido 
constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original e a 
Ordem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRA-
TADA, tendo um acréscimo de 120 (cento e vinte) dias, com o seu 
término em 29 de abril de 2013.

Rio do Sul, 11 de dezembro de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 227/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 117/2012

Concorrência nº 039/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: TERRAPLENAGEM AZZA LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, DRENA-
GEM E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA RUA GABRIEL MAUESKI, BOA 
VISTA EM RIO DO SUL
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido 
constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original e a Or-
dem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATA-
DA, tendo um acréscimo de 90 (noventa) dias, com o seu término 
em 09 de abril de 2013.

Rio do Sul, 11 de dezembro de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 228/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 121/2012

Concorrência nº 039/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: TERRAPLENAGEM AZZA LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, DRE-
NAGEM E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA RUA AMBRÓSIO SEMIONE, 

Contratado: SEPATE - SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO E TERRA-
PLENAGEM LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, DRENA-
GEM E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA ESTRADA NAVEGANTES, BAIRRO 
NAVEGANTES EM RIO DO SUL
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido 
constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original e a 
Ordem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRA-
TADA, tendo um acréscimo de 120 (cento e vinte) dias, com o seu 
término em 23 de abril de 2013.

Rio do Sul, 11 de dezembro de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 222/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 273/2012

Concorrência nº 124/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: SEPATE - SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO E TERRA-
PLENAGEM LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, DRENA-
GEM E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA RUA 13 DE AGOSTO, BAIRRO 
NAVEGANTES EM RIO DO SUL
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido 
constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original e a 
Ordem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRA-
TADA, tendo um acréscimo de 120 (cento e vinte) dias, com o seu 
término em 23 de abril de 2013.

Rio do Sul, 11 de dezembro de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 223/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 269/2012

Concorrência nº 124/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: TERRAPLENAGEM AZZA LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, DRENA-
GEM E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA RUA CHILE, BAIRRO SUMARÉ 
EM RIO DO SUL
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido 
constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original e a 
Ordem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRA-
TADA, tendo um acréscimo de 120 (cento e vinte) dias, com o seu 
término em 23 de abril de 2013.

Rio do Sul, 11 de dezembro de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 224/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 271/2012

Concorrência nº 124/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: TERRAPLENAGEM AZZA LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, DRENA-
GEM E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA ESTRADA DO REDENTOR, BAIR-
RO CANTA GALO EM RIO DO SUL
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido 
constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original e a 
Ordem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRA-
TADA, tendo um acréscimo de 120 (cento e vinte) dias, com o seu 
término em 23 de abril de 2013.
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RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 232/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 289/2012

Concorrência nº 124/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: LZK CONSTRUTORA LTDA
Do Objeto: EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, DRENA-
GEM E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA RUA ÂNGELO CECHET TREVISA-
NI, BARRA DA ITOUPAVA EM RIO DO SUL
Do Acréscimo: Fica acrescido ao valor contratual assumido cons-
tante da Cláusula Segunda do contrato original celebrado entre 
o CONTRATANTE e a CONTRATADA, no valor de R$ 18.560,00 
(dezoito mil e quinhentos e sessenta reais), conforme planilha e 
justificativa anexa. 

Rio do Sul, 11 de dezembro de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 233/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 095/2012

Concorrência nº 039/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: COENCO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, 
DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA RUA ADEMAR 
JOSÉ KNIESS, BAIRRO BARRAGEM
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido 
constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original e a 
Ordem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRA-
TADA, tendo um acréscimo de 140 (cento e quarenta) dias, com o 
seu término em 14 de abril de 2013.

Rio do Sul, 26 de novembro de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 234/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 096/2012

Concorrência nº 039/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: COENCO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, 
DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA RUA ALTAMIRO 
GASTÃO, BAIRRO BARRAGEM
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido 
constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original e a 
Ordem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRA-
TADA, tendo um acréscimo de 140 (cento e quarenta) dias, com o 
seu término em 14 de abril de 2013.

Rio do Sul, 26 de novembro de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 235/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 101/2012

Concorrência nº 039/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: COENCO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, 
DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA RUA TANGARÁ, 
BAIRRO BARRAGEM
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assu-
mido constante da Cláusula Décima Primeira do contrato origi-
nal e a Ordem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a 

SANTA RITA EM RIO DO SUL
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido 
constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original e a 
Ordem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRA-
TADA, tendo um acréscimo de 120 (cento e vinte) dias, com o seu 
término em 09 de abril de 2013.

Rio do Sul, 11 de dezembro de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 229/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 106/2012

Concorrência nº 039/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: ENGPAV PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA. ME.
Do Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, 
DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA RUA ADOLFO 
BET, BAIRRO FUNDO CANOAS
Do Acréscimo: Fica acrescido ao valor contratual assumido cons-
tante da Cláusula Segunda do contrato original celebrado entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA, no valor de R$ 24.865,86 (vinte 
e quatro mil e oitocentos e sessenta e cinco reais e oitenta e seis 
centavos), conforme planilha e justificativa anexa. 

Rio do Sul, 11 de dezembro de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 230/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 290/2012

Concorrência nº 124/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: LZK CONSTRUTORA LTDA
Do Objeto: EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, DRENA-
GEM E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA RUA ITAJAÍ, BARRA DA ITOUPA-
VA EM RIO DO SUL
Do Acréscimo: Fica acrescido ao valor contratual assumido cons-
tante da Cláusula Segunda do contrato original celebrado entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA, no valor de R$ 26.493,41 (vinte 
e seis mil e quatrocentos e noventa e três reais e quarenta e um 
centavos), conforme planilha e justificativa anexa. 

Rio do Sul, 11 de dezembro de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 231/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 291/2012

Concorrência nº 124/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: LZK CONSTRUTORA LTDA
Do Objeto: EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, DRENA-
GEM E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA TRAVESSA EMÍLIO TREVISANI, 
BARRA DA ITOUPAVA EM RIO DO SUL
Do Acréscimo: Fica acrescido ao valor contratual assumido cons-
tante da Cláusula Segunda do contrato original celebrado entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA, no valor de R$ 11.622,50 (onze 
mil e seiscentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos), confor-
me planilha e justificativa anexa. 

Rio do Sul, 11 de dezembro de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal
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Contratado: COENCO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, 
DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA RUA JOSÉ JOHN, 
BAIRRO BARRAGEM
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido 
constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original e a 
Ordem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRA-
TADA, tendo um acréscimo de 140 (cento e quarenta) dias, com o 
seu término em 14 de abril de 2013.

Rio do Sul, 26 de novembro de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 240/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 095/2012

Concorrência nº 039/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: COENCO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, 
DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA RUA ADEMAR 
JOSÉ KNIESS, BAIRRO BARRAGEM
Do Acréscimo: Fica acrescido ao valor contratual assumido cons-
tante da Cláusula Segunda do contrato original celebrado entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA, no valor de R$ 22.417,86 (vinte 
e dois mil e quatrocentos e dezessete reais e oitenta e seis centa-
vos), conforme planilha e justificativa anexa. 

Rio do Sul, 13 de dezembro de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 241/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 096/2012

Concorrência nº 039/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: COENCO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, 
DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA RUA ALTAMIRO 
GASTÃO, BAIRRO BARRAGEM
Do Acréscimo: Fica acrescido ao valor contratual assumido cons-
tante da Cláusula Segunda do contrato original celebrado entre 
o CONTRATANTE e a CONTRATADA, no valor de R$ 17.801,91 
(dezessete mil e oitocentos e um reais e noventa e um centavos), 
conforme planilha e justificativa anexa. 

Rio do Sul, 13 de dezembro de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 242/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 101/2012

Concorrência nº 039/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: COENCO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, 
DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA RUA TANGARÁ, 
BAIRRO BARRAGEM
Do Acréscimo: Fica acrescido ao valor contratual assumido cons-
tante da Cláusula Segunda do contrato original celebrado entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA, no valor de R$ 11.802,82 (onze 
mil e oitocentos e dois reais e oitenta e dois centavos), conforme 
planilha e justificativa anexa. 

Rio do Sul, 13 de dezembro de 2012
MILTON HOBUS

CONTRATADA, tendo um acréscimo de 136 (cento e trinta e seis) 
dias, com o seu término em 14 de abril de 2013.

Rio do Sul, 30 de novembro de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 236/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 100/2012

Concorrência nº 039/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: COENCO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTI-
CA, DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA RUA SOFIA 
KOPP, BAIRRO BARRAGEM
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido 
constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original e a 
Ordem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRA-
TADA, tendo um acréscimo de 140 (cento e quarenta) dias, com o 
seu término em 14 de abril de 2013.

Rio do Sul, 26 de novembro de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 237/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 099/2012

Concorrência nº 039/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: COENCO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, 
DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA RUA LAURECI 
ROSA DOS SANTOS, BAIRRO BARRAGEM
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido 
constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original e a 
Ordem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRA-
TADA, tendo um acréscimo de 140 (cento e quarenta) dias, com o 
seu término em 14 de abril de 2013.

Rio do Sul, 26 de novembro de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 238/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 098/2012

Concorrência nº 039/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: COENCO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, 
DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA RUA JOSÉ SEVE-
RIANO NEVES, BAIRRO BARRAGEM
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido 
constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original e a 
Ordem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRA-
TADA, tendo um acréscimo de 140 (cento e quarenta) dias, com o 
seu término em 14 de abril de 2013.

Rio do Sul, 26 de novembro de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 239/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 097/2012

Concorrência nº 039/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
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constante da Cláusula Segunda do contrato original celebrado en-
tre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, no valor de R$ 12.917,24 
(doze mil e novecentos e dezessete reais e vinte e quatro centa-
vos), conforme planilha e justificativa anexa. 

Rio do Sul, 13 de dezembro de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 247/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 112/2011

Convite nº 068/2011
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: CONSTRUTORA GUTJHAR LTDA
Do Objeto: EXECUÇÃO DE SISTEMA PREVENTIVO DE INCÊNDIO, 
PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICA E SISTEMA HI-
DRÁULICO
Do Acréscimo: Fica acrescido ao valor contratual assumido cons-
tante da Cláusula Segunda do contrato original celebrado entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA, no valor de R$ 7.294,10 (sete 
mil e duzentos e noventa e quatro reais e dez centavos), conforme 
planilha e justificativa anexa. 

Rio do Sul, 14 de dezembro de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 248/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 025/2012

Tomada de Preços nº 020/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: CONSTRULACER - COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LA-
CERDÓPOLIS LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DE REFORMA E REPINURA DO CE PREFEI-
TO LUIZ ADELAR SOLDATELLI
Do Acréscimo: Fica acrescido ao valor contratual assumido cons-
tante da Cláusula Segunda do contrato original celebrado entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA, no valor de R$ 57.776,94 (cin-
quenta e sete mil e setecentos e setenta e seis reais e noventa e 
quatro centavos), conforme planilha e justificativa anexa.

Rio do Sul, 14 de dezembro de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 249/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS NR. 294/2012

Convite nº 165/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: TERRAFORTE TERRAPLENAGEM LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DE MURO CONTENÇÃO DE TALUDE NA 
RUA RUY BARBOSA EM RIO DO SUL
Do Acréscimo: Fica acrescido ao valor contratual assumido cons-
tante da Cláusula Segunda do contrato original celebrado entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA, no valor de R$ 2.883,90 (dois 
mil e oitocentos e oitenta e três reais e noventa centavos), confor-
me planilha e justificativa anexa.
Do Supressão: Fica suprimido ao valor contratual assumido cons-
tante da Cláusula Segunda do contrato original celebrado entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA, no valor de R$ 2.016,00 (dois 
mil e dezesseis reais), conforme planilha e justificativa anexa.

Rio do Sul, 20 de dezembro de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 243/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 100/2012

Concorrência nº 039/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: COENCO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTI-
CA, DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA RUA SOFIA 
KOPP, BAIRRO BARRAGEM
Do Acréscimo: Fica acrescido ao valor contratual assumido cons-
tante da Cláusula Segunda do contrato original celebrado entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA, no valor de R$ 47.976,67 (qua-
renta e sete mil e novecentos e setenta e seis reais e sessenta e 
sete centavos), conforme planilha e justificativa anexa. 

Rio do Sul, 13 de dezembro de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 244/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 099/2012

Concorrência nº 039/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: COENCO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, 
DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA RUA LAURECI 
ROSA DOS SANTOS, BAIRRO BARRAGEM
Do Acréscimo: Fica acrescido ao valor contratual assumido cons-
tante da Cláusula Segunda do contrato original celebrado entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA, no valor de R$ 22.056,30 (vinte 
e dois mil e cinquenta e seis reais e trinta centavos), conforme 
planilha e justificativa anexa. 

Rio do Sul, 13 de dezembro de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 245/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 098/2012

Concorrência nº 039/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: COENCO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, 
DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA RUA JOSÉ SEVE-
RIANO NEVES, BAIRRO BARRAGEM
Do Acréscimo: Fica acrescido ao valor contratual assumido cons-
tante da Cláusula Segunda do contrato original celebrado entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA, no valor de R$ 9.071,83 (nove 
mil e setenta e um reais e oitenta e três centavos), conforme pla-
nilha e justificativa anexa. 

Rio do Sul, 13 de dezembro de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 246/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 097/2012

Concorrência nº 039/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: COENCO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, 
DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA RUA JOSÉ JOHN, 
BAIRRO BARRAGEM
Do Acréscimo: Fica acrescido ao valor contratual assumido 
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Contratada: TERRAFORTE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP

Objeto: execução de contenção de talude em muro de gabião, 
localizada nas ruas Ruy Barbosa e Urubici em Rio do Su
Valor: R$ 39.716,50 (trinta e nove mil e setecentos e dezesseis 
reais e cinquenta centavos).
Condições de Pagamento: 15 dias após entrega da Nota Fiscal.
Prazo/entrega: 30 (trinta) dias, salvo por comprovado motivo de 
força maior, a contar da Ordem de Serviço.
Recurso: Próprio
Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul/SC, 03 de dezembro de 2012.
JOSÉ EDUARDO R. THOMÉ
Prefeito Municipal em exercício

Salto Veloso

Prefeitura

Portaria Nº Dp 0004/2013
PORTARIA Nº DP 0004/2013
“Nomeia Secretário do Município de Salto Veloso-SC e dá outras 
providências.”

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no uso de 
suas atribuições, em conformidade com o disposto na Lei Comple-
mentar 016/2010 de 23/12/2010, Anexo I, do Quadro de Pessoal 
do Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica nomeada para o cargo de Diretor(a) de Centro 
de Educação Infantil, cargo em comissão, nível CC-3, a partir de 
02/01/2013, a Sra. SIMONE CARRILHO TAVARES.

Artigo 2º. As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria serão por conta de dotações próprias consignadas no Or-
çamento Vigente.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 03 de janeiro de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

Decreto Nº 001/2013
DECRETO Nº 001/2013
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA CARGO DE 
AGENTE POLÍTICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto 
na Lei Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009 e Lei 

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 250/2012 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS NR. 172/2012

Concorrência nº 088/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: COSATEL - CONSTRUÇÕES, SANEAMENTO E ENER-
GIA LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE IMPLAMTAÇÃO DE SISTEMA 
DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO NA ESTRADA BLUMENAU EM RIO 
DO SUL
Do Acréscimo: Fica acrescido ao valor contratual assumido cons-
tante da Cláusula Segunda do contrato original celebrado entre 
o CONTRATANTE e a CONTRATADA, no valor de R$ 153.503,91 
(cento e cinquenta e três mil e quinhentos e três reais e noventa e 
um centavos), conforme planilha e justificativa anexa.
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumi-
do constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original e 
a Ordem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CON-
TRATADA, tendo um acréscimo de 60 (sessenta) dias, com o seu 
término em 19 de fevereiro de 2013.

Rio do Sul, 20 de dezembro de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 251/2012 DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 124/2012

Concorrência nº 060/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: ENGEPLAN - TERRAPLENAGEM, SANEAMENTO E UR-
BANISMO LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE MURO DE CONTENÇÃO NA 
AV. OSCAR BARCELOS, CENTRO EM RIO DO SUL
Do Supressão: Fica suprimido ao valor contratual assumido cons-
tante da Cláusula Segunda do contrato original celebrado entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA, no valor de R$ 215.270,13 (du-
zentos e quinze mil e duzentos e setenta reais e treze centavos), 
conforme planilha e justificativa anexa.

Rio do Sul, 20 de dezembro de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 252/2012 - DO CONTRATO COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL E SERVIÇO NR. 164/2012

Concorrência nº 054/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: ENGEDAL CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Do Objeto: EXECUÇÃO DA CONCLUSÃO DE UMA PONTE ESTAIA-
DA, LIGANDO OS BAIRROS RAINHA AO BELA ALIANÇA
Do Acréscimo: Fica acrescido ao valor contratual assumido cons-
tante da Cláusula Segunda do contrato original celebrado entre 
o CONTRATANTE e a CONTRATADA, no valor de R$ 493.660,58 
(quatrocentos e noventa e três mil e seiscentos e sessenta reais e 
cinquenta e oito centavos), conforme planilha e justificativa anexa.

Rio do Sul, 20 de dezembro de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Resumos dos Contratos do Mês12/2012
RESUMO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FOR-
NECIMENTO DE MATERIAL Nº 294/2012

Convite nº 165/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
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NOME: SAUL DE SOUZA CAMPOS
CARGO: Secretario Municipal
NÍVEL: AP-05
CÓDIGO: 003
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Agricultura.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - 
SC, 02 de Janeiro de 2013.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Secretário de Gestão e Des. Econõmico
Matricula n° 136/8

Decreto Nº 004/2013
DECRETO Nº 004/2013
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto 
na Lei Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009 e Lei 
Complementar n° 12 de 27 de Janeiro de 2010;
DECRETA
Art. 1º. Fica nomeado em cargo de provimento em comissão, o 
seguinte servidor público municipal:

NOME: CELSO RIBEIRO
CARGO: Diretor de Obras e Serviços Urbanos
NÍVEL: CC-02
CÓDIGO: 1033
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - 
SC, 02 de Janeiro de 2013.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Secretário de Gestão e Des. Econômico
Matricula n° 136/8

Decreto Nº 005/2013
DECRETO Nº 005/2013
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA CARGO DE 
AGENTE POLÍTICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto 
na Lei Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009 e Lei 
Complementar n° 12 de 27 de Janeiro de 2010;
DECRETA
Art. 1º. Fica nomeado em cargo de provimento em comissão, o 
seguinte servidor público municipal:

NOME: ISOMAR SANDREI GRILLI

Complementar n° 12 de 27 de Janeiro de 2010;
DECRETA
Art. 1º. Fica nomeado em cargo de provimento em comissão, o 
seguinte servidor público municipal:

NOME: ERONI ALLEBRANDT
CARGO: Secretario Municipal
NÍVEL: AP-01
CÓDIGO: 003
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento Eco-
nômico.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - 
SC, 02 de Janeiro de 2013.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

Decreto Nº 002/2013
DECRETO Nº 002/2013
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA CARGO DE 
AGENTE POLÍTICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto 
na Lei Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009 e Lei 
Complementar n° 12 de 27 de Janeiro de 2010;
DECRETA
Art. 1º. Fica nomeado em cargo de provimento em comissão, o 
seguinte servidor público municipal:

NOME: GERONIMO PAULO ASMANN
CARGO: Secretario Municipal
NÍVEL: AP-02
CÓDIGO: 003
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Saúde Publica.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - 
SC, 02 de Janeiro de 2013.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Tecnólogo em Administração
Matricula n° 136/8

Decreto Nº 003/2013
DECRETO Nº 003/2013
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA CARGO DE 
AGENTE POLÍTICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto 
na Lei Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009 e Lei 
Complementar n° 12 de 27 de Janeiro de 2010;
DECRETA
Art. 1º. Fica nomeado em cargo de provimento em comissão, o 
seguinte servidor público municipal:
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NÍVEL: CC-03
CÓDIGO: 1019
LOTAÇÃO: Gabinete do Prefeito

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - 
SC, 02 de Janeiro de 2013.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Secretário de Gestão e Des. Econõmico
Matricula n° 136/8

Decreto Nº 008/2013
DECRETO Nº 008/2013
DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DE TURNO ÚNICO DE EXPEDIENTE E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA
Art. 1º. É fixado turno único de expediente, das 13:00 horas ás 
19:00 horas nas seguintes unidades administrativas do Poder Exe-
cutivo Municipal, a partir do dia 02 de Janeiro de 2013 vigente até 
15 de Fevereiro de 2013:

- Gabinete do Prefeito Municipal;
- Secretaria Municipal de Infra Estrutura;
- Secretaria Municipal de Saúde Publica;
- Secretaria Municipal de Assistência Social;
- Secretaria de Gestão e Desenvolvimento Econômico;

Art. 2º. A Secretaria Municipal de Agricultura funcionará em horá-
rio normal, ou seja: das 07hs: 30min às  11hs: 30min e das 
13hs: 30min às 17hs: 30min.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogan-se disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - 
SC, 02 de Janeiro de 2013.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Secretário de Gestão e Des. Econômico
Matricula n° 136/8

CARGO: Secretario Municipal
NÍVEL: AP-04
CÓDIGO: 003
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - 
SC, 02 de Janeiro de 2013.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Secretário de Gestão e Des. Econõmico
Matricula n° 136/8

Decreto Nº 006/2013
DECRETO Nº 006/2013
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto 
na Lei Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009 e Lei 
Complementar n° 12 de 27 de Janeiro de 2010;
DECRETA
Art. 1º. Fica nomeado em cargo de provimento em comissão, o 
seguinte servidor público municipal:

NOME: LOURENÇO RIGO
CARGO: Assessor de Planejamento
NÍVEL: CC-03
CÓDIGO: 0026
LOTAÇÃO: Gabinete do Prefeito

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - 
SC, 02 de Janeiro de 2013.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Secretário de Gestão e Des. Econõmico
Matricula n° 136/8

Decreto Nº 007/2013
DECRETO Nº 007/2013
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto 
na Lei Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009 e Lei 
Complementar n° 12 de 27 de Janeiro de 2010;
DECRETA
Art. 1º. Fica nomeado em cargo de provimento em comissão, a 
seguinte servidora pública municipal:

NOME: CRISTIANE DE GOIS BALDISSERA
CARGO: Assessoria de Projetos
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ampliação do Ensino
3.3.90.30.00.00.00.00.0100 -Material de Consumo R$ 4.000,00

Órgão: 10 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 01 - Assistência Social
Atividade: 08.243.0013.2.037 - Manutenção da Assistência Social
3.3.90.46.00.00.00.00.0100 - Auxílio Alimentação R$ 5.000,00

Órgão: 11 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
TURISMO
Unidade: 03 - Turismo
Atividade: 23.695.0010.2.019 - Manutenção da Diretoria de Tu-
rismo
3.3.90.36.00.00.00.00.0100 -Outros ServTerc - P. F R$ 1.000,00

Órgão: 13 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Unidade: 01 - Agricultura
Atividade: 20.606.0009.2.017 - Manutenção da Divisão de Agricul-
tura e Pecuária
3.3.90.14.00.00.00.00.0100 -Diárias - Civil R$ 1.200,00
3.3.90.18.00.00.00.00.0100 - Aux Financeiro a Estudantes R$ 
2.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00.0100 - Material de Consumo R$ 1.800,00
3.3.90.37.00.00.00.00.0100 -Locação de Mão de Obra R$ 1.100,00
3.3.90.39.00.00.00.00.0100 -Outros ServTerc - P. J R$ 2.000,00
3.3.91.39.00.00.00.00.0100 -Outros ServTerc - P. J R$ 3.800,00
4.4.90.52.00.00.00.00.0100 - Equip e Mat Permanente R$ 2.100,00

Art. 3º.Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 27 de dezembro de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

São Bento do Sul

Prefeitura

Decreto Nº 1363/2012
DECRETO Nº 1363, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL.

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a 
Lei do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 6º, da Lei Municipal 2.912/11 que autoriza a 
abertura de crédito adicional suplementar:
DECRETA
Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais) no orçamento vigente da Pre-
feitura Municipal de São Bento do Sul e suplementará as seguintes 
dotações orçamentárias:

Órgão: 03 - PROCURADORIA
Unidade: 01 -Assessoria Jurídica
Atividade: 03.092.0003.2.006 -Manutenção da Assessoria Jurídica
3.1.90.11.00.00.00.00.0100 -Venc e Vantagens Fixas - P. Civil R$ 
1.000,00

Órgão: 07 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Unidade: 01 - Secretaria de Educação
Atividade: 12.361.0011.2.021 - Coordenação, manutenção e am-
pliação do Ensino
3.1.90.11.00.00.00.00.0100 -Venc e Vantagens Fixas - P. Civil R$ 
4.000,00

Órgão: 10 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 01 - Assistência Social
Atividade: 08.243.0013.2.037 - Manutenção da Assistência Social
3.1.91.13.00.00.00.00.0100 - Obrig. Patronais InstPrevPróp R$ 
5.000,00

Órgão: 11 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
TURISMO
Unidade: 03 - Turismo
Atividade: 23.695.0010.2.019 - Manutenção da Diretoria de Tu-
rismo
3.1.90.11.00.00.00.00.0100 -Venc e Vantagens Fixas - P. Civil R$ 
1.000,00

Órgão: 13 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Unidade: 01 - Agricultura
Atividade: 20.606.0009.2.017 - Manutenção da Divisão de Agricul-
tura e Pecuária
3.1.90.11.00.00.00.00.0100 -Venc e Vantagens Fixas - P. Civil R$ 
14.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional aberto, serão utili-
zados recursos provenientes das anulações parciais das seguintes 
dotações orçamentárias:
Órgão: 03 - PROCURADORIA
Unidade: 01 -Assessoria Jurídica
Atividade: 03.092.0003.2.006 -Manutenção da Assessoria Jurídica
3.3.90.37.00.00.00.00.0100 -Locação de Mão de Obra R$ 1.000,00

Órgão: 07 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Unidade: 01 - Secretaria de Educação
Atividade: 12.361.0011.2.021 - Coordenação, manutenção e www.ciga.sc.gov.br

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgas
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 124  1563/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAJ2167 55725648D 2336920/0 13/09/2012 R$ 127,69 

AFI1895 55727832D 2336920/0 26/09/2012 R$ 127,69 

AKI4677 55725855D 2336920/0 08/10/2012 R$ 127,69 

AMW6470 55728052D 162 * V5045/0 06/10/2012 R$ 191,53 

AMW6470 55728053D 163 c/c 162 * V5096/0 06/10/2012 R$ 191,53 

ANX5359 55441698C 230 * XVIII6726/1 05/10/2012 R$ 127,69 

ASR4284 55727845D 2336920/0 03/10/2012 R$ 127,69 

AVG1380 55727753D 176 * V5320/0 06/10/2012 R$ 957,69 

BHP9640 54852044C 2336920/0 14/09/2012 R$ 127,69 

BOA4006 55726039D 164 c/c 162 * I5118/0 05/09/2012 R$ 574,61 

CAS1363 55726297D 2296548/2 19/08/2012 R$ 85,12 

CAS1363 55726298D 230 * IX6637/2 19/08/2012 R$ 127,69 

CXI5050 54854077C 230 * V6599/2 17/09/2012 R$ 191,53 

DEZ7317 55727844D 2336920/0 02/10/2012 R$ 127,69 

GQL4691 54076183D 230 * XVIII6726/1 07/09/2012 R$ 127,69 

IHF4476 54077508D 230 * V6599/2 08/09/2012 R$ 191,53 

IJM6663 55725737D 230 * XVI6700/1 25/09/2012 R$ 127,69 

LXA3554 54854078C 230 * V6599/2 21/09/2012 R$ 191,53 

LXA3554 54854079C 230 * I6556/1 21/09/2012 R$ 191,53 

LXA3554 54854080C 162 * I5010/0 21/09/2012 R$ 574,61 

LXA3554 54854081C 2326912/0 21/09/2012 R$ 53,20 

LXR5356 54854074C 230 * V6599/2 17/09/2012 R$ 191,53 

LYE7088 55441699C 230 * XVIII6726/1 05/10/2012 R$ 127,69 

LZC0873 55728056D 230 * V6599/2 06/10/2012 R$ 191,53 

LZI6697 54075274D 230 * IX6637/2 05/10/2012 R$ 127,69 

LZJ4536 55725518D 162 * I5010/0 08/09/2012 R$ 574,61 

1 / 2

Edital de Notificação de Imposição de Penalidade Pelo Cometimento de Infração de Trânsito Nº 124 1563/2012 
e 1567/2012
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LZJ4536 55725519D 230 * V6599/2 08/09/2012 R$ 191,53 

LZJ4536 55726377D 164 c/c 162 * V5142/0 28/09/2012 R$ 191,53 

LZK8359 55441696C 230 * VIII6629/0 05/10/2012 R$ 127,69 

LZO8387 54852047C 2336920/0 17/09/2012 R$ 127,69 

MAY1273 55727801D 2336920/0 17/09/2012 R$ 127,69 

MBN0362 55725603D 2336920/0 30/08/2012 R$ 127,69 

MBN9483 55726491D 2336920/0 09/08/2012 R$ 127,69 

MBQ0612 55726655D 2326912/0 20/08/2012 R$ 53,20 

MBS6586 55725980D 230 * V6599/2 17/09/2012 R$ 191,53 

MBX5625 55726418D 230 * V6599/2 04/08/2012 R$ 191,53 

MCD1177 55727807D 2336920/0 18/09/2012 R$ 127,69 

MDL0623 54076184D 162 * I5010/0 16/09/2012 R$ 574,61 

MDL0623 54076185D 230 * V6599/2 16/09/2012 R$ 191,53 

MDL0623 54076186D 1655169/1 16/09/2012 R$ 957,69 

MEI1743 55726235D 2336920/0 24/08/2012 R$ 127,69 

MEP9701 55727842D 2336920/0 02/10/2012 R$ 127,69 

MGD1334 55725931D 230 * V6599/2 22/08/2012 R$ 191,53 

MGF6072 55726466D 2336920/0 03/08/2012 R$ 127,69 

MGX4045 54076018D 1655169/1 18/08/2012 R$ 957,69 

MHO8183 55725727D 230 * V6599/2 17/09/2012 R$ 191,53 

MHO8183 55725729D 230 * XXII6769/1 17/09/2012 R$ 85,12 

MIB9750 55725740D 230 * XVI6700/1 29/09/2012 R$ 127,69 

MIM1853 55725810D 230 * XVI6700/1 12/09/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  2 DE JANEIRO DE 2013

ANGELA TERESA BORK ROESLER

DELEGADA REGIONAL

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 124  1567/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABI5597 55725713D 162 * I5010/0 13/09/2012 R$ 574,61 

ABI5597 55725714D 164 c/c 162 * I5118/0 13/09/2012 R$ 574,61 

AEC6401 55726210D 2336920/0 16/08/2012 R$ 127,69 

ALI0201 55726299D 230 * XVI6700/1 20/08/2012 R$ 127,69 

BOA4006 55726038D 162 * I5010/0 05/09/2012 R$ 574,61 

BOA4006 55726040D 230 * V6599/2 05/09/2012 R$ 191,53 

BOA4006 55726041D 230 * XVIII6726/1 05/09/2012 R$ 127,69 

HVW5760 55726217D 2336920/0 20/08/2012 R$ 127,69 

ICH9234 55726067D 230 * V6599/2 11/08/2012 R$ 191,53 

LRI0705 55725708D 230 * V6599/2 13/09/2012 R$ 191,53 

LZF5816 55725897D 2336920/0 24/10/2012 R$ 127,69 

MBG5060 55727811D 2336920/0 19/09/2012 R$ 127,69 

MBU9219 55725704D 230 * XVI6700/1 05/09/2012 R$ 127,69 

MEF8781 55727822D 2336920/0 24/09/2012 R$ 127,69 

MFD6557 55727827D 2336920/0 25/09/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  2 DE JANEIRO DE 2013

ANGELA TERESA BORK ROESLER

DELEGADA REGIONAL

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 124  1561/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AFZ7817 55727205D 2296548/2 04/11/2012

AVT0072 55727696D 2336920/0 30/11/2012

CAS9340 55727676D 2336920/0 27/11/2012

HVV0549 55727413D 230 * V6599/2 06/12/2012

IFE6382 55726519D 162 * I5010/0 01/11/2012

LRM0174 55727303D 2336920/0 05/11/2012

LXE8658 55727368D 2296548/2 02/12/2012

LZH2652 55727691D 2336920/0 30/11/2012

MAE8880 55727616D 2296548/2 02/12/2012

MAJ2568 55727664D 2336920/0 23/11/2012

MBC3040 55728356D 2296548/2 16/11/2012

MBK3610 55727688D 2336920/0 29/11/2012

MBQ8890 55727690D 2336920/0 30/11/2012

MCX8568 55727651D 2336920/0 22/11/2012

MDK3407 55728299D 162 * I5010/0 27/11/2012

MDK3407 55728300D 164 c/c 162 * I5118/0 27/11/2012

MDK3407 55728374D 230 * V6599/2 27/11/2012

MDK3407 55728375D 230 * XVIII6726/1 27/11/2012

MFS1332 55727360D 162 * I5010/0 28/11/2012

MGE7442 55727358D 162 * I5010/0 27/11/2012

MGE7442 55727359D 164 c/c 162 * I5118/0 27/11/2012

MGM4897 55727083D 2296548/2 04/11/2012

MGM4897 55727298D 2296548/2 11/11/2012

MHN4790 55727322D 2336920/0 09/11/2012

MHO1848 55727203D 230 * V6599/2 02/11/2012

MIF3858 55727285D 2296548/2 04/11/2012

1 / 2
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MIG5523 55727408D 230 * V6599/2 28/11/2012

MIG5523 55727410D 162 * V5045/0 28/11/2012

MKJ2866 55727377D 2296548/2 05/12/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  2 DE JANEIRO DE 2013

ANGELA TERESA BORK ROESLER

DELEGADA REGIONAL

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 124  1565/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAZ9983 55728251D 162 * I5010/0 07/11/2012

AAZ9983 55728252D 164 c/c 162 * I5118/0 07/11/2012

AGM7009 55727337D 2336920/0 20/11/2012

CQE1533 55727159D 230 * V6599/2 15/11/2012

FDT1154 55727695D 2336920/0 30/11/2012

LXU0959 55727693D 2336920/0 30/11/2012

LZK9926 55728310D 230 * V6599/2 17/11/2012

MAS4466 55727003D 2326912/0 07/12/2012

MBH5418 54073643D 230 * V6599/2 20/11/2012

MCC7079 55727622D 230 * V6599/2 10/12/2012

MEF3834 55728268D 230 * XI6653/2 16/11/2012

MEN9139 55728272D 2296548/2 16/11/2012

MJJ1088 55728078D 230 * VII6610/2 16/11/2012

MJJ1088 55728079D 230 * XVI6700/1 16/11/2012

MJV9118 55727098D 230 * V6599/2 16/11/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  2 DE JANEIRO DE 2013

ANGELA TERESA BORK ROESLER

DELEGADA REGIONAL

1 / 1
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Portaria Nº. 4.881/2012, de 28 de Dezembro de 
2012.
PORTARIA Nº. 4.881/2012, de 28 de dezembro de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° EXONERAR o servidor, Sr. Kesley de Moraes Silva, do cargo 
comissionado de Procurador Municipal, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 28 de dezembro de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal 

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Portaria Nº. 4.882/2012, de 28 de Dezembro de 
2012.
PORTARIA Nº. 4.882/2012, de 28 de dezembro de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° EXONERAR o servidor, Sr. Vilmar Gaedtke Junior, do cargo 
comissionado de Assessor Jurídico, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 28 de dezembro de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal 

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Portaria Nº. 4.883/2012, de 28 de Dezembro de 
2012.
PORTARIA Nº. 4.883/2012, de 28 de dezembro de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° EXONERAR o servidor, Sr. Osnir Pavanello, do cargo comis-
sionado de Diretora de Planejamento, a partir desta data.

Samae-São Bento do Sul

Contrato 66/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO AUT. MUN. DE AGUA E ESGOTO-SAMAE
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 66/2012
Contratante..: SERVICO AUT. MUN. DE AGUA E ESGOTO-SAMAE
Contratada : SERENA TASCHECK PYKOCZ
Valor : 0,00 (ZERO)
Vigência : Início: 12/12/2012 Término: 12/12/2022

Objeto : O PRESENTE CONTRATO PARTICULAR, REGIDO
PELAS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NOS ARTIGOS 579 E SEGUINTES
DO CÓDIGO CIVIL - LEI N.º 10.406/2002, TEM POR OBJETO A
CESSÃO GRATUITA, EM REGIME DE COMODATO, POR PARTE DA
SRA. SERENA TASCHECK PYKOCZ À ESTA AUTARQUIA, DE UM
TERRENO DE 9 M² SITUADO A RUA CARLOS TASCHECK, S/Nº,
ONDE SE ENCONTRA UMA EAT - ELEVATÓRIA DE ÁGUA TRATADA.

São Bento do Sul, 12 de dezembro de 2012.
GERALDO WEIHERMANN 
DIRETOR PRESIDENTE

Schroeder

Prefeitura

Portaria Nº. 4.880/2012, de 28 de Dezembro de 
2012.
PORTARIA Nº. 4.880/2012, de 28 de dezembro de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° EXONERAR a servidora, Sra. Jéssica Taiane Walz, do cargo 
comissionado de Diretora de Recursos Humanos, a partir desta 
data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 28 de dezembro de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

DENILSON WEISS
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente
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Schroeder (SC), 31 de dezembro de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

ARMELINDA WALZ SCHMITT
Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Portaria Nº. 4.886/2012, de 31 de Dezembro de 
2012.
PORTARIA Nº. 4.886/2012, de 31 de dezembro de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado 
da funcionária, Sra. Priscila Aparecida Rigo, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 31 de dezembro de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

ARMELINDA WALZ SCHMITT
Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Portaria Nº. 4.887/2012, de 31 de Dezembro de 
2012.
PORTARIA Nº. 4.887/2012, de 31 de dezembro de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° EXONERAR a servidora, Sra. Marlene Neumann, do cargo 
comissionado de Secretária de Gabinete, a partir desta data.

Art. 2° A servidor voltará a exercer o cargo efetivo de Professora 
B, percebendo nível salarial nº B-15, com carga horária de 40 
(quarenta) horas.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 31 de dezembro de 2012.
FELIPE VOIGT 
Prefeito Municipal 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 28 de dezembro de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

DENILSON WEISS
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Portaria Nº. 4.884/2012, de 28 de Dezembro de 
2012.
PORTARIA Nº. 4.884/2012, de 28 de dezembro de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° EXONERAR a servidora, Sra. Tânia Maria Zoz, do cargo 
comissionado de Secretária Executiva, a partir desta data.

Art. 2° A servidor voltará a exercer o cargo efetivo de Auxiliar de 
Administração, percebendo nível salarial nº 41, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 28 de dezembro de 2012.
FELIPE VOIGT 
Prefeito Municipal 

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Portaria Nº. 4.885/2012, de 31 de Dezembro de 
2012.
PORTARIA Nº. 4.885/2012, de 31 de dezembro de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado 
da funcionária, Sra. Tatiane Leu, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.
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Portaria Nº. 4.890/2012, de 31 de Dezembro de 
2012.
PORTARIA Nº. 4.890/2012, de 31 de dezembro de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° EXONERAR o Sr. José da Cruz, do cargo de Secretário Mu-
nicipal de Saneamento e Gestão Ambiental, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 31 de dezembro de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal 

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Portaria Nº. 4.891/2012, de 31 de Dezembro de 
2012.
PORTARIA Nº. 4.891/2012, de 31 de dezembro de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° EXONERAR o Sr. Rubens Fiedler, do cargo de Secretário 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 31 de dezembro de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal 

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Portaria Nº. 4.892/2012, de 31 de Dezembro de 
2012.
PORTARIA Nº. 4.892/2012, de 31 de dezembro de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° EXONERAR o Sr. Denilson Weiss, do cargo de Secretário 
Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças, a partir desta data.

DENILSON WEISS
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Portaria Nº. 4.888/2012, de 31 de Dezembro de 
2012.
PORTARIA Nº. 4.888/2012, de 31 de dezembro de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° EXONERAR o servidor, Sr. Marcio Adriano Sabino, do cargo 
comissionado de Controlador Municipal, a partir desta data.

Art. 2° O servidor voltará a exercer o cargo efetivo de Professor 
C, percebendo nível salarial nº C-7-III, com carga horária de 40 
(quarenta) horas.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 31 de dezembro de 2012.
FELIPE VOIGT 
Prefeito Municipal 

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Portaria Nº. 4.889/2012, de 31 de Dezembro de 
2012.
PORTARIA Nº. 4.889/2012, de 31 de dezembro de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° EXONERAR o Sr. Adilson Pommerening, do cargo de Se-
cretário Municipal de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo, 
a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 31 de dezembro de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal 

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente
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Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 31 de dezembro de 2012.
FELIPE VOIGT 
Prefeito Municipal

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Portaria Nº. 4.895/2013, de 02 de Janeiro de 2013.
PORTARIA Nº. 4.895/2013, de 02 de janeiro de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR, a Sra. Jéssica Taiane Walz, para exercer o Cargo 
Comissionado de Diretora de Recursos Humanos, percebendo o 
nível salarial n° 002 - Comissionados (Nível 179), com carga horá-
ria de 40 (quarenta) horas semanais, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 02 de janeiro de 2013.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

Publicada na mesma data.

Portaria Nº. 4.896/2013, de 02 de Janeiro de 2013.
PORTARIA Nº. 4.896/2013, de 02 de janeiro de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR, a Sra. Mariani de Oliveira Palhares, para exercer 
o Cargo de Secretária Municipal de Saúde e Assistência Social, a 
partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 02 de janeiro de 2013.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

Publicada na mesma data.

Art. 2° O servidor voltará a exercer o cargo efetivo de Auxiliar de 
Expediente, percebendo nível salarial nº 34, com carga horária de 
40 (quarenta) horas.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 31 de dezembro de 2012.
FELIPE VOIGT 
Prefeito Municipal 

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Portaria Nº. 4.893/2012, de 31 de Dezembro de 
2012.
PORTARIA Nº. 4.893/2012, de 31 de dezembro de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° EXONERAR a Sra. Nádia Cristiane Hefter Tambosi, do car-
go de Secretária Municipal de Saúde e Assistência Social, a partir 
desta data.

Art. 2° A servidor voltará a exercer o cargo efetivo de Recepcio-
nista, percebendo nível salarial nº 27, com carga horária de 40 
(quarenta) horas.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 31 de dezembro de 2012.
FELIPE VOIGT 
Prefeito Municipal

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Portaria Nº. 4.894/2012, de 31 de Dezembro de 
2012.
PORTARIA Nº. 4.894/2012, de 31 de dezembro de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° EXONERAR a Sra. Armelinda Walz Schmitt, do cargo de Se-
cretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, a partir 
desta data.

Art. 2° A servidora voltará a exercer o cargo efetivo de Professora 
C, percebendo nível salarial nº C-8-IV, com carga horária de 40 
(quarenta) horas.
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Schroeder (SC), 02 de janeiro de 2013.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

Publicada na mesma data.

Portaria Nº. 4.900/2013, de 02 de Janeiro de 2013.
PORTARIA Nº. 4.900/2013, de 02 de janeiro de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR, o Sr. Fernando Rodrigo da Rosa, para exercer o 
Cargo Comissionado de Controlador Municipal, percebendo o nível 
salarial n° 003 - Comissionados (Nível 180), com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 02 de janeiro de 2013.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

Publicada na mesma data.

Portaria Nº. 4.901/2013, de 02 de Janeiro de 2013.
PORTARIA Nº. 4.901/2013, de 02 de janeiro de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR, o Sr. Nivaldo Lombardi, para exercer o Cargo 
Comissionado de Diretor Municipal de Defesa Civil, percebendo o 
nível salarial n° 002 - Comissionados (Nível 179), com carga horá-
ria de 40 (quarenta) horas semanais, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 02 de janeiro de 2013.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

Publicada na mesma data.

Portaria Nº. 4.902/2013, de 02 de Janeiro de 2013.
PORTARIA Nº. 4.902/2013, de 02 de janeiro de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando a sanção da Lei Municipal n° 1.805/2010, de 09 de 
julho de 2010;

Portaria Nº. 4.897/2013, de 02 de Janeiro de 2013.
PORTARIA Nº. 4.897/2013, de 02 de janeiro de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR, o Sr. Maykel Roberto Laube, para exercer o Car-
go de Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 02 de janeiro de 2013.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

Publicada na mesma data.

Portaria Nº. 4.898/2013, de 02 de Janeiro de 2013.
PORTARIA Nº. 4.898/2013, de 02 de janeiro de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR, o Sr. Rudibert Tank, para exercer o Cargo de 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos, a partir desta 
data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 02 de janeiro de 2013.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

Publicada na mesma data.

Portaria Nº. 4.899/2013, de 02 de Janeiro de 2013.
PORTARIA Nº. 4.899/2013, de 02 de janeiro de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR, o Sr. Julio César Correia de Negreiro, para exer-
cer o Cargo Comissionado de Procurador Municipal, percebendo o 
nível salarial n° 004 - Comissionados (Nível 183), com carga horá-
ria de 40 (quarenta) horas semanais, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.
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Schroeder (SC), 03 de janeiro de 2013.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

Publicada na mesma data.

Convocação Concurso Público N°. 001/2009-Gab/
PMS - Patricia da Silva Senem
Convocação Concurso Público n°. 001/2009-GAB/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. PATRI-
CIA DA SILVA SENEM, inscrita no CPF sob n°. 006.114.889-06, 
aprovada em 6° lugar no Concurso Público n°. 001/2009-GAB/
PMS, para o cargo de ENFERMEIRA, para assumir o respectivo 
cargo.

A convocada deve comparecer a Secretaria Municipal de Saúde 
e Assistência Social de Schroeder, ou entrar em contato com a 
Diretoria de Recursos Humanos (47 3374-6508), até o dia 15 de 
janeiro de 2013, na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, 
Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da 
vaga ofertada, sob pena de perder a referida vaga, conforme pre-
vê o item 13.2.1, devendo tomar posse da referida vaga até o dia 
02 de fevereiro de 2013.

Schroeder (SC), 03 de janeiro de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

MARIANI DE OLIVEIRA PALHARES
Secretária de Saúde e Assistência Social

Convocação Processo Seletivo N°. 003/2012-ESF/
NASF - Lucas Alexandre Pedrollo Soliman
Convocação Processo Seletivo n°. 003/2012-ESF/NASF

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de 
suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR o Sr. LU-
CAS ALEXANDRE PEDROLLO SOLIMAN, inscrito no CPF sob n°. 
962.734.960-72, aprovado em 1° lugar no Processo Seletivo n°. 
003/2012-ESF/NASF, para o cargo de MÉDICO, para assumir o res-
pectivo cargo.

O convocado deve comparecer a Secretaria Municipal de Saúde 
e Assistência Social de Schroeder, ou entrar em contato com a 
Diretoria de Recursos Humanos (47 3374-6508), até o dia 15 de 
janeiro de 2013, na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, 
Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da 
vaga ofertada, sob pena de perder a referida vaga, conforme pre-
vê o item 11.4 do edital. devendo tomar posse da referida vaga 
até o dia 02 de fevereiro de 2013.

Schroeder (SC), 03 de janeiro de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

MARIANI DE OLIVEIRA PALHARES
Secretária de Saúde e Assistência Social

RESOLVE:
Art. 1° PRORROGAR a Licença Maternidade por 60 (sessenta) dias 
para a funcionária, Sra. Noemi Silvana Riedel Vargas, adquirindo 
efeitos retroativos a partir de 1º de janeiro de 2013, conforme 
art.1° da Lei Municipal n° 1.805/2010.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 02 de janeiro de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

Publicada na mesma data.

Portaria Nº. 4.903/2013, de 02 de Janeiro de 2013.
PORTARIA Nº. 4.903/2013, de 02 de janeiro de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR, a servidora Sra. Giselle Tomaselli Obenaus, para 
exercer o Cargo Comissionado de Assessora de Saúde, designan-
do-a para a função de Coordenadora Geral da Atenção Básica nos 
Programas Estratégia Saúde da Família, Saúde Bucal e Agentes 
Comunitários de Saúde, a partir desta data.

Art. 2° Pelo desempenho da função acima especificada, fica auto-
rizada Gratificação Salarial de nível FG-1, conforme Anexo II da LC 
n° 062/2008, e suas alterações.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 02 de janeiro de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

Publicada na mesma data.

Portaria Nº. 4.904/2013, de 03 de Janeiro de 2013.
PORTARIA Nº. 4.904/2013, de 03 de janeiro de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR, o Sr. Vilmar Gaedtke Junior, para exercer o Cargo 
Comissionado de Assessor Jurídico, percebendo o nível salarial n° 
003 - Comissionados (Nível 180), com carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.
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Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 02 de Janeiro de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 02 
de Janeiro de 2013.

Decreto N°04/2013
DECRETO N.º 04 DE 02 DE JANEIRO DE 2013
NOMEIA DIONI LUIZ BURNAGUI PARA CARGO DE SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o art.51, V, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com as Leis Municipais nº. 1.808 e 
1.818/2009 e decreto n°087/2009;
DECRETA
Art. 1º - Fica nomeado DIONI LUIZ BURNAGUI, brasileiro, CPF/MF 
sob nº609.833.619-91, para ocupar o cargo de Secretário Munici-
pal de Obras e Serviços Urbanos - Agente Político, a contar desta 
data.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 02 de Janeiro de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 02 
de Janeiro de 2013.

Decreto N°05/2013
DECRETO N.º 05 DE 02 DE JANEIRO DE 2013
NOMEIA LUANA RAMOS BEZ PARA CARGO DE SECRETÁRIA MU-
NICIPAL DE SAÚDE

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o art.51, V, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com as Leis Municipais nº. 1.808 e 
1.818/2009 e decreto n°087/2009;
DECRETA
Art. 1º - Fica nomeada LUANA RAMOS BEZ, brasileira, CPF/MF sob 
nº054.782.579-07, para ocupar o cargo de Secretária Municipal de 
Saúde - Agente Político, a contar desta data.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 02 de Janeiro de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 02 
de Janeiro de 2013.

Decreto N°06/2013
DECRETO N.º 06 DE 02 DE JANEIRO DE 2013
NOMEIA MAICON HENRIQUE ALÉSSIO PARA CARGO DE PROCU-
RADOR GERAL DO MUNICIPIO

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o art.51, V, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com as Leis Municipais nº. 1.808 e 
1.818/2009 e decreto n°087/2009;
DECRETA

Siderópolis

Prefeitura

Decreto N°01/2013
DECRETO N.º 01 DE 02 DE JANEIRO DE 2013
NOMEIA CLOIR DA SOLLER PARA CARGO DE SECRETÁRIO MUNI-
CIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o art.51, V, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com as Leis Municipais nº. 1.808 e 
1.818/2009 e decreto n°087/2009;
DECRETA
Art. 1º - Fica nomeado CLOIR DA SOLLER, brasileiro, CPF/MF sob 
nº342.893.649-34, para ocupar o cargo de Secretário Municipal de 
Administração - Agente Político, a contar desta data.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 02 de Janeiro de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 02 
de Janeiro de 2013.

Decreto N°02/2013
DECRETO N.º 02 DE ,02 DE JANEIRO DE 2013
NOMEIA ROSANGELA ROSSA DE SOUZA PARA CARGO DE SECRE-
TÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o art.51, V, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com as Leis Municipais nº. 1.808 e 
1.818/2009 e decreto n°087/2009;
DECRETA
Art. 1º - Fica nomeada ROSANGELA ROSSA DE SOUZA, brasileira, 
CPF/MF sob nº646.784.749-00, para ocupar o cargo de Secretária 
Municipal de Educação - Agente Político, a contar desta data.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 02 de Janeiro de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 02 
de Janeiro de 2013.

Decreto N°03/2013
DECRETO N.º 03 DE 02 DE JANEIRO DE 2013
NOMEIA WILSON SCAINI PARA CARGO DE SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE FINANÇAS

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o art.51, V, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com as Leis Municipais nº. 1.808 e 
1.818/2009 e decreto n°087/2009;
DECRETA
Art. 1º - Fica nomeado WILSON SCAINI, brasileiro, CPF/MF sob 
nº181.159.509-04, para ocupar o cargo de Secretário Municipal de 
Finanças - Agente Político, a contar desta data.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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- Membro: Cloir Da Soller, CPF n°342.893.649-34.

Art.3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 02 de Janeiro de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 02 
de Janeiro de 2013.

Decreto N°09/2013
DECRETO N.º 09 DE 02 DE JANEIRO DE 2013
NOMEIA ELITON ANGELO DE SOUZA PARA CARGO ASSESSOR ES-
PECIAL

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o art.51, V, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com as Leis Municipais nº. 1.808 e 
1.818/2009 e decreto n°087/2009;
DECRETA 
Art. 1º - Fica nomeado ELITON ANGELO DE SOUZA, brasileiro, 
CPF/MF sob nº057.701.199-50, para ocupar o cargo de Assessor 
Especial - C1, a contar desta data.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 02 de Janeiro de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 02 
de Janeiro de 2013.

Portaria N°01/2013
PORTARIA Nº 01, DE 02 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE LICENÇA EM CARATER ESPECIAL A SERVIDORA LUANA 
RAMOS BEZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições de conformidade com o inciso VII, art.51 da 
Lei Orgânica do Município e art.6° da Lei Municipal n°1.809/2009;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença sem vencimento, em caráter especial, à 
servidora LUANA RAMOS BEZ, CPF/MF nº 054.782.579-07, Psicó-
loga - do Quadro Permanente do Município, a contar desta data, 
pelo período em que estiver ocupando o cargo de Secretária de 
Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 02 de Janeiro de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 02 
de Janeiro de 2013.

Art. 1º - Fica nomeado MAICON HENRIQUE ALESSIO, brasileiro, 
CPF/MF sob nº023.730.629-84, para ocupar o cargo de Procura-
dor Geral do Município - CC1, a contar desta data.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 02 de Janeiro de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 02 
de Janeiro de 2013.

Decreto N°07/2013
DECRETO N.º 07 DE 02 DE JANEIRO DE 2013
NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA-
ÇÃO DO MUNICIPIO PARA O EXERCICIO DE 2013 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o art.51, inciso VII da Lei Or-
gânica do Município, e de conformidade com a Lei nº8.666 de 
21/06/1993. 
DECRETA:
Art.1° - Ficam nomeados, sem ônus para os cofres públicos, os 
membros da Comissão Permanente de Licitação do Município, 
para julgamento de Concorrência Pública, Tomada de Preço, Con-
vite, Editais de Chamamento e Leilões, dos órgãos da Administra-
ção Direta e Indireta do Município de Siderópolis, para o exercício 
de 2013.

Art.2° - A Comissão terá como membros as seguintes funcionárias:
- Presidente: Eliton Angelo de Souza, CPF n°057.701.199-50;
- Secretaria: Fabiola Cardoso, CPF n°036.535.719-79;
- Membro: Cloir Da Soller, CPF n°342.893.649-34.

Art.3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 02 de Janeiro de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 02 
de Janeiro de 2013.

Decreto N°08/2013
DECRETO N.º 08 DE 02 DE JANEIRO DE 2013
NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA-
ÇÃO DO MUNICIPIO PARA JULGAMENTO DE PREGÃO PRESEN-
CIAL - EXERCICIO 2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o art.51, inciso VII da Lei Or-
gânica do Município, e de conformidade com as Leis nº8.666 de 
21/06/1993 e 10.520 de 17/07/2002. 

DECRETA:
Art.1° - Ficam nomeados, sem ônus para os cofres públicos, os 
membros da Comissão Permanente de Licitação do Município, 
para julgamento de Pregão Presencial dos órgãos da Administra-
ção Direta e Indireta do Município de Siderópolis, para o exercício 
de 2013.

Art.2° - A Comissão terá como membros as seguintes funcionárias:
- Pregoeira: Fabiola Cardoso, CPF n°036.535.719-79;
- Membro: Eliton Angelo de Souza, CPF n°057.701.199-50;
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orçamentos apresentados, bem como, os preços públicos de co-
nhecimento desta municipalidade, foi a da empresa:
CONTRATADO: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR. 
CNPJ: 00.802.002/0001-02. Valor: R$ 3.656,06. Vigência: até a 
preparação e homologação do processo licitatório.

Siderópolis, 02 de janeiro de 2013.
LUANA BEZ
Secretária de Saúde de Siderópolis

Dispensa de Licitação FMS 03/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO FMS Nº. 03/2013. 

O Município de Siderópolis, por meio do parecer da procuradoria 
n.01/2013 em conformidade com o art. 24 inciso II e art. 26 da Lei 
Federal Nº.8.666, de 21/06/93 e legislação subseqüente comuni-
ca que estará realizando Dispensa de Licitação, para Contratação 
de empresa especializada no fornecimento de materiais médico-
hospitalares para suprir as necessidades da Secretária de Saúde 
do município até o período de preparação e homologação do pro-
cesso licitatório. Considera-se que objeto em questão baseia-se 
somente a uma pequena parcela indispensável para os primeiros 
dias da nova gestão.
Considerando que a proposta mais vantajosa, com base em orça-
mentos apresentados, bem como, os preços públicos de conheci-
mento desta municipalidade, foi a da empresa:
CONTRATADO: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR. 
CNPJ: 00.802.002/0001-02. Valor: R$ 4.374,98. Vigência: até a 
preparação e homologação do processo licitatório.

Siderópolis, 02 de janeiro de 2013.
LUANA BEZ
Secretária de Saúde de Siderópolis

Dispensa de Licitação FMS 04/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO FMS Nº. 04/2013. 

O Município de Siderópolis, por meio do parecer da procuradoria 
n.01/2013 em conformidade com o art. 24 inciso II e art. 26 da Lei 
Federal Nº.8.666, de 21/06/93 e legislação subseqüente comunica 
que estará realizando Dispensa de Licitação, para Contratação de 
empresa especializada no fornecimento de medicamentos para a 
farmácia básica para suprir as necessidades da Secretaria de Saú-
de do município até o período de preparação e homologação do 
processo licitatório. Considera-se que objeto em questão baseia-
se somente a uma pequena parcela indispensável para os primei-
ros dias da nova gestão.
Considerando que a proposta mais vantajosa, com base em orça-
mentos apresentados, bem como, os preços públicos de conheci-
mento desta municipalidade, foi a da empresa:
CONTRATADO: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR. 
CNPJ: 00.802.002/0001-02. Valor: até R$ 8.000,00. Vigência: até 
a preparação e homologação do processo licitatório.

Siderópolis, 02 de janeiro de 2013.
LUANA BEZ
Secretária de Saúde de Siderópolis

Portaria N°02/2013
PORTARIA Nº 02, DE 02 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE LICENÇA EM CARATER ESPECIAL AO SERVIDOR LUANA 
ELITON ANGELO DE SOUZA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições de conformidade com o inciso VII, art.51 da 
Lei Orgânica do Município e art.6° da Lei Municipal n°1.809/2009;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença sem vencimento, em caráter especial, 
ao servidor ELITON ANGELO DE SOUZA, CPF/MF nº 057.701.199-
50, Fiscal de Tributos - do Quadro Permanente do Município, a 
contar desta data, pelo período em que estiver ocupando o cargo 
de Assessor Especial.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 02 de Janeiro de 2013.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 02 
de Janeiro de 2013.

Dispensa de Licitação FMS 01/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO FMS Nº. 01/2013. 

O Município de Siderópolis, por meio do parecer da procuradoria 
n.01/2013 em conformidade com o art. 24 inciso II e art. 26 da Lei 
Federal Nº.8.666, de 21/06/93 e legislação subseqüente comunica 
que estará realizando Dispensa de Licitação, para Contratação de 
empresa especializada no fornecimento de combustível para suprir 
as necessidades da Secretaria de Saúde do município até o perío-
do de preparação e homologação do processo licitatório. Conside-
ra-se que objeto em questão baseia-se somente a uma pequena 
parcela indispensável para os primeiros dias da nova gestão.
Considerando que a proposta mais vantajosa, com base em orça-
mentos apresentados, bem como, os preços públicos de conheci-
mento desta municipalidade, foi a da empresa:
CONTRATADO: RIO JORDÃO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS 
LTDA. CNPJ: 13.823.605/0001-24. Valor: R$ 7.852,36.Vigência: 
até a preparação e homologação do processo licitatório.

Siderópolis, 02 de janeiro de 2013.
LUANA BEZ
Secretária de Saúde de Siderópolis

Dispensa de Licitação FMS 02/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO FMS Nº. 02/2013. 

O Município de Siderópolis, por meio do parecer da procuradoria 
n.01/2013 em conformidade com o art. 24 inciso II e art. 26 da Lei 
Federal Nº.8.666, de 21/06/93 e legislação subseqüente comuni-
ca que estará realizando Dispensa de Licitação, para Contratação 
de empresa especializada no fornecimento de medicamentos de 
controle especial para suprir as necessidades do CAPS do mu-
nicípio até o período de preparação e homologação do processo 
licitatório. Considera-se que objeto em questão baseia-se somente 
a uma pequena parcela indispensável para os primeiros dias da 
nova gestão.
Considerando que a proposta mais vantajosa, com base em 
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Considerando que a proposta mais vantajosa, com base em orça-
mentos apresentados, bem como, os preços públicos de conheci-
mento desta municipalidade, foi a da empresa:
CONTRATADO: BARFE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA EPP. 
CNPJ: 09.119.391/0001-32. Valor: até R$ 5.282,80. Vigência: até 
a preparação e homologação do processo licitatório.

Siderópolis, 02 de janeiro de 2013.
CLOIR DA SOLLER
Secretário de Administração de Siderópolis

Resumido Pregão 05/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SIDERÓPOLIS
Fundo Municipal de Saúde
ATO EDITAL DE PREGÃO FMS Nº. 05/2013.

O Fundo Municipal de Saúde de Siderópolis torna público as em-
presas interessadas que de conformidade com a Lei Nº.10.520/02, 
Lei Nº 8.666/93 e legislação subseqüente, que no dia 17/01/2013, 
às 08:15 (HORÁRIO DO RELÓGIO DO SETOR DE LICITAÇÕES) no 
referido setor, na Rua Presidente Dutra, n°01 - Centro, se reunirá 
a Comissão de Julgamento de Licitações, com a finalidade de re-
ceber propos¬tas para a aquisição de Materiais de uso hospitalar 
e medicamentos para a farmácia básica destinado as Unidades de 
Saúde do Município, o edital já está disponível na Secretaria de 
Administração do Município ou através de solicitação no e-mail: 
licitacao.sid@live.com.

Siderópolis, 02 de janeiro de 2013.
FABÍOLA CARDOSO COMIN
Pregoeira

Resumido Pregão FMS 04/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SIDERÓPOLIS
Fundo Municipal de Saúde

ATO EDITAL DE PREGÃO FMS Nº. 04/2013.

O Fundo Municipal de Saúde de Siderópolis torna público as em-
presas interessadas que de conformidade com a Lei Nº.10.520/02, 
Lei Nº 8.666/93 e legislação subseqüente, que no dia 16/01/2013, 
às 08:15h (HORÁRIO DO RELÓGIO DO SETOR DE LICITAÇÕES) 
no referido setor, na Rua Presidente Dutra, n°01 - Centro, se reu-
nirá a Comissão de Julgamento de Licitações, com a finalidade de 
receber propos¬tas para a Aquisição de medicamentos de con-
trole especial, para atendimento aos pacientes do CAPS - Serviço 
de atenção psicossocial de Siderópolis para o exercício de 2013. 
O edital já está disponível na Secretaria de Administração do Mu-
nicípio ou através de solicitação no e-mail: licitacao.sid@live.com.

Siderópolis, 02 de janeiro de 2013.
FABÍOLA CARDOSO COMIN
Pregoeira

Resumido Pregão FMS 06/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
ATO EDITAL DE PREGÃO FMS Nº. 06/2013

O Município de Siderópolis, através do Fundo Municipal da Saúde, 
torna público as empresas interessadas que de conformidade com 
a Lei Nº.10.520/02, Lei Nº 8.666/93 e legislação subseqüente, que 
no dia 21/01/2013, às 08:30 (HORÁRIO DO RELÓGIO DO SETOR 

Dispensa de Licitação FMS 05/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO FMS Nº. 05/2013. 

O Município de Siderópolis, por meio do parecer da procuradoria 
n.01/2013 em conformidade com o art. 24 inciso II e art. 26 da Lei 
Federal Nº.8.666, de 21/06/93 e legislação subseqüente comunica 
que estará realizando Dispensa de Licitação, para Contratação de 
empresa especializada no fornecimento de Gêneros alimentícios 
e materiais de higiene e limpeza para suprir as necessidades da 
Secretaria de Saúde e do CAPS do município até o período de 
preparação e homologação do processo licitatório. Considera-se 
que objeto em questão baseia-se somente a uma pequena parcela 
indispensável para os primeiros dias da nova gestão.
Considerando que a proposta mais vantajosa, com base em orça-
mentos apresentados, bem como, os preços públicos de conheci-
mento desta municipalidade, foi a da empresa:
CONTRATADO: BARFE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA EPP. 
CNPJ: 09.119.391/0001-32. Valor: até R$ 1.932,30. Vigência: até 
a preparação e homologação do processo licitatório.

Siderópolis, 02 de janeiro de 2013.
LUANA BEZ
Secretária de Saúde de Siderópolis

Dispensa de Licitação PMS 01/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PMS Nº. 01/2013. 

O Município de Siderópolis, por meio do parecer da procuradoria 
n.01/2013 em conformidade com o art. 24 inciso II e art. 26 da Lei 
Federal Nº.8.666, de 21/06/93 e legislação subseqüente comunica 
que estará realizando Dispensa de Licitação, para Contratação de 
empresa especializada no fornecimento de combustível para suprir 
as necessidades das Secretarias do município até o período de 
preparação e homologação do processo licitatório. Considera-se 
que objeto em questão baseia-se somente a uma pequena parcela 
indispensável para os primeiros dias da nova gestão.
Considerando que a proposta mais vantajosa, com base em orça-
mentos apresentados, bem como, os preços públicos de conheci-
mento desta municipalidade, foi a da empresa:
CONTRATADO: RIO JORDÃO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS 
LTDA. CNPJ: 13.823.605/0001-24. Valor: R$ 7.851,75.Vigência: 
até a preparação e homologação do processo licitatório.

Siderópolis, 02 de janeiro de 2013.
WILSON SCAINI
Secretário de Finanças de Siderópolis

Dispensa de Licitação PMS 02/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PMS Nº. 02/2013. 

O Município de Siderópolis, por meio do parecer da procuradoria 
n.01/2013 em conformidade com o art. 24 inciso II e art. 26 da Lei 
Federal Nº.8.666, de 21/06/93 e legislação subseqüente comunica 
que estará realizando Dispensa de Licitação, para Contratação de 
empresa especializada no fornecimento de Gêneros alimentícios 
para a merenda das creches e materiais de higiene e limpeza para 
suprir as necessidades da Secretarias do município até o período 
de preparação e homologação do processo licitatório. Considera-
se que objeto em questão baseia-se somente a uma pequena par-
cela indispensável para os primeiros dias da nova gestão.
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para a Contratação de empresa para o fornecimento de gêneros 
alimentícios para a merenda escolar e produtos para a Secretaria 
de Administração, para o exercício de 2013, o edital já está dispo-
nível na Secretaria de Administração do Município ou através de 
solicitação no e-mail: licitacao.sid@live.com.

Siderópolis, 02 de janeiro de 2013.
FABÍOLA CARDOSO COMIN
Pregoeira

Resumido Pregão PMS 04/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
ATO EDITAL DE PREGÃO PMS Nº. 04/2013

O Município de Siderópolis torna público as empresas interessadas 
que de conformidade com a Lei Nº.10.520/02, Lei Nº 8.666/93 e 
legislação subseqüente, que no dia 21/01/2013, às 14:00h (HO-
RÁRIO DO RELÓGIO DO SETOR DE LICITAÇÕES) no referido setor, 
na Rua Presidente Dutra, n°01 - Centro, se reunirá a Comissão de 
Julgamento de Licitações, com a finalidade de receber propos¬tas 
para a Fornecimento parcelado de Materiais de Limpeza, conforme 
as necessidades das Secretarias requisitantes durante o exercício 
de 2013, o edital já está disponível na Secretaria de Administra-
ção do Município ou através de solicitação no e-mail: licitacao@
sideropolis.sc.gov.br.

Siderópolis, 02 de janeiro de 2013.
FABÍOLA CARDOSO COMIN
Pregoeira

Resumido Tomada de Preço 05/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
ATO EDITAL DE TOMADA DE PREÇO PMS Nº. 05/2013.

O Município de Siderópolis torna público as empresas interessadas 
que de conformidade com a Lei Nº 8.666/93 e legislação subse-
qüente, que no dia 23/01/2013, às 08:15 (HORÁRIO DO RELÓGIO 
DO SETOR DE LICITAÇÕES) no referido setor, na Rua Presidente 
Dutra, n°01 - Centro, se reunirá a Comissão de Julgamento de 
Licitações, com a finalidade de receber propos¬tas para Prestação 
de serviços de Transporte de Escolar do interior do Município para 
a Sede e da Sede para o interior.
O edital já está disponível na Secretaria de Administração do Mu-
nicípio ou através de solicitação no e-mail: licitação.sid@live.com

Siderópolis, 02 de janeiro de 2013.
ELITON ANGELO DE SOUZA
Presidente da Comissão de Licitação

DE LICITAÇÕES) no referido setor, na Rua Presidente Dutra, n°01 
- Centro, se reunirá a Comissão de Julgamento de Licitações, com 
a finalidade de receber propos¬tas para a Fornecimento parcelado 
de Materiais de Limpeza, conforme as necessidades das Secre-
tarias requisitantes durante o exercício de 2013, o edital já está 
disponível na Secretaria de Administração do Município ou através 
de solicitação no e-mail: licitacao.sid@live.com.

Siderópolis, 02 de janeiro de 2013.
FABÍOLA CARDOSO COMIN
Presidente da Comissão de Licitação

Resumido Pregão FMS 07/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SIDERÓPOLIS
Fundo Municipal de Saúde
ATO EDITAL DE PREGÃO FMS Nº. 07/2013

O Fundo Municipal de Saúde de Siderópolis torna público as em-
presas interessadas que de conformidade com a Lei Nº.10.520/02, 
Lei Nº 8.666/93 e legislação subseqüente, que no dia 22/01/2013, 
às 08:15 (HORÁRIO DO RELÓGIO DO SETOR DE LICITAÇÕES) no 
referido setor, na Rua Presidente Dutra, n°01 - Centro, se reuni-
rá a Comissão de Julgamento de Licitações, com a finalidade de 
receber propos¬tas para a Aquisição de Materiais odontológicos 
destinados as Unidades Odontológicas do município, para o exer-
cício de 2013. O edital já está disponível na Secretaria de Adminis-
tração do Município ou através de solicitação no e-mail: licitacao.
sid@live.com.

Siderópolis, 02 de janeiro de 2013.
FABÍOLA CARDOSO COMIN
Pregoeira

Resumido Pregão FMS 08/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
Fundo Municipal de Saúde
ATO EDITAL DE TOMADA DE PREÇO FMS N. 08/2013

O Município de Siderópolis, por meio da Comissão Permanente de 
Licitações comunica as empresas interessadas que de conformida-
de com a Lei n.8666/93 e legislação subseqüente, que no dia 25 
de janeiro de 2013 às 08:15h (RELOGIO DO SETOR DE LICITACO-
ES) no referido setor, na Rua Presidente Dutra, 01, Centro se reu-
nira a Comissão de Julgamento de Licitações com a finalidade de 
receber propostas a aquisição de materiais gráficos para exercício 
de 2013. O edital na integra esta disponível no Setor de Licitações, 
ou através do e-mail: licitacao.sid@live.com.

Siderópolis, 02 de janeiro de 2013.
ELITON ANGELO DE SOUZA
Presidente da Comissão de Licitações

Resumido Pregão PMS 03/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
ATO EDITAL DE PREGÃO PMS Nº. 03/2013

O Município de Siderópolis torna público as empresas interessadas 
que de conformidade com a Lei Nº.10.520/02, Lei Nº 8.666/93 e 
legislação subseqüente, que no dia 18/01/2013, às 08:15h (HO-
RÁRIO DO RELÓGIO DO SETOR DE LICITAÇÕES) no referido setor, 
na Rua Presidente Dutra, n°01 - Centro, se reunirá a Comissão de 
Julgamento de Licitações, com a finalidade de receber propos¬tas 
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Art. 2º Esta Resolução da Mesa entra em vigor na data da sua 
assinatura, condicionada sua à publicação no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina.

Timbó, 02 de Janeiro de 2013.
RUBENS BORCHARDT
Presidente

MARCELO LUIZ FERRARI 
Vice-Presidente 

DOUGLAS EMANUEL MARCHETTI
Secretário

Turvo

Prefeitura

Audiencia Publica Plano Saneamento Basico
CONVITE AUDIENCIA PÚBLICA

A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE TURVO E A EQUIPE TÉCNICA 
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE SA-
NEAMENTO BÁSICO, CONVIDA A POPULAÇÃO PARA PARTICIPAR 
DA 2ª AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO E APRECIAÇÃO 
DO DIAGNÓSTICO DO PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁ-
SICO DE TURVO, QUE ACONTECERÁ NO DIA 15 DE JANEIRO DE 
2013 (TERÇA-FEIRA), AS 19:30 HORAS, NAS DEPENDÊNCIAS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TURVO.

Turvo(SC), 02 de janeiro de 2013.

Vargeão

Prefeitura

Extrato de Contrato
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA

OBJETO: Contratação de serviço especializado na área de informá-
tica, para locação de sistemas de gestão pública.
VALOR: R$ 85.832,00 (oitenta e cinco mil oitocentos e trinta e 
dois reais).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, TP nº 0009/2012 
e Contrato nº 001/2013.

Vargeão, SC, 02 de janeiro de 2013.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: EDITORA POSITIVO LTDA.

OBJETO: Aquisição do Sistema de Ensino Aprende Brasil.
VALOR: R$ 49.842,00 (quarenta e nove mil oitocentos e quarenta 

Timbó

Câmara muniCiPal

Lei Nº 2617, de 02 de Janeiro de 2013
Denomina vias públicas e define seus gabaritos.

Art. 1º Ficam denominadas as vias públicas constante na Lei n° 
709, de 29 de maio de 1978, conforme segue:
I- “Mulde Central”, com extensão de dois mil e quinhentos metros 
e largura de quatorze metros, a Rodovia Municipal de sigla TBO-
440, com início na TBO- 453 até a TBO- 455;
II- “Mulde Central Margem Direita”, com extensão de três mil me-
tros e largura de quatorze metros, a Rodovia Municipal de sigla 
TBO- 453, com ínicio na Rua Pomerode até a divisa com o Muni-
cípio de Indaial-SC;
III- “Mulde Alta”, com extensão de oito mil e quinhentos metros 
e largura de quatorze metros, a Rodovia Municipal de sigla TBO- 
455, com início na TBO-440 até a divisa com o Município de Po-
merode;
IV- “Mulde Central Margem Esquerda”, com extensão de três mil 
metros e largura de quatorze metros, a Rodovia Municipal de sigla 
TBO-475, com início no entroncamento da TBO - 455 e TBO - 449 
até a divisa do município de Indaial-SC;
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Timbó, 02 de janeiro de 2013.
RUBENS BORCHARDT
Presidente da Câmara Municipal

Resolução Md Nº 1/2013
Designa os vereadores membros da Mesa autorizados a movimen-
tar a conta bancária da Câmara Municipal de Timbó.

A Mesa da Câmara de Vereadores de Timbó, no uso de suas atri-
buições legais, Resolve:
Art. 1º A conta bancária da Câmara Municipal de Timbó, na Caixa 
Econômica Federal, Agência 0809, Conta nº 006.122-5 será mo-
vimentada, a partir desta data, com as assinaturas do vereador 
Rubens Borchardt - Presidente e do vereador Douglas Emanuel 
Marchetti - Secretário.
Parágrafo Único. No impedimento do Presidente, assina o verea-
dor Marcelo Luiz Ferrari - Vice-presidente.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Timbó, 02 de Janeiro de 2013.
RUBENS BORCHARDT
Presidente

MARCELO LUIZ FERRARI 
Vice-Presidente

DOUGLAS EMANUEL MARCHETTI 
Secretário

Resolução Md Nº 2/2013
Estabelece ponto facultativo no âmbito da Câmara Municipal de 
Timbó.

A Mesa da Câmara Municipal de Timbó no uso das suas atribui-
ções, Resolve:
Art. 1º Será facultativo o ponto para os servidores da Câmara Mu-
nicipal de Timbó nos dias 3 e 4 de Janeiro de 2013.
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Vargeão, SC, 02 de janeiro de 2013.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: IntelliBR Sistemas Ltda

OBJETO: Contratação de serviço especializado na área de infor-
mática, para licença de uso de softwares para gestão escolar in-
tegrado.
VALOR: R$ 2.450,00 (dois mil quatrocentos e cinquenta reais).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações e Contrato nº 
007/2013.

Vargeão, SC, 02 de janeiro de 2013.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal (CIGA)

OBJETO: Disciplinar a entrega de recursos pelo Município de Var-
geão ao CIGA para atendimento do objeto disciplinado no Contra-
to de Programa do CIGA nº 38/2011.
VALOR: R$ 3.120,00 (três mil cento e vinte reais).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações e Contrato nº 
008/2013.

Vargeão, SC, 02 de janeiro de 2013.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal

Vidal Ramos

Prefeitura

Omada de Preço Nº. 01/2013 - Locação de Sistemas 
de Gestão Pública
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA VIDAL RAMOS
EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº. 01/2013

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

O Município de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, torna pú-
blico que se encontra aberta a presente licitação na modalidade 
de Tomada de Preço, do tipo Menor Preço Global, sob o regime 
de execução indireta - empreitada por preço global, regida pela 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, e condições 
deste instrumento convocatório.

Objeto: O objeto da presente licitação é a contratação de serviço 
especializado na área de informática, para locação de sistemas de 
gestão pública, integrados, não exclusiva, com acesso simultâneo 
de usuários, por um período de 48 (quarenta e oito) meses

Data da Abertura: 17/01/2013
Horário recebimento: até às 09:00 horas
Horário abertura: às 09:00 horas

e dois reais).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações e Contrato nº 
002/2013.

Vargeão, SC, 02 de janeiro de 2013.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: AUTO POSTO VARGEÃO LTDA

OBJETO: Aquisição parcelada de gasolina comum, álcool hidratado 
e óleo diesel, com entrega programada.
VALOR: R$ 339.500,00 (trezentos e trinta e nove mil e quinhentos 
reais).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações e Contrato nº 
003/2013.

Vargeão, SC, 02 de janeiro de 2013.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: CAUDURO CORRETORA DE SEGUROS LTDA

OBJETO: Contratação de empresa para a realização de seguros 
para veículos da Prefeitura Municipal de Vargeão, SC.
VALOR: R$ 76.603,17 (setenta e seis mil seiscentos e três reais e 
dezessete centavos).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações e Contrato nº 
004/2013.

Vargeão, SC, 02 de janeiro de 2013.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: PANIZZI ADVOGADOS ASSOCIADOS

OBJETO: Prestação de serviços de Consultoria Jurídica e Assesso-
ria Administrativa, a serem prestados diretamente na Prefeitura 
Municipal, por profissional da área jurídica.
VALOR: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações e Contrato nº 
005/2013.

Vargeão, SC, 02 de janeiro de 2013.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: INOVAR RECURSOS HUMANOS LTDA

OBJETO: Prestação de serviços técnico especializados para orga-
nização, elaboração, aplicação e correção das provas e entrega de 
resultado, para recrutamento e seleção de pessoal para admissão 
de servidores temporários - ACT.
VALOR: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações e Contrato nº 
006/2013.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 251

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 115004/01/2013 (Sexta-feira)

Pregão Presencial Nº. 05/2013 - Serviços de Radio
ESTADO DE SANTA CATARINA
Prefeitura Municipal de Vidal Ramos
Setor de Compras
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05/2013

OBJETO: Constitui objeto do presente certame a SERVIÇO DE RÁ-
DIO DIFUSÃO QUE TENHA COMPROVADA AUDIÊNCIA ENTRE A 
POPULAÇÃO DO TERRITÓRIO DE VIDAL RAMOS DESTINADO À 
PUBLICAÇÃO DE BOLETIM DE ATOS OFICIAIS DE FREQÜÊNCIA 
SEMANAL COM DURAÇÃO DE NO MÍNIMO 6 MINUTOS. A ser utili-
zado no transcurso do exercício de 2013. Quantidade apurada por 
estimativa com previsão de entrega fragmentada de acordo com o 
consumo, mediante requisição prévia.

REGIMENTO: A Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, doravante 
denominada ENTIDADE DE LICITAÇÃO, designada pelo PORTARIA 
Nº. 14/2013 de 03 de janeiro de 2013, torna público aos interes-
sados, que estará reunida no dia, hora e local abaixo discriminado, 
a fim de receber, abrir e examinar documentação e propostas de 
empresas que pretendam participar do PREGÃO PRESENCIAL nº. 
05/2013, do tipo MENOR LANCE POR LOTE, tudo de conformidade 
com as regras estipuladas na Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, De-
creto nº. 3.555, de 08/08/2000, Decreto nº. 3.693 de 20/12/2000, 
Decreto nº. 3.784 de 06/04/01, Lei nº. 6.474, de 06/08/2002, De-
creto nº. 0199, de 09/06/2003 e legislação correlata aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei 8.666, de 21/06/93, com suas alterações e 
demais exigências deste Edital.

ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Ás 
16:00 hrs do dia 14 de janeiro de 2013.

CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES e a SESSÃO DE LAN-
CES: Às 16:00 hrs do dia 14 de janeiro de 2013, na Av. Jorge 
Lacerda, nº. 1180 - Centro, no Gabinete do Prefeito.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, Avenida Jorge La-
cerda nº. 1180, centro, Setor de Compras nos seguintes horários, 
das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 HRS, telefone (47) 3356-
1122, email: compras@prefeituravidalramos.com.br.

Vidal Ramos (SC), 03 de janeiro de 2013.
LAERCIO DA CRUZ
Prefeito Municipal

Pregão Presencial Para Registro de Preço Nº. 
02/2013 - Aquisição Tubos de Concreto
Prefeitura de Vidal Ramos
Prefeitura Municipal de Vidal Ramos
Setor de Compras
PREGÃO Nº. 02/2013

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 02/2013

OBJETO: TUBOS PRÉ-MOLDADOS EM CONCRETO, BITOLAS DI-
VERSAS, CONFORME RELAÇÃO, DESTINADOA A INSTALAÇÃO DE 
BUEIROS E DRENAGENS NAS VIAS PÚBLICAS MUNICIPAIS. Quan-
tidade apurada por estimativa com previsão de entrega fragmen-
tada de acordo com o consumo, mediante requisição prévia.

REGIMENTO: A Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, doravante 
denominada ENTIDADE DE LICITAÇÃO, designada pelo PORTARIA 
Nº. 14/2013 de 03 de janeiro de 2013, torna público aos interes-
sados, que estará reunida no dia, hora e local abaixo discrimina-
do, a fim de receber, abrir e examinar documentação e propostas 
de empresas que pretendam participar do PREGÃO PRESENCIAL 

Local: Sala da Secretaria de Administração

Não serão aceitas nem recebidas, em hipótese alguma, docu-
mentações e propostas após a data e hora aprazada para esta 
licitação, ainda que tenham sido despachadas, endereçadas e ou 
enviadas por qualquer meio, anteriormente à data do vencimento.

ÁREA RESPONSÁVEL: Departamento de Compras e Licitações

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, Avenida Jorge La-
cerda nº. 1180, centro, Setor de Compras nos seguintes horários, 
das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 HRS, telefone (47) 3356-
1122, email: compras@prefeituravidalramos.com.br.

Vidal Ramos, 03 de janeiro de 2013.
LAERCIO DA CRUZ
Prefeito Municipal

Pregão Presencial Nº. 04/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS
SETOR DE COMPRAS
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 04/2013

OBJETO: Constitui objeto do presente certame ALIMENTAÇÃO 
SERVIDA PRONTA PARA CONSUMO, EM FORMA DE MARMITA, 
ALMOÇO E LANCHES VARIADOS. A ser utilizado no transcurso 
do exercício de 2013. Quantidade apurada por estimativa poden-
do variar de acordo com as atividades e atos administrativos da 
municipalidade com previsão de entrega fragmentada, mediante 
requisição prévia setor competente, em frações diárias, sendo o 
local de entrega em estabelecimento apropriado localizado no pe-
rímetro urbano do município.

REGIMENTO: A Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, doravante 
denominada ENTIDADE DE LICITAÇÃO, designada pelo PORTARIA 
Nº. 14/2013 de 03 de janeiro de 2013, torna público aos interes-
sados, que estará reunida no dia, hora e local abaixo discriminado, 
a fim de receber, abrir e examinar documentação e propostas de 
empresas que pretendam participar do PREGÃO PRESENCIAL nº. 
04/2013, do tipo MENOR LANCE POR ITEM, tudo de conformidade 
com as regras estipuladas na Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, De-
creto nº. 3.555, de 08/08/2000, Decreto nº. 3.693 de 20/12/2000, 
Decreto nº. 3.784 de 06/04/01, Lei nº. 6.474, de 06/08/2002, De-
creto nº. 0199, de 09/06/2003 e legislação correlata aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei 8.666, de 21/06/93, com suas alterações e 
demais exigências deste Edital.

ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Ás 
14:30 hrs do dia 14 de janeiro de 2013.

CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES e a SESSÃO DE LAN-
CES: Às 14:30 hrs do dia 14 de janeiro de 2013, na Av. Jorge 
Lacerda, nº. 1180 - Centro, no Gabinete do Prefeito.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, Avenida Jorge La-
cerda nº. 1180, centro, Setor de Compras nos seguintes horários, 
das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 HRS, telefone (47) 3356-
1122, email: compras@prefeituravidalramos.com.br.

Vidal Ramos (SC), 03 de janeiro de 2013.
LAERCIO DA CRUZ
Prefeito Municipal
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a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, Avenida Jorge La-
cerda nº. 1180, centro, Setor de Compras nos seguintes horários, 
das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 hrs, telefone (47) 3356-
1122, e-mail: compras@prefeituravidalramos.com.br.

LAERCIO DA CRUZ
Prefeito Municipal

Pregão Registro de Preços Nº. 01/2013 - Serviços 
Mecanicos Agricultura
FUNDO DO DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DE VIDAL RA-
MOS

PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº. 01/2013

OBJETO: Constitui objeto do presente certame AQUISIÇÃO DE 
MÃO DE OBRA DE OFICINA MECÂNICA PARA A MANUTENÇÃO 
DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE AGRICULTURA (TRATOR DE 
PNEUS E RETROESCAVADEIRAS) O SERVIÇO A SER REQUISITA-
DO DE FORMA FRAGMENTADA SEMPRE QUE ALGUM DOS VEÍCU-
LOS APRESENTAREM DEFEITO MECÂNICO.

REGIMENTO: O FUNDO DO DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO 
DE VIDAL RAMOS, doravante denominada ENTIDADE DE LICI-
TAÇÃO, designada pelo PORTARIA Nº. 14/2013 de 03/01/2013, 
torna público aos interessados, que estará reunida no dia, hora 
e local abaixo discriminado, a fim de receber, abrir e examinar 
documentação e propostas de empresas que pretendam participar 
do PREGÃO PRESENCIAL nº. 01/2013, do tipo MENOR LANCE POR 
ITEM, tudo de conformidade com as regras estipuladas na Lei 
nº. 10.520, de 17/07/2002, Decreto nº. 3.555, de 08/08/2000, 
Decreto nº. 3.693 de 20/12/2000, Decreto nº. 3.784 de 06/04/01, 
Lei nº. 6.474, de 06/08/2002, Decreto nº. 0199, de 09/06/2003 
e legislação correlata aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 8.666, 
de 21/06/93,

ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Ás 
11:20 hrs do dia 14 de janeiro de 2013.

CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES e a SESSÃO DE LAN-
CES: Ás 11:20 hrs do dia 14 de janeiro de 2013, na Av. Jorge 
Lacerda, nº. 1180 - Centro, no Gabinete do Prefeito.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, Avenida Jorge La-
cerda nº. 1180, centro, Setor de Compras nos seguintes horários, 
das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 HRS, telefone (47) 3356-
1122, email: compras@prefeituravidalramos.com.br.

Vidal Ramos (SC), 03 de janeiro de 2013.
LAERCIO DA CRUZ
Prefeito Municipal

Pregão Registro de Preços Nº. 01/2013 - Serviços 
Mecanicos Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VIDAL RAMOS
PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº. 01/2013

OBJETO: Constitui objeto do presente certame AQUISIÇÃO DE 
MÃO DE OBRA DE OFICINA MECÂNICA PARA A MANUTENÇÃO 
DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE SAÚDE (GRAND LIVINA, FIAT 
UNO, KOMBI, DUCATO, VOLARE, FORD TRANSIT E PEUGEOT) O 
SERVIÇO A SER REQUISITADO DE FORMA FRAGMENTADA SEM-
PRE QUE ALGUM DOS VEÍCULOS APRESENTAR DEFEITO MECÂ-
NICO.

PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 02/2013, do tipo MENOR LANCE 
POR LOTE, tudo de conformidade com as regras estipuladas na 
Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, Decreto nº. 3.555, de 08/08/2000, 
Decreto nº. 3.693 de 20/12/2000, Decreto nº. 3.784 de 06/04/01, 
Lei nº. 6.474, de 06/08/2002, Decreto nº. 0199, de 09/06/2003 
e legislação correlata aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 8.666, 
de 21/06/93, com suas alterações e demais exigências deste Edi-
tal.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
dia 14/01/2013, às 09:00 horas

LOCAL: Gabinete da Prefeitura Municipal de Vidal Ramos sita à 
Avenida Jorge Lacerda, 1180, Centro, Vidal Ramos /SC.

ÁREA RESPONSÁVEL: Departamento de Compras e Licitações

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, Avenida Jorge La-
cerda nº. 1180, centro, Setor de Compras nos seguintes horários, 
das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 HRS, telefone (47) 3356-
1122, email: compras@prefeituravidalramos.com.br.

Vidal Ramos, 03 de janeiro de 2013.
LAERCIO DA CRUZ
Prefeito Municipal

Pregão Presencial Para Registro de Preço Nº. 
06/2013 - Aquisição Madeira
Prefeitura de Vidal Ramos
Prefeitura Municipal de Vidal Ramos
Setor de Compras
PREGÃO Nº. 06/2013

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 06/2013

OBJETO: Constitui objeto do presente certame a MADEIRA DE 
EUCAPLIPTO, ESPÉCIE GRANDIS, QUE APRESENTE COMPOSIÇÃO 
DE CERNE DEVIDAMENTE AMADURECIDA, DE MODO A GARAN-
TIR MAIOR DURABILIDADE. MADEIRA SERRADA EM PLANCHAS, 
TABUAS E SARRAFOS PARA REPOSIÇÃO EM PONTES DE SISTEMA 
VIARIO MUNICIPAL, SEMPRE ATENDENDO A BITOLA ESPECIFI-
CADA EM REQUISIÇÃO DO SETOR DE MANUTENÇÃO.

REGIMENTO: A Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, doravante 
denominada ENTIDADE DE LICITAÇÃO, designada pela PORTARIA 
Nº. 14/2013 de 03/01/2013 torna público, aos interessados, que 
estará reunida no dia, hora e local abaixo discriminado, a fim de 
receber, abrir e examinar documentação e propostas de empresas 
que pretendam participar do PREGÃO PRESENCIAL nº. 06/2013, 
do tipo MENOR LANCE POR ITEM, tudo de conformidade com as 
regras estipuladas na Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, Decreto nº. 
3.555, de 08/08/2000, Decreto nº. 3.693 de 20/12/2000, Decreto 
nº. 3.784 de 06/04/01, Lei nº. 6.474, de 06/08/2002, Decreto nº. 
0199, de 09/06/2003 e legislação correlata aplicando-se, subsidia-
riamente, a Lei 8.666, de 21/06/93, com suas alterações e demais 
exigências deste Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até o dia 15/01/2013 , às 09:00 
hrs.

LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Vidal Ramos 
sita à Avenida Jorge Lacerda, 1180, Centro, Vidal Ramos/SC.

ÁREA RESPONSÁVEL: Departamento de Compras e Licitações

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
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das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 HRS, telefone (47) 3356-
1122, email: compras@prefeituravidalramos.com.br.

Vidal Ramos (SC), 03 de janeiro de 2013.
LAERCIO DA CRUZ
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº. 01/2013
Extrato de Contrato Nº. 01/2013
CONTRATANTE: Município de Vidal Ramos
CNPJ: 83.102.376/0001-34
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal (CIGA)
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: Este contrato tem por objeto disciplinar a entrega de 
recursos pelo Município de Vidal Ramos ao CIGA para atendimento 
do objeto disciplinado no Contrato de Programa nº 28/2009.
VALOR: R$ 3.120,00 (três mil cento e vinte reais) divididos em 12 
parcelas mensais.
VIGÊNCIA: O presente Contrato em vigor na data de sua publica-
ção e vigorará até 31 de dezembro de 2013.

Vidal Ramos, 02 de janeiro de 2013.
LAÉRCIO DA CRUZ
Prefeito Municipal

Videira

Prefeitura

Decreto 10.274/12
DECRETO Nº 10.274/12, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012
Regulariza a situação funcional do servidor VILMAR LOURENÇO 
DE LIMA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, IX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio c/c o artigo 16 da Lei Complementar nº 112/11, de 25 de 
novembro de 2011.
DECRETA
Art. 1º Fica determinado, a partir de 14 de maio de 1993, o en-
quadramento do servidor VILMAR LOURENÇO DE LIMA no cargo 
de provimento efetivo de Operador de Rolo Compressor.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus 
efeitos a 14 de maio de 1993.

Videira, 21 de dezembro de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 21 dias do mês de dezembro de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

REGIMENTO: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VIDAL RAMOS, 
doravante denominada ENTIDADE DE LICITAÇÃO, designada pelo 
PORTARIA Nº. 14/2013 de 03/01/2013, torna público aos interes-
sados, que estará reunida no dia, hora e local abaixo discriminado, 
a fim de receber, abrir e examinar documentação e propostas de 
empresas que pretendam participar do PREGÃO PRESENCIAL nº. 
01/2013, do tipo MENOR LANCE POR ITEM, tudo de conformidade 
com as regras estipuladas na Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, De-
creto nº. 3.555, de 08/08/2000, Decreto nº. 3.693 de 20/12/2000, 
Decreto nº. 3.784 de 06/04/01, Lei nº. 6.474, de 06/08/2002, De-
creto nº. 0199, de 09/06/2003 e legislação correlata aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei 8.666, de 21/06/93,

ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Ás 
11:00 hrs do dia 14 de janeiro de 2013.

CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES e a SESSÃO DE LAN-
CES: Ás 11:00 hrs do dia 14 de janeiro de 2013, na Av. Jorge 
Lacerda, nº. 1180 - Centro, no Gabinete do Prefeito.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, Avenida Jorge La-
cerda nº. 1180, centro, Setor de Compras nos seguintes horários, 
das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 HRS, telefone (47) 3356-
1122, email: compras@prefeituravidalramos.com.br.

Vidal Ramos (SC), 03 de janeiro de 2013.
LAERCIO DA CRUZ
Prefeito Municipal

Pregão Registro de Preços Nº. 03/2013 - Serviços 
Mecanicos
Prefeitura Municipal de Vidal Ramos
Setor de Compras
PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº. 03/2013

OBJETO: Constitui objeto do presente certame AQUISIÇÃO DE 
MÃO DE OBRA DE OFICINA MECÂNICA PARA A MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS DO TRANSPORTE ESCOLAR (VW KOMBI, VANS, ÔNI-
BUS, MICRO ÔNIBUS). E TAMBÉM DO SETOR DE OBRAS. O SER-
VIÇO A SER REQUISITADO DE FORMA FRAGMENTADA SEMPRE 
QUE ALGUM DOS VEÍCULOS APRESENTAR DEFEITO MECÂNICO.

REGIMENTO: A Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, doravante 
denominada ENTIDADE DE LICITAÇÃO, designada pelo PORTARIA 
Nº. 14/2013 de 03/01/2013, torna público aos interessados, que 
estará reunida no dia, hora e local abaixo discriminado, a fim de 
receber, abrir e examinar documentação e propostas de empresas 
que pretendam participar do PREGÃO PRESENCIAL nº. 03/2013, 
do tipo MENOR LANCE POR ITEM, tudo de conformidade com as 
regras estipuladas na Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, Decreto nº. 
3.555, de 08/08/2000, Decreto nº. 3.693 de 20/12/2000, Decreto 
nº. 3.784 de 06/04/01, Lei nº. 6.474, de 06/08/2002, Decreto nº. 
0199, de 09/06/2003 e legislação correlata aplicando-se, subsidia-
riamente, a Lei 8.666, de 21/06/93,

ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Ás 
10:30 hrs do dia 14 de janeiro de 2013.

CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES e a SESSÃO DE LAN-
CES: Ás 10:30 hrs do dia 14 de janeiro de 2013, na Av. Jorge 
Lacerda, nº. 1180 - Centro, no Gabinete do Prefeito.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, Avenida Jorge La-
cerda nº. 1180, centro, Setor de Compras nos seguintes horários, 
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Decreto 10.277/12
DECRETO Nº 10.277/12, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012
Retifica o Decreto nº 2651/1991.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, IX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio c/c o artigo 11 da Lei Complementar nº 112/11, de 25 de 
novembro de 2011.
DECRETA
Art. 1º Fica retificado o Decreto nº 2651/1991, de 04 de julho de 
1991, que nomeou ARILEO GLAPINSKI DE OLIVEIRA, para exercer 
o cargo de provimento efetivo de Soldador Montador, e todos os 
seus atos posteriores, adequando o cargo de provimento efetivo 
para onde se lê “Soldador Montador” leia-se “Soldador Mecânico”.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus 
efeitos a 1º de julho de 1991.

Videira, 21 de dezembro de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 21 dias do mês de dezembro de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0717/12
PORTARIA nº 0717/12
Retifica a Portaria nº 0505/00

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e a vista do que consta na Lei Complementar nº 112/11, 
de 25 de novembro de 2011,

RESOLVE
Retificar a Portaria nº 0505/00, de 03 de abril de 2000, que ad-
mitiu CLELIA MARIA DE ALMEIDA, para exercer o cargo de provi-
mento efetivo de Agente de Serviço Técnico Administrativo II, e 
todos os seus atos posteriores, adequando o cargo de provimento 
efetivo para onde se lê “Agente de Serviço Técnico Administrativo 
II” leia-se “Atendente de Creche”.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de março de 2000.

Videira, 30 de abril de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 30 dias do mês de abril de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Decreto 10.275/12
DECRETO Nº 10.275/12, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012
Retifica o Decreto nº 2630/1991.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, IX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio c/c o artigo 5º da Lei Complementar nº 112/11, de 25 de 
novembro de 2011.
DECRETA
Art. 1º Fica retificado o Decreto nº 2630/1991, de 21 de junho 
de 1991, que nomeou ADEMIR ALVES DA SILVA, para exercer o 
cargo de provimento efetivo de Mecânico de Manutenção de Má-
quinas, e todos os seus atos posteriores, adequando o cargo de 
provimento efetivo para onde se lê “Mecânico de Manutenção de 
Máquinas” leia-se “Mecânico de Máquinas em Geral”.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus 
efeitos a 27 de maio de 1991.

Videira, 21 de dezembro de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 21 dias do mês de dezembro de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Decreto 10.276/12
DECRETO Nº 10.276/12, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012
Retifica o Decreto nº 1828/90.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, IX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio c/c o artigo 7º da Lei Complementar nº 112/11, de 25 de 
novembro de 2011.
DECRETA
Art. 1º Fica retificado o Decreto nº 1828/90, de 06 de abril de 
1990, que nomeou VALDIR JOSÉ CANAL, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Operador de Retro Escavadeira, e todos os 
seus atos posteriores, adequando o cargo de provimento efetivo 
para onde se lê “Operador de Retro Escavadeira” leia-se “Opera-
dor de Escavadeira”.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus 
efeitos a 1º de abril de 1990.

Videira, 21 de dezembro de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 21 dias do mês de dezembro de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração
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Portaria Nº 1664/12
PORTARIA nº 1664/12
Retifica a Portaria nº 1.556/98

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e a vista do que consta na Lei Complementar nº 112/11, 
de 25 de novembro de 2011,

RESOLVE
Retificar a Portaria nº 1.556/98, de 13 de novembro de 1998, que 
admitiu ANTENOR DOS SANTOS, para exercer o cargo de pro-
vimento efetivo de Agente de Serviços I, e todos os seus atos 
posteriores, adequando o cargo de provimento efetivo para onde 
se lê “Agente de Serviços Gerais I” leia-se “Trabalhador Braçal”.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
03 de novembro de 1998.

Videira, 20 de dezembro de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 20 dias do mês de dezembro de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1667/12
PORTARIA nº 1667/12
Retifica a Portaria nº 0452/00

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e a vista do que consta na Lei Complementar nº 112/11, 
de 25 de novembro de 2011,

RESOLVE
Retificar a Portaria nº 0452/00, de 23 de março de 2000, que ad-
mitiu JOSEANE DE ANDRADE, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de Agente de Serviço Técnico Administrativo II, e todos os 
seus atos posteriores, adequando o cargo de provimento efetivo 
para onde se lê “Agente de Serviço Técnico Administrativo II” leia-
se “Atendente de Creche”.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de março de 2000.

Videira, 20 de dezembro de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 20 dias do mês de dezembro de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0751/12
PORTARIA nº 0751/12
Retifica a Portaria nº 0457/00

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e a vista do que consta na Lei Complementar nº 112/11, 
de 25 de novembro de 2011,

RESOLVE
Retificar a Portaria nº 0457/00, de 23 de março de 2000, que 
admitiu ENRIETE BIRNFELD, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de Agente de Serviço Técnico Administrativo II, e todos os 
seus atos posteriores, adequando o cargo de provimento efetivo 
para onde se lê “Agente de Serviço Técnico Administrativo II” leia-
se “Atendente de Creche”.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
14 de março de 2000.

Videira, 03 de maio de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 03 dias do mês de maio de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1244/12
PORTARIA nº 1244/12
Retifica a Portaria nº 0453/00

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e a vista do que consta na Lei Complementar nº 112/11, 
de 25 de novembro de 2011,

RESOLVE
Retificar a Portaria nº 0453/00, de 23 de março de 2000, que ad-
mitiu ILDETE DE FÁTIMA R. ZIMMERMANN, para exercer o cargo 
de provimento efetivo de Agente de Serviço Técnico Administra-
tivo II, e todos os seus atos posteriores, adequando o cargo de 
provimento efetivo para onde se lê “Agente de Serviço Técnico 
Administrativo II” leia-se “Atendente de Creche”.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de março de 2000.

Videira, 15 de junho de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 15 dias do mês de junho de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração
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Portaria Nº 1670/12
PORTARIA nº 1670/12
Retifica a Portaria nº 0455/00

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e a vista do que consta na Lei Complementar nº 112/11, 
de 25 de novembro de 2011,

RESOLVE
Retificar a Portaria nº 0455/00, de 23 de março de 2000, que 
admitiu MARIA IZABEL DE SOUZA GENERO, para exercer o cargo 
de provimento efetivo de Agente de Serviço Técnico Administra-
tivo II, e todos os seus atos posteriores, adequando o cargo de 
provimento efetivo para onde se lê “Agente de Serviço Técnico 
Administrativo II” leia-se “Atendente de Creche”.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de março de 2000.

Videira, 20 de dezembro de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 20 dias do mês de dezembro de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1671/12
PORTARIA nº 1671/12
Retifica a Portaria nº 0464/00

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e a vista do que consta na Lei Complementar nº 112/11, 
de 25 de novembro de 2011,

RESOLVE
Retificar a Portaria nº 0464/00, de 23 de março de 2000, que 
admitiu MARIA MARGARIDA RAMBO, para exercer o cargo de pro-
vimento efetivo de Agente de Serviço Técnico Administrativo II, e 
todos os seus atos posteriores, adequando o cargo de provimento 
efetivo para onde se lê “Agente de Serviço Técnico Administrativo 
II” leia-se “Atendente de Creche”.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
16 de março de 2000.

Videira, 20 de dezembro de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 20 dias do mês de dezembro de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1668/12
PORTARIA nº 1668/12
Retifica a Portaria nº 0450/00

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e a vista do que consta na Lei Complementar nº 112/11, 
de 25 de novembro de 2011,

RESOLVE
Retificar a Portaria nº 0450/00, de 23 de março de 2000, que 
admitiu LIZ ANDREA SAORIN BALBINOTT, para exercer o cargo 
de provimento efetivo de Agente de Serviço Técnico Administra-
tivo II, e todos os seus atos posteriores, adequando o cargo de 
provimento efetivo para onde se lê “Agente de Serviço Técnico 
Administrativo II” leia-se “Atendente de Creche”.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de março de 2000.

Videira, 20 de dezembro de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 20 dias do mês de dezembro de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1669/12
PORTARIA nº 1669/12
Retifica a Portaria nº 0451/00

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e a vista do que consta na Lei Complementar nº 112/11, 
de 25 de novembro de 2011,

RESOLVE
Retificar a Portaria nº 0451/00, de 23 de março de 2000, que 
admitiu MARCIA APARECIDA MARTINAZZO, para exercer o cargo 
de provimento efetivo de Agente de Serviço Técnico Administra-
tivo II, e todos os seus atos posteriores, adequando o cargo de 
provimento efetivo para onde se lê “Agente de Serviço Técnico 
Administrativo II” leia-se “Atendente de Creche”.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de março de 2000.

Videira, 20 de dezembro de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 20 dias do mês de dezembro de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração
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Portaria Nº 1674/12
PORTARIA nº 1674/12
Retifica a Portaria nº 806/96

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e a vista do que consta na Lei Complementar nº 112/11, 
de 25 de novembro de 2011,

RESOLVE
Retificar a Portaria nº 806/96, de 29 de março de 1996, que ad-
mitiu JUSTINA INES FRUET DE LIMA, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Agente de Serviço Social, e todos os seus 
atos posteriores, adequando o cargo de provimento efetivo para 
onde se lê “Agente de Serviço Social” leia-se “Assistente Social”.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de março de 1996.

Videira, 20 de dezembro de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 20 dias do mês de dezembro de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1675/12
PORTARIA nº 1675/12
Retifica a Portaria nº 459/2000

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e a vista do que consta na Lei Complementar nº 112/11, 
de 25 de novembro de 2011,

RESOLVE
Retificar a Portaria nº 459/2000, de 23 de março de 2000, que 
admitiu DIONISIO MOREIRA, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de Agente de Serviços I, e todos os seus atos posteriores, 
adequando o cargo de provimento efetivo para onde se lê “Agente 
de Serviços Gerais I” leia-se “Trabalhador Braçal”.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
09 de março de 2000.

Videira, 20 de dezembro de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 20 dias do mês de dezembro de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1672/12
PORTARIA nº 1672/12
Retifica a Portaria nº 0506/00

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e a vista do que consta na Lei Complementar nº 112/11, 
de 25 de novembro de 2011,

RESOLVE
Retificar a Portaria nº 0506/00, de 23 de março de 2000, que ad-
mitiu SALETE BRANCALIONE CENCI, para exercer o cargo de pro-
vimento efetivo de Agente de Serviço Técnico Administrativo II, e 
todos os seus atos posteriores, adequando o cargo de provimento 
efetivo para onde se lê “Agente de Serviço Técnico Administrativo 
II” leia-se “Atendente de Creche”.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de março de 2000.

Videira, 20 de dezembro de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 20 dias do mês de dezembro de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1673/12
PORTARIA nº 1673/12
Retifica a Portaria nº 0507/00

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e a vista do que consta na Lei Complementar nº 112/11, 
de 25 de novembro de 2011,

RESOLVE
Retificar a Portaria nº 0507/00, de 23 de março de 2000, que ad-
mitiu VERA LUCIA CARDOSO, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de Agente de Serviço Técnico Administrativo II, e todos os 
seus atos posteriores, adequando o cargo de provimento efetivo 
para onde se lê “Agente de Serviço Técnico Administrativo II” leia-
se “Atendente de Creche”.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de março de 2000.

Videira, 20 de dezembro de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 20 dias do mês de dezembro de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração
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Portaria Nº 1678/12
PORTARIA nº 1678/12
Retifica a Portaria nº 296/95

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e a vista do que consta na Lei Complementar nº 112/11, 
de 25 de novembro de 2011,

RESOLVE
Retificar a Portaria nº 296/95, de 18 de maio de 1995, que admitiu 
CLAIR GIRIOLLI, para exercer o cargo de provimento efetivo de 
Operador de Retro Escavadeira, e todos os seus atos posteriores, 
adequando o cargo de provimento efetivo para onde se lê “Ope-
rador de Retro Escavadeira” leia-se “Operador de Escavadeira”.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
16 de maio de 1995.

Videira, 20 de dezembro de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 20 dias do mês de dezembro de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1679/12
PORTARIA nº 1679/12
Retifica a Portaria nº 80/95

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e a vista do que consta na Lei Complementar nº 112/11, 
de 25 de novembro de 2011,

RESOLVE
Retificar a Portaria nº 80/95, de 21 de fevereiro de 1995, que 
admitiu RICARDO BERNARDI, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Eletricista, e todos os seus atos posteriores, 
adequando o cargo de provimento efetivo para onde se lê “Auxiliar 
de Eletricista” leia-se “Agente de Serviços Gerais”.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
20 de fevereiro de 1995.

Videira, 20 de dezembro de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 20 dias do mês de dezembro de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1676/12
PORTARIA nº 1676/12
Retifica a Portaria nº 556/95

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e a vista do que consta na Lei Complementar nº 112/11, 
de 25 de novembro de 2011,

RESOLVE
Retificar a Portaria nº 556/95, de 29 de agosto de 1995, que admi-
tiu CLACIR LENIESKI, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de Agente Supervisor de Campo, e todos os seus atos posteriores, 
adequando o cargo de provimento efetivo para onde se lê “Agente 
Supervisor de Campo” leia-se “Supervisor de Serviços de Campo”.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
21 de agosto de 1995.

Videira, 20 de dezembro de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 20 dias do mês de dezembro de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1677/12
PORTARIA nº 1677/12
Retifica a Portaria nº 466/2000

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e a vista do que consta na Lei Complementar nº 112/11, 
de 25 de novembro de 2011,

RESOLVE
Retificar a Portaria nº 466/2000, de 23 de março de 2000, que 
admitiu ITACIR RIBEIRO, para exercer o cargo de provimento efe-
tivo de Agente de Serviços I, e todos os seus atos posteriores, 
adequando o cargo de provimento efetivo para onde se lê “Agente 
de Serviços Gerais I” leia-se “Trabalhador Braçal”.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de março de 2000.

Videira, 20 de dezembro de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 20 dias do mês de dezembro de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração
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Portaria Nº 1682/12
PORTARIA nº 1682/12
Retifica a Portaria nº 248/94

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e a vista do que consta na Lei Complementar nº 112/11, 
de 25 de novembro de 2011,

RESOLVE
Retificar a Portaria nº 248/94, de 23 de março de 1994, que admi-
tiu AZELINDA MARIA GIACOMINI BISOL, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Servente, e todos os seus atos posteriores, 
adequando o cargo de provimento efetivo para onde se lê “Ser-
vente” leia-se “Zelador”.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
17 de fevereiro de 1994.

Videira, 20 de dezembro de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 20 dias do mês de dezembro de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1683/12
PORTARIA nº 1683/12
Retifica a Portaria nº 215/1994

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e a vista do que consta na Lei Complementar nº 112/11, 
de 25 de novembro de 2011,

RESOLVE
Retificar a Portaria nº 215/1994, de 23 de março de 1994, que ad-
mitiu VANDERLEI ANTONIO CASSANEGO, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Agente de Serviços I, e todos os seus atos 
posteriores, adequando o cargo de provimento efetivo para onde 
se lê “Agente de Serviços Gerais I” leia-se “Trabalhador Braçal”.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
21 de fevereiro de 1994.

Videira, 20 de dezembro de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 20 dias do mês de dezembro de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1680/12
PORTARIA nº 1680/12
Retifica a Portaria nº 1558/1998

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e a vista do que consta na Lei Complementar nº 112/11, 
de 25 de novembro de 2011,

RESOLVE
Retificar a Portaria nº 1558/1998, de 13 de novembro de 1998, 
que admitiu JOÃO BATISTA NUNES, para exercer o cargo de pro-
vimento efetivo de Agente de Serviços I, e todos os seus atos 
posteriores, adequando o cargo de provimento efetivo para onde 
se lê “Agente de Serviços Gerais I” leia-se “Trabalhador Braçal”.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
03 de novembro de 1998.

Videira, 20 de dezembro de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 20 dias do mês de dezembro de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1681/12
PORTARIA nº 1681/12
Retifica a Portaria nº 463/2000

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e a vista do que consta na Lei Complementar nº 112/11, 
de 25 de novembro de 2011,

RESOLVE
Retificar a Portaria nº 463/2000, de 23 de março de 2000, que 
admitiu VALMIR C. DA SILVA, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de Agente de Serviços I, e todos os seus atos posteriores, 
adequando o cargo de provimento efetivo para onde se lê “Agente 
de Serviços Gerais I” leia-se “Trabalhador Braçal”.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
16 de março de 2000.

Videira, 20 de dezembro de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 20 dias do mês de dezembro de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração
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Portaria Nº 1686/12
PORTARIA nº 1686/12
Retifica a Portaria nº 256/94

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e a vista do que consta na Lei Complementar nº 112/11, 
de 25 de novembro de 2011,

RESOLVE
Retificar a Portaria nº 256/94, de 23 de março de 1994, que ad-
mitiu OLIVIA BENKER, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de Servente, e todos os seus atos posteriores, adequando o cargo 
de provimento efetivo para onde se lê “Servente” leia-se “Zelador”.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
07 de março de 1994.

Videira, 20 de dezembro de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 20 dias do mês de dezembro de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1687/12
PORTARIA nº 1687/12
Retifica a Portaria nº 255/94

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e a vista do que consta na Lei Complementar nº 112/11, 
de 25 de novembro de 2011,

RESOLVE
Retificar a Portaria nº 255/94, de 23 de março de 1994, que ad-
mitiu SINCLAIR TEREZINHA PASQUALIN VARELA, para exercer o 
cargo de provimento efetivo de Servente, e todos os seus atos 
posteriores, adequando o cargo de provimento efetivo para onde 
se lê “Servente” leia-se “Zelador”.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
07 de março de 1994.

Videira, 20 de dezembro de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 20 dias do mês de dezembro de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1684/12
PORTARIA nº 1684/12
Retifica a Portaria nº 489/96

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e a vista do que consta na Lei Complementar nº 112/11, 
de 25 de novembro de 2011,

RESOLVE
Retificar a Portaria nº 489/96, de 08 de janeiro de 1996, que admi-
tiu NEIVA BERTOTTO, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de Servente, e todos os seus atos posteriores, adequando o cargo 
de provimento efetivo para onde se lê “Servente” leia-se “Zelador”.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de fevereiro de 1996.

Videira, 20 de dezembro de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 20 dias do mês de dezembro de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1685/12
PORTARIA nº 1685/12
Retifica a Portaria nº 247/94

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e a vista do que consta na Lei Complementar nº 112/11, 
de 25 de novembro de 2011,

RESOLVE
Retificar a Portaria nº 247/94, de 23 de março de 1994, que admi-
tiu NILDA NELCI B. DOS SANTOS, para exercer o cargo de provi-
mento efetivo de Servente, e todos os seus atos posteriores, ade-
quando o cargo de provimento efetivo para onde se lê “Servente” 
leia-se “Zelador”.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
18 de fevereiro de 1994.

Videira, 20 de dezembro de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 20 dias do mês de dezembro de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração
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Portaria Nº 1690/12
PORTARIA nº 1690/12
Retifica a Portaria nº 0242/94

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e a vista do que consta na Lei Complementar nº 112/11, 
de 25 de novembro de 2011,

RESOLVE
Retificar a Portaria nº 0242/94, de 23 de março de 1994, que 
admitiu INADIR DE MORAES, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de Agente de Serviços I - Varredor de Rua, e todos os seus 
atos posteriores, adequando o cargo de provimento efetivo para 
onde se lê “Varredor de Rua” leia-se “Trabalhador Braçal”.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
17 de fevereiro de 1994.

Videira, 20 de dezembro de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 20 dias do mês de dezembro de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1691/12
PORTARIA nº 1691/12
Retifica a Portaria nº 0238/94

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e a vista do que consta na Lei Complementar nº 112/11, 
de 25 de novembro de 2011,

RESOLVE
Retificar a Portaria nº 0238/94, de 23 de março de 1994, que ad-
mitiu MARIA CAMARGO DE GODOI, para exercer o cargo de provi-
mento efetivo de Agente de Serviços I - Varredor de Rua, e todos 
os seus atos posteriores, adequando o cargo de provimento efeti-
vo para onde se lê “Varredor de Rua” leia-se “Trabalhador Braçal”.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
17 de fevereiro de 1994.

Videira, 20 de dezembro de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 20 dias do mês de dezembro de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1688/12
PORTARIA nº 1688/12
Retifica a Portaria nº 254/94

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e a vista do que consta na Lei Complementar nº 112/11, 
de 25 de novembro de 2011,

RESOLVE
Retificar a Portaria nº 254/94, de 23 de março de 1994, que admi-
tiu TEREZINHA VANIN, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de Servente, e todos os seus atos posteriores, adequando o cargo 
de provimento efetivo para onde se lê “Servente” leia-se “Zelador”.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
21 de fevereiro de 1994.

Videira, 20 de dezembro de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 20 dias do mês de dezembro de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1689/12
PORTARIA nº 1689/12
Retifica a Portaria nº 361/94

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e a vista do que consta na Lei Complementar nº 112/11, 
de 25 de novembro de 2011,

RESOLVE
Retificar a Portaria nº 361/94, de 31 de maio de 1994, que ad-
mitiu ZENAIDE MEISTERLIN, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de Servente, e todos os seus atos posteriores, adequando 
o cargo de provimento efetivo para onde se lê “Servente” leia-se 
“Zelador”.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
16 de maio de 1994.

Videira, 20 de dezembro de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 20 dias do mês de dezembro de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração
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Portaria Nº 1694/12
PORTARIA nº 1694/12
Retifica a Portaria nº 0245/94

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e a vista do que consta na Lei Complementar nº 112/11, 
de 25 de novembro de 2011,

RESOLVE
Retificar a Portaria nº 0245/94, de 23 de março de 1994, que ad-
mitiu SALETE RODRIGUES DOS SANTOS, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Agente de Serviços I - Varredor de Rua, e 
todos os seus atos posteriores, adequando o cargo de provimento 
efetivo para onde se lê “Varredor de Rua” leia-se “Trabalhador 
Braçal”.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
17 de fevereiro de 1994.

Videira, 20 de dezembro de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 20 dias do mês de dezembro de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1695/12
PORTARIA nº 1695/12
Retifica a Portaria nº 267/1995

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e a vista do que consta na Lei Complementar nº 112/11, 
de 25 de novembro de 2011,

RESOLVE
Retificar a Portaria nº 267/1995, de 05 de abril de 1995, que admi-
tiu JOSÉ FERREIRA, para exercer o cargo de provimento efetivo de 
Soldador Montador, e todos os seus atos posteriores, adequando o 
cargo de provimento efetivo para onde se lê “Soldador Montador” 
leia-se “Soldador Mecânico”.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de abril de 1995.

Videira, 21 de dezembro de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 21 dias do mês de dezembro de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1692/12
PORTARIA nº 1692/12
Retifica a Portaria nº 0246/94

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e a vista do que consta na Lei Complementar nº 112/11, 
de 25 de novembro de 2011,

RESOLVE
Retificar a Portaria nº 0246/94, de 23 de março de 1994, que 
admitiu MARIA DE LOURDES DA SILVA, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Agente de Serviços I - Varredor de Rua, e 
todos os seus atos posteriores, adequando o cargo de provimento 
efetivo para onde se lê “Varredor de Rua” leia-se “Trabalhador 
Braçal”.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
17 de fevereiro de 1994.

Videira, 20 de dezembro de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 20 dias do mês de dezembro de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1693/12
PORTARIA nº 1693/12
Retifica a Portaria nº 0240/94

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e a vista do que consta na Lei Complementar nº 112/11, 
de 25 de novembro de 2011,

RESOLVE
Retificar a Portaria nº 0240/94, de 23 de março de 1994, que 
admitiu SALETE PEREIRA DOS SANTOS, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Agente de Serviços I - Varredor de Rua, e 
todos os seus atos posteriores, adequando o cargo de provimento 
efetivo para onde se lê “Varredor de Rua” leia-se “Trabalhador 
Braçal”.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
17 de fevereiro de 1994.

Videira, 20 de dezembro de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 20 dias do mês de dezembro de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração
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Portaria Nº 1698/12
PORTARIA nº 1698/12
Nomeia Zeladora

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do 
Município c/c art. 6º da Lei Complementar nº 112/2011, de 25 de 
novembro de 2011, resolve,

NOMEAR
MARIA IZABEL GUIMARÃES MENIN, para exercer o cargo de pro-
vimento efetivo de Zeladora, com carga horária de 40 horas sema-
nais e remuneração de Lei, para ter exercício junto ao Município 
de Videira.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
07 de julho de 1988.

Videira, 21 de dezembro de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 21 dias do mês de dezembro de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1699/12
PORTARIA nº 1699/12
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 102 do Estatuto dos Servidores 
Públicos e, à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
15.238/12,

RESOLVE
Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses a MARCELINA PAZIN, 
Professora, de 14 de fevereiro de 2013 até 14 de maio de 2013, 
referente ao qüinqüênio de 21 de fevereiro de 2005 até 20 de 
fevereiro de 2010.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 14 de fevereiro de 2013.

Videira, 21 de dezembro de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 21 dias do mês de dezembro de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1696/12
PORTARIA nº 1696/12
Retifica a Portaria nº 381/1995

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e a vista do que consta na Lei Complementar nº 112/11, 
de 25 de novembro de 2011,

RESOLVE
Retificar a Portaria nº 381/1995, de 12 de julho de 1995, que ad-
mitiu PEDRO GILBERTO SCHAITEL, para exercer o cargo de pro-
vimento efetivo de Agente de Serviços Gerais II, e todos os seus 
atos posteriores, adequando o cargo de provimento efetivo para 
onde se lê “Agente de Serviços Gerais II” leia-se “Fotógrafo”.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
14 de junho de 1995.

Videira, 21 de dezembro de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 21 dias do mês de dezembro de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1697/12
PORTARIA nº 1697/12
Retifica a Portaria nº 402/1995

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e a vista do que consta na Lei Complementar nº 112/11, 
de 25 de novembro de 2011,

RESOLVE
Retificar a Portaria nº 402/1995, de 02 de agosto de 1995, que 
admitiu VALDECIR FIDÊNCIO, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de Agente de Serviços Gerais II, e todos os seus atos pos-
teriores, adequando o cargo de provimento efetivo para onde se 
lê “Agente de Serviços Gerais II” leia-se “Fotógrafo”.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de julho de 1995.

Videira, 21 de dezembro de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 21 dias do mês de dezembro de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração
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com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei, 
para ter exercício na Secretaria Municipal da Assessoria Jurídica.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições 
em contrário, produzindo os efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2013.

Videira, 21 de dezembro de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 21 dias do mês de dezembro de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Extrato do Aditivo Nº 351/2012
Aditivo nº: 351/2012
Contrato/Ata nº: ATA 62/2012
Licitação: PR 23/2012-FMS
Contratada: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA

Objeto: Prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro 
de Preços pelo prazo máximo permitido com efeitos a partir de 
01/01/2013 a 09/05/2013

Data: 17/12/2012

Vitor Meireles

Prefeitura

Portaria Nº 001/2013
P O R T A R I A Nº 001/2013

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

COLOCAR:
de acordo com o Artigo 2º da Lei Municipal nº 511, de 25 de se-
tembro de 2003,

Nome: PAULO JOÃO PEIXE FILHO
Cargo: MÉDICO VETERINÁRIO

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Munici-
pal de Vitor Meireles/SC, à disposição da Companhia Integrada de 
Desenvolvimento Agrícola de Santa Catarina - CIDASC, com ônus 
para a origem, até o dia 31/12/2016, para desenvolver atividades 
de Defesa Sanitária Animal no Município de Vitor Meireles/SC, para 
emitir GTA on-line no Programa SIGEM e Inspeção dos estabeleci-
mentos com a SIE, no município de Vitor Meireles.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11, revogando-se as disposições 
em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 
03 DE JANEIRO DE 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1700/12
PORTARIA nº 1700/12
Revoga a Portaria nº 1621/12

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, e a vista do que consta no Processo Administrativo nº 
15282/2012;

RESOLVE
Revogar, a Portaria nº 1621/12, que concedeu Licença Prêmio a 
LEACIR FÁTIMA BOLZON DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Au-
xiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Agricul-
tura e Meio Ambiente.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 21 de dezembro de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 21 dias do mês de dezembro de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’ AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1701/12
PORTARIA nº 1701/12
Exonera Servidor Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais;

RESOLVE
Exonerar, IVONE BALESTRIN, do cargo comissionado de Coor-
denador de Projetos, símbolo DAS-8, nomeada pela Portaria nº 
0611/09.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 31 de dezembro de 2012.

Videira, 21 de dezembro de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 21 dias do mês de dezembro de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1702/12
PORTARIA nº 1702/12
Nomeia Interinamente Secretária Municipal da Assessoria Jurídica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei nº 2.100/09, resolve,

NOMEAR INTERINAMENTE

RENATA CHRISTINA MELILLO, para exercer o cargo comissiona-
do de Secretária Municipal da Assessoria Jurídica, símbolo DAS-1, 
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Consórcios

CinCo

Resolução 0001 _2013
Resolução n. 001/2013.
Dispõe sobre a nomeação de Comissão Especial para avaliação 
técnica de pneus, câmaras de ar e protetores e dá outras provi-
dências.

O Diretor Executivo do Consórcio Integrado do Contestado - CIN-
CO, Sr. Elói Rönnau, no uso de suas atribuições legais, contratu-
ais e estatutárias, em cumprimento as disposições do Protocolo 
de Intenções, do Contrato de Consórcio Público e do Estatuto 
do CINCO, CONSIDERANDO as disposições da Lei 8.666/93, Lei 
10.520/02, Lei 11.107/05 e Decreto Federal 6.017/05;

RESOLVE:
Art. 1º. Constituir Comissão Especial para avaliação técnica de 
pneus, câmaras de ar e protetores a serem apresentados pelos 
fabricantes e/ou fornecedores, com os seguintes membros:
I - Elói Rönnau;
II - Luiz Fernando Raldi;
III - Nádia de Lorenzi

Art. 2º. Esta resolução entra a vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Fraiburgo/SC, 03 de janeiro de 2013.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo do CINCO

Este texto não substitui o publicado no DOM de xxxxx - Edição nº 
xxx (www.diariomunicipal.sc.gov.br)

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Ata de Transmissão e Termo de Posse Prefeito e Vice
Termo de Posse do Prefeito e Vice-Prefeito Municipal de Vitor Mei-
reles, Estado de Santa Catarina, eleitos no dia 07 de outubro de 
2012, para gestão 2013/2016.
Às dez horas do primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois 
mil e treze, nesta cidade de Vitor Meireles, no salão do Centro 
de Eventos Santa Catarina, com sede na Rua Sebastião Kammer, 
nº170, foi realizada a Sessão Legislativa de Instalação da Sétima 
Legislatura, Posse de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores, com a 
presença dos Vereadores eleitos: Airton Ari Zonta, Alfeu Cardozo, 
Diego Ramires Pereira, Estevão Ruchinski, Flavio Mafra, José Bran-
ger, Maria Boing e Vitor Meneghelli, em que assumiu a presidência 
o Vereador Diego Ramires Pereira, por ter sido o mais votado nas 
eleições municipais, conforme os termos da Lei Orgânica Munici-
pal. Compareceram os senhores Lourival Lunelli, Prefeito eleito e 
legalmente diplomado e Luiz Lúcio Fossa, vice-prefeito eleito e 
legalmente diplomando, para prestarem compromisso e tomarem 
posse dos cargos de Prefeito Municipal e Vice-Prefeito Municipal 
de Vitor Meireles. Após as formalidades regimentais, fizeram afir-
mação solene de bem servir os cargo no qual foram investidos, 
prestando em voz alta o seguinte compromisso: “Prometo cum-
prir a Constituição Federal, a Constituição Estadual e Lei Orgânica 
Municipal, observar as leis, promover o bem geral dos munícipes 
e exercer o cargo sob a inspiração da democracia, da legitimida-
de e da legalidade”. Em seguida o Presidente da sessão declarou 
legalmente empossados o Prefeito Municipal de Vitor Meireles, o 
cidadão Lourival Lunelli, e o Vice-Prefeito Municipal de Vitor Meire-
les, o cidadão Luiz Lúcio Fossa. Para constar, foi lavrado o presente 
termo de posse, que vai assinado pelos empossados e pelo Presi-
dente da Câmara Municipal, na presença dos demais Vereadores. 

Vitor Meireles(SC), em 1º de janeiro de 2013.
LOURIVAL LUNELLI  
Prefeito Municipal
CPF: 538.792.609-15 

LUIZ LÚCIO FOSSA
Vice-Prefeito Municipal
CPF: 310.388.759-00
 
DIEGO RAMIRES PEREIRA
Presidente da Câmara
CPF: 055.387.519-10

Ata de transmissão do Cargo de Prefeito e Vice-Prefeito Muni-
cipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, para gestão 
2013/2016.
Às dez horas do primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois 
mil e treze, nesta cidade de Vitor Meireles, no salão do Centro 
de Eventos Santa Catarina, com sede na Rua Sebastião Kammer, 
nº170, o Senhor Ivanor Boing, Prefeito Municipal atual, o Senhor 
Bento Francisco Silvy, Vice-Prefeito Municipal atual, e os Senhores 
Lourival Lunelli, Prefeito Eleito e Luiz Lúcio Fossa, Vice-Prefeito 
Eleito, para posse no cargo de Prefeito e Vice-Prefeito Municipal, 
em virtude de findar o mandato do período de 2009 a 2012 e 
iniciar o mandato para o período de 2013 a 2016. E para efeito 
legal, lavrou a presente Ata de Transmissão do Cargo, que vai de-
vidamente assinada pelos Senhores Ivanor Boing, Prefeito atual, 
Bento Francisco Silvy, Vice-Prefeito atual, Lourival Lunelli, Prefeito 
Eleito e Luiz Lúcio Fossa, Vice-Prefeito Eleito, juntamente com os 
demais presentes. 

Vitor Meireles(SC), em 1º de janeiro de 2013.

www.cig a.sc.gov.br 
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